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E X P E D I E N T E

Em, 13 de dezembro de 2012.
LEI Nº 7.077

Projeto de Lei nº 5.173/2012 de autoria do Poder
Executivo.

Revoga a Lei nº 6.544, de 23/07/2009, que dispõe
sobre desafetação de área pública municipal para
implantação de Projeto Habitacional de Interesse
Social.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63
da Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a

seguinte Lei:
Art. 1º Fica revogada a Lei nº 6.544, de 23/07/

2009, que dispõe sobre desafetação de parte da área
pública municipal medindo 2.743,20m², inscrita no
Cadastro Imobiliário sob nº 113.43.71.0001.00.000,
situada à Alameda Josefina Leme Zamataro, Vila
Zamataro, que se destinava à implantação de Projeto
Habitacional de Interesse Social.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no
caput deverá ser efetivada a devida averbação à
margem do registro administrativo pertinente.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da
presente Lei correrão por conta de dotações próprias
consignadas em orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 13 de dezembro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

Em, 20 de Dezembro 2012.
LEI Nº 7.089

Projeto de Lei nº 002/2012 de autoria do Poder
Executivo.

Autoriza a desafetação de área pública de uso
comum do povo para passar a integrar a categoria
de bens dominais, bem como, a sua posterior
alienação e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Da Desafetação de Bem Público
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a

desafetar da categoria de bens de uso comum do
povo, o imóvel consistente de área remanescente de
implantação de obra pública, localizada em parte da
Praça Norival Reis Laranjeira, situada no Jardim Leila,
entre a rua Leila Acras e a rua Monte das Oliveiras,
neste Município, que foi adquirido em doação pela
Municipalidade, em área maior constante da Matrícula
7.042, do 1º Cartório de Registro de Imóveis local,
passando a integrar a categoria de bens públicos de
uso dominial, que assim se descreve:

“Tomando-se como ponto de referência a divisa
dos lotes 19 e 20 da quadra B, do lado esquerdo de
quem da rua olha para o imóvel daí segue pelo
alinhamento do lado esquerdo da rua Monte das
Oliveiras em direção à Praça Norival Reis Laranjeira,
por uma distância de 11,30m, vamos encontrar o
ponto de partida da área em questão. Desse ponto
segue-se pelo mesmo lado e direção por 5,65m,
deflete-se consecutivamente à esquerda 84°00' por
uma distância de 19,33m, divisando à direita com a
Praça Norival Reis Laranjeira, 90°00' por 3,39m,
divisando com a Praça Norival Reis Laranjeira, 84°40'

LEIS por 20,15m, divisando com o lote nº 20 da quadra B,
reencontrando com o ponto de partida da área em
questão. Área essa que tem forma irregular e perfaz
um total de 89,04m².”

Parágrafo único. Para fins de tributação a área
municipal tem o valor venal correspondente a
110,5424UFGs (cento e dez inteiros e cinco mil,
quatrocentos e vinte e quatro décimos milésimo de
Unidades Fiscais de Guarulhos) para cada metro
quadrado.

CAPÍTULO II
Da Alienação de Bem Público
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar

a área municipal descrita e caracterizada no artigo 1º
desta Lei, nos termos do que dispõe o artigo 120, I, §
2º, da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, ante a
existência de relevante interesse público devidamente
justificado nos autos dos processos administrativos
n/s. 27.218/09 e 16.642/91.

§ 1º O valor da alienação corresponderá, no mínimo,
ao valor da avaliação no importe de R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), conforme laudo de avaliação
elaborado no mês de outubro de 2012, que será
atualizado monetariamente até a data da lavratura da
respectiva escritura de alienação.

§ 2º Para os cálculos de atualização estabelecidos no
parágrafo anterior será utilizado o Índice de Preços ao
Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas da Universidade de São Paulo (IPC/FIPE) ou
no caso de sua extinção o índice que vier a substituí-Io.

Art. 3º As condições estabelecidas nesta Lei deverão
constar, obrigatoriamente, da escritura a ser lavrada.

CAPÍTULO III
Das Disposições Finais
Art. 4º Todas as despesas decorrentes da lavratura

da escritura de venda e compra, bem assim de seu
registro junto à circunscrição imobiliária competente,
serão encargos do adquirente.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.090
Projeto de Lei nº 5.511/2012 de autoria do Poder

Executivo.
Dispõe sobre alteração de vínculos das dotações

orçamentárias constantes do artigo 1º, parágrafo único,
da Lei nº 7.057, de 03/07/2012, que autorizou a abertura
de crédito adicional especial no valor de R$ 89.342.088,00.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei altera os vínculos das dotações
orçamentárias do Orçamento Municipal vigente,
referentes ao Instituto de Previdência dos Funcionários
Públicos Municipais de Guarulhos, constantes do
parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 7.057, de 03/07/
2012, que autorizou a abertura de crédito adicional
especial no valor de R$ 89.342.088,00.

Art. 2º As dotações orçamentárias codificadas sob
n/s. 8592.0927200682. 140.01.110000.319001-903 e
8592.0927200682.140.04.100800.319001-903,
constantes do Quadro de Detalhamento do Órgão 85
- Instituto de Previdência dos Funcionários Públicos
Municipais de Guarulhos, Unidade 92 - Fundo
Previdenciário Financeiro, da Lei nº 7.057, de 2012,
são retificadas por esta Lei e passam a vigorar com
as seguintes redações:

São Paulo para implantação de Delegacia de
Polícia no loteamento Jardim Presidente Dutra.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona
e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Da Desafetação e da Alienação de Bem Público

Municipal
Art. 1º Esta Lei autoriza a desafetação de bem

público do Município e sua alienação, mediante doação,
ao Estado de São Paulo.

SEÇÃO I
Da Desafetação
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

desafetar da categoria dos bens de uso comum do povo
passando a integrar a categoria dos bens dominicais do
Município, parte da área pública situada na Viela Porto,
loteamento Jardim Presidente Dutra, inscrita no cadastro
imobiliário sob nº 092.04.37.0001.00.000-1 (área maior),
que assim se descreve:

“Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice
1, de coordenadas N 7.409.384,088 m. e E
352.577,947 m., situado no limite com alinhamento
da rua Bela Vista do Paraíso, deste, segue com
azimute de 330°31’24" e distância de 78,70m.,
confrontando neste trecho com alinhamento da rua
Bela Vista do Paraíso - até o vér t ice 2, de
coordenadas N 7.409.452,599 m. e E 352.539,223
m.; deste, deflete à direita, segue em curva com AC
= 105°51’53" e desenvolvimento de 9,24 m.,
confrontando neste trecho com confluência da rua
Bela Vista do Paraíso com rua Maria Paula Motta -
até o vértice 3, de coordenadas N 7.409.459,918 m.
e E 352.542,399 m.; deste, segue com azimute de
76°23’18" e distância de 53,37 m., confrontando neste
trecho com alinhamento da rua Maria Paula Motta -
até o vértice 4, de coordenadas N 7.409.472,479 m.
e E 352.594,271 m.; deste, segue com azimute de
150°47’29" e distância de 20,99 m., confrontando
neste trecho com Unidade Básica de Saúde - até o
vértice 5, de coordenadas N 7.409.454,158 m. e E
352.604,514 m.; deste, segue com azimute de
195°35’48" e distância de 67,86 m., confrontando
neste trecho com Escola Municipal do Jardim
Presidente Dutra Perseu Abramo - até o vértice 6, de
coordenadas N 7.409.388,790 m. e E 352.586,267
m.; deste, segue com azimute de 240°31’24" e
distância de 9,56 m., confrontando neste trecho com
Escola Municipal do Jardim Presidente Dutra Perseu
Abramo - até o vért ice 1, de coordenadas N
7.409.384,088 m. e E 352.577,947 m.; ponto inicial
da descrição deste perímetro, perfazendo-se assim
um total de 3.282,87m² (três mil, duzentos e oitenta
e dois metros e oitenta e sete decímetros
quadrados).”

SEÇÃO II
Da Alienação
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a doar ao Estado de São Paulo, nos termos do
disposto no artigo 120, I, “a”, da Lei Orgânica do
Município de Guarulhos, o bem público municipal
descrito e caracterizado no artigo 2º desta Lei para
que seja construído prédio público para implantação
de Delegacia de Policia, no prazo de cinco anos
contados da data de publicação desta Lei, nos
padrões estabelecidos por normas da Delegacia Geral
de Polícia, da Polícia Civil do Estado de São Paulo.

Art. 4º A área pública objeto da doação tem o valor
venal correspondente a 33,3445 UFGs (trinta e três
inteiros e três mil, quatrocentos e quarenta e cinco
décimos milésimo de Unidades Fiscais de Guarulhos).

Parágrafo único. A escritura de doação adotará
para efeito patrimonial o mesmo valor que é atribuído
ao imóvel para efeito venal.

Art. 5º A doação a que se refere a presente Lei
está condicionada ao efetivo reconhecimento do
interesse público e terá sempre o caráter de
irretratabilidade e de irrevogabilidade, salvo se for
descumprida pelo donatário a condição estabelecida
no artigo 3º desta Lei, situação que ensejará a
reversão do imóvel ao patrimônio municipal com todas
as benfeitorias nele introduzidas, independentemente
de qualquer notificação ou interpelação judicial, sem
que caiba ao donatário, inclusive, direito a qualquer
indenização, seja a que título for.

CAPÍTULO II
Das Disposições Finais
Art. 6º Todas as despesas decorrentes da lavratura

da escritura de doação, bem assim, do seu registro
junto à Circunscrição Imobiliária competente,
averbações e demais atos necessários serão encargos
do donatário.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.092
Projeto de Lei nº 5.560/2012 de autoria do Poder

Executivo.
Dá nova redação à alínea “d” do inciso II do §

1º do artigo 5º da Lei nº 6.248, de 21/05/2007, que
dispõe sobre o Conselho Municipal de Habitação,
o Fundo Municipal de Habitação e providências
correlatas.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI do artigo 63 da
Lei Orgânica Municipal, sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º A alínea “d” do inciso II do § 1º do artigo 5º
da Lei nº 6.248, de 21 de maio de 2007, que dispõe
sobre o Conselho Municipal de Habitação e o Fundo
Municipal de Habitação, passa a vigorar com a
seguinte redação:

“d) da Subseção de Guarulhos da Ordem dos
Advogados do Brasil - OAB, um representante;” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.093
Projeto de Lei nº 5.561/2012 de autoria do Poder

Executivo.
Autoriza a desafetação e a alienação de bem

público municipal identificado como parte do
leito da rua 2º Tenente Aviador Rolando
Rittmeister, situada na Vila Hermínia.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona
e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Da Desafetação e da Alienação de Bem Público

Municipal
Art. 1º Esta Lei autoriza a desafetação de bem

público do Município e sua alienação, mediante
concorrência pública.

SEÇÃO I
Da Desafetação
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a desafetar da categoria dos bens de uso comum do
povo passando a integrar a categoria dos bens
dominicais do Município, parte do leito da rua 2º Tenente
Aviador Rolando Rittmeister, situada na Vila Hermínia,
que assim se descreve:

“Tomando-se como ponto de referência o PI formado
pelos alinhamentos da avenida Senador Adolf
Schindling e da rua 2º Tenente Aviador Rolando
Rittmeister (antiga rua 19), segue-se em direção da
“Faixa da Eletropaulo” por 60,00m atingindo-se o ponto
divisório entre os lotes 7 e 6, da Quadra 8, vértice A,
de coordenadas planas UTM E-341.570,873/N-
7.401.299,953, ponto de partida da poligonal; desse
ponto segue por 14,00m atingindo o ponto B de
coordenadas E-341.584,731/N-7.401.297,962; deflete-
se à esquerda e segue-se por 19,69m, que corresponde
ao alinhamento da via pública, atingindo-se o ponto C
de coordenadas E-341.587,531/N-7.401.317,452;
deflete-se à esquerda e segue-se por 14,00m

Dotação Descrição da ação Suplementa
8592.0927200682.140.01.110000.319001-000 Pagamento de Inativos da Municipalidade 45.420.000,00
8592.0927200682.140.04.100800.319001-800 Pagamento de Inativos da Municipalidade 13.041.588,00
.. . . . . . . .

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.091
 Projeto de Lei nº 5.558/2012 de autoria do Poder

Executivo.
Autoriza a desafetação e a alienação, mediante

doação, de área pública municipal ao Estado de
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atingindo-se o ponto D de coordenadas E-341.573,674/
N-7.401.319,443; deflete-se à esquerda e segue-se
por 19,69m, que corresponde ao alinhamento da via
pública, atingindo-se em retorno o ponto de partida,
encerrando a área de 275,64m² (duzentos e setenta e
cinco metros e sessenta e quatro decímetros
quadrados).”

SEÇÃO II
Da Alienação
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a alienar, mediante concorrência pública, na forma do
artigo 120, I, da Lei Orgânica Municipal, o bem público
municipal descrito e caracterizado no artigo 1º desta
Lei, ante a existência de relevante interesse público
devidamente justificado nos autos do processo
administrativo nº 51.551/2007.

Art. 4º O valor da alienação respeitará, no mínimo,
o Laudo de Avaliação no importe de R$ 225.000,00
(duzentos e vinte e cinco mil reais), correspondentes
ao mês de dezembro de 2011, devendo ser atualizado
monetariamente até a lavratura da respectiva escritura
de alienação.

Parágrafo único. Para os cálculos de atualização
estabelecidos no caput será utilizado o Índice de
Preços ao Consumidor da Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo
(IPC/FIPE) ou no caso de sua extinção o índice que
vier a substituí-Io.

CAPÍTULO II
Das Disposições Finais
Art. 5º As condições estabelecidas nesta Lei deverão,

obrigatoriamente, constar da escritura a ser lavrada.
Art. 6º Todas as despesas decorrentes da lavratura

da escritura de venda e compra, bem assim de seu
registro junto à circunscrição imobiliária competente
serão encargos do adquirente.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.094
Projeto de Lei nº 5.562/2012 de autoria do Poder

Executivo.
Autoriza a desafetação e a alienação, mediante

concorrência pública, de bem público municipal
situado na Travessa Arnaldo Motta, Jardim Guarulhos.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona
e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
Da Desafetação e da Alienação de Bem Público

Municipal
Art. 1º Esta Lei autoriza a desafetação de bem

público do Município e sua alienação, mediante
concorrência pública.

SEÇÃO I
Da Desafetação
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado

a desafetar da categoria dos bens de uso comum do
povo passando a integrar a categoria dos bens
dominicais do Município, o bem público remanescente
de desapropriação, resultante de obra pública, situado
na Travessa Arnaldo Motta, parte do Lote 8 da Quadra
2, Jardim Guarulhos, inscrito no cadastro imobiliário
sob n/s. 111.85.54.0390.00.000-7 e
111.85.54.0421.00.000-0, medindo 194,63m², que
assim se descreve:

“Tomando-se como ponto de referencia o “PI”
formado pelos alinhamentos da avenida Tiradentes e
travessa Arnaldo Motta (antiga Travessa E), de
coordenadas planas UTMSAD 69 E-343.284,849/N-
7.403.802,548, segue-se na direção oposta à avenida
Tiradentes em azimute 75º00’31” por 5,00m, atingindo-
se o ponto “A” localizado no “PT” da curva de
concordância das vias acima, ponto de partida da
perimetral a seguir descrita.

Desse ponto, continua-se na mesma direção em
azimute 75º00’31” por 3,00m, que corresponde a testada
para a travessa Arnaldo Motta, atingindo o ponto “B” de
coordenadas E-343.292,577/N-7.403.804,618, deflete-
se à direita e segue-se em azimute 165º00’31” por
25,00m, confrontando-se à esquerda com o lote “7” da
mesma quadra, atingindo-se o vértice “C” de
coordenadas E-343.299,044/N-7.403.780,469; deflete-
se à direita e segue-se em azimute 255º00’31” por
8,00m; confrontando-se à esquerda com o lote “1” da
referida quadra, atingindo-se o ponto “D” de coordenadas
E-343.291,316/N-7.403.778,399; deflete-se à direita e
segue-se em azimute 345º00’31” por 20,00m, que
corresponde a testada para a avenida Tiradentes,
atingindo-se o ponto “E”; deflete-se à direita e segue-se
em curva convexa de raio 5,00m, AC 90º00’00” e
desenvolvimento de 7,85m, atingindo-se, em retorno,
o ponto “A” de partida, e encerrando a área de 194,63m²
(cento e noventa e quatro metros e sessenta e três
decímetros quadrados).”

SEÇÃO II
Da Alienação
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

alienar, mediante concorrência pública, na forma do artigo
120, I, da Lei Orgânica Municipal, o bem público municipal
descrito e caracterizado no artigo 1º desta Lei, ante a
existência de relevante interesse público, conforme
consta do processo administrativo nº 14.403/2007.

Art. 4º O valor da alienação respeitará, no mínimo,
o valor da avaliação que corresponde a R$ 95.000,00
(noventa e cinco mil reais), conforme laudo de
avaliação elaborado no mês de agosto de 2012, que
será atualizado monetariamente até a data da lavratura
da respectiva escritura de alienação.

Parágrafo único. Para atualização do valor da
avaliação será utilizado o Índice de Preços ao
Consumidor da Fundação Instituto de Pesquisas
Econômicas da Universidade de São Paulo (IPC/FIPE)
ou no caso de extinção o índice que vier a substituí-lo.

Art. 5º O valor venal da área em questão para o
exercício de 2012 corresponde a 17.563,9640 UFGs
(dezessete mil, quinhentos e sessenta e três inteiros
e nove mil, seiscentos e quarenta décimos milésimo

de Unidades Fiscais de Guarulhos) para a IC nº
111.85.54.0390.00.000-7 e 15.967,2400 UFGs (quinze
mil, novecentos e sessenta e sete inteiros e dois mil
e quatrocentos décimos milésimo de Unidades Fiscais
de Guarulhos) para a IC nº 111.85.54.0421.00.000-0.

CAPÍTULO II
Das Disposições Finais
Art. 6º As condições estabelecidas nesta Lei deverão,

obrigatoriamente, constar da escritura a ser lavrada.
Art. 7º Todas as despesas decorrentes da lavratura

da escritura pública de alienação, bem assim, do seu
registro junto à Circunscrição Imobiliária competente,
averbações e demais atos necessários serão encargos
do adquirente.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.095
Substitutivo nº 01 apresentado ao Projeto de Lei nº

5.707/2012 de autoria do Poder Executivo.
Institui a Política Municipal dos Serviços

Públicos de Abastecimento de Água e do
Esgotamento Sanitário no Município de Guarulhos
e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona
e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Lei institui a Política Municipal dos

Serviços Públicos de Abastecimento de Água e de
Esgotamento Sanitário no Município de Guarulhos,
observadas as disposições da Lei Federal nº 11.445,
de 5 de janeiro de 2007, do Decreto Federal nº 7.217,
de 21 de junho de 2010 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo único. Estão sujeitos ao previsto nesta
Lei todos os órgãos e entidades do Município, bem
como os órgãos e entidades públicos ou privados que
desenvolvam serviços e ações de serviços públicos
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário
no âmbito do território do Município de Guarulhos.

Art. 2º A ação do Município e a interpretação dos
dispositivos desta Lei deverão se orientar no sentido
de assegurar a universalização de acesso aos serviços
públicos de abastecimento de água e de esgotamento
sanitário.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ÁGUA E DE

ESGOTO
Seção I
Das Disposições Preliminares
Art. 3º A Política Municipal dos Serviços Públicos

de Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário
consiste no conjunto de planos e programas aprovados
por Decreto do Chefe do Poder Executivo e ações
promovidas pelo Município, isoladamente ou em
cooperação com particulares ou com outros entes da
federação, com vistas a assegurar o direito à
salubridade ambiental.

Parágrafo único. São instrumentos da Política
Municipal:

I - o Plano Municipal de Saneamento Básico;
II - o Plano Municipal de Abastecimento de Água e

de Esgotamento Sanitário do Município de Guarulhos;
III - as normas de regulação dos serviços editadas

pela entidade de regulação e fiscalização municipal;
IV - os mecanismos de controle social;
V - os contratos que tenham por objeto a prestação

de serviços públicos de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário; e

VI - o Sistema Municipal de Informações em
Saneamento Básico - SIMISA.

Seção II
Do Plano Municipal de Abastecimento de Água

e de Esgotamento Sanitário
Art. 4º O Plano Municipal de Abastecimento de

Água e de Esgotamento Sanitário é o instrumento de
planejamento que fixará as diretrizes que orientarão
os órgãos e entidades do Município, bem como os
órgãos e entidades públicos ou privados que
desenvolvam serviços e ações de serviços públicos
na prestação dos serviços públicos de abastecimento
de água e de esgotamento sanitário.

Parágrafo único. O Plano Municipal de
Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário
deverá observar as exigências mínimas previstas na
Lei Federal nº 11.445, de 05 de janeiro de 2007 e no
Decreto Federal nº 7.217, de 21 de junho de 2010, e
ser interpretado e executado em consonância com a
legislação urbanística, colaborando com a racional e
planejada ocupação do território municipal.

Art. 5º No caso de serviços prestados indiretamente,
as revisões do Plano Municipal de Abastecimento de
Água e de Esgotamento Sanitário, previstas no § 4º do
artigo 19 da Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de
2007, quando posteriores à contratação, somente serão
obrigatórias em relação ao prestador mediante a
celebração do respectivo termo aditivo e readequação
do equilíbrio econômico-financeiro inicialmente
estabelecido no instrumento de delegação.

Art. 6º O processo de elaboração e revisão do
Plano Municipal de Abastecimento de Água e de
Esgotamento Sanitário deverá prever a divulgação
em conjunto com os estudos que os fundamentarem
e o recebimento de sugestões e críticas, por meio de
consultas e audiências públicas.

Seção III
Da Regulação e da Fiscalização
Art. 7º O Município instituirá entidade ou órgão de

regulação e fiscalização dos serviços públicos de
saneamento básico.

Art. 8º Sem prejuízo das demais sanções aplicáveis,
a entidade de regulação e fiscalização dos serviços
públicos de saneamento básico deverá fixar as
seguintes penalidades:

I - aplicação de multa em face de lançamentos de
efluentes em redes públicas de esgoto não compatíveis
com as características semelhantes às do esgoto

doméstico;
II - aplicação de multa ao usuário caso não realize

conexão com a rede pública de abastecimento de
água e de esgotamento sanitário, dentro do prazo
estabelecido pela entidade de regulação e fiscalização.

Seção IV
Do Controle Social
Art. 9º As atividades de planejamento, regulação e

prestação dos serviços estão sujeitas ao controle
social, a ser realizado mediante a adoção, entre
outros, dos seguintes mecanismos:

I - debates e audiências públicas;
II - consultas públicas;
III - participação de órgãos colegiados de caráter

consultivo na formulação da política de saneamento
básico, bem como no seu planejamento e avaliação.

Parágrafo único. Devem ser submetidos à prévia
audiência e consulta públicas:

I - o edital de licitação que tenham por objeto a
prestação de serviços públicos de abastecimento de
água e de esgotamento sanitário;

II - as propostas dos planos de saneamento ou dos
planos setoriais, ou de suas revisões, e dos estudos
que os fundamentam.

Seção V
Dos Direitos e Deveres dos Usuários
Art. 10. Sem prejuízo de outros direitos previstos

na Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, ou
em outros diplomas jurídicos, são direitos dos usuários
dos serviços públicos de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário:

I - receber serviço adequado;
II - receber do prestador dos serviços informações

sobre as condições necessárias para melhor fruição
dos serviços, inclusive no que se refere a questões
de saúde e de uso de equipamentos;

III - participar de Conselhos Participativos de
Saneamento Básico;

IV - oferecer sugestões ou reclamações e receber
a respectiva resposta pelo prestador dos serviços,
nos termos definidos nas normas de regulação;

V - peticionar contra o prestador dos serviços
perante a entidade de regulação e fiscalização;

VI - ter continuidade dos serviços públicos de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário,
cuja interrupção e restabelecimento obedecerão as
hipóteses, condições e prazos fixados em lei e nas
normas de regulação;

VII - contestar administrativamente a cobrança
indevida, de acordo com os procedimentos previstos
em norma de regulação;

VIII - o acesso:
a) ao manual de prestação do serviço e de atendimento

ao usuário, elaborado pelo prestador e aprovado pela
respectiva entidade de regulação e fiscalização;

b) ao relatório periódico sobre a qualidade da
prestação dos serviços.

Art. 11. Sem prejuízo de outras obrigações previstas
na Lei Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, ou
em outros diplomas jurídicos, são deveres dos
usuários dos serviços públicos de abastecimento de
água e de esgotamento sanitário:

I - util izar os serviços de forma racional e
parcimoniosa, evitando os desperdícios e colaborando
com a preservação dos recursos naturais;

II - quando solicitado, prestar as informações
necessárias para que os serviços possam ser
oferecidos de forma adequada, responsabilizando-se
pela incorreção ou omissão;

III - conectar-se às redes de água e de esgoto,
assim que for disponibilizado o serviço, e a respectiva
infraestrutura por parte do prestador, ou, na hipótese
admitida nesta Lei, manter sistema próprio de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário
que atenda integralmente a todas as normas aplicáveis,
sob pena de aplicação das penalidades previstas na
legislação municipal;

IV - pagar as tarifas, taxas e outros preços públicos
em contrapartida aos serviços prestados;

V - levar ao conhecimento da entidade de regulação
e fiscalização ou dos prestadores as irregularidades
ou anomalias das quais venha a ter conhecimento,
referentes aos serviços prestados;

VI - colaborar na fiscalização dos serviços prestados,
comunicando à entidade de regulação e fiscalização
a ocorrência de atos ilícitos ou irregularidades
porventura praticados pelos prestadores ou seus
prepostos na execução dos serviços;

VII - contribuir para a permanência das boas
condições do sistema e dos bens públicos, por
intermédio dos quais são prestados os serviços;

VIII - permitir a instalação de medidores de consumo
de água e de esgoto, após ter sido previamente
notificado a respeito;

IX - notificar o prestador dos serviços a respeito de
defeitos em suas instalações que possam causar
danos aos sistemas públicos;

X - não manipular indevidamente qualquer tubulação,
medidor ou outra instalação do prestador;

XI - franquear ao empregado ou preposto do prestador
dos serviços, desde que devidamente identificado, o
acesso aos medidores de consumo de água e de
esgoto, e a outros equipamentos destinados ao
mesmo fim, conservando-os limpos, em locais
acessíveis, seguros e asseados; e

XII - observar e cumprir as normas emitidas pelas
autoridades competentes.

§ 1º No caso de descumprimento de suas
obrigações, os usuários estarão sujeitos às
penalidades estabelecidas pela entidade de regulação
e fiscalização.

§ 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade de multa,
para os casos de não pagamento das tarifas pelo usuário
ou de negativa desse em permitir a instalação de
medidores de consumo, a suspensão dos serviços será
precedida de prévio aviso ao usuário, nos termos da Lei
Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007.

Seção VI
Do Sistema de Informações sobre os Serviços

Públicos de Abastecimento de Água e de
Esgotamento Sanitário

Art. 12. Fica instituído o Sistema Municipal de

Informações sobre os Serviços Públicos de
Abastecimento de Água e de Esgotamento Sanitário,
com os objetivos de:

I - coletar e sistematizar dados relativos às
condições da prestação dos serviços públicos de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário;

II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras
informações relevantes para a caracterização da
demanda e da oferta de serviços públicos de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário;

III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação
da eficiência e da eficácia da prestação dos serviços
públicos de abastecimento de água e de esgotamento
sanitário; e

IV - permitir que o Município cumpra com a obrigação
estipulada no artigo 9º, inciso VI, da Lei Federal nº
11.445, de 5 de janeiro de 2007.

§ 1º O Sistema Municipal de Informações sobre os
Serviços Públicos de Abastecimento de Água e de
Esgotamento Sanitário será gerido pela entidade de
regulação e fiscalização dos serviços, que disciplinará
o seu funcionamento mediante resolução, atendidas
as normas federais.

§ 2º As informações do Sistema Municipal de Informações
sobre os Serviços Públicos de Abastecimento de Água e
de Esgotamento Sanitário serão publicadas no sítio que a
entidade de regulação e fiscalização manter na internet e
todos a elas poderão ter acesso, independentemente da
demonstração de interesse.

CAPÍTULO III
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO

Art. 13. Os serviços públicos de abastecimento de
água e de esgotamento sanitário possuem natureza
essencial e serão prestados com base nas definições,
nos princípios e diretrizes previstos na Lei Federal nº
11.445, de 5 de janeiro de 2007 e no Decreto Federal nº
7.217, de 21 de junho de 2010, e no disposto nesta Lei.

Art. 14.  A prestação dos serviços públicos de
esgotamento sanitário e abastecimento de água poderá
ser realizada, direta ou indiretamente, pelo Município
de Guarulhos.

Art. 15. A água fornecida pelos serviços públicos
de abastecimento de água potável deverá atender
aos padrões de qualidade mínimos fixados pela
legislação e regulamentação aplicáveis.

§ 1º A responsabilidade do prestador dos serviços
públicos de abastecimento de água no que se refere
ao controle de qualidade de água, não prejudica a
vigilância da qualidade da água para consumo humano
por parte da autoridade de saúde pública.

§ 2º Norma de regulação deverá fixar o volume
mínimo per capita de água para o abastecimento
público, o qual poderá variar em razão do uso ou
localização do imóvel, para fins de cumprimento do
previsto no artigo 9º, inciso III, parte final, da Lei
Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007.

Art. 16. O documento de cobrança relativo à
remuneração pela prestação de serviços públicos de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário
ao usuário final deverá:

I - explicitar itens e custos dos serviços definidos
pela entidade de regulação e fiscalização, de forma a
permitir o seu controle direto pelo usuário; e

II - conter informações mensais sobre a qualidade
da água entregue aos consumidores, em cumprimento
ao inciso I do artigo 5º do Anexo do Decreto Federal
nº 5.440, de 4 de maio de 2005, ou de norma legal ou
regulamentar que vier a substituí-lo.

Parágrafo único. A entidade de regulação e
fiscalização dos serviços públicos de saneamento
básico instituirá modelo de documento de cobrança
para a efetivação do previsto no caput e seus incisos.

CAPÍTULO IV
DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E FINANCEIROS
Art. 17. Os serviços públicos de abastecimento de

água e de esgotamento sanitário terão a
sustentabilidade econômico-financeira assegurada,
mediante remuneração que permita a recuperação
dos custos dos serviços prestados em regime de
eficiência e dos investimentos realizados para
universalização do serviço.

Parágrafo único. Não gerarão crédito para o
prestador dos serviços públicos de abastecimento de
água e de esgotamento sanitário os investimentos
feitos sem ônus para o prestador, tais como os:

I - decorrentes de exigência legal aplicável à
implantação de empreendimentos imobiliários;

II - provenientes de subvenções ou transferências
fiscais voluntárias;

III - transferidos em regime de gestão associada;
IV - sujeitos ao pagamento de contribuição de melhoria;
V - recebidos em doação ou transferência

patrimonial voluntária de pessoas físicas ou de
instituições públicas ou privadas; e

VI - que forem ressarcidos, sob qualquer forma,
diretamente pelos usuários.

Art. 18. Poderão ser instituídas tarifas em virtude
dos serviços públicos de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário colocados à disposição dos
usuários pelo prestador dos serviços, ainda que eles
não sejam efetivamente utilizados.

Seção I
Do Reajuste
Art. 19. Constitui condição para a validade dos

contratos de delegação da prestação dos serviços
públicos de saneamento básico a previsão de reajuste
anual da remuneração paga aos concessionários, na
forma de tarifa, patrocínio, aporte, subsídio,
contraprestação ou de outras que venham a ser criadas,
cujo índice deverá ser definido pelo próprio contrato.

Art. 20. A sistemática de reajuste da tarifa pública
cobrada pelo Serviço Autônomo de Água e de Esgoto
de Guarulhos - SAAE deverá se basear em estudos
realizados pela entidade de regulação e fiscalização e
será estabelecida, anualmente, pelo Executivo.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21. O artigo 2º da Lei nº 1.287, de 30 de julho

de 1967, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 2º. O S.A.A.E. exercerá sua ação em todo o
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Município de Guarulhos, competindo-lhe:
(omissis)
III - operar, manter, conservar e explorar, direta ou

indiretamente, os serviços públicos de água potável e
de esgotos sanitários;

(omissis)
Parágrafo único. As atividades descritas no

“caput” deste artigo poderão ser exercidas diretamente
pelo SAAE ou por terceiro a quem tais atividades
venham a ser atribuídas, por ele ou pelo Município,
mediante contrato, convênio ou instrumento jurídico
legalmente previsto.” (NR)

Art. 22. O artigo 26, da Lei nº 6.750, de 10 de
novembro de 2010, passa a vigorar acrescido da
seguinte redação:

“§ 1º A regulação de que trata o inciso V do “caput”
deste artigo se restringe à estabelecer normas gerais
relativas à execução do Programa Municipal de
Parcerias Público-Privadas.

§ 2º Os contratos de parcerias público-privadas
cujos serviços serão regulados e fiscalizados pela
entidade de regulação e fiscalização designada nos
termos da legislação específica.” (NR)

Art. 23. Esta Lei poderá ser regulamentada, no que
couber, por ato do Chefe do Poder Executivo.

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
especialmente as disposições da Lei Municipal nº
1.287, de 30 de junho de 1967, que foram contrárias
às disposições desta Lei.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.096
Projeto de Lei nº 5.708/2012 de autoria do Poder

Executivo.
Autoriza a contratação de parceria público-

privada, precedida de concorrência pública, pelo
Município de Guarulhos, para a prestação dos
serviços públicos de transporte, tratamento e
disposição final de esgotamento sanitário no
território urbano do Município de Guarulhos,
nos termos da Lei Federal nº 11.079, de 30 de
dezembro de 2004.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a contratação de parceria
público-privada, precedida de concorrência pública,
pelo Município de Guarulhos, para a prestação dos
serviços públicos de transporte, tratamento e
disposição final de esgotamento sanitário no território
urbano do Município de Guarulhos, nos termos da Lei
Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004.

Parágrafo único. O procedimento de contratação
previsto no caput deverá observar o pleno atendimento
ao disposto no artigo 11 da Lei Federal nº 11.445, de
5 de janeiro de 2007.

Art. 2º O prazo e as demais condições da contratação
serão determinados a partir dos estudos que
comprovem a viabilidade jurídica, econômico-financeira,
técnica e orçamentária da parceria público-privada,
observado o limite máximo da legislação federal.

Art. 3º Fica autorizada a exploração de receitas
alternativas, complementares, acessórias ou de
projetos associados, com vistas a favorecer a
modicidade das tarifas ou a redução da
contraprestação pecuniária do parceiro público ao
parceiro privado.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.097
Projeto de Lei nº 5.709/2012 de autoria do Poder

Executivo.
Autoriza o Poder Executivo a criar o Fundo

Municipal de Desenvolvimento - FMD e dá outras
providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar o
Fundo Municipal de Desenvolvimento - FMD, que terá
por finalidade prestar garantia de pagamento de
obrigações pecuniárias assumidas pela administração
direta ou indireta da Prefeitura Municipal de Guarulhos,
em contratos de parcerias público-privadas firmados
por estes entes.

§ 1º O FMD terá personalidade jurídica de direito
privado e patrimônio próprio e será constituído sob a
forma de sociedade anônima, vinculada à Secretaria
de Finanças, com prazo de duração indeterminado.

§ 2º O FMD terá sede e foro em Guarulhos, São Paulo.
Art. 2º O capital social inicial do FMD será de R$

100.000,00 (cem mil reais), representado por 200.000
(duzentas mil) ações ordinárias nominativas, sem valor
nominal, a ser integralizado pelo Município de Guarulhos.

§ 1º O Poder Executivo poderá integralizar o capital
com os seguintes bens e direitos:

I - aportes de capital em moeda corrente ainda que
derivados de operações de crédito internas e externas
realizadas pelo Município de Guarulhos;

II - royalties eventualmente devidos ao Município
de Guarulhos, observada a legislação aplicável;

III - imóveis destinados especificamente a essa
função, por meio de prévia autorização legislativa;

IV - ações ordinárias ou preferenciais de titularidade
do Estado e de suas autarquias, no capital de
sociedades anônimas, que não sejam necessárias
para assegurar o exercício do respectivo poder de
controle em caráter incondicional;

V - créditos inscritos na dívida ativa ou recebíveis
do Município ou de suas Autarquias;

VI - títulos da dívida pública, emitidos na forma da
legislação aplicável; e

VII - outros bens e direitos de titularidade direta ou

indireta do Estado, inclusive recursos de fundos
orçamentários federais, estaduais ou municipais.

§ 2º Fica desde já autorizado ao Executivo o aumento
do capital social da sociedade, a qualquer tempo,
com as contribuições indicadas no § 1º.

§ 3º Os bens e direitos transferidos ao FMD serão
avaliados por empresa especializada, que deverá
apresentar laudo fundamentado, com indicação dos
critérios de avaliação adotados e instruído com os
documentos relativos aos bens avaliados.

Art. 3º O FMD será constituído e atuará na qualidade
de empresa estatal não dependente e responderá por
suas obrigações com os bens e direitos integrantes
de seu patrimônio.

Art. 4º O FMD poderá prestar garantias no âmbito
dos contratos de parcerias público-privadas nos quais
a Administração Direta ou Indireta do Município de
Guarulhos for parte, nos termos do artigo 8º, V, da Lei
Federal nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004 bem
como em outros contratos celebrados por essas
entidades que demande a prestação de garantias.

§ 1º A garantia será prestada nas formas admitidas
pela lei civil, desde que aprovadas pelo Conselho de
Administração do FMD.

§ 2º Abrange o objeto do FMD a pratica dos atos de
gestão e dos negócios jurídicos necessários ao melhor
cumprimento de suas finalidades, de acordo com cada
caso, ainda que não expressamente previstos nesta Lei.

Art. 5º Para a consecução de seus objetivos, o
FMD poderá:

I - intervir como anuente nos contratos de parcerias
público-privadas celebradas pela Administração
Pública Direta ou Indireta do Município de Guarulhos;

II - prestar os serviços inerentes ao seu objeto
auferindo as respectivas receitas;

III - assumir, total ou parcialmente, direitos e
obrigações decorrentes dos contratos de que trata o
inciso I deste artigo, necessários ao cumprimento de
sua finalidade;

IV - atuar como intermediário ou como agente de
captação de recursos para contratos de parcerias
público-privadas junto a instituições financeiras
nacionais ou internacionais;

V - realizar aplicações financeiras, contrair
empréstimos e emitir títulos;

VI - prestar garantias reais, fidejussórias e contratar
seguros;

VII - explorar, gravar e alienar onerosamente os
bens e direitos integrantes de seu patrimônio;

VIII - criar ou administrar fundos de qualquer
natureza, inclusive fundos de investimento, que
tenham por fim a garantia das obrigações assumidas
pelo Município de Guarulhos no âmbito dos contratos
de parcerias público-privadas;

IX - participar do capital de outras empresas
controladas por ente público ou privado;

X - realizar, ainda que mediante a contratação de
consultores especializados, estudos prévios às
concessões nos termos do artigo 21 da Lei 8.987/1995;

XI - gerir seu patrimônio para garantia do seu valor
e eventual ampliação, nos termos do seu estatuto
social, reinvestindo os ganhos decorrentes dessa
gestão em seu funcionamento e na consecução de
seus objetivos sociais;

XII - celebrar acordos e convênios com entidades
nacionais e internacionais;

XIII - receber doações, legados, subvenções e
outros recursos que lhe forem destinados por pessoas
físicas ou jurídicas; e

XIV - realizar outras atividades instrumentais ou
necessárias ao fiel cumprimento dos seus objetivos.

Art. 6º É inexigível, nos termos do artigo 25, caput,
da Lei Federal nº 8.666/1993, a licitação para a eventual
contratação do FMD pelo Município de Guarulhos
para que este realize as atividades relacionadas ao
seu objeto social.

Art. 7º O lucro líquido do FMD será despendido ou
reinvestido para atendimento de seu objeto social,
excetuadas as parcelas decorrentes da reserva legal
e da reserva para contingência.

Parágrafo único. O FMD não receberá do Município
transferências voluntárias de recursos para
pagamento de despesas com pessoal ou de custeio
em geral ou de capital, exceto, neste último caso, se
destinadas ao aumento de participação acionária,
vedada sua atuação como entidade dependente do
Tesouro, nos termos da Lei Federal Complementar nº
101, de 4 de maio de 2000.

Art. 8º O FMD será administrado por um Conselho
de Administração, com funções deliberativas e por
uma Diretoria Executiva, facultado, nos termos legais,
a instituição de um Conselho Fiscal.

§ 1º O estatuto social do FMD definirá a composição,
as atribuições e o funcionamento dos órgãos referidos
no caput.

§ 2º A concessão de garantias nos contratos de
parceria público-privadas, nos termos desta Lei,
sempre dependerá de aprovação do Conselho de
Administração do FMD.

§ 3º O Estatuto Social da sociedade, elaborado nos
termos da Lei Federal nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, sem prejuízo das disposições das demais
normas de regência, será discutido, votado e deliberado
na Assembléia Geral de Constituição e aprovado por
Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art. 9º O FMD estará sujeito à fiscalização dos
órgãos de controle interno do Poder Executivo e ao
controle externo exercido pela Câmara de Vereadores,
com auxílio do Tribunal de Contas do Estado.

Art. 10. A dissolução do FMD, por deliberação de
Assembléia Geral, ficará condicionada à prévia quitação
da totalidade dos débitos garantidos ou liberação das
garantias pelos credores.

Art. 11. Visando garantir o adimplemento das
obrigações contraídas pelo Município de Guarulhos e
suas entidades da administração indireta em contratos
de parceria público-privada, o FMD, se for o caso,
manterá para cada contrato de parceria público-privada
conta corrente específica, com recursos suscetíveis
à excussão e totalmente segregados dos demais
recursos de sua titularidade, nos termos dos
respectivos contratos.

Parágrafo único. Poderá o FMD autorizar o agente
financeiro, com o qual tiver sido contratada a abertura e
administração das contas referidas no caput, a transferir
os recursos diretamente à conta do concessionário ou
dos seus financiadores, conforme disposto nos contratos
de parceria público-privada pertinentes.

Art. 12. Sempre que o patrimônio do FMD não for
suficiente para a recomposição dos valores mantidos
em contas correntes específicas para a garantia de
cada contrato de parceria público-privada, o Município
de Guarulhos deverá realizar aporte no capital do FMD,
em prazo apto a cumprir a recomposição da garantia
conforme disposto no respectivo contrato de parceria
público-privada.

Parágrafo único. A necessidade do aporte referido
no caput será comunicada pelo FMD, mediante
aprovação do seu Conselho de Administração, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias após a constatação
da ausência de recursos próprios.

Art. 13. A concessão de garantias pelo FMD, nos
termos desta Lei, ficará adstrita aos contratos de
parceria público-privada celebrados a partir de sua
edição, que prevejam expressamente a adoção dos
mecanismos por ela instituídos.

Art. 14. Para atender ao disposto nesta Lei, fica o
Poder Executivo autorizado a adaptar instrumentos
de planejamento financeiro e, nos termos dos artigos
40 a 43, 45 e 46 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de
março de 1964, a abrir crédito adicional no valor de
R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao orçamento corrente,
mediante revogação ou redução proporcional das
dotações, bem como reabrir o referido crédito pelo
seu saldo no exercício seguinte.

Art. 15. Permanecem em vigor as disposições não
expressamente revogadas por esta Lei.

Art. 16. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.098
Projeto de Lei n º 5.751/2012 de autoria do Poder

Executivo.
Dispõe sobre os procedimentos para aprovação

de projetos arquitetônicos e para execução de obras
e serviços necessários para a minimização de
impacto no sistema viário decorrente de implantação
ou reforma de edificações e da instalação de
atividades - Pólo Gerador de Tráfego (PGT).

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona
e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º O procedimento para aprovação de projetos

arquitetônicos e para execução de obras e serviços
necessários para a minimização de impacto no sistema
viário decorrente da implantação ou reforma de
edificações e da instalação de atividades no Município
de Guarulhos seguirá o disposto nesta Lei.

SEÇÃO I
Das Definições
Art. 2º Para fins da aplicação da presente Lei serão

adotadas as seguintes definições:
I - Pólos Geradores de Tráfego - PGT: implantação

ou reforma de edificações e/ou instalação de atividades
que atraem ou produzem grande número de viagens,
causando reflexos negativos na circulação viária em
seu entorno imediato e, alguns casos, em toda região;

II - Medidas Mitigadoras: execução de obras e/ou
serviços exigidos pela Secretaria de Transportes e
Trânsito - STT ao empreendedor com o objetivo de
minimizar os impactos da implantação do pólo gerador
de tráfego;

III - Certidão de Redução de Impacto - CRI:
documento emitido pela Secretaria de Transportes e
Trânsito - STT que estabelece as medidas mitigadoras
de impacto no tráfego necessárias para a implantação
ou reforma de empreendimentos classificados como
Pólos Geradores de Tráfego; e

IV - Termo de Recebimento e Aceitação Parcial -
TRAP ou Termo de Recebimento e Aceitação Definitivo
- TRAD: documento emitido pela Secretaria Municipal
de Transpor tes e Trânsito - STT, que atesta o
cumprimento integral das obras/serviços
condicionados a uma das etapas da edificação ou
para todo o empreendimento conforme especificado
na Certidão de Redução de Impacto - CRI no que se
refere às medidas mitigadoras de impacto no tráfego.

Parágrafo único. A classificação dos pólos
geradores de tráfego será regulamentada pelo Poder
Executivo.

SEÇÃO II
Da Certidão de Redução de Impacto - CRI
Art. 3º A implantação, reforma e/ou licenciamento

de empreendimentos qualificados como Pólos
Geradores de Tráfego no Município de Guarulhos
dependerá da obtenção pelo interessado da Certidão
de Redução de Impacto - CRI, emitida pela Secretaria
de Transportes e Trânsito - STT, na qual estarão fixadas
as medidas mitigadoras necessárias para minimizar os
impactos no tráfego decorrentes do empreendimento.

SEÇÃO III
Da Análise dos Projetos
Art. 4º Os projetos apresentados pelos interessados

na implantação ou reforma de um empreendimento
classificado como Pólo Gerador de Tráfego serão
analisados pela Secretaria de Transportes e Trânsito -
STT, para indicação das medidas mitigadoras de
minimização dos impactos sobre o Sistema Viário.

Parágrafo único. A Secretaria de Transportes e Trânsito
- STT poderá solicitar ao empreendedor o fornecimento de
dados complementares, a adequação do projeto de
arquitetura e/ou viário do empreendimento ou introdução
de modificação nos documentos apresentados.

Art. 5º A Secretaria de Transportes e Trânsito - STT
expedirá a Certidão de Redução de Impacto - CRI no
prazo de trinta dias, prorrogados justificadamente por
mais trinta dias, contados da data do protocolo da
entrega dos documentos necessários, data de

encaminhamento do processo ou da versão final do
projeto contemplando as adequações solicitadas.

§ 1º Durante o período em que cabe ao empreendedor
o atendimento de exigências solicitadas pela Secretaria
de Transportes e Trânsito - STT fica suspensa a análise
do processo.

§ 2º Também fica suspensa a análise do processo
quando houver necessidade de obtenção pela
Secretaria de Transportes e Trânsito - STT de dados e
informações oriundas de outros entes ou órgãos da
administração pública.

SEÇÃO IV
Das Medidas Mitigadoras
Art. 6º Nos casos em que a análise do projeto

apresentado indicar a necessidade da execução de
obras e/ou serviços relacionados à operação do
Sistema Viár io, o empreendedor arcará com as
despesas que couberem.

§ 1º O custo das melhorias viárias a serem
executadas pelo empreendedor deverá representar o
percentual de, no mínimo, 2% (dois por cento) e, no
máximo, 5% (cinco por cento) do custo total do
empreendimento em razão da gravidade do impacto
causado conforme critérios que serão estipulados pelo
Poder Executivo.

§ 2º O custo das melhorias viárias será apurado
com base em orçamento detalhado conforme tabelas
oficialmente aceitas e/ou pesquisa ampla de mercado,
que deverá indicar:

I - o custo total das melhorias viárias, com a
descrição detalhada dos preços de cada item;

II - o custo total do empreendimento; e
III - a equivalência entre o orçamento das melhorias

viárias e o custo total do empreendimento.
§ 3º A apuração do custo total do empreendimento

para aplicação das medidas mitigadoras terá como
base a localização geográfica, área edificada, entre
outros, cujos critérios e valores serão publicados
opor tunamente pela Secretar ia de Transpor tes e
Trânsito - STT.

§ 4º Todos os empreendimentos classificados como
Pólos Geradores de Tráfego causadores de impacto
deverão recolher ao Fundo Municipal de Transportes
e Trânsito - FMTT para a realização de obras e/ou
serviços específicos de trânsito e transporte:

I - no caso de não ser necessária imediatamente
nenhuma obra viária ou serviço, o valor correspondente
a 2% (dois por cento) do custo total do empreendimento;

II - no caso do valor das obras e serviços realizados
não atingir o valor correspondente a 2% (dois por cento)
do custo total do empreendimento, o valor remanescente.

§ 5º Quando as medidas mitigadoras indicadas
incluírem doação de área privada à Prefeitura Municipal
de Guarulhos, o empreendedor deverá elaborar o
projeto e memoriais descritivos e oficializar junto a
Prefeitura e Cartório de Registros de Imóveis a
respectiva doação.

§ 6º Poderão ser firmados convênios com os entes
pertencentes à Administração Direta e Indireta da
União, Estados e Municípios para redução ou isenção
dos percentuais estipulados no § 1º deste artigo.

Art. 7º A conclusão das medidas mitigadoras
estabelecidas na Certidão de Redução de Impacto - CRI
deverá preceder à data de inauguração do empreendimento.

Parágrafo único. Para os empreendimentos
compostos por mais de uma edificação ou para os
empreendimentos concluídos em etapas, a Certidão de
Redução de Impacto - CRI poderá condicionar a cada
uma destas edificações e/ou etapas as medidas
mitigadoras pertinentes, desde que tecnicamente possível.

Art. 8º As medidas mitigadoras dos impactos sobre
o tráfego deverão ser implementadas no prazo estipulado
na Certidão de Redução de Impacto - CRI emitida pela
Secretaria de Transportes e Trânsito - STT.

SEÇÃO V
Do Termo de Recebimento e Aceitação Parcial

e Definitivo
Art. 9º A Secretaria de Transportes e Trânsito - STT

emitirá Termo de Recebimento e Aceitação Parcial -
TRAP ou Termo de Recebimento e Aceitação Definitivo
- TRAD no prazo máximo de trinta dias, prorrogados
justificadamente por mais trinta dias, contados da
data do protocolo do parecer final do aceite dos serviços,
desde que cumpridas todas as formalidades legais.

Art. 10. No caso de empreendimentos compostos
por mais de uma edificação ou por uma única
edificação com usos distintos e conclusão
independente, a Certidão de Redução de Impacto -
CRI poderá definir as medidas mitigadoras para cada
uma destas etapas e a Secretaria de Transportes e
Trânsito - STT poderá emitir um Termo de Recebimento
e Aceitação Parcial - TRAP atestando o cumprimento
parcial da Certidão.

Art. 11. No caso da impossibilidade do cumprimento
das exigências estabelecidas na Certidão de Redução
de Impacto - CRI por fatores alheios à sua atuação, o
empreendedor poderá apresentar pedido autônomo à
Secretaria de Transportes e Trânsito - STT, contendo
os elementos justificativos de inviabilidade, a solicitação
de novo prazo e a indicação de garantias de aporte
financeiro para a execução das obras necessárias.

§ 1º O pedido apresentado pelo empreendedor será
analisado pela Secretaria de Transportes e Trânsito -
STT, que poderá emitir o Termo de Recebimento e
Aceitação Parcial - TRAP, oficiando à área competente
para a adoção das providências necessárias.

§ 2º As garantias mencionadas no caput serão
efetuadas através de caução em dinheiro ou fiança
bancária, no valor da obra ou serviço a ser executado
pelo interessado.

§ 3º Sanados os motivos impeditivos da realização
das medidas mitigadoras, a Secretaria de Transportes
e Trânsito - STT deverá notificar o empreendedor para
a realização imediata dos serviços, sob pena da
revogação do Termo de Recebimento e Aceitação
Parcial - TRAP e documentos subsequentes e da
perda integral da garantia apresentada em favor do
Fundo Municipal de Transportes e Trânsito - FMTT.

§ 4º Quando a impossibilidade do cumprimento das
exigências contidas na Certidão de Redução de
Impacto - CRI perdurar por mais de doze meses, a
Secretaria de Transpor tes e Trânsito - STT deverá
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retificá-la, sem prejuízo da permanência da garantia
oferecida.

SEÇÃO VI
DA APROVAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
Art. 12. O descumprimento das medidas estipuladas

na Certidão de Redução de Impacto - CRI ensejará o
cancelamento do Alvará de Construção e a não
concessão da Licença de Funcionamento.

Art. 13. Os Alvarás de Construção e de
Regularização para os quais a Secretaria de
Transportes e Trânsito - STT tenha fixado medidas de
redução de impacto, conterão a exigência de
cumprimento total ou parcial da execução dos serviços
e obras necessários à adequação do Sistema Viário
para o funcionamento do empreendimento.

Art. 14. A regularização da edificação e/ou a obtenção
do Certificado de Conclusão e da Licença de
Funcionamento estarão condicionadas à implantação
integral das medidas mitigadoras estabelecidas na
Certidão de Redução de Impacto - CRI, emitida pela
Secretaria de Transportes e Trânsito - STT.

§ 1º Caso o empreendedor não tenha iniciado ou
concluído a implantação das obras e serviços
estabelecidos na Certidão de Redução de Impacto -
CRI por fatores alheios à sua atuação, a regularização
da edificação e/ou a obtenção do Certificado de
Conclusão e da Licença de Funcionamento estarão
condicionadas à prestação de garantias de aporte
financeiro para a execução das obras ainda necessárias
e desde que atendidas as demais exigências legais
não relacionadas à minimização dos impactos
causados ao Sistema Viário tratada nesta Lei.

§ 2º O pedido de prestação de garantias será
apresentado à Secretaria de Transportes e Trânsito -
STT e será deferido desde que sejam apresentados
os elementos justificadores da inviabilidade e a
indicação de garantias de aporte financeiro para a
execução das obras necessárias.

§ 3º As garantias mencionadas no § 1º deste artigo
serão efetuadas através de caução em dinheiro ou
fiança bancária, no valor da obra ou serviço a ser
executado pelo interessado.

§ 4º Sanados os motivos impeditivos da realização
das medidas mitigadoras, a Secretaria de Transportes
e Trânsito - STT deverá notificar o empreendedor para
a realização imediata dos serviços, sob pena da perda
imediata da garantia apresentada.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. Para as edificações ou atividades já

implantadas, em que haja interesse do proprietário
em promover qualquer alteração relacionada à operação
do Sistema Viário, o pedido deverá ser formulado à
Secretaria de Transportes e Trânsito - STT e, caso
deferido, as despesas com a execução correrão por
conta do interessado.

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará a presente
Lei no prazo de trinta dias após sua publicação.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.099
Projeto de Lei nº 5.817/2012 de autoria do Poder

Executivo.
Altera dispositivos da Lei nº 6.971, de 15/12/

2011, que dispõe sobre o Conselho Tutelar do
Município de Guarulhos, e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Dá nova redação ao parágrafo único do
artigo 2º da Lei nº 6.971, de 15/12/2011, que dispõe
sobre o Conselho Tutelar do Município de Guarulhos,
conforme segue:

“Parágrafo único. O Conselho Tutelar como órgão
integrante da administração pública municipal, no
exercício de suas atribuições legais não se subordina
a nenhum órgão dos Poderes Executivo, Legislativo,
Judiciário ou Ministério Público.” (NR)

Art. 2º Fica acrescido o artigo 13-A à Lei nº 6.971,
de 2011, com as seguintes disposições:

“Art. 13-A. O Poder Executivo assegurará aos
membros titulares do Conselho Tutelar, nos termos
da legislação vigente, o direito a: 

I - cobertura previdenciária; 
II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas

de 1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal; 
III - licença-maternidade; 
IV - licença-paternidade; e
V - gratificação natalina.” (NR) 
Art. 3º Dá nova redação ao caput do artigo 15 da

Lei nº 6.971, de 2011, conforme segue:
“Art. 15. Cada Conselho Tutelar será composto por

cinco membros efetivos para mandato de quatro anos,
permitida uma única recondução, mediante novo
processo de escolha.” (NR)

Art. 4º A Seção I, do Capítulo II - Do Sistema Eleitoral,
da Lei nº 6.971, de 2011, passa a vigorar com a seguinte
redação: “Do Processo Eleitoral de Escolha”.

Art. 5º Dá nova redação ao artigo 16 da Lei nº
6.971, de 2011, conforme segue:

“Art. 16. O processo eleitoral para escolha dos
membros do Conselho Tutelar será pelo sufrágio
universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos
cidadãos do Município, sob a coordenação do
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente e com a fiscalização do Ministério
Público.” (NR)

Art. 6º Dá nova redação ao caput do artigo 18 da
Lei nº 6.971, de 2011, conforme segue:

“Art. 18. O processo eleitoral para escolha dos
membros do Conselho Tutelar ocorrerá a cada quatro
anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano
subsequente ao da eleição presidencial.” (NR)

Art. 7º Fica acrescido o artigo 18-A à Lei nº 6.971,
de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 18-A. A posse dos conselheiros tutelares
ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano subsequente ao

processo de escolha.” (NR) 
Art. 8º Fica acrescido o artigo 32-A à Lei nº 6.971,

de 2011, com a seguinte redação:
“Art. 32-A. O número de locais de votação por

região será estabelecido em resolução, obedecidos
aos critérios de número de eleitores e de extensão
territorial.” (NR)

Art. 9º Dá nova redação ao artigo 33 da Lei nº
6.971, de 2011, conforme segue:

“Art. 33. São eleitores todas as pessoas com idade
igual ou superior a dezesseis anos, no gozo de seus
direitos políticos, sendo exigido, no ato da votação,
além da exibição do respectivo título de eleitor,
apresentação de documento oficial de identificação
com fotografia.

Parágrafo único. Fica vedado portar aparelho
telefônico celular, máquinas fotográficas e filmadoras
dentro da cabina de votação.” (NR)

Art. 10. Fica acrescido o artigo 33-A à Lei nº 6.971,
de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 33-A. Cada eleitor residente na área onde se
realiza o pleito para o Conselho Tutelar poderá votar
uma única vez, em até cinco candidatos.

Parágrafo único. Serão escolhidos no mesmo
pleito, no mínimo, cinco suplentes, de acordo com a
ordem de classificação resultante do processo eleitoral
de escolha.” (NR)

Art. 11. Fica acrescido o § 3º ao artigo 37 da Lei nº
6.971, de 2011, com a seguinte redação:

“§ 3º No processo de escolha dos membros do
Conselho Tutelar é vedado ao candidato doar, oferecer,
prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de
pequeno valor.” (NR)

Art. 12. Fica acrescido o artigo 55-A à Lei nº 6.971,
de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 55-A. Fica assegurado aos atuais conselheiros
tutelares o direito de exercer seus mandatos até a
posse dos novos conselheiros, a realizar-se na forma
do disposto nos artigos 18 e 18-A.” (NR)

Art. 13. Fica acrescido o artigo 55-B à Lei nº 6.971,
de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 55-B. O disposto no artigo 13-A produzirá
efeitos a partir de 1º de janeiro de 2013.” (NR)

Art. 14. Dá nova redação ao artigo 57 da Lei nº
6.971, de 2011, conforme segue:

“Art. 57.  O exercício efetivo da função de
conselheiro tutelar constituirá serviço público relevante
e estabelecerá presunção de idoneidade moral.” (NR)

Art. 15. Dá nova redação ao artigo 60 da Lei nº
6.971, de 2011, conforme segue:

“Art. 60. A Lei Orçamentária deverá estabelecer
dotação para implantação, manutenção e custeio das
atividades dos Conselhos Tutelares, inclusive quanto
à remuneração, formação continuada e qualificação
dos conselheiros tutelares.” (NR)

Art. 16. Fica acrescido o artigo 64 à Lei nº 6.971,
de 2011, com a seguinte redação:

“Art. 64. São revogados os artigos 2º ao 59 da Lei
nº 4.665, de 07/11/1994, a Lei nº 4.901, de 10/04/
1997, a Lei nº 5.186, de 10/03/1998, os artigos 59 e
62 da Lei nº 6.971, de 15/12/2011, e o Decreto nº
19.906, de 04/06/1997.” (NR)

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.100
Projeto de Lei nº 5.841/2012 de autoria do Poder

Executivo.
Autoriza a desafetação de bem público

municipal localizado na esquina da avenida
Tiradentes com avenida Salgado Filho, Centro,
autoriza a sua permuta e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei autoriza a desafetação de bem
público municipal e sua permuta.

Art. 2º Fica desafetada da categoria de bem de
uso comum do povo, passando a integrar a categoria
de bens dominicais do Município, o bem público
remanescente de desapropriação, para fins de
implantação do sistema viário, incorporada ao
patrimônio público municipal através do R.1 da
Matrícula nº 71.252 do Segundo Cartório de Registro
de Imóveis de Guarulhos, localizada no bairro do
Centro, encerrando uma área de 312,07m² (trezentos
e doze metros e sete decímetros quadrados), que
assim se descreve:

“Tomando-se como ponto de referencia o “PI”
formado a 20,00 do encontro da Avenida Tiradentes
com a Avenida Salgado Filho, de coordenadas em
UTM E=343727.6567 N=7404202.8448 sendo este
denominado Ponto 1, ponto de partida da poligonal a
seguir identificada. Deste ponto, segue em linha reta,
confrontando com a parte remanescente dos lotes 05
e 06 do loteamento Vila Lanzana por 20,54 (vinte
metros e cinquenta e quatro centímetros), até atingir
o Ponto 2 de coordenadas E=343746.9022
N=7404210.0198, deste ponto deflete a direita em
ângulo de 1107° e segue em linha reta por 12,50m
(doze metros e cinqüenta centímetros), onde encontra
o Ponto 3 de coordenadas E=343754.4845
N=7404200.0707; deste ponto deflete a direita em
angula de 86° e segue em linha reta pelo alinhamento
da Avenida Tiradentes, por 15,83m (quinze metros e
oitenta e três centímetros), onde encontra o Ponto 4
de coordenadas E=343741.1868 N=7404191.4818; daí
segue em curva à direita, de Raio 7,00 e
desenvolvimento 12,36m (doze metros e trinta e seis
centímetros), até encontrar o Ponto 5 de coordenadas
E=343730.8813 N=7404194.7828; deste ponto, segue
em linha reta pelo alinhamento da Avenida Salgado
Filho, por 8,68m (oito metros e sessenta e oito
centímetros), atingindo o Ponto 1, ponto de partida
desta descrição técnica, encerrando a área de
312,07m² (trezentos e doze metros e sete decímetros
quadrado).”

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a permutar,
na forma do artigo 120, inciso I, da Lei Orgânica do
Município, o imóvel acima escrito e caracterizado no
artigo 1º desta Lei, ante a existência de interesse
público devidamente justificado, conforme consta do
processo administrativo nº 60.521/2011.

Art. 4º O imóvel que será recebido em permuta
consiste em um terreno sem benfeitorias, localizado
na Rua oito, Sítio São Francisco, Vila Maria de Lourdes,
antiga Fazenda Itaim, Bonsucesso, com área de
4.827,00m² (quatro mil, oitocentos e vinte e sete
metros quadrados), matriculado sob o nº 8.838 do
Primeiro Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos,
que assim se descreve:

“Um terreno sem benfeitorias, situado à rua oito,
constituído pelo lote nº 2, da quadra 11, Sítio São
Francisco, Vila Maria de Lourdes, antiga Fazenda Itaim,
Bairro Bom Sucesso, zona urbana desta cidade,
medindo 50,30ms. de frente para a rua referida, em
dois segmentos, um de 25,40ms. e outro de 24,90ms.;
89,70ms. do lado esquerdo de quem da frente olha
para o imóvel, confinando com o lote nº 1, de
propriedade de Minoru Harada; 94,10ms. do outro lado,
confinando com o lote nº 3, de propriedade de Jorge
Kameyama, e, 50,00ms. nos fundos, onde e confina
com terreno de propriedade da Assistência Social Dom
Jose Gaspar, constando anteriormente como
propriedade da Mitra Arquidiocesana de São Paulo,
encerrando a área de 4.827,00ms². (I.C. OAY-004.293).”

Parágrafo único. A Secretaria de Habitação - SH,
após vistoria na área oferecida para permuta, concluiu
que a mesma está apta para a implantação de
unidades habitacionais de interesse social.

Art. 5º O valor da referida permuta, nos termos do
artigo 120 da Lei Orgânica do Município, corresponderá
ao valor de mercado, cujo “quantum” esta apurado em
laudos de avaliação, elaborado por técnicos do Município.

§ 1º o valor da avaliação da área pública corresponde
a R$ 741.622,04 (setecentos e quarenta e um mil,
seiscentos e vinte e dois reais e quatro centavos),
conforme laudo de avaliação elaborado no mês de
janeiro/2012, que equivale a 330.638,4485 UFG
(trezentos e trinta mil, seiscentos e trinta e oito vírgula
quatro mil, quatrocentos e oitenta e cinco Unidades
Fiscais de Guarulhos).

§ 2º O valor da avaliação da área particular corresponde
a R$ 634.550,00 (seiscentos e trinta e quatro mil,
quinhentos e cinquenta reais), conforme laudo de avaliação
elaborado no mês de setembro/2012, que equivale a
282.902,3629 UFG (duzentos e oitenta e dois mil,
novecentos e dois vírgula três mil seiscentos e vinte e
nove Unidades Fiscais de Guarulhos).

§ 3º A diferença apurada entre a área pública e a
área par ticular, que corresponde a 47.736,0856
(quarenta e sete mil, setecentos e trinta e seis vírgula
oitocentos e cinquenta e seis Unidades Fiscais de
Guarulhos), será paga em uma única parcela, antes
da outorga das escrituras e seu valor será destinado
ao Fundo Municipal de Habitação, de acordo com a
Lei Municipal nº 6.248/2007, regulamentada pelo
Decreto nº 26.368/2009, através de depósito
identificada no Banco Caixa Econômica Federal,
Agência 0250, Conta 006153-7.

§ 4º Para atualização do valor da avaliação das
áreas constante desta Lei será utilizada a Unidade
Fiscal de Guarulhos.

Art. 6º Todas as despesas decorrentes da lavratura
das escrituras, bem assim, dos seus registros junto a
Circunscrição Imobiliária competente, averbações e
demais atos necessários serão encargos do requerente.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.101
Projeto de Lei nº 5.842/2012 de autoria do Poder

Executivo.
Altera a Lei  nº 2.305, de 22/05/1979, e dá outras

providências.
O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da

atribuição que lhe confere o inciso VI
do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona

e promulga a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº  2.305, de 22/05/1979,

para tornar mais eficiente a administração e a organização
do Fundo para o Progresso de Guarulhos e a Progresso
e Desenvolvimento de Guarulhos S/A - Proguaru.

Art. 2º A Lei nº 2.305, de 22/05/1979, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“CAPÍTULO I
DO FUNDO PARA O PROGRESSO DE

GUARULHOS - FPG” (NR)
“Art. 1º Fica criado o Fundo para o Progresso de

Guarulhos - FPG objetivando a acumulação
sistematizada de recursos destinados a concretização
de programas de desenvolvimento sócio-econômico
do Município, ampliação e aperfeiçoamento dos
serviços públicos municipais.” (NR)

“Art. 2º O FPG será constituído por:
I - dotações orçamentárias próprias, consignadas

no orçamento ou no seu remanejamento;
II - operações de crédito, vinculadas à execução

dos programas referidos no artigo 2º desta Lei;
III - dotações orçamentárias destinadas à sua

finalidade;
IV - lucros do Município derivados de sua

participação na Proguaru;
V - doações e legados; e
VI - dotações federais ou estaduais especificamente

destinadas.” (NR)
“Art. 3º O Poder Executivo Municipal encaminhará

ao Poder Legislativo, no Orçamento do Município,
proposta relativa aos recursos destinados ao FPG e ao
respectivo Plano de Aplicações, nos termos desta Lei.

§ 1º Para os efeitos do Orçamento Municipal as
dotações destinadas ao FPG e os valores que o
compõem serão apresentados no Orçamento de
Investimento da Progresso e Desenvolvimento de

Guarulhos S/A - Proguaru.
§ 2º Os repasses liberados pelo Poder Executivo

Municipal, por conta dos recursos do FPG, serão
depositadas pelo Tesouro Municipal em
estabelecimento de crédito oficial na conta corrente
especial aberta em nome da Progresso e
Desenvolvimento de Guarulhos S/A - Proguaru,
movimentada pela mesma, obedecidas as normas
estabelecidas nesta Lei.” (NR)

“Art. 4º O Plano de Aplicações do FPG apresentará,
de forma integrada e global, os objetivos e metas do
desenvolvimento econômico e social e de
aperfeiçoamento e expansão dos serviços públicos
com a indicação das respectivas formas de
financiamento.” (NR)

“Art. 5º Fica criada a Comissão de Coordenação
das Aplicações - CCA que tem por competência gerir
o FPG, organizar o respectivo Plano de Aplicações e
acompanhar a sua execução.” (NR)

“Art. 5º-A. A CCA será composta por cinco
membros cujas funções serão exercidas
gratuitamente, mas, consideradas como de relevante
valor e mérito comunitário, sendo integrada por:

I - um representante da Secretaria de Finanças;
II - um representante da Secretaria de Obras;
III - um representante da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano;
IV - um representante da Secretaria de Governo; e
V - um representante da diretoria da Proguaru.
§ 1º As atribuições de cada um dos membros da

CCA serão fixadas em Regimento próprio, a ser
elaborado por seus membros e aprovado pelo Prefeito.

§ 2º Os membros pertencentes ao quadro de pessoal
da administração direta do município serão nomeados
e/ou substituídos por Decreto do Poder Executivo.

§ 3º O Prefeito, dentre os membros da CCA,
designará o Presidente, que terá voto de qualidade
em caso de empate nas votações.” (NR)

“Art. 6º São atribuições da CCA:
I - formular o Plano de Aplicações previsto nesta Lei;
II - fiscalizar o cumprimento dos critérios de prioridade

dos projetos que recebam apoio direto ou indireto da
Administração Municipal, inclusive daqueles a cargo
da Proguaru, de que trata o Capítulo III desta Lei;

III - informar e opinar nos processos relativos à
concessão de isenções fiscais, que venham a ser
estatuídas em lei; e

IV - definir o percentual da Taxa de Administração a
ser praticada nos termos do § 1º do artigo 7º desta
Lei.” (NR)

“Art. 7º As obras ou serviços a serem executados
à conta do FPG serão, preferencialmente, cometidos
pela CCA à Proguaru, inclusive no que tange aos
estudos e levantamentos necessários à formulação
do próprio plano de aplicações e seu acompanhamento.

§ 1º As obras e serviços executados serão levados
a débito da conta do FPG, acrescidos da taxa de
administração fixada em até 10% (dez por cento) do
seu valor.

§ 2º A Proguaru encaminhará à Prefeitura de
Guarulhos, mensalmente, as medições acerca de cada
realização de obras e serviços constantes do Plano
de Aplicações, e o Município repassará ao FPG, por
antecipação, os valores correspondentes aos serviços
necessários e previstos com vistas a viabilizar a
efetivação do referido Plano.

§ 3º A Proguaru prestará contas até 31 de março de
cada ano à Prefeitura de Guarulhos, acerca da aplicação
dos recursos do FPG e respectivos saldos existentes
em 31 de dezembro do exercício anterior.” (NR)

CAPÍTULO II
DA PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE

GUARULHOS S/A - PROGUARU
“Art. 8º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir

a Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, sociedade de economia mista, por ações, de
capital autorizado, destinada à realização das seguintes
atividades de caráter econômico-social e industrial,
ligadas aos interesses públicos do Município:

I - execução dos serviços de varrição, coleta e
remoção de lixo, pintura de guias, desobstrução de
travessias, limpeza de bueiros, coleta de entulho,
remoção de pequenos animais mortos, limpeza de
córregos, roçagem, capina, conservação de ruas
pavimentadas e ruas de terra, conservação de boca
de lobo, poços de visitas, muros de arrimo, sarjetas,
guias, sarjetões e lavagem de ruas;

II - fabricação de blocos e pré-moldados, usinagem
e fabricação de concreto betuminoso usinado a quente,
asfalto pré-misturado a frio, reciclagem de resíduos
sólidos, execução de obras de drenagem,
pavimentação, construção de guias, sarjetas e
sarjetões, obras de contenção de encostas, obras de
desassoreamento de córregos, dragagem de córregos,
iluminação pública, travessias, construções de
galerias, muros de arrimo, canalizações, pontes,
muros, calçadas e serviços correlatos;

III - promoção de estudos e elaboração de projetos
relacionados com as atividades culturais, esportivas e
sociais, projetos de arquitetura, urbanismo e engenharia
em geral tais como geométricos, projetos de
pavimentação, projetos de micro e macro drenagem;

IV - planejamento, promoção e adoção de medidas
tendentes ao incentivo de atividades industriais e
comerciais para a consecução do objetivo social, tais
como: elaboração e execução de planos e desenvolvimento,
de habitação, de urbanização, de fiscalização de controle,
de fomento, de ajuda e outros de interesse social, por
conta de entidades públicas e privadas;

V - execução de serviços gráficos, de informática,
projeto, construção, ampliação, reforma, limpeza e
manutenção de próprios, controle de acesso,
regulamentação para estacionamento por tempo
determinado, administração de velórios, mercados,
estádios, execução de serviços de emplacamento de
logradouros públicos, exploração de publicidade em
próprios públicos e particulares;

VI - construção de habitações de interesse social;
recuperação de loteamentos e conjuntos residenciais
irregulares ou em deteriorização urbana;

VII - comercialização de agregados reciclados e
seus derivados;
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VIII - realização de concursos públicos e ações de
capacitação; e

IX - prestação de serviços a outros órgãos e
entidades privadas.

§ 1º A Proguaru realizará as atividades enumeradas
nos incisos deste artigo, mediante estruturação
departamental, vedada a organização de subsidiárias.

§ 2º Os serviços públicos de natureza econômica,
inclusive os atualmente executados, direta ou
indiretamente pela Administração Municipal, poderão
ser incorporados, com o seu respectivo patrimônio à
Proguaru, mediante proposta do Poder Executivo.

§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar
conforme critérios de conveniência e oportunidade o
capital social subscrito através de cessão e transferência
à Proguaru de bens e equipamentos.” (NR)

“Art. 9º A Proguaru poderá celebrar contratos com
entidades de direito público ou privado, com vistas à
consecução dos seus objetivos sociais.

Parágrafo único. A celebração de acordos ou
convênios com entidades de direito público ou privado
dependerá de autorização do Poder Legislativo.”

“Art. 10. O Poder Executivo assegurará à Proguaru
a realização das providências julgadas convenientes,
em decorrência de planejamento, estudos ou projetos
por ela efetuados, notadamente, no que tange a
eventual desapropriação de imóveis, necessários a
realização de suas finalidades.” (NR)

“Art. 11-A. O Capital Social integralizado é de R$
12.000.000,00 (doze milhões de reais) dividido em
3.000.000 (três milhões) de ações ordinárias nominativas,
no valor nominal de R$ 4,00 (quatro reais) cada ação,
conversíveis de uma forma ou de outra, à vontade dos
acionistas que poderão convertê-las, correndo por sua
conta as despesas de conversão.” (NR)

“Art. 13. Fica autorizado o aumento do Capital
Social inicial até o limite da importância de R$
70.000.000,00 (setenta milhões de reais),
independentemente de reforma estatutária e em
diversas etapas, de acordo com os critérios de
necessidade e conveniência da Proguaru.” (NR)

“Art. 14. O Município de Guarulhos integralizará as
ações que subscrever, pela seguinte forma:

I - 10% (dez por cento) até o limite de Cr$
3.060.000,00 (três milhões e sessenta mil cruzeiros)
em dinheiro no ato da constituição da Sociedade;

II - o saldo da subscrição do Município poderá ser
integralizado em doze prestações mensais iguais e
consecutivas, vencíveis a primeira trinta dias após a
Assembléia Geral de Fundação da Sociedade; e

III - a integralização das quotas de Capital
subscritas pelo Município poderá ser promovida em
dinheiro ou mediante transferência de bens móveis,
valores e bens imóveis discriminados em Decreto do
Poder Executivo e os respectivos valores apurados
na forma prevista na Lei Federal nº 6.404, de 15/12/
1976 - Lei das Sociedades Anônimas.” (NR)

“Art. 14-A. Fica o Município de Guarulhos autorizado
a integralizar as quotas de capital mediante a
transferência a título de propriedade dos seguintes
imóveis com as seguintes avaliações, que serão
atualizadas monetariamente até a data da lavratura
da respectiva escritura pública:

I - Rua Antonio Tava, 200 - Bonsucesso, avaliado em
R$ 3.800.000,00 (três milhões e oitocentos mil reais);

II - Rua Atalaia do Norte, 746 - Cumbica, avaliado
em R$ 372.000,00 (trezentos e setenta e dois mil reais);

III - Rua Benjamin Harris Hannicutt, 4400 - Cabuçu,
avaliado em R$ 6.170.000,00 (seis milhões, cento e
setenta mil reais);

IV - Rua Carnaubais, 200 - São João, avaliado em
R$ 2.115.000,00 (dois milhões, cento e quinze mil reais);

V - Avenida Papa Pio XII, 975 - Macedo, avaliado
em R$ 9.870.000,00 (nove milhões, oitocentos e
setenta mil reais);

VI - Rua Arminda de Lima, 788 - Vila Progresso,
avaliado em R$ 15.260.000,00 (quinze milhões,
duzentos e sessenta mil reais);

VII - Rua Aracy, 99 - Pimentas, avaliado em R$
530.000,00 (quinhentos e trinta mil reais);

VIII - Rua Pedro de Toledo, 500 - Taboão, avaliado
em R$ 3.320.000,00 (três milhões, trezentos e vinte
mil reais);

IX - Rua Campo Grande, 111 - Ipanema, avaliado
em R$ 5.400.000,00 (cinco milhões e quatrocentos
mil reais); e

X - Rua Volta Grande com a Avenida Santos Dumont
- Satélite, avaliado em R$ 2.370.000,00 (dois milhões,
trezentos e setenta mil reais).” (NR)

“Art. 16. O Estatuto Social permitirá a transferência
de ações por endosso, nos termos dispostos na
legislação federal aplicável à espécie.” (NR)

“Art. 18. A modificação no Estatuto Social deverá
ser aprovada por Decreto do Poder Executivo, antes de
sua submissão à Assembléia Geral de Acionistas.” (NR)

“Art. 19. A Proguaru será administrada por um
Conselho de Administração e uma Diretoria.” (NR)

“Art. 19-A. O Conselho de Administração, com as
atribuições definidas no artigo 142 da Lei Federal nº
6.404, de 1976, será composto de seis membros,
acionistas ou não, pessoas físicas, de nacionalidade
brasileira, residentes no Município de Guarulhos,
eleitos pela Assembléia Geral, por prazo de gestão de
dois anos, permitida a reeleição.

§ 1º Os membros do Conselho de Administração
terão número de ordem, de primeiro a sexto, devendo
ser eleitos nessa ordem pela Assembléia Geral.

§ 2º O primeiro Conselheiro será o Presidente do
Conselho de Administração, sendo que, em casos de
impedimentos ou de ausência, cada Conselheiro,
inclusive o primeiro será substituído pelo de número
imediatamente superior.” (NR)

“Art. 20. A Diretoria da Proguaru será composta de
três Diretores, acionistas, pessoas físicas, de
nacionalidade brasileira, domiciliadas neste Município,
eleitos pelo Conselho de Administração para um prazo
de gestão de dois anos, permitida a reeleição e cuja
remuneração será fixada pelo Conselho de
Administração, não podendo o teto de tal remuneração
ultrapassar o percebido por Secretário Municipal.” (NR)

“Art. 21. As atribuições dos membros do Conselho
de Administração e da Diretoria serão estabelecidas

no Estatuto Social e no Regimento Interno, atendendo
ao que especificamente dispõe esta Lei e a legislação
federal vigente.” (NR)

“Art. 22. A Proguaru terá um Conselho Fiscal de
três membros efetivos e suplentes em igual número,
acionistas ou não, pessoas naturais, residentes no
país, indicados pelo Município de Guarulhos e eleitos
pela Assembléia Geral Ordinária, que lhes fixará a
remuneração respectiva.

Parágrafo único. Todos os membros do Conselho
Fiscal deverão ser diplomados em curso de nível
universitário, sendo ao menos um dos membros
formado em ciências contábeis ou que tenha exercido
por prazo mínimo de três anos cargo de administrador
ou de conselheiro fiscal.” (NR)

“Art. 23. A Proguaru encaminhará ao Prefeito, até
o último dia do mês de março de cada ano, o relatório
de suas atividades, o balanço geral anual que será
levantado a 31 de dezembro de cada ano, a
demonstração da Conta de Lucros e Perdas e o Parecer
do Conselho Fiscal, convocando nos trinta dias
subsequentes a Assembléia Geral Ordinária para
exame desses documentos.

Parágrafo único. O Município de Guarulhos
comparecerá às Assembléias Gerais da Sociedade
representado pelo Prefeito ou por um dos procuradores
municipais, especificamente designado para o ato.” (NR)

“Art. 24. A Proguaru destacará em suas contas as
importâncias do FPG cuja administração lhe tenha
sido cometida pela Comissão de Coordenação das
Aplicações.” (NR)

“Art. 25. As relações de trabalho na Proguaru reger-
se-ão pelas normas da Consolidação das Leis do
Trabalho e Regime Geral de Previdência Social.

Parágrafo único. Os cargos técnicos e
administrativos deverão ser providos mediante
concurso público de provas ou de provas e títulos,
cujo edital deverá ser publicado pelo Conselho de
Administração.” (NR)

“Art. 26. As contas anuais da Proguaru ficarão
sujeitas ao controle externo da Câmara Municipal,
através do Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo único. Até o último dia de março de
cada exercício, será encaminhado ao Tribunal de
Contas do Estado os documentos citados no artigo
23 desta Lei, referente ao exercício anterior das suas
atividades.” (NR)

“CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS” (NR)
“Art. 31. A Proguaru poderá efetuar operações de

crédito em estabelecimentos bancários,
independentemente de autor ização do Poder
Legislativo.” (NR)

“Art. 32. Fica vedada à Proguaru de subscrever
capital ou tomar ações de outras empresas, salvo no
caso do exercício de opção legal para aplicar imposto
de renda e investimento para o desenvolvimento
regional ou setorial.” (NR)

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 3º São revogadas as disposições em contrário,

especificadamente o parágrafo único do artigo 4º, o
parágrafo único do artigo 13, o parágrafo único do
artigo 14 e os artigos 17, 29 e 30 da Lei nº 2.305, de
22/05/1979.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

LEI Nº 7.102
Projeto de Lei nº 5.706/2012 de autoria do Poder

Executivo.
Institui a Agência Reguladora dos Serviços

Públicos de Saneamento Básico do Município de
Guarulhos - AGRU e dá outras providências.

O Prefeito da Cidade de Guarulhos, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso VI

do artigo 63 da Lei Orgânica Municipal, sanciona
e promulga a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Fica criada a Agência Reguladora dos Serviços

Públicos de Saneamento Básico do Município de
Guarulhos - AGRU, entidade integrante da Administração
Pública Municipal Indireta, submetida a regime autárquico
especial, com poderes normativos e função de entidade
de regulação e fiscalização dos serviços públicos de
saneamento básico, com sede e foro no Município de
Guarulhos, e prazo de duração indeterminado.

Art. 2º Para fins desta Lei consideram-se as
definições contidas na Lei Federal nº 11.445, de 05 de
janeiro de 2007, e no Decreto Federal nº 7.217, de 21
de junho de 2010.

CAPÍTULO II
PRINCÍPIOS E FINALIDADES DA AGRU
Art. 3º A AGRU, com autonomia peculiar às

entidades descentralizadas, tem por objeto exercer
as atividades de regulação e fiscalização dos serviços
públicos de saneamento básico no âmbito do território
do Município de Guarulhos.

§ 1º O exercício da função regulatória por parte da
AGRU atenderá aos seguintes princípios:

I - independência decisória, incluindo a autonomia
administrativa, orçamentária e financeira;

II - transparência, tecnicidade, celeridade e
objetividade das decisões.

§ 2º Fica o Executivo autorizado a delegar à entidade
reguladora Metropolitana eventualmente constituída,
as atividades de regulação e fiscalização dos serviços
públicos de saneamento básico delegados à AGRU
nos termos desta Lei.

CAPÍTULO III
DAS ATRIBUIÇÕES E DA COMPETÊNCIA
Art. 4º Compete à AGRU:
I - editar normas para a adequada prestação dos

serviços e satisfação dos usuários dos serviços
públicos de saneamento básico;

II - cumprir e fazer cumprir os instrumentos das
políticas públicas de Saneamento Básico, assim
definidos na legislação municipal pertinente;

III - exercer, com exclusividade, a fiscalização dos
serviços públicos de saneamento básico;

IV - estabelecer condições para a cobrança, os
reajustes e a revisão das tarifas cobradas dos usuários
que assegurem tanto o equilíbrio econômico e
financeiro dos contratos como a modicidade tarifária,
mediante mecanismos que induzam a eficiência e
eficácia dos serviços e que permitam a apropriação
social dos ganhos de produtividade;

V - estabelecer padrões para a adequada prestação
dos serviços públicos de saneamento básico;

VI - garantir a aplicação do princípio da isonomia no uso
e acesso aos serviços públicos de saneamento básico;

VII - implantar mecanismo de recebimento e
apuração de queixas e reclamações dos usuários,
que deverão ser cientificados das providências
adotadas, em prazo máximo estabelecido em
regulamento a ser editado pela AGRU;

VIII - aplicar as sanções legais e regulamentares
em face dos prestadores dos serviços públicos de
saneamento básico, em caso de descumprimento das
normas legais, das normas de regulação e das normas
previstas nos instrumentos de delegação;

IX - elaborar estudos técnicos para a fixação e a
revisão das tarifas, taxas, contraprestações e demais
preços públicos, incluindo os seus valores e estruturas;

X - adotar as medidas que se fizerem necessárias
para assegurar o equilíbrio econômico-financeiro dos
instrumentos de delegação e contratação dos serviços
públicos de saneamento básico;

XI - opinar sobre a extinção da delegação da
prestação dos serviços e a reversão dos bens
reversíveis, inclusive a sua imediata retomada, na
forma da legislação aplicável e dos instrumentos de
delegação e contratação dos serviços;

XII - requerer dos prestadores de serviços públicos
de saneamento básico a prestação de todos os dados
e informações necessários para o desempenho de
suas atividades;

XIII - compor e deliberar, na esfera administrativa,
sobre os conflitos envolvendo o Município de
Guarulhos, os prestadores de serviços públicos de
saneamento básico e/ou os usuários;

XIV - deliberar, na esfera administrativa, acerca da
interpretação da legislação e normas regulamentares
relativas aos serviços públicos de saneamento básico;

XV - processar e julgar, na esfera administrativa,
os pleitos que lhe sejam submetidos em relação aos
serviços sujeitos à sua regulação e fiscalização;

XVI - permitir o amplo acesso, pela população, às
informações sobre a prestação dos serviços públicos
de saneamento básico e sobre suas próprias atividades;

XVII - administrar os seus recursos financeiros,
patrimoniais e de pessoal, bem como promover os
concursos públicos, licitações e demais atos de gestão
de sua responsabilidade;

XVIII - manter estrutura funcional e organizacional
adequada para a regulação e fiscalização dos serviços
de sua competência;

XIX - decidir quanto à celebração, alteração ou
extinção de seus contratos, bem como quanto à
contratação, nomeação, exoneração e aplicação de
sanções disciplinares a seus servidores, realizando
os procedimentos necessários, na forma que dispuser
a regulamentação;

XX - formular sua proposta anual de orçamento,
encaminhando-a ao Executivo;

XXI - elaborar o Regulamento da AGRU, que deverá
ser publicado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados
da data da posse da primeira Diretoria, bem como
revisá-lo a qualquer tempo, sempre submetendo-o à
prévia aprovação do Executivo.

§ 1º A AGRU está autorizada a exercer as funções
de regulação e fiscalização dos serviços públicos de
saneamento básico de competência de outros
Municípios paulistas, desde que devidamente
autorizada a gestão associada de serviços públicos,
nos termos do artigo 241 da Constituição Federal.

§ 2º A remuneração devida aos delegatários de
serviços públicos de saneamento básico, na forma
de tarifa, patrocínio, aporte, subsidio, contraprestação
pública ou outras que venham a ser criadas, bem
como eventuais reajustes e revisões, dar-se-ão
conforme os índices estabelecidos no âmbito dos
contratos de concessão, permissão ou de programa,
conforme o caso, de modo a garantir a manutenção
do equilíbrio econômico financeiro do contrato, sem
que à AGRU ou ao Executivo seja permitido o
arbitramento de índices ou valores, no curso da
vigência dos referidos contratos.

§ 3º Observadas as disposições desta Lei, o
Executivo fica autorizado a fixar o valor das tarifas
cobradas dos usuários pela prestação dos serviços
públicos de saneamento básico, bem como a decidir
sobre suas revisões e reajustes, após manifestação
técnica da AGRU.

CAPÍTULO IV
DA ATIVIDADE NORMATIVA
Art. 5º Sem prejuízo de outras atribuições inerentes

ao exercício de sua função reguladora prevista no
artigo 1º desta Lei, as normas de regulação
mencionadas no inciso I do artigo 4º disciplinarão:

I - os padrões e os indicadores de qualidade da
prestação dos serviços;

II - o prazo para os prestadores de serviços
comunicarem os usuários das providências adotadas
em face de queixas ou de reclamações relativas aos
serviços;

III - os requisitos operacionais e de manutenção
dos sistemas;

IV - as metas progressivas de expansão e de
qualidade dos serviços e os respectivos prazos;

V - o regime, a estrutura e os níveis tarifários, bem
como os procedimentos e prazos de sua fixação,
reajuste e revisão;

VI - a medição, o faturamento e a cobrança de serviços;
VII - o monitoramento dos custos;
VIII - a avaliação da eficiência e da eficácia dos

serviços prestados;
IX - o plano de contas e os mecanismos de

informação, de auditoria e de certificação;
X - os padrões de atendimento ao público e os

mecanismos de participação e informação;
XI - as medidas de contingências e de emergências,

inclusive racionamento; e
XII - o procedimento para a aplicação de penalidades

pelo descumprimento de normas.
Parágrafo único. As normas editadas pela AGRU

deverão ser sempre acompanhadas da exposição
formal dos motivos que os justifiquem e somente
produzirão efeito após a sua publicação na imprensa
oficial e, as de alcance par ticular, após a
correspondente notificação.

Art. 6º A infração desta Lei ou das normas legais e
regulamentares aplicáveis aos serviços públicos de
saneamento básico, bem como a inobservância dos
deveres decorrentes dos contratos que tenham por
objeto a prestação dos serviços públicos de
saneamento básico, sujeitará os usuários ou
prestadores às seguintes sanções, aplicáveis pela
AGRU, sem prejuízo das de natureza civil e penal:

I - advertência;
II - multa;
III - interrupção ou prestação dos serviços.
§ 1º A multa poderá ser imposta isoladamente ou

em conjunto com outra sanção, não devendo ser
superior a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de
reais) para cada infração cometida.

§ 2º Na aplicação de multa serão considerados a
condição econômica do infrator e o princípio da
proporcionalidade entre a gravidade da falta e a
intensidade da sanção.

Art. 7º Deverá ser assegurada publicidade aos
relatórios, estudos, decisões e a quaisquer outros
instrumentos inerentes ao poder regulamentar e
fiscalizatório da AGRU, para o perfeito atendimento
aos termos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, bem como aos direitos e deveres
dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso
qualquer pessoa do povo, independentemente da
existência de interesse direto.

§ 1º Excluem-se do disposto no caput os documentos
considerados sigilosos em razão de interesse público
relevante mediante motivada decisão.

§ 2º A publicidade a que se refere o caput deverá se
efetivar por meio de sítio mantido na internet pela
entidade de regulação dos serviços.

Art. 8º A AGRU promoverá consultas públicas
previamente à edição de quaisquer regulamentos e à
aprovação de diretrizes, níveis, estruturas e revisões
tarifárias, bem como nos demais casos definidos no
seu Regulamento.

§ 1º A consulta pública será divulgada pela Imprensa
Oficial e em sítio mantido na internet.

§ 2º O prazo entre a efetiva disponibilização dos
documentos indispensáveis à consulta pública e a
instalação desta não será inferior a 15 (quinze) dias.

§ 3º A cada consulta pública será elaborado relatório
circunstanciado.

Art. 9º Antes da tomada de decisão em matéria
relevante, a AGRU deverá realizar audiência pública
para debates, cuja data, hora, local e objeto serão
divulgados com antecedência mínima de 10 (dez)
dias, pela Imprensa Oficial e no sítio eletrônico mantido
pela AGRU na internet.

Parágrafo único.  A audiência pública será
convocada pela Diretoria da AGRU, na forma do
Regulamento.

CAPÍTULO V
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL
Seção I
Dos Órgãos
Art. 10. Compõem a estrutura da AGRU:
I - o Conselho da AGRU;
II - a Diretoria Executiva; e
III - a Ouvidoria.
Seção II
Do Conselho da AGRU
Art. 11. O Conselho, órgão máximo deliberativo da

AGRU, decidirá por maioria de votos e será composto
por 5 (cinco) Conselheiros dentre os quais, na função de
Presidente do Conselho, o Diretor Presidente da AGRU.

§ 1º Os Conselheiros exercem função de interesse
público relevante, com precedência sobre quaisquer
outros cargos públicos de que sejam titulares e,
quando convocados, farão jus a transporte, diárias e
jetons de presença a serem fixados pelo Executivo.

§ 2º Cada Conselheiro, inclusive o Presidente, votará
com independência, fundamentando seu voto.

§ 3º Em caso de empate, prevalecerá o voto do
Presidente.

Art. 12. Os Conselheiros serão nomeados pelo
Chefe do Poder Executivo, dentre aqueles que
satisfaçam, simultaneamente, as seguintes condições:

I - ser brasileiro e maior de idade;
II - ter idoneidade moral, reputação ilibada e currículo

que demonstre conhecimento das matérias de
regulação ou de saneamento básico;

III - não ter relação de parentesco, por
consanguinidade ou afinidade, em linha reta ou
colateral, até o terceiro grau, com o Prefeito Municipal,
Vice Prefeito, Secretário Municipal, membro do
legislativo municipal e/ou com acionista, dirigente ou
administrador de entidade.

Art. 13. As sessões do Conselho Superior serão
registradas em atas, que ficarão arquivadas,
disponíveis para conhecimento geral.

§ 1º Quando a publicidade puder colocar em risco a
ordem pública, ou violar segredo protegido ou a
intimidade de alguém, os registros correspondentes
serão mantidos em sigilo.

§ 2º As sessões deliberativas do Conselho Superior
que se destinem a resolver pendências entre agentes
econômicos e entre estes e consumidores e usuários
de bens e serviços públicos de saneamento serão
públicas, permitida a sua gravação por meios
eletrônicos, assegurado aos interessados o direito de
obter suas transcrições.

Art. 14. Compete ao Conselho Superior:
I - submeter à aprovação pelo Executivo o

Regulamento da AGRU e suas eventuais alterações;
II - propor ao Executivo o estabelecimento e alteração

das políticas governamentais de saneamento;
III - aprovar normas sobre matérias de competência
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da AGRU;
IV - opinar pela prorrogação, transferência,

intervenção e extinção, em relação às outorgas para
prestação de serviços públicos de saneamento básico,
obedecendo ao plano aprovado pelo Executivo;

V - resolver sobre a aquisição e a alienação de bens;
VI - decidir, em último grau, conflitos, demandas e

questionamentos que sejam submetidos à AGRU;
VII - submeter, anualmente, ao Executivo, sua

previsão de receitas e despesas para o exercício
seguinte, visando a sua incorporação na Lei
Orçamentária Anual do Município.

§ 1º Fica vedada a realização por terceiros da
fiscalização de competência da AGRU, ressalvadas
as atividades de apoio.

§ 2º  As propostas orçamentárias deverão ser
acompanhadas do planejamento plurianual das
receitas e despesas, visando o seu equilíbrio
orçamentário e financeiro nos 04 (quatro) anos
subsequentes.

Art. 15. Com exceção do Presidente, o Conselheiro
somente perderá o mandato em decorrência de
renúncia, condenação criminal, condenação por
improbidade administrativa transitada em julgado ou
decisão definitiva em processo administrativo
disciplinar.

Art. 16. Exceto no caso do Presidente, o mandato dos
membros do Conselho Superior será de 4 (quatro) anos.

§ 1º Na primeira escolha realizada pelo Executivo,
2 (dois) conselheiros terão mandato de 5 (cinco) anos
e outros 2 (dois) Conselheiros terão mandato de 2
(dois) anos, renováveis por mais 4 (quatro) anos.

§ 2º A função de presidente do Conselho será exercida
pelo Diretor Presidente, independentemente de mandato,
enquanto este permanecer na referida direção.

§ 3º Em caso de vaga no curso do mandato, este
será completado por sucessor investido na forma
prevista no artigo 13 desta Lei, que o exercerá pelo
prazo remanescente.

§ 4º Não haverá limite para a recondução a novos
mandatos no Conselho.

Art. 17. É vedado ao Conselheiro, pelo prazo de 01
(um) ano a contar da data de extinção do respectivo
mandato ou do seu afastamento por qualquer motivo,
exercer, direta ou indiretamente, qualquer cargo ou
função de controlador, superintendente, administrador,
gerente, preposto, mandatário, prestador de serviços
ou consultor de prestador dos serviços públicos
submetidos à competência da AGRU.

Parágrafo único. Os Conselheiros deverão, no
ato de posse, assinar termo de compromisso, cujo
conteúdo espelhará o previsto nesta Lei.

Art. 18. O Regulamento da AGRU disciplinará a
substituição dos Conselheiros em seus impedimentos,
bem como durante a vacância.

Art. 19. Observado o disposto nesta Lei, o Conselho
terá sua organização, funcionamento e demais
atribuições definidas no regulamento da AGRU.

Seção III
Da Diretoria Executiva
Art. 20. A Diretoria Executiva, órgão responsável pelos

atos de gestão e administração da AGRU, será composta
de 04 (quatro) Diretores, em regime de colegiado, sendo
responsável por implementar as diretrizes estabelecidas
nesta Lei e demais normas aplicáveis, incumbindo-lhe
exercer as competências técnica, jurídica, administrativa
e financeira, bem como outras que lhe reserve esta Lei
e o Regulamento da AGRU.

Art. 21. A Diretoria Executiva será composta por 1
(um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Técnico-
Operacional, 1 (um) Diretor Administrativo-Financeiro
e 1 (um) Diretor Jurídico.

§ 1º São atribuições do Diretor Presidente:
I - a representação da AGRU, em juízo e fora dele;
II - a convocação e presidência de reuniões da

Diretoria;
III - a coordenação das atividades dos demais

Diretores;
IV - a gestão ordinária da AGRU, incluindo a

implementação das diretrizes e o cumprimento das
deliberações tomadas pelo Conselho e pela Diretoria
colegiada; e

V - outras atividades inerentes à direção dos negócios
da Agência, nos termos do Regulamento da AGRU.

§ 2º São atribuições do Diretor Técnico-Operacional:
I - realizar estudos e relatórios operacionais e

tecnológicos, de controle de qualidade e de meio
ambiente, nas hipóteses previstas pelo Regulamento
da AGRU;

II - coordenar as atividades de fiscalização; e
III - realizar outras atividades inerentes à direção

técnica e operacional da Agência, nos termos do
Regulamento da AGRU.

§ 3º São atribuições do Diretor Administrativo-
Financeiro:

I - administrar o fluxo de caixa e coordenar os
estudos orçamentários pertinentes à AGRU;

II - exercer e elaborar relatórios relativos às
atividades de controladoria, contabilidade,
investimentos e controle de endividamento da AGRU;

III - realizar estudos econômico-financeiros nas
hipóteses previstas no Regulamento da AGRU;

IV - coordenar a administração de patrimônio e
suprimentos da AGRU;

V - administrar a infraestrutura da Agência; e
VI - realizar outras atividades inerentes à direção

administrativa e financeira da Agência, nos termos do
Regulamento da AGRU.

§ 4º São atribuições do Diretor Jurídico da AGRU:
I - acompanhar processos judiciais e

administrativos;
II - prestar serviços de consultoria jurídica

necessários; e
III - realizar outras atividades inerentes à direção jurídica

da Agência, nos termos do Regulamento da AGRU.
Art. 22. Os Diretores serão nomeados pelo Chefe

do Poder Executivo, entre aqueles que satisfaçam,
simultaneamente, as seguintes condições:

I - ser brasileiro e maior de idade;
II - ter idoneidade moral e reputação ilibada; e
III - não ter relação de parentesco, por

consanguinidade ou afinidade, em linha reta ou

colateral, até o terceiro grau, com o Prefeito Municipal,
Vice Prefeito, Secretário Municipal, membro do
legislativo municipal e/ou com acionista, dirigente ou
administrador de entidade.

Art. 23. Os Diretores serão nomeados e demitidos,
a qualquer tempo, pelo Executivo.

Art. 24. O Conselho poderá, por decisão motivada,
recomendar ao Executivo a demissão de quaisquer
Diretores a qualquer tempo.

Art. 25. Nos casos previstos pelo Regulamento da
AGRU, as decisões serão tomadas por maioria de
seus membros, cabendo recurso do Diretor Presidente
do Conselho.

Art. 26. Observado o disposto nesta Lei, a Diretoria
Executiva terá sua organização, funcionamento e
demais atribuições definidas no Regulamento da AGRU.

Seção IV
Da Ouvidoria
Art. 27. A Ouvidoria é o órgão encarregado de

receber as reclamações, críticas e sugestões dos
usuários acerca dos serviços públicos de saneamento
básico, dando-lhes adequado encaminhamento.

Parágrafo único.  Sem prejuízo das demais
atribuições definidas nesta Lei e no Regulamento da
AGRU, competirá ao Ouvidor:

I - receber e averiguar as reclamações dos usuários
em relação aos serviços públicos de saneamento
básico e ao funcionamento da AGRU;

II - receber as sugestões apresentadas pelos usuários
dos serviços públicos de saneamento básico, em
relação a esses serviços e ao funcionamento da AGRU;

III - consolidar as reclamações e sugestões dos
usuários e encaminhá-las ao Diretor Presidente, para
as devidas providências; e

IV - exercer outras atividades estabelecidas no
Regulamento da AGRU.

CAPÍTULO VI
DAS RECEITAS DA AGRU
Art. 28. Constituem patrimônio da AGRU bens e

direitos de sua propriedade, os que lhe forem
conferidos ou os que venham a adquirir ou incorporar.

Art. 29. São receitas da AGRU:
I - dotações orçamentárias e créditos adicionais

originários do Tesouro Municipal;
II - produto da venda de publicações, material

técnico, dados e informações;
III - doações, legados, subvenções e contribuições de

qualquer natureza realizadas por entidades não reguladas;
IV - recursos provenientes de convênios, acordos

ou contratos celebrados com órgãos de direito público
ou entidades privadas, nacionais ou estrangeiras;

V - rendimentos de operações financeiras que a
AGRU realizar com recursos próprios;

VI - emolumentos e preços cobrados em decorrência
do exercício de regulação bem como quantias
recebidas pela aprovação de laudos e prestação de
serviços técnicos pela AGRU;

VII - multas; e
VIII - outras receitas.
§ 1º A AGRU inscreverá em dívida ativa própria

seus créditos apurados administrativamente e não
pagos no prazo estipulado.

§ 2º  A inscrição, pela AGRU, em dívida ativa
constituirá título executivo para cobrança
administrativa ou judicial.

Art. 30. Fica instituído o Fundo de Custeio da
Agência Reguladora dos Serviços Públicos de
Saneamento Básico do Município de Guarulhos -
FUNAGRU, fundo especial de natureza orçamentária,
nos termos do artigo 71 da Lei Federal nº 4.320, de 17
de março de 1964, destinado a prover recursos para
cobrir despesas de custeio de investimento da AGRU.

Art. 31. Constituem receitas do FUNAGRU, dentre
outras fontes de recursos:

I - 1% (um por cento) da receita corrente líquida
arrecadada pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto
- SAAE;

II - demais dotações orçamentárias atribuídas pelo
Município em seus orçamentos, bem como créditos
adicionais;

III - recursos provenientes de convênios, acordos
ou contratos celebrados com órgãos de direito público
ou entidades privadas, nacionais ou estrangeiras; e

IV - rendimentos de operações financeiras que a
AGRU realizar com recursos próprios.

§ 1º O FUNAGRU terá administração exclusiva da
AGRU, com os saldos nele existentes.

§ 2º O saldo excedente do FUNAGRU, apurado em
balanço, poderá ser transferido para o Tesouro, após
o término do exercício, desde que não comprometa
as atividades da AGRU no exercício seguinte.

§ 3º Todos os recursos mencionados no caput deste
artigo deverão ser creditados diretamente ao
FUNAGRU e serão destinados para a gestão
orçamentária e financeira da AGRU.

§ 4º Fica o SAAE obrigado a, anualmente, fazer
constar de sua proposta orçamentária a previsão de
dispêndio e efetivamente destinar em prestações
mensais 1% (um por cento) da sua receita corrente
líquida ao FUNAGRU.

CAPÍTULO VII
DOS RECURSOS HUMANOS
Art. 32. Os ocupantes dos cargos de Diretor-

Presidente, Diretor Técnico-Operacional, Diretor
Administrativo-Financeiro e Diretor Jurídico, a que se
refere o artigo 22 desta Lei, qualificados como agentes
políticos, perceberão os subsídios previstos no Anexo
I desta Lei.

Art. 33. O ocupante do cargo de Ouvidor, a que se
refere o artigo 28 desta Lei, perceberá os subsídios
previstos no Anexo I desta Lei.

Art. 34. Ficam criados, no âmbito da AGRU, 4
(quatro) cargos a serem ocupados por Analistas
Especializados em Regulação e Fiscalização de
Serviços Públicos, 5 (cinco) cargos a serem ocupados
por Analistas de Suporte Administrativo, 1 (um) cargo
a ser ocupado por Contador, 6 (seis) cargos a serem
ocupados por Agentes Administrativos, e 5 (cinco)
cargos a serem ocupados por Agentes de Fiscalização
e Regulação, os quais perceberão os subsídios
previstos no Anexo I desta Lei.

§ 1º É função dos Analistas Especializados em

Regulação e Fiscalização de Serviços Públicos realizar
o conjunto de procedimentos e técnicas aplicadas à
regulação e fiscalização dos serviços públicos de
saneamento básico, especialmente a elaboração de
normas, regulamentos e indicadores voltados ao
acompanhamento do desempenho das entidades
reguladas e a análise técnica, financeira e operacional
dos indicadores e relatórios produzidos pelos
operadores regulados pela AGRU.

§ 2º É função dos Analistas de Suporte
Administrativo executar atividades de suporte e apoio
à gestão administrativa da AGRU nas áreas de
tecnologia da informação, orçamentária, financeira,
de administração de recursos humanos, de
administração de suprimentos, de planejamento
estratégico, de comunicação e de relacionamento com
os consumidores e demais atribuições voltadas à
manutenção da infraestrutura da AGRU, dentre outros,
bem como realizar outras atividades pertinentes ao
seu âmbito de atuação.

§ 3º É função do Contador interpretar Política Municipal
dos Serviços Públicos de Água e Esgotamento Sanitário
e aplicar a legislação fiscal, tributária e financeira,
prestar serviços de orientação à AGRU, efetuar registros
e operações contábeis, orçamentárias e patrimoniais,
bem como os trabalhos de contabilização de
documentos e prestação de contas, realizar a conciliação
de contas, classificar e avaliar despesas, elaborar
balancetes, balanços, relatórios e demonstrativos de
contas, preparar a declaração do imposto de renda da
autarquia, atender auditagem e fiscalizações, bem como
realizar quaisquer outras atividades pertinentes ao seu
âmbito de atuação.

§ 4º É função dos Agentes Administrativos executar
atividades de suporte e apoio administrativo
necessárias ao pleno exercício, pela AGRU, de suas
atribuições previstas nesta Lei, tais como a chefia de
gabinete de Diretores e Conselheiros, a assessoria
técnica dos agentes políticos, atividades de apoio e
secretaria, a manutenção da infraestrutura da AGRU,
dentre outros, bem como realizar outras atividades
pertinentes ao seu âmbito de atuação.

§ 5º É função dos Agentes de Fiscalização e Regulação

realizar o conjunto de procedimentos e técnicas aplicadas
à fiscalização dos serviços públicos de saneamento
básico nos termos disciplinados pelo Regulamento da
AGRU, com o objetivo de apurar a verdade sobre os
atos e fatos fiscalizados, visando determinar o
cumprimento das normas legais, regulamentares e
contratuais pelos usuários e pelos prestadores de serviços
públicos de saneamento básico.

Art. 35. O pessoal da AGRU submeter-se-á ao
regime estatutário, nos termos da Lei Municipal nº
1.429, de 19 de novembro de 1968.

Art. 36. Para o desempenho de suas atividades, a
AGRU poderá requisitar ou receber servidores do
Município de Guarulhos ou de outras esferas de
governo, mediante cessão de servidores, com ou sem
ônus para origem.

Art. 37.  A AGRU poderá contratar empresas
especializadas e consultores externos sempre que
necessário ao desempenho de suas atribuições.

CAPÍTULO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 38. O regulamento da AGRU disporá sobre os

processos administrativos a serem adotados para a
solução de divergências e conflitos entre prestador
de serviço, Município e/ou usuários.

Art. 39. A Lei Municipal nº 1.287, de 30 de junho de
1967 passa a vigorar acrescida do artigo 15-A:

“Art. 15-A O percentual de 1% (um por cento) da
receita corrente líquida arrecadada pelo SAAE deverá
ser destinado ao Fundo de Custeio da Agência
Reguladora dos Serviços Públicos de Saneamento
Básico do Município de Guarulhos - FUNAGRU, a ser
criado por Lei Complementar, destinado a prover
recursos para cobrir despesas de custeio de
investimento da AGRU.” (NR)

Art. 40. O Executivo tomará todas as medidas
necessárias à regulamentação e à implantação da
AGRU e do FUNAGRU.

Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2012.
SEBASTIÃO ALMEIDA

Prefeito

ANEXO I - CRIAÇÃO DOS CARGOS E REMUNERAÇÃO

Em, 20 de Dezembro 2012.
DECRETO Nº 30348

Dispõe sobre um remanejamento de recursos no valor de R$ 2.019,88.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere

o inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 13, da Lei Municipal
nº 6.719, de 3 de agosto de 2010 e artigo 7º, da Lei Municipal nº 6.983, de 20 de dezembro de 2011 e em
conformidade com o que consta no processo administrativo nº 53/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovado um remanejamento de verba no valor de R$ 2.019,88 (dois mil, dezenove reais e

oitenta e oito centavos), no detalhamento do programa de trabalho da Coordenadoria de Políticas para as
Mulheres, alterando as seguintes classificações orçamentárias, conforme fonte de recursos e aplicação
indicados do orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Acrescenta R$ Reduz R$
1769 2610.0824400182.049.05.500023.339039.220 Coordenação de Assuntos

de Igualdade de Gênero 2.019,88 -
1770 2610.0824400182.049.05.500023.339036.220 Coordenação de Assuntos

de Igualdade de Gênero - 1.695,00
1772 2610.0824400182.049.05.500023.339030.220 Coordenação de Assuntos

de Igualdade de Gênero - 324,88
TOTAL 2.019,88 2.019,88

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
DECRETO Nº 30349

Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 17.154.613,60.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO da CIDADE de GUARULHOS, no uso da atribuição que lhe confere o

inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, da autorização contida no artigo 6º, da Lei Municipal nº
6.983, de 19 de dezembro de 2011 e em conformidade com o que consta no processo administrativo nº 80/2012;

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Município, um crédito adicional no valor de R$ 17.154.613,60 (dezessete

milhões, cento e cinquenta e quatro mil, seiscentos e treze reais e sessenta centavos), suplementar às
seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Suplementa R$
531 0810.1236100062.020.01.220000.339032.005 Ações Complementares e Material

de Apoio do Ensino Fundamental 228.394,00
591 0810.1236500052.014.01.210000.339032.005 Ações Complementares e Material

de Apoio do Ensino Infantil 333.970,00
512 0810.1236100062.018.02.261000.319011.003 Gestão dos Profissionais da Educação -

Fundamental 2.600.000,00
514 0810.1236100062.018.02.261000.319016.003 Gestão dos Profissionais da Educação -

Fundamental 380.000,00
571 0810.1236500052.012.02.261000.319011.003 Gestão dos Profissionais da Educação -

Infantil 2.000.000,00
573 0810.1236500052.012.02.261000.319016.003 Gestão dos Profissionais da Educação -

Infantil 160.000,00
521 0810.1236100062.019.01.220000.339030.005 Gestão e Manutenção do Ensino

Fundamental 2.323,31
581 0810.1236500052.013.01.210000.339030.005 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 2.323,31
499 0810.1236100061.010.01.220000.449051.005 Implantação, Ampliação e Reforma

de Unidades Educacionais -
Fundamental 2.003.979,16

501 0810.1236100061.010.01.220000.449061.005 Implantação, Ampliação e Reforma
de Unidades Educacionais -
Fundamental 2.911.288,82

497 0810.1236100061.010.01.220000.339039.005 Implantação, Ampliação e Reforma
de Unidades Educacionais -
Fundamental 500.000,00

556 0810.1236500051.008.01.210000.339039.005 Implantação, Ampliação e Reforma
de Unidades Educacionais - Infantil 500.000,00

560 0810.1236500051.008.01.210000.449061.005 Implantação, Ampliação e Reforma

DECRETOS
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de Unidades Educacionais - Infantil 2.911.288,81
558 0810.1236500051.008.01.210000.449051.005 Implantação, Ampliação e Reforma

de Unidades Educacionais - Infantil 2.001.046,19
482 0810.1212600081.011.01.210000.339030.005 Incorporação das Tecnologias

de Informação e Comunicação (Tic) 225.000,00
487 0810.1212600081.011.01.220000.339030.005 Incorporação das Tecnologias

de Informação e Comunicação (Tic) 225.000,00
494 0810.1236100061.009.01.220000.449052.005 Incorporação das Tecnologias

de Informação e Comunicação (Tic) no Processo
Educacional - Fundamental 85.000,00

553 0810.1236500051.007.01.210000.449052.005 Incorporação das Tecnologias
de Informação e Comunicação (Tic) no
Processo Educacional - Infantil 85.000,00
TOTAL 17.154.613,60

 Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o presente Decreto, decorrerão da
anulação das seguintes dotações, conforme fonte de recursos e aplicação indicados do Orçamento vigente:
Ficha Classificação Orçamentária Descrição da Ação Reduz R$
1886 0810.1236500052.012.01.210000.319013.005 Gestão dos Profissionais da

Educação - Infantil 7.085.042,60
572 0810.1236500052.012.02.261000.319013.003 Gestão dos Profissionais da

Educação - Infantil 2.980.000,00
513 0810.1236100062.018.02.261000.319013.003 Gestão dos Profissionais da

Educação - Fundamental 2.000.000,00
463 0810.1212200082.027.02.261000.319013.003 Gestão dos Profissionais da

Educação 160.000,00
480 0810.1212200082.030.01.210000.339047.005 Obrigações Contributivas Diversas 1.243.140,19
562 0810.1236500052.012.01.210000.319092.005 Gestão dos Profissionais da

Educação - Infantil 46.831,79
481 0810.1212200082.030.01.220000.339047.005 Obrigações Contributivas Diversas 1.250.127,20
1895 0810.1236100062.018.01.220000.319011.005 Gestão dos Profissionais da

Educação - Fundamental 2.152.454,17
1901 0810.1212200082.027.01.210000.319011.005 Gestão dos Profissionais da Educação 1.091,15
1900 0810.1212200082.027.01.220000.319011.005 Gestão dos Profissionais da Educação 13,20
624 0810.1236600072.024.01.220000.339039.005 Ações Complementares e Material

de Apoio do Ensino Fundamental Eja 31.380,80
523 0810.1236100062.019.01.220000.339039.005 Gestão e Manutenção do Ensino

Fundamental 130.661,25
583 0810.1236500052.013.01.210000.339039.005 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 73.871,25

TOTAL 17.154.613,60
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 30350
Estabelece os valores dos preços públicos instituídos pela Lei Municipal nº 4.684, de 22 de março de 1995.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais que

lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município e considerando o que consta do
Processo nº 6892/97 - SAAE;

DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido os valores dos serviços públicos cujas normas gerais para cobrança foram

instituídas pela Lei Municipal nº 4.684, de 22 de março de 1995 e que estão relacionados na Tabela de Preços
de Serviços do SAAE, anexa ao presente Decreto.

Art. 2º O presente Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas todas as
disposições em contrário.

TABELA DE PREÇOS DE SERVIÇOS PRESTADOS PELO SAAE
1. SERVIÇOS DE LIGAÇÃO DE ÁGUA EXECUTADOS PELO SAAE
1.1 Diâmetro de ¾” com hidrômetro de 1,5 m³/h ou 3,0 m³/h fornecido e instalado pelo SAAE
1.1.1 Rua sem Pavimentação .................................................................................................... R$ 219,69
1.1.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 282,57
1.1.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 445,43
1.2 Diâmetro de 1” com hidrômetro de 7 m³/h fornecido e instalado pelo SAAE
1.2.1 Rua sem Pavimentação .................................................................................................... R$ 874,43
1.2.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................... R$ 1.142,62
1.2.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................... R$ 1.319,03
1.3 Diâmetro de 1” com hidrômetro de 10 m³/h fornecido e instalado pelo SAAE
1.3.1 Rua sem Pavimentação .................................................................................................... R$ 927,00
1.3.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................... R$ 1.195,20
1.3.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................... R$ 1.371,61
1.4 Diâmetro de 1” ½ com hidrômetro de 20 m³/h fornecido e instalado pelo SAAE
1.4.1 Rua sem Pavimentação ................................................................................................ R$ 2.115,23
1.4.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................... R$ 2.412,92
1.4.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................... R$ 2.609,42
1.5 Diâmetro de 50 mm com hidrômetro de 300 m³/dia fornecido pelo usuário e instalado pelo SAAE
1.5.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 638,50
1.5.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 936,19
1.5.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................... R$ 1.132,70
1.6 Diâmetro de 80 mm com hidrômetro de 1.100 m³/dia fornecido pelo usuário e instalado pelo SAAE
1.6.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................ R$ 1.508,00
1.6.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................... R$ 1.679,39
1.6.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................... R$ 1.875,94
1.7 Diâmetro de 100 mm com hidrômetro de 1.800 m³/dia fornecido pelo usuário e instalado pelo
SAAE
1.7.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................ R$ 2.590,11
1.7.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................... R$ 2.707,20
1.7.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................... R$ 2.769,79
1.8 Diâmetro de 150 mm com hidrômetro de 4.000 m³/dia fornecido pelo usuário e instalado pelo
SAAE
1.8.1 Rua sem pavimentação ................................................................................................ R$ 3.108,11
1.8.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................... R$ 3.248,71
1.8.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................... R$ 3.323,68
2 ALTERAÇÃO DE cavalete EM LIGAÇÃO EXISTENTE
2.1 Deslocamento lateral ou longitudinal de cavalete até 50 cm de sua posição originalR$ 60,59
2.2 Deslocamento lateral ou longitudinal de cavalete em mais de 50 cm de sua posição original
2.2.1 Ramal externo de ¾”
2.2.1.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 208,72
2.2.1.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 268,45
2.2.1.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 423,14
2.2.2 Ramal externo de 1”
2.2.2.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 645,80
2.2.2.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 928,62
2.2.2.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................... R$ 1.115,28
2.2.3 Ramal externo de 2”
2.2.3.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 682,11
2.2.3.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................... R$ 1.000,16
2.2.3.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................... R$ 1.210,08
3 SERVIÇO DE REABERTURA DE ÁGUA
3.1 Reabertura em residência .................................................................................................. R$ 64,10
3.2 Reabertura em comércio .................................................................................................. R$ 124,36
3.3 Reabertura em indústria .................................................................................................... R$ 149,31
4 SERVIÇO DE AFERIÇÃO DE HIDRÔMETRO SOLICITADO PELO INTERESSADO
4.1 Aferição de hidrômetro de vazão até 3,0 m³ /h .............................................................. R$ 48,81
4.2 Aferição de hidrômetro de vazão superior a 3m³/h ...................................................... R$ 146,47
5 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE HIDRÔMETRO
5.1 Hidrômetro de vazão até 3m³/h ¾” classe B ................................................................ R$ 118,01
5.2 Hidrômetro de vazão 3m³/h ¾” classe C ....................................................................... R$ 270,11
5.3 Hidrômetro de vazão 5m³/h ¾” classe C ....................................................................... R$ 667,07
5.4 Hidrômetro de vazão 7m³/h 1” classe C ........................................................................ R$ 687,71
5.5 Hidrômetro de vazão 10m³/h 1” classe C ...................................................................... R$ 767,70
5.6 Hidrômetro de vazão 20m³/h 1” 1/2 classe C ........................................................... R$ 1.476,73
6 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE DATALOG PARA VERIFICAÇÃO DE INFLUÊNCIA DE AR
6.1 Diâmetro de ¾ com hidrômetro de 3,0 m³ /h ou 1,5 m³/h ............................................ R$ 48,81

7 SERVIÇO DE LIGAÇÃO DE ESGOTO EXECUTADOS PELO SAAE – DIÂMETRO DE 4”
7.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 251,95
7.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 281,84
7.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 352,95
7.4 Caixa de inspeção em alvenaria 0,45 x 0,60 ................................................................ R$ 404,60
8 SERVIÇO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE CAVALETE DE POLIPROPILENO DN 20 - ¾”
103,97
9 SERVIÇO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA COM CAVALETE TIPO PRATELEIRA LIGAÇÕES PARA DUAS OU
MAIS UNIDADES
9.1 Categoria preços por ligação
9.1.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 281,28
9.1.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 563,17
9.1.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 755,85
9.1.4 Hidrômetro fornecido e instalado ..................................................................................... R$ 118,01
10 ALTERAÇÃO DE CAVALETE EM LIGAÇÃO EXISTENTE, TIPO PRATELEIRA, COM DUAS OU MAIS
UNIDADES.
10.1 Deslocamento lateral ou longitudinal de cavalete até 50 cm de sua posição originalR$ 61,81
10.2 Deslocamento lateral ou longitudinal de cavalete em mais de 50 cm de sua posição original
10.2.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 281,28
10.2.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 563,17
10.2.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 755,85
10.3 Hidrômetro até 3 mts h fornecido e instalado ............................................................... R$ 118,01
11 VISTORIA PRÉVIA PARA A EXECUÇÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA OU DE ESGOTO SANITÁRIO
11.1 Primeira vistoria ..................................................................................................................... Gratuita
11.2 Demais vistorias .................................................................................................................. R$ 21,00
12 EMISSÃO DE SEGUNDA VIA DE CONTA DE ÁGUA E ESGOTO, BOLETOS BANCÁRIOS OU OUTROS
DOCUMENTOS DE COBRANÇA UTILIZADOS PELO SAAE (por unidade) ........................ R$ 1,55
13 SUPRESSÃO DE LIGAÇÃO DE ÁGUA, REPARO OU SUBSTITUIÇÃO DE RAMAL PREDIAL ATÉ A
REDE DE ÁGUA.
13.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 209,46
13.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ........................................................... R$ 501,36
13.3 Rua pavimentada com asfalto ......................................................................................... R$ 693,87
14 HIDRÔMETRO VIOLADO OU DANIFICADO
14.1 Hidrômetro de vazão até 3m³/h ¾” classe B ................................................................ R$ 118,01
14.2 Hidrômetro de vazão 3m³/h ¾” classe C ....................................................................... R$ 269,97
14.3 Hidrômetro de vazão 5m³/h ¾” classe C ....................................................................... R$ 667,07
14.4 Hidrômetro de vazão 7m³/h 1” classe C ........................................................................ R$ 687,71
14.5 Hidrômetro de vazão 10m³/h 1” classe C ...................................................................... R$ 767,70
14.6 Hidrômetro de vazão 20m³/h 1” 1/2 classe C ........................................................... R$ 1.476,73
14.7 Hidrômetro de vazão 30m³/h 1” 1/2 classe C ........................................................... R$ 2.054,31
14.8 Hidrômetro de vazão superior a 30m³/h ..................................................................... R$ 2.886,97
15 EXTENSÃO DE REDE DE ÁGUA
15.1 Rua sem pavimentação – por metro linear de testada
15.1.1 Diâmetro 75 mm ................................................................................................................. R$ 234,50
15.1.2 Diâmetro 200 mm .............................................................................................................. R$ 561,45
15.1.3 Diâmetro 300 mm .............................................................................................................. R$ 728,83
15.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo – por metro linear de testada
15.2.1 Diâmetro 75 mm ................................................................................................................. R$ 294,82
15.2.2 Diâmetro 200 mm .............................................................................................................. R$ 628,80
15.2.3 Diâmetro 300 mm .............................................................................................................. R$ 801,77
15.3 Rua pavimentada com asfalto – por metro linear de testada
15.3.1 Diâmetro 75 mm ................................................................................................................. R$ 334,68
15.3.2 Diâmetro 200 mm .............................................................................................................. R$ 673,23
15.3.3 Diâmetro 300 mm .............................................................................................................. R$ 849,97
16 EXTENSÃO DE REDE COLETORA DE ESGOTO SANITÁRIO
16.1 Rua sem pavimentação – por metro linear de testada
16.1.1 Diâmetro 150 mm .............................................................................................................. R$ 202,74
16.1.2 Diâmetro 200 mm .............................................................................................................. R$ 234,38
16.1.3 Diâmetro 250 mm .............................................................................................................. R$ 277,67
16.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo – por metro linear de testada
16.2.1 Diâmetro 150 mm .............................................................................................................. R$ 263,81
16.2.2 Diâmetro 200 mm .............................................................................................................. R$ 298,75
16.2.3 Diâmetro 250 mm .............................................................................................................. R$ 343,62
16.3 Rua pavimentada com asfalto - por metro linear de testada
16.3.1 Diâmetro 150 mm .............................................................................................................. R$ 304,10
16.3.2 Diâmetro 200 mm .............................................................................................................. R$ 340,69
16.3.3 Diâmetro 250 mm .............................................................................................................. R$ 387,09
17 SERVIÇO DE LIGAÇÃO DE ESGOTO EM REDE COM DIÂMETRO A PARTIR DE 150 mm
17.1 Ligação de diâmetro de 4” em rede com diâmetro de 150 mm
17.1.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 753,22
17.1.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................... R$ 1.251,71
17.1.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................... R$ 1.580,74
17.2 Ligação de diâmetro de 4” em rede com diâmetro de 200 mm
17.2.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 753,22
17.2.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................... R$ 1.251,71
17.2.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................... R$ 1.580,74
17.3 Ligação de diâmetro de 4” em rede com diâmetro de 250 mm
17.3.1 Rua sem pavimentação .................................................................................................... R$ 753,22
17.3.2 Rua pavimentada com lajota ou paralelepípedo ....................................................... R$ 1.251,71
17.3.3 Rua pavimentada com asfalto ..................................................................................... R$ 1.580,74
17.4 Caixa de inspeção em alvenaria 0,45 x 0,60 ................................................................ R$ 404,52

DECRETO Nº 30351
Dispõe sobre fixação das tarifas cobradas pela

prestação dos serviços de fornecimento de água e
coleta de esgotos do SAAE-Guarulhos.

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
GUARULHOS, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63, da Lei
Orgânica do Município e considerando o que consta
no Processo nº 6.892/97 - SAAE;

Considerando que o artigo 169, inciso VI da Lei
Orgânica do Município estabelece que a fixação das
tarifas dos serviços públicos e de utilidade pública é
de competência do Executivo;

a remuneração exigível para a prestação de serviços
de abastecimento de água e esgotamento sanitário
se identifica com o preço público, cuja fixação é
resultante da apropriação de todos os seus
componentes devidamente qualificados;

o artigo 16 da Lei Municipal nº 1.287/67 estabelece
que as tarifas de água e esgoto sejam calculadas
com base no custo do serviço, levando-se em conta
as reservas para depreciação e expansão;

o cumprimento das disposições contidas na Lei
Federal nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, conhecida
como o Marco Regulatório do Saneamento Básico;

a justa remuneração mantém a adequada qualidade
dos serviços essenciais prestados pelo Município;

a adequação dos níveis tarifários deve observar,
conforme o artigo 169, inciso VI da Lei Orgânica do
Município, o poder aquisitivo da população e o equilíbrio
entre receita e despesa da autarquia;

o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Guarulhos
adquire da Sabesp cerca de oitenta e cinco por cento
da água que distribui, pagando à Companhia Estadual
fatura calculada com base na tarifa de água por atacado;

DECRETA:
Art. 1º Fica criada a categoria de consumidores

denominada Entidades Assistenciais que prestam
serviços e realizam atividades de:

I - atendimento social e abrigo à criança e ao
adolescente;

II - atendimento à pessoa portadora de necessidades
especiais;

III - atendimento e abrigo ao idoso;
IV - atendimento a pessoa portadora de doenças

em geral, incluindo as Santas Casas de Misericórdia
e demais instituições que prestam serviços
ambulatoriais e assistenciais sem fins lucrativos; e

V - atendimento a dependentes químicos
§ 1º Os consumidores classificados conforme o

caput deste artigo e seus incisos devem utilizar os
serviços de abastecimento de água e esgotamento
sanitário para suprimento exclusivo das necessidades
básicas de consumo e higiene pessoal, tratamento
de saúde e sobrevivência, sendo vedada a exploração
comercial de suas atividades sob pena de perderem a
condição que os classifica como Entidades
Assistenciais e de serem incluídos nas demais
categorias relacionadas no artigo 2º.

§ 2º O enquadramento nas normas estabelecidas
nos incisos anteriores estende-se aos consumos e
débitos acumulados no período de 60 meses
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precedentes à publicação deste Decreto.
Art. 2º As tarifas dos serviços de fornecimento

de água e de coleta de esgotos sanitários são as

Agrônomos de Guarulhos
Titular: Walnice Silva Rodrigues
Suplente: Marineide Rocha de Melo Cruz
Academia Guarulhense de Letras
Titular: Alfredo Ibrahim Khouri
Suplente: Gil Campos de Farias
Instituição de Ensino Superior
UNIFESP, Campus Guarulhos
Corpo Docente
Titular: Fernando Atique
Suplente: Cláudia Regina Plens
Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia de São Paulo - IFSP
Corpo Docente
Titular: Reinaldo Lourenso
Suplente: Robson Ferreira Lopes
Faculdades Eniac
Corpo Docente
Titular: José Antonio Siqueira
Suplente: Mauro Roberto Claro
Escola Superior Paulista de Administração - ESPA
Corpo Docente
Titular: Patrícia Regina Basseti
Corpo Dicente
Titular: Antonia Marciana Santos Ribeiro
Suplente: Lígia Souza Araújo
Universidade Metodista de São Paulo Campus

Guarulhos
Corpo Docente
Titular: Wellington Stamboni
Suplente: Rosângela da Silva
Universidade de Guarulhos - UNG
Corpo Docente
Titular: Cláudio José Fugita
Suplente: Rodrigo Vitorino Assumpção
Corpo Dicente
Titular: Ana Cláudia Almeida dos Santos
Suplente: Adriano Magrinelli dos Reis
Centro Universitário Metropolitano de São

Paulo - UNIMESP
Corpo Docente:
Titular: Armando Atíllio Colacioppo Sobrinho
Corpo Dicente:
Titular: Renato Evangelista Romão
Suplente: Adriano Simão da Silva
ENTIDADES DA SOCIEDADE CIVIL ELEITA POR

EDITAL
Instituto de Arquitetos do Brasil – Núcleo

Regional Guarulhos
Titular: João Antonio Danielson Garcia
Suplente: Roberto dos Santos Moreno
Associação dos Amigos do Patrimônio e

Arquivo Histórico - AAPAH
Titular: Marcelle Marques de Andrade
Suplente: Ellen Tais Santana
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB
Titular: Zélia Pereira da Cruz
Suplente: Cesar Aparecido Samsoniuk
ENTIDADES CONVIDADAS
Associação Cultural e Ambiental Chico Mendes
Titular: Daniele dos Santos Marques
Suplente: Salvador Rodrigues de Brito
2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 2429/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA a pedido, o servidor Ulisses Correia

(código 49446), Secretário Municipal (128-10), lotado
na Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social.

PORTARIA Nº 2430/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011 e o que

consta do memorando nº 298/2012-STT,
EXONERA a servidora Janete Marques Souza

(código 49336), Assessor de Gestão I (265-183),
lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2431/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011 e o que

consta do memorando nº 299/2012-STT,
EXONERA o servidor Manoelito Ribeiro Cabral

(código 36802), Assessor de Gestão I (265-126),
lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2432/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011 e o que

consta do memorando nº 296/2012-STT,
EXONERA o servidor Luiz Carlos Hott (código

47704), Assessor de Gabinete I (260-54), lotado na
Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2033/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA a servidora Maria Moratelli Duarte

(código 48228), Assessor Especial de Gestão II
(270-23), lotada na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2434/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
EXONERA a pedido,
a contar 18.12.2012, o servidor Amaro Braz da

Silva Júnior (código 52434), Assessor de Gabinete
V (264-45), lotado na Secretaria do Governo Municipal.

PORTARIA Nº 2435/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

constantes da tabela abaixo,  a ser apl icada a
par t i r  dos lançamentos re ferentes  ao mês de
janeiro de 2013:

I - Tarifas dos Serviços de Abastecimento de Água
Categoria Residencial

a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês 15,78
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 2,48
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 6,21
d) Para consumo superior a 50 m³/mês R$/m3 6,85

Categoria Residencial – social
a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês 4,12
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 0,47
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 30 m³/mês R$/m3 1,55
d) Para consumo acima de 30 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 4,71
e) Para consumo acima de 50 m³/mês R$/m3 5,20

Categoria Pública ou Categoria Comercial
a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês 30,14
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 5,96
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 10,85
d) Para consumo superior a 50 m³/mês R$/m3 12,40

Categoria Entidades Assistenciais
a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês 15,78
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 2,48
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 6,21
d) Para consumo superior a 50 m³/mês R$/m3 6,85

Categoria Industrial
a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês 31,66
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 6,16
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 11,66
d) Para consumo superior a 50 m³/mês R$/m3 12,40

II - Tarifas dos Serviços de coleta de esgoto
II – Tarifas dos Serviços de Coleta de Esgoto Sanitário

Categoria Residencial
a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês 14,68
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 2,31
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 5,77
d) Para consumo superior a 50 m³/mês R$/m3 6,37

Categoria Residencial – social
a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês 3,83
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 0,43
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 30 m³/mês R$/m3 1,44
d) Para consumo acima de 30 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 4,38
e) Para consumo acima de 50 m³/mês R$/m3 4,84

Categoria Pública ou Categoria Comercial.
a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês 30,14
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 5,96
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 10,85
d) Para consumo superior a 50 m³/m ês R$/m3 12,40

Categoria Entidades Assistenciais
a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês 14,68
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 2,31
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 5,77
d) Para consumo superior a 50 m³/mês R$/m3 6,37

Categoria Industrial
a) Para consumo até 10 m³/mês R$/mês 31,66
b) Para consumo acima de 10 m³/mês até 20 m³/mês R$/m3 6,16
c) Para consumo acima de 20 m³/mês até 50 m³/mês R$/m3 11,66
d) Para consumo superior a 50 m³/mês R$/m3 12,40

III – Tarifas dos Serviços de Abastecimento de Água Por Carro-Tanque
a) Transportada pelo SAAE R$/m3 61,24
b) Transportada pelo Usuário R$/m3 23,25

Art. 3º Os consumidores que registrarem nos
últimos doze meses consumos de água superiores a
300 metros cúbicos mensais poderão se enquadrar
na categoria de especiais e se submeterem a regras
contratuais específicas, de acordo com a quantidade
de água consumida, sua qualidade e os períodos anual
e diário do consumo, respeitadas as seguintes
ressalvas:

I - as quantidades de água disponibilizadas pelo
SAAE dependerão da oferta diária;

II - as tarifas a serem pagas pelos consumidores
terão como referência inicial suas respectivas
categorias; e

III - as normas de enquadramento na categoria
especial de consumo serão estabelecidas em
regulamento a ser editado pelo SAAE.

§ 1º É obrigatório que a relação comercial entre o
SAAE e os consumidores enquadrados na Categoria
Especial seja firmada através de um Contrato de
Demanda Firme, cujas regras sejam individualizadas
para cada consumidor, respeitadas as normas gerais
constantes do presente Decreto e dos regulamentos
editados pela autarquia.

§ 2º O Contrato de Demanda Firme mencionado no
parágrafo anterior terá vigência de um ano prorrogável
por iguais e sucessivos períodos.

§ 3º É condição obrigatória ao consumidor que deseje
firmar o Contrato de Demanda Firme estar adimplente
com o SAAE no momento de sua assinatura.

§ 4º O consumidor está obrigado a utilizar, na
condição de especial, os serviços de coleta de esgotos
do SAAE, quando disponíveis.

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DECRETO Nº 30352
Dispõe sobre reajuste de tarifa para o serviço

de transporte municipal de passageiros.
SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE

DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pelo inciso XIV, do artigo 63,
da Lei Orgânica do Município;

Considerando o aumento dos custos dos insumos, os
índices inflacionários e demais dados do período, que
constam do processo administrativo nº 60.886/2012;

Considerando, ainda, a publicação da planilha tarifária
em 30.11.2012 no Boletim Oficial nº 089/12-GP,
atendendo à Lei Municipal nº 5.649, de 08.03.2001; e

Considerando, por fim, que a referida planilha tarifária
foi analisada pelo Conselho Municipal de Transporte e
Trânsito - CMTT em reunião realizada dia 13.12.2012,
conforme disposto na alínea “b”, do artigo 2º, da Lei
Municipal nº 5.768, de 28 de dezembro de 2001;

DECRETA:
Art. 1º A tarifa para o serviço de transporte coletivo

municipal de passageiros dos sistemas alimentador e
estrutural, fica reajustada, a partir da 00h00min (zero
hora) do dia 23 de dezembro de 2012, de R$ 3,00

(três reais) para R$ 3,30 (três reais e trinta centavos).
Art. 2º Fica os operadores destes serviços obrigados

a conceder o desconto de 50% (cinquenta por cento)
sobre a tarifa a estudantes e professores, conforme
estabelecido no Decreto Municipal nº 26.966, de 5 de
novembro de 2009.

Art. 3º Os créditos do CARTÃO ESCOLAR, do
VALE-TRANSPORTE e do CARTÃO CIDADÃO
adquiridos em data anterior a descrita no artigo 1º,
permanecerão válidos por 30 (trinta) dias, sendo que
nestes casos, o validador eletrônico deverá descontar
o valor da tarifa de R$ 3,00 (três reais).

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Em, 20 de Dezembro 2012.
PORTARIA Nº 2428/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, PREFEITO DA CIDADE
DE GUARULHOS, no uso de suas atribuições legais e
em especial, com fundamento no disposto no inciso
XIV, do artigo 63, da Lei Orgânica do Município, na Lei
Municipal nº 6.573, de 19 de outubro de 2009 e conforme
consta do processo administrativo nº 44591/2009;

RESOLVE:
1 - NOMEAR nos termos do artigo 5º da Lei Municipal

nº 6.573, de 19 de outubro de 2009, a composição
dos membros integrantes do CONSELHO
MUNICIPAL DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO,
ARTÍSTICO, AMBIENTAL E CULTURAL DO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS, para exercer mandato
de 2 (dois) anos, conforme segue:

PODER PÚBLICO
Secretaria de Cultura

Titular: José Maria Giroldo
Suplente: Rodrigo Tavares da Silva
Secretaria de Desenvolvimento Urbano
Titular: Ana Rosa Neves Metram
Suplente: Gláucia Varandas
Secretaria de Obras
Titular: José Luiz de Jesus
Suplente: Fabiana Álvares Gomes
Secretaria de Meio Ambiente
Titular: Rejane dos Santos Silva
Suplente: Marli Almeida Araújo
Secretaria deDesenvolvimento Econômico
Titular: Caroline Crevelaro
Suplente: Michele Raquel Silva
Secretaria de Assuntos Jurídicos
Titular: Walter Cruz de Oliveira
Secretaria de Educação
Titular: Silvia Furtado Simão
Suplente: Vera Canto Berzagui
ENTIDADE DE CLASSE
Associação dos Arquitetos, Engenheiros e

PORTARIAS

XIV da Lei Orgânica do Município,
DISPENSA a pedido, do serviço público municipal,

os servidores abaixo relacionados, ocupantes das
respectivas funções, lotados conforme segue:

1-NOME: MARIA ÂNGELA DOS SANTOS
CORDEIRO (CÓDIGO 35172)

FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)
(5832-37) SS03

DATA: 07.12.2012
2-NOME: VANDERLÉIA MORAIS DE SOUSA

(CÓDIGO 39372)
FUNÇÃO: AUXILIAR EM SAÚDE (ENFERMAGEM)

(5832-1040) SS
DATA: 13.12.2012
3-NOME: DAPHINE DE LIMA FONSECA ALVES

(CÓDIGO 50886)
FUNÇÃO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE

(5831-179) SS
DATA: 15.01.2013, devendo comparecer junto ao

Departamento de Recursos Humanos desta Prefeitura,
para darem quitação à rescisão do Contrato de Trabalho.

PORTARIA Nº 2436/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 301/2012-STT,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 654/2011-GP, que
nomeou o servidor Décio Padilha de Oliveira (código
13566), para ocupar o cargo de Gestor de
Departamento (272-2), lotado na STT02.

PORTARIA Nº 2437/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município e o que consta do memorando
nº 300/2012-STT,
SUSTA os efeitos da Portaria nº 1.513/2011-GP, que
nomeou o servidor Reinaldo Cruz Lima (código
51008),  para ocupar o cargo de Assessor de
Gabinete I (260-84), lotado na Secretaria do Governo
Municipal.

PORTARIA Nº 2438/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o que dispõe o artigo 494 da C.L.T. e

o que consta do memorando 59/2012-SAM01.07 e
processo nº 63.712/2012,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, sem

prejuízos dos vencimentos, a contar de 11.12.2012,
o servidor Carlos Antonio Monteiro de Melo (código
49289), Auxiliar Operacional (Serviçal) (5848-2104),
lotado na SAM02.

PORTARIA Nº 2439/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 494 da C.L.T., e o que consta

do memorando nº 352/2012-SS11,
RESOLVE:

Suspender preventivamente de suas funções, sem
prejuízos dos vencimentos, a contar de 12.12.2012,
a servidora Iraci Mendes da Silva (código 53640),
Técnico em Saúde (Enfermagem) (5834-150), lotada
na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 2440/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o que dispõe o artigo 494 da C.L.T. e

o que consta do memorando nº 350/2012-SS11,
RESOLVE:

Suspender preventivamente de suas funções sem
prejuízo dos vencimentos, a contar de 07.12.2012, o
servidor Mário Salazar Ortega (código 30587),
Médico (Clínico Geral) (5500-860), lotado na SS01.

PORTARIA Nº 2441/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 03/2009-SAM01 e concurso
nº 1212/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 27.12.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
296º EDIMARCIA BORGES COIMBRA 221
297º ALESSANDRA GARIBALDI BERTOLASSI 444

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Enfermeiro, Grau A, ref. I, Tabela das
funções de Nível Superior (5840), com carga horária
de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vagas: 01 (uma) decorrente da dispensa de Lilian
de Oliveira Taylor e 01 (uma) criada pela Lei Municipal
nº 6.909/2011, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº
300 – sala 16 – Gopoúva Guarulhos, no horário das
08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2442/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 04/2011-SAM01 e concurso
nº 1536/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 27.12.2012:

LOTAÇÃ: SS
CLAS. NOME ORDEM
2º FERNANDO MAZOTA 2

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Educador Físico, Grau A, ref. I, Tabela
das funções de Nível Superior (5872), com carga
horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.820/2011, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva
Guarulhos, no horário das 08:00 às 16:30 horas.
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PORTARIA Nº 2443/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital nº 08/2011-SAM01 e concurso
nº 1613/2011,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 27.12.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
10º ERIKA ASSUNÇÃO CAVALCANTE 24

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Farmacêutico, Grau A, ref. I, Tabela das
funções de Nível Superior (5859), com carga horária
de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Queila Moreira da
Rocha Monteiro, devendo apresentar-se na Rua Iris,
nº 300 – sala 16 Gopoúva - Guarulhos, no horário das
08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2444/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 6.501/2009, artigo 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,
artigos 445 e 451 da C.L.T. e o que consta do edital nº
69/2012-SS11 e processo seletivo nº 1751/2012,

ADMITE  a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 27.12.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
10º ELISANGELA FERREIRA 227
11º PRISCILA MENDES DE OLIVEIRA 229
12º JANDER LUIZ BUCKER FILHO 232
13º ALEXANDRE AUGUSTO CARNEIRO

LEÃO MARIM 261
14º RODRIGO LEPRI FRISANCO 279
15º VITOR VINCENZO SILVA TANCREDI 280
16º JOÃO AUGUSTO DOIMO ANTUNES 286

Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por
tempo determinado;

Função: Médico (Emergencial Socorrista
Clínico Geral), Grau A, ref. I, Tabela das funções de
Nível Superior (5852), com carga horária de 24 (vinte
e quatro) horas semanais de trabalho;

Vagas: 04 (quatro) decorrentes das dispensas de
Juventino Jeremias Vilarreal Torres, Cláudia de
Carvalho Braga, Ana Cristina Rupp e Daniel Ferrel
Antelo e 03 (três) criadas pela Lei Municipal nº 6.501/
2009, devendo comparecer na Rua Iris, nº 300 - sala
16 - Gopoúva Guarulhos, no horário das 08:00 às
16:30 horas.

PORTARIA Nº 2445/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso IX da Constituição

Federal, Lei Municipal nº 6.501/09, artigo 63, incisos
IX e XIV e 79, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,
artigos 445 e 451 da C.L.T. e o que consta do edital nº
79/2012-SS11 e processo seletivo nº 1766/2012,

ADMITE  a título precário e provisório, para
comparecimento a partir de 27.12.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
1º JULIANO ROCHA FONSECA 242
2º VINÍCIUS CASTREQUINI DONDA 245
3º RODRIGO PRADO GRIOM 246

Prazo: 12 (doze) meses, mediante contrato por
tempo determinado;

Função: Médico (Emergencial Socorrista
Ortopedista), Grau A, ref. I, Tabela das funções de
Nível Superior (5852), com carga horária de 24 (vinte
e quatro) horas semanais de trabalho;

Vagas: 02 (duas) decorrentes das dispensas de
Hilton Alex Barja Antelo e Michal Alexander Danin
Kossobudzki e 01 (uma) criada pela Lei Municipal nº
6.501/2009, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº
300 – sala 16 – Gopoúva - Guarulhos, no horário das
08:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2446/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e artigo 443, parágrafo 2º, letra “c” da C.L.T.
e o que consta do edital n° 08/2009-SAM01 e concurso
n° 1288/2009,

ADMITE face aprovação em concurso público, para
comparecimento a partir de 27.12.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME ORDEM
927º KÁTIA REGINA LIMA 6
929º ADRIANA APARECIDA SANTORO 209

Prazo de experiência: 90 (noventa) dias contados
da assinatura do contrato;

Função: Atendente SUS, Grau A, ref. I, Tabela
das Funções de Nível Médio (5854), com carga horária
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vagas: decorrentes das dispensas de Karoline de
Oliveira Oyakawa e Suellen Pereira Pinto, devendo
apresentar-se na Rua Iris nº 300 – sala 16 - Gopoúva
- Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2447/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do edital n° 04/2011-SAM01
e concurso n° 1536/2011,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento a partir de 27.12.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME
1º DANIELE DE SOUZA OLIVEIRA (CÓDIGO 42274)

(5874) (1)
Para a função de: Educador Físico, Grau A, ref.

I, Tabela das funções de Nível Superior (5872), com
carga horária de 30 (trinta) horas semanais de trabalho;

Vaga: criada pela Lei Municipal nº 6.820/2011, devendo
apresentar-se na Rua Iris, nº 300 – sala 16 – Gopoúva -
Guarulhos, no horário das 8:00 às 16:30 horas.

PORTARIA Nº 2448/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 37, inciso II da Constituição

Federal, artigo 63, incisos IX e XIV da Lei Orgânica do
Município e o que consta do edital n° 08/2009-SAM01
e concurso n° 1288/2009,

TRANSFERE face aprovação em concurso público,
para comparecimento a partir de 27.12.2012:

LOTAÇÃO: SS
CLAS. NOME
928º JULIANA FERREIRA MONNEY (CÓDIGO 53495)

(5840) (155)
Para a função de: Atendente SUS, Grau A, ref. I,

Tabela das Funções de Nível Médio (5854), com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho;

Vaga: decorrente da dispensa de Suiane de Souza
Silva, devendo apresentar-se na Rua Iris, nº 300 –
sala 16 Gopoúva - Guarulhos, no horário das 8:00 às
16:30 horas.

PORTARIA Nº 2449/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.01.2013,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Ligia Rodrigues do
Carmo (código 45498), Cozinheira III (5096-980),
lotada na SE04.

PORTARIA Nº 2450/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.01.2013,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Erika Zanini de
Andrade Penha (código 24195), Cirurgião Dentista
(5839-194), lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 2451/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta da
Portaria nº 289/2005-GP,

CONCEDE a pedido, a contar de 01.01.2013,
excepcionalmente, 12 (doze) meses de licença para
tratamento de assuntos particulares com prejuízo de
seus vencimentos, à servidora Mariane Lima da Costa
(código 47036), Auxiliar em Saúde (Enfermagem)
(5832-907), lotada na Secretaria da Saúde.

PORTARIA Nº 2452/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011 e o que

consta do memorando nº 301/2012-STT,
NOMEIA
Servidor (a): Arnaldo Fernandes Perez Júnior

(código 29909) (5402);
Para o cargo em comissão: Gestor de

Departamento, QCLP, EVCC 40, ref. 51 (272-2), lotado
na STT02;

Vaga: sustação do comissionamento de Décio
Padilha de Oliveira.

PORTARIA Nº 2453/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011,
NOMEIA
Srª. Aparecida da Silva Machado Franzolin –

RG nº 8.093.958-2;
Para o cargo em comissão: Assessor Especial

de Gestão II, QCLP, EVCC 40, ref. 50 (270-23), lotada
na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Maria Moratelli Duarte.
PORTARIA Nº 2454/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011 e o que
consta do memorando nº 299/2012-STT,

NOMEIA
Srª. Zoraya Teixeira - RG nº 22.948.804-3;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I , QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-126), lotada na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Manoelito Ribeiro Cabral.
PORTARIA Nº 2455/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011 e o que
consta do memorando nº 300/2012-STT,

NOMEIA
Srª. Nathália Lisse Rios – RG nº 44.198.363-7;
Para o cargo em comissão: Assessor de Gestão

I , QCLP, EVCC 40, ref. 33 (265-183), lotada na
Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Janete Marques Souza.
PORTARIA Nº 2456/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011 e o que
consta do memorando nº 296/2012-STT,

NOMEIA
Srª. Cinthya Lanzoni Frateschi;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Gabinete I, QCLP, EVCC 40, ref. 48 (260-54), lotada
na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Luiz Carlos Hott, exonerando-
se do cargo que ocupa atualmente (263).

PORTARIA Nº 2457/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011 e o que

consta do memorando nº 300/2012-STT,
NOMEIA
Srª. Magali Esperança de Moura;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Gabinete I, QCLP, EVCC 40, ref. 48 (260-84), lotada
na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Reinaldo Cruz Lima,
exonerando-se do cargo que ocupa atualmente (266).

PORTARIA Nº 2458/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o artigo 63, incisos IX e XIV da Lei

Orgânica do Município,
Considerando a Lei Municipal nº 6.814/2011 e o que

consta do memorando nº 297/2012-STT,
NOMEIA
Srª. Roselaine Batimarco da Silva – RG nº

20.125.531-5;
Para o cargo em comissão: Assessor de

Gabinete IV, QCLP, EVCC 40, ref. 43 (263-75), lotada
na Secretaria do Governo Municipal;

Vaga: exoneração de Cinthya Lanzoni Frateschi.
PORTARIA Nº 2459/2012-GP

SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de
Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/
68 e Decreto nº 29.522/2011,

DESIGNA até 31.12.2012, a servidora Tânia
Cristina da Costa (código 27422), Gestor de
Departamento (272), para responder cumulativamente
pelas atribuições do cargo de Secretário Municipal
(128-10), lotado na Secretaria de Desenvolvimento e
Assistência Social, em vaga decorrente da exoneração
de Ulisses Correia.

PORTARIA Nº 2460/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/

68, Decreto nº 29.522/2011 e o que consta do
memorando nº 88/2012-GSDE,

DESIGNA pelo período de 21.01.2013 a 30.01.2013,
a servidora Lourdes Borazanian (código 13622),
Gerência Administrativa (GGA) (274), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo Gestor
de Departamento (272), lotado na SDE 03, no
impedimento de Josefa Gonçalves de Santana Leôncio.

PORTARIA Nº 2461/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/

68, Decreto nº 29.522/2011 e o que consta do
memorando nº 109/2012-SO04,

DESIGNA pelo período de 26.12.2012 a 04.01.2013,
a servidora Kátia Barbosa de Jesus dos Santos
(código 50913), Gerência Administrativa (GGA) (274),
para responder cumulativamente pelas atribuições do
cargo Gestor de Departamento (272), lotado na
SO04, no impedimento de Mariosan Pereira.

PORTARIA Nº 2462/2012-GP
SEBASTIÃO ALMEIDA, Prefeito da Cidade de

Guarulhos, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e

XIV da Lei Orgânica do Município,
Considerando o artigo 15 da Lei Municipal nº 1.429/

68, Decreto nº 29.522/2011 e o que consta do
memorando nº 291/2012-SDU,

DESIGNA no período de 07.01.2013 a 21.01.2013,
a servidora Noêmia Correia de Araújo Gaya (código
13564), Gerência Técnica (273), para responder
cumulativamente pelas atribuições do cargo de Gestor
de Departamento (272), lotada na SDU04, no
impedimento de Rui Bernardes.

PORTARIA Nº 472/2012-SAM
O Secretário de Administração e Modernização,

Vitor Kleber Almeida Santos, nomeado através da
Portaria nº 1.617/2011-GP no uso de suas atribuições
legais, em especial as conferidas pelo artigo 69, da
Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
1 - Prorrogar até 31/01/2013, o período de

cadastramento dos servidores no Programa Servidor
Bilíngue, constante no item 6.1 da Portaria nº 445/
2012-SAM .

2 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas disposições em contrário.

PORTARIA Nº 473/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
processo nº 26.131/2009,

RESOLVE:
Suspender preventivamente de suas funções, por

alegada incapacidade laborativa, com prejuízo de seus
vencimentos, pelo período de 06 (seis) meses, as
servidoras abaixo relacionadas, lotadas conforme segue:

1- a contar de 02.01.2013, Maria Aparecida da
Silva (código 28780), Auxiliar Operacional
(Serviçal) (5848-2480), SAM02, e

2- a contar de 23.11.2012, Regina Batista Bueno
(código 48267), Auxiliar em Saúde (Enfermagem)
(5832-298), SS01, devendo, após este prazo caso não
seja revertido o indeferimento junto ao INSS – Instituto
Nacional do Seguro Social, retomar suas atividades,
sob pena de configurar abandono de emprego.

PORTARIA Nº 474/2012-SAM
O Secretário Municipal de Administração e

Modernização VITOR KLEBER ALMEIDA SANTOS,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto nº 21.310/2001,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

RETIFICA as Por tar ias abaixo relacionadas,
conforme segue:

1- 2.261/2012-GP, referente ao servidor Gerson Alves

da Silva (código 55050), para fazer constar que a
contar de 28.11.2012, sua nomeação se deu em vaga
decorrente da exoneração de Jorge Gomes da Silva
(263-94), lotado na Secretaria de Finanças, e

2- 2.412/2012-GP, referente ao ex-servidor Ricardo
Alexandre de Castro Magalhães (código 29296), para
fazer constar que sua lotação correta é SJ01.12.

PORTARIA Nº 496/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal do Trabalho JOSÉ JOÃO DE

MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta do
memorando nº 182/2012-SR,

SUSTA os efeitos da Portaria nº 638/2011-SG/DRA,
que designou o servidor Alexandre de Mello Silva
(código 45750), para exercer as funções de Gerência
I (275-105), lotado na SR00.03.01.

PORTARIA Nº 497/2012-SG/DRA
A Secretária Municipal de Educação NEIDE

MARCONDES GARCIA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 381 e 382/2012-DTCMP,

SUSTA a pedido, os efeitos das Portarias abaixo
relacionadas, no que dizem respeito às servidoras,
designadas para desempenharem as seguintes atividades,
conforme segue:

1 – Portaria nº 272/2012-SG/DRA
A contar de 19.12.2012
Camila Letícia Rodrigues Vidal (código 46415)
Vice-Diretor
2 – Portaria nº 23/2011-SE
A contar de 13.12.2012
Luzinete Domingues Pereira (código 36796)
Professor Coordenador Pedagógico

PORTARIA Nº 498/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal de Transpor tes e Trânsito

ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município e o que consta dos
memorandos nºs 300, 302, 303, 304, 305, 306, 307/
2012-STT,

SUSTA os efeitos das Portarias abaixo relacionadas,
que designaram os servidores para exercerem as
seguintes funções, lotados conforme segue:

1 – Por tar ia nº 73/2011-SG/DRA, Eduardo
Petraglia (código 8033), Gerência I (275-45),
STT02.05.02,

2 – Portaria nº 234/2011-SG/DRA, Emanuel Ramos
Barra (código 35687), Gerência Técnica (273-27),
STT01.04,

3 – Por tar ia nº 247/2011-SG/DRA, Ariosvaldo
Moraes da Silva (código 19150), Gerência II (276-
171), STT02.05.01,

4 – Portaria nº 73/2011-SG/DRA, José Altair Freire
dos Santos (código 21292), Gerência I (275-82),
STT02.04.01,

5 – Portaria nº 200/2011-SG/DRA, Maria Helena
Batista dos Santos (código 34339), Gerência II (276-
199), STT04.01.01, e

6 – Portaria nº 195/2011-SG/DRA, Debora Ferreira
dos Santos (código 33299), Gerência Administrativa
(274-88), STT04.03.

7 – Por tar ia nº 73/2011-SG/DRA, Wanderley
Guerreiro Blanco (código 31580), Gerência I (275-
192), STT04.01.03.

PORTARIA Nº 499/2012-SG/DRA
O Secretário Municipal do Trabalho JOSÉ JOÃO DE

MACEDO, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta do memorando nº 182/2012-SR,

DESIGNA
Servidor (a): Eduardo da Silva Lima  (código

53246) (5096);
Para:  Gerência I (GG1)  (275-105), lotado na

SR00.03.01;
Vaga: sustação da designação de Alexandre de

Mello Silva.
PORTARIA Nº 500/2012-SG/DRA

O Secretário Municipal de Transpor tes e Trânsito
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo Decreto nº 23.123/2005,

Considerando o disposto no artigo 63, incisos IX e
XIV da Lei Orgânica do Município,

Considerando o artigo 31 da Lei Municipal nº 6.814/
2011 e o que consta dos memorandos nºs 300, 302,
303, 304, 305, 306, 307/2012-STT,

DESIGNA os servidores abaixo relacionados,
lotados conforme segue:

1 – Jorge Luiz Constantino (código 33959) (5266);
Para: Gerência I (GG1) (275-45), STT02.05.02;
Vaga: sustação da designação de Eduardo Petraglia,

sustando-se a Portaria nº 73/2011-SG/DRA (277),
2 – Marcos Antonio Só (código 8122) (5027);
Para: Gerência Técnica (GGT) (273-27), STT01.04;
Vaga: sustação da designação de Emanuel Ramos

Barra, sustando-se a Portaria 73/2011-SG/DRA (275),
3 – Nelson Balsalobre Maciel (código 34310) (5127);
Para: Gerência I (GG1) (275-192), STT04.01.03;
Vaga: sustação da designação de Wander ley

Guerreiro Blanco,
4 – Ricardo de Lima (código 43834) (5719);
Para: Gerência II (GG2) (276-171), STT02.05.01;
Vaga: sustação da designação de Ar iosvaldo

Moraes da Silva,
5 – Alexandre Aparecido do Prado (código

28602) (5272);
Para: Gerência I (GG1) (275-82), STT02.04.01;
Vaga: sustação da designação de José Altair Freire

dos Santos,
6 – Rosylaine Martins Malafatte (código 19633) (5215);
Para: Gerência II (GG2) (276-199), STT04.01.01;
Vaga: sustação da designação de Maria Helena

Batista dos Santos, e
7 – Reinaldo Cruz Lima (código 51008) (5855);
Para: Gerência Administrativa (GGA) (274-88),

STT04.03;
Vaga: sustação da designação de Débora Ferreira

dos Santos.
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ERRATA
Retificação do Decreto nº. 30325 - de 06/12/12, publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos

nº 91/2012 – GP, DE 07/12/2012 conforme segue:
Em, 07 de Dezembro de 2012.

DECRETO Nº 30325
Onde se lê:
“...

794 1010.1545300412.147.01.110000.339045.000 Gestão Financeira
Do Sistema De Transporte  143.762,41

1494 2710.0824400192.051.01.110000.339036.000 Capacitação E Promoção
De Ações Solidárias  10.239,74

1604 8010.2884609020.003.01.110000.319091.000 Sentenças Judiciais  1.832.036,29
1844 1491.2781100502.106.01.110000.339048.000 Eventos E Atividades De

Competição Esportiva  50.901,07
...”
Leia-se:
“...

794 1010.1545300412.147.01.110000.339045.000 Gestão Financeira
Do Sistema De Transporte 194.663,48

1494 2710.0824400192.051.01.110000.339036.000 Capacitação E Promoção
De Ações Solidárias 277,37

1604 8010.2884609020.003.01.110000.319091.000 Sentenças Judiciais 1.841.998,66
.. .”
Retificação do Decreto nº. 30336 - de 10/12/12, publicado no Diário Oficial do Município de Guarulhos

nº 92/2012 – GP de 11/12/2012, conforme segue:
Em, 10 de Dezembro de 2012.

DECRETO Nº 30336
Onde se lê:
“...

246 0510.0412900332.076.01.110000.319016.000 Gestão Da Receita 333.590,00
...”
Leia-se:
“...

246 0510.0412900332.076.01.110000.319016.000 Gestão Da Receita 265.936,58
1617 8020.0433100632.056.01.110000.339049.000 Benefícios Ao Trabalhador 67.653,42

.. .”

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL- COMSAN

Criado pela Lei Municipal nº 6.690 de 28 de
maio de 2010

REGIMENTO INTERNO DO COMSAN
DISPÕE SOBRE O REGIMENTO INTERNO DO

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

Capítulo I – DO CONSELHO
Artigo 1º - O Conselho Municipal de Segurança

Alimentar e Nutricional, criado pelo Decreto Municipal
nº 22076 de 10 de abril de 2003 e Regulamentado pela
Lei Municipal nº.6.690, de 28 de maio de 2010, reger-
se-á em conformidade com a organização e demais
disposições deste Regimento Interno.

Artigo 2º - As competências e atribuições do
Conselho Municipal de Segurança Alimentar são
aquelas estabelecidas na Lei Municipal nº. 6.690 de
28/05/2010, observados os princípios e diretrizes da
Lei Federal nº 11.346 de 15/09/2006 (SISAN).

Artigo 3º – O Conselho Municipal de Segurança
Alimentar é um órgão colegiado de assessoramento
de caráter permanente, consultivo e fiscalizador.

Parágrafo único. Para efeitos administrativos e
orçamentários, o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar (COMSAN) fica vinculado ao Poder
Executivo, que deverá garantir apoio necessário para
seu bom funcionamento e manutenção.

Capítulo II – DA COMPOSIÇÃO
Artigo 4º – O Conselho Municipal de Segurança

Alimentar (COMSAN) será composto por 24 (doze)
membros, sendo 12 (doze) titulares e 12 (doze)
suplentes, dos quais:

- 1/3 (um terço) de representantes governamentais,
nomeados pelo Prefeito;

- 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil.
§ 1º- Para composição dos 2/3 que representarão a

Sociedade Civil serão escolhidos a partir de critérios
de eleição aprovados na Conferência Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional.

§ 2º- Os representantes da Sociedade Civil serão
eleitos por seus pares em plenária especifica
convocada por meio de publicação no Diário Oficial
do Município.

§ 3º- A nomeação dos membros do COMSAN será
feita por Decreto do Executivo, observadas as
disposições previstas neste artigo.

§ 4º- O COMSAN será presidido por um de seus
integrantes, representante da sociedade civil, indicado
pelo plenário do colegiado e nomeado pelo Prefeito
por decreto.

§ 5º- Cada membro titular do Conselho Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional (COMSAN) terá
um suplente do mesmo segmento representado, ou
seja, representantes do governo ou da sociedade civil.

§ 6º- O exercício do mandato de Conselheiro do
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional (COMSAN) é considerado serviço público
relevante e não remunerado.

§ 7º- No caso de afastamento temporário ou definitivo
de um dos membros titulares, assumirá
automaticamente o suplente com os direitos e
prerrogativas do titular.

§ 8º- Será destituído aquele representante
que deixar de comparecer a três reuniões ordinárias
consecutivas ou cinco alternadas no período de um
ano, exceto quando houver justificativa por escrito,
que será avaliada pelo COMSAN.

Artigo 5º - O Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional (COMSAN) terá 01 (um)
Presidente, 01 (um) Vice-Presidente, 01 (um)
Secretário que serão eleitos entre os conselheiros
titulares, por, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos votos,
em sessão plenária especialmente voltada para este
fim, com o mandato coincidente com o do Conselho,
podendo ser reeleitos uma única vez;

I - o Presidente, o Vice-Presidente e o Secretário
poderão ser destituídos, em conformidade ao disposto
no Regimento Interno do Conselho Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional (COMSAN), sendo
imediatamente eleito(s) outro(s) membro(s) para

completar o período restante do respectivo mandato;
II - a escolha do Presidente e do Vice-Presidente

somente deverá recair entre os representantes titulares
da sociedade civil, conforme disposto no artigo 9ªº da
lei 6.690/2010.

§ 1º O processo de escolha da mesa diretora do
Conselho, para exercer mandato de 02 (dois) anos,
permitida a recondução por uma única vez, dar-se-á
por votação aberta e nominal dentre os Conselheiros
que se habilitarem para o pleito.

§ 2º Na falta ou impedimento do Presidente e do
Vice-Presidente, assumirá a presidência o Secretário.

§ 3º Na falta ou impedimento do Secretário do
Conselho secretariará os trabalhos um conselheiro
designado pelo Presidente.

§ 4º Na falta da mesa diretora para presidir as
reuniões ordinárias ou extraordinária, estará
automaticamente suspensa a reunião.

Artigo 6º - Todos os Conselheiros do COMSAN
terão mandato de dois anos, permitida a recondução
por um único mandato subseqüente.

§ 1º- Havendo mais vagas do que interessados
será permitida mais de uma recondução.

§ 2º- O processo de recondução dos conselheiros deverá
seguir o rito estabelecido na Lei 6.690/2010, observando o
mesmo procedimento de indicação ou eleição.

Artigo 7º - Após a nomeação dos membros do
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional (COMSAN), as substituições dar-se-ão
somente nos seguintes casos:

I - mediante renúncia expressa do conselheiro;
II - por deliberação do segmento representado, desde

que o membro seja destituído do cargo que ocupa na
entidade;

III - pelo não comparecimento a 03 (tres) reuniões
ordinárias consecutivas, ou 5 alternadas no período
de um ano sem justificativa, conforme disposto artigo
4º § 8º deste regimento;

IV- Os representantes do Poder Executivo poderão
ser substituídos por deliberação do governo ou do
Conselho por maioria absoluta de votos.

V - pelo descumprimento das disposições previstas
no Regimento Interno deste Conselho, desde que
aprovada por maioria simples em reunião convocada
para discutir esta pauta específica.

§ 1º Nas hipóteses previstas inciso I ao V, a cópia
do correspondente termo de renúncia ou da ata da
sessão plenária do Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional (COMSAN) ou ainda da reunião
do segmento, em que se deliberou pela substituição
do membro, deverá ser encaminhada ao Poder
Executivo para registro de deliberações.

§ 2º Nas situações previstas no artigo 7º incisos I à
V, o segmento representado indicará novo membro
para preenchimento do cargo, no prazo de 45 dias,
mantido a exigência de nomeação por decreto ou
portaria emanado do poder competente, conforme
previsto no artigo 4º deste instrumento.

§ 3º No caso de substituição de conselheiro do
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional (COMSAN), na forma do artigo 7º, o período
do seu mandato será para completar o tempo restante
daquele que foi substituído.

§ 4º A aprovação ou as modificações do Regimento
Interno do Conselho Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional (COMSAN) somente poderão ocorrer
pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos
conselheiros titulares.

§ 5º Havendo alteração nos princípios e diretrizes
do Programa de Segurança Alimentar ou na Lei Federal
11.346/2006, no prazo de 45 dias após deliberação
pelo Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional- COMSAN, será encaminhado ao Poder
Executivo requerimento para elaboração de projeto
de emenda a Lei 6.690 de 2010.

Capítulo III – DAS COMPETÊNCIAS
Artigo 8º - Competirá ao Presidente do Conselho:
I – presidir as reuniões e coordenar as demais

atividades do órgão;
II – convocar as reuniões, na forma regimental;
III – organizar a ordem do dia das reuniões;
IV – dar início, prorrogar, encerrar e suspender as reuniões;

V – proceder à verificação de presença, juntamente
com o Secretário do Conselho;

VI – determinar a leitura das atas, comunicados e
outros papéis e informações de interesse do órgão;

VII – assinar as atas, discutidas e aprovadas,
juntamente com os demais membros do Conselho;

VIII – conceder a palavra aos membros do Conselho;
IX – colocar as matérias em discussão e votação;
X – anunciar o resultado das votações;
XI – proclamar as decisões tomadas nas reuniões;
XII – decidir sobre as questões da ordem do dia,

após audiência dos conselheiros que sobre as mesmas
se manifestarem;

XIII – garantir o bom andamento dos trabalhos do
Conselho;

XIV – ordenar a anotação dos precedentes
regimentais para a solução de casos análogos;

XV – vistar e assinar os registros destinados aos
serviços e expediente do Conselho;

XVI – representar o Conselho em atividades internas
e externas da cidade;

XVII – cumprir e fazer cumprir os prazos assinalados
na legislação federal, estadual e local;

XVIII – obedecer e fazer observar a obediência às
normas regimentais; e, requisitar informações e solicitar
a colaboração de órgãos da Administração Municipal.

Artigo 9º - Competirá ao Vice-Presidente auxiliar o
Presidente nos cometimentos que lhe forem atribuídos
e substituí-lo em suas faltas e impedimentos.

Artigo 10º - Competirá ao Secretário do Conselho:
I – secretariar as reuniões do Conselho;
II – receber, preparar, expedir e controlar a

correspondência;
III – preparar a pauta das reuniões, junto ao Presidente;
IV – providenciar a elaboração de todos os

documentos gerados no âmbito do Conselho;
V – executar os serviços de arquivo, estatística e

documentação;
VI – lavrar, mediante anotações colocadas à

margem da pauta, as atas das reuniões do Conselho
e proceder a sua leitura;

VII – recolher as proposições apresentadas pelos
membros do Conselho;

VIII – registrar e controlar a freqüência dos membros do
Conselho, comunicando ao Presidente os casos de infração
aos limites de faltas estabelecidos neste regimento;

IX – anotar os resultados das votações e das
proposições apresentadas;

X – distribuir aos Conselheiros as pautas das
reuniões, convites e comunicações;

XI – promover a expedição de convocações;
XII – obedecer às normas regimentais.
Artigo 11º - Competirá aos Conselheiros:
I – Participar de discussões e deliberações do

Conselho conforme diretrizes do SISAN;
II – votar as proposições submetidas à deliberação

do Conselho;
III – apresentar sugestão de normas para o bom

andamento dos trabalhos, proposições, requerimentos
e moções;

IV – comparecer às reuniões na data e horário
prefixados nas convocações;

V – desempenhar as funções que lhe forem
especificamente cometidas pelo Conselho;

VI – vistar e assinar as atas das reuniões do
Conselho e demais documentos pertinentes a sua
área de competência;

VII – votar e ser votado para todas as instâncias do
Conselho;

VIII – justificar seu voto, quando necessário;
IX – exercer o direito de representação;
X- exercer a fiscalização efetiva nos âmbito de

suas atribuições;
XI – obedecer às normas regimentais
XII- realizar alterações no Regimento Interno quando

julgar necessária, com aprovação de 2/3 dos membros
do conselho.

XIII- O Conselho Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional (COMSAN) estabelecerá parcerias com
os demais Conselhos do Município, visando à
transparência governamental, para prestação de
contas quanto às verbas recebidas pelo Programa de
Segurança Alimentar.

Capítulo IV: DAS COMISSÕES
Artigo 12 – O COMSAN poderá criar comissões

temáticas de acordo com as demandas apresentadas e
seus trabalhos serão apreciados e aprovados pelo Conselho.

Artigo 13 - Caberá às Comissões auxiliar o
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e
Nutricional- COMSAN na execução de suas atribuições
e competências.

Capítulo V: DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO
Artigo 14 – São atribuições do Conselho Municipal

de Segurança Alimentar (COMSAN):
I – propor ao Poder Público Executivo Municipal,

considerando as deliberações da Conferência
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, as
diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal
de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se
requisitos orçamentários para sua consecução;

II – Fiscalizar e acompanhar o desenvolvimento de
ações e seu funcionamento, em todos os
equipamentos e serviços de segurança alimentar e
nutricional do município;

III – Articular; acompanhar e monitorar, em regime
de colaboração, a implementação e a convergência
de ações inerentes à política e ao Plano Municipal de
Segurança Alimentar e Nutricional;

IV – Instituir mecanismos permanentes de
articulação com órgãos e entidades congêneres de
segurança alimentar e nutricional nos Estados e
Municípios, com a finalidade de promover o diálogo e
a convergência das ações que integram o SISAN;

V – Estimular, apoiar e promover estudos e
pesquisas sobre assuntos e temas de segurança
alimentar e nutricional;

VI – Coordenar campanhas de conscientização da
opinião pública visando a união de esforços;

VII – Viabilizar trimestralmente o Fórum Permanente
de Segurança Alimentar e Nutricional em Guarulhos;

VIII- Cooperar na articulação de áreas do governo
municipal com as organizações da sociedade civil e

iniciativa privada para ampliar as ações de segurança
alimentar e nutricional já existente no Município;

IX- Convocar a Conferência Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, instância que tem por atribuição
avaliar as ações e serviços de segurança alimentar e
nutricional do município, bem como indicar ao
COMSAN as diretrizes e prioridades da Política e do
Plano Municipal de Segurança Alimentar;

X- As ações do Conselho Municipal de Segurança
Alimentar, serão divulgadas pela Mesa Diretora através
dos diversos meios de comunicação, dentro de
padrões éticos e responsabilizando-se por seus
depoimentos e divulgações.

XI- Requisitar ao Banco de Alimentos
trimestralmente a planilha das doações recebidas e
sua distribuição as entidades.

XII- Promover visitas as entidades e usuários
cadastrados junto ao Banco de Alimentos, mediante
preenchimento de relatórios e questionário
desenvolvido pelo Conselho para este fim, mantendo
relatórios em arquivo confidencial, ou se o caso,
requerer providências cabíveis a Coordenadoria do
Fundo Social e ao Banco de Alimentos.

XIII – Requisitar ao Banco de alimentos
trimestralmente o envio de listagem atualizada de
entidades cadastradas.

XIV- Requerer a Coordenadoria do Fundo Social e
ao Banco de Alimentos providencias cabíveis, no que
se refere as entidades que não estejam cumprindo
com as normas básicas contidas no Termo de
Compromisso assinado pela entidade.

XV – Fiscalizar as ações da Coordenadoria do Fundo
Social referentes a Segurança Alimentar e Nutricional.

Capítulo VI: DO FUNCIONAMENTO
Artigo 15 – O Conselho terá reuniões ordinárias,

mensalmente, podendo reunir-se extraordinariamente
por iniciativa do seu Presidente ou em atenção a
requerimento da maioria simples dos Conselheiros.

§1º - Para abertura das reuniões ordinárias será
obrigatória a presença de 2/3 dos membros titulares
do conselho, ou caso, haja justificativa pelo membro
titular, compareça seu suplente.

§ 2º - Excepcionalmente, poderá o representante do
Poder Executivo Municipal solicitar ao Presidente do
Conselho a realização de reunião extraordinária, aduzindo
as relevantes razões para a formulação do pedido.

§ 3º - Requerida, legalmente, a reunião extraordinária,
se o Presidente não a convocar dentro do prazo
regimental, competirá ao Vice-Presidente e, na falta
ou impedimento deste, a qualquer um dos
Conselheiros, promovê-la em igual prazo.

Artigo 16 – As convocações para as reuniões
ordinárias serão promovidas pelo Presidente do
Conselho, mediante calendário anual deliberado pelos
conselheiros no inicio de cada ano e devidamente
publicado no Diário Oficial, e o agendamento das
reuniões extraordinárias serão comunicadas aos
conselheiros durante nas reuniões ordinárias.

Artigo 17 – As reuniões do Conselho dar-se-ão,
preferencialmente, em local colocado à disposição
para esse fim pelo Poder Executivo, podendo,
entretanto, por conveniência do colegiado, realizar-se
em outro local, desde que dada ao ato publicidade.

Artigo 18 – Na ocorrência de perda do mandato
determinada por infração, assumirá a condição de
Conselheiro titular o respectivo suplente, devendo o
Presidente do Conselho promover os meios
necessários à indicação e posse de novo suplente,
observada a mesma representatividade.

Parágrafo Único – Adotará, igualmente, no caso de
renúncia de Conselheiro Titular ou Suplente homologada
pelo Conselho, as providências assinaladas ao
Presidente do Conselho no caput deste artigo.

Artigo 19 – Deverá o Conselheiro Titular, sempre
que possível, comunicar expressa e previamente sua
ausência à reunião a qual não puder comparecer, em
requerimento dirigido ao Presidente do Conselho, para
que se dê, quando for o caso, a convocação do
respectivo Conselheiro Suplente, valendo como
justificativa prévia.

Artigo 20 – A justificativa de ausência de
Conselheiro será dirigida ao Presidente e deverá ser
apresentada até a data de realização da reunião
imediatamente subseqüente à ocorrência, devendo
ser apreciada pelo Conselho.

Parágrafo Único – Admitir-se-á, excepcionalmente,
a comunicação de prévia ausência por contato
telefônico ou email, dirigida ao Presidente ou ao
Secretário do Conselho, que deverá posteriormente
ser formalizada por escrito para efeito de justificativa.

Artigo 21 – Os pedidos fundamentados de
substituição de representantes, formulados pelos
órgãos ou instituições que os indicaram, serão
conhecidos pelo Presidente e submetidos à apreciação
do Conselho e, nos casos de deferimento,
encaminhados ao Prefeito Municipal para a nomeação
através de ato próprio.

Artigo 22 – Poderá o Conselheiro alegar suspeição,
abstendo-se de votar, na discussão e votação de
assunto sobre o qual alegue fundado e justificado
impedimento.

Artigo 23 – Quando presente o conselheiro titular,
será facultada a presença dos Conselheiros Suplentes
às reuniões do Conselho, reservado o direito a voz e
vedado o de voto.

Artigo 24 – A convite do Presidente, por indicação
de qualquer dos Conselheiros, aprovada pela maioria
do órgão, poderão tomar parte das reuniões com direito
a voz, representantes de órgãos da Administração
Pública, em todos os seus níveis, bem como de
qualquer outro cidadão cuja audiência seja considerada
pertinente a pauta do dia e para o fornecimento de
informações ou prestação de esclarecimentos.

Artigo 25 – As matérias constantes da ordem do
dia serão discutidas e votadas na reunião em que
foram apresentadas ou, por deliberação da maioria
dos Conselheiros, na reunião imediatamente seguinte.

Artigo 26 – Exceto as deliberações que regem as
Diretrizes do SISAN, as decisões do Conselho
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional serão
tomadas por maioria simples.

Artigo 27 – Constituem obrigações do Município:
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I - Garantir ao Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional - COMSAN, como órgão colegiado
de caráter fiscalizador, permanente e de assessoramento
a infra-estrutura necessária à plena execução das
atividades de sua competência, tais como:

a) local apropriado com condições adequadas para
as reuniões do Conselho;

b) disponibilidade de equipamento de informática;
c) transporte para deslocamento Municipal;

intermunicipal ou interestadual dos membros do
Conselho quando necessário ao exercício de sua
competência, Conforme disposto no artigo 12 da Lei
6.690 de 2010;

d) disponibilidade de recursos humanos necessários
às atividades de apoio, com vistas a desenvolver as
atividades com competência e efetividade;

e) divulgação de todas as atividades (reuniões,
visitas, eventos) do Conselho Municipal de segurança
Alimentar e Nutricional (COMSAN), através dos canais
oficiais de comunicação da Entidade Executora.

§ 1º Fornecer ao Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional, visando a transparência
governamental, sempre que solicitado, todos os
documentos e informações inerentes as diretrizes do
SISAN em todas as etapas, tais como: editais de
licitação, notas fiscais de compras e demais
documentos necessários ao desempenho das
atividades de sua competência.

§ 2º A Entidade Executora através do Gabinete do
Prefeito elaborará e remeterá ao Conselho Municipal
de Segurança Alimentar (COMSAN), até 2ª quinzena
de março do exercício subseqüente ao do repasse, a
prestação de contas constituída dos seguintes
documentos:

I - Demonstrativo Sintético Anual da Execução
Físico-Financeira;

II- Planejamento anual e suas modificações
§ 3º Além da documentação relacionada no § 2º

deste artigo, o Conselho Municipal de Segurança
Alimentar e Nutricional (COMSAN) poderá solicitar à
Entidade Executora através do Gabinete do Prefeito
outros documentos que julgar necessário para subsidiar
a análise da prestação de contas.

§ 4º O Conselho Municipal de Segurança Alimentar
e Nutricional (COMSAN), de posse da documentação
de que tratam os incisos I e II no § 2º deste artigo e
observado o prazo estabelecido para a Entidade
Executora apresentar a prestação de contas aos
órgãos competentes :

I – apreciará a prestação de contas, nos termos deste
artigo , e, registrará o resultado da análise em ata;

II - emitirá parecer conclusivo acerca da aprovação
ou não da execução do Programa.

Capitulo VII – CONSIDERAÇÕES FINAIS
Artigo 27 – Os casos omissos neste Regimento

serão submetidos à discussão e deliberação do
Conselho, devendo as decisões ser aprovadas por 2/
3 (dois terços) dos Conselheiros, constituindo-se em
deliberações regimentais.

CONTRATOS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Espécie: Termo de Apostilamento ao Contrato de
Locação nº 005605/2011-CL, de 15/10/2011, celebrado
entre a PREFEITURA DE GUARULHOS e Paulo
Santos Vieira
Objeto: Reajuste de Valor
ONDE SE LÊ: o preço do aluguel é de R$ 7.895,72
(sete mil, oitocentos e noventa e cinco reais e
setenta e dois centavos)
LEIA-SE: o preço do aluguel é de R$ 8.326,04
(oito mil, trezentos e vinte e seis reais e quatro
centavos)
Data de Assinatura: 28/11/2012
Processo Administrativo: 23716/2002
Secretaria de Saúde

DESPACHOS HOMOLOGATORIOS DE
PRORROGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO,
EXARADOS PELO SENHOR SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO EM 21/12/2012

Processo: 34.922/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 28/12/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de PROFESSOR
ou PROFESSORA DE MUSICA III - BAIXO
ELETRICO ( nº. 1406) .

Processo: 34.922/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 28/12/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de PROFESSOR
ou PROFESSORA DE MUSICA III – BATERIA E
PERCUSSÃO POPULAR ( nº. 1403) .

Processo: 34.922/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 28/12/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de PROFESSOR
ou PROFESSORA DE MUSICA III – FAGOTE/
TEORIA ( nº. 1410) .

Processo: 34.922/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 28/12/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de PROFESSOR
ou PROFESSORA DE MUSICA III - GUITARRA
ELETRICA ( nº. 1407) .

Processo: 34.922/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 28/12/
2012, a validade do Concurso Público para o

preenchimento de vagas na função de PROFESSOR
ou PROFESSORA DE MUSICA III –
MUSICALIZAÇÃO INFANTIL ( nº. 1413) .

Processo: 34.922/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 28/12/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de PROFESSOR
ou PROFESSORA DE MUSICA III – PIANO
ERUDITO/TEORIA ( nº. 1398) .

Processo: 34.922/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 28/12/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de PROFESSOR
ou PROFESSORA DE MUSICA III – PIANO
POPULAR/TEORIA ( nº. 1399) .

Processo: 34.922/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 28/12/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de PROFESSOR
ou PROFESSORA DE MUSICA III – SAXOFONE/
TEORIA ( nº. 1405) .

Processo: 34.922/2010
Considerando o que consta do presente processo, o

que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 28/12/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de PROFESSOR ou
PROFESSORA DE MUSICA III – TECLADO ( nº. 1400).

Processo: 34.922/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 28/12/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de PROFESSOR
ou PROFESSORA DE MUSICA III – TROMPA/
TEORIA ( nº. 1409) .

Processo: 34.922/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 28/12/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de PROFESSOR
ou PROFESSORA DE MUSICA III – TROMPETE/
TEORIA ( nº. 1404) .

Processo: 34.922/2010
Considerando o que consta do presente processo, o

que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 28/12/2012,
a validade do Concurso Público para o preenchimento de
vagas na função de PROFESSOR ou PROFESSORA
DE MUSICA III – TUBA/TEORIA ( nº. 1412).

Processo: 34.922/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 28/12/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de PROFESSOR
ou PROFESSORA DE MUSICA III – VIOLÃO
ERUDITO/TEORIA ( nº. 1401) .

Processo: 34.922/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 28/12/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de PROFESSOR
ou PROFESSORA DE MUSICA III – VIOLÃO
POPULAR/TEORIA ( nº. 1402) .

Processo: 34.922/2010
Considerando o que consta do presente processo,

o que dispõe o artigo 1º § II do Decreto 21.310/01,
PRORROGO por 02 (dois) anos, a contar de 28/12/
2012, a validade do Concurso Público para o
preenchimento de vagas na função de PROFESSOR
ou PROFESSORA DE MUSICA III – VIOLINO/
TEORIA ( nº. 1408) .

DESPACHO HOMOLOGATORIO DE
CONCURSO PÚBLICO - 21/12/12

PROCESSO N° 26.273/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de EDUCADOR ou EDUCADORA
SOCIAL III (nº 1.716), aberto pelo Edital n° 04/2012-
SAM01, HOMOLOGO o referido concurso público, nos
termos do artigo 1 § II do Decreto n° 21.310/01, para
que produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.274/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de ENFERMEIRO ou
ENFERMEIRA DO TRABALHO (nº 1.717), aberto pelo
Edital n° 04/2012-SAM01, HOMOLOGO o referido
concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.263/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de ENGENHEIRO ou
ENGENHEIRA AMBIENTAL III (nº 1.718), aberto pelo
Edital n° 04/2012-SAM01, HOMOLOGO o referido
concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.268/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de GEOLOGO ou GEOLOGA III
(nº 1.719), aberto pelo Edital n° 04/2012-SAM01,
HOMOLOGO o referido concurso público, nos termos
do artigo 1 § II do Decreto n° 21.310/01, para que
produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 32.926/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de MEDICO ou MEDICA DO
TRABALHO (nº 1.720), aberto pelo Edital n° 04/2012-
SAM01, HOMOLOGO o referido concurso público,
nos termos do artigo 1 § II do Decreto n° 21.310/01,
para que produza todos os efeitos legais.

DESPACHO HOMOLOGATORIO DE CONCURSO
PÚBLICO- 21/12/12

PROCESSO N° 26.269/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de AGENTE FUNERÁRIO III
(nº 1.721), aberto pelo Edital n° 05/2012-SAM01,
HOMOLOGO o referido concurso público, nos termos
do artigo 1 § II do Decreto n° 21.310/01, para que
produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.269/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de AGENTE OPERACIONAL
FUNERÁRIO (nº 1.722), aberto pelo Edital n° 05/
2012-SAM01, HOMOLOGO o referido concurso
público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto n°
21.310/01, para que produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.306/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de AGENTE CULTURAL III (nº
1.723), aberto pelo Edital n° 05/2012-SAM01,
HOMOLOGO o referido concurso público, nos termos
do artigo 1 § II do Decreto n° 21.310/01, para que
produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.265/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de AJUDANTE DE
ELETRICISTA III (nº 1.724), aberto pelo Edital n° 05/
2012-SAM01, HOMOLOGO o referido concurso
público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto n°
21.310/01, para que produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.260/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de AJUDANTE DE
TOPÓGRAFO III (nº 1.725), aberto pelo Edital n° 05/
2012-SAM01, HOMOLOGO o referido concurso
público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto n°
21.310/01, para que produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.272/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de ASSISTENTE DE GESTÃO
PÚBLICA (nº 1.726), aberto pelo Edital n° 05/2012-
SAM01, HOMOLOGO o referido concurso público,
nos termos do artigo 1 § II do Decreto n° 21.310/01,
para que produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.306/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de AUXILIAR DE BIBLIOTECA
III (nº 1.727), aberto pelo Edital n° 05/2012-SAM01,
HOMOLOGO o referido concurso público, nos termos
do artigo 1 § II do Decreto n° 21.310/01, para que
produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.274/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de AUXILIAR DE
ENFERMAGEM DO TRABALHO (nº 1.728), aber to
pelo Edital n° 05/2012-SAM01, HOMOLOGO o referido
concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.265/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de CARPINTEIRO ou
CARPINTEIRA III (nº 1.729), aberto pelo Edital n° 05/
2012-SAM01, HOMOLOGO o referido concurso

público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto n°
21.310/01, para que produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.265/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de ELETRICISTA III (nº 1.730),
aberto pelo Edital n° 05/2012-SAM01, HOMOLOGO o
referido concurso público, nos termos do artigo 1 § II
do Decreto n° 21.310/01, para que produza todos os
efeitos legais.

PROCESSO N° 26.270/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de OPERADOR ou
OPERADORA DE SOM III (nº 1.731), aberto pelo
Edital n° 05/2012-SAM01, HOMOLOGO o referido
concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.265/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de PEDREIRO ou PEDREIRA
III (nº 1.732), aberto pelo Edital n° 05/2012-SAM01,
HOMOLOGO o referido concurso público, nos termos
do artigo 1 § II do Decreto n° 21.310/01, para que
produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.265/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de SOLDADOR ou SOLDADORA
III (nº 1.733), aberto pelo Edital n° 05/2012-SAM01,
HOMOLOGO o referido concurso público, nos termos
do artigo 1 § II do Decreto n° 21.310/01, para que
produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.274/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de TECNICO ou TECNICA DE
SEGURANÇA DO TRABALHO (nº 1.734), aberto pelo
Edital n° 05/2012-SAM01, HOMOLOGO o referido
concurso público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto
n° 21.310/01, para que produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.261/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de TECNICO ou TECNICA EM
SEMAFORIZAÇÃO III (nº 1.735), aberto pelo Edital
n° 05/2012-SAM01, HOMOLOGO o referido concurso
público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto n°
21.310/01, para que produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.260/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de TOPÓGRAFO ou
TOPOGRAFA III (nº 1.736), aberto pelo Edital n° 05/
2012-SAM01, HOMOLOGO o referido concurso
público, nos termos do artigo 1 § II do Decreto n°
21.310/01, para que produza todos os efeitos legais.

PROCESSO N° 26.263/2012
Considerando a conclusão das fases do Concurso

Público para a função de TRATADOR ou TRATADORA
III (nº 1.737), aberto pelo Edital n° 05/2012-SAM01,
HOMOLOGO o referido concurso público, nos termos
do artigo 1 § II do Decreto n° 21.310/01, para que
produza todos os efeitos legais.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE RETIFICAÇÃO N.º 11/2012-SAM01

A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para as funções de AUXILIAR
OPERACIONAL - Sexo Masculino e AUXILIAR OPERACIONAL - Sexo Feminino, aberto através do Edital
nº 06/2012-SAM01, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICA
1 - RETIFICA o Edital de Decisão de Recursos nº 28/2012-SAM1, publicado no Diário Oficial do Município

de 18/12/2012, no que diz respeito ao Sr. Marcos Grassi, para fazer constar o correto:
Nome do Candidato Funções Despacho Final
Marcos Grassi Auxiliar Operacional – Masculino Deferido

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 12/2012-SAM01
A PRESIDENTE DA COMISSÃO ORGANIZADORA do Concurso Público para as funções de AUXILIAR

OPERACIONAL- Sexo Masculino e AUXILIAR OPERACIONAL - Sexo Feminino, aberto através do Edital
nº 06/2012-SAM01, no uso de suas atribuições legais,

Considerando os itens 6.7 e 6.8 do Edital de Abertura nº 06/2012-SAM01,
TORNA PÚBLICA

1 – RETIFICA o Edital de Resultado nº 39/2012-SAM01, publicado no Diário Oficial do Município de 30/11/
2012, referente a pontuação obtida pelos candidatos abaixo relacionados na Prova de Aptidão Física, para
fazer constar o correto:
Inscr. Nome do Candidato Documento Teste 1 Teste 2 Nota TAF Resultado
052420 LUCIANO JURANDIR POLI 273940491 35 0 35,00 Eliminado
058110 MARCOS GRASSI 268294100 100 80 180,00 Apto

2 – Em decorrência do constante do item 1, fica retificada a Classificação Final, conforme Anexo Único que
acompanha o presente edital

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 12/2012-SAM01
Após análise dos recursos

Relação de Candidatos por Ordem de Classificação com Critérios de Desempate
Função: 1741- AUXILIAR OPERACIONAL (MASCULINO)
Total de Critérios de Desempate Def.

Classif. Nome do Candidato Inscr.  Pontos TAF L.P. Mat. Data Nasc. Físico
1º RAFAEL MEDEIROS MARTINS 056793 286,67 200,00 36,67 50,00 20/06/1987 Não
2º VITOR BELARMINO FERREIRA DOS 052734 285,00 195,00 40,00 50,00 02/01/1992 Não
3º SERGIO REIS VIEIRA 059107 283,33 200,00 40,00 43,33 31/05/1971 Não
4º RODRIGO DE OLIVEIRA LEITE 057193 283,33 200,00 33,33 50,00 20/10/1988 Não
5º ALVARO JOSÉ ESPINDOLA JUNIOR 057059 280,00 200,00 33,33 46,67 01/05/1988 Não
6º NEY GAGGIOTTI JUNIOR 059064 278,33 185,00 46,67 46,67 21/06/1968 Não
7º JOSIAS VICENTE DA SILVA 058145 273,33 190,00 40,00 43,33 28/08/1974 Não
8º JOSÉ LYRIO DE SOUSA 057679 273,33 180,00 46,67 46,67 23/02/1975 Não
9º MARCOS GRASSI 058110 273,33 180,00 43,33 50,00 08/04/1977 Não
10º RICARDO SPINOSA PEREZ 056633 273,33 180,00 43,33 50,00 16/12/1980 Não
11º ROSIVALDO INALDO DA SILVA 059687 269,93 200,00 26,67 43,33 03/12/1971 Não
12º ALECSANDRO DE AVILA 050508 266,67 200,00 33,33 33,33 22/10/1976 Não
13º JURAILTON DA SILVA PAIXÃO 056795 265,00 175,00 43,33 46,67 11/07/1980 Não
14º ERIVELTO ALIXANDRINO DA SILVA 051652 263,33 190,00 36,67 36,67 07/04/1982 Não
15º VINICIUS VICTOR LIMA DE ANDRADE 054857 261,67 185,00 36,67 40,00 30/07/1993 Não
16º NORBERTO AUGUSTO DOS SANTOS 059741 258,33 195,00 30,00 33,33 04/03/1962 Não
17º CLAUDIO GERALDO DOS SANTOS LIMA 055990 258,33 185,00 36,67 36,67 20/10/1988 Não
18º MARCO ANTONIO HANSEL 059990 258,33 165,00 43,33 50,00 12/06/1962 Não
19º EDUARDO DE CASTRO REZENDE 050502 256,67 180,00 33,33 43,33 29/07/1980 Não
20º EMERSON EUCLIDES DOS SANTOS 050212 255,00 165,00 43,33 46,67 20/02/1982 Não
21º ISAC ROCHA CAVALCANTE 052838 255,00 165,00 40,00 50,00 05/12/1966 Não
22º LUIS DE OLIVERA 058597 251,67 165,00 43,33 43,33 29/11/1972 Não
23º MARIVALDO BENEDITO PEREIRA 055287 250,00 180,00 40,00 30,00 15/08/1971 Não
24º CARLOS EDUARDO DA SILVA NOGUEIRA 053374 250,00 160,00 40,00 50,00 21/05/1980 Não
25º THIAGO DOS SANTOS BEZERRA 054729 250,00 160,00 40,00 50,00 24/07/1988 Não
26º REGIS PRATES FERREIRA 058693 248,33 175,00 33,33 40,00 09/11/1973 Não
27º JEFFERSON BUENO SALA 056193 246,67 160,00 36,67 50,00 22/10/1965 Não
28º ALENCALDINO DE JESUS SILVA 055243 245,00 175,00 36,67 33,33 20/06/1971 Não
29º GRIMALDO SOUZA ROCHA 057689 245,00 165,00 33,33 46,67 16/01/1967 Não
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30º RUBENS JOSE DE SOUZA 035123 243,33 180,00 26,67 36,67 29/07/1963 Não
31º LUCAS ALVES GUIMARÃES 050176 243,33 170,00 26,67 46,67 07/02/1994 Não
32º MILTON ALVES DA SILVA 055950 241,67 165,00 36,67 40,00 21/03/1963 Não
33º JOÃO CARLOS LEMOS DOS SANTOS 058305 241,67 155,00 40,00 46,67 11/07/1972 Não
34º JOSE PAIXAO RAMOS DE ANDRADE 053585 240,00 170,00 26,67 43,33 17/04/1992 Não
35º JOSÉ REVESSO PINTO 060513 240,00 160,00 33,33 46,67 08/07/1961 Não
36º DANIEL CUNHA NETO 057149 240,00 160,00 30,00 50,00 04/11/1991 Não
37º LEANDRO LEITE DA SILVA 055137 238,33 175,00 26,67 36,67 23/04/1986 Não
38º JONATHA BATISTA ALAMINO 054833 238,33 175,00 26,67 36,67 25/12/1989 Não
39º RODOLFO ANDRADES ADÃO 056248 238,33 165,00 33,33 40,00 05/11/1986 Não
40º JULIO CESAR DA SILVA TOLEDO 054281 238,33 145,00 43,33 50,00 28/01/1978 Não
41º PAULO CEZAR DE SOUSA BRAZ 054354 236,67 150,00 40,00 46,67 13/10/1969 Não
42º MACIEL JACINTO DA SILVA 058253 235,00 165,00 36,67 33,33 22/09/1972 Não
43º PEDRO DE JESUS OLIVEIRA 053560 235,00 165,00 33,33 36,67 20/06/1955 Não
44º PEDRO JOSE DA SILVA 059966 235,00 155,00 40,00 40,00 29/07/1962 Não
45º GENIVAL OLIVEIRA DE SOUZA 050967 235,00 155,00 36,67 43,33 25/11/1975 Não
46º ROBSON EUIPSON DA SILVA 058755 235,00 155,00 36,67 43,33 05/12/1986 Não
47º VALDINAR FRANCISCO XAVIER 053616 233,33 140,00 43,33 50,00 04/07/1988 Não
48º CARLOS LUCIANO LOPES 050114 231,67 145,00 40,00 46,67 07/06/1970 Não
49º RENAN OLIVEIRA PARADELLA 054439 231,67 145,00 40,00 46,67 26/01/1990 Não
50º MARIO LUIZ DOS SANTOS 052618 230,00 150,00 40,00 40,00 29/11/1971 Não
51º WILSON ROBERTO MACHADO 059149 230,00 140,00 43,33 46,67 14/06/1984 Não
52º EDMILSON AUGUSTO DAS DORES DO CARMO 058656 228,33 165,00 23,33 40,00 06/09/1971 Não
53º FÁBIO AZEVEDO DE LIMA 052088 228,33 145,00 43,33 40,00 29/05/1978 Não
54º JOAO HENRIQUE FRANCISCO SILVA 056868 226,67 160,00 33,33 33,33 04/05/1982 Não
55º LUIZ CARLOS DE JESUS 053749 226,67 150,00 33,33 43,33 15/06/1973 Não
56º AIRTON DANIEL 060190 225,00 145,00 40,00 40,00 25/04/1962 Não
57º WAGNER DE ANDRADE RODRIGUES 050205 225,00 145,00 33,33 46,67 25/02/1989 Não
58º VANDERLEI DE JESUS LOPES 050127 223,33 160,00 26,67 36,67 05/12/1973 Não
59º JORGE SEVERO LIMA DOS SANTOS 051606 223,33 150,00 36,67 36,67 06/06/1990 Não
60º ROGERIO GARCIA DE ARAUJO 053176 223,33 150,00 30,00 43,33 02/12/1964 Não
61º EDVALDO CAMARGO PORTELA FILHO 053573 221,67 155,00 40,00 26,67 29/11/1966 Não
62º RAFAEL FERREIRA DA SILVA 052738 221,67 135,00 43,33 43,33 09/03/1987 Não
63º SANDRO PEREIRA DA SILVA 030081 221,67 135,00 36,67 50,00 02/06/1973 Não
64º CHARLES JANUARIO DE SOUSA 059144 220,00 150,00 36,67 33,33 23/01/1980 Não
65º GILCEMAR DOS SANTOS 050243 220,00 150,00 33,33 36,67 23/08/1985 Não
66º FERNANDO SILVA VIEIRA 050479 220,00 150,00 30,00 40,00 20/04/1984 Não
67º ALVARO JOSE ESPINDOLA 055878 220,00 150,00 26,67 43,33 04/05/1965 Não
68º CAIO PHILIPPE DA SILVA SOUZA 060099 220,00 150,00 26,67 43,33 25/03/1989 Não
69º ANTONIO DE CARES 051515 220,00 140,00 43,33 36,67 20/04/1976 Não
70º PAULO HENRIQUE MENDES ANGELUCCI 051275 220,00 130,00 40,00 50,00 25/01/1964 Não
71º JAILSON DOS SANTOS BARBOSA 053217 220,00 130,00 40,00 50,00 05/01/1973 Não
72º MARCOS VALENTIM DINIZ 055777 220,00 130,00 40,00 50,00 03/04/1982 Não
73º MANUEL NETO DE OLIVEIRA BATISTA 054728 218,33 155,00 26,67 36,67 01/06/1991 Não
74º DANIEL ALEXSANDER DE ALMEIDA ESNAL 053962 218,33 145,00 30,00 43,33 17/12/1980 Não
75º RODRIGO DANTAS FARIAS 056459 218,33 125,00 43,33 50,00 03/06/1987 Não
76º SIDNEI GALVÃO CARVALHO 051402 216,67 150,00 30,00 36,67 24/07/1973 Não
77º ALEIXO FERNANDES CARDOSO 057106 216,67 150,00 26,67 40,00 17/02/1968 Não
78º ANDRE SERAFIM DA SILVA 051355 216,67 140,00 43,33 33,33 24/09/1979 Não
79º EDSON FERREIRA GOMES 030037 216,67 140,00 33,33 43,33 23/01/1967 Não
80º MÁRCIO ALVES DOS SANTOS 053672 216,67 130,00 43,33 43,33 11/06/1980 Não
81º LUIZ HENRIQUE BRAGA 050517 216,67 130,00 40,00 46,67 24/11/1983 Não
82º JESUS ROBERTO FRANCO LEONEL 051949 215,00 145,00 26,67 43,33 15/05/1971 Não
83º JOSE CRESIVALDO PEREIRA DA SILVA 059916 215,00 135,00 36,67 43,33 06/10/1973 Não
84º ADALISON MOURA FERREIRA 052771 213,33 150,00 30,00 33,33 29/07/1984 Não
85º RENATO MAGALHÃES OLIVEIRA 054207 213,33 150,00 26,67 36,67 01/09/1980 Não
86º MOACIR BARBOSA PEREIRA 054549 211,67 145,00 26,67 40,00 13/01/1993 Não
87º CLAUDIO SERGIO RUSSO BODO 057504 211,67 135,00 30,00 46,67 23/08/1947* Não
88º JOÃO CORRÊA RAMOS 055574 211,67 125,00 40,00 46,67 19/09/1948* Não
89º VANDERSON TONINI DE ALMEIDA 052824 211,67 125,00 40,00 46,67 13/09/1974 Não
90º THIAGO DOS SANTOS ALVES COSTA 050258 210,00 140,00 36,67 33,33 08/06/1984 Não
91º RODRIGO HENRIQUE DE BARROS SOUZA 057728 210,00 140,00 30,00 40,00 20/11/1994 Não
92º ANTONIO APARECIDO CORREIA 057081 210,00 130,00 40,00 40,00 30/03/1971 Não
93º MARCOS ANTONIO DOS SANTOS 050879 206,67 120,00 43,33 43,33 23/06/1964 Não
94º CAMILO DA SILVA SANTANA 056830 206,67 120,00 43,33 43,33 05/09/1990 Não
95º EISENHOWER CURSINO JUNIOR 055815 205,00 135,00 40,00 30,00 24/08/1988 Não
96º EDELTON HILARIO 050094 205,00 135,00 26,67 43,33 29/05/1978 Não
97º JOÃO MARCOS ROCHA 059944 205,00 115,00 43,33 46,67 21/09/1959 Não
98º MARCELO DA SILVA PEREIRA 054930 205,00 115,00 40,00 50,00 03/11/1980 Não
99º JOEL CANDIDO LOPES 053157 203,33 130,00 43,33 30,00 30/10/1971 Não
100º ALEXANDRE JORGE GONÇALVES 059786 203,33 120,00 36,67 46,67 23/04/1975 Não
101º ALEXANDRE AUGUSTO DE MORAES 052208 203,33 120,00 33,33 50,00 10/10/1976 Não
102º ALISON MARCOS CIRINO 054501 201,67 125,00 40,00 36,67 03/02/1990 Não
103º EDNALDO FERREIRA DIAS 054183 201,67 125,00 33,33 43,33 18/07/1971 Não
104º FABIO TEIXEIRA DE SOUZA 053391 200,00 120,00 33,33 46,67 28/06/1982 Não
105º RAFAEL WILLIAN COLÔNIA 057858 200,00 110,00 40,00 50,00 07/07/1991 Não
106º ADEMIR EVANGELISTA DE AZEVEDO 056478 198,33 135,00 33,33 30,00 09/02/1974 Não
107º DENNER DOMINGUES PERROTI 051127 198,33 135,00 23,33 40,00 19/09/1967 Não
108º ROSEMIRO NASCIMENTO SILVA 055238 198,33 135,00 23,33 40,00 03/09/1979 Não
109º RONALDO FERREIRA DOS SANTOS 057234 198,33 125,00 33,33 40,00 02/11/1984 Não
110º JOVANE DE MELO PAZ 059193 196,67 120,00 33,33 43,33 02/09/1956 Não
111º PAULO CESAR DE LIMA BATISTA 050893 196,67 120,00 26,67 50,00 10/10/1988 Não
112º RAFAEL ACKERMANN LOPES 055310 195,00 125,00 33,33 36,67 05/06/1993 Não
113º REGINALDO BARBOSA DA SILVA 055175 193,33 130,00 26,67 36,67 14/12/1963 Não
114º FLÁVIO ALCIDES DE LIMA 055656 193,33 120,00 40,00 33,33 06/08/1968 Não
115º MANOEL MESSIAS DA SILVA 054745 191,67 125,00 33,33 33,33 28/03/1978 Não
116º WAGNER RIBEIRO MARTINS 055862 191,67 115,00 30,00 46,67 22/01/1985 Não
117º CARLOS APARECIDO REDI COPA 030017 190,00 120,00 33,33 36,67 25/07/1963 Não
118º WELLINGTON OLIVEIRA DE SOUZA 050457 190,00 120,00 33,33 36,67 01/07/1986 Não
119º EDIVAL DE LIMA 059804 190,00 120,00 30,00 40,00 21/09/1966 Não
120º DOUGLAS ROBERTO SILVA 052812 190,00 100,00 40,00 50,00 21/11/1985 Não
121º ODAIR RODRIGUES 052643 188,33 115,00 33,33 40,00 08/10/1964 Não
122º AMOÉS DE ANDRADE NEVES 058708 188,33 115,00 30,00 43,33 30/11/1993 Não
123º NILTON ENEAS DA SILVA 053469 188,33 105,00 40,00 43,33 02/10/1972 Não
124º CESAR DONIZETTI DOS SANTOS VIDA 059637 188,33 105,00 36,67 46,67 19/11/1987 Não
125º MARCELO BORGES DE ARAÚJO 051159 186,67 120,00 23,33 43,33 08/09/1971 Não
126º FERNANDO HENRIQUE RIBEIRO SANTOS 054985 186,67 110,00 33,33 43,33 21/03/1992 Não
127º ROBSON HENRIQUE LOPES 057578 185,00 105,00 40,00 40,00 19/08/1978 Não
128º RICARDO CASSAÇOLA JUNIOR 058460 183,33 120,00 26,67 36,67 09/03/1982 Não
129º FERNANDO MINORU MIYASATO 051456 183,33 110,00 30,00 43,33 27/01/1978 Não
130º LAEDSON DE JESUS SANTOS 053916 180,00 110,00 30,00 40,00 22/10/1963 Não
131º JULIO CESAR BAFUME 060019 178,33 115,00 23,33 40,00 05/06/1961 Não
132º DECIO ROBERTO ROSSI 055142 178,33 105,00 40,00 33,33 23/07/1956 Não
133º CÉLIO APARECIDO DA COSTA 050123 178,33 105,00 33,33 40,00 11/07/1979 Não
134º JOEMILSON SOUZA LOPES 058855 176,67 110,00 26,67 40,00 24/05/1967 Não
135º ROBERTO REZENDE DE LIMA 053943 176,67 100,00 36,67 40,00 25/06/1986 Não
136º DIOGO DE SOUZA LEITE 051932 176,67 100,00 33,33 43,33 07/06/1984 Não
137º RONALDO TIBURCIO DOS SANTOS 053987 175,00 105,00 40,00 30,00 05/02/1984 Não
138º FELIPE LUCAS DE OLIVEIRA 056590 173,33 110,00 36,67 26,67 14/01/1990 Não
139º MARCEL JULIANI GUIMARAES 050634 173,33 110,00 33,33 30,00 19/10/1981 Não
140º ROMEU SOARES DE OLIVEIRA 050478 173,33 110,00 30,00 33,33 18/04/1972 Não
141º ANDRÉ FELIX DA SILVA 050096 173,33 110,00 23,33 40,00 13/11/1989 Não
142º JOÃO RIBEIRO 052775 173,33 100,00 36,67 36,67 24/06/1985 Não
143º PEDRO MANARO NETO 052528 173,33 100,00 30,00 43,33 25/12/1982 Não
144º CARLOS ELIAS VANDERLEI NEIVA 051842 173,33 90,00 40,00 43,33 20/07/1969 Não
145º LINCOLN PEREIRA DA COSTA 050692 173,33 90,00 33,33 50,00 04/09/1978 Não
146º DOUGLAS JACKSON DIAS 057944 171,67 105,00 46,67 20,00 14/01/1985 Não
147º JUAN CARLOS DOS SANTOS SOBREIRA 059945 171,67 95,00 30,00 46,67 23/11/1985 Não
148º ODAIR NUNES DE ASSIS 055323 170,00 100,00 30,00 40,00 30/07/1968 Não
149º SAMUEL ALVES DOS SANTOS 052419 170,00 90,00 40,00 40,00 11/04/1986 Não
150º FABIANO ABREU DA SILVA 058494 168,33 105,00 30,00 33,33 01/02/1984 Não
151º FRANCISCO CARLOS DE BRITO TEIXEIRA 054323 168,33 95,00 43,33 30,00 14/10/1972 Não

152º VALMIR ANTONIO BASILIO 054886 168,33 95,00 30,00 43,33 17/09/1964 Não
153º GILVAN FREITAS DE JESUS 059026 168,33 85,00 40,00 43,33 19/09/1965 Não
154º RICARDO RENATO DA SILVA 050900 166,67 100,00 30,00 36,67 30/12/1970 Não
155º WELLINGTON PEREIRA 052285 165,00 95,00 36,67 33,33 26/02/1983 Não
156º JOILDO SILVA SOUZA 052830 165,00 85,00 46,67 33,33 01/08/1986 Não
157º CARLOS ALBERTO DE SOUZA BRASIL 051080 165,00 85,00 30,00 50,00 05/01/1973 Não
158º LUCIANO ANDRADE DA SILVA 056521 163,33 100,00 33,33 30,00 25/11/1977 Não
159º ALEXANDRE DE AMORIM PIRES 056004 163,33 100,00 26,67 36,67 08/09/1980 Não
160º JULIO HENRIQUE VICENTE FERREIRA 053698 163,33 90,00 33,33 40,00 15/07/1995 Não
161º WESLEY DE LIMA GONÇALVES 051780 163,33 80,00 46,67 36,67 09/10/1990 Não
162º IVAN OLIVEIRA DOS SANTOS 057177 161,67 95,00 40,00 26,67 27/05/1979 Não
163º BRUNO MARINO OGAWA 050987 161,67 85,00 43,33 33,33 04/10/1988 Não
164º LEONARDO LEPSKI 052414 160,00 90,00 33,33 36,67 01/04/1977 Não
165º ADELMAR FRANCISCO XAVIER 051107 160,00 70,00 40,00 50,00 11/12/1980 Não
166º EVERALDO NASCIMENTO CIBRIANO 055402 158,33 95,00 26,67 36,67 23/11/1965 Não
167º MARCOS ROBERTO DA SILVA 059054 158,33 95,00 20,00 43,33 16/02/1976 Não
168º RONIÉLIO GALDINO DA SILVA 053311 158,33 85,00 36,67 36,67 27/04/1994 Não
169º MARCELL BARBOSA DA FONSECA VIEIRA 050015 156,67 70,00 43,33 43,33 07/04/1988 Não
170º CAIQUE AUGUSTO WORSPITE SENDAS 058692 155,00 85,00 33,33 36,67 18/09/1994 Não
171º LEONARDO CESAR SILVA ORTENSI 052811 155,00 75,00 46,67 33,33 01/08/1988 Não
172º WELLINGTON JORGE DOS SANTOS 030126 151,67 75,00 40,00 36,67 15/05/1981 Não
173º FABIO DA SILVA RITA 050583 148,33 75,00 30,00 43,33 14/09/1987 Não
174º PAULO CESAR PEREIRA MOITINHO 060464 146,67 70,00 36,67 40,00 05/04/1967 Não
175º PAULO HENRIQUE DE ARAUJO VOLPATO 058011 138,33 75,00 33,33 30,00 25/09/1981 Não
176º ANDRE WESLEY DA SILVA 057271 136,67 70,00 33,33 33,33 02/06/1989 Não
177º IVELTON GOMES DA ROCHA 055781 136,67 70,00 30,00 36,67 08/03/1986 Não
(*) Desempate de acordo com o Estatuto do Idoso, Lei 10.741/03.
Função: 1742- AUXILIAR OPERACIONAL (FEMININO)
Total de Critérios de Desempate Def.
Classif. Nome do Candidato Inscr.  Pontos TAF L.P. Mat. Data Nasc. Físico
1º CELI APARECIDA PEREIRA 051163 293,33 200,00 46,67 46,67 20/05/1962 Não
2º LINDINALVA GOMES DA LUZ BATISTA 025006 286,67 200,00 46,67 40,00 20/08/1963 Não
3º MARIA NILZA FREITAS DA SILVA 051891 286,67 200,00 43,33 43,33 14/06/1961 Não
4º IRACILDA SANTANA BEZERRA 050354 286,67 200,00 40,00 46,67 16/05/1974 Não
5º CRISTINA APARECIDA DAS SILVA 059212 283,33 200,00 40,00 43,33 29/07/1976 Não
6º MARIA APARECIDA DA SILVA 054827 281,67 195,00 43,33 43,33 16/09/1966 Não
7º ROSELI PEREIRA DA SILVA SOUZA 060538 281,67 185,00 50,00 46,67 29/07/1973 Não
8º AIDE CAMILLO DE MORAES ORTIZ 050779 281,67 185,00 46,67 50,00 16/04/1965 Não
9º ELISANGELA RIBEIRO MENDES 054798 280,00 200,00 36,67 43,33 03/02/1975 Não
10º LIDIA RIBEIRO ARMOND TAVARES 054154 280,00 200,00 33,33 46,67 12/07/1987 Não
11º MARTA APARECIDA NUNES BIAZE 056166 278,33 185,00 46,67 46,67 09/11/1971 Não
12º VALQUIRIA BARBOSA DA SILVA TEIXEIRA 052125 276,67 200,00 46,67 30,00 27/03/1969 Não
13º RAINETE ESTEVES DE FREITAS 050574 276,67 200,00 36,67 40,00 12/04/1962 Não
14º MINIE PETRELLA FIGUEIREDO 051854 276,67 180,00 46,67 50,00 11/11/1981 Não
15º JOSEFA ALDISIA CAVALCANTI DA SILVA 052002 275,00 195,00 40,00 40,00 04/01/1974 Não
16º ROSELI DA SILVA MARQUES WILCZAK GOMES 055182 273,33 200,00 40,00 33,33 13/09/1981 Não
17º MARIA NEIDE DO NASCIMENTO CELESTINO 051738 273,33 200,00 26,67 46,67 30/04/1964 Não
18º SOLANGE FELISBERTA DA SILVA 052914 273,33 190,00 40,00 43,33 21/03/1977 Não
19º ROSIMERE LOPES DA SILVA 059900 271,67 195,00 36,67 40,00 13/04/1965 Não
20º MICHELE MILENE DA SILVA 058956 270,00 200,00 43,33 26,67 31/05/1977 Não
21º APARECIDA ROSA DA SILVA 050369 268,33 195,00 40,00 33,33 26/04/1961 Não
22º RACHEL GONÇALVES LANFRANCHI 053784 266,67 180,00 46,67 40,00 21/04/1983 Não
23º MARILSA DOS SANTOS PEREIRA 053077 265,00 195,00 36,67 33,33 30/06/1962 Não
24º ELAINE COUTINHO DOS SANTOS 056585 261,67 185,00 30,00 46,67 26/08/1968 Não
25º CAETANA CIRQUEIRA BRITO 050467 261,67 175,00 40,00 46,67 25/09/1977 Não
26º GREYCE PARDELLI 060072 261,67 175,00 36,67 50,00 13/02/1978 Não
27º ARLENE CRISTINA DE LIMA 060112 260,00 190,00 36,67 33,33 29/04/1981 Não
28º ALESSANDRA DEZIDERIO 030166 260,00 190,00 30,00 40,00 28/06/1980 Não
29º MARCIA MARIA LEITE CARNEIRO 050173 258,33 185,00 40,00 33,33 17/08/1979 Não
30º MARIA REGINA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 035023 256,67 180,00 40,00 36,67 28/09/1968 Não
31º CRISTINA DE OLIVEIRA 057442 255,00 175,00 40,00 40,00 26/05/1975 Não
32º MARCIA REGINA BATISTA BRITO DA CUNHA 051759 255,00 175,00 36,67 43,33 27/01/1972 Não
33º CLAUDINÉIA DE SOUSA 053671 255,00 175,00 36,67 43,33 06/01/1977 Não
34º ANA CAROLINA BARBOSA BENTO 054649 255,00 165,00 40,00 50,00 17/10/1991 Não
35º ISABEL GONZAGA DOS SANTOS 056458 253,33 180,00 30,00 43,33 01/09/1957 Não
36º RAQUEL LEME FONSECA DA SILVA 053998 253,33 170,00 46,67 36,67 07/09/1976 Não
37º FRANCISCA IVANILDA EVANGELISTA AVILA 053458 253,33 170,00 40,00 43,33 31/10/1973 Não
38º MALÚ ANAY DE SOUZA GUERRA 056448 251,67 175,00 43,33 33,33 23/03/1959 Não
39º MARIA MARLENE DA MATA 050840 251,67 175,00 36,67 40,00 22/03/1969 Não
40º VERONICA SABRINA SILVANO LOPES 052444 251,67 165,00 40,00 46,67 31/01/1994 Não
41º LOURDES PEREIRA DA SILVA 059062 250,00 180,00 36,67 33,33 11/08/1971 Não
42º IDACIA TACIANA DA SILVA 051220 250,00 180,00 33,33 36,67 03/01/1988 Não
43º NAIR ALVES BENTO 051529 250,00 180,00 26,67 43,33 13/06/1969 Não
44º SONIA GONÇALVES LINS VIEIRA 053384 250,00 170,00 43,33 36,67 13/07/1963 Não
45º INES CESAR 054047 248,33 175,00 33,33 40,00 17/01/1966 Não
46º TEREZINHA GAMA TEIXEIRA DA SILVA 059098 248,33 175,00 30,00 43,33 04/08/1960 Não
47º ANDRÉA MORI RAMOS DA SILVA 060017 248,33 175,00 30,00 43,33 19/09/1974 Não
48º ANA MARIA PEDROSA DA SILVA 053345 248,33 165,00 33,33 50,00 18/04/1972 Não
49º MARLI MARLEI MARCHETTI 057117 245,00 175,00 33,33 36,67 28/08/1969 Não
50º VANDERLI APARECIDA DA SILVA 035110 245,00 165,00 40,00 40,00 15/04/1969 Não
51º DAYANE APARECIDA OLIVEIRA LEITE 020009 245,00 165,00 40,00 40,00 02/10/1985 Não
52º DONARIA SILVESTRE GOMES LEAL 030135 245,00 155,00 40,00 50,00 14/04/1986 Não
53º LEONOR CONCEIÇÃO REZENDE DOS SANTOS 055790 243,33 170,00 46,67 26,67 08/12/1967 Não
54º ANA LUCIA BORBA 055124 243,33 160,00 46,67 36,67 29/10/1958 Não
55º MICHELLI DA CONCEICAO BRASIL 054392 241,67 165,00 33,33 43,33 17/01/1983 Não
56º SONIA MARIA DO AMARAL 059117 241,67 155,00 43,33 43,33 27/10/1960 Não
57º LUCIMAR AZEVEDO DE MORAIS MELO 059409 240,00 170,00 36,67 33,33 02/12/1963 Não
58º ZENIDE OLIVEIRA JORDANO 056434 240,00 170,00 33,33 36,67 21/06/1971 Não
59º VANUSA DA SILVA MACHADO 060482 240,00 170,00 33,33 36,67 12/05/1983 Não
60º MARIA ROSANA CALDEIRA FERREIRA 052007 240,00 160,00 43,33 36,67 30/01/1974 Não
61º BERNADETE FIORILLO 058016 240,00 160,00 40,00 40,00 04/06/1965 Não
62º VALDENIA MARTINS DE ANDRADE FELIX 052987 238,33 165,00 40,00 33,33 12/10/1969 Não
63º ZILDA ROSA DA SILVA AZEVEDO 058655 238,33 165,00 33,33 40,00 05/05/1956 Não
64º OSANA RIBEIRO DA SILVA MORAES 057449 238,33 165,00 33,33 40,00 27/05/1959 Não
65º JUCILENE MARIA DOS SANTOS 054836 235,00 165,00 36,67 33,33 28/11/1962 Não
66º SIMONE REIS DE SOUZA 054123 235,00 165,00 33,33 36,67 15/01/1973 Não
67º FATIMA APARECIDA DA SILVA 057590 235,00 155,00 40,00 40,00 03/04/1963 Não
68º ADILENE DE ALMEIDA 058333 235,00 145,00 46,67 43,33 08/02/1969 Não
69º VANESSA DA SILVA MACHADO 060450 235,00 145,00 43,33 46,67 16/12/1979 Não
70º IRACI YOSHIE KODAMA 030083 231,67 155,00 26,67 50,00 31/10/1958 Não
71º NATHÁLIA KALESSA LAUER 051300 231,67 145,00 43,33 43,33 06/06/1989 Não
72º ELIDA BARBOSA DE CAMPOS 059843 230,00 160,00 40,00 30,00 18/05/1959 Não
73º VANESSA BARBOSA DO NASCIMENTO 056838 230,00 150,00 43,33 36,67 07/04/1980 Não
74º LIDIA CABRAL MARIANO 057880 230,00 140,00 46,67 43,33 29/09/1983 Não
75º ANDREA ALVES ARAUJO BARBOSA 054452 230,00 140,00 43,33 46,67 28/10/1986 Não
76º CLEONICE ALVES SOTELO 059501 228,33 145,00 43,33 40,00 31/10/1978 Não
77º CRISTIANE DE JESUS NOGUEIRA 056018 226,67 140,00 40,00 46,67 14/04/1974 Não
78º MARIA OLIMPIA DE OLIVEIRA GOMES 056686 225,00 155,00 46,67 23,33 05/03/1959 Não
79º ROSEMEIRE MARQUES DIAS 058448 225,00 155,00 36,67 33,33 20/08/1972 Não
80º ELAINE RODRIGUES DE PAULA 051071 225,00 145,00 43,33 36,67 07/10/1975 Não
81º ZULMIRA VICENTE DE LIMA NETA 059616 225,00 145,00 36,67 43,33 19/11/1974 Não
82º RENATA ARAUJO DA PAZ DOS SANTOS 055206 225,00 145,00 36,67 43,33 03/07/1986 Não
83º JOSEANE SANTANA DA SILVA 051077 223,33 150,00 43,33 30,00 05/04/1977 Não
84º SONIA MENDES ALVES 058848 221,67 145,00 36,67 40,00 27/11/1955 Não
85º JULIANA DUARTE DOS SANTOS 051705 221,67 145,00 30,00 46,67 15/04/1979 Não
86º PRISCILA VANDRÉA MONTEIRO 051487 221,67 125,00 46,67 50,00 28/02/1970 Não
87º DIONEY XAVIER SANTOS 056358 220,00 150,00 43,33 26,67 04/04/1975 Não
88º MARIA JOSE DE LIMA SILVA 059072 220,00 150,00 36,67 33,33 04/07/1977 Não
89º MARIA VITÓRIA RODRIGUES SILVA 059933 218,33 135,00 43,33 40,00 21/11/1959 Não
90º ALINE JUVENCIO DA SILVA 053814 216,67 140,00 43,33 33,33 23/09/1986 Não
91º RAIMUNDA TEIXEIRA 030036 215,00 145,00 36,67 33,33 14/09/1956 Não
92º ELAINE CRISTINA PINTO 055934 215,00 145,00 36,67 33,33 06/07/1970 Não
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93º LAICE REGINA SILVA 058640 215,00 135,00 43,33 36,67 19/05/1968 Não
94º CRISTINA APARECIDA DE MORAIS 057253 215,00 125,00 43,33 46,67 18/01/1967 Não
95º JUCELIA COSTA DE SOUZA 053395 213,33 140,00 40,00 33,33 16/09/1979 Não
96º MARINEUSA DOS SANTOS RODRIGUES 057776 213,33 140,00 36,67 36,67 14/02/1967 Não
97º ANA JULIA CAETANO LOPES 055948 213,33 140,00 36,67 36,67 02/07/1989 Não
98º MARIA DE FATIMA FERNANDES COELHO 051414 213,33 130,00 36,67 46,67 10/01/1962 Não
99º NATALI E SILVA CANTUARIA 051091 213,33 130,00 33,33 50,00 27/10/1992 Não
100º DANIELA SANCHES BELLO 059009 213,33 120,00 46,67 46,67 29/11/1977 Não
101º MARTA REGINA RODRIGUES 054334 211,67 135,00 33,33 43,33 16/07/1973 Não
102º SANDRA REIS 053499 210,00 140,00 43,33 26,67 13/03/1975 Não
103º PATRICIA APARECIDA ROBERTO RIBEIRO DA 058277 210,00 140,00 36,67 33,33 01/11/1982 Não
104º ANGELINA TAINAN FERNANDES DE JESUS 059302 208,33 135,00 43,33 30,00 08/11/1990 Não
105º ERIDAM DE ARAUJO MENDES 056770 208,33 125,00 43,33 40,00 16/11/1970 Não
106º JAQUELINE APARECIDA LARA 056364 208,33 125,00 43,33 40,00 12/10/1979 Não
107º SOLANGE ANUNZIATA MATSIMURA 055181 205,00 135,00 33,33 36,67 15/12/1972 Não
108º FABIA CARNEIRO LEAO 059923 205,00 125,00 46,67 33,33 23/01/1979 Não
109º ALYNE APARECIDA ANDRADE 060496 205,00 115,00 46,67 43,33 10/08/1991 Não
110º CLEVERCI ELIZABETH DE LIMA CUANI 058176 201,67 125,00 36,67 40,00 19/06/1969 Não
111º LUCILA LIPPI DE MORAIS 051203 201,67 115,00 40,00 46,67 23/10/1987 Não
112º EDINA DE ALMEIDA SANCHES 058929 200,00 130,00 33,33 36,67 30/04/1955 Não
113º MONICA SILVERIO DA SILVA 058641 200,00 130,00 33,33 36,67 23/01/1979 Não
114º TAMIRES PAQUOLA FRANCISCO 054036 200,00 130,00 30,00 40,00 19/04/1993 Não
115º SONIA CRISTINA CARVALHO 053243 200,00 110,00 43,33 46,67 26/10/1968 Não
116º SUELI DE OLIVEIRA ANGELO 055920 198,33 125,00 40,00 33,33 04/02/1963 Não
117º VALDECI DE JESUS AMORIM 020019 198,33 125,00 33,33 40,00 26/05/1968 Não
118º SIMONE CAMILO DANTAS DA SILVA 052396 198,33 125,00 33,33 40,00 05/06/1985 Não
119º PEDRINA DE ALMEIDA BEZERRA 056624 196,67 120,00 33,33 43,33 09/04/1956 Não
120º VALÉRIA DO VALE 059146 196,67 110,00 43,33 43,33 20/06/1972 Não
121º ELIETE IGLESIAS FOGO 058718 195,00 125,00 46,67 23,33 07/11/1964 Não
122º MARIA JOSE DA SILVA 059638 195,00 125,00 43,33 26,67 10/10/1975 Não
123º MARINA PIRES SANTOS 056015 195,00 115,00 43,33 36,67 23/09/1974 Não
124º FERNANDA FLORENCIO DA SILVA 054709 195,00 115,00 43,33 36,67 27/02/1986 Não
125º ELEN ALESSANDRA BENICIO CAMPOS 052608 195,00 115,00 40,00 40,00 18/02/1977 Não
126º IVANEIDE PEREIRA DOS SANTOS 059301 195,00 115,00 40,00 40,00 10/01/1981 Não
127º EVANDINA MARIA DOS SANTOS 050335 195,00 115,00 36,67 43,33 02/06/1981 Não
128º NAIARA PIRES FORTUNATO DE FARIA 052043 191,67 115,00 40,00 36,67 10/08/1984 Não
129º EVA DIAS SANTOS REIS 056764 190,00 120,00 46,67 23,33 16/09/1966 Não
130º IZILDINHA DUTRA 057425 190,00 110,00 46,67 33,33 18/09/1957 Não
131º IZADORA MARIA ANTONIO 050646 190,00 110,00 43,33 36,67 12/06/1984 Não
132º VIVIAN NERIS VIEIRA 053130 190,00 110,00 40,00 40,00 10/10/1975 Não
133º ARIENE ALVES LIMA 054406 190,00 100,00 46,67 43,33 27/08/1987 Não
134º SIMONE MARIA DA SILVA A’VILA 050773 188,33 115,00 36,67 36,67 26/01/1976 Não
135º MARTA RUFINO 060350 188,33 105,00 40,00 43,33 22/12/1974 Não
136º MARCIA FERNANDES DA SILVA 053587 188,33 105,00 36,67 46,67 03/08/1984 Não
137º HELENA DA SILVA NUNES 059673 186,67 110,00 43,33 33,33 21/09/1972 Não
138º LUCI MITIE NAKANO SILVA 056501 186,67 110,00 33,33 43,33 18/09/1960 Não
139º TATIANA GOLLUB 058022 186,67 110,00 33,33 43,33 27/02/1979 Não
140º MARLINDA LIMA DA SILVA 030176 186,67 110,00 30,00 46,67 10/12/1974 Não
141º ANDREIA DOS SANTOS MORAIS 051658 186,67 100,00 43,33 43,33 03/07/1987 Não
142º MARIA CRISTINA BARBOSA 059370 185,00 115,00 30,00 40,00 10/10/1961 Não
143º MARIA CRISTINA DE CAMARGO 058422 183,33 110,00 46,67 26,67 12/06/1958 Não
144º RITA DE CÁSSIA ELIAS FERNANDES 055433 183,33 110,00 43,33 30,00 04/02/1975 Não
145º EDELZUITA DOS SANTOS TEIXEIRA 059388 183,33 110,00 40,00 33,33 17/04/1981 Não
146º LUZIA APARECIDA DA SILVA SANTOS 059999 183,33 110,00 36,67 36,67 11/06/1977 Não
147º DÉBORA LIMA DOS SANTOS 059614 181,67 105,00 43,33 33,33 01/11/1987 Não
148º GLEICA DE MATOS CARVALHO 051392 181,67 105,00 36,67 40,00 20/12/1990 Não
149º ALICE AP BATISTA DE MEDEIROS 052191 181,67 95,00 43,33 43,33 22/01/1984 Não
150º NATÁLIA EUSTÁQUIO DE BARROS 056661 181,67 95,00 43,33 43,33 25/12/1988 Não
151º CAROLINE CRISTINA SILVA 059228 180,00 110,00 40,00 30,00 22/09/1988 Não
152º MARIA LEONICE RASTELI DOS SANTOS 056709 180,00 110,00 36,67 33,33 10/12/1979 Não
153º ANA D’ ARC RODRIGUES DOS SANTOS 035013 180,00 110,00 26,67 43,33 01/09/1971 Não
154º GISLAINE FATIMA DA SILVA 057138 178,33 105,00 33,33 40,00 12/03/1981 Não
155º TATIANE STEPHANIEN AMORIM DE SOUZA 051877 176,67 100,00 43,33 33,33 09/08/1988 Não
156º CELESTE DE ALMEIDA FERREIRA 058888 175,00 105,00 36,67 33,33 08/09/1977 Não
157º FABIANA FLORENTINO DE ALMEIDA 051657 175,00 105,00 33,33 36,67 02/08/1983 Não
158º ALINE NILLIO DE SOUZA 054385 175,00 95,00 36,67 43,33 24/02/1990 Não
159º CARMEM VALERIA GONZAGA 050672 173,33 90,00 40,00 43,33 23/03/1984 Não
160º DANIELA MARIA VIEIRA DOS SANTOS 059902 171,67 85,00 50,00 36,67 09/10/1981 Não
161º SUELI DA SILVA BORGES 060425 170,00 100,00 33,33 36,67 21/02/1968 Não
162º KATIUSCA ORIBES BASSELLI 050836 170,00 100,00 33,33 36,67 25/06/1983 Não
163º REGINA CÉLIA FARIAS DOS SANTOS 059686 168,33 95,00 40,00 33,33 08/03/1969 Não
164º JAILDE DOS SANTOS MOURA 052482 168,33 95,00 33,33 40,00 15/04/1957 Não
165º CARMEM EDUBEL RECHE PERES 057956 168,33 95,00 33,33 40,00 10/09/1966 Não
166º SILVANA DE SOUZA AVILA GOMES 015007 168,33 95,00 33,33 40,00 23/05/1976 Não
167º MONICA CRISTINE SANTOS TORRENS 051893 168,33 85,00 46,67 36,67 17/01/1982 Não
168º ANA PAULA PIRES GOMES 054901 168,33 85,00 46,67 36,67 25/01/1987 Não
169º GISLENE VIANA DA SILVA 060533 165,00 95,00 40,00 30,00 10/10/1989 Não
170º MARIA DO AMPARO SANTOS FERNANDES 057945 165,00 95,00 36,67 33,33 20/02/1979 Não
171º PAULA DANIELLE DA SILVA NASCIMENTO 058255 165,00 85,00 46,67 33,33 16/06/1984 Não
172º ANYELE RODRIGUES DE SOUZA 051591 165,00 75,00 40,00 50,00 03/02/1992 Não
173º KEZIA LUIZA DOS REIS LEAL 050631 163,33 90,00 40,00 33,33 28/01/1985 Não
174º PRISCILA PACHECO LOBO LACERDA 051760 158,33 85,00 33,33 40,00 21/05/1980 Não
175º LUCINETE ALVES DA SILVA 052364 156,67 80,00 36,67 40,00 16/12/1974 Não
176º LETÍCIA BUENO 056258 156,67 70,00 46,67 40,00 04/05/1992 Não
177º ADRIANA SANTOS NUNES 060470 155,00 85,00 36,67 33,33 04/04/1981 Não
178º FÁTIMA MARIA LOPES ALVES 057471 155,00 75,00 40,00 40,00 02/01/1977 Não
179º ADRIANA CRISTINA DE JESUS MOREIRA 055036 153,33 80,00 36,67 36,67 22/06/1983 Não
180º NAIANA DE JESUS SILVA 055314 153,33 80,00 30,00 43,33 12/01/1991 Não
181º ELIANA APARECIDA MAGALHÃES ARGOSO 050509 150,00 70,00 46,67 33,33 17/12/1959 Não
182º LILIANE TAVARES SILVA 058858 150,00 70,00 36,67 43,33 23/04/1984 Não
183º VANESSA PIRES 030079 148,33 75,00 36,67 36,67 22/01/1982 Não
184º ANGÉLICA OLIVEIRA DE SOUZA 058885 143,33 70,00 40,00 33,33 21/10/1981 Não

Contrato: 007401/2011 PA: 22042/11 Fundamento:
Dispensa de Licitação, inciso XIII - artigo 24 da Lei nº
8.666/93 Contratante: PG Contratada: CENTRO DE
INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE Objeto:
Encaminhamento de estudantes para a realização de
atividades de estágio na área de direito, em conformidade
com a compatibilidade da etapa e modalidade do curso
de formação do estudante, sob supervisão de
profissional vinculado à Secretaria de Assuntos
Jurídicos. Finalidade: prorrogação do prazo de vigência
por 12 meses, até o dia 01/12/13 e aditamento no valor
de R$ 49.420,80 para suprir despesa com o aumento
do salário mínimo e do auxílio transporte Valor: R$
444.456,00 Assinatura: 30/11/12. Termo de
Aditamento: 001-2801/2012 Contrato: 2801/2012 PA:
61486/11 Pregão: 62/12 Contratante: PG Contratada:
Vivo S.A Objeto: serviços de telefonia móvel
Finalidade: Aditamento do contrato para inclusão de
serviços de moldem de internet 3G ilimitado e de rádio
vivo direto Valor: R$ 1.251.421,51 Assinatura: 03/12/
12. Termo de Aditamento: 001-008801/2011 Contrato:
008801/2011 PA: 45393/11 Pregão: 292/11
Contratante: PG Contratada: ASSOCIAÇÃO DE
ÁRBITROS DA GRANDE SÃO PAULO - AAGSP Objeto:
Serviços de arbitragem para diversas modalidades
esportivas Finalidade: prorrogação do prazo de vigência
por 12 meses, até o dia 22/12/13 Valor: R$ 401.340,00
Assinatura: 18/12/12.

DEPARTAMENTO DO TESOURO
CRONOLOGIA DE PAGAMENTO

“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei
Municipal nº 5.209, de 01 de outubro de 1998, e artigo
5º da Lei Federal nº 8.666/93, encontram-se afixadas
nos Átrios da Secretaria de Finanças e do Gabinete
do Prefeito, para conhecimento público, as justificativas
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores:
Adriano Gambim Rocha
CONTRATO/PEDIDO: 562/2012.
EMPENHO: 16687/2012.
OBJETO: Contratação de profissional para realização
da exposição “Premiados do 11º. Salão Nacional de
Artes Visuais de Guarulhos”.
VALOR: R$ 1.000,00 (um mil reais).
EXIGIBILIDADE: 10/09/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial para o
desenvolvimento das atividades culturais no município.
Ambiens Sociedade Cooperativa.
CONTRATO/PEDIDO: 6001/2011.
EMPENHO: 4902/2012.
OBJETO: Serviços técnicos de revisão do Plano
Diretor de Desenvolvimento Urbano, Econômico e
Social, instituído pela Lei Municipal nº 6055/2004.
VALOR: R$ 27.280,00 (vinte e sete mil, duzentos e
oitenta reais) referentes recursos vinculados – PNAFM.
NF. 72.
EXIGIBILIDADE: 26/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
para o desenvolvimento de atividades e produção de
informações necessárias para a revisão do Plano Diretor.
Aqualav Serviços de Higienização Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 21302/2011.
EMPENHO: 1447/2012.
OBJETO: Prestação de serviços de lavanderia
hospitalar.
VALOR: R$ 157.862,14 (cento e cinqüenta e sete mil,
oitocentos e sessenta e dois reais e quatorze
centavos), referentes a recursos vinculados –
Secretaria da Saúde, NFs. 273 e 296.
EXIGIBILIDADE: 16/11 e 21/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é
indispensável para que não se interrompa a execução
dos serviços de limpeza de lavanderia hospitalar,
objetivando a redução da sujidade e da população
microbiana, reduzindo a possibilidade de contaminação.
Associação Saúde da Família.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 29671/2012.
EMPENHO: 14269/2012, 14270/2012 e 14272/2012.
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de
cooperação mútua nas atividades de implantação e
implementação de serviços e ações de saúde mental,
álcool e drogas no CAPS Alvorecer, CAPS Arco-Íris e
CAPS Recriar.
VALOR: R$ 597.890,26 (quinhentos e noventa e sete
mil, oitocentos e noventa reais e vinte e seis centavos),
referentes recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/12/2012.
JUSTIFICATIVA: Prestação de Serviços essenciais à
Secretaria da Saúde para implantação e implementação
de serviços e ações em saúde mental, álcool e drogas,
com a finalidade de integrá-los na rede regionalizada
e hierarquizada de estabelecimentos de saúde que
constituem o SUS/Guarulhos, de modo a garantir aos
seus usuários atenção integral, humanizada e de
quantidade em ação conjunta a ser desenvolvida entre
convenente e conveniada.
Associação Renovar – Centro de Apoio e
Recuperação ao Dependente de Substância
Química e Alcoólica.
CONTRATO/PEDIDO: 21002/2011.
EMPENHO: 712/2012.
OBJETO: Atendimento de adolescentes e adultos com
diagnóstico de uso abusivo de substâncias psicoativas.
VALOR: R$ 10.963,62 (dez mil, novecentos e sessenta
e três reais e sessenta e dois centavos) referentes
recursos vinculados – Secretaria da Saúde. NF. 11.
EXIGIBILIDADE: 20/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é essencial à
Secretaria da Saúde para a recuperação de pessoas
consideradas dependentes de álcool e outras drogas,
por meio de técnicas terapêuticas e outras técnicas
específicas da área de dependência química.
CBS Médico Cientifica Comércio e Representação Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 735/2012.
EMPENHO: 21579/2012 e 21580/2012.
OBJETO: Fornecimento de bomba de infusão de
insulina e tiras reagentes para detecção de glicose no
sangue e outros.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E CONTRATAÇÕES

Por deliberação da autoridade competente, nos
termos da legislação vigente, tornam-se públicos os
seguintes atos administrativos:
LICITAÇÕES AGENDADAS:
PP 281/12-DCC PA 47694/12 RC 32/12-SAM03
Aquisição de solução corporativa de segurança de
informação e gestão de eventos. ABERTURA:
23/01/13 8:30h.
PP 282/12-DCC PA 53384/12 RP de serviços de
transporte e destinação final de resíduos sólidos
classe I - telhas de fibrocimento contendo
amianto. ABERTURA: 28/01/13 8:30h.
PP 283/12-DCC PA 62333/12 RC 33/12-SO.04 RP
para fornecimento contínuo e parcelado de lubrificantes.
ABERTURA: 28/01/13 8:30h.
PP 284/12-DCC PA 58854/12 RC 79/12-SM RP para
aquisição de uniformes: calça, camisa, camiseta e
boné. ABERTURA: 29/01/13 8:30h.
CHAMADA PÚBLICA 06/12-DCC PA 50901/12 RC
55/12-SE04 Aquisição de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar
Rural organizados em Grupos Formais, para
Alimentação Escolar com  Dispensa de Licitação,
com recursos provenientes do Programa Nacional de

Alimentação Escolar (PNAE). ABERTURA: dia 24/01/
13 09h.
O edital e informações poderão ser obtidos no site
www.guarulhos.sp.gov.br no link: Licitações Agendadas
– Secretaria de Administração e Modernização.
HOMOLOGAÇÃO:
PE 263/12-DCC PA 57448/12
EXTRATO DE CONTRATOS:
Ata RP: 18611/12 PA: 46019/12 Pregão: 261/12
Contratante: PG Compromissário Fornecedor:
ALLEN RIO SERVIÇOS E COMÉRCIO DE
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. Objeto:
Registro de preços dos itens abaixo relacionados,
conforme preceitua o § 2º do Artigo 15 da Lei de
Licitações Vigência: 12 meses Assinatura: 19/12/12.
Lote 01 - 01-Windows Server Datacenter 2012 SNGL
MVL (Idioma: inglês)-Unid.-60-Microsoft-R$ 10.762,00
02-Windows Server Standard 2012 SNGL MVL (Idioma:
inglês)-Unid.-16-Microsoft-R$ 1.970,00 03-Windows
Remote Desktop Srvcs CAL 2012 SNGL MVL DvcCAL
(Idioma Português)-Unid.-800-Microsoft-R$ 193,00 Lote
02 01-Office Professional Plus 2010 SNGL MVL (Idioma
Português)-Unid.-344-Microsoft-R$ 1.160,00 02-Office
Standard 2010 SNGL MVL (Idioma Português)-Unid.-
296-Microsoft-R$ 850,00 Lote 03 01-Visio Pro 2010
SNGL MVL (Idioma Português)-Unid.-30-Microsoft-R$
1.045,00. Termo de Aditamento: 001-007401/2011

VALOR: R$ 19.822,89 (dezenove mil, oitocentos e vinte
e dois reais e oitenta e nove centavos), referentes
recursos vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 271571.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial à Secretaria
de Saúde para atendimento de mandado de segurança,
uma vez que o objeto não faz parte dos itens que são
oferecidos à população pela rede do município.
Celso dos Santos Vasconcellos
CONTRATO/PEDIDO: 25/2007 e 33204/2012.
EMPENHOS: 1838/2012, 1839/2012, 19084/2012 e
19085/2012.
OBJETO: 4ª. e 5ª. Parcelas referentes consultoria junto
ao Depar tamento de Orientações Pedagógicas da
Secretaria de Educação, visando a consolidação do
Projeto Político – Pedagógico da rede municipal de
Educação de Guarulhos; 1ª e 2ª. Parcelas referentes
serviços de consultoria visando a sistematização,
concretização, avaliação e aperfeiçoamento do Projeto
Político – Pedagógico da rede municipal de Educação
de Guarulhos.
VALOR: R$ 32.678,13 (trinta e dois mil, seiscentos e
setenta e oito reais e treze centavos), referentes
recursos vinculados – Secretaria da Educação.
EXIGIBILIDADE: 10/05, 10/06, 10/11 e 10/12/2012.
JUSTIFICATIVA: Prestação serviços essenciais
Secretaria de Educação, visando a consolidação do
Projeto Político – Pedagógico da rede municipal de
Educação de Guarulhos.
Cirúrgica Fernandes Comércio de Materiais
Cirúrgicos e Hospitalares Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 720/2012.
EMPENHO: 20613/2012.
OBJETO: Fornecimento de fralda descartável infantil.
VALOR: R$ 2.007,04 (dois mil, sete reais e quatro
centavos), referentes recursos vinculados – Secretaria
da Saúde, NF. 268004.
EXIGIBILIDADE: 02/01/2013.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Comercial Silvestre Peças para Tratores Ltda EPP.
CONTRATO/PEDIDO: 16511/2011.
EMPENHO: 9260/2012.
OBJETO: Fornecimento de peças e acessórios para
veículos.
VALOR: R$ 7.775,13 (sete mil, setecentos e setenta e
cinco reais e treze centavos), NFs. 756, 780, 781 e 795.
EXIGIBILIDADE: 25/08/2012.
JUSTIFICATIVA: O mater ial é indispensável ao
Depar tamento de Transpor tes Internos para a
reposição em veículos da frota municipal, que realizam
atividades essenciais à municipalidade.
Comércio de Medicamentos Yumifarma Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 535/2012, 614/2012 e 660/2012.
EMPENHOS: 16480/2012, 18033/2012 e 19351/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 1.143,00 (um mil, cento e quarenta e três
reais) referentes recursos vinculados – Secretaria da
Saúde. NFs. 327, 328 e 329.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Consigaz Distribuidora de Gás Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 8701/2009.
EMPENHOS: 15348/2011, 3524/2012, 3530/2012, 3534/
2012, 3537/2012, 3543/2012, 3551/2012 e 3555/2012.
OBJETO: Fornecimento de gás liquefeito de petróleo.
VALOR: R$ 32.860,63 (trinta e dois mil, oitocentos e
sessenta reais e sessenta e três centavos), sendo
R$ 29.197,45 (vinte e nove mil, cento e noventa e
sete reais e quarenta e cinco centavos), referentes
recursos próprios; R$ 3.176,85 (três mil, cento e
setenta e seis reais e oitenta e cinco centavos)
referentes recursos vinculados – Secretaria da Saúde;
e R$ 486,33 (quatrocentos e oitenta e seis reais e
trinta e três centavos) referentes recursos vinculados
- FMTT. NFs. 6478 e 6483.
EXIGIBILIDADE: 25/09/2012.
JUSTIFICATIVA: O fornecimento de gás é essencial
ao Departamento de Compras e Contratações para o
fornecimento regular de gás a diversas unidades da
Prefeitura.
Cristiane Machado
CONTRATO/PEDIDO: 11504/2010.
EMPENHOS: 19044/2012 e 19045/2012.
OBJETO: 1ª parcela referente serviços de assessoria
técnica especializada para o desenvolvimento de
políticas públicas educacionais.
VALOR: R$ 7.680,00 (sete mil, seiscentos e oitenta reais)
referente a recursos vinculados – Secretaria de Educação.
EXIGIBILIDADE: 10/11/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é
indispensável, pois visa implementar o
desenvolvimento de políticas pedagógicas
educacionais, discussão e sistematização em material
impresso, concretização, aperfeiçoamento,
socialização, divulgação e reconstrução histórica da
Memória do Projeto Político-Pedagógico da Rede
Municipal de Ensino.
Digital Work Computer Service Comercial Eireli
CONTRATO/PEDIDO: 322/2012.
EMPENHO: 13218/2012.
OBJETO: Serviço de instalação de dispositivo para
armazenamento de dados tipo storage.
VALOR: R$ 6.760,00 (seis mil, setecentos e sessenta reais),
referentes Recursos Vinculados – PNAFM, NF. 7380.
EXIGIBILIDADE: 10/08/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial ao
Depar tamento de Informática e Telecomunicações
para atender a crescente demanda de gestão e
segurança da informação a curto prazo, de forma a
garantir a continuidade das atividades internas e
externas da Prefeitura de Guarulhos, mais a prestação
de serviços aos munícipes e aos usuários.
Dupatri Hospitalar Comércio, Importação e
Exportação Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 206/2012.
EMPENHO: 21203/2012.
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OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 969,00 (novecentos e sessenta e nove
reais), referentes recursos vinculados – Secretaria da
Saúde, NFs. 191500.
EXIGIBILIDADE: 05/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para dar
atendimento a Mandado de Segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede de saúde deste município.
Eli Lilly do Brasil Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 215/2012.
EMPENHO: 21576/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 1.548,62 (um mil, quinhentos e quarenta e
oito reais e sessenta e dois centavos) referentes
recursos vinculados – Secretaria da Saúde, NF. 128502.
EXIGIBILIDADE: 18/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para dar
atendimento a Mandado de Segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede de saúde deste município.
Expressa Distribuidora de Medicamentos Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 147/2012 e 179/2012.
EMPENHO: 15099/2012 e 18042/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 4.815,76 (quatro mil, oitocentos e quinze
reais e setenta e seis centavos) referentes recursos
vinculados – Secretaria da Saúde. NFs. 291973 e 291975.
EXIGIBILIDADE: 10/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para dar
atendimento a Mandado de Segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede de saúde deste município.
Floricultura Nossa Senhora Salete Ltda. EPP
CONTRATO/PEDIDO: 12811/2012.
EMPENHO: 19655/2012.
OBJETO: Fornecimento de vasos de flores, coroas e
arranjos florais.
VALOR: R$ 10.981,55 (dez mil, novecentos e oitenta
e um reais e cinqüenta e cinco centavos), NF. 1077.
EXIGIBILIDADE: 10/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O Depar tamento de Serviços
Funerários, através da Lei 1.729/72, é obrigado a
fornecer produtos funerários e realizar sepultamentos,
e a interrupção no fornecimento causaria enormes
transtornos ao bom andamento dos serviços para a
população em geral.
Giexonline Gestão de Negócios Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 5901/2012.
EMPENHO: 20536/2012.
OBJETO: Licença permanente de sistema
informatizado de modernização cadastral e gestão da
execução fiscal.
VALOR: R$ 1.811.696,05 (um milhão, oitocentos e
onze mil, seiscentos e noventa e seis reais e cinco
centavos), referentes recursos vinculados - PNAFM.
NF. 73.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
ao Departamento de Informática e Telecomunicações
para possibilitar agilidade nos processos, nas consultas
e no gerenciamento.
Guarupass Associação das Concessionárias de
Transporte Urbano de Passageiros de Guarulhos
e Região.
CONTRATO/PEDIDO: 3201/2012, 3301/2010, 5301/
2010 e 5701/2011.
EMPENHOS: 489/2012, 1311/2012, 1333/2012, 1334/
2012, 1335/2012, 1336/2012, 1339/2012, 1345/2012,
10500/2012 e 16681/2012.
OBJETO: Fornecimento de vale transporte em forma
de crédito eletrônico.
VALOR: R$ 816.000,000 (oitocentos e dezesseis mil
reais), sendo R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta
mil reais) referentes recursos próprios, R$ 220.000,00
(duzentos e vinte mil reais), referentes recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, e R$ 236.000,00
(duzentos e trinta e seis mil reais) referentes recursos
vinculados – Secretaria de Educação.
EXIGIBILIDADE: 04/12, 10/12 e 12/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O benefício é essencial para
fornecimento aos servidores municipais, que realizam
serviços de relevante interesse ao público; foi essencial
também à Secretaria de Desenvolvimento e Assistência
Social para ser distribuído aos Conselheiros Tutelares
de Guarulhos essencial também para a locomoção dos
participantes dos programas Oportunidade ao Jovem e
Bolsa Auxílio ao Desempregado, percurso de ida e
volta de suas residências.
Guaru-Press Cooperativa dos Prestadores de
Serviços de Guarulhos.
CONTRATO/PEDIDO: 5902/2012.
EMPENHO: 10165/2012.
OBJETO: Locação de veículos utilitários tipo vans ou
mini vans com condutores.
VALOR: R$ 62.715,89 (sessenta e dois mil, setecentos
e quinze reais e oitenta e nove centavos), referentes
recursos vinculados – Secretaria da Saúde. NF. 210.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A locação é essencial para
atendimento de diversas execuções de trabalhos
realizados pela Secretaria da Saúde.
IMAGEM - Instituto Movimento Ação Global de
Ensino.
CONTRATO/PEDIDO: 5504/2010.
EMPENHOS: 12452/2012 e 12454/2012.
OBJETO: Serviços técnicos de gerenciamento e
coordenação de projetos de arte educação, com vistas
à formação permanente de alunos da Rede Municipal
de Ensino.
VALOR: R$ 273.030,02 (duzentos e setenta e três
mil, trinta reais e dois centavos) referentes recursos
vinculados – Secretaria de Educação. NFs. 14 e 15.
EXIGIBILIDADE: 25/11 e 25/12/2012.
JUSTIFICATIVA: Os serviços são indispensáveis para
a formação dos alunos da Rede Municipal de Ensino.
Imagem Sistemas de Informações Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 2401/2012.
EMPENHO: 8287/2012.
OBJETO: Serviços técnicos de solução corporativa
WEB para georreferenciamento de dados, incluindo
customização e capacitação.

VALOR: R$ 587.500,00 (quinhentos e oitenta e sete
mil e quinhentos reais), referentes recursos vinculados
- PNAFM. NFs. 432 e 449.
EXIGIBILIDADE: 10/12 e 25/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
ao Departamento de Informática e Telecomunicações
para possibilitar a recuperação da capacidade gerencial
do município, e atender as demandas geradas pela
municipalidade.
Imprensa Oficial do Estado S/A – IMESP
CONTRATO/PEDIDO: 6501/2009.
EMPENHOS: 103/2012.
OBJETO: Publicação de atos administrativos do
município, no Diário Oficial do Estado de São Paulo,
pelo sistema on line.
VALOR: R$ 7.670,21 (sete mil, seiscentos e setenta
reais e vinte e um centavos), referentes recursos
vinculados – Secretaria da Saúde, NFs. 545285,
545775, 546287, 547396, 549103 e 549972.
EXIGIBILIDADE: 21/12/2012, 24/12/2012, 27/12/2012,
31/12/2012 e 03/01//2013.
JUSTIFICATIVA: A falta dos serviços faz com que a
Municipalidade deixe de cumprir com as obrigações
legais, inclusive no que diz respeito aos prazos.
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São
Paulo
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 26695/2012.
EMPENHOS: 14170/2012, 14171/2012 e 14172/2012.
OBJETO: Prestação de Serviços de cooperação
técnica e financeira visando a gestão compartilhada
em regime de cooperação mútua entre os partícipes,
e integração do Pronto Atendimento São João-Lavras
e das Policlínicas Maria Dirce e Jardim Paraíso na
rede regionalizada e hierarquizada de estabelecimentos
de saúde que constituem o SUS Guarulhos.
VALOR: R$ 5.000.292,00 (cinco milhões, duzentos e
noventa e dois reais) referentes recursos vinculados
– Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/11 e 15/12/2012.
JUSTIFICATIVA: Através deste convênio são
prestados serviços médicos no Pronto Atendimento
São João-Lavras e Policlínicas Maria Dirce e Jardim
Paraíso, favorecendo toda a população destas regiões.
L.A. Falcão Bauer Centro Tecnológico de Controle
da Qualidade Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 23904/2012, 24004/2012,
24104/2012, 25104/2012, 26704/2012, 26904/2012,
27304/2012, 27404/2012, 28004/2012 e 28104/2012.
EMPENHOS: 26027/2011, 26032/2011, 26039/2011,
26040/2011, 26042/2011, 26048/2011, 26055/2011,
26066/2011, 26068/2011 e 26078/2011.
OBJETO: 1ª medição referente elaboração de projeto
arquitetônico e complementar para a construção da
Escola no Jardim Arapongas, Escola no Parque
Continental, Escola no Parque Jurema, Escola na
Rua Láctea no Parque Primavera, Escola no Jardim
Nova Cidade, e Escola no Bonsucesso; 1ª medição
referente elaboração de projeto arquitetônico e
complementar para a cobertura de quadra na Escola
no Jardim Leblon; 1ª medição referente elaboração de
projeto arquitetônico e complementar para a
construção de quadra no Parque das Nações, no
Parque Jurema, e na Rua Andrômeda.
VALOR: R$ 482.485,14 (quatrocentos e oitenta e dois
mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e quatorze
centavos) referentes recursos vinculados – Secretaria
de Educação.
EXIGIBILIDADE: 25/05/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é
indispensável para garantir a qualidade das obras
novas, reformas, ampliações, adequações e
manutenções de unidades da rede pública da
Secretaria de Educação.
Laboratório Morales Ltda.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20453/2012.
EMPENHOS: 12271/2012.
OBJETO: Prestação de serviços para realização de
exames toxicológicos.
VALOR: R$ 32.010,00 (trinta e dois mil e dez reais),
NF. 1260.
EXIGIBILIDADE: 10/09/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços foi essencial
à Secretaria Para Assuntos de Segurança Pública
para cumprimento do disposto no item 9 do Edital de
Abertura de Concurso nº. 03/2011-SAM01.
Maria Aparecida Contin.
CONTRATO/PEDIDO: 59/2007.
EMPENHOS: 13135/2012, 13136/2012, 19035/2012 e
19038/2012.
OBJETO: 5ª parcela referente serviços de assessoria
junto ao Departamento de Orientações Educacionais
e Pedagógicas da Secretaria de Educação.
VALOR: R$ 5.846,87 (cinco mil, oitocentos e quarenta
e seis reais e oitenta e sete centavos) referentes
recursos vinculados – Secretaria de Educação.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável para
a prestação de serviços em tempo real de consultoria
e acompanhamento das propostas pedagógicas das
unidades escolares do município.
Nobre Seguradora do Brasil S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 501/2011 e 4901/2011.
EMPENHO: 1918/2012 e 15909/2012.
OBJETO: Prestação de serviços de seguro de vida
em grupo.
VALOR: R$ 1.903,19 (um mil, novecentos e três reais
e dezenove centavos).
EXIGIBILIDADE: 19/12 e 26/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O seguro de vida é indispensável à
Secretaria do Trabalho, pois se trata de objeto de
determinação da Lei Municipal nº 5695/2001, para o
Programa Emergencial Bolsa Auxílio ao Desempregado
e para o Programa Oportunidade ao Jovem.
Plural Associação Para Projetos de
Desenvolvimento em Qualidade de Vida
CONTRATO/PEDIDO: 6.301/2012.
EMPENHO: 20747/2012 e 20748/2012.
OBJETO: Execução de serviços técnico-pedagógicas,
cursos de qualificação social e profissional de
almoxarife, auxiliar administrativo, desenho e auto cad.
VALOR: R$ 17.424,00 (dezessete mil, quatrocentos e
vinte e quatro reais), sendo R$ 3.344,00 (três mil,

trezentos e quarenta e quatro reais), referentes
recursos próprios e R$ 14.080,00 (quatorze mil e
oitenta reais), referentes recursos vinculados –
Ministério do Trabalho e Emprego, NF. 88.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços é essencial
à Secretaria do Trabalho para a execução de atividades
técnico-pedagógicas, ministrando cursos de
qualificação profissional no âmbito do PNQ, visando
executar o convênio 004/2006-M.T.E.
Portal Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 176/2012.
EMPENHO: 19343/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 27.640,70 (vinte e sete mil, seiscentos e
quarenta reais e setenta centavos), referentes
Recursos Vinculados – Secretaria da Saúde. NFs.
19301, 19473 e 19474.
EXIGIBILIDADE: 28/11 e 11/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Produtos Roche Químicos e Farmacêuticos S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 733/2012.
EMPENHO: 21186/2012.
OBJETO: Fornecimento de medicamentos.
VALOR: R$ 7.999,20 (sete mil, novecentos e noventa
e nove reais e vinte centavos), referentes Recursos
Vinculados – Secretaria da Saúde. NF. 134960.
EXIGIBILIDADE: 20/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A aquisição é essencial para
atendimento de mandado de segurança, uma vez que
o objeto não faz parte dos itens que são oferecidos à
população pela rede do município.
Promobom Autopass S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 7201/2011.
EMPENHOS: 1342/2012, 1344/2012, 1347/2012, 1349/
2012, 1351/2012, 1353/2012 e 1355/2012.
OBJETO: Fornecimento de vale-transporte intermunicipal.
VALOR: R$ 326.000,00 (trezentos e vinte e seis mil
reais), sendo R$ 74.500,00 (setenta e quatro mil e
quinhentos reais) referentes recursos próprios; R$
140.500,00 (cento e quarenta mil e quinhentos reais)
referentes recursos vinculados – Secretaria de
Educação; e R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais)
referentes recursos vinculados – Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 04/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O benefício é essencial para
fornecimento aos servidores municipais, que realizam
serviços de relevante interesse ao público.
R.C.A. – Produtos e Serviços Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 3102/2009.
EMPENHO: 572/2012.
OBJETO: Prestação de serviços de limpeza técnica
hospitalar.
VALOR: R$ 258.731,02 (duzentos e cinqüenta e oito
mil, setecentos e trinta e um reais e dois centavos),
referente recursos vinculados – Secretaria da Saúde,
NFs. 6599 e 6600.
EXIGIBILIDADE: 11/12 e 18/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável à Secretaria
da Saúde para que não se interrompa a execução de
limpeza no Hospital Municipal de Urgências (HMU) e no
Hospital Municipal da Criança (HMC).
SPDM - Associação Paulista para o Desenvolvimento
da Medicina
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 46712/2011.
EMPENHO: 15966/2012.
OBJETO: Gestão compartilhada em regime de
cooperação técnica e financeira mútua entre os
convenentes nas atividades de assistência médica
praticada no Hospital Municipal Pimentas/Bonsucesso.

VALOR: R$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhentos
mil reais) referentes recursos vinculados – Secretaria
da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 15/11/2012.
JUSTIFICATIVA: A prestação de serviços médicos
no Hospital Municipal Pimentas/Bonsucesso é
essencial à Secretaria da Saúde para a continuidade
do atendimento à população do Município.
São Paulo Transporte S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 6601/2009.
EMPENHOS: 16533/2012, 16534/2012, 16536/2012,
16538/2012, 16540/2012, 16542/2012 e 16545/2012.
OBJETO: Fornecimento de créditos eletrônicos do
tipo “VT” do sistema de transporte coletivo urbano de
passageiros da cidade de São Paulo.
VALOR: R$ 259.000,00 (duzentos e cinqüenta e nove
mil reais), sendo R$ 57.100,00 (cinquenta e sete mil
e cem reais) referentes recursos próprios; R$
113.900,00 (cento e treze mil e novecentos reais)
referentes recursos vinculados – Secretaria da
Educação; e R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
referentes recursos vinculados – Secretaria da Saúde.
EXIGIBILIDADE: 04/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O vale-transpor te é essencial ao
Departamento de Recursos Humanos para fornecimento
do benefício aos servidores municipais, que realizam
serviços de relevante interesse ao público.
Segundo Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e
Docs. E Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de GRS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8261/1978.
EMPENHO: 22919/2012.
OBJETO: Despesas cartorárias com emolumentos
referentes ao mandado de registro.
VALOR: R$ 455,80 (quatrocentos e cinqüenta e cinco
reais e oitenta centavos).
EXIGIBILIDADE: 05/12/2012.
JUSTIFICATIVA: Prestação de Serviços essenciais à
Defesa de Interesse Público no Processo Judiciário.
SODEXO PASS do Brasil Serviços e Comércio S.A.
CONTRATO/PEDIDO: 5501/2012.
EMPENHOS: 18403/2012, 18405/2012, 18406/2012,
18407/2012, 18408/2012, 18409/2012, 18411/2012.
OBJETO: Fornecimento de vales refeição/alimentação,
em cartão magnético, aos servidores municipais.
VALOR: R$ 5.957.151,35 (cinco milhões, novecentos e
cinquenta e sete mil, cento e cinqüenta e um reais e trinta
e cinco centavos), sendo R$ 2.132.151,35 (dois milhões,
cento e trinta e dois mil, cento e cinqüenta e um reais e
trinta e cinco centavos), referentes recursos próprios; R$
2.002.000,000 (dois milhões e dois mil reais) referentes
recursos vinculados – Secretaria da Educação; e R$
1.823.000,00 (um milhão, oitocentos e vinte e três mil
reais) referentes recursos vinculados – Secretaria de Saúde.
EXIGIBILIDADE: 10/11 e 10/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O benefício fornecido aos servidores
é essencial, pois ocasiona uma economia salarial
gerada nos gastos com alimentação, verificando ainda
uma maior canalização de verbas voltadas ao seu
bem estar e de sua família.
Verocheque Refeições Ltda.
CONTRATO/PEDIDO: 3901/2012.
EMPENHO: 13370/2012.
OBJETO: Fornecimento de vales-refeição para os
conselheiros tutelares.
VALOR: R$ 7.384,16 (sete mil, trezentos e oitenta e
quatro reais e dezesseis centavos), NF. 36825.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O benefício foi essencial à Secretaria
de Desenvolvimento e Assistência Social para ser
distribuído aos Conselheiros Tutelares de Guarulhos.
Condutores Autônomos (Transpor te Escolar) –
pagamento com recursos vinculados da Secretaria da
Educação, conforme tabela a seguir:

NOME CTR ANO VALOR EMP 1  EMP 2 EMP 3  EMP 4
ADÃO ALICIO DE LIMA  16.204  2.012 R$ 5.095,67 6226/2012 6224/2012   
ADEILDO PEDRO DA SILVA  2.904  2.012 R$ 5.273,01 5705/2012 5704/2012   
ADILSON JOSÉ DOS SANTOS  2.804  2.012 R$ 5.460,95 5683/2012 5682/2012   
ADILSON MATOS DOS SANTOS  9.204  2.012 R$ 5.121,65 5832/2012 5831/2012   
ADRIANA CAMPOS AURICCHIO  19.704  2.012 R$ 4.824,83 6367/2012 6366/2012 20019/12 20021/12
ADRIANA LUMI ERA  16.304  2.012 R$ 5.184,62 6274/2012 6273/2012   
ADRIANO JOSÉ DA SILVA  16.404  2.012 R$ 7.339,24 20006/12 6236/2012  20004/18
AIRTON PEDRO DA SILVA  3.104  2.012 R$ 4.879,49 5722/2012 5720/2012   
ALAN CANGUSSU DA ROCHA  9.304  2.012 R$ 4.477,82 5935/2012 5934/2012   
ALCINEIDES RODRIGUES DE SOUZA 34  2.008 R$ 6.883,53 21348/2012 21347/2012 16564/12 16562/12
ALDIR CARLOS COELHO  28.804  2.012 R$ 4.561,72 8767/2012 8766/2012   
ALEXANDRE COUTINHO PICCIUTTI  16.504  2.012 R$ 7.440,37 6299/2012 6298/2012   
ALOISIO BATISTA DOS SANTOS  14.204  2.012 R$ 5.685,55 6210/2012 6207/2012   
ANDERSON BONFIM DE OLIVEIRA  14.304  2.012 R$ 4.203,22 5921/2012 5920/2012   
ANDREA APARECIDA DE SOUZA SANTOS  3.204  2.012 R$ 4.908,21 5724/2012 5723/2012   
ANDREIA DA SILVA PALHARES DE LIMA  14.404  2.012 R$ 5.284,37 6218/2012 6215/2012   
ANITA PIERRE DE SANTANA RIGOPOULOS  19.804  2.012 R$ 4.620,10 6357/2012 6356/2012   
ANTONIO ARANTES DE JESUS JUNIOR  16.604  2.012 R$ 5.413,94 6311/2012 6308/2012   
ANTONIO BARNABÉ DA SILVA  9.504  2.012 R$ 5.209,19 5913/2012 5912/2012   
ANTONIO CARLOS BARCELOS  9.604  2.012 R$ 4.708,03 5909/2012 5908/2012   
ANTONIO CARLOS DE JESUS RAMOS  3.404  2.012 R$ 5.188,21 5674/2012 5675/2012   
Antonio Cícero Vieira da Silva  9.704  2.012 R$ 4.967,50 5868/2012 5866/2012   
ANTONIO CLAUDIO MILTON ZAMBUZZI  28.604  2.012 R$ 4.338,27 8665/2012 8668/2012   
ANTONIO FRANCISCO GUIMARÃES DE OLIVEIRA  14.504  2.012 R$ 4.594,53 6230/2012 6229/2012   
ANTONIO HELIO FLORENTINO  9.804  2.012 R$ 4.062,39 5819/2012 5817/2012   
ANTONIO MONTEIRO GONÇALVES  16.804  2.012 R$ 5.648,31 6272/2012 6271/2012   
ANTONIO REBOLO GARCIA  28.704  2.012 R$ 5.056,91 8666/2012 8664/2012   
ANTONIO RODRIGUES  3.504  2.012 R$ 5.567,60 5713/2012 5712/2012   
APARECIDA FAHL MACIEL  3.304  2.012 R$ 4.843,45 5711/2012 5709/2012   
ARLEM SAMPAIO BARREIRO  19.904  2.012 R$ 4.347,04 6337/2012 6336/2012 19590/12 19592/12
ARNALDO PALMA  3.604  2.012 R$ 5.013,56 5717/2012 5716/2012   
BEATRIZ INHUDES ROSSETO  20.004  2.012 R$ 4.914,18 6363/2012 6362/2012   
BETANIA MARIA GALDINO BEZERRA  3.704  2.012 R$ 5.363,28 5738/2012 5737/2012   
CARLOS EDUARDO BERNEGOSSO  9.904  2.012 R$ 5.317,71 5905/2012 5904/2012   
CELIA APARECIDA DE SOUZA  10.004  2.012 R$ 4.582,23 5829/2012 5828/2012   
CÉLIA REGINA CURTIS  21.404  2.012 R$ 5.679,78 6418/2012 6417/2012   
Cicero Passos de Melo Filho 1701  2.009 R$ 5.132,33 4028/2012 4026/2012   
CILEINE DA SILVA GOMES  3.804  2.012 R$ 4.583,57 5676/2012 5677/2012   
CRISTIANE FERNANDES MARSON  3.904  2.012 R$ 5.196,99 5697/2012 5696/2012   
CRISTOVÃO VIANA QUEIROZ  4.004  2.012 R$ 4.543,46 5700/2012 5698/2012   
DAGNITON SILVA SANTOS  10.204  2.012 R$ 5.676,18 5957/2012 5955/2012   
Davidson Santos da Silva 501  2.009 R$ 4.908,35 4031/2012 4030/2012   
DEBORA PEREIRA DA SILVA COSTA  14.604  2.012 R$ 5.797,41 5807/2012 5804/2012   
DOMINGOS FERNANDES OLIVEIRA  4.104  2.012 R$ 4.537,99 5664/2012 5660/2012   
DONIZETE DE MOURA DIAS  10.304  2.012 R$ 3.733,23 5953/2012 5952/2012   
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DORALICE MARTINS  4.204  2.012 R$ 6.159,53 5686/2012 5684/2012   
DORI EDSON FLAUSINO  10.404  2.012 R$ 5.101,59 5903/2012 5902/2012   
EDILENE APARECIDA DE LUNA SANTANA  20.104  2.012 R$ 4.915,57 6354/2012 6353/2012   
EDILSON DE OLIVEIRA  7.104  2.012 R$ 5.247,05 5775/2012 5772/2012   
EDILTO NOVAES DO PRADO 062  2008 R$ 5.873,40 11897/12 11898/12   
EDIVANIA SOUZA DE LIMA  10.504  2.012 R$ 4.973,48 5777/2012 5776/2012   
EDMARA SIQUEIRA DA COSTA  4.304  2.012 R$ 4.936,49 5691/2012 5689/2012   
EDMUNDO SANTANA DA SILVA  7.204  2.012 R$ 4.947,00 5836/2012 5835/2012   
EDSON FERNANDES DA SILVA  10.604  2.012 R$ 5.167,22 5963/2012 5961/2012   
EDUARDO BONFIM ROCHA  16.904  2.012 R$ 5.722,67 6252/2012 6250/2012   
ELENI APARECIDA OLIVEIRA BONFIM MARTINS  20.204  2.012 R$ 5.167,71 6371/2012 6370/2012   
ELIETE MARIA ALCÂNTARA  20.304  2.012 R$ 4.608,70 6369/2012 6368/2012   
ELIEZER MARINHO DA SILVA  14.704  2.012 R$ 5.785,87 5919/2012 5918/2012   
ELISABETH MENDES BASTOS RODRIGUES  7.304  2.012 R$ 5.378,36 5840/2012 5839/2012   
ELVIRA LEAL FARIA  4.404  2.012 R$ 5.035,04 5732/2012 5731/2012   
ENESIO DA SILVA SANTANA  7.404  2.012 R$ 4.387,99 5763/2012 5762/2012   
ESMERALDO BRASILEIRO DA ROCHA  14.804  2.012 R$ 5.492,81 5802/2012 5801/2012   
EUDASIO VERAS CARNEIRO  14.904  2.012 R$ 4.692,14 5885/2012 5884/2012   
EUNICE QUARESMA ROSA  17.104  2.012 R$ 5.091,60 6233/2012 6232/2012   
EVANDRO BERNARDES DA SILVA  4.504  2.012 R$ 5.451,83 5735/2012 5733/2012   
EXPEDITO APARECIDO DA SILVA  10.704  2.012 R$ 3.785,61 5973/2012 5972/2012   
FABIANA DE JESUS MATTOS 1901  2.009 R$ 5.153,61 2012/2012 2011/2012   
FABIO RAMOS DE OLIVEIRA 35  2.008 R$ 6.975,03 12470/2012 12468/2012 16566/12 16565/12
FÁTIMA DE FREITAS SPINOLA  4.604  2.012 R$ 5.778,71 5647/2012 5645/2012   
FERNANDA RODRIGUES DE OLIVEIRA 045  2.008 R$ 2.674,44 11892/12 11893/12   
Fernando Freire do Rêgo 1801  2.009 R$ 4.623,99 4033/2012 4032/2012   
GERALDO RAMOS DE OLIVEIRA  21.804  2.012 R$ 3.855,42 6514/2012 6513/2012   
GERSON ANTONIO DOS SANTOS  7.504  2.012 R$ 6.780,89 5838/2012 5837/2012   
HELDIVANIA CAYRES DE NOVAIS RAMOS 060  2.008 R$ 4.485,59 11895/12 11896/12   
HUMBERTO RODRIGO BATISTA  17.204  2.012 R$ 5.387,53 6241/2012 6240/2012   
ISABEL CRISTINA RAMOS MARTINS  17.304  2.012 R$ 4.063,77 6260/2012 6259/2012   
JACELMA MARIA DE SOUZA ROCHA  21.604  2.012 R$ 4.932,89 6454/2012 6451/2012   
JACIR ZACARIAS  4.704  2.012 R$ 5.382,93 5669/2012 5668/2012   
JADISLAU VICENTE DE SOUZA  4.804  2.012 R$ 4.274,67 5690/2012 5688/2012   
Jair Santos Gama 901  2.009 R$ 4.525,66 4035/2012 4034/2012   
JEFFERSON ADRIANO DE LIMA  4.904  2.012 R$ 5.272,16 5641/2012 5637/2012   
JERUSIO PEDRO DE ARAUJO  7.604  2.012 R$ 4.836,24 5800/2012 5799/2012   
JOÃO BEZERRA DE CARVALHO  21.904  2.012 R$ 3.549,00 6512/2012 6511/2012   
JOÃO DIAS DA SILVA  10.804  2.012 R$ 5.442,21 5939/2012 5938/2012   
JOÃO MARIA DE LIMA  10.904  2.012 R$ 5.112,53 5931/2012 5930/2012   
JOEL CLAUDINO DA SILVA  5.004  2.012 R$ 5.572,61 5672/2012 5670/2012   
JOEL LOURENÇO RODRIGUES  17.404  2.012 R$ 5.844,95 6209/2012 6208/2012   
JOETE SOUSA DE NOVAES  17.504  2.012 R$ 6.053,26 6212/2012 6211/2012   
JONAS SEBASTIÃO LOPES  15.004  2.012 R$ 7.737,73 5887/2012 5886/2012   
JOSÉ ALCINO HERINGER  7.804  2.012 R$ 5.966,12 5759/2012 5757/2012   
JOSÉ ANTONIO MESSIAS  17.604  2.012 R$ 5.103,48 6203/2012 6202/2012   
JOSÉ CARLOS CAMILO  32.604  2.012 R$ 4.978,97 17173/2012 17172/2012   
JOSÉ CARLOS DA SILVA  5.104  2.012 R$ 7.160,73 5703/2012 5702/2012   
JOSE CICERO FERREIRA DA SILVA  5.204  2.012 R$ 5.475,46 5726/2012 5725/2012   
JOSÉ CLAUDINO DE LIMA SOBRINHO  11.004  2.012 R$ 5.838,91 5945/2012 5944/2012   
JOSE DE DEUS DE CARVALHO  5.304  2.012 R$ 5.037,34 5721/2012 5719/2012   
JOSE DOMINGOS DE JESUS  17.704  2.012 R$ 5.489,63 6262/2012 6261/2012   
JOSE EDSON DE OLIVEIRA  11.104  2.012 R$ 5.327,32 5816/2012 5815/2012   
JOSÉ FRANCISCO DAMÁZIO  11.204  2.012 R$ 6.372,00 5891/2012 5889/2012   
JOSÉ GARCIA DA COSTA  11.304  2.012 R$ 5.247,03 5933/2012 5932/2012   
JOSE GERALDO RODRIGUES  15.104  2.012 R$ 5.309,54 6201/2012 6200/2012   
JOSÉ LUIZ FERREIRA DA SILVA  11.404  2.012 R$ 5.630,98 5941/2012 5940/2012   
JOSÉ MENEZES DOS SANTOS  11.604  2.012 R$ 5.532,96 5971/2012 5970/2012   
JOSÉ MESSIAS DA SILVA  7.904  2.012 R$ 5.120,26 5833/2012 5830/2012   
JOSÉ NILSON RODRÍGUES  11.704  2.012 R$ 5.096,17 5937/2012 5936/2012   
JOSE ORLANDO DE ARRUDA  11.804  2.012 R$ 6.249,25 5965/2012 5964/2012   
JOSEFA LINDALVA DOS SANTOS  21.504  2.012 R$ 4.621,45 6437/2012 6436/2012   
JOYCE BENEVIDES NUNES OLIVEIRA  7.704  2.012 R$ 5.402,12 5770/2012 5769/2012   
JUCIANO RODRIGUES RAMOS  20.404  2.012 R$ 3.543,56 6339/2012 6338/2012   
JULIO CESAR FIGUEIREDO CORDEIRO  11.904  2.012 R$ 6.403,42 5927/2012 5926/2012   
KLEBER EUGÊNIO TORIANI  17.904  2.012 R$ 5.762,69 6254/2012 6253/2012   
KLÉBER OLIVEIRA MARTINS  5.404  2.012 R$ 6.496,43 5730/2012 5729/2012   
LAICE CALDEIRA DA SILVA  8.004  2.012 R$ 6.019,00 5814/2012 5812/2012   
LEANDRO BENEVIDES NUNES  18.004  2.012 R$ 5.888,15 6214/2012 6213/2012   
LEONARDO DAVID LARA  5.504  2.012 R$ 4.324,61 5743/2012 5741/2012   
Lindomar Castilho Barbosa 1301  2.009 R$ 4.258,79 4041/2012 4037/2012   
LUCIANO NICOLAU DE SOUZA  17.804  2.012 R$ 6.540,30 6243/2012 6242/2012   
LUCINETE MARTINS AMORIM CHAVES  12.004  2.012 R$ 5.283,99 5810/2012 5809/2012   
LUIS DA SILVA CAMPOS  12.104  2.012 R$ 5.412,99 5774/2012 5773/2012   
LUIZ CARDOSO DA SILVA  18.104  2.012 R$ 5.971,05 6289/2012 6287/2012   
LUIZ SOUZA  5.604  2.012 R$ 5.574,42 5624/2012 5626/2012   
MANOEL DUTRA DOS SANTOS  12.204  2.012 R$ 4.962,51 5822/2012 5821/2012   
MARCO ANTONIO FERREIRA  15.304  2.012 R$ 4.520,67 5925/2012 5924/2012   
MARCOS ANTONIO DE LARA  8.504  2.012 R$ 5.079,23 5794/2012 5793/2012   
MARCOS APARECIDO XAVIER  20.604  2.012 R$ 4.442,25 6361/2012 6360/2012   
MARCOS CAMINI  22.004  2.012 R$ 5.049,19 6510/2012 6509/2012   
MARCOS DE JESUS PALMA  12.304  2.012 R$ 6.113,85 5951/2012 5950/2012   
MARCOS FERRAZ DE LIMA  20.504  2.012 R$ 3.337,46 21123/12 6349/2012  21125/12
MARIA APARECIDA DA SILVA SANTOS  12.404  2.012 R$ 5.623,70 5854/2012 5852/2012   
MARIA AUMERICE FERREIRA DE SOUZA  5.704  2.012 R$ 5.840,14 5746/2012 5745/2012   
Maria Cecilia Dos Santos Lima  12.504  2.012 R$ 4.662,51 5915/2012 5914/2012   
MARIA DAS GRAÇAS OLIVEIRA PIVETTA  8.104  2.012 R$ 4.638,31 5766/2012 5765/2012   
MARIA DE LOURDES DA SILVA  8.204  2.012 R$ 5.758,67 5842/2012 5841/2012   
MARIA DE LOURDES FERREIRA LIMA  18.204  2.012 R$ 5.024,11 6248/2012 6247/2012   
MARIA FREIRE MACHADO INHUDES  5.804  2.012 R$ 5.524,73 5631/2012 5630/2012   
MARIA ISABEL SANTOS BORGES  18.304  2.012 R$ 4.889,55 6220/2012 6219/2012   
MARIA MARCELA CHAVES SANTOS  8.304  2.012 R$ 5.435,81 5789/2012 5788/2012   
MARIA SALETE SOARES CARAÇA  12.604  2.012 R$ 5.923,81 5862/2012 5859/2012   
MARIA SOLANGE DOS SANTOS BARROS  12.704  2.012 R$ 6.158,57 5907/2012 5906/2012   
MARIA STELLA BORDON DA SILVA  8.404  2.012 R$ 5.213,77 5834/2012 5803/2012   
MARIA TÂNIA DOS SANTOS SOUZA DE MOURA  21.704  2.012 R$ 4.365,17 6461/2012 6458/2012   
MARIA TÂNIA NEGROMONTE DE LUNA LIMA  18.404  2.012 R$ 5.829,83 6256/2012 6255/2012   
MARIANO CAMPOS BOMFIM  20.704  2.012 R$ 3.881,86 6359/2012 6358/2012   
MARINALVA ROCHA PIRES SILVA  12.804  2.012 R$ 4.438,61 5901/2012 5900/2012   
MARINES PAULINO DA SILVA  12.904  2.012 R$ 4.685,75 5968/2012 5967/2012   
MARIZA BRAZ PEREIRA NERES  18.504  2.012 R$ 5.468,66 6239/2012 6238/2012   
MAURILIO PAULA DA SILVA  18.604  2.012 R$ 5.372,81 6270/2012 6269/2012   
MAURO RAMOS DA CRUZ  13.004  2.012 R$ 5.958,36 5899/2012 5898/2012   
MERIMARTA MARTINS DIAS  13.104  2.012 R$ 4.661,10 5813/2012 5811/2012   
MIRIAM APARECIDA DIAMENTE DA SILVA  18.704  2.012 R$ 4.736,33 6245/2012 6244/2012   
MOACIR VICENTE DE PAULA  13.204  2.012 R$ 4.950,25 5781/2012 5780/2012   
NANCI ROSA  18.804  2.012 R$ 4.821,65 6264/2012 6263/2012   
NELCI APARECIDA GOMES  18.904  2.012 R$ 5.906,92 6266/2012 6265/2012   
NILCLER RAMIREZ LEMOS  19.004  2.012 R$ 6.832,87 6292/2012 6291/2012   
NILDE ALVES PESSOA BERALDI  15.404  2.012 R$ 4.546,67 5911/2012 5910/2012   
OLIVIA KATIA GONSALVES MOREIRA DE FARIA 36  2.008 R$ 6.277,26 12475/2012 12473/2012 16568/12 16567/12
OSIMAR MORAIS DOS SANTOS  19.104  2.012 R$ 5.021,83 6235/2012 6234/2012   
OSMAR ARRUDA DA SILVA  6.004  2.012 R$ 5.857,14 5687/2012 5685/2012   
OSVALDO FRANCISCO DE SOUZA  5.904  2.012 R$ 4.553,49 5728/2012 5727/2012   
PATRICIA QUARESMA ROSA DANTAS  13.304  2.012 R$ 4.565,84 5787/2012 5786/2012   
PAULO AFONSO GONÇALVES ANTONHÃO  19.204  2.012 R$ 5.945,15 6268/2012 6267/2012   
PAULO GRANEIRO  6.104  2.012 R$ 5.314,98 5695/2012 5693/2012   
PAULO LEÃO DA SILVA  20.804  2.012 R$ 3.405,81 6352/2012 6351/2012   
PEDRO GARCIA DA COSTA  6.204  2.012 R$ 5.183,19 5707/2012 5706/2012   
RAIMUNDO MENDES BORGES  15.504  2.012 R$ 4.470,52 5892/2012 5890/2012   
REGIANE DONIZETE COUTO DE AZEVEDO  8.604  2.012 R$ 5.869,02 5827/2012 5824/2012   
REGINALDO NAVES DA SILVA  20.904  2.012 R$ 4.350,64 6376/2012 6372/2012   

RENATA OLIVEIRA MONTEIRO  13.404  2.012 R$ 5.030,47 5779/2012 5778/2012   
RENE DURAN RIVERO  6.304  2.012 R$ 5.564,23 5736/2012 5734/2012   
Ricardo Felipe 601 2.009 R$ 4.407,30 4052/2012 4048/2012   
RITA DE CÁSSIA VERÍSSIMO CICONI  6.404  2.012 R$ 5.284,91 5694/2012 5692/2012   
ROBERTO PICCIUTTI  13.504  2.012 R$ 5.251,60 5845/2012 5843/2012   
ROSELI JESUS DO CARMO  6.604  2.012 R$ 5.099,31 5740/2012 5739/2012   
ROSELY BRANDAO DA SILVA  21.004  2.012 R$ 3.668,45 6365/2012 6364/2012   
ROSICLER RIBEIRO DA SILVA  6.504  2.012 R$ 5.685,25 5715/2012 5714/2012   
SANDRA LEITE DA ROCHA  15.604  2.012 R$ 4.586,79 5917/2012 5916/2012   
SARA REGINA MORAES DA SILVA  15.704  2.012 R$ 4.767,34 5873/2012 5872/2012   
SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVA  13.604  2.012 R$ 4.889,55 5977/2012 5975/2012   
SELMA TAVARES DE MELO SANTOS  8.704  2.012 R$ 5.058,27 5791/2012 5790/2012   
SÉRGIO FERREIRA LEITE  15.804  2.012 R$ 6.518,81 5923/2012 5922/2012   
SERGIO JOSE DA SILVA  15.904  2.012 R$ 4.278,55 6199/2012 6196/2012   
SERGIO ROBERTO DA SILVA  8.804  2.012 R$ 5.628,27 5808/2012 5806/2012   
SEVERINO BESERRA DAS NEVES FILHO  6.804  2.012 R$ 5.336,81 5748/2012 5747/2012   
SHIRLEY EÇA CAVALCANTI  21.104  2.012 R$ 4.872,23 6206/2012 6205/2012   
SILVANA CRISTINA MONTEIRO DE ALMEIDA CAMINI 13.704  2.012 R$ 4.908,77 5976/2012 5974/2012   
SIMONE APARECIDA PIRAS CORTEZ  13.804  2.012 R$ 5.299,47 5943/2012 5942/2012   
SIMONE DA CONCEIÇÃO SILVA  16.004  2.012 R$ 4.245,25 6225/2012 6222/2012   
SONIA DA SILVA CANGUSSU DA ROCHA  19.404  2.012 R$ 5.111,61 6223/2012 6221/2012   
SUELI FELIX PIRES DOS SANTOS  13.904  2.012 R$ 5.454,07 5785/2012 5784/2012   
TATIANE MARIA DE BULHOES  10.104  2.012 R$ 5.211,98 5929/2012 5928/2012   
TERESINHA MARIA AQUINO CAVALCANTE  21.204  2.012 R$ 3.950,82 6346/2012 6343/2012   
TEREZA CRISTINA FRANCO DA SILVA  22.104  2.012 R$ 4.632,36 6508/2012 6505/2012   
TEREZINHO DIAS DE ALMEIDA  19.504  2.012 R$ 6.631,42 6294/2012 6293/2012   
ULISSES BERALDI  14.004  2.012 R$ 4.796,55 5897/2012 5896/2012   
VALDECI SALUSTIANO LUMINATO  33.904  2.012 R$ 4.662,92 19612/2012 19611/2012   
VALDEVINO BISPO DA CONCEICAO JUNIOR  6.904  2.012 R$ 4.681,17 5678/2012 5679/2012   
VALDIR IRENE  8.904  2.012 R$ 5.000,84 5768/2012 5767/2012   
VALERIA DE LOURDES CLAUDINO SANTANA  9.004  2.012 R$ 4.730,45 5798/2012 5795/2012   
VALMIR ALVES DOS SANTOS  19.604  2.012 R$ 5.547,07 6316/2012 6315/2012   
VALTER RODRIGUES  9.104  2.012 R$ 4.485,62 5797/2012 5796/2012   
Valternil de Jesus Dantas  14.104  2.012 R$ 5.792,46 5783/2012 5782/2012   
VANESSA PEREIRA DA SILVA  21.304  2.012 R$ 4.888,23 6375/2012 6374/2012   
VERA ANGELA NERY  28.504  2.012 R$ 6.994,08 7909/2012 7908/2012   
VILMA BISPO CORTEZ  7.004  2.012 R$ 5.665,11 5744/2012 5742/2012   
Wagner Nicolau dos Santos 1601 2.009 R$ 4.901,56 4055/2012 4054/2012   
WASHINGTON SILVA CORREIA  16.104  2.012 R$ 5.853,52 5881/2012 5878/2012   
Welter França Souto Ferreira 1201  2.009 R$ 3.763,84 4063/2012 4060/2012   

OBJETO: Prestação de serviços de Transporte Escolar.
EXIGIBILIDADE: 25/12/2012.
JUSTIFICATIVA: A contratação é indispensável, pois
se trata de prestação de serviço continuado de
Transpor te Escolar Gratuito aos Alunos da Rede
Municipal de Ensino, serviço fundamental, cujo a
paralisação acarretaria na dificuldade do acesso e na
permanência do aluno na Escola e, conseqüentemente,
no prejuízo ao seu aprendizado.”
REPASSE DE RECURSOS FEDERAIS
“Cumprindo as exigências da Lei nº 9.452, de 20 de
março de 1997, notificamos aos interessados sobre o
demonstrativo referente a Recursos Federais
repassados a esta Municipalidade:
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 11/12/2012
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$19.441,08 (dezenove mil quatrocentos e quarenta
e um reais e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 12/12/2012
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$46.858,31 (quarenta e seis mil oitocentos e
cinquenta e oito reais e trinta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 13/12/2012
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$15.335,80 (quinze mil trezentos e trinta e cinco
reais e oitenta centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 14/12/2012
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$28.489,03 (vinte e oito mil quatrocentos e oitenta e
nove reais e três centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 17/12/2012
Conta Corrente 5021-0 (PMG/Simples Nacional)
R$47.181,61 (quarenta e sete mil cento e oitenta e
um reais e sessenta e um centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 18/12//2012
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 3.780.925,30 (três milhões setecentos e oitenta
mil novecentos e vinte e cinco reais e trinta centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 14/12/2012
Conta Corrente 7783-6 (PMG/FMS – Assistência
Farmacêutica)
R$ 552.195,28 (quinhentos e cinqüenta e dois mil,
cento e noventa e cinco reais e vinte e oito centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 18/12/2012
Conta Corrente 7784-4 (PMG/FMS – Atenção Básica)
R$ 1.715.335,00(um milhão setecentos e quinze mil
trezentos e trinta e cinco reais).
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 14/12/2012
Conta Corrente 7789-5 (PMG/FMS – FARMPOP)
R$ 10.000,00 (dez mil reais);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 20/12/2012
Conta Corrente 5014-8 (PMG/FUNDEB)
R$ 473.207,71 (quatrocentos e setenta e três mil
duzentos e sete reais e setenta e em centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8– Dia 20/12/2012
Conta Corrente 6074-7 (PMG/Lei 7525 de 1987)
R$ 81.834,65 (oitenta e um mil oitocentos e trinta e
quatro reais e sessenta e cinco centavos);
Banco do Brasil S/A – Ag. 4770-8 – Dia 20/12/2012
Conta Corrente 96100-0 (PMG/ISS STN)
R$ 71.664,77 (setenta e um mil seiscentos e sessenta
e quatro reais e setenta e sete centavos).
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 14/12/2012
Conta Corrente 006.00647073-3 (PMG/MDS –
MINISTÉRIO DAS CIDADES - PAVIMENTAÇÃO E
DRENAGEM ESTRADA DA PARTEIRA)
R$ 31.701,96 (trinta e um mil setecentos e um reais
e noventa e seis centavos);
Caixa Econômica Federal – Ag. 0250 – Dia 17/12/2012
Conta Corrente 006.00647036-9 (PMG/Urbanização
Int. de Favelas no entorno da Cid. Sat. Industrial)
R$ 90.689,25 (noventa mil seiscentos e oitenta e
nove reais e vinte e cinco centavos).”

DEPARTAMENTO DE RECEITA
IMOBILIÁRIA (SF01)
01 a 15 de dezembro de 2012
PROCESSO(S) DEFERIDO (S) PARCIALMENTE–

DRI – EM 07.12.12
52.770/11 Igreja Evangélica Preparação para o Reino
de Deus Internacio
PROCESSO(S) INDEFERIDO (S) – DRI – EM 11.12.12
11.211/11 Sergio Garlo Junior
13.750/12 José Lopes de Oliveira
PROCESSO(S) RECONHECIMENTO DE
IMUNIDADE TRIBUTÁRIA – DRI – EM 07.12.12
46.848/05 Igreja Evangélica Assembléia de Deus de
Guarulhos
46.849/05 Igreja Evangélica Assembléia de Deus de
Guarulhos
PROCESSO(S) RETIFICAÇÃO DE DESPACHO –
DRI – EM 13.12.12
23.395/12 Otavio Nunes do Nascimento
Despachos proferidos pela DACI (SF01.05):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DACI – EM
06.12.12
28.379/98 Eduardo Aquilino de Freitas
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 04.12.12
59.801/12 Marcelo Americo da Silva
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 05.12.12
09.757/12 Noemy de Oliveira Rodrigues Conceição
54.336/12 Maria José Zanolo
59.261/12 Terezinha de Fatima Barbosa Hernandes
59.571/12 Marlise Danieli
59.756/12 Luís Carlos Ribeiro Oliveira
59.777/12 Sueli Ferreira da Silva
60.365/12 Jackson Alex Costa
60.839/12 Beatriz Aparecida Vieira
61.063/12 Clebson de Santana Silva
61.165/12 Paulo Conceição Figueiredo
61.681/12 Tiago Gonçalves Roque
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 06.12.12
31.293/06 Marcos Dinis Migliari
57.285/12 Mauro Luiz Gomes de Souza Santos
58.121/12 Josinaldo José de Barros
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DACI – EM 11.12.12
44.749/12 Marineide dos Santos Lima
54.439/12 Cristina Severo Pessanha
55.857/12 Cirene Barbosa de Santana de Miranda
58.395/12 Osvaldo Vilas Boas Capovila
58.871/12 Maria do Carmo Costa Cruz Cirqueira
59.704/12 Ana Keli de Oliveira Aniceto
60.750/12 Marcio Strefezzi
61.728/12 Valdenisse Nunes Neto
61.926/12 Adriana Elias Gomes da Silva
62.241/12 Maria do Socorro da Silva Nascimento
PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) –
DACI – EM 05.12.12
03.118/12 Caetano Kooiti Morikawa
PROCESSO(S) DEFERIDO PARCIALMENTE(S) –
DACI – EM 11.12.12
25.933/12 Hananka Imobiliária Ltda
56.768/12 Fran A.A. Empreendimentos Imobiliários Ltda.
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
04.12.12
19.574/93 Olímpio Marcolino
46.213/12 Rivaldo Filgueira do Nascimento
49.957/12 Jorge Hiroshi Ota
56.051/12 Valdivo Ferreira Souza
56.885/12 Moacir Dias Moura
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DACI – EM
11.12.12
46.318/12 Valter Antonio Damiani
Despachos proferidos pela DATI (SF01.06):
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI - EM
03.12.12
14.094/10 Fumi Nakahira Ohira
19.228/12 Departamento de Receita Imobiliária SF01
55.038/12 Douglas Bodenmuller
59.844/12 Alessandra de Godoy Kemp
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI - EM
07.12.12
11.047/05 João Marcos Hernandes
07.791/09 Abmoda Administradora de Bens Sociedade Ltda
20.669/10 Thiago Santos
49.968/10 Maria do Carmo Boltoni
57.427/12 Josefina Ferreira Queiroz
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PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM
10.12.12
45.398/08 Fibrasil Industria e Comercio de Carrocerias Ltda
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM
12.12.12
09.413/00 Serviço Anexo das Fazendas de Guarulhos
05.602/11 Departamento Jurídico de Assuntos Fiscais
SJ04
PROCESSO(S) AUTORIZADO(S) – DATI – EM
14.12.12
42.241/03 José Clemente de Amorim
35.770/09 Edival Mariz de Medeiros
55.981/10 Manoel Sabino Rodrigues
59.867/12 Departamento do Tesouro SF05
PROCESSO(S) DEFERIDO(S) – DATI – EM 07.12.12
07.582/97 Lidenor Feitosa Pinheiro
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM
04.12.12
15.494/10 Accacio Mitsudo
PROCESSO(S) INDEFERIDO(S) – DATI – EM
14.12.12
62.352/12 João Soares da Silva

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA
DESPACHOS PROFERIDOS PELA DIRETORIA DO
DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA– SF02
PROCESSO INDEFERIDO EM 01/11/2012
26644/2012 – E Park Estacionamento Ltda EPP
PROCESSOS DEFERIDOS EM 01/11/2012
35291/2012 – Antonio Manoel Esteves
12808/2009 – CS Comercio de Hortifrutigranjeiros Ltda
1024/2012 – João Cauberto de Sousa Mercearia ME
12685/2012 – CBS Indústria e Comercio Importação
E Exportação Ltda
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 06/
11/2012
16858/11 – Distribuidora de Mat. Const. Guarucenter Ltda
PROCESSOS DEFERIDOS EM 06/11/2012
3217/2012 – Viviane Carvalho Leonel Zaro ME
25860/2012 – Nipon Garden Jardinagens Ltda
23977/2012 – Naturalserve Verde Jardinagem Ltda
PROCESSO NEGADO CONHECIMENTO EM 07/11/2012
56634/2012 – José Rodrigues Filho Guarulhos
PROCESSOS DEFERIDOS EM 07/11/2012
48940/2011 – Comercio de Calçados Gribeiro Ltda
55221/2012 – Zuccaro Imóveis Ltda
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 08/
11/2012
53754/2011 - Elizete Aparecida Marques Torrente Munhoz
PROCESSO INDEFERIDO EM 09/11/2012
59362/2011 – G Alves Pereira Sanches
PROCESSO DEFERIDO EM 09/11/2012
18249/2011 - Luiz Rogério Guimarães
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 09/
11/2012
54914/2008 – José Reinaldo Mascori
55962/2011 – Marcos Luciano Serafino
PROCESSO DEFERIDO EM 13/11/2012
68735/2011 – km Processamentos de Dados Ltda
PROCESSO DEFERIDO EM 14/11/2012-
22504/2012 – Transtusa Brasil Ltda
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 14/
11/2012
35216/2012 – Digitas Comunicação Propaganda Ltda
PROCESSO INDEFERIDO EM 14/11/2011
756/1999 – Departamento Jurídico Internos SJ1
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 19/11/2012
21836/1991 – Saideira Vídeo Locadora Ltda
22808/1999 – Planet Eventos Ltda
13702/1998 – Carmen Silvia Franco Furtado Reis
PROCESSO DEFERIDO EM 19/11/2012
55264/2007 – Angelo Raffaele Raso
PROCESSO RECONHEÇO A EXCLUSÃO
TRIBUTÁRIA EM 20/11/2012
57646/2012 – Construtora Camargo Rodrigues Ltda
PROCESSO NEGADO PROVIMENTO EM 20/11/2012
18852/2010 – Associação dos Lojistas Fo Internacional
Guarulhos Shopping
PROCESSO RETIFICAÇÃO DE DESPACHO EM 20/
11/2012
42271/1997 – Supermercado Barato Mesmo de
Guarulhos Ltda
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 20/
11/2012
6876/2007 – Mitio Kawano
17792/2007 – Kunio Aoki
PROCESSO INDEFERIDO EM 20/11/2012
5545/2007 – Luiz Fernando de Oliveira Radzevicius
PROCESSO DEFERIDO EM 20/11/2012
5062/2009 – Golden Park Comercio de Veiculos Ltda
11520/2007 – Cortes Industria e comercio de Tintas Ltda
56763/2008 – Leina
PROCESSOS INDEFRIDOS EM 21/11/2012
3843/2009 – Anselmo Pires Santos
40513/2006 – Casarão Delivery Pizzaria Ltda
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 22/
11/2012
49972/2010 – Silvia Maria Marquezini de Faria
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 22/11/2012
7480/2009 – Juliana Laureana Garcia
59644/2008 – Leonilza Francisco da Fonseca
PROCESSOS DEFERIDOS EM 22/11/2012
37671/2011 – Francisco Pereira da Silva
16150/2007 – Rui Jose Costa Batista
60969/2008 – Colagem Propaganda SS Ltda
60965/2008 – Colagem Propaganda SS Ltda
PROCESSO DEFERIDO EM 22/11/2012
37671/2011 – Francisco Pereira da Silva
PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE EM 23/
11/2012
43580/2005 – Mercadinho PRBV Ltda
12185/2003 – Francisco dos Santos Palitos
PROCESSO C/ REFORMA DE DESPACHOS EM
23/11/2012
48022/2006 – Phase Quality Estudos de Pesquisa de
Marcado Ltda
PROCESSO RECONHEÇOA EXCLUSÃO
TRIBUTÁRIA EM 23/11/2012
35794/2012 – Solar Passione Incorporação e
Construção SPE Ltda
PROCESSO RETRIFICAÇÃO DE DESPACHO EM
23/11/2012

30059/2003 – Lauro Souza de Jesus
PROCESSO RETIFICAÇÃO DE DESPACHO DE
DEFERIDO PARA INDEFERIDO EM 23/11/2012
53732/2006 – Sandro Ornellas Garcia
PROCESSOS DEFERIDOS EM 23/11/2012
50140/2006 – AS Vara Advogados Associados
51759/2003 – Localizada Rent A Car AS
65357/2011 – H Stern Comercio e Indústria AS
12339/2009 – Helio Orlando de Souza Filho
4333/1999 – Posto Hum Chopps e Lanches Naturais Ltda
4231/1999 – Jose Bechelli
16170 – Marcos Antonio Mantovani
49772/2005 – Tec Lar Indústria e Comercio de Alumínio
Ltda
50371/2012 - Megaville Empreendimentos e
Participações
51954/2012 – Qualyfast Construtora Ltda
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 23/11/2012
50662/2006 - Reversy Industria e Comercio de
Confecções Ltda
36352/2004 – Waleria Torres de Mattos Dantas
47792/2006 – A FU Instalações & Representações Ltda
56128/2003 – Estacionamento Três Irmãos Ltda
5366/1999 – Almerindo dos Santos Mares
11331/2009 – Rubemar Transportes Ltda
8619/1999 – Yamamoto Ginástica e Natação SC Ltda
4165/1999 – Solex Universal Indústria Comercio de
Prod. Químicos Ltda
44033/2003 – Campos & Viana Transportes Ltda
46202/2012 – Tristar Serv. Aeroportuário Ltda
PROCESSO INDEFERIO EM 26/11/22012
20226/2009 – PHARMA e Equilíbr io Farmácia de
Manipulação Ltda
26213/2005 – Nilson Miranda Silva
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM26/11/
2012
15934/2009 – Elza Leivindo Vieira dos Santos
PROCESSO DEFERIDO EM 26/11/2012
13680/1998 – Francisca Luiza de Aquino Filha
PROCESSO DEFERIDO EM 28/11/2012
13693/2005 – Jose Demetrio da Silva
12703/2007 – Geraldo Matias Almeida
42521/2012 – Saint Gobain Distribuição Brasil Ltda
49271/2012 – Conceição Aparecida Zamai
PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE EM 28/
12/2012
25318/2008 – Haroldo Domingos Bertoni
PROCESSO INDEFERIDO EM 28/11/2012
33544/2012 – MA de Morais Acessórios ME
PROCESSO NÃO CONHEÇO DA IMPUGNAÇÃO EM
FACE DA EXTEMPORANEIDADE EM 28/11/2012
60050/2012 – Pizzaria Formaggio Ltda
PROCESSODEFERIDO EM 28/11/2012
49284/2012 - Construtora e Incorporadora Faleiros Ltda
49283/2012 – Construtora e Incorporadora Faleiros Ltda
PROCESSO DEFERIDO EM 29/11/2012
26925/2012 – Banco Santander Brasil S/A
26955/2012 – Banco Santander Brasil S/A
36396/2012 – Roselene Lima da Cruz Instrumentação
Cirurgicas
PROCESSO DEFERIDO EM 30/11/12
31830/2011 – All System Digitalização e Entregas
Expressas Ltda

DESPACHOS PROFERIDOS PELA GERÊNCIA
ADMINISTRATIVA DE RECEITA MOBILIÁRIA
PROCESSO DEFERIDO EM 10/ 08 / 2012
37268/12 Taq Transportes Ltda
41245/12 Wilde Mariano dos Santos
41316/12 Lucas Antonio de Melo Machado
41632/12 Mauri Carvalho
41664/12 Polytechno Industrias Quimicas Ltda.
42102/12 Thiago Amauri da Silva Costa
PROCESSO DEFERIDO EM 13/08/ 2012
40412/12 Viviana Paula Castro Lozano Soares
41026/12 MDQ Molas e Artefatos de Metais Ltda. EPP
41156/12 Jessica Silva Cordeiro
41811/12 Gefco Logistica do Brasil Ltda.
41897/12 Aline Cristina Luscri
42510/12 Vilma Aparecida Carvalho da Costa
42748/12 Cristiane Francisco Silva Rosa
42850/12 Mauro Saraceni Santoni
PROCESSO DEFERIDO EM 14/ 08/ 2012
41295/12 Leo Madeiras Maquinas & Ferragens Ltda.
41433/12 Roma Logística Ltda.
41486/12 Adriano Nunes Comercio e

Representações Me.
PROCESSO DEFERIDO EM 16/ 08/ 2012
43214/12 Original Veículos Ltda.
PROCESSO DEFERIDO EM 20/ 08 / 2012
42810/12 Alavarez e Andrade Cobrança Ltda.
43043/12 Agenor Rufino dos Santos Filho
44142/12 A&A Industria e Com. de Cosméticos Ltda.
PROCESSO DEFERIDO EM 22 / 08 /2012
60032/11 Já de Oliveira Contabilidade Me.
33289/12 Michelle Gonçalves da Silva
41190/12 Jose Luiz Siqueira
41588/12 Undercar Componentes Automotivos Ltda.
44719/12 Express Languages Assessoria em

Idiomas Ltda.
PROCESSO DEFERIDO EM 24/08/ 2012
00071/09 JM Comercio e Transportes Ltda. EPP
PROCESSO DEFERIDO EM 29/08/ 2012
41924/12 Caio Cobranças Ltda. Me.
42592/12 Adriano Lacava Ferreira
42791/12 LA de Oliveira Cavalcanti
43785/12 Solange Fernandes
45002/12 Empresa Brasileira de Infra Estrutura

Aeroportuária
PROCESSO DEFERIDO EM 30/08/ 2012
21881/12 Nadia Maciel de Oliveira
43918/12 Gail Guarulhos Industria e Comercio Ltda.
44053/12 Giro Certo Encomendas Ltda. EPP
44303/12 West Brasil Locadora e Fretamento Ltda. Me.
44365/12 A Saturnino da Silva Transportes Me.
44521/12 SAP Filtros Ltda.
45101/12 Francisco Cristiano Alexandre
45143/12 MDG Transportes e Logística Ltda. EPP
45397/12 Edigi Transportadora Ltda. Me.
45440/12 R Martins Daud Me.
45878/12 Royal Mark Comercial Ltda.
PROCESSO DEFERIDO EM 31/08/ 2012
68337/11 Dynamik Motos Comercio de Peças Ltda. Me.

PROCESSO DEFERIDO EM 03/09/2012
44567/12 MCM Celular Comercio e Serviços Ltda. EPP
46246/12 Wilson Talmelli Junior
46378/12 MA Silveira Escolinha Me.
PROCESSO DEFERIDO EM 05/ 09 / 2012
27765/11 Centroflex Indústria e Comércio de

Artefatos de Borrachas Ltda.
24737/12 Santonegro Estacionamentos Ltda.
34576/12 Moradia Imóveis SS Ltda.
44651/12 Fisioterapia Oliveira & Silva Ltda. Me.
45791/12 Igreja Evangélica Assembléia de Deus

em S.Paulo
PROCESSO DEFERIDO EM – 06 / 09 / 2012
20241/11 Associação Atlética 100 porcento Família
54678/11 Associação beneficente Mão Amiga de

Guarulhos Abimaq
62737/11 3º Tabelião de Notas da Comarca de

Guarulhos
43503/12 Alexandre da Silva Fernandes
43782/12 Cristiano de Almeida
44287/12 Aureni Nascimento da Rosa
47031/12 Alltech do Brasil Agroindustrial Ltda.
47534/12 UEL Internet Ltda.
47545/12 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
PROCESSO DEFERIDO EM 19 / 09 / 2012
48007/12 Janaina da Silva Andrade Me.
PROCESSO DEFERIDO EM 24/09/2012
15382/12 Aymore Credito Financiamento e

investimento S/A
47384/12 Angela Aparecida Azevedo Ferreira
47735/12 Alessandro Rigato
48004/12 Tales Rogerio da Silva Me.
PROCESSO DEFERIDO EM – 05 / 10 / 2012
52563/12 Flypark Estacionamentos e Garagem Ltda.

EPP
PROCESSO DEFERIDO EM 08/ 10/2012
03884/10 Norberto Augusto Pinto Neto
40027/11 Mirian da Silva Jorge
52020/11 Maximiro Araujo Sampaio
68593/11 Fernanda Alves da Costa Gamboa
04275/12 Lucilene Liceu Queiroz
47097/12 Alberto Pascoal Milini
47614/12 Juntec Industria e Comercio Ltda.
48936/12 Livia Maria Domingues Figueiredo
49229/12 Alfaness Logística Ltda. EPP
49347/12 Yama Representações SS Ltda. Me.
49435/12 Divisa Comercial de Brindes Ltda.
49580/12 D 13 GRU Serviços de Diversões

Entretenimento Ltda. Me.
49717/12 Paulo Alexandre Alves
49935/12 Top Lan Tecnologia Ltda. EPP
50410/12 Rosana Santos Xavier Me.
50791/12 S & L Odontologia Especializada Ltda.
50862/12 Maria Francelina da Silva Gouvea
50866/12 Claudio Malva Valente
50867/12 Claudio Malva Valente
PROCESSO DEFERIDO EM 10/ 10/2012
52675/12 Remo Prime Remoções Eireli EPP
PROCESSO DEFERIDO EM 16 / 10 / 2012
52934/12 Teresa Cristina Laurito Batista
PROCESSO DEFERIDO EM 17 / 10 / 2012
54264/12 DNI Dutra da Silva Me.
54267/12 Nelson de Jesus Santos Me
PROCESSO DEFERIDO EM – 18/10/ 2012
53284/12 Mercadinho Ferreira dos Santos Ltda.
53286/12 Mercadinho Alves & Farias Ltda.
PROCESSO DEFERIDO EM 22 / 10 / 2012
53957/12 Alto Requinte Administradora e Corretora

de Seguros Ltda.
PROCESSO DEFERIDO EM 25 / 10 / 2012
47022/12 Vini Vans Transportes Ltda. Me.
55234/12 Alexandre Araujo Transportes Me.
PROCESSO DEFERIDO EM 26 / 10 /2012
52915/12 Julio Cesar de Jesus
PROCESSO DEFERIDO EM 29/10/ 2012
55524/12 Aresta Estamparia de Metais Ltda.
PROCESSO DEFERIDO EM 30/10/ 2012
55510/12 Reginaldo Aparecido de Souza Fretamento Me.
56613/12 Ar thur Lundgren Tecidos S/A Casas

Pernambucanas
PROCESSO DEFERIDO EM 31/10/ 2012
54440/12 Sergio Santana Costa Elétrica Me.
PROCESSO DEFERIDO EM 07/11/ 2012
42956/12 Flavia Alves dos Santos
PROCESSO DEFERIDO EM 08/11/ 2012
57568/12 Grife Locadora de Automóveis Ltda. Me.
57591/12 Wilson Serra Lopez Eireli Me
57593/12 Antonio J dos Santos Transportes Me.
PROCESSO DEFERIDO EM 09/11/ 2012
36338/12 Mauro Sergio Vieira
43497/12 Solange Cristina Lodos Me.
PROCESSO DEFERIDO EM 21/11/ 2012
59035/12 Ar thur Lundgren Tecidos S A Casas

Pernambucanas
PROCESSO DEFERIDO EM 22/11/ 2012
59249/12 Residencial The Liberty
PROCESSO DEFERIDO EM 23/11/ 2012
59986/12 Francisca Locação e Prest. de Servs. Ltda.
60056/12 Joel Pereira Abade
PROCESSO DEFERIDO EM 26/11/ 2012
59813/12 Cooperativa de Economia e Credito da

Serra da Cantareira
PROCESSO DEFERIDO EM 28/11/ 2012
60395/12 Gate do Brasil Ltda.
60189/12 RF dos Santos Junior Me.
PROCESSO DEFERIDO EM 29/11/ 2012
60478/12 Bruno da Silva Rocha Transportes Eirelli Me.
PROCESSO DEFERIDO EM 03/12/ 2012
58331/12 Elisete Aparecida Marques Torrente Munhoz
RETIFICAÇÃO DE DESPACHO EM 13/08/2012
55431/07 Woody Artes Gráficas Ltda.
PROCESSO AUTORIZADO EM 04/09/2012
35928/08 Jose Guerra
40438/12 Rubens Aparecido de Aquino
45274/12 Luiz Carlos de Barros
PROCESSO AUTORIZADO EM 05/10/2012
25946/11 Fernanda Tranches Ferreira Balbino
08237/12 Mauro Jose de Souza
20936/12 Maialu Santos Ribeiro Lima
PROCESSO AUTORIZADO EM 08/10/2012
39017/04 Sole Mio Espaço de Educação Infantil Ltda.
PROCESSO AUTORIZADO EM 17/10/2012

29677/ 09 Claudemir Saris
PROCESSO AUTORIZADO EM 21/11/2012
59535/10 Rosemeire Fernandes de Moura
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 22/

10/ 2012
13573/12 Andreza Vieira Peixoto
PROCESSO DEFERIDO PARCIALMENTE EM 30/

10/ 2012
55713/12 Maite Rodrigues de Oliveira    PROCESSO

INDEFERIDO EM 16 / 08 / 2012
51482/11 Masaru Sakaue
53234/11 Claudiney Tadeu Pontes Rodrigues
PROCESSO INDEFERIDO EM 22 / 08 / 2012
52206/11 Rui Filipe Rosa Faria
57085/11 Tarcílio Pires dos Santos
58639/11 Silvia Aparecida Assunção Mendes
62385/11 Elias Vieira de Oliveira
65687/11 Cecílio de Jesus Giusti
65847/11 Miguel Francisco de Moura
66200/11 Jobe Jose Coelho
66284/11 Celso Gonçalves
67833/11 Antonio Nunes de Souza
PROCESSO INDEFERIDO EM 23/08/12
53190/11 Maria José da Silva
PROCESSO INDEFERIDO EM 28/08/12
12980/11 Ester de Oliveira Sousa
PROCESSOS INDEFERIDO EM 08/10/12
14183/11 Valdecir Pinto Silva
33188/11 Luiz José Teodoro
47488/11 Rogerio Magalhães Nines
59902/11 Fabiana Zanolla da Camara
63221/11 Maria Aparecida de Andrade
68869/11 Ricardo Rocha Lima
00354/12 João Carlos Silva
03966/12 Iara Augusta de Souza Paixão
06959/12 Cleidiane Aparecida de Souza Celestino
12376/12 Celio Valdomiro Vanini
12839/12 Gilvano Azevedo de Melo
19153/12 José Aparecido Hipólito
22051/12 Maria Aparecida Ferreira de Lima
24300/12 Hormindo Pereira de Souza Junior
31116/12 Carlos Eduardo de Abreu
32475/12 Sandra Regina Soromenho
34959/12 Paulo Theodoro
35816/12 Derivaldo Lima Santos
40616/12 Maria de Fatima Souza
41375/12 Samprev Serviços Previdenciários e

Trabalhistas Ltda. Epp
43872/12 Anderson Antonio de Souza Melo
48480/12 Waldomiro do Amaral
PROCESSOS INDEFERIDOS EM 09/10/12
01579/12 Central Paulista de Excelência em

Tecnologia Pesquisa e Inovação-Cenpatec
11431/12 Di Biazzi Express Transportes Ltda. Epp
12011/12 Angara Administração de Bem Ltda.
24919/12 Flavia Anita Giraldi Cavalleiro Me.
27598/12 JF da Silva Depósito de gás Me.
32430/12 Telegrafica Serviços Gráficos Ltda. Me.
32585/12 Antenor Pereira de Jesus Jardim Guaracy
34230/12 Viação Campo dos Ouros Ltda.
38225/12 Instituto de Educação Galileu Ltda.
38313/12 Marco Antonio Dias
38353/12 Colégio Mondrian S/C Ltda.
38509/12 José Claudio Feitosa de Barros
38587/12 Vera Choulov Me.
38779/12 Brito Car Centro Automotivo Ltda. Me.
47819/12 Palug Inox Comercial Ltda. Me.
48495/12 Francisco Iranildo de Melo
48729/12 Claudinete Pessini Daniel Bar e Lanches
50572/12 LB Borges Veículos
PROCESSO INDEFERIDO EM 11/10/12
53459/12 Fast Participações e Empreendimentos

S/C Ltda.
PROCESSOS INDEFERIDO EM 19/10/2012
48185/09 Shirlei Aparecida Micheloni Tanaka
68416/11 Collin Sadao Koba
PROCESSOS INDEFERIDO EM 22/10/12
57665/11 Elias Torrente
17142/11 Nelson Galdiano Junior
42251/11 Adilson Alexandre da Mota
45355/11 Chemicals Univeral Industrial Ltda. EPP
51722/11 Marcelo da Silva Felipe
62798/11 Josénilda Bezerra Matos Uchoa
PROCESSOS INDEFERIDO EM 29/10/12
54853/12 José Roberto Vita Me.
55577/12 Simone Augusta Bonfim Me.
PROCESSOS INDEFERIDO EM 21/11/12
49375/11 Henrique Cipriano
PROCESSOS INDEFERIDO EM 27/11/12
51916/12 Dimas Rafael Peixoto dos Santos Manco
53798/12 MP da Silva Reparação Automotiva Me.
55363/12 Ótica FL Ltda. Epp
55367/12 Ótica FL Ltda. Epp
55368/12 Ótica FL Ltda. Epp
57104/12 City Hotel e Hospedagem Ltda.
PROCESSOS INDEFERIDO EM 30/11/12
60028/12 Clovis Saúde de Souza

DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA
A Secretaria de Desenvolvimento Urbano (SDU),

através do Departamento de Gestão Urbano (SDU
01), expede as Diretrizes Urbanísticas referentes aos
seguintes processos administrativos da Seção Técnica
de Diretrizes para Empreendimentos (SDU 01.07.01):

Processo: Requerente:
20.287/12 Fundação para o Desenvolvimento da

Educação
55.030/12 Hassan Khaled Mustapha
55.451/12 Rui Salles Lima Júnior
51.040/11 José Joaquim Pinto da Silva

(REVALIDAÇÃO)
51.041/11 José Joaquim Pinto da Silva

(REVALIDAÇÃO)
59.196/11 José Joaquim Pinto da Silva

(REVALIDAÇÃO)
55.391/12 Sebastião José Cavalcanti
53.034/12 Karvas Bonsucesso Empreendimentos Ltda.
53.032/12 Karvas Bonsucesso Empreendimentos Ltda.

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO URBANO
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60.172/12 José Carlos Pereira da Silva Lisboa.
47.123/12 CDHU

SDU - DEPARTAMENTO DE CONTROLE
URBANO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 090/
12-SDU03.08.01 “POSTURAS”

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores
proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a
providenciar junto a esta PMG, (art.273º 239º e 240º da Lei
Municipal nº 3573/90), no prazo de 30 (trinta) dias, e
(art.46º Inciso I e 54º), no prazo de 08 (oito) a contar desta
publicação, conforme segue
Notificações Preliminares:60749/60750/62376-
Lavrada em 19/03/12
Proprietário :IMOB. E COML PIRUCAIA LTDA/
ANTONIO TADEU DA SILVA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 081.42.12.0016.00.000-0
Endereço: Rua Valdomiro Laurentino Pessoa n°569 -
Lote 14 – Quadra 47- Pq. Continental G2.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de
seu imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I
da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares:64373/64374/64375-
Lavrada em 29/09/12
Proprietário :MILTON SOARES HINTZ E OUTROS/
AMALIA LAUPETINA DOS SANTOS.
Inscr. Cadastral: 092.71.34.0751.00.000-4
Endereço: Rua Manga - Lote 12 – Quadra A.
Solicitação: Executar Reparo no Muro Passeio e
Limpeza de seu imóvel de acordo com os artigos 239/
240/241/46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar:64582- Lavrada em 02/08/12
Proprietário :JAIRO MARQUES LUIZ/CARLOS
MESQUITA E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 082.30.47.0187.00.000-5
Endereço: Rua Lencois Paulista n°s 311,309,305 e
303 - Lote 26 – Quadra 17-Jardim Bela Vista.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar:64601- Lavrada em 01/10/12
Proprietário :EDUARDO OGNIBENE AUGUSTO E
SM/ANTONIO LOPES BATISTA.
Inscr. Cadastral: 082.30.69.0143.00.000-1
Endereço: Rua Cabralia n°37 - P/ Lote 27 – Quadra
08-Jardim Bela Vista.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar:64604- Lavrada em 01/10/
12
Proprietário :HERMINIA MOURA DO NASCIMENTO
E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 082.30.69.0168.01.001-8
Endereço: Rua Cabralia n°13 - Lote 24 – Quadra 08-
Jardim Bela Vista.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar:64604- Lavrada em 01/10/12
Proprietário :HERMINIA MOURA DO NASCIMENTO
E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 082.30.69.0168.01.002-6
Endereço: Rua Cabralia n°83 - Lote 24 – Quadra 08-
Jardim Bela Vista.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar:64604- Lavrada em 01/10/12
Proprietário :HERMINIA MOURA DO NASCIMENTO
E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 082.30.69.0168.02.000-9
Endereço: Rua Cabralia n°75 - Lote 24 – Quadra 08-
Jardim Bela Vista.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com o artigo 273 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares:65269/65270/65271-
Lavrada em 31/08/12
Proprietário :MANOEL DE BARROS NETO/PERFIL
EMPREEND. IMOB LTDA.
Inscr. Cadastral: 081.62.88.0253.00.000-6
Endereço: Rua Prefeito Rinaldi Poli - Lote 23 – Quadra
14- Jardim City.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240/241/46 Inciso
I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 65304 - Lavrada em 06/08/12
Proprietário : MITSU SUZUKI
Inscr. Cadastral: 083.40.23.0012.00.000-1
Endereço: Rua Diogo Botelho n°28 - Lote 3 – Quadra
64- Jardim Vila Galvão.
Solicitação: Providenciar Reparo no Passeio de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/240 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 66113 - Lavrada em 13/09/12
Proprietário : BIANCA LEITE DA SILVA E OUTRO.
Inscr. Cadastral: 083.40.12.0007.00.000-1
Endereço: Rua Diogo Botelho n°267 - P/ Lote 1 –
Quadra 63- Jardim Vila Galvão.
Solicitação: Providenciar Desobstrução de Sarjeta de
seu imóvel de acordo com o artigo 48 da Lei Municipal
nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 66418 - Lavrada em 10/10/12
Proprietário : MANOEL ONOFRE SILVA E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 063.41.79.0001.01.000-9
Endereço: Rua São Fernando n°1 - Lote 28 – Quadra

11- Parque Santos Dumont.
Solicitação: Providenciar Conservação de seu imóvel
de acordo com os artigos 49/54 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 66419 - Lavrada em 15/10/12
Proprietário : MARCIAL LOURENÇO SERODIO.
Inscr. Cadastral: 091.44.09.0079.01.001-2
Endereço: Rua Campos Gerais - Lote 57 – Quadra 60-
Cidade Serodio.
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de acordo
com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 66422/66423 - Lavrada
em 18/10/12
Proprietário : MARCIAL LOURENÇO SERODIO.
Inscr. Cadastral: 091.34.96.0271.00.000-7
Endereço: Rua Delfinopolis - Lote 22 – Quadra 66-
Cidade Serodio.
Solicitação: Executar Reparo no Muro e Limpeza de
seu imóvel de acordo com os artigos 239/ 46 Inciso I
da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 66731 - Lavrada em 18/10/12
Proprietário : JOAQUIM BARROS GOMES TOME E SM
Inscr. Cadastral: 084.33.40.0236.00.000-8
Endereço: Avenida Jose Antonio Zeraibe - Lote 38 –
Quadra 11- Jardim Bom CLima.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/ 240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificações Preliminares: 66754/66755/66756 -
Lavrada em 26/10/12
Proprietário : MITRI OBEIDE/SHERLOCK
NOGUEIRA E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 063.32.72.0368.01.000-4
Endereço: Rua Coronel Ezequiel n°331 - Lote 11 –
Quadra 39-‘Parque Santos Dumont.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de seu
imóvel de acordo com os artigos 239/ 46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 66762 - Lavrada em 26/10/12
Proprietário :ANIZIO VIEIRA DOS SANTOS/
RODOLPHO MAERZ.
Inscr. Cadastral: 091.64.32.0192.01.001-0
Endereço: Rua Buriti Bravo n°7 - Lote 7 – Quadra 9-
Jardim Novo Portugal.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273/274 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 66763 - Lavrada em 26/10/12
Proprietário :RODOLPHO MAERZ.
Inscr. Cadastral: 091.64.32.0202.01.000-0
Endereço: Rua Buriti Bravo n°8 - Lote 8 – Quadra 9-
Jardim Novo Portugal.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
de seu imóvel de acordo com os artigos 273/274 da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 66765 - Lavrada em 26/10/12
Proprietário :AMERICO CHEMIN E OUTROS.
Inscr. Cadastral: 063.72.72.0322.01.001-8
Endereço: Avenida Aracati n°553 - Lote 8 – Quadra L1-
Jardim Lenize.
Solicitação: Executar Limpeza de seu imóvel de acordo
com o artigo 46 Inciso I da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 66779 - Lavrada em 16/10/12
Proprietário :VICENTE BARREIRO RODRIGUEZ.
Inscr. Cadastral: 101.02.33.0001.00.000-6
Endereço: Estrada Municipal atual n°420 - Bonsucesso.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com os artigos 239/240/241 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 67106 - Lavrada em 29/10/12
Proprietário :JOAO MENDONÇA DA SILVA E S/MR.
Inscr. Cadastral: 111.53.25.0284.01.000-9
Endereço: Rua Stella Maris atual n°244 – Quadra 15-
V. S. Joao.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel de
acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 67107 - Lavrada em 29/10/12
Proprietário :JOAO B BRANDAO/TRANQUILIDADE
CIA IMOBILIARIA
Inscr. Cadastral: 111.45.23.1365.01.000-2
Endereço: Rua Dona Dica atual n°942 – Lote 5 - Quadra
10-Vila Galvão.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 67108 - Lavrada em 29/10/12
Proprietário :JOSE PEDRO TEREZA.
Inscr. Cadastral: 111.44.84.0385.01.002-3
Endereço: Rua Rio de Janeiro – P/Lote 5- Quadra 12-
Cidade Brasil.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificações Preliminares: 67139/67140 - Lavrada
em 12/11/12
Proprietário :PONTE ALTA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.
Inscr. Cadastral: 064.61.00.0001.00.000-8
Endereço: Avenida Florestan Fernandes – Lote AR-
Quadra F- Ponte Alta Gl.
Solicitação: Executar Muro e Passeio de seu imóvel
de acordo com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.

O não cumprimento ao presente implicará na aplicação
de multa prevista na Legislação vigente no Município.

EDITAL Nº 091/12 – PRAZO SDU 03.08.01
Pelo presente edital, o Departamento de Controle

Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital
virem, ou dele,

conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta
nos Processos Administrativos , conforme segue:

61463/12 66806 WAGSTON LUIZ SANTOS ANGELO Indeferido Prazo
61463/12 66807 WAGSTON LUIZ SANTOS ANGELO Indeferido Prazo

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

P. A. N.P. N° Requerente Despacho
49539/12 66128 JAIME JOSE DE ALMEIDA Deferido prazo por 60 dias
49542/12 66045 JAIME JOSE DE ALMEIDA Deferido prazo por 60 dias
49542/12 66046 JAIME JOSE DE ALMEIDA Deferido prazo por 60 dias
57659/12 67131 ULDURICO ALVES DE BRITO Deferido prazo por 60 dias
55449/12 66054 HILDETE AFONSO MENDES Deferido prazo por 30 dias
59265/12 66585 MANUEL DE JESUS FERREIRA Deferido prazo por 30 dias
59267/12 66586 MANUEL DE JESUS FERREIRA Deferido prazo por 30 dias
59814/12 64660 FELIX MANOEL GONZALEZ VAZQUEZ Deferido prazo por 30 dias
60545/12 66325 TATSUKO KUNIKANE Deferido prazo por 30 dias

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 093/12-
SDU03.08.01 “POSTURAS”

Pelo presente Edital, ficam NOTIFICADOS os senhores
proprietários/compromissários e/ou responsáveis pelos
imóveis de inscrições cadastrais abaixo relacionadas, a
providenciar junto a esta PMG, (art.273º 239º e 240º da Lei
Municipal nº 3573/90), no prazo de 30 (trinta) dias, e
(art.46º Inciso I e 54º), no prazo de 08 (oito) a contar desta
publicação, conforme segue:
Notificação Preliminar: 65850 - Lavrada em 01/11/12
Proprietário : TOMOSHIGUI KUMAGAI E SM.
Inscr. Cadastral: 084.42.91.0127.00.000-7
Endereço: Rua Helio Arrelaro n°568 -P/ Lote 4 e 5 -
Quadra 16 – Jardim Santa Barbara.
Solicitação: Executar Reparo no Passeio de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/240 da Lei Municipal nº
3573/90.
Notificação Preliminar: 66066 - Lavrada em 08/11/12
Proprietário : MANOEL NASCIMENTO DE SOUZA/
AGOSTINHO FERNANDES.
Inscr. Cadastral: 094.31.55.0103.00.000-0
Endereço: Rua Feira Grande - Lote 1- Quadra N.
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificação Preliminar: 66067 - Lavrada em 08/11/12
Proprietário : MARIA APARECIDA MEIRA.
Inscr. Cadastral: 094.31.42.0065.00.000-2
Endereço: Rua Porto Calvo - P/ Lote 14- Quadra O-
Jardim Brasil
Solicitação: Executar Passeio de seu imóvel de acordo
com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 66281/66282 - Lavrada
em 12/11/12
Proprietário : SEVERINO MARIZ NOGUEIRA E OUS.
Inscr. Cadastral: 084.43.75.0231.01.000-8
Endereço: Rua Libano n°549- Lote 15 - Quadra 3 –
Jardim São Francisco.
Solicitação: Executar Muro e Limpeza de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 66298/66299/66300 -
Lavrada em 29/11/12
Proprietário : JOSE ELIAS ANDRADE/GABRIEL
POLITE E OUTROS
Inscr. Cadastral: 081.50.51.0194.01.000-4
Endereço: Rua Cachoeira n°1245- Lote 2 - Quadra 3
– Jardim Paulista.
Solicitação: Executar Muro Passeio e Limpeza de

seu imóvel de acordo com os artigos 239/46 Inciso I
da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 66808/66809 - Lavrada
em 16/10/12
Proprietário :GUARUBEL IMOVEIS LTDA/PAULO
NAKADA
Inscr. Cadastral: 064.81.91.0101.00.000-3
Endereço: Rua Remanso n°403- Lote 26 A - Quadra
77 – Vila Nova Bonsucesso.
Solicitação: Executar Muro e Passeio de seu imóvel
de acordo com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Notificações Preliminares: 66817/66818 - Lavrada
em 16/10/12
Proprietário :GUARUBEL IMOVEIS LTDA/GILVAN
SEBASTIÃO DA SILVA E OUTRA
Inscr. Cadastral: 064.81.91.0119.00.000-3
Endereço: Rua Remanso - Lote 28 A - Quadra 77 –
Vila Nova Bonsucesso.
Solicitação: Executar Muro e Passeio de seu imóvel de
acordo com o artigo 239 da Lei Municipal nº 3573/90.
Processo Administrativo: 45508/08
Proprietário :ERNESTO DE SOUZA CARVALHO E OU
Inscr. Cadastral: 084.55.98.0001.01.000-4
Endereço: Rua Abelardo Abrunhosa n°181 - Lote 12-
Quadra 10- Jardim Ipanema do Taboao.
Solicitação: Providenciar Desobstrução do Passeio
com avanço do portão de seu imóvel de acordo com
os artigos 273/274 e 8° da Lei Municipal nº 3573/
90.Notificação Preliminar: 65848- Lavrada em 01/
11/12
Processo Administrativo: 9123/12
Proprietário :MARIA IZABEL REZENDE
Inscr. Cadastral: 094.24.52.0265.00.000-6
Endereço: Rua Magalhaes Barata - Lote 15 - Quadra 11.
Solicitação: Executar Muro e Limpeza de seu imóvel
de acordo com os artigos 239/46 Inciso I da Lei
Municipal nº 3573/90.Notificações Preliminares:
67610/67611- Lavrada em 06/12/12
Processo Administrativo: 9829/12
Proprietário :DEJAIR FELIX DA COSTA
Inscr. Cadastral: 084.23.13.0192.00.000-5
Endereço: Rua Auad Abrahao n°249 ant. 4 A - Lote
15 A- Quadra B- Vila Santa Maria.
Solicitação: Providenciar Conservação de seu imóvel de
acordo com os artigos 49/54 da Lei Municipal nº 3573/
90.Notificação Preliminar: 65911- Lavrada em 02/10/12

O não cumprimento ao presente implicará na aplicação
de multa prevista na Legislação vigente no Município.

EDITAL Nº 094/12 – PRAZO SDU 03.08.01
Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital

virem, ou dele,
conhecimento tiver, ou interessar possa, o que consta nos Processos Administrativos , conforme segue:

P. A. N.P. N° Requerente Despacho
19634/12 60668 à 60673 ANTONIO GORETTI DA SILVA MACIEL Deferido Prazo por 60 dias
43652/12 64594 MARANI MILTON COSTA Deferido Prazo por 60 dias
62286/12 67144 OSWALDO LUIZ MENEGUETTI Deferido Prazo por 60 dias
62286/12 67145 OSWALDO LUIZ MENEGUETTI Deferido Prazo por 60 dias
62366/12 64674 ANTONIO COSSIELO Deferido Prazo por 60 dias
62366/12 64675 ANTONIO COSSIELO Deferido Prazo por 60 dias
62412/12 66815 GILVAN SEBASTIÃO DA SILVA Deferido Prazo por 60 dias
62412/12 66816 GILVAN SEBASTIÃO DA SILVA Deferido Prazo por 60 dias
62504/12 66749 JOSE LUIZ FERREIRA PAIVA Deferido Prazo de 60 dias
61694/12 66786 JESSE DE LIMA Deferido Prazo de 30 dias
61697/12 66788 RAIMUNDO FIRMO DE MOURA Deferido Prazo de 30 dias
62261/12 67404 MARIA APARECIDA DONIZETE SOARES Deferido Prazo de 30 dias
61592/12 66810 SOLANGE TEODORO LIMA Indeferido Prazo
61592/12 66812 SOLANGE TEODORO LIMA Indeferido Prazo
61592/12 66813 SOLANGE TEODORO LIMA Indeferido Prazo
61592/12 66814 SOLANGE TEODORO LIMA Indeferido Prazo
61925/12 67241 EDILSON MITIKASU KOSSAKO Indeferido Prazo
62448/12 66269 MARIA IROTILDE MOREIRA RALLA Indeferido Prazo
62448/12 66270 MARIA IROTILDE MOREIRA RALLA Indeferido Prazo
62448/12 66271 MARIA IROTILDE MOREIRA RALLA Indeferido Prazo
62448/12 66272 MARIA IROTILDE MOREIRA RALLA Indeferido Prazo
62888/12 65329 RENATA CARVALHO DA SILVA Indeferido Prazo

PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.
EDITAL DE CANCELAMENTO Nº 095/12 – SDU 03.08.01 – POSTURAS

Pelo presente edital, o Departamento de Controle Urbano torna público a todos quanto ao presente Edital
virem, ou dele,conhecimento tiverem, ou interessar possa,o que consta nos Processos Administrativos ,
conforme segue:

Notificação Preliminar
PA_ANO REQUERENTE DOC NÚMERO DESPACHO
26068/12 ADELINO DIAS VIEIRA NP 61139 DEFERIDO
25775/12 ANA ELIZABETH MORETTI NP 62765 INDEFERIDO
26219/12 GERSON CORREIA DA SILVA JUNIOR NP 60950 INDEFERIDO
44183/12 HERBENIA COSTA SILVA NP 64839 INDEFERIDO

 PUBLIQUE-SE E AFIXE-SE EM LUGAR PÚBLICO DE COSTUME.

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DE ABASTECIMENTO
EDITAL Nº 176/2012 -SDU 04.03

Pelo presente edital, o Departamento de Relações de Abastecimento torna público a todos quanto o presente
Edital virem, ou dele conhecimento tiver, ou interessar possa, que a Licença de Funcionamento nº230/2011
expedida em 11/02/2012, razão social: UNIDAS S/A, estabelecido à Avenida Dr. Timóteo Penteado, 1232 – Vila
Hulda – Guarulhos - SP , foi CASSADA, considerando decisão proferida nos autos do Processo Cível nº
224.01.2010.035016-7, sentença nº 8079/2012 da 1ª Vara da Fazenda Pública de Guarulhos que denegou a
segurança, revogando a liminar concedida em 02/06/2010.

Edital nº 177/2012 – SDU04.03
Rui Bernardes, Gestor do Departamento de Relações de Abastecimento, no estrito cumprimento das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que vencem no mês de Janeiro de 2013 os
Certificados de Conformidade de Equipamentos abaixo relacionados:
PA nº Razão Social vencimento
55936/10 CONDOMÍNIO EDIFICIO JOÃO PAULO II 03/01/13
42227/09 SAT LOG SERVIÇOS ARMAZENS GERAIS TRAN. E LOGISTICA LTDA 03/01/13
46867/08 TECBRIL INDUSTRIA QUIMICA LTDA 03/01/13
64058/10 SECRETARIA DE ESPORTES RECREAÇÃO E LAZER 04/01/13
32374/06 ORBIS INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA 10/01/13
7604/10 CUMMINS FILTROS LTDA 11/01/13
13552/01 ALTERNATIVA INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS LTDA ME 12/01/13
10608/09 CAMPOS CONTABILIDADE E CONSULTORIA S/S LTDA 11/01/13
23184/02 LOJAS RIACHUELO S/A 18/01/13
18862/98 AUDIFAR COMERCIAL LTDA 19/01/13
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49319/07 CASA AMOR AO PROXIMO 19/01/13
48303/09 OMKE – INDUSTRIA DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA 20/01/13
32320/08 REGINA RAGAZZI DE PAULA – ME 20/01/13
56878/10 CONSTRUTORA OAS LTDA 21/01/13
38053/04 BG LESTE PETROLEO LTDA 25/01/13
2345/01 BANCO DO BRASIL S/A 25/01/13
16427/06 MME PINTURA IND. E COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA EPP 26/01/13
8258/06 CRUZ AZUL DE SÃO PAULO COLEGIO DA POLICIA MILITAR 31/01/13

A não renovação até a data de validade implicara na aplicação do Artigo 54 da Lei 6046/2005, com
CASSAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO, além de
outras medidas legais.

Edital nº 178/2012 – SDU04.03
Rui Bernardes, Gestor do Departamento de Relações de Abastecimento, no estrito cumprimento das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que vencem no mês de Fevereiro de 2013 os
Certificados de Conformidade de Equipamentos abaixo relacionados:
PA nº Razão Social vencimento
27258/10 BRAZILIAN COLOR INDUSTRIA DE TINTAS E VERNIZES LTDA 02/02/13
11469/10 SINDICATO NAC.EMPREGADOS EMPRESAS ADM. AEROPORTOS 02/02/13
24532/06 MARLENE PAIVA OLIVEIRA POLIZEL RESTAURANTE -ME 02/02/13
22658/10 HOT LINE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 02/02/13
12811/05 AQUAFIO COMERCIAL ELETRICOS LTDA 02/02/13
55397/10 POSADAS DO BRASIL EMPREENDIMENTOS HOTELEIROS LTDA 08/02/13
59570/10 PIRAMIDE AUTO POSTO LTDA 08/02/13
4717/87 SONDA SUPERMERCADOS EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA 09/02/13
42709/09 FLEXFORM INDUSTRIA METALURGICA LTDA 14/02/13
14833/02 BARCELONA COMERCIO VAREJISTA E ATACADISTA S/A 15/02/13
36893/06 AUTO POSTO PORTAL DE GUARULHOS LTDA 16/02/13
30902/97 MAGAZINE MUNDIAL LTDA 16/02/13
34607/96 MANGELS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 16/02/13
8373/11 VASITEX VASILHAMES LTDA 17/02/13

A não renovação até a data de validade implicara na aplicação do Artigo 54 da Lei 6046/2005, com
CASSAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO, além de
outras medidas legais.

Edital nº 179/2012 – SDU04.03
Rui Bernardes, Gestor do Departamento de Relações de Abastecimento, no estrito cumprimento das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, FAZ SABER a todos quantos o presente
Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que vencem no mês de Março de 2013 os
Certificados de Conformidade de Equipamentos abaixo relacionados:
PA nº Razão Social vencimento
5377/10 METALBRAX INDUSTRIA METALURGICA LIMITADA 01/03/13
9015/10 SAINT MARIANE VIDROS ESPECIAIS LTDA 03/03/13
4891/060 PYTHON ENGENHARIA E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 03/03/13
19355/10 RESTAURANTE NOVO SERVBEM POTIGUAR LTDA ME 10/03/13
59569/10 AUTO POSTO COCAIA LTDA 10/03/13
59321/10 REISKY MAQUINAS LTDA 14/03/13
33464/05 ALTEC IND. COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 17/03/13
16691/06 MARKEY INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 28/03/13
42604/10 METALURGICA FUNDIMENTAL LTDA 28/03/13
25765/10 MTP METALURGICA DE TUBOS DE PRECISÃO LTDA 29/03/13
57401/08 RAFT EMBALAGENS LTDA 29/03/13

A não renovação até a data de validade implicara na aplicação do Artigo 54 da Lei 6046/2005, com
CASSAÇÃO DA LICENÇA DE FUNCIONAMENTO E LACRAÇÃO DO ESTABELECIMENTO, além de
outras medidas legais.

Saúde. CONTRATADA: EQFLEX INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS LTDA-
EPP. Assinatura: 06/12/2012. Objeto: Fornecimento de
Equipo para dieta ou nutrição enteral.Vigência: 12
meses. Valor: R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil reais).
PROCESSO: 34098/2012-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 15902/2012-FMS -
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: P.H.O. PRODUTOS
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS LTDA-ME.
Assinatura: 07/12/2012. Objeto: Fornecimento de
Sonda de Foley e Sonda Uretal. Vigência: 12 meses.
Valor : R$ 33.293,50 (Trinta e três mil,duzentos e
noventa e três reais e cinqüenta centavos).
PROCESSO: 34098/2012-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº.16002/2012-FMS -
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: CIRUGICA FERNANDES-COMÉRCIO
DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES –
SOCIEDADE LIMITADA. Assinatura: 07/12/2012. Objeto:
Fornecimento de Sonda de Nutrição Enteral. Vigência: 12
meses. Valor: R$ 3.057,90 (Três mil,cinqüenta e sete
reais e noventa centavos).
PROCESSO: 34098/2012-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 16102/2012-FMS -
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: TRIADE FARMACÊUTICA
LTDA. Assinatura: 06/12/2012. Objeto: Fornecimento
de coletor de urina. Vigência: 12 meses. Valor: R$
69.600,00 (Sessenta e nove mil e seiscentos reais).
PROCESSO: 34098/2012-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 16202 /2012-FMS -
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: DE PAULI COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LTDA. Assinatura: 07/12/2012. Objeto: Fornecimento
de Sonda de Aspiração Traqueal. Vigência: 12 meses.
Valor: R$ 33.300,00 (Trinta e três mil e trezentos reais).
PROCESSO: 34098/2012-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 16302 /2012-FMS -
CONTRATANTE: PMG / Secretaria Municipal de Saúde.
CONTRATADA: CIRURGICA KD LTDA. Assinatura: 07/
12/2012. Objeto: Fornecimento de Seringa Plástica
Estéril Descar tável. Vigência: 12 meses. Valor: R$
142.100,00 (Cento e quarenta e dois mil e cem reais).

DEPARTAMENTO DE HIGIENE E PROTEÇÃO
DA SAÚDE
Auto de Multa conforme segue:
Nome: MARTA SUZANA DE OLIVEIRA – RG:
16.353.150-X e CPF: 091.774.988-01
AUTO DE INFRAÇÃO Nº 58.651 de 27/06/2012.
Infrações do Artigo 28, 29, 30, 31 e 68 (X) da Lei
Municipal 6.033/04, disponível no site
www.guarulhos.sp.gov.br
Residente à Rua: Maria Jorge Lombardi, 27 – Jardim
Álamo – Guarulhos/SP
O mesmo será julgado à revelia se não recolher a multa
devida ou apresentar defesa / recorrer ao Sr. Prefeito
Municipal, dentro de 10 (dez) dias. ( Retificar onde se lê
AUTO DE INFRAÇÃO para AUTO DE MULTA).

DEPARTAMENTO DE ORIENTAÇÕES
EDUCACIONAIS E PEDAGÓGICAS

COMUNICADO
A GESTORA DEPARTAMENTO DE

ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL E PEDAGÓGICAS
– DOEP, SANDRA SORIA, convoca os servidores
abaixo relacionados, para comparecerem, junto ao
Gerência de Expediente, SE02.00.01, situada à Rua
Claudino Barbosa nº 313, Macedo, Guarulhos, 2º
andar,  para apresentarem just i f icat iva sobre a
desistência do Curso de Pedagogia ou Nutrição.

- Adr iana das Virgens Barbosa Conceição, CF
36.825;

- Carmem Sanchez Corvelho, CF 33.845;
- Claudiane Sebastiana da Silva, CF 44.832;
- Elaine Cristina Elias Aranha Furlan, CF 36.414;
- Eliza Carvalho de Souza Silva, CF 36.270;
- Fagner Chaves de Albuquerque, CF 42.394;
- Gisele Aparecida Massela Malta, CF 34.390;
- Helenir Ferreira da Silva, CF 47.570;
- Jackson Rodrigues dos Santos, CF 34.409;
- Karina Ramos Martins, CF 39.874;
- Ludmila Silva Malafaia, CF 34.342;
- Marcelo Rodrigo da Silva Guimarães, CF 31.867;
- Mauricio da Silva Alves, CF 36.715;
- Murielle Juliene Fonseca, CF 41.337;
- Polyana Arcanjo Gonçalo, CF 45.664;
- Regina Gomes Ferreira, CF 41.958.

DEPARTAMENTO DE CONTROLE DA
EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA DA EDUCAÇÃO
Retificação da Publicação de 30/10/12, DISPENSAS
E INEXIGIBILIDADES, PA 63988/11:
Onde se lê:
... inciso II...
Leia-se:
... inciso I...
DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES:
A Srª. Secretária de Educação AUTORIZA, RATIFICA
e torna pública, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a
contratação por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,
com base no inciso I, artigo 25 da referida lei:
PA 14875/11 - RC 004/12-SE - Contratado: BEST BOOK
COMERCIO DE LIVROS LTRDA - ME – CNPJ 01.978.256/
0001-30 – Valor: R$ 540.000,00 (Quinhentos e quarenta mil
Reais) - Objeto: Aquisição de exemplares do Atlas Escolar
Histórico e Geográfico de Guarulhos 450 Anos.
EXTRATOS DE CONTRATOS
PROCESSO nº 13271/12
ARP nº 4214/12-SE
PREGÃO PRESENCIAL nº 023/12-SE
CONTRATANTE: Prefeitura de Guarulhos
CONTRATADA: RF Teixeira-ME
OBJETO: Aquisição de aparelho telefônico analógico
PRAZO: 12 meses contados da data da assinatura
ASSINATURA: 18/12/2012

PORTARIA Nº.08 /2012-(SSP)
De 17 de Dezembro de 2012.

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ENGª
MARIA HELENA RIBEIRO , no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 21.310/2001, combinado com o artigo 3º do Decreto
nº 23.584/2006, e considerando o contido no Processo
Administrativo nº 62.107/2012;

RESOLVE:
1 - Constituir Comissão de Sindicância para apurar

os fatos contidos no Processo Administrativo acima
descrito, composta pelos seguintes servidores:

Presidente: Francini Renata Domingues – CF.: 52437;
Membros: Rosemeire Batista Salgado de

Almeida – CF.: 16020;
Secretário: Jackson Assis Argolo – CF.: 54287;
2 – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO DA SAÚDE

Por deliberação da(s) autoridade(s) competente(s),
nos termos da legislação vigente, tornam-se público
os seguintes atos administrativos:
HOMOLOGAÇÕES
PE 200/12-FMS PA 45890/12-SS RC 443/12–FMS
PE 207/12-FMS PA 50953/12-SS RC 509/12–FMS
PE 211/12-FMS PA 44708/12-SS RC 410/12–FMS
PE 218/12-FMS PA 57944/12-SS RC 589/12–FMS
PENALIDADE/ADVERTÊNCIA
TD 99/12-CAL PA 31888/2012-SS
Aplicar à empresa SALIP COMERCIAL LTDA,  a
penalidade de ADVERTÊNCIA pelo não cumprimento
do prazo ajustado; nos termos do disposto no item 7
letra “a” do Contrato de Fornecimento e com base no
artigo 87 inciso I da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Abrindo-se o prazo de recurso de 05 dias úteis com
fundamento no art. 109 da Lei de Licitações
EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇÃO
PROCESSO: 2066/2012-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 056-01/2012-FMS - CONVÊNIO
Nº. 222/2012-FMS - CONVENENTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO
PROREDE SAÚDE BAMBI. Assinatura: 11/12/2012.
Finalidade do termo: Prorrogação do prazo de vigência
por mais 12 (doze) meses. Vigência: 01/01/2013 a 31/
12/2013. Valor: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).
PROCESSO: 21858/2008-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 063-01/2012-FMS - CONVÊNIO
Nº. 02322/2012-FMS - CONVENENTE: PMG /
Secretaria Municipal de Saúde. CONVENIADA:
ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE SÃO RAFAEL.
Assinatura: 13/12/2012. Finalidade do termo:
Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze)
meses. Vigência: 01/01/2013 a 31/12/2013. Valor: R$
30.000,00 (Trinta mil reais).

PROCESSO: 59776/2010-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 064-02/2012-FMS - CONVÊNIO
Nº. 2522/2010-FMS - CONVENENTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO
PROREDE SAÚDE JARDIM VILA GALVÃO. Assinatura:
13/12/2012. Finalidade do termo: Prorrogação do prazo
de vigência por mais 12 (doze) meses. Vigência: 01/01/
2013 a 31/12/2013. Valor: R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais).
PROCESSO: 45896/2010-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 067-02/2012-FMS - CONVÊNIO
Nº. 1722/2010-FMS - CONVENENTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO
PROREDE SAÚDE POLICLÍNICA PARAVENTI.
Assinatura: 14/12/2012. Finalidade do termo:
Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze)
meses. Vigência: 01/01/2013 a 31/12/2013. Valor: R$
42.000,00 (Quarenta e dois mil reais).
PROCESSO: 1358/2012-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 069-01/2012-FMS - CONVÊNIO
Nº. 0422/2012-FMS - CONVENENTE: PMG / Secretaria
Municipal de Saúde. CONVENIADA: ASSOCIAÇÃO
PROREDE SAÚDE NOVA CIDADE. Assinatura: 14/
12/2012. Finalidade do termo: Prorrogação do prazo
de vigência por mais 12 (doze) meses. Vigência: 01/
01/2013 a 31/12/2013. Valor: R$ 24.000,00 (Vinte e
quatro mil reais).
PROCESSO: 44244/2009-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 070-02/2012-FMS - CONVÊNIO
Nº. 02022/2009-FMS - CONVENENTE: PMG /
Secretaria Municipal de Saúde. CONVENIADA:
ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE HOSPITAL
MUNICIPAL DA CRIANÇA. Assinatura: 14/12/2012.
Finalidade do termo: Prorrogação do prazo de vigência
por mais 12 (doze) meses. Vigência: 01/01/2013 a 31/
12/2013. Valor: R$ 90.000,00 (Noventa mil reais).
PROCESSO: 21858/2008-SS – TERMO DE
PRORROGAÇÃO N° 071-02/2012-FMS - CONVÊNIO
Nº. 01622/2009-FMS - CONVENENTE: PMG /
Secretaria Municipal de Saúde. CONVENIADA:
ASSOCIAÇÃO PROREDE SAÚDE JARDIM PALMIRA.
Assinatura: 14/12/2012. Finalidade do termo:
Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 (doze)
meses. Vigência: 01/01/2013 a 31/12/2013. Valor: R$
30.000,00 (Trinta mil reais).
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO: 34098/2012-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 15602/2012-FMS -
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: MEDIC STOCK COMÉRCIO
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.
Assinatura: 07/12/2012. Objeto: Fornecimento de
Seringa sem agulha com Dispositivo de Segurança.
Vigência: 12 meses. Valor: R$ 98.000,00 (Noventa e
oito mil reais).
PROCESSO: 34098/2012-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº. 15702/2012-FMS -
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de
Saúde. CONTRATADA: BIOMÉDICA – ESTEVES &
ANJOS LTDA-EPP. Assinatura: 06/12/2012. Objeto:
Fornecimento de Frasco de Dieta Enteral. Vigência:
12 meses. Valor: R$ 73.389,00 (Setenta e três mil,
trezentos e oitenta e nove reais).
PROCESSO: 34098/2012-SS – CONTRATO DE
FORNECIMENTO Nº.15802/2012-FMS -
CONTRATANTE: PMG / Secretar ia Municipal de

SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS

SECRETARIA DA SAÚDE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PROCESSO nº 57.766/2012
ARP nº 4314/12-SE
PREGÃO PRESENCIAL nº 035/12-SE
CONTRATANTE: Prefeitura de Guarulhos
CONTRATADA: Tumi Construções e Empreendimentos Ltda
OBJETO: Registro de Preços para execução de

serv iços gera is  de manutenção,  adequação,
reparos,  adaptação em própr ios públ icos
munic ipa is ,  em prédios própr ios,  locados e
conveniados da Secretaria de Educação.
VALIDADE: 20/12/2013.
ASSINATURA: 20/12/2012

ANEXO I
Relatório de Serviços

Data Base: JULHO/2012 LS = 122% BDI = 23%
Serviço Descrição Unid. Valor FDE VALOR TUMI DESCONTO

DE 8,40%
1 SERVIÇOS PRELIMINARES   
01.01 Limpeza do terreno   
01.01.001 RETIRANDO A VEGETACAO, TRONCOS ATE 5CM DE DIAMETRO E RASPAGEM. M2 R$ 2,44 R$ 2,24
01.01.010 CORTE, RECORTE E REMOCAO DE ARVORES INCL RAIZES DIAM>5<15CM UN R$ 134,20 R$ 122,93
01.01.011 CORTE, RECORTE E REMOCAO DE ARVORES INCL RAIZES DIAM>15<30CM UN R$ 212,97 R$ 195,08
01.01.014 CORTE, RECORTE E REMOÇAO DE ARVORES INCL. RAIZES DIAM>30<45CM UN R$ 225,75 R$ 206,79
01.01.015 CORTE, RECORTE E REMOÇAO DE ARVORES INCL. RAIZES DIAM>45<60CM UN R$ 713,37 R$ 653,45
01.01.016 CORTE, RECORTE E REMOÇAO DE ARVORES INCL. RAIZES DIAM>60<100CM UN R$ 813,86 R$ 745,50
01.01.017 CORTE, RECORTE E REMOÇAO DE ARVORES INCL. RAIZES DIAM>100CM UN R$ 1.399,03 R$ 1.281,51
01.01.099 LIMPEZAS DO TERRENO MV R$ 333,21 R$ 305,22
01.02 Movimento de terra manual   
01.02.001 CORTE E ATERRO DENTRO DA OBRA COM TRANSPORTE INTERNO M3 R$ 30,58 R$ 28,01
01.02.002 CORTE COM RETIRADA POR CAMINHAO NOS PRIMEIROS 100 M M3 R$ 19,65 R$ 18,00
01.02.003 ATERRO COM TRANSPORTE POR CAMINHAO NOS PRIMEIROS 100 M M3 R$ 19,65 R$ 18,00
01.02.004 TRANSPORTE POR CAMINHAO M3X KM R$ 0,68 R$ 0,62
01.02.099 MOVIMENTOS DE TERRA MANUAL MV R$ 333,21 R$ 305,22
01.03 Movimento de terra mecanizado   
01.03.001 CORTE E ATERRO DENTRO DA OBRA COM TRANSPORTE INTERNO M3 R$ 6,78 R$ 6,21
01.03.002 CORTE COM RETIRADA POR CAMINHAO NOS PRIMEIROS 100 M M3 R$ 10,40 R$ 9,53
01.03.004 ATERRO COM TRANSPORTE POR CAMINHAO NOS PRIMEIROS 100 M M3 R$ 11,88 R$ 10,88
01.03.005 TRANSPORTE POR CAMINHAO M3X KM R$ 1,04 R$ 0,95
01.03.099 MOVIMENTOS DE TERRA MECANIZADOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
01.04 Escoramento de terra   
01.04.006 PONTALETADO M2 R$ 41,91 R$ 38,39
01.04.010 ESCORAMENTO DE VALAS CONTINUO ATé 2,00M M2 R$ 69,85 R$ 63,98
01.04.015 ESCORAMENTO DE VALAS DESCONTINUO ATé 2,00M M2 R$ 45,68 R$ 41,84
01.04.099 ESCORAMENTOS DE TERRA MV R$ 333,21 R$ 305,22
01.05 Escavação manual em terra   
01.05.001 ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE ATE 1.80 M M3 R$ 28,13 R$ 25,77
01.05.002 ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE ALEM DE 1.80 M M3 R$ 36,69 R$ 33,61
01.05.099 ESCAVACOES MANUAIS EM TERRA MV R$ 333,21 R$ 305,22
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01.06 Apiloamento e aterro de cavas   
01.06.001 PARA SIMPLES REGULARIZACAO M2 R$ 4,89 R$ 4,48
01.06.005 REATERRO INTERNO APILOADO M3 R$ 42,81 R$ 39,21
01.06.099 APILOAMENTO E ATERRO DE CAVAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
01.07 Lastro de pedra britada ou concreto simples   
01.07.002 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 R$ 6,09 R$ 5,58
01.07.010 LASTRO DE CONCRETO - 5 CM M2 R$ 25,14 R$ 23,03
01.07.099 LASTROS MV R$ 333,21 R$ 305,22
01.08 Drenagem do terreno   
01.08.016 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 100MM (4") CLASSE A INCL CONEX M R$ 40,41 R$ 37,02
01.08.017 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 150MM (6") CLASSE A INCL CONEX M R$ 62,66 R$ 57,40
01.08.020 TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 - DN 300MM M R$ 73,02 R$ 66,89
01.08.021 TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 - DN 400MM M R$ 90,83 R$ 83,20
01.08.022 TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 - DN 500MM M R$ 135,56 R$ 124,17
01.08.023 TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 - DN 600MM M R$ 169,53 R$ 155,29
01.08.024 TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 - DN 700MM M R$ 213,75 R$ 195,80
01.08.025 TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 - DN 800MM M R$ 328,90 R$ 301,27
01.08.026 TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 - DN 900MM M R$ 317,14 R$ 290,50
01.08.027 TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 - DN 1000MM M R$ 489,36 R$ 448,25
01.08.028 TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 - DN 1100MM M R$ 383,64 R$ 351,41
01.08.029 TUBO DE CONCRETO - CLASSE CA1 - DN 1200MM M R$ 705,36 R$ 646,11
01.08.032 TUBO DRENO PLASTICO CORRUGADO PERFURADO DE 100MM EM BARRAS M R$ 55,97 R$ 51,27
01.08.033 TUBO DRENO PLASTICO CORRUGADO PERFURADO DE 150MM EM BARRAS M R$ 82,55 R$ 75,62
01.08.034 MANTA GEOTEXTIL DE 200 GR/M2 M2 R$ 11,88 R$ 10,88
01.08.035 MANTA GEOTEXTIL DE 300 GR/M2 M2 R$ 13,41 R$ 12,28
01.08.036 MANTA GEOTEXTIL DE 600 GR/M2 M2 R$ 18,55 R$ 16,99
01.08.040 ENVOLVIMENTO DE DRENOS COM PEDRA BRITADA M3 R$ 115,72 R$ 106,00
01.08.041 ENVOLVIMENTO DE DRENOS COM AREIA GROSSA M3 R$ 136,22 R$ 124,78
01.08.044 FORNEC E INST DE DHP EM FUROS DE 100MM C/TUBO PVC 1 1/2" INCL TXS INST M R$ 67,52 R$ 61,85
01.08.045 FORNEC E INST DE DHP EM FUROS DE 100MM C/TUBO PVC 2" INCL TXS INST M R$ 79,82 R$ 73,12
01.08.050 CAIXA DE LIGACAO OU INSPECAO - ALVENARIA DE 1/2 TIJOLO REVESTIDA M2 R$ 148,01 R$ 135,58
01.08.051 CAIXA DE LIGACAO OU INSPECAO - ALVENARIA DE 1 TIJOLO REVESTIDA M2 R$ 227,41 R$ 208,31
01.08.052 CAIXA DE LIGACAO OU INSPECAO - TAMPA DE CONCRETO ARMADO M2 R$ 136,35 R$ 124,90
01.08.060 TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF DN 65MM EM ROLOS M R$ 48,71 R$ 44,62
01.08.061 TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF DN 80MM EM ROLO M R$ 54,91 R$ 50,30
01.08.062 TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF DN 100MM EM ROLO M R$ 62,11 R$ 56,89
01.08.063 TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF DN 170MM EM ROLO M R$ 94,60 R$ 86,65
01.08.064 TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF P/ PAISAGISMO DN 65MM EM ROLO M R$ 42,23 R$ 38,68
01.08.065 TUBO DRENO PEAD CORRUG PERF P/ PAISAGISMO DN 110MM EM ROLO M R$ 51,27 R$ 46,96
01.08.099 SERVICOS EM DRENAGEM DO TERRENO MV R$ 333,21 R$ 305,22
01.50 Demolições   
01.50.099 DEMOLICOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
01.60 Retiradas   
01.60.099 RETIRADAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
01.70 Recolocações   
01.70.099 RECOLOCACOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
01.80 Conservação - serviços preliminares   
01.80.099 SERVICOS PARCIAIS MV R$ 333,21 R$ 305,22
    
2 INFRA ESTRUTURA   
02.01 Escavação   
02.01.001 ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE ATE 1.80 M M3 R$ 48,93 R$ 44,82
02.01.002 ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE ALEM DE 1.80 M M3 R$ 55,04 R$ 50,42
02.01.005 ESCORAMENTO DE TERRA CONTINUO M2 R$ 115,37 R$ 105,68
02.01.006 ESCORAMENTO DE TERRA DESCONTINUO M2 R$ 59,07 R$ 54,11
02.01.010 APILOAMENTO PARA SIMPLES REGULARIZACAO M2 R$ 4,89 R$ 4,48
02.01.012 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 R$ 6,09 R$ 5,58
02.01.015 LASTRO DE CONCRETO - 5 CM M2 R$ 25,14 R$ 23,03
02.01.025 REATERRO INTERNO APILOADO M3 R$ 36,69 R$ 33,61
02.01.027 REATERRO COM ADICAO DE 2% DE CIMENTO M3 R$ 117,25 R$ 107,40
02.01.099 ESCAVACOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
02.02 Fundação profunda   
02.02.001 TUBULOES: ESCAVACAO MANUAL - DIAMETRO DE 70CM M3 R$ 266,50 R$ 244,11
02.02.002 TUBULOES: ESCAVACAO MECANICA - DIAMETRO DE 50CM M R$ 24,98 R$ 22,88
02.02.003 TUBULOES: ESCAVACAO MECANICA - DIAMETRO DE 60CM M R$ 30,39 R$ 27,84
02.02.017 TUBULÕES : CONCRETO FCK 20 MPA PARA BASE E FUSTE M3 R$ 484,81 R$ 444,09
02.02.021 ACO CA-50 (A OU B) FYK = 500 MPA KG R$ 7,05 R$ 6,46
02.02.025 BROCA DE CONCRETO DE DIAMETRO 20CM - INCL ARRANQUES M R$ 33,29 R$ 30,49
02.02.026 BROCA DE CONCRETO DE DIAMETRO 25CM - INCL ARRANQUES M R$ 49,44 R$ 45,29
02.02.027 BROCA DE CONCRETO DE DIAMETRO 30CM - INCL ARRANQUES M R$ 72,49 R$ 66,40
02.02.035 ESTACAS TIPO STRAUSS DIAM 25CM CAPACIDADE ATE 20 TF M R$ 54,21 R$ 49,66
02.02.036 ESTACAS TIPO STRAUSS DIAM 32CM CAPACIDADE ATE 30 TF M R$ 65,84 R$ 60,31
02.02.037 ESTACAS TIPO STRAUSS DIAM 38CM CAPACIDADE ATE 40 TF M R$ 85,66 R$ 78,46
02.02.038 ESTACAS TIPO STRAUSS DIAM 45CM CAPACIDADE ATE 60 TF M R$ 121,62 R$ 111,40
02.02.039 ESTACAS TIPO STRAUSS DIAM 55CM CAPACIDADE ATE 90 TF M R$ 144,94 R$ 132,77
02.02.045 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE DIAM 25CM CAPACIDADE ATE 20 TF M R$ 34,26 R$ 31,38
02.02.046 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE DIAM 30CM CAPACIDADE ATE 30 TF M R$ 50,34 R$ 46,11
02.02.047 ESTACA ESCAVADA MECANICAMENTE DIAM 35CM CAPACIDADE ATE 40 TF M R$ 66,72 R$ 61,12
02.02.051 ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN 225 CM2 P/ATE 15 TF M R$ 92,82 R$ 85,02
02.02.052 ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN 289 CM2 P/ATE 20 TF M R$ 103,91 R$ 95,18
02.02.053 ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN 314 CM2 P/ATE 25 TF M R$ 106,85 R$ 97,87
02.02.054 ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN 415 CM2 P/ATE 30 TF M R$ 119,26 R$ 109,24
02.02.055 ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN 531 CM2 P/ATE 40 TF M R$ 156,58 R$ 143,43
02.02.056 ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN 616 CM2 P/ATE 50 TF M R$ 223,97 R$ 205,16
02.02.057 ESTACA PRE-MOLD CONC SECAO MIN 855 CM2 P/ATE 70 TF M R$ 238,96 R$ 218,89
02.02.060 ESTACA RAIZ DN 150MM - CAPACIDADE ATE 25 TF M R$ 223,11 R$ 204,37
02.02.061 ESTACA RAIZ DN 160MM - CAPACIDADE ATE 30 TF M R$ 233,41 R$ 213,80
02.02.062 ESTACA RAIZ DN 200MM - CAPACIDADE ATE 50 TF M R$ 260,17 R$ 238,32
02.02.063 ESTACA RAIZ DN 250MM - CAPACIDADE ATE 70 TF M R$ 305,32 R$ 279,67
02.02.064 ESTACA RAIZ DN 310MM - CAPACIDADE ATE 100 TF M R$ 395,60 R$ 362,37
02.02.065 ESTACA RAIZ DN 410MM - CAPACIDADE ATE 140 TF M R$ 570,84 R$ 522,89
02.02.070 ESTACA TIPO HELICE DN 25CM PARA CARGAS ATE 25 TF M R$ 58,30 R$ 53,40
02.02.071 ESTACA TIPO HELICE DN 30CM PARA CARGAS ATE 35 TF M R$ 70,70 R$ 64,76
02.02.072 ESTACA TIPO HELICE DN 35CM PARA CARGAS ATE 50 TF M R$ 86,92 R$ 79,62
02.02.073 ESTACA TIPO HELICE DN 40CM PARA CARGAS ATE 60 TF M R$ 106,63 R$ 97,67
02.02.074 ESTACA TIPO HELICE DN 50CM PARA CARGAS ATE 100 TF M R$ 145,78 R$ 133,53
02.02.075 ESTACA TIPO HELICE DN 60CM PARA CARGAS ATE 150 TF M R$ 194,64 R$ 178,29
02.02.076 ESTACA TIPO HELICE DN 70CM PARA CARGAS ATE 200 TF M R$ 247,76 R$ 226,95
02.02.077 ESTACA TIPO HELICE DN 80CM PARA CARGAS ATE 250 TF M R$ 304,48 R$ 278,90
02.02.078 ESTACA TIPO HELICE DN 90CM PARA CARGAS ATE 300 TF M R$ 385,51 R$ 353,13
02.02.085 TRANSPORTE E ATERRO INTERNO DE MATERIAL ESCAVADO DE FUNDAÇÃO M3 R$ 45,26 R$ 41,46
02.02.092 TAXA DE MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO-ESTACA REAÇÃO UN R$ 2.460,00 R$ 2.253,36
02.02.093 TAXA DE MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO - ESTACA RAIZ UN R$ 14.873,09 R$ 13.623,75
02.02.094 TAXA DE MOBILIZACAO DE EQUIPAMENTO PARA ESTACA TIPO HELICE UN R$ 27.000,96 R$ 24.732,88
02.02.095 EMENDA COM ANEIS SOLDADOS PARA ESTACA UN R$ 277,40 R$ 254,10
02.02.097 TAXA DE MOBILIZACAO DE EQUIPAMENTO - ESCATAS PRE-MOLDADAS UN R$ 8.985,15 R$ 8.230,40
02.02.098 TAXA DE MOBILIZACAO DE EQUIPAMENTOS - ESCATAS STRAUSS UN R$ 1.731,84 R$ 1.586,37
02.02.099 FUNDACOES PROFUNDAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
02.03 Forma   
02.03.001 FORMA DE MADEIRA MACICA M2 R$ 51,16 R$ 46,86
02.03.099 FORMAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
02.04 Armadura   
02.04.002 ACO CA 50 (A OU B) FYK= 500 M PA KG R$ 7,05 R$ 6,46
02.04.003 ACO CA 60 (A OU B) FYK= 600 M PA KG R$ 6,89 R$ 6,31
02.04.005 TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60 FYK= 600 M PA) KG R$ 6,64 R$ 6,08
02.04.099 ARMADURAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
02.05 Concreto   
02.05.014 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK= 20 M PA M3 R$ 371,53 R$ 340,32
02.05.018 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=25MPA M3 R$ 387,67 R$ 355,11
02.05.019 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=30MPA M3 R$ 402,76 R$ 368,93
02.05.024 CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E LANCADO FCK= 20 M PA M3 R$ 404,34 R$ 370,38
02.05.028 CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E LANCADO FCK=25MPA M3 R$ 424,34 R$ 388,70

02.05.029 CONCRETO DOSADO, BOMBEADO E LANCADO FCK=30MPA M3 R$ 437,87 R$ 401,09
02.05.050 CONCRETO GROUT, PREPARADO NO LOCAL, LANÇADO E ADENSADO M3 R$ 355,46 R$ 325,60
02.05.098 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA PRE-MOLDADA DE CONCRETO M3 R$ 3.712,81 R$ 3.400,93
02.05.099 CONCRETOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
02.06 Embasamento   
02.06.002 ALVENARIA EMBASAMENTO TIJOLO BARRO MACIÇO E = 1/2 TIJOLO M2 R$ 73,30 R$ 67,14
02.06.003 ALVENARIA EMBASAMENTO TIJOLO BARRO MACIÇO E = 1 TIJOLO M2 R$ 129,84 R$ 118,93
02.06.008 ALVENARIA EMBASAMENTO BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39CM M2 R$ 62,27 R$ 57,04
02.06.009 ALVENARIA EMBASAMENTO BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL 19X19X39CM M2 R$ 65,01 R$ 59,55
02.06.099 EMBASAMENTOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
02.07 Impermeabilizações   
02.07.001 IMPERM RESP ALV EMBAS COM ARGAM CIM-AREIA 1:3 CONTENDO HIDROFUGO M2 R$ 37,28 R$ 34,15
02.07.002 IMPERM RESP ALV EMBAS C/ CIM-AREIA 1-3 HIDROFUGO/TINTA BETUMINOSA M2 R$ 45,67 R$ 41,83
02.07.003 IMPERMEABILIZACAO POR CRISTALIZACAO - SUB SOLOS M2 R$ 9,56 R$ 8,76
02.07.099 IMPERMEABILIZACOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
02.50 Demolições   
02.50.001 DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL) M3 R$ 134,56 R$ 123,26
02.50.002 LASTRO DE CONCRETO SIMPLES (MANUAL) M3 R$ 159,03 R$ 145,67
02.50.003 DE ALVENARIA DE FUNDACAO (MANUAL) M3 R$ 73,39 R$ 67,23
02.50.099 DEMOLICOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
02.60 Retiradas   
02.60.099 RETIRADAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
02.70 Recolocações   
02.70.099 RECOLOCACOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
02.80 Conservação - Infra Estrutura   
02.80.099 SERVICOS DE INFRA ESTRUTURA MV R$ 333,21 R$ 305,22
    
3 SUPER ESTRUTURA   
03.01 Forma   
03.01.001 FORMAS DE MADEIRA MACICA M2 R$ 75,17 R$ 68,86
03.01.002 FORMAS PLANAS PLASTIFICADA PARA CONCRETO APARENTE M2 R$ 89,67 R$ 82,14
03.01.003 FORMAS CURVAS PLASTIFICADA PARA CONCRETO APARENTE M2 R$ 115,66 R$ 105,94
03.01.005 CIMBRAMENTO DE MADEIRA M3 R$ 25,80 R$ 23,63
03.01.011 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 15 CM M R$ 54,71 R$ 50,11
03.01.012 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 20 CM M R$ 69,60 R$ 63,75
03.01.013 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 25 CM M R$ 86,18 R$ 78,94
03.01.014 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 30 CM M R$ 101,04 R$ 92,55
03.01.015 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 35 CM M R$ 111,00 R$ 101,68
03.01.016 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 40 CM M R$ 145,31 R$ 133,10
03.01.017 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 45 CM M R$ 162,42 R$ 148,78
03.01.018 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 50 CM M R$ 193,01 R$ 176,80
03.01.019 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 55 CM M R$ 210,57 R$ 192,88
03.01.020 FORMA DE TUBO DE PAPELAO DIAM. 60 CM M R$ 251,58 R$ 230,45
03.01.099 FORMAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
03.02 Armadura   
03.02.002 ACO CA 50 (A OU B) FYK= 500 M PA KG R$ 7,05 R$ 6,46
03.02.003 ACO CA 60 (A OU B) FYK= 600 M PA KG R$ 6,89 R$ 6,31
03.02.005 TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60 FYK= 600 M PA) KG R$ 6,64 R$ 6,08
03.02.010 INSERTS EM CANTONEIRAS OU CHAPA AÇO A-36 P/SOLIDARIZAÇÃO DE VIGAS E KG R$ 32,63 R$ 29,89
03.02.020 CONJUNTO DE LUVAS E PINO ROSCAVEL DN 12,5MM P/SOLIDARIZAÇÃO DE VIGA UN R$ 36,60 R$ 33,53
03.02.021 CONJUNTO DE LUVAS E PINO ROSCAVEL DN 16MM P/SOLIDARIZAÇÃO DE VIGA UN R$ 42,54 R$ 38,97
03.02.022 CONJUNTO DE LUVAS E PINO ROSCAVEL DN 20MM P/SOLIDARIZAÇÃO DE VIGA UN R$ 60,52 R$ 55,44
03.02.023 CONJUNTO DE LUVAS E PINO ROSCAVEL DN 25MM P/SOLIDARIZAÇÃO DE VIGA UN R$ 91,88 R$ 84,16
03.02.024 CONJUNTO DE LUVAS E PINO ROSCAVEL DN 32MM P/SOLIDARIZAÇÃO DE VIGA UN R$ 151,23 R$ 138,53
03.02.099 ARMADURAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
03.03 Concreto   
03.03.003 LAJE PRE-FABRICADA UNID C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP12-100KGF/M2 M2 R$ 108,10 R$ 99,02
03.03.005 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP12-300KGF/M2 M2 R$ 107,10 R$ 98,10
03.03.006 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP16-100KGF/M2 M2 R$ 113,54 R$ 104,00
03.03.007 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP16-300KGF/M2 M2 R$ 117,33 R$ 107,47
03.03.008 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP20-100KGF/M2 M2 R$ 120,88 R$ 110,73
03.03.009 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP20-300KGF/M2 M2 R$ 126,44 R$ 115,82
03.03.010 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP20-500KGF/M2 M2 R$ 126,44 R$ 115,82
03.03.012 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP24-100KGF/M2 M2 R$ 128,19 R$ 117,42
03.03.014 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK= 20 M PA M3 R$ 371,53 R$ 340,32
03.03.015 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP24-300KGF/M2 M2 R$ 130,23 R$ 119,29
03.03.016 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=25 MPA M3 R$ 387,67 R$ 355,11
03.03.017 LAJE PRE-FABRICADA UNIDIRECIONAL C/VIGOTAS PROTENDIDAS LP24-500KGF/M2 M2 R$ 133,07 R$ 121,89
03.03.018 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT12-100KGF/M2 M2 R$ 88,30 R$ 80,88
03.03.019 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT16-100KGF/M2 M2 R$ 107,69 R$ 98,64
03.03.020 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=30MPA M3 R$ 402,76 R$ 368,93
03.03.022 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT16-300KGF/M2 M2 R$ 108,50 R$ 99,39
03.03.024 CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E LANCADO FCK= 20 M PA M3 R$ 404,34 R$ 370,38
03.03.026 CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E LANCADO FCK 25 MPA M3 R$ 424,34 R$ 388,70
03.03.027 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT20-100KGF/M2 M2 R$ 125,24 R$ 114,72
03.03.028 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT20-300KGF/M2 M2 R$ 126,79 R$ 116,14
03.03.029 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT20-500KGF/M2 M2 R$ 127,58 R$ 116,86
03.03.030 CONCRETO DOSADO, BOMBEADO E LANCADO FCK=30MPA M3 R$ 437,87 R$ 401,09
03.03.031 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT25-300KGF/M2 M2 R$ 143,20 R$ 131,17
03.03.032 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT25-500KGF/M2 M2 R$ 144,60 R$ 132,45
03.03.033 LAJE PRE-FABRICADA PAINEL ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H10-100KGF/M2 M2 R$ 151,29 R$ 138,58
03.03.034 LAJE PRE-FABRICADA PAINEL ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H15-100KGF/M2 M2 R$ 188,02 R$ 172,23
03.03.036 LAJE PRE-FABRICADA PAINEL ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H15-300KGF/M2 M2 R$ 189,31 R$ 173,41
03.03.037 LAJE PRE-FABRICADA PAINEL ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H15-500KGF/M2 M2 R$ 194,07 R$ 177,77
03.03.038 LAJE PRE-FABRICADA PAINEL ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H20-300KGF/M2 M2 R$ 217,83 R$ 199,53
03.03.039 LAJE PRE-FABRICADA PAINEL ALVEOLAR CONCRETO PROTENDIDO H20-500KGF/M2 M2 R$ 221,95 R$ 203,31
03.03.040 LAJE MISTA B-11 SOBRECARGA 100 KG M2 R$ 87,99 R$ 80,60
03.03.042 LAJE MISTA B-16 SOBRECARGA 500 KG M2 R$ 99,92 R$ 91,53
03.03.043 LAJE MISTA B-16 SOBRECARGA 300 KG M2 R$ 97,66 R$ 89,46
03.03.044 LAJE MISTA B-20 SOBRECARGA 300 KG M2 R$ 116,68 R$ 106,88
03.03.045 LAJE MISTA B-12 SOBRECARGA 100 KG M2 R$ 101,24 R$ 92,74
03.03.046 LAJE MISTA B-12 SOBRECARGA 300 KG M2 R$ 105,26 R$ 96,42
03.03.047 LAJE MISTA B-16 SOBRECARGA 100 KG M2 R$ 95,87 R$ 87,82
03.03.048 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT12-100KGF/M2 M2 R$ 137,45 R$ 125,90
03.03.049 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT16-100KGF/M2 M2 R$ 151,24 R$ 138,54
03.03.050 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT-16 300KGF/M2 M2 R$ 152,34 R$ 139,54
03.03.051 PAINEIS/LAJES PISO EM CONCRETO CELULAR AUTOCLAVADO E=7,50CM M2 R$ 150,96 R$ 138,28
03.03.053 PAINEIS/LAJES FORRO EM CONCRETO CELULAR AUTOCLAVADO E=7,50CM M2 R$ 137,38 R$ 125,84
03.03.054 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT20-100KGF/M2 M2 R$ 167,63 R$ 153,55
03.03.055 TIJOLO FURADO CERAMICO P/ENCHIMENTO DE REBAIXO DE LAJE M3 R$ 238,74 R$ 218,69
03.03.056 CONCRETO PREPARADO NO LOCAL C/AGREGADO LEVE P/ENCHIMENTO M3 R$ 556,80 R$ 510,03
03.03.058 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT20-300KGF/M2 M2 R$ 169,05 R$ 154,85
03.03.059 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT20-500KGF/M2 M2 R$ 169,91 R$ 155,64
03.03.063 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT25-300KGF/M2 M2 R$ 181,50 R$ 166,25
03.03.064 LAJE STEEL DECK E=0,95MM PARA PISO E=15CM C/ CAPA CONCRETO FCK=25 M2 R$ 148,87 R$ 136,36
03.03.065 LAJE STEEL DECK E=0,80MM PARA FORRO E=15CM C/ CAPA CONCRETO FCK=25 M2 R$ 138,91 R$ 127,24
03.03.067 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA BIDIR C/ EPS PLT25-500KGF/M2 M2 R$ 182,07 R$ 166,78
03.03.080 REFORCO PARA LAJE MISTA M R$ 36,05 R$ 33,02
03.03.082 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT12-100KGF/M2 M2 R$ 137,18 R$ 125,66
03.03.083 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT16-100KGF/M2 M2 R$ 149,15 R$ 136,62
03.03.084 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT16-300KGF/M2 M2 R$ 150,08 R$ 137,47
03.03.085 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT20-100KGF/M2 M2 R$ 167,56 R$ 153,48
03.03.086 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT20-300KGF/M2 M2 R$ 168,78 R$ 154,60
03.03.087 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT20-500KGF/M2 M2 R$ 170,34 R$ 156,03
03.03.088 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT25-300KGF/M2 M2 R$ 183,08 R$ 167,70
03.03.089 LAJE PRE-FABRICADA PRE-LAJE TRELICADA UNIDIR C/ EPS PLT25-500KGF/M2 M2 R$ 183,66 R$ 168,23
03.03.095 FORNEC. E MONTAGEM DE VIGA PROTENDIDA PRÉ-MOLDADA DE CONCRETO M3 R$ 3.960,68 R$ 3.627,98
03.03.098 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA PRE-MOLDADA DE CONCRETO M3 R$ 3.712,81 R$ 3.400,93
03.03.099 CONCRETOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
03.03.101 LAJE PRE-FABRICADA VIGOTA TRELICADA UNIDIRECIONAL LT12-300KGF/M2 M2 R$ 105,01 R$ 96,19
03.03.110 ESCORAMENTO METÁLICO PARA VIGAS ALTURA ATÉ 3,20M ESPAÇAMENTO MENOR ML R$ 44,70 R$ 40,95
03.03.111 ESCORAMENTO METÁLICO PARA LAJES ALTURA ATÉ 3,20M MALHA MENOR OU M2 R$ 10,35 R$ 9,48
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03.04 Estrutura metálica   
03.04.001 FORNECIMENTO DE EST MET - ACO ESTRUTURAL ASTM OU ABNT - NAO PATINAVEL KG R$ 13,41 R$ 12,28
03.04.003 FORNEC DE ESTR METALICA ACO ASTM A709/A588 (RESIST A CORROSAO) KG R$ 13,48 R$ 12,35
03.04.005 MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA KG R$ 2,89 R$ 2,65
03.04.030 DESMONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA KG R$ 2,68 R$ 2,45
03.04.099 ESTRUTURAS METALICAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
03.05 Estrutura de madeira   
03.05.010 PILAR DE MADEIRA (PASSAGEM COBERTA) UN R$ 343,08 R$ 314,26
03.05.011 VIGA DE MADEIRA 6X12 CM (PASSAGEM COBERTA) M R$ 24,53 R$ 22,47
03.05.012 VIGA DE MADEIRA 6X16 CM (PASSAGEM COBERTA) M R$ 30,75 R$ 28,17
03.05.099 ESTRUTURAS DE MADEIRA MV R$ 333,21 R$ 305,22
03.50 Demolições   
03.50.001 DE CONCRETO INCLUINDO REVESTIMENTOS (MANUAL) M3 R$ 244,66 R$ 224,11
03.50.005 DE LAJES MISTAS OU PRE-MOLDADAS INCLUINDO REVESTIMENTOS (MANUAL) M2 R$ 18,34 R$ 16,80
03.50.099 DEMOLICOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
03.60 Retiradas   
03.60.099 RETIRADAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
03.70 Recolocações   
03.70.099 RECOLOCACOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
03.80 Conservação - Super Estrutura   
03.80.099 SERVICOS PARCIAIS MV R$ 333,21 R$ 305,22
4 ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISÓRIOS   
04.01 Alvenaria   
04.01.001 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO MACICO E=1/4 TIJOLO M2 R$ 42,92 R$ 39,31
04.01.002 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO MACICO E=1/2 TIJOLO M2 R$ 73,30 R$ 67,14
04.01.003 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO MACICO E=1 TIJOLO M2 R$ 133,62 R$ 122,40
04.01.012 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO A VISTA E=1/4 TIJOLO M2 R$ 63,29 R$ 57,97
04.01.013 REVESTIMENTO COM TIJOLO DE BARRO A VISTA E=1/2 TIJOLO/DISP ALTERNADA M2 R$ 96,78 R$ 88,65
04.01.014 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO A VISTA E=1/2 TIJOLO M2 R$ 128,60 R$ 117,80
04.01.015 ALVENARIA DE TIJOLO DE BARRO A VISTA E=1 TIJOLO M2 R$ 214,55 R$ 196,53
04.01.017 ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO A VISTA E=1/2 TIJOLO/DISP ALTERNADO M2 R$ 95,80 R$ 87,75
04.01.018 ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO A VISTA E=1/4 TIJOLO M2 R$ 75,56 R$ 69,21
04.01.019 ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO A VISTA E=1/2 TIJOLO M2 R$ 126,53 R$ 115,90
04.01.020 ALVENARIA DE TIJOLO LAMINADO A VISTA E=1 TIJOLO M2 R$ 225,50 R$ 206,56
04.01.030 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO E=9CM CLASSE C M2 R$ 45,14 R$ 41,35
04.01.031 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO E=14CM M2 R$ 60,63 R$ 55,54
04.01.032 ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO E=19CM M2 R$ 71,82 R$ 65,79
04.01.042 ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO PORTANTE E=14CM M2 R$ 54,89 R$ 50,28
04.01.043 ALVENARIA DE BLOCO CERAMICO PORTANTE E=19CM M2 R$ 63,73 R$ 58,38
04.01.045 CONCRETO GROUT, PREPARADO NO LOCAL, LANÇADO E ADENSADO M3 R$ 355,46 R$ 325,60
04.01.046 ARMADURA CA 50 PARA PAREDE AUTO-PORTANTE KG R$ 7,05 R$ 6,46
04.01.047 ARMADURA CA 60 PARA PAREDE AUTO-PORTANTE KG R$ 6,89 R$ 6,31
04.01.049 ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL DE 19X19X19CM M2 R$ 95,52 R$ 87,50
04.01.050 ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL DE 14X19X39CM M2 R$ 62,27 R$ 57,04
04.01.051 ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL DE 19X19X39CM M2 R$ 69,81 R$ 63,95
04.01.057 VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA - 11,5X19X39CM M R$ 19,47 R$ 17,83
04.01.058 VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA - 14 CM M R$ 24,83 R$ 22,74
04.01.059 VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA - 19 CM M R$ 28,55 R$ 26,15
04.01.060 ALVENARIA DE CONCR CELULAR - CHAPAS ARMADAS SIMPLES ESPESS 7,5 CM M2 R$ 101,95 R$ 93,39
04.01.061 ALVENARIA DE CONCR CELULAR - CHAPAS ARMADAS SIMPLES ESPESS 10 CM M2 R$ 169,38 R$ 155,15
04.01.063 ALVENARIA DE CONCRETO CELULAR - BLOCOS E=7CM M2 R$ 66,19 R$ 60,63
04.01.064 ALVENARIA DE CONCRETO CELULAR - BLOCOS E=11CM M2 R$ 85,07 R$ 77,92
04.01.065 ALVENARIA DE CONCRETO CELULAR BLOCOS E=14CM M2 R$ 110,13 R$ 100,88
04.01.070 ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (BAIANO) ESP.NOM. 10 CM M2 R$ 47,98 R$ 43,95
04.01.071 ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (BAIANO) ESP.NOM. 12.5 CM M2 R$ 55,35 R$ 50,70
04.01.072 ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (BAIANO) ESP.NOM 15 CM M2 R$ 44,39 R$ 40,66
04.01.073 ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (BAIANO) ESP.NOM. 20 CM M2 R$ 61,55 R$ 56,38
04.01.099 ALVENARIAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
04.02 Elementos vazados   
04.02.012 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO QUADRICULADO REF NEO-REX 18 / REF UNICA M2 R$ 118,98 R$ 108,99
04.02.013 ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO TIPO VENEZIANA REF UNICA 11A M2 R$ 220,98 R$ 202,42
04.02.018 ELEMENTO VAZADO DE BLOCO DE CONCRETO 19X19X39CM CLASSE C M2 R$ 62,64 R$ 57,38
04.02.020 ELEMENTO VAZADO DE BLOCOS CERAMICOS DE VEDACAO M2 R$ 91,34 R$ 83,67
04.02.029 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 4A / REF UNICA 2C M2 R$ 123,60 R$ 113,22
04.02.030 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 16 / REF UNICA 1 I M2 R$ 147,82 R$ 135,40
04.02.032 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 16DS/16DC M2 R$ 231,58 R$ 212,13
04.02.033 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 17A M2 R$ 133,16 R$ 121,97
04.02.035 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 19B/19C / REF UNICA 5/5B M2 R$ 102,89 R$ 94,25
04.02.036 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 22B / REF UNICA 4B M2 R$ 160,51 R$ 147,03
04.02.037 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 22C / REF UNICA 4A M2 R$ 110,92 R$ 101,60
04.02.039 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 23A / REF UNICA 3A M2 R$ 101,22 R$ 92,72
04.02.044 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 41 / REF UNICA 4 M2 R$ 120,31 R$ 110,20
04.02.047 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 59 / REF UNICA 11 M2 R$ 167,40 R$ 153,34
04.02.058 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 90 M2 R$ 102,91 R$ 94,27
04.02.060 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 95 / REF UNICA 23A M2 R$ 143,31 R$ 131,27
04.02.061 ELEMENTO VAZADO REF NEO REX 97 / REF UNICA 1H M2 R$ 220,86 R$ 202,31
04.02.062 ELEMENTO VAZADO CERAMICO 18X18X7CM M2 R$ 233,67 R$ 214,04
04.02.099 ELEMENTOS VAZADOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
04.03 Placas divisórias   
04.03.001 DV-01 DIVISORIA DE GRANILITE - LATERAL ABERTA M R$ 335,17 R$ 307,02
04.03.002 DV-02 DIVISORIA DE GRANILITE - LATERAL FECHADA M R$ 335,17 R$ 307,02
04.03.003 DV-03 DIVISORIA DE GRANILITE - FRONTAL M R$ 986,56 R$ 903,69
04.03.004 DV-04 DIVISORIA DE GRANILITE - ANTEPARO M R$ 364,10 R$ 333,52
04.03.005 DV-06 DIVISORIA DE GRANILITE SANITARIO INFANTIL H=1,20M M R$ 234,89 R$ 215,16
04.03.006 DV-07 DIVISORIA DE GRANILITE SANITARIO INFANTIL H=1,90M M R$ 346,19 R$ 317,11
04.03.020 PLACAS DE CONCRETO - ESPESSURA 5 CM M2 R$ 199,88 R$ 183,09
04.03.022 DIVISORIA CHAPA FIBRA MAD PRENS BP/PAINEL/VIDRO/VENTIL PERM E=35MM M2 R$ 141,69 R$ 129,79
04.03.023 DIVISORIA CHAPA FIBRA MAD PRENS BP/PAINEL CEGO 1,20X2,11M E=35MM M2 R$ 91,27 R$ 83,60
04.03.025 DIVISORIA CHAPA FIBRA MAD PRENS BP/PAINEL VENT PERM 1,20X2,11M E=35MM M2 R$ 98,76 R$ 90,46
04.03.026 DV-05 DIVISORIA PARA SALA DE INFORMÁTICA M2 R$ 84,94 R$ 77,81
04.03.030 DIVISORIAS DE GESSO ACARTONADO M2 R$ 89,45 R$ 81,94
04.03.099 PLACAS DIVISORIAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
04.50 Demolições   
04.50.001 DE ALVENARIAS EM GERAL E ELEMENTOS VAZADOS,INCL REVESTIMENTOS M3 R$ 56,73 R$ 51,96
04.50.010 DIVISORIAS DE MADEIRA INCLUINDO ENTARUGAMENTO M2 R$ 3,66 R$ 3,35
04.50.011 DE DIVISORIAS EM PLACAS PARA SANITARIOS M2 R$ 3,66 R$ 3,35
04.50.012 DE PLACAS DE FIBRO CIMENTO M2 R$ 4,48 R$ 4,10
04.50.099 DEMOLICOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
04.60 Retiradas   
04.60.010 DE DIVISORIAS EM CHAPAS DE MADEIRA, INCLUSIVE ENTARUGAMENTO M2 R$ 8,97 R$ 8,22
04.60.011 DE DIVISORIAS EM CHAPA DE MADEIRA,EXCLUSIVE ENTARUGAMENTO M2 R$ 2,99 R$ 2,74
04.60.012 DE PAINEIS DIVISORIAS COM MONTANTES METALICAS M2 R$ 4,22 R$ 3,87
04.60.099 RETIRADAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
04.70 Recolocação - alvenaria e outros elementos divisórios   
04.70.010 DE DIVISORIAS EM CHAPAS DE MADEIRA INCLUSIVE ENTARUGAMENTO M2 R$ 34,43 R$ 31,54
04.70.011 DE DIVISORIAS EM CHAPAS DE MADEIRA EXCLUSIVE ENTARUGAMENTO M2 R$ 11,10 R$ 10,17
04.70.012 DE PAINEIS DIVISORIOS COM MONTANTES METALICAS M2 R$ 27,49 R$ 25,18
04.70.099 RECOLOCACOES DE ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISORIOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
04.80 Conservação - alvenaria e outros elementos divisórios   
04.80.011 DIVISORIA CHAPA COMPENSADO E=4MM G1-C8 AMBAS FACES INCL ENTARUG M2 R$ 71,03 R$ 65,06
04.80.015 DIVISORIAS DE CHAPAS DURATEX OU SIMILAR,INCL ENTARUGAMENTO M2 R$ 97,79 R$ 89,58
04.80.016 CHAPA DURATEX OU SIMILAR M2 R$ 35,78 R$ 32,77
04.80.017 DIVISORIAS DE CHAPAS DIVILUX OU SIMILAR M2 R$ 108,90 R$ 99,75
04.80.099 SERVICOS DE ALVENARIA E OUTROS ELEMENTOS DIVISORIOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
5 ELEMENTOS DE MADEIRA / COMPONENTES ESPECIAIL   
05.01 Portas/batentes/ferragens   
05.01.001 PM-67 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MET. L=82CM UN R$ 919,61 R$ 842,36
05.01.002 PM-68 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MET. L=92CM UN R$ 921,47 R$ 844,07
05.01.004 PM-04 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=82CM UN R$ 516,37 R$ 472,99
05.01.005 PM-05 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=92CM UN R$ 532,23 R$ 487,52
05.01.006 PM-69 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MET. L=124CM UN R$ 1.328,71 R$ 1.217,10
05.01.007 PM-08 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=124CM UN R$ 738,02 R$ 676,03

05.01.009 PM-19 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=62CM UN R$ 721,78 R$ 661,15
05.01.010 PM-20 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=82CM UN R$ 790,04 R$ 723,68
05.01.011 PM-21 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=92CM UN R$ 787,56 R$ 721,40
05.01.012 PM-22 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=124CM UN R$ 1.198,29 R$ 1.097,63
05.01.013 PM-23 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=72CM UN R$ 790,04 R$ 723,68
05.01.014 PM-24 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MADEIRA L=72CM UN R$ 514,79 R$ 471,55
05.01.024 PM-34 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=72CM UN R$ 992,93 R$ 909,52
05.01.025 PM-35 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=82CM UN R$ 1.008,34 R$ 923,64
05.01.026 PM-36 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=92CM UN R$ 1.021,28 R$ 935,49
05.01.027 PM-37 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=124CM UN R$ 1.447,91 R$ 1.326,29
05.01.028 PORTAS PARA DIVISORIAS CHAPA FIBRA MAD PRENS BP COM FERRAGENS UN R$ 190,40 R$ 174,41
05.01.029 PM-74 PORTA DE SARRAFEADO MACIÇO P/BOXES L=62CM-COMPLETA UN R$ 425,62 R$ 389,87
05.01.036 PM-38 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=72CM UN R$ 867,95 R$ 795,04
05.01.037 PM-39 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=82CM UN R$ 879,04 R$ 805,20
05.01.044 PM-40 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=92CM UN R$ 887,66 R$ 813,10
05.01.045 PM-41 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=124CM UN R$ 1.331,66 R$ 1.219,80
05.01.046 PM-70 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MET. L=72CM UN R$ 640,04 R$ 586,28
05.01.047 PM-71 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MET. L=82CM UN R$ 645,95 R$ 591,69
05.01.048 PM-72 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MET. L=92CM UN R$ 666,13 R$ 610,18
05.01.049 PM-73 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. BAT. MET. L=124CM UN R$ 854,56 R$ 782,78
05.01.050 PM-81 PORTA DE SARRAFEADO MACIÇO P/BOXE ACESSIVEL-COMPLETA UN R$ 736,39 R$ 674,53
05.01.051 PM-75 PORTA SARRAFEADO MACICO SANIT. ACESSIVEL BAT. MET. UN R$ 877,83 R$ 804,09
05.01.062 PM-76 PORTA SARRAFEADO MACICO SANIT. ACESSIVEL BAT. MAD. UN R$ 794,25 R$ 727,53
05.01.067 PM-79 PORTA PARA HALL DO ELEVADOR BAT. MET. UN R$ 978,88 R$ 896,65
05.01.068 PM-80 PORTA PARA HALL DO ELEVADOR BAT. MAD. UN R$ 909,18 R$ 832,81
05.01.069 PM-82 PORTA DE CORRER ACESSIVEL SARRAF.MACIÇA P/PINTURA(L=111CM) UN R$ 1.408,33 R$ 1.290,03
05.01.070 PM-83 PORTA DE CORRER ACESSIVEL SARRAFEADA MACIÇA G1-C1 P/PINTURA UN R$ 1.340,73 R$ 1.228,11
05.01.090 PM-58 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=72CM UN R$ 653,67 R$ 598,76
05.01.091 PM-59 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=82CM UN R$ 661,52 R$ 605,95
05.01.092 PM-60 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=92CM UN R$ 683,65 R$ 626,22
05.01.093 PM-61 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MET. L=124CM UN R$ 877,91 R$ 804,17
05.01.094 PM-62 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=72CM UN R$ 528,69 R$ 484,28
05.01.095 PM-63 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=82CM UN R$ 532,22 R$ 487,51
05.01.096 PM-64 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=92CM UN R$ 550,02 R$ 503,82
05.01.097 PM-65 PORTA DE MADEIRA SARRAFEADA P/ PINT. C/ BAND. BAT. MAD. L=124CM UN R$ 761,66 R$ 697,68
05.01.098 PM-66 PORTA DE MADEIRA MACHO/FEMEA P/ PINT. BAT. MET. L=72CM UN R$ 938,10 R$ 859,30
05.01.099 ELEMENTOS DE MADEIRA COM ACESSORIO MV R$ 333,21 R$ 305,22
05.02 Janelas   
05.02.099 ELEMENTOS DE MADEIRA COM ACESSORIO MV R$ 333,21 R$ 305,22
05.03 Ferragens   
05.03.099 FERRAGENS MV R$ 333,21 R$ 305,22
05.04 Quadro negro / quadros de aviso   
05.04.007 FP-01 FAIXA DE PROTEÇÃO EM MDF M R$ 54,92 R$ 50,31
05.04.008 FP-02 FAIXA DE EXPOSIÇÃO EM MDF M R$ 75,27 R$ 68,95
05.04.099 QUADRO NEGRO / QUADROS DE AVISO MV R$ 333,21 R$ 305,22
05.05 Outros componentes padronizados   
05.05.034 BS-05 BANCADA PARA COZINHA - GRANITO M R$ 369,66 R$ 338,61
05.05.037 BS-08 BANCADA PARA FRAUDÁRIO M R$ 652,47 R$ 597,66
05.05.046 BE-02 BANCADA LABORATORIO / EDUC.ART. / AULA PRATICA - L=10,80M UN R$ 6.221,49 R$ 5.698,88
05.05.048 BE-03 BANCADA LABORATORIO / EDUCACAO ARTISTICA / AULA PRATICA L=7,20M UN R$ 5.310,10 R$ 4.864,05
05.05.049 BE-04 BANCADA LAVATORIO/EDUCAÇAO INFANTIL UN R$ 1.130,94 R$ 1.035,94
05.05.050 BE-05 BANCADA EDUCAÇÃO INFANTIL M R$ 433,41 R$ 397,00
05.05.051 BE-06 BANCADA LABORATORIO QUIMICA/BIOLOGIA (540CM) UN R$ 8.492,79 R$ 7.779,40
05.05.052 BE-07 BANCADA LABORATORIO QUIMICA/BIOLOGIA (900CM) UN R$ 13.099,70 R$ 11.999,33
05.05.053 BE-08 BANCADA ALUNOS / QUIMICA E BIOLOGIA (150CM) UN R$ 921,98 R$ 844,53
05.05.054 BE-09 BANCADA ALUNOS / QUIMICA E BIOLOGIA (195CM) UN R$ 1.062,79 R$ 973,52
05.05.055 BE-10 BANCADA ALUNOS / MATEMATICA E FISICA (280CM) UN R$ 1.662,36 R$ 1.522,72
05.05.057 BE-11 BANCADA ALUNOS / QUIMICA E BIOLOGIA (120CM) UN R$ 788,18 R$ 721,97
05.05.058 BE-12 BANCADA ALUNOS / QUIMICA E BIOLOGIA (165CM) UN R$ 930,89 R$ 852,70
05.05.059 BE-13 BANCADA ALUNOS / MATEMATICA E FISICA (225CM) UN R$ 1.414,27 R$ 1.295,47
05.05.060 BE-14 BANCADA APOIO PARA CAPELA UN R$ 595,53 R$ 545,51
05.05.061 BE-15 BANCADA LABORATORIO COM PRATELEIRA M R$ 1.235,91 R$ 1.132,09
05.05.062 BE-16 BANCADA LABORATORIO 2 CUBAS 50X40X25CM (L=180CM) UN R$ 3.171,11 R$ 2.904,74
05.05.063 BE-17 BANCADA LABORATORIO 1 CUBA 50X40X25CM (L=120CM) UN R$ 1.824,62 R$ 1.671,35
05.05.064 PR-08 PRATELEIRA DE GRANITO M R$ 142,76 R$ 130,77
05.05.067 PR-03 PRATELEIRA DE GRANILITE - L=30CM M R$ 471,30 R$ 431,71
05.05.068 BE-18 BANCADA LABORATORIO 1 CUBA 60X50X30CM (L=180CM) UN R$ 2.804,83 R$ 2.569,22
05.05.069 BE-19 BANCADA LABORATORIO SIMPLES M R$ 582,38 R$ 533,46
05.05.075 PR-09 PRATELEIRA EM GRANILITE - L=55CM M R$ 569,69 R$ 521,84
05.05.078 GS-03 GUICHE DE SECRETARIA/JANELA DE 2 FOLHAS UN R$ 1.890,00 R$ 1.731,24
05.05.079 PR-10 PRATELEIRA EM GRANILITE L=70CM M R$ 693,78 R$ 635,50
05.05.080 ET-05 ESTRADO DE POLIPROPILENO M R$ 42,38 R$ 38,82
05.05.083 BA-07 BALCAO DE DISTRIBUICAO 1,50X0,50M(GRANITO) UN R$ 1.741,87 R$ 1.595,55
05.05.085 BA-12 BALCÃO DE ATENDIMENTO DE GRANITO (210X60CM) UN R$ 4.703,51 R$ 4.308,42
05.05.086 BA-13 BALCAO ATENDIMENTO - GRANITO UN R$ 4.339,08 R$ 3.974,60
05.05.087 GS-04 GUICHE DE SECRETARIA/JANELA DE CORRER UN R$ 1.750,08 R$ 1.603,07
05.05.088 BA-09 BALCAO DE ADENDIMENTO 2,10X0,50M (GRANITO) UN R$ 2.091,66 R$ 1.915,96
05.05.089 BA-10 BALCÃO DE DISTRIB.DE GRANITO (L=350CM) UN R$ 6.164,48 R$ 5.646,66
05.05.090 BA-11 BALCÃO DE DEVOLUÇÃO DE GRANITO (L=70CM) UN R$ 816,53 R$ 747,94
05.05.091 CC-01 CUBA INOX (60X50X30 CM) INCL VALV. AMERICANA - GRANITO UN R$ 2.903,13 R$ 2.659,27
05.05.093 CC-O3 CUBA INOX 50X40X25CM - TORNEIRA PAREDE UN R$ 2.018,54 R$ 1.848,98
05.05.094 CC-04 CUBA DUPLA INOX (102X40X25 CM) INCL VALV. AMERICANA - GRANITO UN R$ 3.900,46 R$ 3.572,82
05.05.095 CC-05 CUBA INOX (50X40X25CM) TORNEIRA DE MESA UN R$ 2.523,51 R$ 2.311,54
05.05.096 CC-06 CUBA INOX 460X300X170MM - MISTURADOR DE PAREDE M R$ 1.315,65 R$ 1.205,14
05.05.099 COMPONENTES MV R$ 333,21 R$ 305,22
05.06 Outros componentes   
05.06.010 BI-02 BRISE EM ALETAS DE CHAPA METALICA L=0,40M M R$ 199,03 R$ 182,31
05.06.051 CHAPA DE POLICARBONATO (LEXAN/POLYHARD) ESP=3MM M2 R$ 749,65 R$ 686,68
05.06.052 CHAPA DE POLICARBONATO COMPACTA E=4MM M2 R$ 293,87 R$ 269,18
05.06.053 CHAPA DE POLICARBONATO ALVEOLAR E=6MM M2 R$ 130,03 R$ 119,11
05.06.061 RP-02 REFORCO DE FECHADURAS PARA PORTAS (RP-02) UN R$ 48,22 R$ 44,17
05.06.099 COMPONENTES MV R$ 333,21 R$ 305,22
05.50 Demolições   
05.50.015 DE QUADRO NEGRO TIPO GREEMBOARD INCLUINDO ENTARUGAMENTO M2 R$ 3,66 R$ 3,35
05.50.099 DEMOLICOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
05.60 Retiradas   
05.60.001 DE FOLHAS DE PORTAS OU JANELAS UN R$ 7,48 R$ 6,85
05.60.005 DE BATENTES DE ESQUADRIAS DE MADEIRA UN R$ 32,83 R$ 30,07
05.60.010 DE GUARNICAO OU MOLDURAS M R$ 1,04 R$ 0,95
05.60.017 DE PORTA GIZ, INCLUSIVE SUPORTES M R$ 5,98 R$ 5,48
05.60.050 DE FECHADURAS DE EMBUTIR UN R$ 7,48 R$ 6,85
05.60.055 DE CREMONA FECHO DE ALAVANCA DE EMBUTIR,TARJETAS E FECHAD SOBREPOR UN R$ 2,99 R$ 2,74
05.60.060 DE DOBRADICAS UN R$ 2,99 R$ 2,74
05.60.099 RETIRADAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
05.70 Recolocação - elementos de madeira/ componentes especiais   
05.70.001 DE FOLHAS DE PORTA OU JANELA UN R$ 61,09 R$ 55,96
05.70.005 DE BATENTES DE ESQUADRIAS DE MADEIRA UN R$ 36,68 R$ 33,60
05.70.010 DE GUARNICAO OU MOLDURAS M R$ 1,38 R$ 1,26
05.70.013 DE PORTA-GIZ, INCLUINDO SUPORTES M R$ 14,77 R$ 13,53
05.70.015 DE FECHADURAS DE EMBUTIR UN R$ 44,15 R$ 40,44
05.70.016 DE CREMONA,FECHOS DE ALAVANCA EMBUTIR,TARJETAS E FECHADURAS UN R$ 35,82 R$ 32,81
05.70.017 DE DOBRADICAS UN R$ 4,72 R$ 4,32
05.70.099 RECOLOCACAO DE ELEM DE MADEIRA/COMPONENTES MV R$ 333,21 R$ 305,22
05.80 Conservação - elementos de madeira/ componentes especiais (parte 01)   
05.80.001 PORTA MADEIRA COMPENS LISA P/ PINTURA M2 R$ 76,32 R$ 69,91
05.80.002 PORTA MADEIRA COMPENS LISA COM VISOR M2 R$ 270,63 R$ 247,90
05.80.003 PORTA MADEIRA ALMOFADADA M2 R$ 213,55 R$ 195,61
05.80.004 PORTA MADEIRA MACHO-FEMEA M2 R$ 265,28 R$ 243,00
05.80.005 PORTA TIPO VENEZIANA M2 R$ 346,00 R$ 316,94
05.80.006 FOLHA DE PORTA LISA DE 22 MM PARA ARMARIOS M2 R$ 307,75 R$ 281,90
05.80.011 JANELA MADEIRA GUILHOTINA: FOLHA M2 R$ 158,70 R$ 145,37
05.80.015 BANDEIRA P/ PORTA MADEIRA COMPENS LISA P/ PINTURA M2 R$ 66,69 R$ 61,09
05.80.020 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTAS DE 1 FL SEM BANDEIRA CJ R$ 124,85 R$ 114,36
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05.80.021 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTAS DE 1 FOLHA COM BANDEIRA CJ R$ 125,24 R$ 114,72
05.80.022 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTA DE 2 FLS SEM BANDEIRA CJ R$ 181,33 R$ 166,10
05.80.023 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTAS DE 2 FLS COM BANDEIRA CJ R$ 181,83 R$ 166,56
05.80.025 BATENTE DE MADEIRA PARA PORTAS DE BOX SANITARIO CJ R$ 121,26 R$ 111,07
05.80.026 BATENTE DE MADEIRA PARA ARMARIO M R$ 48,03 R$ 44,00
05.80.028 BATENTE DE MADEIRA PARA JANELAS M R$ 27,91 R$ 25,57
05.80.030 BATENTE METALICO - PERFIL CHAPA 14 (1,9MM) ZINCADA M R$ 51,44 R$ 47,12
05.80.033 BATENTE METALICO EM PERFIL CHAPA 16 ZINC DOBRADA 57X30X42 MM M R$ 51,44 R$ 47,12
05.80.034 BATENTE METALICO EM PERFIL DE CHAPA ZINCADA M R$ 51,44 R$ 47,12
05.80.035 GUARNICAO DE 5 CM PARA PORTA DE 1 FOLHA CJ R$ 15,73 R$ 14,41
05.80.036 GUARNICAO DE 5 CM PARA PORTA DE 2 FOLHAS CJ R$ 23,23 R$ 21,28
05.80.037 GUARNICAO MADEIRA DE 5,0CM M R$ 5,69 R$ 5,21
05.80.038 GUARNICAO MADEIRA DE 7,0CM M R$ 6,86 R$ 6,28
05.80.039 GUARNICAO MADEIRA DE 10,0CM M R$ 8,96 R$ 8,21
05.80.040 GUARNICAO MADEIRA DE 15,0CM M R$ 15,96 R$ 14,62
05.80.041 PORTA GIZ, INCLUSIVE SUPORTES M R$ 100,51 R$ 92,07
05.80.042 LG-01 LOUSA QUADRICULADA L=4.61M UN R$ 1.048,19 R$ 960,14
05.80.043 CHAPA GREENBOARD DE 1,3 MM DE ESPESSURA M2 R$ 85,83 R$ 78,62
05.80.044 LG-02 LOUSA QUADRICULADA L=2.55M UN R$ 548,21 R$ 502,16
05.80.045 LG-03 LOUSA EM ARGAMASSA L=4.61M UN R$ 909,30 R$ 832,92
05.80.047 QUADRO NEGRO EM MASSA - COMPLETO M2 R$ 162,29 R$ 148,66
05.80.048 FP-01 FAIXA DE PROTEÇÃO EM MDF M R$ 56,78 R$ 52,01
05.80.049 FP-02 FAIXA DE EXPOSIÇÃO EM MDF M R$ 78,39 R$ 71,81
05.80.070 FECHADURA COMPLETA, CILINDRICA DE EMBUTIR JG R$ 173,74 R$ 159,15
05.80.071 FECHADURA COMPLETA, TIPO GORGE DE EMBUTIR JG R$ 105,72 R$ 96,84
05.80.072 FECHADURA COMPL TIPO TARGETA DE SOBREPOR C/VISOR “LIVRE-OCUPADO” JG R$ 81,03 R$ 74,22
05.80.073 FECHADURA DE SOBREPOR CILINDRICA PARA PORTOES UN R$ 109,83 R$ 100,60
05.80.080 DOBRADICA DE 3 1/2" X 3" CROMADO, COM EIXO E BOLA DE LATAO UN R$ 15,25 R$ 13,97
05.80.081 DOBRADICA DE 3 1/2" X 3" EM ACO LAMINADO UN R$ 10,98 R$ 10,06
05.80.082 DOBRADICA FERRO CROMADO COM PINO E BOLAS DE FERRO 3" X 2 1/2" UN R$ 14,72 R$ 13,48
05.80.083 DOBRADICA DE 3" X 2 1/2" EM ACO LAMINADO UN R$ 14,72 R$ 13,48
05.80.086 CREMONA COMPLETO JG R$ 129,85 R$ 118,94
05.80.087 VARETA PARA CREMONA M R$ 24,85 R$ 22,76
05.80.090 BORBOLETA PARA JANELAS PR R$ 13,17 R$ 12,06
05.80.091 FECHO TIPO UNHO DE EMBUTIR DE 10 CM UN R$ 15,23 R$ 13,95
05.80.092 FECHO TIPO UNHO DE EMBUTIR DE 22 CM UN R$ 63,00 R$ 57,71
05.80.093 FECHO TIPO UNHO DE EMBUTIR DE 40 CM UN R$ 128,99 R$ 118,15
05.80.094 DOBRADICA FERRO CROM C/ PINO BOLAS ANEIS FERRO 3 1/2"X3" UN R$ 13,03 R$ 11,94
05.80.095 FECHADURA CILINDRICA COMPLETO (FECHAD ROSETA MACAN) UN R$ 173,74 R$ 159,15
05.80.099 SERVICOS DE ELEMENTOS DE MADEIRA/COMPONENTES MV R$ 333,21 R$ 305,22
05.81 Conservação - elementos de madeira/ componentes especiais (parte 02)   
05.81.001 PORTA MADEIRA COMPENS LISA P/ VERNIZ 72X210CM UN R$ 171,16 R$ 156,78
05.81.002 PORTA MADEIRA COMPENS LISA P/ VERNIZ 82X210CM UN R$ 171,16 R$ 156,78
05.81.003 PORTA MADEIRA COMPENS LISA P/ VERNIZ 92X210CM UN R$ 182,28 R$ 166,97
05.81.005 PORTA MADEIRA COMPENS LISA P/ PINTURA 72X210CM UN R$ 129,31 R$ 118,45
05.81.006 PORTA MADEIRA COMPENS LISA P/ PINTURA 82X210CM UN R$ 130,90 R$ 119,90
05.81.007 PORTA COMPENS LISA MADEIRA P/ PINTURA 92X210CM UN R$ 146,76 R$ 134,43
05.81.025 PORTA MADEIRA MACHO-FEMEA 72X210CM UN R$ 445,84 R$ 408,39
05.81.026 PORTA MADEIRA MACHO-FEMEA 82X210CM UN R$ 445,84 R$ 408,39
05.81.027 PORTA MADEIRA MACHO-FEMEA 92X210CM UN R$ 443,37 R$ 406,13
05.81.032 PORTA DE ARMARIO SOB PIA TIPO VENEZIANA - DE ABRIR M2 R$ 547,34 R$ 501,36
05.81.033 PORTA DE ARMARIO SOB PIA TIPO VENEZIANA - DE CORRER M2 R$ 515,48 R$ 472,18
05.81.034 PORTA DE ARMARIO SOB PIA REVEST LAMINADO FENOL-MELAMINICO - DE ABRIR M2 R$ 459,54 R$ 420,94
05.81.035 PORTA DE ARMARIO SOB PIA REVEST LAMINADO FENOL-MELAMINICO - DE CORRER M2 R$ 427,68 R$ 391,75
05.81.047 FECHADURAS E FECHOS PARA PORTAS INT WC - TARGETA LATAO LIVRE-OCUPADO CJ R$ 70,20 R$ 64,30
05.81.048 ESPELHOS RET 200 X 50 MM PESO MINIMO 170 G PR R$ 50,44 R$ 46,20
05.81.053 FECHOS DE EMBUTIR DE ALAVANCA DE 22 CM UN R$ 65,78 R$ 60,25
05.81.055 JM-01 JANELA VENEZIANA UN R$ 500,33 R$ 458,30
05.81.056 CHAPA LAMINADO MELAMINICO ACAB TEXTURIZADO E=1MM M2 R$ 58,24 R$ 53,35
05.81.057 JANELAS DE MADEIRA TIPO GUILHOTINA - COM VENEZIANAS M2 R$ 413,87 R$ 379,10
05.81.060 FERRAGEM PORTAS EXTERNAS 1 FOLHA - COM DOBRAD DE FERRO POLIDO CJ R$ 285,83 R$ 261,82
05.81.065 FERRAGEM PORTINHOLAS ARMARIO SOB PIA - COM 2 FOLHAS DE CORRER CJ R$ 87,65 R$ 80,29
05.81.070 CADEADO DE LATAO COM CILINDRO - TRAVA DUPLA DE 25 MM UN R$ 14,46 R$ 13,25
05.81.071 CADEADO DE LATAO COM CILINDRO - TRAVA DUPLA DE 35 MM UN R$ 21,22 R$ 19,44
05.81.072 CADEADO DE LATAO COM CILINDRO - TRAVA DUPLA DE 45 MM UN R$ 26,67 R$ 24,43
05.81.073 CADEADO DE LATAO COM CILINDRO - TRAVA DUPLA DE 50 MM UN R$ 31,10 R$ 28,49
05.81.076 CADEADO DE LATAO C/ CILINDRO-TRAVA DUPLA DE 30MM - PESO MIN 110G UN R$ 16,35 R$ 14,98
05.81.080 PORTA CADEADO EM FERRO PINTADO - DE 60MM - PESO MIN 25G UN R$ 6,19 R$ 5,67
05.81.081 PORTA CADEADO EM FERRO PINTADO - DE 90MM - PESO MIN 115G UN R$ 9,61 R$ 8,80
05.81.082 PORTA CADEADO EM FERRO PINTADO - DE 110MM - PESO MIN 135G UN R$ 10,11 R$ 9,26
05.81.099 RECOLOCACOES DE ELEM DE MADEIRA/COMPONENTES MV R$ 333,21 R$ 305,22
05.82 Conservação - elementos de madeira/ componentes especiais (parte 03)   
05.82.002 BL-02 BANCADA LATERAL PARA LABORATORIO (PARTE CIVIL EXCETO PORTAS) M R$ 308,06 R$ 282,18
05.82.003 BL-01 BANCADA LATERAL PARA LABORATORIO (PARTE CIVIL) M R$ 262,33 R$ 240,29
05.82.008 BS-03 BANCADA LIVRE COZINHA - GRANITO (PARTE CIVIL EXCETO PORTAS) M R$ 725,80 R$ 664,83
05.82.010 TAMPO DE PIA EM GRANITO E=2CM M R$ 227,14 R$ 208,06
05.82.099 SERVICOS DE ELEMENTOS DE MADEIRA/COMPONENTES MV R$ 333,21 R$ 305,22
6 ELEMENTOS METÁLICOS / COMPONENTES ESPECIAIS   
06.01 Esquadrias metálicas   
06.01.001 EF-01 ESQUADRIA DE FERRO 90X60CM UN R$ 274,94 R$ 251,85
06.01.002 EF-02 ESQUADRIA DE FERRO 90X120CM UN R$ 502,35 R$ 460,15
06.01.003 EF-03 ESQUADRIA DE FERRO 90X150CM UN R$ 615,63 R$ 563,92
06.01.004 EF-04 ESQUADRIA DE FERRO 180X60CM UN R$ 513,32 R$ 470,20
06.01.005 EF-05 ESQUADRIA DE FERRO 180X120CM UN R$ 994,64 R$ 911,09
06.01.006 EF-06 ESQUADRIA DE FERRO 180X150CM UN R$ 1.258,22 R$ 1.152,53
06.01.013 EF-13 ESQUADRIA DE FERRO 90X90CM UN R$ 390,28 R$ 357,50
06.01.014 EF-14 ESQUADRIA DE FERRO 180X90CM UN R$ 751,36 R$ 688,25
06.01.015 EF-15 ESQUADRIA DE FERRO / VENTILACAO CRUZADA H=30 A 45CM M2 R$ 460,76 R$ 422,06
06.01.016 EF-16 ESQUADRIA DE FERRO FIXA L=90CM UN R$ 1.238,02 R$ 1.134,03
06.01.017 EF-17 ESQUADRIA DE FERRO FIXA L=180CM UN R$ 2.212,88 R$ 2.027,00
06.01.019 EF-18 ESQUADRIA DE FERRO / VENTILACAO PERMANENTE L=90X60CM UN R$ 239,48 R$ 219,36
06.01.020 EF-19 ESQUADRIA DE FERRO VENTILACAO PERMANENTE L=180X60CM UN R$ 421,92 R$ 386,48
06.01.022 EF-20 ESQUADRIA DE FERRO 180X180CM UN R$ 1.428,44 R$ 1.308,45
06.01.023 EF-21 ESQUADRIA DE FERRO 180X210CM UN R$ 1.678,84 R$ 1.537,82
06.01.024 EF-22 ESQUADRIA DE FERRO COM BASCULANTE L=90CM UN R$ 1.261,50 R$ 1.155,53
06.01.025 CAIXILHOS DE FERRO -BASCULANTES M2 R$ 467,02 R$ 427,79
06.01.026 CAIXILHOS DE FERRO -FIXOS M2 R$ 425,40 R$ 389,67
06.01.027 CAIXILHOS DE FERRO -FIXO COM VENTILACAO PERMANENTE M2 R$ 390,16 R$ 357,39
06.01.028 EF-23 ESQUADRIA DE FERRO COM BASCULANTE L=180CM UN R$ 2.366,70 R$ 2.167,90
06.01.037 EF-24 ADAPTADO ESQUADRIA DE FERRO 1,00X1,00 M2 R$ 876,98 R$ 803,31
06.01.040 EF-24 ESQ FERRO VENEZIANA DA CAIXA DO ELEVADOR (0.80X0.40M) UN R$ 285,55 R$ 261,56
06.01.041 EF-25 ESQ DE FERRO VENTILACAO CRUZADA (H=60 A 80CM) M2 R$ 358,93 R$ 328,78
06.01.042 EF-26 ESQ DE FERRO VENTILACAO CRUZADA (180X65CM) UN R$ 500,42 R$ 458,38
06.01.043 EF-27 ESQ DE FERRO VENTILACAO CRUZADA (180X75CM) UN R$ 560,00 R$ 512,96
06.01.049 EV-01 ESQUADRIA VENEZIANA DE ACO (1,20X2,00 M) UN R$ 897,54 R$ 822,15
06.01.062 EA-13 JANELA DE ALUMINIO - 1,80 X 1,50 M UN R$ 1.491,35 R$ 1.366,08
06.01.063 EA-14 JANELA DE ALUMINIO - 1,80 X 1,20 M UN R$ 1.172,96 R$ 1.074,43
06.01.064 EA-15 JANELA DE ALUMINIO - 1,80 X 0,60 M UN R$ 638,63 R$ 584,99
06.01.065 EA-16 JANELA DE ALUMINIO (0,90X0,90M) UN R$ 448,70 R$ 411,01
06.01.066 EA - 17 JANELA DE ALUMINIO (1,80 X0,90 M) UN R$ 911,96 R$ 835,36
06.01.067 EA-18 JANELA DE ALUMINIO (VENTILACAO CRUZADA) L= 180 CM M2 R$ 579,26 R$ 530,60
06.01.072 CAIXILHOS DE ALUMINIO -BASCULANTES M2 R$ 632,33 R$ 579,21
06.01.075 CAIXILHOS DE ALUMINIO -FIXO M2 R$ 569,05 R$ 521,25
06.01.080 VENEZIANA INDUSTRIAL -ALETAS PVC MONTANTES ACO GALVANIZADO REF 100 M2 R$ 147,69 R$ 135,28
06.01.081 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS FIBRA DE VIDRO MONTANTES ACO GALV REF 100 M2 R$ 207,46 R$ 190,03
06.01.082 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS PVC MONTANTES ACO PRE-PINTADO REF 100 M2 R$ 212,90 R$ 195,02
06.01.083 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS FIBRA VIDRO MONTANTES ACO PRE-PINT REF 100 M2 R$ 281,26 R$ 257,63
06.01.084 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS PVC MONTANTE ALUMINIO ANODIZADO REF 100 M2 R$ 195,73 R$ 179,29
06.01.085 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS FIBRA VIDRO MONTANTES ALUM ANODIZ REF 100 M2 R$ 235,83 R$ 216,02
06.01.086 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS PVC/MONTANTES ACO GALVANIZADO/REF.50 M2 R$ 199,56 R$ 182,80
06.01.087 VENEZIANA INDUSTRIAL-ALETAS PVC/MONTANTES ALUM. ANODIZADO/REF.50 M2 R$ 206,94 R$ 189,56
06.01.099 SERVICOS EM ELEMENTOS METALICOS/COMPONENTES MV R$ 333,21 R$ 305,22

06.02 Portas   
06.02.001 PC-01 PORTA CORTA-FOGO P90 L=90CM COMPLETA UN R$ 1.338,60 R$ 1.226,16
06.02.010 PF-11 PORTA/JANELA DE FERRO 180X260CM UN R$ 2.965,26 R$ 2.716,18
06.02.013 PF-20 PORTA DE FERRO COM BANDEIRA L=180CM UN R$ 2.694,33 R$ 2.468,01
06.02.015 PF-15 PORTA EM CHAPA DE FERRO (L=82 CM) UN R$ 837,05 R$ 766,74
06.02.016 PF-16 PORTA EM CHAPA DE FERRO (L=92 CM) UN R$ 938,01 R$ 859,22
06.02.017 PF-17 PORTA EM CHAPA DE FERRO L=102CM UN R$ 1.061,09 R$ 971,96
06.02.019 PF-19 PORTA DE FERRO P/ RESERVATORIO - GALVANIZADA UN R$ 1.652,63 R$ 1.513,81
06.02.020 PORTA DE FERRO (TIPO PF-11) M2 R$ 655,30 R$ 600,25
06.02.024 PORTA EM CHAPA DE FERRO GALVANIZADO (TIPO PF-24) M2 R$ 1.265,00 R$ 1.158,74
06.02.025 PAINEL FIXO EM CH.PERFURADA (E=1,5MM D=1/2" AA 45%) M2 R$ 395,62 R$ 362,39
06.02.026 PF-23 PORTA DE FERRO C/ BANDEIRA EM CHAPA PERFURADA L=140CM UN R$ 2.075,63 R$ 1.901,28
06.02.028 PF-21 PORTA DE FERRO COM BANDEIRA EM CHAPA PERFURADA L=102CM UN R$ 1.443,71 R$ 1.322,44
06.02.029 PF-22 PORTA DE FERRO C/ BANDEIRA EM CHAPA PERFURADA L=82CM UN R$ 1.261,69 R$ 1.155,71
06.02.043 PF-24 PORTA EM CHAPA DE FERRO GALVANIZADO L=82CM UN R$ 2.075,41 R$ 1.901,08
06.02.044 PF-25 PORTA EM CHAPA DE FERRO GALVANIZADO L=140CM UN R$ 3.263,74 R$ 2.989,59
06.02.045 PF-26 PORTA DE FERRO C/BANDEIRA PARA HALL ELEVADOR L=90CM UN R$ 2.116,34 R$ 1.938,57
06.02.046 PF-27 PORTA DE FERRO 90X215CM UN R$ 1.289,82 R$ 1.181,48
06.02.047 PF-28 PORTA DE FERRO COM BANDEIRA 90X260CM UN R$ 1.448,79 R$ 1.327,09
06.02.048 PF-29 PORTA DE FERRO COM BANDEIRA EM CHAPA PERFURADA 90X260CM UN R$ 1.638,72 R$ 1.501,07
06.02.049 PF-30 PORTA EM CHAPA DE AÇO C/VENT.PERM (L=140CM) UN R$ 2.131,43 R$ 1.952,39
06.02.050 PF-31 PORTA EM CH.DE AÇO COM VENT.PERM.(L=82CM) UN R$ 1.051,20 R$ 962,90
06.02.052 PORTA DE ENROLAR EM GRADES RETANGULARES M2 R$ 287,42 R$ 263,28
06.02.053 PF-32 PORTA EM CHAPA DE AÇO 82X210CM C/VENTILAÇÃO UN R$ 1.495,55 R$ 1.369,92
06.02.054 PF-33 PORTA EM CHAPA DE ACO 180X215CM UN R$ 3.001,60 R$ 2.749,47
06.02.060 PT-38 PORTAO EM GRADIL ELETROFUNDIDO (345X230CM) UN R$ 5.621,25 R$ 5.149,07
06.02.061 PT-39 PORTAO EM GRADIL ELETROFUNDIDO (165X230CM) UN R$ 3.060,15 R$ 2.803,10
06.02.062 PT-40 BANDEIRA EM GRADIL ELETROFUNDIDO M2 R$ 666,19 R$ 610,23
06.02.063 PORTÃO EM GRADIL ELETROFUNDIDO M2 R$ 705,83 R$ 646,54
06.02.064 PT-43 PORTAO DE CORRER EM GRADIL ELETROF (360X230CM) UN R$ 5.516,56 R$ 5.053,17
06.02.065 PT-44 PORTAO DE CORRER EM GRADIL ELETROF (720X230CM) UN R$ 13.844,90 R$ 12.681,93
06.02.066 PT-45 PORTAO DE CORRER EM GRADIL ELETROF (372X230CM) UN R$ 7.115,99 R$ 6.518,25
06.02.067 PT-46 PORTAO DE CORRER EM GRADIL ELETROF (732X230CM) UN R$ 13.727,82 R$ 12.574,68
06.02.073 PT-47 PORTÃO BASCULANTE-GRADIL ELETROFUND 705X230CM (USO INT) UN R$ 8.407,12 R$ 7.700,92
06.02.074 PT-48 PORTÃO BASCULANTE-GRADIL ELETROFUND 525X230CM (USO INT) UN R$ 6.335,10 R$ 5.802,95
06.02.075 PT-49 PORTÃO BASCULANTE-GRADIL ELETROFUND 345X230CM (USO INT) UN R$ 4.221,06 R$ 3.866,49
06.02.088 PORTÃO DE CORRER EM GRADIL ELETROFUNDIDO M2 R$ 667,22 R$ 611,17
06.02.089 PORTÃO BASCULANTE EM GRADIL ELETROFUNDIDO M2 R$ 518,70 R$ 475,13
06.02.092 ME-02 MONTANTE ESTRUTURAL VERTICAL P/ ESQUADRIAS EM VAO DE 7,20M M R$ 84,15 R$ 77,08
06.02.093 ME-03 MONTANTE ESTRUTURAL HORIZONTAL P/ ESQUADRIAS M R$ 84,15 R$ 77,08
06.02.099 SERVICOS EM ELEMENTOS METALICOS/COMPONENTES MV R$ 333,21 R$ 305,22
06.03 Outros elementos metálicos   
06.03.001 TI-01 TAMPA DE INSPECAO - ACO UN R$ 436,50 R$ 399,83
06.03.003 AF-01 ALCAPAO PARA LAJE DE FORRO UN R$ 420,03 R$ 384,75
06.03.009 CO-06 CORRIMAO TUBULAR M R$ 177,57 R$ 162,65
06.03.012 CO-08 GUARDA CORPO TUBULAR SOBRE ALVENARIA M R$ 251,20 R$ 230,10
06.03.016 BP-01 BARRA ANTIPANICO SIMPLES UN R$ 701,34 R$ 642,43
06.03.017 BP-02 BARRA ANTIPANICO DUPLA UN R$ 1.368,14 R$ 1.253,22
06.03.019 EM-05 ESCADA MARINHEIRO (GALVANIZADA) M R$ 347,49 R$ 318,30
06.03.020 EM-06 ESCADA DE MARINHEIRO C/GUARDA CORPO GALVANIZADA M R$ 695,92 R$ 637,46
06.03.021 CO-13 CORRIMAO TUBULAR INTERMEDIARIO M R$ 289,03 R$ 264,75
06.03.023 CO-15 GUARDA CORPO TUBULAR H=1,10M (USO INTERNO) M R$ 496,71 R$ 454,99
06.03.024 TP-12 TELA DE PROTECAO REMOVIVEL M2 R$ 252,02 R$ 230,85
06.03.025 CO-15 GUARDA CORPO TUBULAR H=1,30M (USO EXTERNO) M R$ 628,68 R$ 575,87
06.03.027 TP-03 TELA DE PROTECAO ARAME GALVANIZADO ONDULADO-REQUADRO DE M2 R$ 357,41 R$ 327,39
06.03.030 GRADE DE PROTECAO DE FERRO PINTADO - COM TELA EMERG.83/84 M2 R$ 538,30 R$ 493,08
06.03.031 GRADE DE PROTECAO DE FERRO PINTADO - SEM TELA EMERG.83/84 M2 R$ 401,01 R$ 367,33
06.03.033 GR-01 GRADE DE PROTECAO M2 R$ 402,84 R$ 369,00
06.03.034 GR-02 GRADE DE PROTECAO / GUICHE (122X92 CM) UN R$ 302,06 R$ 276,69
06.03.036 CHAPA PERFURADA GALV 14(FUROS REDONDOS E ALTERNADOS 3/8")AREA PERF M2 R$ 257,11 R$ 235,51
06.03.037 PERFIL METALICO TUBULAR SECCAO QUADRADA 8X8CM E=3MM M R$ 72,07 R$ 66,02
06.03.038 PERFIL L DE FERRO 1"X1"X1/8" M R$ 42,82 R$ 39,22
06.03.039 TELA DE PROTEÇÃO CONTRA NIDIFICACAO DE PASSAROS M2 R$ 36,72 R$ 33,64
06.03.040 TELA ARAME GALVANIZADO MOSQUITEIRA CONTRA INSETOS M2 R$ 268,27 R$ 245,74
06.03.041 CO-16 CORRIMAO TUBULAR DUPLO M R$ 289,50 R$ 265,18
06.03.042 CO-17 CORRIMAO TUBULAR DUPLO LATERAL M R$ 411,85 R$ 377,25
06.03.043 CO-18 CORRIMÃO DUPLO M R$ 280,69 R$ 257,11
06.03.044 CO-19 CORRIMÃO DUPLO COM MONTANTE VERTICAL M R$ 460,68 R$ 421,98
06.03.045 CO-20 CORRIMÃO DUPLO INTERMEDIÁRIO M R$ 556,17 R$ 509,45
06.03.046 CO-21 CORRIMÃO SIMPLES M R$ 208,62 R$ 191,10
06.03.047 CO-22 CORRIMÃO SIMPLES COM MONTANTE VERTICAL M R$ 291,73 R$ 267,22
06.03.048 CO-23 CORRIMÃO SIMPLES INTERMEDIÁRIO M R$ 328,93 R$ 301,30
06.03.049 CO-24 GUARDA CORPO TUBULAR SOBRE ALVENARIA M R$ 241,97 R$ 221,64
06.03.056 CO-25 GUARDA CORPO METÁLICO C/CHAPA LISA (H=110CM) M R$ 775,39 R$ 710,26
06.03.057 CO-25 GUARDA CORPO METÁLICO C/CHAPA LISA (130CM) M R$ 870,96 R$ 797,80
06.03.058 CO-26 GUARDA CORPO METÁLICO C/CHAPA PERFURADA (H=110CM) M R$ 787,41 R$ 721,27
06.03.059 CO-26 GUARDA CORPO METÁLICO C/CHAPA PERFURADA (H=130CM) M R$ 886,16 R$ 811,72
06.03.060 BARRA DE APOIO P/DEFICIENTES EM INOX ESCOVADO CJ R$ 419,62 R$ 384,37
06.03.067 FQ-05 ALAMBRADO PARA QUADRA COBERTA TÉRREA (BROCA) M R$ 616,37 R$ 564,59
06.03.068 FQ-06 ALAMBRADO PARA QUADRA COBERTA TERREA (SAPATA) M R$ 577,82 R$ 529,28
06.03.069 QE-36 REDE DE PROTECAO PARA QUADRAS DE ESPORTES M2 R$ 14,07 R$ 12,89
06.03.070 QE-38 TABELA DE BASQUETE (FUNDACAO DIRETA) UN R$ 6.073,16 R$ 5.563,01
06.03.071 QE-39 TABELA DE BASQUETE (LAJE ALVEOLAR) UN R$ 3.554,86 R$ 3.256,25
06.03.072 QE-40 TABELA DE BASQUETE (PRE-LAJE TRELICADA) UN R$ 3.717,02 R$ 3.404,79
06.03.073 QE-41 TABELA DE BASQUETE (SOMENTE TRELICA - FIXACAO PAREDE/PILAR) UN R$ 2.325,44 R$ 2.130,10
06.03.074 QE-42 POSTE PARA REDE DE VOLEIBOL (FUNDACAO DIRETA) PR R$ 944,84 R$ 865,47
06.03.075 QE-43 POSTE PARA REDE VOLEIBOL (LAJE ALVEOLAR) PR R$ 953,08 R$ 873,02
06.03.076 QE-44 POSTE PARA REDE VOLEIBOL (PRE-LAJE TRELICADA) PR R$ 942,93 R$ 863,72
06.03.077 QE-45 TRAVE DE FUTEBOL DE SALAO (FUNDACAO DIRETA) UN R$ 999,38 R$ 915,43
06.03.078 QE-46 TRAVE DE FUTEBOL DE SALAO (LAJE ALVEOLAR) UN R$ 948,72 R$ 869,03
06.03.079 QE-47 TRAVE DE FUTEBOL DE SALAO (PRE-LAJE TRELICADA) UN R$ 938,56 R$ 859,72
06.03.090 CAIXILHARIA EM ALUMINIO KG R$ 57,40 R$ 52,58
06.03.091 CAIXILHARIA EM FERRO KG R$ 20,01 R$ 18,33
06.03.099 SERVICOS EM ELEMENTOS METALICOS/COMPONENTES MV R$ 333,21 R$ 305,22
06.50 Demolições   
06.50.030 DEGRAUS DE ESCADA DE MARINHEIRO EM GRAMPOS UN R$ 2,44 R$ 2,24
06.50.099 DEMOLICOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
06.60 Retiradas   
06.60.001 DE ESQUADRIAS METALICAS M2 R$ 19,15 R$ 17,54
06.60.002 RETIRADA DE TELA M2 R$ 6,79 R$ 6,22
06.60.005 DE BATENTES UN R$ 32,83 R$ 30,07
06.60.050 DE BRACO DE ALAVANCA UN R$ 12,66 R$ 11,60
06.60.051 DE ALAVANCA UN R$ 10,13 R$ 9,28
06.60.052 DE PUXADOR DE ENGATE PARA CAIXILHO DE CORRER UN R$ 3,54 R$ 3,24
06.60.060 DE ESCADA DE MARINHEIRO COM GUARDA-CORPO M R$ 21,88 R$ 20,04
06.60.099 RETIRADAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
06.70 Recolocação elementos metálicos / componentes especiais   
06.70.001 DE ESQUADRIAS METALICAS M2 R$ 27,36 R$ 25,06
06.70.005 DE BATENTES UN R$ 35,56 R$ 32,57
06.70.020 RECOLOCACAO DE TELA M2 R$ 8,93 R$ 8,18
06.70.050 DE BRACO DE ALAVANCA M R$ 30,40 R$ 27,85
06.70.051 DE ALAVANCA UN R$ 27,87 R$ 25,53
06.70.052 DE PUXADOR DE ENGATE PARA CAIXILHO DE CORRER UN R$ 5,06 R$ 4,63
06.70.060 DE ESCADA MARINHEIRO COM GUARDA CORPO M R$ 21,88 R$ 20,04
06.70.099 RECOLOCACOES DE ELEMENTOS METALICOS/COMPONENTES MV R$ 333,21 R$ 305,22
06.80 Conservação elementos metálicos / componentes especiais   
06.80.001 CAIXILHO BASCULANTE EM PERFIL DE FERRO M2 R$ 467,02 R$ 427,79
06.80.002 CAIXILHOS DE FERRO FIXO COM VENTILAÇÃO PERMANENTE M2 R$ 390,16 R$ 357,39
06.80.003 CAIXILHO FIXO EM PERFIL DE FERRO M2 R$ 425,40 R$ 389,67
06.80.005 CAIXILHO DE CORRER EM PERFIL DE FERRO M2 R$ 339,54 R$ 311,02
06.80.008 FOLHA PARA CAIXILHO DE CORRER EM PERFIL DE FERRO M2 R$ 140,30 R$ 128,51
06.80.009 CAIXILHO MAXIMAR DE FERRO M2 R$ 357,56 R$ 327,52
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06.80.015 PORTA DE ABRIR COM BATENTE EM CHAPA DE FERRO M2 R$ 722,69 R$ 661,98
06.80.019 PORTA PANTOGRAFICA M2 R$ 593,71 R$ 543,84
06.80.020 PORTA DE ENROLAR EM TIRAS ARTICULADAS M2 R$ 298,17 R$ 273,12
06.80.021 PORTA DE ENROLAR EM GRADES RETANGULARES M2 R$ 263,42 R$ 241,29
06.80.023 PORTAO DE 1 FOLHA DE TUBOS E TELA GALVANIZADOS COM PORTA CADEADO M2 R$ 410,27 R$ 375,81
06.80.025 PORTAO DE 2 FOLHAS DE TUBO E TELA GALVANIZADOS COM PORTA CADEADO M2 R$ 396,47 R$ 363,17
06.80.029 TELA DE PROTEC P/CAIXILHO C/REQ DE PERFIL DE FERRO E TELA ARAME GALV M2 R$ 151,07 R$ 138,38
06.80.033 CHAPA DE FERRO N 14, INCLUSIVE SOLDAGEM M2 R$ 152,24 R$ 139,45
06.80.035 ALCAPAO EM CHAPA DE FERRO COM PORTA CADEADO M2 R$ 204,75 R$ 187,55
06.80.043 BRACO DE ALAVANCA DE FERRO M R$ 33,00 R$ 30,23
06.80.044 ALAVANCA PARA CAIXILHO BASCULANTE UN R$ 31,11 R$ 28,50
06.80.045 PUXADORES DE ENGATE EM LATAO CROMADO PARA CAIXILHO DE CORRER UN R$ 68,89 R$ 63,10
06.80.046 CADEADO E PORTA CADEADO UN R$ 29,98 R$ 27,46
06.80.049 LUBRIFICACAO DE CAIXILHO E TROCA DE REBITES M2 R$ 6,84 R$ 6,27
06.80.050 FERRO TRABALHADO (CAIXILHO) KG R$ 20,01 R$ 18,33
06.80.082 CAIXILHO FIXO EM ALUMINIO ANODIZADO M2 R$ 555,37 R$ 508,72
06.80.084 CAIXILHO DE CORRER EM ALUMINIO ANODIZADO M2 R$ 137,12 R$ 125,60
06.80.086 FOLHA PARA CAIXILHO DE CORRER EM ALUMINIO ANODIZADO M2 R$ 360,60 R$ 330,31
06.80.088 CAIXILHO MAXIMAR EM ALUMINIO ANODIZADO M2 R$ 604,68 R$ 553,89
06.80.094 BRACO DE ALAVANCA DE ALUMINIO M R$ 34,12 R$ 31,25
06.80.096 PUXADOR DE ENGATE DE ALUMINIO TIPO “BICO DE PAPAGAIO” UN R$ 10,89 R$ 9,98
06.80.099 SERVICOS EM ELEMENTOS METALICOS/COMPONENTES MV R$ 333,21 R$ 305,22
7 COBERTURA   
07.01 Estrutura de cobertura em madeira de lei   
07.01.001 EM TESOURAS PARA TELHAS CERAMICAS - VAOS ATE 7.00 M M2 R$ 95,31 R$ 87,30
07.01.002 EM TESOURAS PARA TELHAS CERAMICAS - VAOS DE 7.01 A 10.00 M M2 R$ 101,06 R$ 92,57
07.01.003 EM TESOURAS PARA TELHAS CERAMICAS - VAOS DE 10.01 A 13.00 M M2 R$ 106,82 R$ 97,85
07.01.004 EM TESOURAS PARA TELHAS CERAMICAS - VAOS DE 13.01 A 18.00 M M2 R$ 116,28 R$ 106,51
07.01.010 EM TESOURAS PARA TELHAS OND CIM-AM/AL/PLAST - VAOS ATE 7,00 M M2 R$ 68,37 R$ 62,63
07.01.011 EM TESOURAS PARA TELHAS OND CIM-AM/AL/PLAST - VAOS DE 7.01 A 10,00 M M2 R$ 74,13 R$ 67,90
07.01.012 EM TESOURAS PARA TELHAS OND CIM-AM/AL/PLAST - VAOS DE 10.01 A 13,00 M M2 R$ 79,89 R$ 73,18
07.01.013 EM TESOURAS PARA TELHAS OND CIM-AM/AL/PLAST - VAOS DE 13,01 A 18,00 M M2 R$ 87,29 R$ 79,96
07.01.025 EM TERCAS PARA TELHAS CERAMICAS M2 R$ 53,31 R$ 48,83
07.01.026 EM TERCAS PARA TELHAS DE CIM-AM/AL/PLAST M2 R$ 16,13 R$ 14,78
07.01.027 EM TERCAS PARA TELHAS TRAPEZOIDAIS M2 R$ 11,40 R$ 10,44
07.01.035 EM TRELICAS PARA TELHAS ONDULADAS CIM-AM - PROJ.MOD.81 M2 R$ 71,50 R$ 65,49
07.01.098 PECAS DE MADEIRA MACICA M3 R$ 3.321,06 R$ 3.042,09
07.01.099 ESTRUTURAS DE COBERTURA MV R$ 333,21 R$ 305,22
07.02 Estrutura de cobertura metálica   
07.02.001 FORNECIMENTO DE EST MET - ACO ESTRUTURAL ASTM OU ABNT - NAO PATINAVEL KG R$ 13,41 R$ 12,28
07.02.003 FORNEC DE ESTR METALICA ACO ASTM A709/A588 (RESIST A CORROSAO) KG R$ 13,48 R$ 12,35
07.02.006 FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METALICA EM ALUMINIO (ESPACIAL) KG R$ 39,95 R$ 36,59
07.02.010 MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA KG R$ 2,89 R$ 2,65
07.02.015 MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICO EM ALUMINIO (ESPACIAL) KG R$ 6,29 R$ 5,76
07.02.020 FORNECIMENTO E MONTAGEM DE ESTRUTURA METALICA - MULTIVIGAS KG R$ 4,66 R$ 4,27
07.02.099 ESTRUTURAS DE COBERTURA MV R$ 333,21 R$ 305,22
07.03 Cobertura   
07.03.001 TELHAS DE BARRO FRANCESA M2 R$ 49,03 R$ 44,91
07.03.002 TELHAS DE BARRO PAULISTA M2 R$ 97,57 R$ 89,37
07.03.003 TELHAS DE BARRO PLAN M2 R$ 73,85 R$ 67,65
07.03.004 TELHA DE BARRO ROMANA M2 R$ 42,54 R$ 38,97
07.03.005 TELHA DE BARRO PORTUGUESA M2 R$ 42,14 R$ 38,60
07.03.006 TELHA DE BARRO COLONIAL M2 R$ 89,49 R$ 81,97
07.03.023 TELHA TECNOLOGIA CRFS MODULAR E=8MM M2 R$ 79,39 R$ 72,72
07.03.024 TELHA TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL 44CM E=8MM M2 R$ 71,81 R$ 65,78
07.03.027 TELHA TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL 90CM E=8MM M2 R$ 66,93 R$ 61,31
07.03.028 TELHA DE ALUMINIO ONDULADA ACAB. NATURAL E=0,5MM M2 R$ 43,12 R$ 39,50
07.03.029 TELHA DE ALUMINIO ONDULADA ACAB. NATURAL E=0,7MM M2 R$ 56,25 R$ 51,53
07.03.030 TELHA DE ALUMINIO TRAPEZOIDAL ACAB. NATURAL E=0,5MM M2 R$ 41,05 R$ 37,60
07.03.031 TELHA DE ALUMINIO TRAPEZOIDAL ACAB. NATURAL E=0,7MM M2 R$ 53,69 R$ 49,18
07.03.032 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA ONDULADA ALUMINIO) - E=1,2MM M2 R$ 59,25 R$ 54,27
07.03.033 TELHA DE PVC RIGIDO TRANSLUCIDA - PERFIL FIBROCIMENTO ONDULADA M2 R$ 73,84 R$ 67,64
07.03.035 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA TRAPEZOIDAL ALUMINIO) - E=1,2MM M2 R$ 56,32 R$ 51,59
07.03.036 TELHA TECNOLOGIA CRFS MAXIPLAC H=125MM E=8MM M2 R$ 56,36 R$ 51,63
07.03.038 TELHA DE CONCRETO CINZA PEROLA / NATURAL M2 R$ 43,26 R$ 39,63
07.03.039 TELHA DE CONCRETO COLORIDA M2 R$ 49,85 R$ 45,66
07.03.051 TELHA CALANDRADA ACO GALVANIZADA PINTADA 1 FACE OND E=0,80MM M2 R$ 93,79 R$ 85,91
07.03.052 TELHA DE ACO GALV PINT 1 FACE PO OU COIL-COATING ONDULADA E=0,65MM M2 R$ 56,45 R$ 51,71
07.03.054 TELHA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-COATING TRAPEZ E=0,65MM H ATE 40MM M2 R$ 56,34 R$ 51,61
07.03.056 TELHA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-COATING TRAPEZ E=0,65MM H=100MM M2 R$ 68,57 R$ 62,81
07.03.057 TELHA DE ACO GALV PINT 1 FACE PO OU COIL-COATING ONDULADA E=0.8MM M2 R$ 71,91 R$ 65,87
07.03.060 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA ONDULADA FIBROCIMENTO) M2 R$ 53,36 R$ 48,88
07.03.061 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA CANALETE 49/KALHETA) M2 R$ 55,22 R$ 50,58
07.03.062 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA CANALETA 90/KACHETAO) M2 R$ 81,49 R$ 74,64
07.03.063 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA MAXIPLAC) M2 R$ 57,58 R$ 52,74
07.03.064 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA ONDULADA ACO) - E=1,2MM M2 R$ 50,73 R$ 46,47
07.03.065 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA TRAPEZOIDAL ACO H ATE 40MM) - E=1,2MM M2 R$ 51,65 R$ 47,31
07.03.066 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA TRAPEZOIDAL ACO H=100MM) - E=1,2MM M2 R$ 74,48 R$ 68,22
07.03.067 TELHA DE POLIESTER (PERFIL DA ONDULADA CRFS) - E=1,2MM M2 R$ 57,86 R$ 53,00
07.03.068 TELHA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-COATING TRAPEZ E=0,8MM H=40MM M2 R$ 71,69 R$ 65,67
07.03.069 TELHA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-COATING TRAPEZ E=0,8MM H=100MM M2 R$ 95,66 R$ 87,62
07.03.071 TELHA DE ACO GALV.ACAB. NATURAL OND.E=0,65MM M2 R$ 50,58 R$ 46,33
07.03.072 TELHA DE ACO GALV.ACAB. NATURAL OND.E=0,8MM M2 R$ 63,34 R$ 58,02
07.03.075 TELHA DE ACO GALV. ACAB.NATURAL TRAPEZ.E=0,65MM H= ATÉ40,0MM M2 R$ 50,58 R$ 46,33
07.03.076 TELHA DE ACO GALV.ACAB.NATURAL TRAPEZ. E=0,65MM H=100,0MM M2 R$ 59,44 R$ 54,45
07.03.077 TELHA DE ACO GALV.ACAB.NATURAL TRAPEZ. E=0,8MM H=40,0MM M2 R$ 63,34 R$ 58,02
07.03.078 TELHA DE ACO GALV.ACAB.NATURAL TRAPEZ.E=0,8MM H=100,0MM M2 R$ 77,56 R$ 71,04
07.03.079 TELHA ACO GALV AUTO PORTANTE ACAB NATURAL E=0,8MM H=180MM M2 R$ 72,50 R$ 66,41
07.03.080 TELHA CALANDRADA ACO GALV PINT 1 FACE PO/COIL-COATING OND E=0,65MM M2 R$ 84,57 R$ 77,47
07.03.081 TELHA MULTIDOBRA/CALANDRADA ACO GALV PINT 1 FACE TRAP E=0,8MM M2 R$ 91,46 R$ 83,78
07.03.082 TELHA MULTIDOBRA/CALANDRADA ACO GALV PINT 1 FACE TRAP E=0,65MM M2 R$ 80,89 R$ 74,10
07.03.084 TELHA MULTIDOBRA/CALANDRADA ACO GALVANIZADA NATURAL TRAP E=0,80MM M2 R$ 75,65 R$ 69,30
07.03.085 TELHA MULTIDOBRA/CALANDRADA ACO GALVANIZADA NATURAL TRAP E=0,65MM M2 R$ 65,28 R$ 59,80
07.03.086 TELHA ACO GALV AUTO PORTANTE ACAB NATURAL E=0,8MM H=260MM M2 R$ 55,74 R$ 51,06
07.03.088 TELHA ACO GALV AUTOPORTANTE SAND LA DE ROCHA ACAB NAT E=0,8MM M2 R$ 106,28 R$ 97,35
07.03.089 TELHA ACO GALV AUTOPORTANTE SAND LA DE ROCHA ACAB NAT E=0,8MM M2 R$ 182,35 R$ 167,03
07.03.090 TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA E=6MM M2 R$ 27,56 R$ 25,24
07.03.091 TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA E=8MM M2 R$ 34,72 R$ 31,80
07.03.097 TELHA ACO GALV TRAP SAND POLIURETANO PINT 1 FACE CHAPA 0,5MM E=30MM M2 R$ 111,38 R$ 102,02
07.03.098 TELHA ACO GALV TRAP SAND POLIURETANO PINT 1 FACE CHAPA 0,5MM E=50MM M2 R$ 126,00 R$ 115,42
07.03.099 COBERTURAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
07.04 Peças para cobertura   
07.04.001 CUMEEIRA E ESPIGAO EMBOCADOS PARA TELHA DE BARRO FRANCESA M R$ 19,94 R$ 18,27
07.04.007 CUMEEIRA NORMAL P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M R$ 32,84 R$ 30,08
07.04.008 CUMEEIRA ARTICULADA P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M R$ 44,75 R$ 40,99
07.04.009 CUMEEIRA SHED P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M R$ 28,60 R$ 26,20
07.04.014 CUMEEIRA ARTICULADA DE VENTILACAO P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M R$ 35,22 R$ 32,26
07.04.018 CUMEEIRA SHED PARA TELHA DE ALUMINIO TRAPEZOIDAL M R$ 43,04 R$ 39,42
07.04.019 ESPIGAO NORMAL P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M R$ 29,29 R$ 26,83
07.04.026 TELHA DE VENTILACAO P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA UN R$ 112,61 R$ 103,15
07.04.028 TELHA DE CLARABOIA P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA UN R$ 126,61 R$ 115,97
07.04.029 ARESTA P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M R$ 29,99 R$ 27,47
07.04.031 CUMEEIRA SHED PARA TELHA DE ALUMINIO ONDULADA ACAB. NATURAL M R$ 40,10 R$ 36,73
07.04.032 CUMEEIRA PARA TELHA DE ALUMINIO ONDULADA ACAB. NATURAL E=0,8MM M R$ 46,96 R$ 43,02
07.04.033 CUMEEIRA PARA TELHA DE ALUMINIO TRAPEZOIDAL ACAB. NATURAL E=0,8MM M R$ 45,07 R$ 41,28
07.04.034 CUMEEIRA ACO PINT PO/COIL-COATING PERFIL OND/TRAP E=0,65MM H ATE 40MM M R$ 57,12 R$ 52,32
07.04.035 CUMEEIRA DE ACO PINT PO OU COIL-COATING LISA OU LISA DENTADA E=0.5MM M2 R$ 41,48 R$ 38,00
07.04.036 DOMOS P/ VENTILACAO P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA UN R$ 178,65 R$ 163,64
07.04.037 CUMEEIRA ACO GALV PINT PO/COIL-COATING PERFIL TRAPEZ H=100MM E=0,65MM M R$ 64,23 R$ 58,83
07.04.039 RUFO P/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA M R$ 24,28 R$ 22,24
07.04.040 CUMEEIRA DE ACO NATURAL LISA OU LISA DENTADA E=0,5MM M R$ 31,55 R$ 28,90
07.04.041 CUMEEIRA DE ACO NATURAL PERFIL ONDUL OU TRAP E=0,65MM H ATE 40MM M R$ 50,77 R$ 46,51

07.04.042 CUMEEIRA DE ACO GALV NATURAL PERFIL TRAP E=0,5MM H=100MM M R$ 50,32 R$ 46,09
07.04.044 RUFO DE ACO NATURAL SIMPLES E=0,5MM M R$ 16,25 R$ 14,89
07.04.045 RUFO LISO DE ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 300MM M R$ 32,65 R$ 29,91
07.04.047 RUFO LISO DE ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 400MM M R$ 30,67 R$ 28,09
07.04.048 RUFO LISO DE ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 600MM M R$ 39,25 R$ 35,95
07.04.049 RUFO LISO DE ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ACIMA DE 600MM M R$ 51,40 R$ 47,08
07.04.051 RUFO LISO DE ALUMINIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 0,16M M R$ 26,72 R$ 24,48
07.04.052 RUFO LISO DE ALUMINIO ACAB. NATURAL E=O,8MM CORTE 0,25M M R$ 31,03 R$ 28,42
07.04.053 RUFO LISO DE ALUMINIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 0,33M M R$ 39,68 R$ 36,35
07.04.054 RUFO LISO DE ALUMINIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 0,50M M R$ 67,75 R$ 62,06
07.04.055 RUFO LISO DE ALUMINIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 1,00M M R$ 111,33 R$ 101,98
07.04.057 RUFO DENTADO ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 300MM M R$ 29,70 R$ 27,21
07.04.058 RUFO DENTADO ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 400MM M R$ 34,29 R$ 31,41
07.04.059 RUFO DENTADO ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ATE 600MM M R$ 44,25 R$ 40,53
07.04.061 DOMO DE ACRILICO COM CAIXILHO DE ALUMINIO M2 R$ 494,31 R$ 452,79
07.04.065 RUFO DENTADO ACO GALV NATURAL E=0,65MM CORTE ACIMA DE 600MM M R$ 58,76 R$ 53,82
07.04.077 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE 300MM M R$ 39,78 R$ 36,44
07.04.078 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE 400MM M R$ 49,45 R$ 45,30
07.04.079 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE ATE 300MM M R$ 36,88 R$ 33,78
07.04.080 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE ATE 400MM M R$ 46,42 R$ 42,52
07.04.081 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE ATE 600MM M R$ 74,43 R$ 68,18
07.04.082 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE ACIMA 600MM M R$ 109,18 R$ 100,01
07.04.083 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE 600MM M R$ 79,72 R$ 73,02
07.04.085 RUFO DE ACO PINTADO PO OU COIL-COATING SIMPLES E=0,5MM M2 R$ 18,02 R$ 16,51
07.04.086 RUFO LISO ACO GALV PINT PO OU COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE 300MM M R$ 36,99 R$ 33,88
07.04.087 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE 400MM M R$ 46,37 R$ 42,47
07.04.088 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ATE 600MM M R$ 75,60 R$ 69,25
07.04.089 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ACIMA 600MM M R$ 109,55 R$ 100,35
07.04.090 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE ATE 300MM M R$ 34,08 R$ 31,22
07.04.091 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE ATE 400MM M R$ 42,53 R$ 38,96
07.04.092 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE ATE 600MM M R$ 69,99 R$ 64,11
07.04.093 RUFO LISO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,50MM CORTE ACIMA 600MM M R$ 100,55 R$ 92,10
07.04.094 RUFO DENTADO ACO GALV PINT PO/COIL-COATING E=0,65MM CORTE ACIMA 600MM M R$ 116,02 R$ 106,27
07.04.095 RUFOS ONDULADOS DE ALUMINIO ACAB. NATURAL ESP 0,8MM M R$ 59,47 R$ 54,47
07.04.096 RUFO TRAPEZOIDAL DE ALUMINIO ACAB. NATURAL ESP 0,8MM M R$ 62,60 R$ 57,34
07.04.097 CONTRA RUFO ONDULADO DE ALUMINIO ESP 0,8MM M R$ 62,41 R$ 57,17
07.04.098 CONTRA RUFO TRAPEZOIDAL DE ALUMINIO ESP 0,8MM M R$ 59,86 R$ 54,83
07.04.099 PECAS PARA COBERTURA MV R$ 333,21 R$ 305,22
07.05 Fechamentos / vedações / peças para cobertura   
07.05.002 FECHAMENTO DE OITAO C/ TELHA TECNOLOGIA CRFS ONDULADA E=8MM M2 R$ 34,86 R$ 31,93
07.05.004 FECHAMENTO TELHA PERF GALV PINT PO 2 FACES TRAP E=0,95MM H=40MM M2 R$ 91,22 R$ 83,56
07.05.006 FECHAMENTO TELHA PERFURADA GALV PINT 2 FACES E=0,95MM H=35MM M2 R$ 117,65 R$ 107,77
07.05.010 VEDACAO LATERAL DE COBERTURA COM TELA DE NYLON M2 R$ 116,23 R$ 106,47
07.05.038 CUMEEIRA PERFIL PARA TELHA AUTOPORTANTE AÇO GALV. ACABAMENTO M R$ 566,78 R$ 519,17
07.05.039 CUMEEIRA PARA TELHA AUTOPORTANTE AÇO GALV. ACABAMENTO NATURAL LISA M R$ 153,74 R$ 140,83
07.05.041 CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS MODULAR M R$ 74,43 R$ 68,18
07.05.042 CUMEEIRA ARTICULADA PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS MODULAR M R$ 77,19 R$ 70,71
07.05.045 RUFO PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS MODULAR M R$ 48,29 R$ 44,23
07.05.046 CUMEEIRA NORMAL PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL 44CM M R$ 58,02 R$ 53,15
07.05.068 CUMEEIRA NORMAL PARA TELMHA TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL 90CM M R$ 103,56 R$ 94,86
07.05.069 CUMEEIRA ARTICULADA PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL 90CM M R$ 108,71 R$ 99,58
07.05.077 RUFO PARA TELHA TECNOLOGIA CRFS TRAPEZOIDAL 90CM M R$ 26,45 R$ 24,23
07.05.080 SUB-COBERTURA COM MANTA ALUMINIZADA M2 R$ 12,06 R$ 11,05
07.05.099 FECHAMENTOS E/OU VEDACOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
07.50 Demolições   
07.50.001 DEMOLICAO DE TELHA FIBRO CIMENTO TRAPEZOIDAL M2 R$ 3,84 R$ 3,52
07.60 Retiradas  R$ 0,00
07.60.001 ESTRUT DE MADEIRA EM TESOURA,PONTAL OU MISTA P/TELHA BARRO SOBRE LAJE M2 R$ 16,66 R$ 15,26
07.60.002 ESTRUTURA DE MADEIRA EM TESOURA PARA TELHAS DE BARRO SOBRE VAO LIVRE M2 R$ 23,60 R$ 21,62
07.60.005 ESTRUT DE MADEIRA EM TESOURA,PONTAL OU MISTA P/TELHA FIBRO-CIM SB LAJE M2 R$ 11,10 R$ 10,17
07.60.006 ESTRUT DE MADEIRA EM TESOURA,PARA TELHA DE FIBRO-CIM SOBRE VAO LIVRE M2 R$ 18,05 R$ 16,53
07.60.010 VIGAMENTO DE APOIO P/TELHAS DE BARRO/FIBRO-CIM/AL/PLAST/PLANA PRE-FAB M R$ 2,77 R$ 2,54
07.60.015 DE CAIBROS M R$ 1,66 R$ 1,52
07.60.016 DE RIPAS M R$ 0,27 R$ 0,25
07.60.020 DE FERRAGENS PARA ESTRUTURA DE MADEIRA UN R$ 4,16 R$ 3,81
07.60.050 TELHAS DE BARRO M2 R$ 3,98 R$ 3,65
07.60.051 TELHAS DE BARRO - S/REAPROV M2 R$ 2,74 R$ 2,51
07.60.055 CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO M R$ 3,66 R$ 3,35
07.60.056 CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO - S/REAPROV M R$ 0,91 R$ 0,83
07.60.060 TELHAS OND DE FIBRO-CIM/PLAST OU ALUM/PLANA PRE FAB M2 R$ 5,14 R$ 4,71
07.60.061 TELHAS OND DE FIBRO-CIM/PLAST OU ALUM/PLANA PRE FAB - S/REAPROV M2 R$ 3,57 R$ 3,27
07.60.065 CUMEEIRAS, ESPIGOES E RUFOS DE FIBRO-CIMENTO M R$ 6,40 R$ 5,86
07.60.066 CUMEEIRAS, ESPIGOES E RUFOS DE FIBRO-CIMENTO - S/REAPROV M R$ 1,60 R$ 1,47
07.60.099 RETIRADAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
07.70 Recolocação   
07.70.001 DE RIPAS M R$ 0,56 R$ 0,51
07.70.002 DE CAIBROS M R$ 3,94 R$ 3,61
07.70.003 DE VIGAS M R$ 10,41 R$ 9,54
07.70.010 DE FERRAGEM PARA ESTRUTURA DE MADEIRA UN R$ 9,71 R$ 8,89
07.70.050 DE TELHAS DE BARRO TIPO FRANCESA / ROMANA M2 R$ 17,35 R$ 15,89
07.70.052 DE TELHA DE BARRO TIPO PLAN M2 R$ 15,12 R$ 13,85
07.70.055 DE TELHA DE CIMENTO-AMIANTO, PLASTICO OU ALUMINIO M2 R$ 11,10 R$ 10,17
07.70.080 DE CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO M R$ 12,42 R$ 11,38
07.70.081 DE CUMEEIRAS, ESPIGOES E RUFOS DE CIMENTO-AMIANTO M R$ 5,55 R$ 5,08
07.70.099 RECOLOCACOES DE COBERTURA MV R$ 333,21 R$ 305,22
07.80 Conservação - Cobertura   
07.80.001 RIPAS DE 5 X 1,5 CM G1-C6 M R$ 2,47 R$ 2,26
07.80.002 CAIBRO DE 5 X 6 CM G1-C6 M R$ 10,20 R$ 9,34
07.80.003 TABUA DE 12 X 3 CM G1-C6 M R$ 15,02 R$ 13,76
07.80.004 VIGA DE MADEIRA 6 X 12 CM G1-C6 M R$ 24,53 R$ 22,47
07.80.005 VIGA DE MADEIRA 6 X 16 CM G1-C6 M R$ 30,75 R$ 28,17
07.80.008 SARRAFO APARELHAD 10X2,5CM G1-C2 ML R$ 5,68 R$ 5,20
07.80.009 PECAS ESPECIAIS DE MADEIRA SERRADA G1-C6 M3 R$ 3.321,06 R$ 3.042,09
07.80.010 GRADE DE PROTEÇÃO EM MADEIRA PINTADA (PROJ.EMERGÊNCIA) M R$ 25,71 R$ 23,55
07.80.014 PARAFUSO P/ FIXACAO TELHA FIBROC OND/MOD/MAXIPLAC 5/16" X 110 MM GALV UN R$ 5,61 R$ 5,14
07.80.015 PARAFUSO TIPO FRANCES, COM PORCA E ARRUELA UN R$ 3,55 R$ 3,25
07.80.016 FERRO CHATO EM “U” DE 2"X 1.1/4" COM PARAFUSOS, PARA PENDURAL UN R$ 11,44 R$ 10,48
07.80.017 ESTRIBO DE FERRO REDONDO DE DIAM 1/2", PORCAS E CHAPA UN R$ 13,65 R$ 12,50
07.80.018 CHAPA DE EMENDA DE 2" X 1.1/4" UN R$ 13,34 R$ 12,22
07.80.019 PARAFUSO PARA FIXACAO DE TELHA ONDULADA UN R$ 3,45 R$ 3,16
07.80.020 PARAFUSO OU GANCHO P/ FIXACAO TELHA FIBROCIMENTO MAX E MODULADA UN R$ 3,97 R$ 3,64
07.80.030 TELHAS DE BARRO FRANCESA M2 R$ 49,03 R$ 44,91
07.80.031 TELHAS DE VIDRO TIPO FANCESA PARA ILUMINACAO M2 R$ 514,66 R$ 471,43
07.80.032 CUMEEIRAS E ESPIGOES DE BARRO EMBOCADAS PARA TELHAS FRANCESAS M R$ 19,94 R$ 18,27
07.80.033 DE OITAO EM TABUA DE 10 X 1CM MACHO-FEMEA P/FORRO G1-C4 M2 R$ 44,78 R$ 41,02
07.80.087 PARAFUSO PARA FIXACAO TELHA FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 43CM UN R$ 3,45 R$ 3,16
07.80.088 PARAFUSO PARA FIXACAO TELHA FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 90CM UN R$ 3,45 R$ 3,16
07.80.089 PARAFUSO P/ FIXACAO TELHA FIBROCIMENTO TRAPEZOIDAL C/ 0,49 M UN R$ 4,56 R$ 4,18
07.80.090 AMARRACAO DE TELHAS DE BARRO COM ARAME DE COBRE M2 R$ 9,12 R$ 8,35
07.80.091 EMBOCAMENTO DE BEIRAL EM TELHAS DE BARRO M R$ 9,00 R$ 8,24
07.80.099 SERVICOS DE COBERTURA MV R$ 333,21 R$ 305,22
    
8 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS   
08.01 Cavalete e abrigo   
08.01.001 AC-04 ABRIGO E CAVALETE DE 3/4" COMPLETO 85X65X30CM UN R$ 840,64 R$ 770,03
08.01.002 AC-05 ABRIGO E CAVALETE DE 1" COMPLETO 85X65X30CM UN R$ 863,10 R$ 790,60
08.01.005 AC-08 ABRIGO E CAVALETE DE 2" COMPLETO 245X110X40CM UN R$ 4.593,93 R$ 4.208,04
08.01.099 SERVICOS EM CAVALETE E ABRIGO MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.02 Abrigo e rede de gás   
08.02.001 AG-04 ABRIGO PARA GAS COM 2 CILINDROS DE 45 KG UN R$ 4.373,84 R$ 4.006,44
08.02.002 AG-05 ABRIGO PARA GAS COM 4 CILINDROS DE 45 KG UN R$ 6.520,41 R$ 5.972,70
08.02.003 AG-06 ABRIGO PARA GAS COM 6 CILINDROS DE 45 KG UN R$ 8.953,23 R$ 8.201,16
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08.02.004 AG-07 ABRIGO PARA MEDIDOR COMGAS 60X60X30CM UN R$ 1.098,40 R$ 1.006,13
08.02.005 AG-08 ABRIGO PARA GAS COM 2 BUJOES DE 13 KG UN R$ 1.327,95 R$ 1.216,40
08.02.016 PROTECAO ANTICORROSIVA PARA RAMAIS SOB A TERRA M R$ 11,95 R$ 10,95
08.02.017 PROTECAO MECANICA PARA RAMAIS SOB ATERRA M R$ 7,58 R$ 6,94
08.02.021 VG-01 VALVULA E REGULADOR DE PRESSAO DE GAS UN R$ 390,83 R$ 358,00
08.02.040 TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE PESADA DN 20MM (3/4") INCL CONEXOES M R$ 92,35 R$ 84,59
08.02.041 TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE PESADA DN 25MM (1") INCL CONEXOES M R$ 100,57 R$ 92,12
08.02.042 TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE PESADA DN 32MM (1 1/4") INCL CONEXOES M R$ 127,79 R$ 117,06
08.02.043 TUBO ACO GALV NBR5590-CLASSE PESADA DN 40MM (1 1/2") INCL CONEXOES M R$ 143,24 R$ 131,21
08.02.050 ENVOLVIMENTO C/ TUBO DE PVC DN 150MM EM TUBULACAO DE GAS DE RUA M R$ 24,23 R$ 22,19
08.02.060 TUBO DE COBRE P/ GAS CLASSE A S/COST DN=1/2 (15) SOLDA FOSCOPER M R$ 68,72 R$ 62,95
08.02.061 TUBO DE COBRE P/ GAS CLASSE A S/COST DN=3/4 (22) SOLDA FOSCOPER M R$ 85,22 R$ 78,06
08.02.062 TUBO DE COBRE P/ GAS CLASSE A S/COST DN=1 (28) SOLDA FOSCOPER M R$ 101,51 R$ 92,98
08.02.063 TUBO DE COBRE P/ GAS CLASSE A S/COST DN=1 1/4 (35) SOLDA FOSCOPER M R$ 130,15 R$ 119,22
08.02.064 TUBO DE COBRE P/ GAS CLSSE A S/COST DN=1 1/2 (42) SOLDA FOSCOPER M R$ 151,47 R$ 138,75
08.02.099 SERVICOS EM ABRIGO E REDE DE GAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.03 Rede de água fria: tubulações   
08.03.001 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN15MM (1/2") - INCL CONEXOES M R$ 35,90 R$ 32,88
08.03.002 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN20MM (3/4") - INCL CONEXOES M R$ 43,10 R$ 39,48
08.03.003 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN25MM (1") - INCL. CONEXOES M R$ 59,28 R$ 54,30
08.03.004 TUBO ACO GALVANIZ NBR 5580-CL MEDIA, DN32MM (1 1/4")-INCL CONEXOES M R$ 69,82 R$ 63,96
08.03.005 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN40MM (1 1/2")-INCL CONEXOES M R$ 78,30 R$ 71,72
08.03.006 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN50MM (2") - INCL CONEXOES M R$ 100,04 R$ 91,64
08.03.007 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN65MM (2 1/2") - INCL CONEXOES M R$ 119,36 R$ 109,33
08.03.008 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN80MM (3")-INCL CONEXOES M R$ 137,38 R$ 125,84
08.03.009 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN100MM (4")-INCL CONEXOES M R$ 177,05 R$ 162,18
08.03.010 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN 150MM (6") - INCL CONEXOES M R$ 267,75 R$ 245,26
08.03.012 PROTECAO ANTICORROSIVA PARA RAMAIS SOB A TERRA M R$ 11,95 R$ 10,95
08.03.015 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 20MM (1/2") INCL CONEXOES M R$ 13,16 R$ 12,05
08.03.016 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 25MM (3/4") INCL CONEXOES M R$ 15,40 R$ 14,11
08.03.017 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 32MM (1") INCL CONEXOES M R$ 20,37 R$ 18,66
08.03.018 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 40MM (1.1/4") INCL CONEXOES M R$ 24,72 R$ 22,64
08.03.019 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 50MM (1.1/2") INCL CONEXOES M R$ 29,91 R$ 27,40
08.03.020 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 60MM (2") INCL CONEXOES M R$ 38,68 R$ 35,43
08.03.021 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 75MM (2.1/2") INCL CONEXOES M R$ 54,89 R$ 50,28
08.03.022 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 85MM (3") INCL CONEXOES M R$ 63,91 R$ 58,54
08.03.023 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 110MM (4") INCL CONEXOES M R$ 84,38 R$ 77,29
08.03.099 SERVICOS EM REDE DE AGUA FRIA MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.04 Rede de água fria: demais serviços   
08.04.001 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 15MM (1/2") UN R$ 38,99 R$ 35,71
08.04.002 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 20MM (3/4") UN R$ 41,96 R$ 38,44
08.04.003 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 25MM (1") UN R$ 52,06 R$ 47,69
08.04.004 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 32MM (1 1/4") UN R$ 74,01 R$ 67,79
08.04.005 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 40MM 1 1/2" UN R$ 88,40 R$ 80,97
08.04.006 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 50MM (2") UN R$ 111,44 R$ 102,08
08.04.007 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 65MM (2 1/2") UN R$ 258,19 R$ 236,50
08.04.008 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 80MM (3") UN R$ 384,35 R$ 352,06
08.04.009 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 100MM (4") UN R$ 615,86 R$ 564,13
08.04.015 REGISTRO DE PRESSAO BRUTO DE 1/2" UN R$ 41,75 R$ 38,24
08.04.016 REGISTRO DE PRESSAO BRUTO DE 3/4" UN R$ 49,69 R$ 45,52
08.04.021 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 15MM (1/2") UN R$ 75,23 R$ 68,91
08.04.022 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 20MM (3/4") UN R$ 82,22 R$ 75,31
08.04.023 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 25MM (1") UN R$ 94,52 R$ 86,58
08.04.024 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 32MM (1 1/4") UN R$ 135,55 R$ 124,16
08.04.025 REGISTRO DE GAVETA COM CANOPLA CROMADA DN 40MM (1 1/2") UN R$ 142,39 R$ 130,43
08.04.031 REGISTRO DE PRESSAO C/ CANOPLA CROMADA DN 15MM (1/2") UN R$ 79,34 R$ 72,68
08.04.032 REGISTRO DE PRESSAO C/ CANOPLA CROMADA DN 20MM (3/4") UN R$ 81,98 R$ 75,09
08.04.043 VALVULA DE DESCARGA C/ REG INCORP DN=32MM(1 1/4) ACAB ANTIVANDALISMO UN R$ 308,44 R$ 282,53
08.04.044 VALVULA DE DESCARGA C/ REG INCORP DN=40MM(1 1/2) ACAB ANTIVANDALISMO UN R$ 304,00 R$ 278,46
08.04.048 VALVULA DE DESCARGA DE FECHAMENTO AUTOMATICO PARA MICTORIO UN R$ 225,04 R$ 206,14
08.04.051 VALVULA DE DESCARGA C/REG INCORP DN 32MM (1 1/4") C/ ACAB SIMPLES UN R$ 229,98 R$ 210,66
08.04.052 VALVULA DE DESCARGA C/REG INCORP DN 40MM (1 1/2") C/ ACAB SIMPLES UN R$ 225,51 R$ 206,57
08.04.053 VALVULA DE DESCARGA C/ACIONAMENTO DUPLO FLUXO REGISTRO E ACABAM. DN UN R$ 280,79 R$ 257,20
08.04.054 VALVULA DE DESCARGA C/ACIONAMENTO DUPLO FLUXO REGISTRO E ACABAM. DN UN R$ 265,87 R$ 243,54
08.04.060 ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS M R$ 12,54 R$ 11,49
08.04.099 SERVICOS EM REDE DE AGUA FRIA MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.05    
08.05.002 TUBO DE COBRE CLASSE “E” DN 22 AGUA QUENTE C/ISOLAÇAO TERMICA E M R$ 42,96 R$ 39,35
08.05.003 TUBO DE COBRE CLASSE “E” DN 28 AGUA QUENTE C/ISOLAÇAO TERMICA E M R$ 53,78 R$ 49,26
08.05.004 TUBO DE COBRE CLASSE “E” DN 35 AGUA QUENTE C/ISOLAÇAO TERMICA E M R$ 74,00 R$ 67,78
08.07 Combate a incendio: tubulações   
08.07.002 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN65MM (2 1/2")- INCL CONEXOES M R$ 119,36 R$ 109,33
08.07.003 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN80MM (3")-INCL CONEXOES M R$ 137,38 R$ 125,84
08.07.004 TUBO ACO GLAVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN100MM (4")-INCL CONEXOES M R$ 177,05 R$ 162,18
08.07.005 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN 150MM (6") - INCL CONEXOES M R$ 267,75 R$ 245,26
08.07.010 PROTECAO ANTI CORROSIVA PARA RAMAIS SOB A TERRA M R$ 21,31 R$ 19,52
08.07.099 SERVICOS EM REDE DE INCENDIO MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.08 Combate a incendio: demais serviços   
08.08.002 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 65MM (2 1/2") UN R$ 258,19 R$ 236,50
08.08.003 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 80MM (3") UN R$ 384,35 R$ 352,06
08.08.004 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 100MM (4") UN R$ 615,86 R$ 564,13
08.08.010 REGISTRO GLOBO ANGULAR AMARELO 2 1/2" UN R$ 226,59 R$ 207,56
08.08.012 REGISTRO DE RECALQUE NO PASSEIO (RR-01) UN R$ 612,21 R$ 560,78
08.08.015 VALVULA DE RETENCAO VERT.BRONZE TIPO LEVE DE 2 1/2" UN R$ 207,35 R$ 189,93
08.08.016 VALVULA DE RETENCAO VERT.BRONZE TIPO LEVE DE 3" UN R$ 295,81 R$ 270,96
08.08.017 VALVULA DE RETENCAO VERT.BRONZE TIPO LEVE DE 4" UN R$ 455,31 R$ 417,06
08.08.021 HIDRANTE COM REGISTRO TIPO GLOBO AMARELO DE 2 1/2" UN R$ 167,51 R$ 153,44
08.08.022 ABRIGO PARA HIDRANTE 0,60X0,90X0,20 M UN R$ 218,07 R$ 199,75
08.08.028 AH-04 ABRIGO PARA HIDRANTE COM MANGUEIRA 1 1/2" E ESGUICHO REGULAVEL UN R$ 1.109,90 R$ 1.016,67
08.08.030 MANGUEIRA COM UNIAO DE ENGATE RAPIDO DE 1 1/2" M R$ 16,87 R$ 15,45
08.08.031 MANGUEIRA COM UNIAO DE ENGATE RAPIDO DE 2 1/2" M R$ 23,29 R$ 21,33
08.08.035 ESGUICHO DE LATAO C/ENGATE RAPIDO ORIFICIO DE 1/2" UN R$ 43,95 R$ 40,26
08.08.036 ESGUICHO DE LATAO C/ENGATE RAPIDO ORIFICIO DE 5/8" UN R$ 42,06 R$ 38,53
08.08.037 ESGUICHO DE LATAO C/ENGATE RAPIDO ORIFICIO DE 3/4" UN R$ 87,13 R$ 79,81
08.08.041 VALVULA RETENCAO HORIZ BRONZE DE 2 1/2" UN R$ 279,03 R$ 255,59
08.08.042 VALVULA RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 3" UN R$ 317,61 R$ 290,93
08.08.043 VALVULA RETENCAO HORIZONTAL BRONZE DE 4" UN R$ 550,81 R$ 504,54
08.08.044 EXTINTORES MANUAIS DE CO2 CAPACIDADE 4KG UN R$ 360,66 R$ 330,36
08.08.045 EXTINTORES MANUAIS DE CO2 COM CAPACIDADE DE 6 KG UN R$ 372,86 R$ 341,54
08.08.046 EXTINTORES MANUAIS PO QUIMICO SECO COM CAPACIDADE DE 4 KG UN R$ 106,39 R$ 97,45
08.08.047 EXTINTOR MANUAL PO QUIMICO SECO C/ CAPACIDADE DE 12KG UN R$ 159,57 R$ 146,17
08.08.048 EXTINTOR PORTATIL DE PO QUIMICO BC CAPACIDADE 6 KG UN R$ 114,51 R$ 104,89
08.08.050 EXTINTORES MANUAIS DE AGUA PRESSURIZADA CAP DE 10 L UN R$ 108,18 R$ 99,09
08.08.051 EXTINTOR PORTATIL DE PO QUIMICO ABC CAPACIDADE 6 KG UN R$ 157,45 R$ 144,22
08.08.060 MANOMETRO INDUSTRIAL COM TOMADA INFERIOR. UN R$ 233,68 R$ 214,05
08.08.061 PRESSOSTATO (VALVULA DE FLUXO) COM SENSOR DIAFRAGMA. UN R$ 748,87 R$ 685,96
08.08.069 AI-01 ABRIGO PARA BOMBA DE INCENDIO UN R$ 1.488,64 R$ 1.363,59
08.08.070 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1/2 HP (3400 L/H -20 MCA) UN R$ 809,13 R$ 741,16
08.08.071 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 3/4 HP (7400 L/H - 20 MCA) UN R$ 892,78 R$ 817,79
08.08.072 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1 HP (8500 L/H - 20 MCA) UN R$ 979,81 R$ 897,51
08.08.073 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1.5 HP (10000 L/H - 20 MCA) UN R$ 1.558,31 R$ 1.427,41
08.08.074 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 2 HP (13900 L/H - 20 MCA) UN R$ 1.738,86 R$ 1.592,80
08.08.075 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 3 HP (25000 L/H - 20 MCA) UN R$ 1.579,16 R$ 1.446,51
08.08.076 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 4 HP (31200 L/H - 20 MCA) UN R$ 1.881,11 R$ 1.723,10
08.08.077 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 5 HP (31200 L/H -20 MCA) UN R$ 2.254,45 R$ 2.065,08
08.08.078 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 7,5 HP (40000L/H 20 MCA) UN R$ 2.800,48 R$ 2.565,24
08.08.079 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 10 HP (40000 L/H 20MCA) UN R$ 3.757,24 R$ 3.441,63
08.08.090 TREINAMENTO BÁSICO PARA BRIGADA DE INCÊNDIO INCLUSO EQUIPAMENTOS (POR UN R$ 118,90 R$ 108,91
08.08.099 SERVICOS EM REDE DE INCENDIO MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.09 Rede de esgoto: tubulações   
08.09.001 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 50MM (2") - INCLUSIVE CONEXOES - DESC M R$ 209,14 R$ 191,57
08.09.002 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 75MM (3") - INCLUSIVE CONEXOES - DESC M R$ 276,25 R$ 253,05

08.09.003 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100MM (4") - INCLUSIVE CONEXOES - DESC M R$ 309,86 R$ 283,83
08.09.015 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 40MM (1.1/2") INCL CONEXOES M R$ 29,46 R$ 26,99
08.09.016 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 50MM (2") INCL CONEXOES M R$ 33,08 R$ 30,30
08.09.017 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 75MM (3") INCL CONEXOES M R$ 38,68 R$ 35,43
08.09.018 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 100MM (4") INCL CONEXOES M R$ 43,53 R$ 39,87
08.09.019 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 150MM (6") INCL CONEXOES M R$ 77,42 R$ 70,92
08.09.030 TUBO DE ACO GALVANIZADO DN 40MM (1.1/2") - INCLUSIVE CONEXOES M R$ 82,60 R$ 75,66
08.09.060 TUBO DE PVC “R” 40MM INCL CONEXOES - COL ESGOTO M R$ 30,29 R$ 27,75
08.09.061 TUBO DE PVC “R” 50MM INCL CONEXOES - COL ESGOTO M R$ 32,52 R$ 29,79
08.09.062 TUBO DE PVC “R” 75MM INCL CONEXOES - COL ESGOTO M R$ 37,49 R$ 34,34
08.09.063 TUBO DE PVC “R” 100MM INCL CONEXOES - COL ESGOTO M R$ 46,82 R$ 42,89
08.09.064 TUBO DE PVC “R” 150MM INCL CONEXOES - COL ESGOTO M R$ 71,89 R$ 65,85
08.09.099 SERVICOS EM REDE DE ESGOTO MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.10 Rede de esgoto: demais serviços   
08.10.005 CAIXA SIFONADA DE PVC DN 100X150X50MM C/GRELHA PVC CROMADO UN R$ 59,15 R$ 54,18
08.10.006 CAIXA SIFONADA DE PVC DN 150X150X50MM C/GRELHA METALICA UN R$ 44,51 R$ 40,77
08.10.010 CAIXA SIFONADA DE PVC DN 100X100X50MM C/GRELHA PVC CROMADO UN R$ 25,65 R$ 23,50
08.10.036 CG-01 CAIXA DE GORDURA EM ALVENARIA UN R$ 963,68 R$ 882,73
08.10.038 CI-01 CAIXA DE INSPECAO 60X60CM PARA ESGOTO UN R$ 393,82 R$ 360,74
08.10.039 CI-02 CAIXA DE INSPECAO 80X80CM PARA ESGOTO UN R$ 993,36 R$ 909,92
08.10.040 CAIXA DE ALVENARIA - ESCAVACAO MANUAL COM APILOAMENTO DO FUNDO M3 R$ 61,16 R$ 56,02
08.10.041 CAIXA DE ALVENARIA - LASTRO DE CONCRETO M3 R$ 549,75 R$ 503,57
08.10.042 CAIXA DE ALVENARIA - PAREDE DE 1/2 TIJOLO REVESTIDO M2 R$ 151,87 R$ 139,11
08.10.043 CAIXA DE ALVENARIA - PAREDE DE 1 TIJOLO REVESTIDO M2 R$ 218,35 R$ 200,01
08.10.044 CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO M2 R$ 118,97 R$ 108,98
08.10.045 RALO SIFONADO CONICO PVC DN 100MM C/GRELHA PVC CROMADO UN R$ 51,74 R$ 47,39
08.10.048 RALO SIFONADO DE F.FUNDIDO DN 150 MM C/GRELHA PVC CROMADO UN R$ 294,21 R$ 269,50
08.10.049 RALO SECO CONICO PVC DN 100MM C/GRELHA PVC CROMADO UN R$ 48,07 R$ 44,03
08.10.050 RALO SECO DE F.FUNDIDO DN 100 MM C/GRELHA PVC CROMADO UN R$ 67,75 R$ 62,06
08.10.056 TERMINAL DE VENTILACAO EM PVC P/ESGOTO DN 50MM (2") UN R$ 7,08 R$ 6,49
08.10.057 TERMINAL DE VENTILACAO EM PVC P/ ESGOTO DN 75MM (3") UN R$ 8,63 R$ 7,91
08.10.058 TERMINAL DE VENTILACAO EM PVC P/ ESGOTO DN 100MM(4") UN R$ 10,61 R$ 9,72
08.10.099 SERVICOS EM REDE DE ESGOTO MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.11 Rede de águas pluviais: tubulações   
08.11.002 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 50MM (2") - INCLUSIVE CONEXOES M R$ 142,39 R$ 130,43
08.11.003 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 75MM (3") - INCLUSIVE CONEXOES M R$ 191,99 R$ 175,86
08.11.004 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 100MM (4") - INCLUSIVE CONEXOES M R$ 228,23 R$ 209,06
08.11.005 TUBO DE FERRO FUNDIDO DN 150MM (6") - INCLUSIVE CONEXOES M R$ 328,12 R$ 300,56
08.11.020 TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 - DN 300MM M R$ 100,21 R$ 91,79
08.11.021 TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 - DN 400MM M R$ 118,29 R$ 108,35
08.11.022 TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 - DN 500MM M R$ 156,20 R$ 143,08
08.11.023 TUBO DE CONCRETO - CLASSE C1 - DN 600MM M R$ 188,15 R$ 172,35
08.11.030 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 40MM (1.1/2") INCL CONEXOES M R$ 28,27 R$ 25,90
08.11.031 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 50MM (2") INCL CONEXOES M R$ 30,95 R$ 28,35
08.11.032 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 75MM (3") INCL CONEXOES M R$ 35,97 R$ 32,95
08.11.033 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 100MM (4") INCL CONEXOES M R$ 40,41 R$ 37,02
08.11.034 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 150MM (6") INCL CONEXOES M R$ 62,66 R$ 57,40
08.11.035 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 200MM (8") INCL CONEXOES M R$ 99,16 R$ 90,83
08.11.036 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 250MM (10") INCL CONEXOES M R$ 114,64 R$ 105,01
08.11.037 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA ELASTICA DN 300MM (12") INCL CONEXOES M R$ 147,49 R$ 135,10
08.11.040 TUBO DE FERRO FUNDIDO RADIAL COM INSPECAO DE 3" UN R$ 130,30 R$ 119,35
08.11.041 TUBO DE FERRO FUNDIDO RADIAL COM INSPECAO DE 4" UN R$ 194,86 R$ 178,49
08.11.050 TUBO DE PVC “R” PARA AGUAS PLUVIAIS 40MM - INCL. CONEXOES M R$ 30,29 R$ 27,75
08.11.051 TUBO DE PVC “R” PARA AGUAS PLUVIAIS 50MM - INCL. CONEXOES M R$ 32,52 R$ 29,79
08.11.052 TUBO DE PVC “R” PARA AGUAS PLUVIAIS 75MM - INCL. CONEXOES M R$ 37,49 R$ 34,34
08.11.053 TUBO DE PVC “R” PARA AGUAS PLUVIAIS 100MM - INCL. CONEXOES M R$ 46,82 R$ 42,89
08.11.054 TUBO DE PVC “R” PARA AGUAS PLUVIAIS 150MM - INCL CONEXOES M R$ 71,89 R$ 65,85
08.11.099 SERVICOS EM REDE DE AGUAS PLUVIAIS MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.12 Rede de águas pluviais: demais serviços   
08.12.001 CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA N 24 DESENV. 0,25M M R$ 45,24 R$ 41,44
08.12.002 CONDUTOR EM CHAPA GALVANIZADA N 26 DESENV. 0,25M M R$ 42,82 R$ 39,22
08.12.003 CONDUTOR DE CHAPA GALVANIZADA N 24 - DESENVOLVIMENTO DE 0,33 M M R$ 58,13 R$ 53,25
08.12.004 CONDUTOR DE CHAPA GALVANIZADA N 26 - DESENVOLVIMENTO DE 0,33 M M R$ 54,92 R$ 50,31
08.12.007 LIGACAO CALHA CONDUTOR DE CHAPA ACO GALVANIZADO N.24 DIAMETRO DE 3" UN R$ 43,79 R$ 40,11
08.12.008 LIGACAO CALHA CONDUTOR DE CHAPA ACO GALVANIZADO N.24 DIAMETRO DE 4" UN R$ 44,96 R$ 41,18
08.12.010 CALHA OU AGUA FURTADA EM FIBRA DE VIDRO-DESENV. 0,33M M R$ 56,54 R$ 51,79
08.12.011 CALHA OU AGUA FURTADA EM FIBRA DE VIDRO-DESENV. 0,50M M R$ 75,83 R$ 69,46
08.12.012 CALHA OU AGUA FURTADA EM FIBRA DE VIDRO-DESENV. 1,00M M R$ 122,51 R$ 112,22
08.12.015 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 24 - CORTE 0,33M M R$ 51,61 R$ 47,27
08.12.016 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 24 - CORTE 0,50M M R$ 70,59 R$ 64,66
08.12.017 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 24 - CORTE 1,00M M R$ 107,93 R$ 98,86
08.12.021 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 26 - CORTE 0.33M M R$ 48,33 R$ 44,27
08.12.022 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 26 - CORTE 0,50M M R$ 65,62 R$ 60,11
08.12.023 CALHA OU AGUA FURTADA EM CHAPA GALV. N 26 - CORTE 1,00M M R$ 97,99 R$ 89,76
08.12.026 CALHA EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,33 M M R$ 189,22 R$ 173,33
08.12.027 CALHA EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,50 M M R$ 278,25 R$ 254,88
08.12.028 CALHA DE CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 1,00 M M R$ 520,24 R$ 476,54
08.12.031 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 0,16 M M R$ 27,46 R$ 25,15
08.12.032 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 0,25 M M R$ 30,69 R$ 28,11
08.12.033 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 0,33 M M R$ 39,04 R$ 35,76
08.12.034 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 0,50 M M R$ 66,85 R$ 61,23
08.12.035 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 24 - CORTE 1,00 M M R$ 109,52 R$ 100,32
08.12.038 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 - CORTE 0,16 M M R$ 25,62 R$ 23,47
08.12.039 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 - CORTE 0,25 M M R$ 28,19 R$ 25,82
08.12.040 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 - CORTE 0,33 M M R$ 35,84 R$ 32,83
08.12.041 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 - CORTE 0,50 M M R$ 61,88 R$ 56,68
08.12.042 RUFO EM CHAPA GALVANIZADA N 26 - CORTE 1,00 M M R$ 99,76 R$ 91,38
08.12.046 RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,16 M M R$ 81,65 R$ 74,79
08.12.047 RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,25 M M R$ 117,49 R$ 107,62
08.12.048 RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,33 M M R$ 153,02 R$ 140,17
08.12.049 RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 0,50 M M R$ 239,50 R$ 219,38
08.12.050 RUFO EM CHAPA DE COBRE N 26 - CORTE 1,00 M M R$ 454,82 R$ 416,62
08.12.055 RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV. 0,16M M R$ 32,73 R$ 29,98
08.12.056 RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV. 0,25M M R$ 40,39 R$ 37,00
08.12.057 RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV. 0,33M M R$ 51,28 R$ 46,97
08.12.058 RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV. 0,50M M R$ 84,55 R$ 77,45
08.12.059 RUFO EM FIBRA DE VIDRO - DESENV. 1,00M M R$ 135,59 R$ 124,20
08.12.065 GRELHA HEMISFERICA DE FERRO FUNDIDO DN 75MM (3") UN R$ 6,01 R$ 5,51
08.12.066 GRELHA HEMISFERICA DE FERRO FUNDIDO DN 100MM (4") UN R$ 7,24 R$ 6,63
08.12.067 GRELHA HEMISFERICA DE FERRO FUNDIDO DN 150MM (6") UN R$ 13,49 R$ 12,36
08.12.070 CAIXA DE ALVENARIA - ESCAVACAO MANUAL COM APILOAMENTO DO FUNDO M3 R$ 61,16 R$ 56,02
08.12.071 CAIXA DE ALVENARIA - LASTRO DE CONCRETO M3 R$ 549,75 R$ 503,57
08.12.072 CAIXA DE ALVENARIA - PAREDE DE 1/2 TIJOLO REVESTIDO M2 R$ 143,70 R$ 131,63
08.12.073 CAIXA DE ALVENARIA - PAREDE DE 1 TIJOLO REVESTIDO M2 R$ 210,19 R$ 192,53
08.12.074 CAIXA DE ALVENARIA - TAMPA DE CONCRETO M2 R$ 118,97 R$ 108,98
08.12.077 CAIXA INSPECAO DE ALVENARIA DE TIJ DE 0,70X0,70X1,00 M UN R$ 419,29 R$ 384,07
08.12.079 CA-10 CAIXA DE AREIA 50X50 CM PARA AGUAS PLUVIAIS UN R$ 239,43 R$ 219,32
08.12.085 GRELHA FERRO PERF. - 1,00X0,40 M UN R$ 325,20 R$ 297,88
08.12.086 GRELHA FERRO PERF. 1,00X0,50 M UN R$ 365,94 R$ 335,20
08.12.087 RALO SECO DE F. FUNDIDO DN 100 MM C/GRELHA PVC CROMADO UN R$ 67,75 R$ 62,06
08.12.095 CALHA DE ALUMINIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 0,33M M R$ 52,19 R$ 47,81
08.12.096 CALHA DE ALUMINIO ACAB. NATURAL E=0,8MM CORTE 0,50M M R$ 71,41 R$ 65,41
08.12.097 CALHA DE ALUMINIO ACAB. NATUARL E=0,8MM CORTE 1,00M M R$ 109,57 R$ 100,37
08.12.099 SERVICOS EM REDE DE AGUAS PLUVIAIS MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.13 Reservatório: instalações - tubulações   
08.13.001 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 25MM (3/4") INCL CONEXOES M R$ 15,40 R$ 14,11
08.13.002 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 32MM (1") INCL CONEXOES M R$ 20,37 R$ 18,66
08.13.003 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 40MM (1.1/4") INCL CONEXOES M R$ 24,72 R$ 22,64
08.13.004 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 50MM (1.1/2") INCL CONEXOES M R$ 29,91 R$ 27,40
08.13.005 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 60MM (2") INCL CONEXOES M R$ 38,68 R$ 35,43
08.13.006 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 75MM (2.1/2") INCL CONEXOES M R$ 54,89 R$ 50,28
08.13.007 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 85MM (3") INCL CONEXOES M R$ 63,91 R$ 58,54
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08.13.008 TUBO DE PVC RIGIDO JUNTA SOLDAVEL DN 110MM (4") INCL CONEXOES M R$ 84,38 R$ 77,29
08.13.011 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN20MM (3/4") - INCL CONEXOES M R$ 43,10 R$ 39,48
08.13.012 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN25MM (1") - INCL CONEXOES M R$ 59,28 R$ 54,30
08.13.013 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN32MM (1 1/4")-INCL CONEXOES M R$ 69,82 R$ 63,96
08.13.014 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN40MM (1 1/2") - INCL CONEXOES M R$ 78,30 R$ 71,72
08.13.015 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN50MM (2") - INCL CONEXOES M R$ 100,04 R$ 91,64
08.13.016 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN65MM (2 1/2")-INCL CONEXOES M R$ 119,36 R$ 109,33
08.13.017 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN80MM (3")-INCL CONEXOES M R$ 137,38 R$ 125,84
08.13.018 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN100MM (4")-INCL CONEXOES M R$ 177,05 R$ 162,18
08.13.099 SERVICOS EM RESERVATORIOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.14 Reservatório: instalações - demais serviços   
08.14.002 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 20MM (3/4") UN R$ 41,96 R$ 38,44
08.14.003 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 25MM (1") UN R$ 52,06 R$ 47,69
08.14.004 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 32MM (1 1/4") UN R$ 74,01 R$ 67,79
08.14.005 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 40MM (1.1/2") UN R$ 88,40 R$ 80,97
08.14.006 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 50MM (2") UN R$ 111,44 R$ 102,08
08.14.007 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 65MM (2.1/2") UN R$ 258,19 R$ 236,50
08.14.008 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 80MM (3") UN R$ 384,35 R$ 352,06
08.14.009 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 100MM (4") UN R$ 615,86 R$ 564,13
08.14.016 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 1" UN R$ 86,72 R$ 79,44
08.14.017 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 1.1/4" UN R$ 115,87 R$ 106,14
08.14.018 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 1.1/2" UN R$ 130,15 R$ 119,22
08.14.019 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 2" UN R$ 183,60 R$ 168,18
08.14.020 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 2.1/2" UN R$ 279,03 R$ 255,59
08.14.021 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 3" UN R$ 317,61 R$ 290,93
08.14.022 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 4" UN R$ 550,81 R$ 504,54
08.14.026 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 1" UN R$ 60,97 R$ 55,85
08.14.027 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 1.1/4" UN R$ 80,73 R$ 73,95
08.14.028 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 1.1/2" UN R$ 97,76 R$ 89,55
08.14.029 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 2" UN R$ 135,24 R$ 123,88
08.14.030 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 2.1/2" UN R$ 207,35 R$ 189,93
08.14.031 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 3" UN R$ 295,81 R$ 270,96
08.14.032 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 4" UN R$ 455,31 R$ 417,06
08.14.035 VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 1" UN R$ 58,45 R$ 53,54
08.14.036 VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 1.1/4" UN R$ 81,24 R$ 74,42
08.14.037 VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 1.1/2" UN R$ 93,28 R$ 85,44
08.14.038 VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 2" UN R$ 126,01 R$ 115,43
08.14.039 VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 2.1/2" UN R$ 194,06 R$ 177,76
08.14.040 VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 3" UN R$ 261,08 R$ 239,15
08.14.045 TORNEIRA DE BOIA EM LATAO (BOIA PLAST) DN 20MM (3/4") UN R$ 53,51 R$ 49,02
08.14.046 TORNEIRA DE BOIA EM LATAO (BOIA PLAST) DN 25MM (1") UN R$ 66,72 R$ 61,12
08.14.049 TORNEIRA DE BOIA EM LATAO (BOIA PLAST) DN50MM (2") UN R$ 126,24 R$ 115,64
08.14.050 RA-01 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 23M3 H=13,00M UN R$ 65.325,15 R$ 59.837,84
08.14.051 RA-02 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 30M3 H=13,00M UN R$ 68.899,74 R$ 63.112,16
08.14.052 RA-03 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 40M3 H=13,00M UN R$ 72.382,17 R$ 66.302,07
08.14.054 RA-04 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 23M3 H=10,00M UN R$ 55.033,95 R$ 50.411,10
08.14.056 RA-05 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 28M3 H=10,00M UN R$ 58.858,20 R$ 53.914,11
08.14.058 RA-06 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 35M3 H=10,00M UN R$ 62.763,30 R$ 57.491,18
08.14.059 RA-07 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 23M3 H=7,00M UN R$ 44.168,62 R$ 40.458,46
08.14.060 RA-08 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 28M3 H=7,00M UN R$ 48.345,80 R$ 44.284,75
08.14.061 RA-09 RESERVATORIO METALICO ACOPLADO 40M3 H=7,00M UN R$ 51.859,26 R$ 47.503,08
08.14.062 ANEIS PRE-MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO P/ RESERVATORIO D’AGUA D=3,00M M R$ 6.888,00 R$ 6.309,41
08.14.063 LAJE PRE-MOLDADA D=3,00M E=8CM P/ RESERVATORIO UN R$ 1.316,10 R$ 1.205,55
08.14.064 LAJE PRE-MOLDADA D=3,00M E=15CM P/ RESERVATORIO UN R$ 1.992,60 R$ 1.825,22
08.14.065 RA-10 RESERVATORIO METALICO INFERIOR 9M3 UN R$ 20.062,68 R$ 18.377,41
08.14.066 RA-11 RESERVATORIO METALICO INFERIOR 13M3 UN R$ 24.489,33 R$ 22.432,23
08.14.067 RA-12 RESERVATORIO METALICO INFERIOR 17M3 UN R$ 27.478,81 R$ 25.170,59
08.14.068 RA-13 RESERVATORIO METALICO SUPERIOR 10M3 H=5,00M UN R$ 31.295,19 R$ 28.666,39
08.14.069 RA-14 RESERVATORIO METALICO SUPERIOR 15M3 H=5,00M UN R$ 35.052,60 R$ 32.108,18
08.14.070 RA-15 RESERVATORIO METALICO SUPERIOR 20M3 H=5,00M UN R$ 37.627,91 R$ 34.467,17
08.14.071 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1/2 HP (3400 L/H-20 MCA) UN R$ 809,13 R$ 741,16
08.14.072 CONJ MOTOR-BOMBA(CENTRIFUGA)3/4 HP(7400 L/H-20 MCA) UN R$ 892,78 R$ 817,79
08.14.073 CONJ MOTOR-BOMBA(CENTRIFUGA)1,5 HP(10000 L/H-20 MCA) UN R$ 1.051,72 R$ 963,38
08.14.074 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 2 HP (13900 L/H-20 MCA) UN R$ 1.364,32 R$ 1.249,72
08.14.075 CONJ MOTOR-BOMBA(CENTRIFUGA)3 HP(25000 L/H-20 MCA) UN R$ 1.605,40 R$ 1.470,55
08.14.078 CONJ MOTOR-BOMBA (CENTRIFUGA) 1 HP 8500 L/H-20 MCA UN R$ 979,81 R$ 897,51
08.14.085 ANEIS PRE-MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO P/ RESERVATORIO D’AGUA D=2,50M M R$ 4.674,00 R$ 4.281,38
08.14.086 LAJE PRE-MOLDADA D=2,50M E=8CM P/ RESERVATORIO UN R$ 1.137,75 R$ 1.042,18
08.14.087 LAJE PRE-MOLDADA D=2,50M E=15CM P/ RESERVATORIO UN R$ 1.691,25 R$ 1.549,19
08.14.088 ANEIS PRE-MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO P/ RESERVATORIO D’AGUA D=2,12M M R$ 3.357,90 R$ 3.075,84
08.14.089 LAJE PRE-MOLDADA D=2,12M E=8CM P/ RESERVATORIO UN R$ 1.008,60 R$ 923,88
08.14.090 LAJE PRE-MOLDADA D=2,12M E=15CM P/ RESERVATORIO UN R$ 1.512,90 R$ 1.385,82
08.14.091 ANEIS PRE-MOLDADOS EM CONCRETO ARMADO P/ RESERVATORIO D’AGUA D=1,80M M R$ 2.607,60 R$ 2.388,56
08.14.092 LAJE PRE-MOLDADA D=1,80M E=6CM P/ RESERVATORIO UN R$ 910,20 R$ 833,74
08.14.093 LAJE PRE-MOLDADA D=1,80M E=12CM P/ RESERVATORIO UN R$ 1.365,30 R$ 1.250,61
08.14.096 CAIXA D‘AGUA CONICA 500L POLIETILENO COM TAMPA UN R$ 378,97 R$ 347,14
08.14.097 CAIXA D‘AGUA CONICA 1000L POLIETILENO COM TAMPA UN R$ 486,39 R$ 445,53
08.14.099 SERVICOS RESERVATORIOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.15 Bebedouros, lavatórios e mictórios padronizados   
08.15.002 BN-01 BANHO BERCÁRIO UN R$ 2.112,24 R$ 1.934,81
08.15.003 BN-02 BANHO INFANTIL CJ R$ 728,03 R$ 666,88
08.15.012 LT-07 LAVATÓRIO COM TORNEIRA DE MESA (SANIT ADM) M R$ 1.550,74 R$ 1.420,48
08.15.013 LT-04 LAVATORIO /BEBEDOURO COLETIVO COM TORNEIRA ANTIVANDALISMO M R$ 1.074,77 R$ 984,49
08.15.015 LT-06 LAVATORIO COLETIVO COM TORNEIRA ANTIVANDALISMO M R$ 1.417,12 R$ 1.298,08
08.15.016 BB-01 BEBEDOURO COLETIVO M R$ 551,89 R$ 505,53
08.15.023 MT-04 MICTORIO COLETIVO M R$ 1.259,86 R$ 1.154,03
08.15.099 SERVICOS EM BEBEDOUROS,LAVATORIOS E MICTORIOS PADRONIZADOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.16 Louças   
08.16.001 BACIA SIFONADA DE LOUCA BRANCA (VDR 6L) C/ ASSENTO UN R$ 178,62 R$ 163,62
08.16.003 BACIA SANITÁRIA INFANTIL UN R$ 266,77 R$ 244,36
08.16.004 BACIA SIFONADA COM CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA BRANCA UN R$ 412,61 R$ 377,95
08.16.010 LAVATORIO DE LOUCA BRANCA SEM COLUNA C/ TORNEIRA DE FECHAM UN R$ 499,03 R$ 457,11
08.16.025 MICTORIO DE LOUCA SIFONADO/AUTO ASPIRANTE BRANCO UN R$ 364,20 R$ 333,61
08.16.045 TANQUE DE LOUCA BRANCA,PEQUENO C/COLUNA UN R$ 523,63 R$ 479,65
08.16.046 TANQUE DE LOUCA BRANCA,GRANDE C/COLUNA UN R$ 643,59 R$ 589,53
08.16.050 SABONETEIRA DE LOUCA BRANCA DE 7,5X15 CM UN R$ 49,11 R$ 44,98
08.16.051 SABONETEIRA DE LOUCA BRANCA DE 15X15 CM UN R$ 48,59 R$ 44,51
08.16.065 PAPELEIRA DE LOUCA BRANCA DE 15X15CM UN R$ 54,20 R$ 49,65
08.16.070 CABIDE DE LOUCA BRANCA COM 2 GANCHOS UN R$ 35,26 R$ 32,30
08.16.083 VA-01 VARAL/TOALHEIRO UN R$ 276,78 R$ 253,53
08.16.089 BR-01 BACIA P/ SANITARIO ACESSIVEL CJ R$ 1.637,24 R$ 1.499,71
08.16.090 BR-02 LAVATORIO PARA SANITARIO ACESSIVEL CJ R$ 1.195,29 R$ 1.094,89
08.16.091 BR-03 CONJUNTO LAVATORIO E BACIA ACESSIVEIS CJ R$ 2.021,88 R$ 1.852,04
08.16.092 BR-04 BARRA DE APOIO COM FIXAÇÃO LATERAL UN R$ 373,38 R$ 342,02
08.16.093 BR-05 TROCADOR ACESSÍVEL UN R$ 1.357,18 R$ 1.243,18
08.16.094 BR-06 CHUVEIRO ACESSIVEL CJ R$ 1.917,63 R$ 1.756,55
08.16.099 SERVICOS EM LOUCAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.17 Aparelhos e metais   
08.17.013 MICTORIO COLETIVO DE ACO INOXIDAVEL M R$ 833,98 R$ 763,93
08.17.030 TAMPO PARA PIA MARMORE NACIONAL ESPESSURA DE 3 CM M2 R$ 604,60 R$ 553,81
08.17.037 CHUVEIRO ANTIVANDALISMO UN R$ 484,74 R$ 444,02
08.17.038 CHUVEIRO SIMPLES C/ARTICULACAO, LATAO CROMADO DN 15MM (1/2") UN R$ 162,65 R$ 148,99
08.17.041 CHUVEIRO ELETRICO COM RESISTENCIA BLINDADA UN R$ 339,09 R$ 310,61
08.17.043 AQUECEDOR ELETRICO DE PASSAGEM COM RESISTENCIA BLINDADA UN R$ 686,30 R$ 628,65
08.17.049 PURIFICADOR/BEBEDOURO DE AGUA REFRIGERADA UN R$ 2.017,93 R$ 1.848,42
08.17.050 BEBEDOURO ELETRICO COM CAPACIDADE DE 40 L UN R$ 839,16 R$ 768,67
08.17.051 BEBEDOURO ELETRICO COM CAPACIDADE DE 80 L UN R$ 980,66 R$ 898,28
08.17.052 EX-01 EXAUSTOR AXIAL DN 40CM UN R$ 1.045,18 R$ 957,38
08.17.055 FILTRO PRESSAO CUNO(AQUALAR)C/ELEM FILTR CARVAO ATIVADO E CEL 180/L/H UN R$ 314,97 R$ 288,51
08.17.056 FILTRO PRESSAO CUNO (AQUALAR)C/ELEM FILTRANTE CARVAO E CEL 360/L/H UN R$ 468,60 R$ 429,24
08.17.058 FT-02 FILTRO PARA AGUA POTAVEL UN R$ 444,35 R$ 407,02
08.17.075 TANQUE SIMPLES DE CONCRETO PRE-MOLDADO 600X600MM/APOIO EM ALVENARIA UN R$ 196,13 R$ 179,66

08.17.076 TANQUE SIMPLES DE CONCRETO PRE-MOLDADO 600X600MM UN R$ 127,62 R$ 116,90
08.17.077 RESTRITOR DE VAZAO 12L/MIN PARA CHUVEIRO SIMPLES UN R$ 41,95 R$ 38,43
08.17.078 RESTRITOR DE VAZAO 6L/MIN PARA TORNEIRAS E MISTURADORES UN R$ 62,32 R$ 57,09
08.17.079 TORNEIRA DE PAREDE ANTIVANDALISMO - 85MM UN R$ 375,06 R$ 343,55
08.17.080 TORNEIRA DE LAVAGEM COM CANOPLA DE 1/2" UN R$ 54,54 R$ 49,96
08.17.081 TJ-03 TORNEIRA DE JARDIM UN R$ 213,59 R$ 195,65
08.17.084 TORNEIRA ELETRICA - ELETRODUTO DE POLIETILENO UN R$ 403,21 R$ 369,34
08.17.085 TORNEIRA DE FECHAMENTO AUTOMATICO DE MESA UN R$ 261,42 R$ 239,46
08.17.086 TORNEIRA DE FECHAMENTO AUTOMATICO DE PAREDE UN R$ 284,40 R$ 260,51
08.17.087 TORNEIRA DE PAREDE ANTIVANDALISMO -140mm UN R$ 425,84 R$ 390,07
08.17.088 TORNEIRA DE USO RESTRITO DE 1/2 UN R$ 100,47 R$ 92,03
08.17.089 TORNEIRA DE USO RESTRITO DE 3/4 UN R$ 96,88 R$ 88,74
08.17.099 SERVICOS EM APARELHOS E METAIS MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.50 Demolições   
08.50.001 DE TUBULACOES EM GERAL INCLUINDO CONEXOES, CAIXAS E RALOS M R$ 4,89 R$ 4,48
08.50.020 DE CALHAS E RUFOS EM CHAPAS METALICAS M R$ 2,81 R$ 2,57
08.50.021 DE CONDUTORES APARENTES M R$ 1,83 R$ 1,68
08.50.099 DEMOLICOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.60 Retiradas   
08.60.005 DE REGISTROS E VALVULAS DE DESCARGA UN R$ 45,34 R$ 41,53
08.60.006 DE VALVULAS DE RETENCAO UN R$ 18,56 R$ 17,00
08.60.007 DE TORNEIRAS UN R$ 4,38 R$ 4,01
08.60.010 DE SIFOES UN R$ 6,75 R$ 6,18
08.60.011 DE APARELHOS SANITARIOS INCLUINDO ACESSORIOS UN R$ 33,75 R$ 30,92
08.60.012 DE CAIXA DE DESCARGA DE SOBREPOR UN R$ 12,82 R$ 11,74
08.60.013 DE RESERVATORIOS DE FIBRO CIMENTO ATE 1000 LITROS UN R$ 90,68 R$ 83,06
08.60.014 DE CONJUNTO DE MOTOR-BOMBA UN R$ 135,00 R$ 123,66
08.60.015 DE HIDRANTE DE PAREDE COMPLETO UN R$ 50,62 R$ 46,37
08.60.099 RETIRADAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.70 Recolocação - instalações hidráulicas   
08.70.005 DE REGISTRO E VALVULAS DE DESCARGA UN R$ 91,53 R$ 83,84
08.70.006 DE VALVULA DE RETENCAO UN R$ 31,39 R$ 28,75
08.70.007 DE TORNEIRAS UN R$ 15,11 R$ 13,84
08.70.010 DE SIFOES UN R$ 15,11 R$ 13,84
08.70.011 DE APARELHOS SANITARIOS INCLUINDO ACESSORIOS UN R$ 120,91 R$ 110,75
08.70.012 DE CAIXAS DE DESCARGA DE SOBREPOR UN R$ 75,56 R$ 69,21
08.70.013 DE RESERVATORIO DE FIBRO-CIMENTO ATE 1000 L UN R$ 120,91 R$ 110,75
08.70.014 DE CONJUNTO MOTOR BOMBA UN R$ 120,91 R$ 110,75
08.70.015 DE HIDRANTE DE PAREDE COMPLETO UN R$ 157,18 R$ 143,98
08.70.099 RECOLOCACOES DE INSTALACOES HIDRAULICAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.80 Conservação - rede de gás e água fria   
08.80.007 CAVALETE DE 3/4" (TUBO E CONEXÕES DE AÇO GALVANIZADO) UN R$ 173,57 R$ 158,99
08.80.008 CAVALETE DE 1" (TUBO E CONEXÕES DE AÇO GALVANIZADO) UN R$ 196,33 R$ 179,84
08.80.009 CAVALETE DE 1 1/2" (TUBO E CONEXÕES DE AÇO GALVANIZADO) UN R$ 257,19 R$ 235,59
08.80.010 CANOPLA PARA REGISTROS UN R$ 22,70 R$ 20,79
08.80.011 CANOPLA PARA VALVULA DE DESCARGA UN R$ 78,43 R$ 71,84
08.80.012 VOLANTE CROMADO PARA REGISTRO UN R$ 14,34 R$ 13,14
08.80.015 BOTAO PARA VALVULA DE DESCARGA UN R$ 35,03 R$ 32,09
08.80.018 ACABAMENTO ANTIVANDALISMO PARA VALVULA DE DESCARGA UN R$ 180,19 R$ 165,05
08.80.019 REPARO PARA CAIXA DE DESCARGA ACOPLADA CJ R$ 109,11 R$ 99,94
08.80.020 REPARO DE VALVULA DE DESCARGA UN R$ 57,84 R$ 52,98
08.80.021 TUBO DE DESCARGA EM PVC DN=40MM UN R$ 23,35 R$ 21,39
08.80.031 TORNEIRA DE PRESSAO CROMADA DE 1/2" EM PAREDE UN R$ 90,82 R$ 83,19
08.80.032 TORNEIRA PARA LAVATORIO DE LOUCA BRANCA OU BANCADA UN R$ 62,98 R$ 57,69
08.80.091 RECARGA DE EXTINTOR DE GAS CARBONICO DE 6 LITROS UN R$ 65,78 R$ 60,25
08.80.092 RECARGA DE EXTINTOR DE ESPUMA DE 10 LITROS UN R$ 103,73 R$ 95,02
08.80.093 RECARGA DE EXTINTOR DE PO QUIMICO DE 4 KG UN R$ 35,72 R$ 32,72
08.80.095 EXTINTOR DE INCENDIO DE AGUA PRESSURIZADA 10L : RECARGA UN R$ 28,45 R$ 26,06
08.80.099 OUTROS SERVICOS DE REDE DE GAS E AGUA FRIA MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.80.113 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN32MM (1 1/4")-INCL CONEXOES M R$ 77,73 R$ 71,20
08.80.114 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN40MM (1 1/2") - INCL CONEXOES M R$ 87,52 R$ 80,17
08.80.115 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN50MM (2") - INCL CONEXOES M R$ 110,59 R$ 101,30
08.80.116 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN65MM (2 1/2")-INCL CONEXOES M R$ 131,22 R$ 120,20
08.80.117 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN80MM (3")-INCL CONEXOES M R$ 150,56 R$ 137,91
08.80.118 TUBO ACO GALVANIZ NBR5580-CL MEDIA, DN100MM (4")-INCL CONEXOES M R$ 191,55 R$ 175,46
08.80.124 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 32MM (1 1/4") UN R$ 79,61 R$ 72,92
08.80.125 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 40MM (1.1/2") UN R$ 94,00 R$ 86,10
08.80.126 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 50MM (2") UN R$ 117,04 R$ 107,21
08.80.127 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 65MM (2.1/2") UN R$ 265,77 R$ 243,45
08.80.128 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 80MM (3") UN R$ 391,93 R$ 359,01
08.80.129 REGISTRO DE GAVETA BRUTO DN 100MM (4") UN R$ 625,61 R$ 573,06
08.80.137 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 1.1/4" UN R$ 121,80 R$ 111,57
08.80.138 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 1.1/2" UN R$ 136,74 R$ 125,25
08.80.139 VALVULA DE RETENCAO HORIZONTAL DE BRONZE DE 2" UN R$ 191,84 R$ 175,73
08.80.147 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 1.1/4" UN R$ 86,66 R$ 79,38
08.80.148 VALVULA DE RETENCAO VERTICAL DE BRONZE DE 1.1/2" UN R$ 104,35 R$ 95,58
08.80.156 VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 1.1/4" UN R$ 87,83 R$ 80,45
08.80.157 VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 1.1/2" UN R$ 99,87 R$ 91,48
08.80.158 VALVULA DE RETENCAO DE PE COM CRIVO DE BRONZE DE 2" UN R$ 134,25 R$ 122,97
08.82 Conservação - esgoto e águas pluviais   
08.82.012 RALO SIFONADO F.FUNDIDO DN 150MM C/GRELHA PVC CROMADO UN R$ 299,20 R$ 274,07
08.82.023 GRELHA METALICA CROMADA DIAM 15 CM UN R$ 52,04 R$ 47,67
08.82.024 GRELHA METALICA CROMADA DIAM 10 CM UN R$ 28,11 R$ 25,75
08.82.030 GRELHA DE FERRO FUNDIDO DE 20X20 CM UN R$ 18,60 R$ 17,04
08.82.031 GRELHA DE FERRO FUNDIDO DE 15X15 CM UN R$ 12,96 R$ 11,87
08.82.040 SIFAO METALICO TIPO COPO DN 2X2" UN R$ 126,14 R$ 115,54
08.82.041 SIFAO METALICO TIPO COPO DN 1 1/2 X 1 1/2" UN R$ 88,88 R$ 81,41
08.82.045 SIFAO PVC RIGIDO TIPO COPO DN 2X2" UN R$ 17,58 R$ 16,10
08.82.046 SIFAO PVC RIGIDO TIPO COPO DN 1 1/2X1 1/2" UN R$ 23,21 R$ 21,26
08.82.050 DESENTUPIMENTO DE RAMAIS DE ESGOTO M R$ 6,81 R$ 6,24
08.82.055 LIMPEZA SIMPLES EM CALHAS METALICAS M R$ 2,40 R$ 2,20
08.82.056 LIMPEZA SIMPLES EM LAJES/CALHAS DE CONCRETO M2 R$ 5,50 R$ 5,04
08.82.061 SOLDA E REBITAGEM EM CALHAS DE CHAPA GALVANIZADA M R$ 50,40 R$ 46,17
08.82.062 SOLDA EM CHAPA GALVANIZADA M R$ 45,70 R$ 41,86
08.82.099 OUTROS SERVICOS DE REDES DE ESGOTO E AGUAS PLUVIAIS MV R$ 333,21 R$ 305,22
08.84 Conservação - aparelhos e metais   
08.84.005 TAMPA DE PLASTICO PARA BACIA SANITARIA UN R$ 26,75 R$ 24,50
08.84.012 BOLSA PLASTICA PARA BACIA SANITARIA UN R$ 7,62 R$ 6,98
08.84.018 BOIA E CORRENTE PARA CAIXA DE DESCARGA UN R$ 23,94 R$ 21,93
08.84.020 SUPORTE DE FERRO FUNDIDO PARA LAVATORIO UN R$ 29,59 R$ 27,10
08.84.027 TANQUE PRE-MOLDADO DE CONCRETO DE 60X50 CM UN R$ 91,64 R$ 83,94
08.84.028 TANQUE PRE-MOLDADO DE CONCRETO DE 70X60 CM UN R$ 91,64 R$ 83,94
08.84.029 TANQUE PRE-MOLDADO DE CONCRETO DE 80X70 CM UN R$ 73,17 R$ 67,02
08.84.037 FILTRO DE PRESSAO CUNO (AQUALAR)C/ELEM FILTRANTE CARVAO E CEL 360/L/H UN R$ 372,09 R$ 340,83
08.84.042 ELEMENTO FILTRANTE CUNO (AQUALAR)ELEM FILTRANTE CARVAO E CEL/180L/H UN R$ 44,80 R$ 41,04
08.84.043 ELEMENTO FILTRANTE CUNO (AQUALAR) CARVAO E CELULOSE 360 L/H UN R$ 66,82 R$ 61,21
08.84.047 TAMPO DE PIA EM MARMORE BRANCO NACIONAL DE 3 CM M2 R$ 604,60 R$ 553,81
08.84.048 TAMPO DE PIA EM GRANILITE M2 R$ 311,42 R$ 285,26
08.84.049 TAMPO ACO INOX (304) C/ CUBA SIMPLES - CH.22 M2 R$ 1.491,25 R$ 1.365,99
08.84.050 TAMPO ACO INOX (304) C/ CUBA DUPLA - CH.22 M2 R$ 1.615,63 R$ 1.479,92
08.84.054 CUBA SIMPLES ACO INOX(304) - CHAPA 22 560X330X140MM - SEM PERTENCES UN R$ 112,90 R$ 103,42
08.84.055 CUBA SIMPLES ACO INOX(304) CHAP.22 - 400X340X140MM - SEM PERTENCES UN R$ 161,07 R$ 147,54
08.84.058 CUBA DUPLA ACO INOX(304) CHAPA 22 835X340X140MM - SEM PERTENCES UN R$ 379,87 R$ 347,96
08.84.060 TAMPO LISO EM ACO INOX (304) CHAPA 20 M2 R$ 576,45 R$ 528,03
08.84.073 VALVULA AMERICANA UN R$ 28,82 R$ 26,40
08.84.075 VALVULA DE METAL AMARELO DE 2' UN R$ 20,04 R$ 18,36
08.84.076 VALVULA DE METAL CROMADO DE 1 1/2" UN R$ 47,36 R$ 43,38
08.84.090 MANGUEIRA PARA HIDRANTE DIAM 1 1/2' L=15,00M UN R$ 289,98 R$ 265,62
08.84.091 MANGUEIRA PARA HIDRANTE DIAM 1 1/2' L=30,00M UN R$ 451,89 R$ 413,93
08.84.095 MT-01/02/03 MICTORIO COLETIVO (PARTE CIVIL) M R$ 480,32 R$ 439,97
08.84.096 LT-01/02/03 LAVATORIO COLETIVO (PARTE CIVIL) M R$ 408,95 R$ 374,60
08.84.099 OUTROS SERVICOS DE APARELHOS E METAIS MV R$ 333,21 R$ 305,22
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08.86 Conservação - tratamento de despejos sanitários   
08.86.001 CLORADOR TIPO OMS DE FLUXO CONTINUO DE DIAM 1.50X2.00M COMPLETA UN R$ 724,47 R$ 663,61
08.86.010 CAIXA DE DIVISAO PARA FOSSAS DE DIAM = 1,00 M H = 1,00 M UN R$ 146,06 R$ 133,79
08.86.099 OUTROS SERVICOS DE TRATAMENTO DE DESPEJOS SANITARIOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS   
09.01 Ligações em tensão primária - poste/cabine de medicão e transformação   
09.01.030 TE-01 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA EM POSTE - BANDEIRANTE - 112,5 UN R$ 24.556,74 R$ 22.493,97
09.01.031 TE-02 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA EM POSTE - BANDEIRANTE - 150 UN R$ 27.829,99 R$ 25.492,27
09.01.032 TE-03 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA EM POSTE - BANDEIRANTE - 225 UN R$ 34.378,41 R$ 31.490,62
09.01.033 TE-04 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA EM POSTE - BANDEIRANTE - 300 UN R$ 37.713,58 R$ 34.545,64
09.01.036 POSTO DE TRANSFORMACAO EM POSTE C/TRAFO 75KVA PADRAO ELEKTRO/CPFL UN R$ 18.779,67 R$ 17.202,18
09.01.037 TE-05 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA EM POSTE - CPFL - 112,5 KVA UN R$ 24.652,94 R$ 22.582,09
09.01.038 TE-06 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA EM POSTE - CPFL - 150 KVA UN R$ 28.032,44 R$ 25.677,72
09.01.039 TE-07 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA EM POSTE - CPFL - 225 KVA UN R$ 34.082,95 R$ 31.219,98
09.01.040 TE-08 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA EM POSTE - CPFL - 300 KVA UN R$ 38.777,96 R$ 35.520,61
09.01.046 TE-09 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA EM POSTE - ELEKTRO - 112,5 KVA UN R$ 22.615,60 R$ 20.715,89
09.01.047 TE-10 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA EM POSTE - ELEKTRO - 150 KVA UN R$ 26.287,95 R$ 24.079,76
09.01.048 TE-11 POSTO DE TRANSFORMAÇÃO DE ENERGIA EM POSTE - ELEKTRO - 225 KVA UN R$ 32.872,11 R$ 30.110,85
09.01.099 SERVICOS DE LIGACOES EM TENSAO PRIMARIA MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.02 Entrada em baixa tensão   
09.02.011 AT-01 ENTRADA AEREA PARA TELEFONE UN R$ 699,32 R$ 640,58
09.02.042 DPS - DISPOSITIVO PROTECAO CONTRA SURTOS (TELEFONIA) UN R$ 77,76 R$ 71,23
09.02.043 DPS - DISPOSITIVO PROTECAO CONTRA SURTOS (ENERGIA) UN R$ 125,37 R$ 114,84
09.02.047 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X300A UN R$ 1.544,97 R$ 1.415,19
09.02.048 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 240MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 3.534,85 R$ 3.237,92
09.02.049 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 240MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 4.344,40 R$ 3.979,47
09.02.056 AE-22 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXA L): CPFL UN R$ 2.616,43 R$ 2.396,65
09.02.059 AE-19 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXA II, IV OU E): AES UN R$ 1.368,80 R$ 1.253,82
09.02.060 AE-20 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXAS III OU UN R$ 1.768,67 R$ 1.620,10
09.02.061 AE-21 ABRIGO E ENTRADA DE ENERGIA (CAIXA M OU H): AES UN R$ 3.469,68 R$ 3.178,23
09.02.062 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 10MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 483,51 R$ 442,90
09.02.063 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 16MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 605,27 R$ 554,43
09.02.064 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 25MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 714,98 R$ 654,92
09.02.065 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 35MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 819,16 R$ 750,35
09.02.066 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 50MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 1.013,36 R$ 928,24
09.02.067 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 70MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 1.312,46 R$ 1.202,21
09.02.068 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 95MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 1.597,84 R$ 1.463,62
09.02.069 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 120MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 2.056,63 R$ 1.883,87
09.02.070 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 150MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 2.390,45 R$ 2.189,65
09.02.071 CONJ 3 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 185MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 2.819,60 R$ 2.582,75
09.02.072 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 10MM2 C/ ELETRUDUTOS UN R$ 564,01 R$ 516,63
09.02.073 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 16MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 654,90 R$ 599,89
09.02.074 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 25MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 797,01 R$ 730,06
09.02.075 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 35MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 930,19 R$ 852,05
09.02.076 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 50MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 1.169,33 R$ 1.071,11
09.02.077 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 70MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 1.533,86 R$ 1.405,02
09.02.078 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 95MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 1.909,57 R$ 1.749,17
09.02.079 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 120MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 2.449,61 R$ 2.243,84
09.02.080 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 150MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 2.876,31 R$ 2.634,70
09.02.081 CONJ 4 CABOS P/ ENTRADA ENERGIA SECCAO 185MM2 C/ ELETRODUTOS UN R$ 3.421,25 R$ 3.133,87
09.02.082 CONJ ENTRADA P/ TELEFONE EM ENTRADA DE ENERGIA UN R$ 315,64 R$ 289,13
09.02.083 CHAVE SECCIONADORA NH C/ CARGA 3X125A TAM 00 C/ FUSIVEIS UN R$ 182,83 R$ 167,47
09.02.084 CHAVE SECCIONADORA NH C/ CARGA 3X250A TAM 01 C/ FUSIVEIS UN R$ 403,93 R$ 370,00
09.02.085 CHAVE SECCIONADORA NH C/ CARGA 3X400A TAM 02 C/ FUSIVEIS UN R$ 515,04 R$ 471,78
09.02.086 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X10A A 2X50A UN R$ 60,64 R$ 55,55
09.02.087 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X60A A 2X100A UN R$ 69,72 R$ 63,86
09.02.088 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X10A A 3X50A UN R$ 67,16 R$ 61,52
09.02.089 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X60A A 3X100A UN R$ 76,66 R$ 70,22
09.02.091 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X125A A 3X225A UN R$ 196,32 R$ 179,83
09.02.096 CHAVE SECCIONADORA NH 3X125A SECA UN R$ 142,99 R$ 130,98
09.02.097 CHAVE SECCIONADORA NH 3X250A SECA UN R$ 973,35 R$ 891,59
09.02.098 CHAVE SECCIONADORA NH 3X400A SECA UN R$ 1.371,15 R$ 1.255,97
09.02.099 SERVICOS DE ENTRADA DE BAIXA TENSAO MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.02.105 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X225A UN R$ 86,15 R$ 78,91
09.02.108 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X350A UN R$ 209,15 R$ 191,58
09.02.110 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X400A UN R$ 1.664,62 R$ 1.524,79
09.03 Entrada: interligação ao quadro geral   
09.03.004 CABO DE 16 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 9,37 R$ 8,58
09.03.005 CABO DE 25 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 16,81 R$ 15,40
09.03.006 CABO DE 35 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 24,65 R$ 22,58
09.03.007 CABO DE 50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 35,81 R$ 32,80
09.03.008 CABO DE 70 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 46,16 R$ 42,28
09.03.009 CABO DE 95 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 68,51 R$ 62,76
09.03.010 CABO DE 120 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 83,70 R$ 76,67
09.03.011 CABO DE 150 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 100,18 R$ 91,76
09.03.012 CABO DE 185 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 125,37 R$ 114,84
09.03.013 CABO DE 240 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 154,63 R$ 141,64
09.03.014 CABO DE 300 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 179,48 R$ 164,40
09.03.015 CABO DE 10 MM2 - 750V DE ISOLAÇÃO M R$ 6,30 R$ 5,77
09.03.017 CABO DE 4 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 5,75 R$ 5,27
09.03.018 CABO DE 6 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 7,12 R$ 6,52
09.03.019 CABO DE 10 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 12,80 R$ 11,72
09.03.020 CABO DE 16 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 20,87 R$ 19,12
09.03.021 CABO DE 25 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 33,26 R$ 30,47
09.03.022 CABO DE 35 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 46,37 R$ 42,47
09.03.023 CABO DE 50 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 57,71 R$ 52,86
09.03.024 CABO DE 70 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 77,60 R$ 71,08
09.03.025 CABO DE 95 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 103,44 R$ 94,75
09.03.026 CABO DE 120 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 125,97 R$ 115,39
09.03.027 CABO DE 150 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 149,40 R$ 136,85
09.03.028 CABO DE 185 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 182,00 R$ 166,71
09.03.029 CABO DE 240 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 224,17 R$ 205,34
09.03.030 CABO DE 300 MM2 - 1000V DE ISOLAÇÃO M R$ 345,72 R$ 316,68
09.03.046 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 25MM - INCL CONEXOES M R$ 19,67 R$ 18,02
09.03.047 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 32MM - INCL CONEXOES M R$ 24,13 R$ 22,10
09.03.048 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 40MM - INCL CONEXOES M R$ 29,46 R$ 26,99
09.03.049 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 50MM - INCL CONEXOES M R$ 31,93 R$ 29,25
09.03.050 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 60MM - INCL CONEXOES M R$ 36,24 R$ 33,20
09.03.051 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 75MM - INCL CONEXOES M R$ 47,22 R$ 43,25
09.03.052 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 85MM - INCL CONEXOES M R$ 55,25 R$ 50,61
09.03.053 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 110MM -INCL CONEXOES M R$ 70,87 R$ 64,92
09.03.058 ELETRODUTO EM POLIETILENO DE 25MM-INCLUSIVE CONEXOES M R$ 16,00 R$ 14,66
09.03.059 ELETRODUTO EM POLIETILENO DE 32MM-INCLUSIVE CONEXOES M R$ 19,46 R$ 17,83
09.03.090 ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS M R$ 12,54 R$ 11,49
09.03.099 SERVICOS DE INTERLIGACAO AO QUADRO GERAL MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.04 Quadro geral   
09.04.006 CAIXA EM CHAPA DE AÇO 16 COM PORTA E FECHO M2 R$ 859,57 R$ 787,37
09.04.007 QUADRO GERAL : CHAVE SECCIONADORA NH C/ FUSIVEL 3X125A UN R$ 171,92 R$ 157,48
09.04.008 QUADRO GERAL : CHAVE SECCIONADORA NH C/ FUSIVEL 3X250A UN R$ 399,18 R$ 365,65
09.04.009 QUADRO GERAL : CHAVE SECCIONADORA NH C/ FUSIVEL 3X400A UN R$ 516,45 R$ 473,07
09.04.016 CHAVE SECCIONADORA NH C/FUSIVEL 3X630A UN R$ 841,81 R$ 771,10
09.04.019 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 3X10A A 3X50A UN R$ 67,16 R$ 61,52
09.04.020 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 3X60A A 3X100A UN R$ 76,66 R$ 70,22
09.04.021 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO MAGNETICO 3X200A UN R$ 192,92 R$ 176,71
09.04.022 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO MAGNETICO 3X400A UN R$ 1.630,74 R$ 1.493,76
09.04.023 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO MAGNETICO 3X600A UN R$ 2.688,43 R$ 2.462,60
09.04.024 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO MAGNETICO 3X800A UN R$ 4.902,67 R$ 4.490,85
09.04.025 QUADRO GERAL - DISJUNTOR TERMO MAGNETICO 3X125A A 3X225A UN R$ 196,32 R$ 179,83
09.04.028 QUADRO GERAL-DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 3X300A UN R$ 1.544,97 R$ 1.415,19
09.04.036 INTERRUPTOR AUTOM. DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 40A/30MA UN R$ 225,53 R$ 206,59
09.04.037 INTERRUPTOR AUTOM. DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 63A/30MA UN R$ 260,44 R$ 238,56
09.04.038 INTERRUPTOR AUTOM. DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 40A/300 mA UN R$ 236,03 R$ 216,20

09.04.039 INTERRUPTOR AUTOM. DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 63A/300 mA UN R$ 257,07 R$ 235,48
09.04.040 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 30 A M R$ 9,62 R$ 8,81
09.04.041 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 60 A M R$ 11,33 R$ 10,38
09.04.042 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 100 A M R$ 17,60 R$ 16,12
09.04.043 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 150 A M R$ 21,45 R$ 19,65
09.04.044 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 200 A M R$ 30,01 R$ 27,49
09.04.045 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 400 A M R$ 98,13 R$ 89,89
09.04.046 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 800 A M R$ 177,54 R$ 162,63
09.04.047 QUADRO GERAL-BARRAMENTO DE 1000 A M R$ 266,71 R$ 244,31
09.04.049 QUADRO GERAL - BARRAMENTO DE 600A M R$ 152,96 R$ 140,11
09.04.050 PLACA DE ACRILICO TRANSPARENTE ESP=5MM PROTECAO A CONTATO ACIDENTAL M2 R$ 198,57 R$ 181,89
09.04.072 QUADRO GERAL - ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 32 MM INCL CONEX M R$ 24,13 R$ 22,10
09.04.075 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 6 MM2 M R$ 4,18 R$ 3,83
09.04.076 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 10 MM2 M R$ 5,74 R$ 5,26
09.04.077 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 16 MM2 M R$ 12,60 R$ 11,54
09.04.078 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 25 MM2 M R$ 21,03 R$ 19,26
09.04.079 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 35 MM2 M R$ 31,02 R$ 28,41
09.04.080 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 50 MM2 M R$ 41,29 R$ 37,82
09.04.081 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 70 MM2 M R$ 55,07 R$ 50,44
09.04.082 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 95 MM2 M R$ 83,16 R$ 76,17
09.04.083 QUADRO GERAL - CABO DE COBRE NU DE 120 MM2 M R$ 115,48 R$ 105,78
09.04.086 TERRA COMPLETO UN R$ 186,58 R$ 170,91
09.04.089 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 1X35A A 1X50A UN R$ 16,26 R$ 14,89
09.04.090 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 1X10A 1X30A UN R$ 12,69 R$ 11,62
09.04.091 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X10A A 2X50A UN R$ 40,62 R$ 37,21
09.04.092 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X60A A 2X100A UN R$ 49,70 R$ 45,53
09.04.094 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAG. 2X125A A 2X225A UN R$ 63,05 R$ 57,75
09.04.095 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 1X50A A 1X70A UN R$ 21,75 R$ 19,92
09.04.096 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 1X90A A 1X100A UN R$ 23,19 R$ 21,24
09.04.099 SERVICOS DE QUADRO GERAL MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.05 Rede de baixa tensão: duto/quadros parciais luz/quadros telefone   
09.05.002 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624) 20 MM (3/4") - INCL CONEXOES M R$ 29,39 R$ 26,92
09.05.003 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624) 25 MM (1") - INCL CONEXOES M R$ 35,25 R$ 32,29
09.05.004 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624) 32 MM (1 1/4") - INCL CONEXOES M R$ 44,73 R$ 40,97
09.05.005 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624) 40 MM (1 1/2") - INCL CONEXOES M R$ 53,58 R$ 49,08
09.05.006 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR 5624) 50 MM (2") - INCL CONEXOES M R$ 62,13 R$ 56,91
09.05.007 ELETROD ACO GALV. QUENTE (NBR5624) 65MM(2X1/2") INCL CONEXOES M R$ 80,72 R$ 73,94
09.05.008 ELETROD ACO GALV QUENTE (NBR5624) 80MM(3") INCL CONEXOES M R$ 91,69 R$ 83,99
09.05.013 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 25MM - INCL CONEXOES M R$ 19,67 R$ 18,02
09.05.014 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 32MM - INCL CONEXOES M R$ 24,13 R$ 22,10
09.05.015 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 40MM - INCL CONEXOES M R$ 29,46 R$ 26,99
09.05.016 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 50MM - INCL CONEXOES M R$ 31,93 R$ 29,25
09.05.017 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 60MM - INCL CONEXOES M R$ 36,24 R$ 33,20
09.05.018 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 75MM - INCL CONEXOES M R$ 47,22 R$ 43,25
09.05.019 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 85MM - INCL CONEXOES M R$ 55,25 R$ 50,61
09.05.020 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 110MM -INCL CONEXOES M R$ 70,87 R$ 64,92
09.05.036 ELETRODUTO EM POLIETILENO DE 25MM-INCLUSIVE CONEXOES M R$ 16,00 R$ 14,66
09.05.037 ELETRODUTO EM POLIETILENO DE 32MM-INCLUSIVE CONEXOES M R$ 19,46 R$ 17,83
09.05.040 ENVELOPE DE CONCRETO PARA DUTOS M R$ 12,54 R$ 11,49
09.05.042 QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL 30A P/ 4 A 8 DISJS. UN R$ 180,64 R$ 165,47
09.05.045 QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL 50A P/ 10 A 12 DISJS. UN R$ 186,32 R$ 170,67
09.05.047 QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL 60A P/ 14 A 20 DISJS. UN R$ 259,03 R$ 237,27
09.05.051 QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL 80A P/ 22 A 26 DISJS. UN R$ 367,31 R$ 336,46
09.05.054 QUADRO DISTRIBUICAO, DISJ. GERAL 100A P/ 28 A 42 DISJS. UN R$ 665,07 R$ 609,20
09.05.062 BARRAMENTO DE 30A P/QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO M R$ 9,62 R$ 8,81
09.05.063 BARRAMENTO DE 60A P/QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO M R$ 11,33 R$ 10,38
09.05.064 BARRAMENTO DE 100A P/QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO M R$ 17,60 R$ 16,12
09.05.069 INTERRUPTOR TIPO AUTOMÁTICO DE BÓIA UN R$ 69,49 R$ 63,65
09.05.070 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X10A A 2X50A UN R$ 51,40 R$ 47,08
09.05.071 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X60A A 2X100A UN R$ 60,48 R$ 55,40
09.05.073 DISJUNTOR UNIPOLAR TERMOMAGNETICO 1X10A A 1X30A UN R$ 14,23 R$ 13,03
09.05.074 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X10A A 3X50A UN R$ 67,16 R$ 61,52
09.05.075 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X60A A 3X100A UN R$ 76,66 R$ 70,22
09.05.076 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 3/4 A 1 HP UN R$ 790,55 R$ 724,14
09.05.077 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 1 1/2 A 2 HP UN R$ 791,56 R$ 725,07
09.05.078 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 2 A 3 HP UN R$ 803,18 R$ 735,71
09.05.079 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 3 A 4 HP UN R$ 750,64 R$ 687,59
09.05.080 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 4 A 5 HP UN R$ 807,39 R$ 739,57
09.05.081 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA TRIFASICO DE 7,5 HP UN R$ 846,16 R$ 775,08
09.05.082 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA BIFASICO DE 3/4 A 1 HP UN R$ 774,57 R$ 709,51
09.05.083 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA BIFASICO DE 1 1/2 A 2 HP UN R$ 788,57 R$ 722,33
09.05.084 QUADRO COMANDO PARA CONJUNTO MOTOR BOMBA BIFASICO DE 2 A 3 HP UN R$ 789,12 R$ 722,83
09.05.085 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO TRIFASICO DE 3/4 A 2 HP UN R$ 407,24 R$ 373,03
09.05.086 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO TRIFASICO DE 2 A 4 HP UN R$ 418,62 R$ 383,46
09.05.087 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO TRIFASICO DE 5 HP UN R$ 419,65 R$ 384,40
09.05.088 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO TRIFASICO DE 7,5 HP UN R$ 441,43 R$ 404,35
09.05.089 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO TRIFASICO DE 10 HP UN R$ 545,63 R$ 499,80
09.05.090 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO BIFASICO DE 3/4 A 1 HP UN R$ 402,24 R$ 368,45
09.05.091 QUADRO COMANDO PARA BOMBA DE INCENDIO BIFASICO DE 1 1/2 A 2 HP UN R$ 413,61 R$ 378,87
09.05.092 INTERRUPTOR AUTOMATICO DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 40A/30 mA UN R$ 225,53 R$ 206,59
09.05.093 INTERRUPTOR AUTOMATICO DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 63A/30 mA UN R$ 260,44 R$ 238,56
09.05.094 INTERRUPTOR AUTOMATICO DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 40A/300 mA UN R$ 236,03 R$ 216,20
09.05.095 INTERRUPTOR AUTOMATICO DIFERENCIAL (DISPOSITIVO DR) 63A/300 mA UN R$ 257,07 R$ 235,48
09.05.096 CENTRAL DE SISTEMA DE ALARME ATÉ 12 ENDEREÇOS UN R$ 623,16 R$ 570,81
09.05.097 CENTRAL DE SISTEMA DE ALARME DE 13 A 24 ENDEREÇOS UN R$ 795,88 R$ 729,03
09.05.099 SERVICOS DE DUTOS/QUADROS PARCIAIS LUZ/QUADROS TELEFOE MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.06 Rede de baixa tensão: caixas de passagem   
09.06.001 CAIXA DE PASSAGEM ESTAMPADA COM TAMPA PLASTICA DE 4"X2" UN R$ 13,64 R$ 12,49
09.06.002 CAIXA DE PASSAGEM ESTAMPADA COM TAMPA PLASTICA DE 4"X4" UN R$ 23,24 R$ 21,29
09.06.005 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 10X10X8 CM UN R$ 16,36 R$ 14,99
09.06.007 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 15X15X8 CM UN R$ 25,35 R$ 23,22
09.06.009 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 20X20X10 CM UN R$ 38,90 R$ 35,63
09.06.012 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 30X30X12 CM UN R$ 58,38 R$ 53,48
09.06.015 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 40X40X15 CM UN R$ 81,46 R$ 74,62
09.06.019 CAIXA DE PASSAGEM CHAPA TAMPA PARAFUSADA DE 50X50X15 CM UN R$ 108,71 R$ 99,58
09.06.025 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,40X0,40X0,40 M UN R$ 132,58 R$ 121,44
09.06.026 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,60X0,60X0,60 M UN R$ 278,87 R$ 255,44
09.06.027 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 0,80X0,80X0,80 M UN R$ 459,56 R$ 420,96
09.06.028 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 1,00X1,00X1,00 M UN R$ 455,26 R$ 417,02
09.06.029 CAIXA DE PASSAGEM EM ALVENARIA DE 1,00X1,00X0,60 M UN R$ 262,92 R$ 240,83
09.06.035 CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE UMIDADE EM ALUMINIO 10X10X6CM UN R$ 62,00 R$ 56,79
09.06.036 CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE UMIDADE EM ALUMINIO 15X15X10CM UN R$ 81,99 R$ 75,10
09.06.037 CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE UMIDADE EM ALUMINIO 20X20X10CM UN R$ 98,89 R$ 90,58
09.06.038 CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE UMIDADE EM ALUMINIO 30X30X12CM UN R$ 221,16 R$ 202,58
09.06.039 CAIXA DE PASSAGEM A PROVA DE UMIDADE EM ALUMINIO 40X40X20CM UN R$ 331,97 R$ 304,08
09.06.045 QUADRO EM CHAPA COM PORTA E FECHADURA (TELEBRAS) DE 20X20X12CM UN R$ 74,50 R$ 68,24
09.06.047 QUADRO EM CHAPA COM PORTA E FECHADURA (TELEBRAS) DE 40X40X12CM UN R$ 120,25 R$ 110,15
09.06.049 QUADRO EM CHAPA COM PORTA E FECHADURA (TELEBRAS) DE 60X60X12CM UN R$ 212,89 R$ 195,01
09.06.099 SERVICOS DE CAIXAS DE PASSAGEM MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.07 Rede de baixa tensão: fiação   
09.07.003 FIO DE 1,50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 1,81 R$ 1,66
09.07.004 FIO DE 2,50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 2,45 R$ 2,24
09.07.005 FIO DE 4 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 3,19 R$ 2,92
09.07.006 FIO DE 6 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 4,06 R$ 3,72
09.07.009 FIO TRANCADO PARA TELEFONE - PAD. TELEBRAS M R$ 0,99 R$ 0,91
09.07.011 CABO DE 10 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 6,30 R$ 5,77
09.07.012 CABO DE 16 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 9,37 R$ 8,58
09.07.013 CABO DE 25 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 16,81 R$ 15,40
09.07.014 CABO DE 35 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 24,65 R$ 22,58
09.07.015 CABO DE 50 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 35,81 R$ 32,80
09.07.016 CABO DE 70 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 46,16 R$ 42,28
09.07.017 CABO DE 95 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 68,51 R$ 62,76
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09.07.018 CABO DE 120 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 83,70 R$ 76,67
09.07.019 CABO DE 150 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 100,18 R$ 91,76
09.07.020 CABO DE 185 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 125,37 R$ 114,84
09.07.021 CABO DE 240 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 154,63 R$ 141,64
09.07.022 CABO DE 300 MM2 - 750 V DE ISOLACAO M R$ 179,48 R$ 164,40
09.07.023 CABO DE 1,5MM2 - 750V DE ISOLAÇÃO M R$ 1,81 R$ 1,66
09.07.024 CABO DE 2,5MM2 - 750V DE ISOLAÇÃO M R$ 2,42 R$ 2,22
09.07.025 CABO DE 4MM2 - 750V DE ISOLAÇÃO M R$ 3,12 R$ 2,86
09.07.026 CABO DE 6MM2 - 750V DE ISOLAÇÃO M R$ 3,92 R$ 3,59
09.07.061 FIO BICOLOR POLARIZADO P/ SOM 2X0,75MM2 M R$ 3,10 R$ 2,84
09.07.062 FIO BICOLOR POLARIZADO P/ SOM 2X1,00MM2 M R$ 3,56 R$ 3,26
09.07.063 FIO BICOLOR POLARIZADO P/ SOM 2X1,50MM2 M R$ 4,82 R$ 4,42
09.07.064 FIO BICOLOR POLARIZADO P/ SOM 2X2,50MM2 M R$ 7,24 R$ 6,63
09.07.065 CABO DE CONTROLE 3X1,5MM2 ATE 1KV DE ISOLAÇÃO M R$ 6,73 R$ 6,16
09.07.066 CABO DE CONTROLE 5X1,5MM2 ATE 1KV DE ISOLAÇÃO M R$ 9,09 R$ 8,33
09.07.067 CABO DE CONTROLE 7X1,5MM2 ATE 1KV DE ISOLAÇÃO M R$ 11,11 R$ 10,18
09.07.099 SERVICOS DE ENFIACAO MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.08 Pontos de: interruptores e tomadas   
09.08.002 INTERRUPTOR DE 1 TECLA SIMPLES EM CX.4"X2"-ELETROD.AÇO GALV.A QUENTE UN R$ 124,07 R$ 113,65
09.08.003 INTERRUPTOR DE 2 TECLAS SIMPLES EM CX.4"X2"-ELETROD.AÇO GALV.A QUENTE UN R$ 167,22 R$ 153,17
09.08.004 INTERRUPTOR DE 3 TECLAS SIMPLES EM CX.4"X2"-ELETROD.AÇO GALV.A QUENTE UN R$ 176,33 R$ 161,52
09.08.005 INTERRUPTOR DE 1 TECLA BIPOLAR SIMPLES EM CX.4"X2"-ELETROD.DE AÇO GALV.A UN R$ 133,63 R$ 122,41
09.08.006 2 INTERRUPTORES DE 1 TECLA BIP.SIMPL.CX.4"X4"-ELETR.AÇO GALV.A QUENTE UN R$ 190,40 R$ 174,41
09.08.007 INTERRUPTOR DE 1 TECLA PARAL.SIMPL.CX.4"X2"-ELETR.AÇO GALV.A QUENTE UN R$ 162,18 R$ 148,56
09.08.008 INTERRUPTOR DE 1 TECLA PARAL.BIP.CX.4"X2"-ELETR.AÇO GALV.A QUENTE UN R$ 170,33 R$ 156,02
09.08.009 INTERRUPTOR DE 1 TECLA SIMPL.E TOMADA 2P+T UNIV.CX.4"X4" ELETR.AÇO UN R$ 127,95 R$ 117,20
09.08.013 TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136, CORRENTE 10A-250V-ELETR. AÇO GALV. A UN R$ 134,61 R$ 123,30
09.08.016 TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136, CORRENTE 20A-250V-ELETR.AÇO GALV.A UN R$ 157,00 R$ 143,81
09.08.029 INTERRUPTOR DE 1 TECLA-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN R$ 76,42 R$ 70,00
09.08.030 INTERRUPTOR DE 2 TECLAS-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN R$ 119,50 R$ 109,46
09.08.032 INTERRUPTOR DE 3 TECLAS-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN R$ 128,15 R$ 117,39
09.08.033 2 INTERRUPTORES DE 1 TECLA EM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN R$ 126,93 R$ 116,27
09.08.034 3 INTERRUPTORES DE 1 TECLA EM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN R$ 156,14 R$ 143,02
09.08.036 INTERRUPTOR DE 1 TECLA BIPOLAR EM CAIXA 4"X2"-ELETRODUTO POLIETILENO UN R$ 85,74 R$ 78,54
09.08.038 2 INTERRUPTORES 1 TECLA BIPOLAR EM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO POLIETILENO UN R$ 133,52 R$ 122,30
09.08.039 3 INTERRUPTORES 1 TECLA BIPOLAR EM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO POLIETILENO UN R$ 164,08 R$ 150,30
09.08.041 INTERRUPTORES EM PARALELO EM CAIXA 4"X2"-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN R$ 114,80 R$ 105,16
09.08.043 INTERRUPTORES EM PARALELO BIPOLAR EM CAIXA 4"X2"-ELETR. POLIETILENO UN R$ 126,12 R$ 115,53
09.08.045 INTERRUPTOR DE 1 TECLA E TOMADA EM CAIXA 4"X2"-ELETR. POLIETILENO UN R$ 79,70 R$ 73,01
09.08.046 TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V ELETR.DE POLIETILENO UN R$ 87,63 R$ 80,27
09.08.049 TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 20A-250V ELETR.DE POLIETILENO UN R$ 95,13 R$ 87,14
09.08.050 TOMADA DE PISO-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN R$ 129,08 R$ 118,24
09.08.052 PONTO SECO PARA TELEFONE-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN R$ 124,26 R$ 113,82
09.08.054 BOTAO PARA CAMPAINHA-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN R$ 205,02 R$ 187,80
09.08.055 BOTOEIRA PARA ACIONAMENTO DA BOMBA DE INCENDIO UN R$ 283,41 R$ 259,60
09.08.056 CIGARRA-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN R$ 150,92 R$ 138,24
09.08.057 PONTO SECO P/ INSTALACAO DE SOM/TV/ALARME-ELETR.POLIETILENO UN R$ 93,46 R$ 85,61
09.08.058 INTERRUPTOR DE 1 TECLA SIMPLES CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO UN R$ 86,42 R$ 79,16
09.08.060 INTERRUPTOR 2 TECLAS SIMPL CAIXA DE 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO UN R$ 129,50 R$ 118,62
09.08.062 INTERRUPTOR 3 TECLAS SIMPL CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO UN R$ 138,15 R$ 126,55
09.08.063 2 INTERRUPTORES DE 1 TECLA EM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO DE PVC UN R$ 136,93 R$ 125,43
09.08.065 3 INTERRUPTORES DE 1 TECLA EM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO DE PVC UN R$ 174,08 R$ 159,46
09.08.067 INTERRUPTOR 1 TECLA BIPOL SIMPL CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO UN R$ 95,74 R$ 87,70
09.08.069 2 INTERRUPTORES 1 TECLA BIPOL SIMPL CAIXA 4"X4"-ELETR PVC RÍGIDO UN R$ 156,04 R$ 142,93
09.08.070 3 INTERRUPTORES DE 1 TECLA BIPOLAR EM CAIXA 4"X4"-ELETRODUTO DE PVC UN R$ 174,08 R$ 159,46
09.08.071 INTERRUPTOR 1 TECLA PARALELO SIMPL CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO UN R$ 124,80 R$ 114,32
09.08.073 INTERRUPTOR 1 TECLA PARALELO BIPOL CAIXA 4"X2"-ELETR PVC RÍGIDO UN R$ 136,12 R$ 124,69
09.08.075 INTERRUPTOR 1 TECLA SIMPLES/TOMADA 2P+T PADRÃO NBR 14136 CORRENTE 10A UN R$ 89,70 R$ 82,17
09.08.079 TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V-ELETR. PVC RÍGIDO UN R$ 97,63 R$ 89,43
09.08.080 TOMADA DE PISO 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V-ELETR PVC UN R$ 133,52 R$ 122,30
09.08.081 PONTO SECO PARA TELEFONE-ELETRODUTO DE PVC UN R$ 78,06 R$ 71,50
09.08.082 TOMADA DE PISO PARA TEL/LOGICA - ELETRODUTO DE PVC UN R$ 127,99 R$ 117,24
09.08.083 BOTAO PARA CIGARRA - ELETRODUTO DE PVC UN R$ 81,06 R$ 74,25
09.08.084 CIGARRA PARA CHAMADA DE AULA - ELETRODUTO DE PVC UN R$ 122,60 R$ 112,30
09.08.085 PONTO SECO P/INSTALACAO DE SOM/TV/ALARME/LOGICA - ELETRODUTO PVC UN R$ 78,06 R$ 71,50
09.08.086 ACIONADOR DO ALARME DE INCENDIO UN R$ 145,39 R$ 133,18
09.08.087 SIRENE PARA ALARME DE EMERGENCIA- ELETRODUTO DE PVC UN R$ 64,54 R$ 59,12
09.08.089 TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136, CORRENTE 20A-250V-ELETR.PVC RIGIDO UN R$ 105,13 R$ 96,30
09.08.099 SERVICOS DE INTERRUPTORES E TOMADAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.09 Luminárias internas   
09.09.025 IL-13 REFLETOR PARA LAMPADA DE VAPOR METÁLICO 70W UN R$ 331,74 R$ 303,87
09.09.026 IL-14 REFLETOR COM GRADE PARA LAMPADA DE VAPOR METÁLICO 70 W UN R$ 337,52 R$ 309,17
09.09.034 IL-42 LUMINARIA C/ DIFUSOR TRANSPARENTE P/ LAMPADA FLUOR (2X32W) UN R$ 146,78 R$ 134,45
09.09.036 IL-57 REFLETOR C/ TELA P/ VAPOR MET 150W UN R$ 448,62 R$ 410,94
09.09.037 IL-58 ILUMINACAO P/ QUADRA DE ESP. COB. LAMP. VAPOR METALICO (1X250W) UN R$ 410,29 R$ 375,83
09.09.044 IL-05 ARANDELA BLINDADA UN R$ 212,33 R$ 194,49
09.09.046 IL-59 ILUMINAÇÃO P/PASSAGEM COBERTA E CIRCULAÇÕES - UN R$ 96,90 R$ 88,76
09.09.050 IL-28 ILUMINACAO AUTONOMA DE EMERGENCIA UN R$ 193,96 R$ 177,67
09.09.051 IL-44 LUMINARIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (1X32W) UN R$ 86,85 R$ 79,55
09.09.052 IL-45 LUMINARIA PARA LAMPADA FLUORESCENTE (2X32W) UN R$ 119,67 R$ 109,62
09.09.054 IL-47 LUMINARIA ABERTA C/ REFLETOR E PEND P/FLUOR (1X32W) UN R$ 189,38 R$ 173,47
09.09.055 IL-48 LUMINARIA ABERTA C/ REFLETOR E PEND P/FLUOR (2X32W) UN R$ 222,20 R$ 203,54
09.09.060 IL-60 LUMINARIA DE SOBREPOR C/REFLETOR E ALETAS P/LAMP.FLUORESCENTE UN R$ 176,37 R$ 161,55
09.09.061 IL-61 LUMINARIA DE EMBUTIR C/ REFLETOR E ALETAS P/ LAMP. FLUORESCENTE UN R$ 168,43 R$ 154,28
09.09.062 IL-62 LUMINARIA DE SOBREPOR C/REFLETOR E ALETAS P/LAMP.FLUORESCENTE UN R$ 233,48 R$ 213,87
09.09.063 IL-63 LUMINARIA DE EMBUTIR C/ REFLETOR E ALETAS P/ LAMP. FLUORESCENTE UN R$ 229,90 R$ 210,59
09.09.064 IL-66 LUMINÁRIA DE EMBUTIR C/REFLETOR SEM ALETAS (1X32W) UN R$ 122,89 R$ 112,57
09.09.065 IL-67 LUMINÁRIA DE EMBUTIR C/REFLETOR SEM ALETAS (2X32W) UN R$ 144,00 R$ 131,90
09.09.068 IL-68 LUMINARIA C/DIFUSOR TRANSLUCIDO P/LAMPADAS FLUOR. (2X16W) UN R$ 137,80 R$ 126,22
09.09.069 IL-69 LUMINARIA C/DIFUSOR TRANSLUCIDO P/LAMPADAS FLUOR. (2X32W) UN R$ 170,33 R$ 156,02
09.09.070 IL-70 LUMIN.EMBUTIR C/DIFUSOR TRANSLUCIDO P/LAMP.FLUOR. 2X16W UN R$ 136,87 R$ 125,37
09.09.071 IL-71 LUMIN.EMBUTIR C/DIFUSOR TRANSLUCIDO P/LAMP.FLUOR. 2X32W UN R$ 186,05 R$ 170,42
09.09.072 IL-72 LUMINARIA PRISMATICA TRANSP.P/LAMPADA A VAPOR METALICO (250W) UN R$ 365,52 R$ 334,82
09.09.099 SERVICOS DE ILUMINACAO MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.10 Centro de luz   
09.10.002 CENTRO DE LUZ EM CAIXA FM-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN R$ 124,68 R$ 114,21
09.10.003 CENTRO DE LUZ EM CAIXA FM ELETRODUTO DE PVC UN R$ 147,24 R$ 134,87
09.10.011 CENTRO DE LUZ EM CONDULETE-ELETRODUTO DE PVC UN R$ 152,36 R$ 139,56
09.10.013 CENTRO DE LUZ EM CONDULETE-ELETRODUTO DE POLIETILENO UN R$ 132,36 R$ 121,24
09.10.021 CENTRO DE LUZ EM PERFILADOS-CAIXA FM UN R$ 156,50 R$ 143,35
09.10.023 CENTRO DE LUZ EM PERFILADO-TOMADA DE LIGACAO - ELETR POLIETILENO UN R$ 211,15 R$ 193,41
09.10.024 CENTRO DE LUZ EM PERFILADO-TOMADA DE LIGACAO - ELETRODUTO DE PVC UN R$ 212,82 R$ 194,94
09.10.030 SENSOR DE PRESENÇA INTERNO UN R$ 59,59 R$ 54,58
09.10.099 SERVICOS DE CENTROS DE LUZ MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.11 Iluminação externa   
09.11.010 LUMIN DECORATIVA PARA JARDIM COM LAMP INCANDESCENTE DE 300 W UN R$ 361,73 R$ 331,34
09.11.011 LUMIN DECORATIVA PARA JARDIM COM LAMP COM LAMP MISTA DE 250 W UN R$ 373,47 R$ 342,10
09.11.012 LUMIN DECORATIVA PARA JARDIM COM LAMP VAPOR DE MERCURIO DE 250 W UN R$ 365,36 R$ 334,67
09.11.021 IL-37 LUMINARIA C/GRADE C/LAMP. VAPOR SÓDIO 150W C/ BRACO ACO GALV. UN R$ 309,84 R$ 283,81
09.11.026 IL-50 LUMINARIA VAPOR MET 2X250W C/ POSTE CONCR TUB 11M (QE) UN R$ 2.164,85 R$ 1.983,00
09.11.028 IL-52 LUMINARIA P/ VAPOR DE SODIO 1X150W EM POSTE TUB 7M UN R$ 1.141,35 R$ 1.045,48
09.11.035 IL-06 LUZ DE OBSTACULO COM LAMPADA DE 60W UN R$ 224,85 R$ 205,96
09.11.038 IL-51 LUMINARIA P/ VAPOR MET P/SOM/ELETR (2X250W) UN R$ 2.160,22 R$ 1.978,76
09.11.060 IL-30 LUMINARIA EM POSTE H= 2,50 M C/ LAMPADA VAPOR SÓDIO 70W UN R$ 1.193,21 R$ 1.092,98
09.11.068 IL-53 LUMINARIA P/ VAPOR DE SODIO 1X150W EM POSTE 6M UN R$ 1.848,82 R$ 1.693,52
09.11.070 IL-54 LUMINARIA P/ VAPOR DE SODIO 2X150W EM POSTE 6M UN R$ 2.102,31 R$ 1.925,72
09.11.072 IL-55 PROJETOR MEDIO P/ VAPOR DE SODIO 150W UN R$ 258,21 R$ 236,52
09.11.073 IL-56 PROJETOR P/ VAPOR DE SODIO 250W UN R$ 348,16 R$ 318,91
09.11.074 IL-64 ILUMINAÇÃO DECORATIVA P/AREA EXTERNA POSTE METÁLICO 4M LAMP. UN R$ 1.410,32 R$ 1.291,85
09.11.075 IL-65 ILUMINAÇÃO DECORATIVA P/AREA EXTERNA POSTE METÁLICO 4M LAMP. UN R$ 1.540,47 R$ 1.411,07
09.11.099 SERVICOS DE ILUMINACAO MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.12 Aparelhos elétricos   

09.12.099 SERVICOS DE APARELHOS ELETRICOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.13 Para raios   
09.13.012 PP-02 PARA RAIO FRANKLIN COM HASTE 3MX2" UN R$ 520,25 R$ 476,55
09.13.013 PP-03 PARA-RAIO FRANKLIN COM HASTE 6,00M E DIAM=2" UN R$ 630,32 R$ 577,37
09.13.015 BARRA CHATA ACO GALVANIZADO (3/4"X1/8") - CAPTOR P/ PARA RAIOS M R$ 31,38 R$ 28,74
09.13.018 BARRA CHATA ACO GALVANIZADO (3/4"X1/8") - DESCIDA P/ PARA RAIO M R$ 23,68 R$ 21,69
09.13.020 CABO DE COBRE NU DE 35 MM2 - COM SUPORTES DE FIXACAO M R$ 61,99 R$ 56,78
09.13.023 CABO DE COBRE NU DE 50 MM2 - SOB A TERRA M R$ 40,28 R$ 36,90
09.13.024 CORDOALHA DE AÇO GALV. A QUENTE 50MM2 (3/8") C/SUP.DE FIXAÇÃO M R$ 40,51 R$ 37,11
09.13.025 CORDOALHA DE AÇO GALV. A QUENTE 80MM2 (7/16") SOB A TERRA M R$ 25,94 R$ 23,76
09.13.026 TERRA COMPLETO - 3 HASTES COM CAIXA DE INSPEÇÃO UN R$ 393,26 R$ 360,23
09.13.027 TERRA SIMPLES - 1 HASTE COM CAIXA DE INSPEÇÃO UN R$ 127,79 R$ 117,06
09.13.031 TUBO DE PVC 2"X 3M PARA PROTECAO DE CORDOALHA UN R$ 54,04 R$ 49,50
09.13.032 CONEXAO EXOTERMICA CABO/CABO UN R$ 36,31 R$ 33,26
09.13.033 CONEXAO EXOTERMICA CABO/HASTE UN R$ 46,15 R$ 42,27
09.13.034 CONEXAO EXOTERMICA EM ESTRUTURA METALICA UN R$ 42,26 R$ 38,71
09.13.099 SERVICOS DE PARA-RAIOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.50 Demolições: alta tensão   
09.50.001 REMOCAO DE OLEO DE DISJUNTOR OU TRANSFORMADOR EM CABINE PRIMARIA L R$ 0,52 R$ 0,48
09.50.003 REMOCAO DE ISOLADOR TIPO DISCO COMPL, INCL GANCHO DE SUSPENSAO OLHAL UN R$ 4,62 R$ 4,23
09.50.004 REMOCAO DE BUCHA DE PASSAGEM INT/EXT, OU DE CHAPA P/ BUCHA PASS A.T. UN R$ 12,32 R$ 11,29
09.50.005 REMOCAO DE BUCHA DE PASSAGEM PARA NEUTRO EM CABINE PRIMARIA UN R$ 9,24 R$ 8,46
09.50.007 REMOCAO DE CANTONEIRA METALICA M R$ 7,70 R$ 7,05
09.50.008 REMOCAO DE ISOLADOR TIPO CASTANHA, INCLUSIVE GANCHO DE SUSTENTACAO UN R$ 1,30 R$ 1,19
09.50.009 REMOCAO DE ISOLADOR TIPO PINO PARA A.T., INCLUSIVE PINO UN R$ 7,70 R$ 7,05
09.50.011 REMOCAO DE VERGALHAO DE COBRE M R$ 6,16 R$ 5,64
09.50.013 REMOCAO DE MUFLA EXTERNA TRIPOLAR UN R$ 65,73 R$ 60,21
09.50.014 REMOCAO DE MUFLA INTERNA TRIPOLAR UN R$ 43,82 R$ 40,14
09.50.016 REMOCAO DE CABO DE A.T. TRIPOLAR M R$ 21,91 R$ 20,07
09.50.018 REMOCAO CHAVE SECCION TRIP SECA, COMANDO POR VARA/ESTRIBO FRONTAL UN R$ 87,65 R$ 80,29
09.50.020 REMOCAO DE TRANSFORMADOR DE POTENCIAL COMPLETO UN R$ 20,02 R$ 18,34
09.50.022 REMOCAO DE DISJUNTOR DE VOLUME NORMAL OU REDUZIDO UN R$ 108,04 R$ 98,96
09.50.023 REMOCAO DE MANOPLA DE COMANDO DE DISJUNTOR DE A.T.(ENGRENAGEM UN R$ 15,40 R$ 14,11
09.50.024 REMOCAO DE JANELA DE VENTILACAO PADRAO LIGHT UN R$ 21,91 R$ 20,07
09.50.025 REMOCAO RELE DE SOBRE-CORRENTE,INFRATENSAO/BOBINA MINIMA DO DISJ A.T. UN R$ 14,22 R$ 13,03
09.50.026 REMOCAO DE TRANSFORMADOR DE POTENCIA EM CABINE PRIMARIA UN R$ 195,70 R$ 179,26
09.50.027 REMOCAO DE TRANSFORMADOR DE POTENCIA EM POSTE OU ESTALEIRO UN R$ 217,61 R$ 199,33
09.50.029 REMOÇÃO DE POSTE DE CONCRETO UN R$ 154,00 R$ 141,06
09.50.030 REMOCAO DE PARA-RAIO TIPO CRISTAL VALVE EM POSTE SINGELO OU ESTALEIRO UN R$ 61,60 R$ 56,43
09.50.031 REMOCAO DE PARA-RAIO TIPO CRISTAL-VALVE EM CABINE PRIMARIA UN R$ 46,20 R$ 42,32
09.50.032 REMOCAO DE CRUZETA DE MADEIRA UN R$ 65,73 R$ 60,21
09.50.033 REMOCAO DE MAO FRANCESA UN R$ 13,02 R$ 11,93
09.50.034 REMOCAO DE CHAVE FUSIVEL INDICADORA TIPO MATHEUS UN R$ 46,20 R$ 42,32
09.50.036 REMOCAO DE SUPORTE DE TRANSFORMADOR EM POSTE SINGELO OU ESTALEIRO UN R$ 20,83 R$ 19,08
09.50.037 REMOCAO CINTA FIXACAO DE ELETRODUTO OU SELA P/CRUZETA MAD EM POSTE UN R$ 6,51 R$ 5,96
09.50.039 REMOCAO DE CAIXAS DE MEDICAO OU CAIXAS P/ TRANSF. DE CORRENTE UN R$ 34,93 R$ 32,00
09.50.099 DEMOLICOES DE ALTA TENSAO MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.52 Demolições: baixa tensão   
09.52.001 REMOCAO DE POSTE ACO GALV. OU CAIXA ACO P/ ENTRADA ENERGIA EM B.T. UN R$ 123,20 R$ 112,85
09.52.002 REMOCAO DE POSTE DE CONCRETO DE ENTRADA EM B.T. UN R$ 154,00 R$ 141,06
09.52.003 REMOCAO DE ARMACAO TIPO BRAQUET UN R$ 15,40 R$ 14,11
09.52.004 REMOCAO DE CABECOTE TIPO TELEFONICA UN R$ 7,70 R$ 7,05
09.52.005 REMOCAO DE CAIXA DE ENTRADA DE TELEFONE PADRAO TELEFONICA UN R$ 61,60 R$ 56,43
09.52.007 REMOCAO DE TUBULACAO ELETRICA EMBUTIDA ATE 2" M R$ 7,70 R$ 7,05
09.52.008 REMOCAO DE TUBULACAO ELETRICA EMBUTIDA ACIMA DE 2" M R$ 15,40 R$ 14,11
09.52.009 REMOCAO DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ATE 2" M R$ 3,85 R$ 3,53
09.52.010 REMOCAO DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ACIMA 2" M R$ 7,70 R$ 7,05
09.52.015 REMOCAO DE CAIXA PARA FUSIVEL OU TOMADA INSTALADA EM PERFILADOS UN R$ 15,40 R$ 14,11
09.52.016 REMOCAO DE CAIXAS ESTAMPADAS UN R$ 30,80 R$ 28,21
09.52.017 REMOCAO DE FIO EMBUTIDO ATE 16 MM2 M R$ 0,77 R$ 0,71
09.52.018 REMOCAO DE CABO EMBUTIDO ACIMA DE 16 MM2 M R$ 1,54 R$ 1,41
09.52.019 REMOCAO DE FIO APARENTE ATE 16 MM2 M R$ 0,92 R$ 0,84
09.52.020 REMOCAO DE CABO APARENTE ACIMA DE 16 MM2 M R$ 1,84 R$ 1,69
09.52.021 REMOCAO DE TERMINAIS ,CONECTORES DE PRESSAO OU ROLDANAS PARA CABOS UN R$ 6,16 R$ 5,64
09.52.022 REMOCAO DE TERMINAIS OU CONECTORES DE SOLDA PARA CABOS UN R$ 15,40 R$ 14,11
09.52.026 REMOCAO DE FUNDO OU PORTAS MADEIRA/METAL .P/QUADROS OU CAIXAS M2 R$ 30,80 R$ 28,21
09.52.028 REMOCAO DE FECHADURAS TIPO YALE (Q.DISTRIBUICAO) UN R$ 6,16 R$ 5,64
09.52.029 REMOCAO DE CHAVES BASE MARMORE,NH UNIPOLAR OU DISJUNT.NO-FUSE EM BT UN R$ 15,40 R$ 14,11
09.52.030 REMOCAO DE DISJUNTOR QUICK-LAG OU BASE P/ FUSIVEL DIAZED EM B.T UN R$ 3,85 R$ 3,53
09.52.034 REMOCAO DE BASE OU CHAVE PARA FUSIVEL NH TIPO UNIPOLAR UN R$ 15,40 R$ 14,11
09.52.035 REMOCAO DE CHAVE OU BASE NH TRIPOL. OU CHAVE PACCO ROTATIVA EM B.T UN R$ 23,10 R$ 21,16
09.52.037 REMOCAO DE CHAVE DE ACAO RAPIDA,COMANDO FRONTAL MONTADO EM PAINEL UN R$ 30,80 R$ 28,21
09.52.039 REMOCAO DE BARRAMENTO DE COBRE M R$ 15,40 R$ 14,11
09.52.099 DEMOLICOES DE BAIXA TENSAO MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.54 Demolições: aparelhos e equipamentos   
09.54.001 REMOCAO DE INTERRUPTORES TOMADAS BOTOES DE CAMPAINHA E CIGARRAS UN R$ 12,32 R$ 11,29
09.54.002 REMOCAO DE CHAVE AUTOMATICA DA BOIA UN R$ 18,48 R$ 16,93
09.54.003 REMOCAO DE CONTACTOR MAGNETICO P/ QUADRO DE COMANDO DE BOMBA UN R$ 30,80 R$ 28,21
09.54.004 REMOCAO DE MOTOR BOMBA DE RECALQUE UN R$ 46,20 R$ 42,32
09.54.005 REMOCAO AP.ILUM FLUORESC.C/PLAFON E PEND,OU CANOPLA P/ LUM.PENDENTE UN R$ 4,62 R$ 4,23
09.54.006 REMOCAO APARELHO ILUMINACAO,PLAFONS E PENDENTES P/LAMPADAS UN R$ 4,62 R$ 4,23
09.54.007 REMOCAO DE SOQUETES P/ LAMPADAS INCANDES OU DE CORRENTES P/ UN R$ 6,16 R$ 5,64
09.54.011 REMOCAO DE REATORES P/ LAMP.HG EM CX.PASSAG.OU P/ LAMP. FLUORESCENTES UN R$ 15,40 R$ 14,11
09.54.013 REMOCAO DE REATORES PARA LAMPADAS HG EM POSTES UN R$ 30,80 R$ 28,21
09.54.014 REMOCAO DE AP. ILUMIN. EM POSTES OU DE PROJETORES EM FACHADAS UN R$ 46,20 R$ 42,32
09.54.016 REMOCAO DE PROJETORES EM JARDINS OU DE LUZ DE OBSTACULO UN R$ 30,80 R$ 28,21
09.54.017 REMOCAO DE ARANDELA EXTERNA EM BRACO DE FERRO UN R$ 46,20 R$ 42,32
09.54.018 REMOCAO DO APARELHO A PROVA DE TEMPO, GASES E VAPOR UN R$ 15,40 R$ 14,11
09.54.019 REMOCAO DE CRUZETAS DE FERRO PARA FIXACAO DE PROJETORES UN R$ 46,20 R$ 42,32
09.54.020 REMOCAO DE POSTE CURVO, INCLUINDO BASES DE FIXACAO UN R$ 154,00 R$ 141,06
09.54.021 REMOCAO DE POSTE DE FERRO RETO ENGASTADO NO SOLO UN R$ 246,40 R$ 225,70
09.54.099 DEMOLICOES DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.56 Demolições: para raios e aterramentos   
09.56.001 REMOCAO DE CAPTOR DE PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN OU RADIATIVO UN R$ 15,40 R$ 14,11
09.56.003 REMOCAO DE BASE E HASTE DE PARA-RAIO UN R$ 30,80 R$ 28,21
09.56.004 REMOCAO CABOS E ESTICADORES OU DE BRACADEIRAS P/ 3 ESTAIS EM P.RAIOS M R$ 15,40 R$ 14,11
09.56.005 REMOCAO DE CABO DE COBRE NU M R$ 6,16 R$ 5,64
09.56.006 REMOCAO DE CABO COBRE NU PARA ATERRAMENTO M R$ 7,70 R$ 7,05
09.56.007 REMOCAO DE CONECTOR TIPO SPLIT-BOLDT PARA CABOS DE ATERRAMENTO UN R$ 6,16 R$ 5,64
09.56.009 REMOCAO DE BRACADEIRAS PARA PASSAGEM DE CABOS DE COBRE NU UN R$ 12,32 R$ 11,29
09.56.012 REMOCAO DE TUBO DE PROTECAO DE CABO DE COBRE NU INCL. FIXACOES UN R$ 30,80 R$ 28,21
09.56.099 DEMOLICOES DE PARA-RAIOS E ATERRAMENTO MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.60 Retiradas - alta tensão   
09.60.003 DE ISOLADOR TIPO DISCO COMPL INCL GANCHO DE SUSPENSAO TIPO OLHAL UN R$ 4,62 R$ 4,23
09.60.004 DE BUCHA DE PASS.INT/EXT, OU DE CHAPA ACO P/ BUCHA PASSAGEM A.T. UN R$ 12,32 R$ 11,29
09.60.007 DE CANTONEIRA METALICA M R$ 7,70 R$ 7,05
09.60.008 DE ISOLADOR TIPO CASTANHA INCL GANCHO DE SUSTENTACAO UN R$ 1,30 R$ 1,19
09.60.009 DE ISOLADOR TIPO PINO PARA A.T. INCLUSIVE PINO UN R$ 7,70 R$ 7,05
09.60.011 DE VERGALHAO DE COBRE M R$ 6,16 R$ 5,64
09.60.012 DE TERMINAL OU CONECTOR PARA VERGALHAO DE COBRE UN R$ 2,60 R$ 2,38
09.60.018 DE CHAVE SECCION TRIP SECA, COMANDO POR VARA/ESTRIBO FRONTAL UN R$ 87,65 R$ 80,29
09.60.020 DE TRANSFORMADOR DE POTENCIAL COMPLETO UN R$ 20,02 R$ 18,34
09.60.022 DE DISJUNTOR DE VOLUME NORMAL OU REDUZIDO UN R$ 108,04 R$ 98,96
09.60.023 DE MANOPLA DE COMANDO DO DISJUNTOR DE A.T. (ENGRENAGEM INTERNA) UN R$ 15,40 R$ 14,11
09.60.026 DE TRANSFORMADOR DE POTENCIA EM CABINE PRIMARIA UN R$ 195,70 R$ 179,26
09.60.027 DE TRANSFORMADOR DE POTENCIA EM POSTE OU ESTALEIRO UN R$ 217,61 R$ 199,33
09.60.029 DE POSTE DE CONCRETO UN R$ 154,00 R$ 141,06
09.60.034 DE CHAVE FUSIVEL INDICADORA TIPO MATHEUS UN R$ 46,20 R$ 42,32
09.60.099 RETIRADAS DE ALTA TENSAO MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.62 Retiradas - baixa tensão   
09.62.001 DE POSTE GALVANIZADO DE ENTRADA EM B.T. UN R$ 123,20 R$ 112,85
09.62.002 DE POSTE DE CONCRETO DE ENTRADA EM B.T. UN R$ 154,00 R$ 141,06
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09.62.003 DE ARMACAO T BRAQUET, CONDULETES OU DE CX.FUSIV/TOMADAS EM PERFILADO UN R$ 15,40 R$ 14,11
09.62.004 DE CABECOTE PADRAO TELEFONICA OU DE BASE P/DISJUNTOR QUICK LAG UN R$ 7,70 R$ 7,05
09.62.009 DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ATE 2" M R$ 7,70 R$ 7,05
09.62.010 DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ACIMA 2" M R$ 15,40 R$ 14,11
09.62.012 DE PERFILADOS M R$ 12,32 R$ 11,29
09.62.014 DE GANCHOS DE SUSTENTACAO DE LUMINARIAS EM PERFILADOS UN R$ 6,16 R$ 5,64
09.62.017 DE FIO EMBUTIDO ATE 16 MM2 M R$ 1,54 R$ 1,41
09.62.018 DE CABO EMBUTIDO ACIMA DE 16 MM2 M R$ 3,08 R$ 2,82
09.62.019 DE FIO APARENTE ATE 16 MM2 M R$ 1,84 R$ 1,69
09.62.020 DE CABO APARENTE ACIMA DE 16 MM2 M R$ 3,69 R$ 3,38
09.62.021 DE TERMINAIS/CONECTORES DE PRESSAO P/CABOS OU DE ROLDANAS UN R$ 6,16 R$ 5,64
09.62.024 E DESMONTAGEM Q.DISTRIB, CAIXA PASSAGEM OU Q. CHAMADA M2 R$ 61,60 R$ 56,43
09.62.099 RETIRADAS DE BAIXA TENSAO MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.64 Retiradas - aparelhos e equipamentos   
09.64.004 DE MOTOR DE BOMBA DE RECALQUE UN R$ 46,20 R$ 42,32
09.64.005 DE APARELHO DE ILUMINACAO, PLAFONS E PENDENTES P/LAMPADAS INCANDESC UN R$ 3,08 R$ 2,82
09.64.006 DE APARELHOS DE ILUMINACAO, PLAFONS E PENDENTES P/LAMPADAS FLUORESC UN R$ 1,95 R$ 1,79
09.64.014 DE AP.ILUM.EM POSTE,ARANDELA EXT BRACO ACO OU PROJET EM FECHADA UN R$ 46,20 R$ 42,32
09.64.016 DE PROJETORES EM JARDINS UN R$ 30,80 R$ 28,21
09.64.018 DE APARELHO A PROVA DE TEMPO, GASES E VAPOR UN R$ 15,40 R$ 14,11
09.64.020 DE POSTE CURVO, INCLUINDO BASES DE FIXACAO UN R$ 154,00 R$ 141,06
09.64.023 DE POSTE DE FERRO RETO ENGASTADO NO SOLO UN R$ 154,00 R$ 141,06
09.64.024 DE POSTE DE CONCRETO DE ATE 10M ACIMA DO SOLO UN R$ 154,00 R$ 141,06
09.64.099 RETIRADAS DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.66 Retiradas -para raios e equipamentos   
09.66.001 DE CAPTOR DE PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN UN R$ 15,40 R$ 14,11
09.66.003 DE BASE E HASTE,OU DE BRACADEIRA C/3 ESTAIS EM PARA-RAIOS UN R$ 30,80 R$ 28,21
09.66.004 DE CABOS DE ACO E ESTICADORES DE PARA-RAIOS M R$ 15,40 R$ 14,11
09.66.005 DE CABO DE COBRE NU M R$ 6,16 R$ 5,64
09.66.006 DE CABO DE COBRE NU PARA ATERRAMENTO M R$ 7,70 R$ 7,05
09.66.007 DE CONECTOR TIPO SPLIT-BOLDT PARA CABOS DE ATERRAMENTO UN R$ 6,16 R$ 5,64
09.66.009 DE BRACADEIRAS PARA PASSAGEM DE CABO DE COBRE NU UN R$ 12,32 R$ 11,29
09.66.099 RETIRADAS DE PARA-RAIOS E ATERRAMENTOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.70 Recolocação: alta tensão   
09.70.003 DE ISOLADOR TIPO DISCO COMPL, INCLUS GANCHO DE SUSPENSAO TIPO OLHAL UN R$ 6,16 R$ 5,64
09.70.004 DE BUCHA PASS.INT/EXT OU DE CH.ACO P/BUCHA PASSAGEM EM A.T UN R$ 15,40 R$ 14,11
09.70.007 DE CANTONEIRA METALICA M R$ 15,40 R$ 14,11
09.70.008 DE ISOLADOR CASTANHA OU DE TERMINAL/CONEC. P/BARRAM.COBRE A.T UN R$ 2,60 R$ 2,38
09.70.009 DE ISOLADOR TIPO PINO PARA A.T. INCLUSIVE PINO UN R$ 18,48 R$ 16,93
09.70.011 DE VERGALHAO DE COBRE M R$ 12,32 R$ 11,29
09.70.018 DE CHAVE SECCIONADORA TRIP SECA,COMANDO POR VARA/ESTRIBO FRONTAL UN R$ 141,67 R$ 129,77
09.70.020 DE CH.FUSIV.INDICADORA OU DE TRANSF.DE POTENCIAL COMPL. A.T UN R$ 49,94 R$ 45,75
09.70.022 DE DISJUNTOR DE VOLUME NORMAL OU REDUZIDO UN R$ 266,80 R$ 244,39
09.70.023 DE MANOPLA DE COMANDO DO DISJUNTOR DE A.T. (ENGRENAGEM INTERNA) UN R$ 40,99 R$ 37,55
09.70.026 DE TRANSFORMADOR DE POTENCIA EM POSTE OU CAB.PRIMARIA UN R$ 432,19 R$ 395,89
09.70.029 DE POSTE DE CONCRETO UN R$ 204,35 R$ 187,18
09.70.099 RECOLOCACOES DE ALTA TENSAO MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.72 Recolocação: baixa tensão   
09.72.003 DE CABECOTE TELEFONICA, ARMACAO BRAQUET OU CONECTORES PRESSAO UN R$ 12,32 R$ 11,29
09.72.004 DE POSTE GALVANIZADO DE ENTRADA B.T. UN R$ 204,35 R$ 187,18
09.72.005 DE POSTE DE CONCRETO DE ENTRADA EM B.T. UN R$ 204,35 R$ 187,18
09.72.009 DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ATE 2" M R$ 9,24 R$ 8,46
09.72.010 DE TUBULACAO ELETRICA APARENTE ACIMA DE 2" M R$ 18,48 R$ 16,93
09.72.011 DE CONDULETES OU DE CX.FUSIV. OU DE TOMADA INSTAL. EM PERFILADOS UN R$ 15,40 R$ 14,11
09.72.012 DE PERFILADOS M R$ 15,40 R$ 14,11
09.72.014 DE GANCHOS DE SUSTENTACAO DE LUMINARIAS E PERFILADOS UN R$ 7,70 R$ 7,05
09.72.017 DE FIO EMBUTIDO ATE 16 MM2 M R$ 1,54 R$ 1,41
09.72.018 DE CABO EMBUTIDO ACIMA DE 16 MM2 M R$ 3,08 R$ 2,82
09.72.019 DE FIO APARENTE ATE 16 MM2 M R$ 0,92 R$ 0,84
09.72.020 DE CABO APARENTE ACIMA DE 16 MM2 M R$ 9,24 R$ 8,46
09.72.023 DE ROLDANAS UN R$ 9,24 R$ 8,46
09.72.024 E MONTAGEM DE Q.DISTRIB,CX DE PASSAG MET OU Q.CHAMADA M2 R$ 183,71 R$ 168,28
09.72.031 DE BASE DE DISJUNTOR TIPO QUICK-LAG EM CHAPA DE FERRO UN R$ 7,70 R$ 7,05
09.72.099 RECOLOCACOES DE BAIXA TENSAO MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.74 Recolocações: aparelhos e equipamentos   
09.74.004 DE MOTOR DE BOMBA DE RECALQUE UN R$ 92,40 R$ 84,64
09.74.005 DE AP.ILUM.(PLAFON OU PEND.)P/LAMP.INCAND OU DE PROJET EM JARDINS UN R$ 24,64 R$ 22,57
09.74.006 DE APARELHO DE ILUMINACAO,PLAFONS OU PENDENTES P/ LAMP FLUORESCENTES UN R$ 3,55 R$ 3,25
09.74.014 DE APARELHOS DE ILUMINACAO EM POSTE UN R$ 123,20 R$ 112,85
09.74.015 DE PROJ.EM FACHADAS OU AP.ILUMIN.A PROVA DE TEMPO UN R$ 30,80 R$ 28,21
09.74.017 DE ARANDELA EXTERNA EM BRACO DE FERRO UN R$ 61,60 R$ 56,43
09.74.019 DE POSTE CURVO, INCLUINDO BASE DE FIXACAO UN R$ 204,35 R$ 187,18
09.74.023 DE POSTE DE FERRO RETO ENGASTADO NO SOLO UN R$ 204,35 R$ 187,18
09.74.024 DE POSTE DE CONCRETO DE ATE 10M ACIMA DO SOLO UN R$ 204,35 R$ 187,18
09.74.099 RECOLOCACOES DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.76 Recolocações: para raios e aterramento   
09.76.001 DE CAPTOR DE PARA-RAIOS TIPO FRANKLIN OU RADIOATIVO UN R$ 30,80 R$ 28,21
09.76.003 DE BASE E HASTE DE PARA-RAIOS UN R$ 123,20 R$ 112,85
09.76.004 DE CABO ACO E ESTICADORES,OU DE CABO COBRE NU P/ATERR. P.RAIOS M R$ 6,16 R$ 5,64
09.76.005 DE CABO DE COBRE NU M R$ 15,40 R$ 14,11
09.76.007 DE CONECTOR TIPO SPLIT-BOOLT PARA CABOS DE ATERRAMENTO UN R$ 6,16 R$ 5,64
09.76.009 DE BRACADEIRAS PARA 3 ESTAIS OU PARA PASSAGEM DE CABO DE COBRE NU UN R$ 30,80 R$ 28,21
09.76.099 RECOLOCACOES DE PARA-RAIOS E ATERRAMENTO MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.80 Conservação: alta tensão   
09.80.001 OLEO P/DISJUNTOR EM TRANSFOMADOR DE ALTA TENSAO EM CABINE L R$ 10,84 R$ 9,93
09.80.002 OLEO PARA TRANSFORMADOR DE ALTA TENSAO EM POSTE SINGELO OU L R$ 11,10 R$ 10,17
09.80.003 ISOLADOR TIPO DISCO 15 KV 6" (150 MM) UN R$ 69,67 R$ 63,82
09.80.004 CHAPA DE FERRO DE 1,50 X 0,50 M PARA BUCHA DE PASSAGEM UN R$ 407,04 R$ 372,85
09.80.005 BUCHA PARA PASSAGEM INTERNA/EXTERNA COM ISOLACAO PARA 15 KV UN R$ 217,85 R$ 199,55
09.80.006 BUCHA DE PASSAGEM PARA NEUTRO UN R$ 214,77 R$ 196,73
09.80.007 CANTONEIRA DE FERRO 1 1/2" X 1 1/2" X 1/8" M R$ 21,90 R$ 20,06
09.80.008 JANELA DE VENTILACAO PADRAO LIGHT DE 0,40 X 0,40 X 0,15 M UN R$ 55,12 R$ 50,49
09.80.009 ISOLADOR TIPO CASTANHA INCLUINDO GRAMPO DE SUSTENTACAO UN R$ 9,36 R$ 8,57
09.80.010 ISOLADOR TIPO PINO PARA 15 KV, INCLUSIVE PINO, INSTALADO EM CABINE UN R$ 30,76 R$ 28,18
09.80.011 ISOLADOR TIPO PINO PARA 15 KV, INCLUSIVE PINO, INSTALADO EM POSTE UN R$ 35,38 R$ 32,41
09.80.012 VERGALHAO DE COBRE DE 3/8" (10MM) M R$ 39,30 R$ 36,00
09.80.013 VERGALHAO DE COBRE DE 1/2" (12,5MM) M R$ 59,08 R$ 54,12
09.80.014 TERMINAL OU CONECTOR PARA VERGALHAO DE COBRE DE 3/8" (10 MM2) UN R$ 13,76 R$ 12,60
09.80.015 TERMINAL OU CONECTOR PARA VERGALHAO DE COBRE DE 1/2" (12,5 MM2) UN R$ 21,80 R$ 19,97
09.80.016 MUFLA TRIPOLAR EXTERNA PARA CABO ATE 2 AWG/15KV UN R$ 929,80 R$ 851,70
09.80.017 MUFLA TERMINAL UNIPOLAR EXTERNA P/ CABO ISOLAÇÃO XLPE 15KV ATE 35MM2 UN R$ 289,43 R$ 265,12
09.80.018 MUFLA TRIPOLAR INTERNA PARA CABO SECO (THV SINTENAX) ATE 2 AWG/15 KV UN R$ 714,46 R$ 654,45
09.80.019 MUFLA TERMINAL UNIPOLAR INTERNA P/ CABO ISOLAÇÃO XLPE 15KV ATE 35MM2 UN R$ 210,00 R$ 192,36
09.80.021 CABO SECO TRIPOLAR (THV SINTENAX) 3X25 MM2 / 15KV M R$ 135,64 R$ 124,25
09.80.022 CABO SECO TRIPOLAR (THV SINTENAX) 3 X 35 MM2 / 15KV M R$ 163,17 R$ 149,46
09.80.023 CABO SECO UNIPOLAR (THV SINTENAX) 16 MM2/15 KV M R$ 43,01 R$ 39,40
09.80.024 CABO DE POTENCIA UNIPOLAR ISOLAÇÃO XLPE CLASSE 15KV 25MM2 M R$ 52,71 R$ 48,28
09.80.025 CABO DE POTENCIA UNIPOLAR ISOLAÇÃO XLPE CLASSE 15KV 35MM2 M R$ 62,24 R$ 57,01
09.80.026 CHAVE SECCIONADORA TRIPOLAR SECA PARA 200A/15 KV C/ CMD PROLONGADO UN R$ 1.193,45 R$ 1.093,20
09.80.029 CHAVE FUSIVEL INDIC ‘MATHEUS’ P/100 A/15 KV RUPTURA 1200A POSTE/ESTAL UN R$ 202,25 R$ 185,26
09.80.030 CHAVE FUSIVEL INDIC ‘MATHEUS’ P/100A/15 KV RUPTURA 1200A EM CABINE UN R$ 193,49 R$ 177,24
09.80.031 CHAVE FUSIVEL INDIC ‘MATHEUS’ P/ 50/15KV RUPTURA 1200A EM POSTE/ESTAL UN R$ 241,69 R$ 221,39
09.80.032 CHAVE FUSIVEL INDIC ‘MATHEUS’ P/ 50A/15KV RUPTURA 1200A EM CABINE UN R$ 232,92 R$ 213,35
09.80.033 TRANSFORMADOR DE CORRENTE PARA M.T. 15 KV UN R$ 756,51 R$ 692,96
09.80.034 TRANSFORMADOR DE POTENCIAL 400 W/220V COM FUSIVEL DE M.T. 15 KV UN R$ 1.468,93 R$ 1.345,54
09.80.036 DIS VL REDUZ OLEO 15KV/250 PL15B MVA 630 ACION. MANUAL - COMPLETO UN R$ 14.243,13 R$ 13.046,71
09.80.038 BOBINA MINIMA DO DISJUNTOR UN R$ 888,43 R$ 813,80
09.80.039 RELE FALTA-DE-FASE TRIFASICO TIPO ST 220/110 V PEXTRON OU SIMILAR UN R$ 389,77 R$ 357,03
09.80.040 RELE DE SOBRE-CORRENTE DO DISJUNTOR UN R$ 580,04 R$ 531,32
09.80.041 MANOPLA DE COMANDO DE DISJUNTOR DE A. T. UN R$ 191,10 R$ 175,05
09.80.042 TAPETE DE BORRACHA DE 100 X 100 X 0,5 CM UN R$ 222,23 R$ 203,56
09.80.043 LUVA DE BORRACHA PARA A.T. 20 KV PR R$ 594,75 R$ 544,79

09.80.044 VARA MANOPLA DE FENOLITE DE 2,70 M P/ CHAVE SECCIONADORA - 15 KV UN R$ 152,55 R$ 139,74
09.80.045 PARA-RAIO TIPO CRISTAL-VALVE PARA 15 KV EM POSTE OU CABINE UN R$ 140,12 R$ 128,35
09.80.047 BRACADEIRA DE ELETRODUTO EM POSTE UN R$ 53,47 R$ 48,98
09.80.048 SELA PARA CRUZETA DE MADEIRA UN R$ 52,00 R$ 47,63
09.80.049 SUPORTE DE TRANSFORMADOR EM POSTE OU ESTALEIRO UN R$ 166,79 R$ 152,78
09.80.050 CRUZETA DE MADEIRA DE 2400 MM UN R$ 182,42 R$ 167,10
09.80.051 MAO FRANCESA DE 700 MM UN R$ 39,34 R$ 36,04
09.80.052 CAIXA PARA TRANSFORMADOR DE CORRENTE PADRAO CESP UN R$ 483,87 R$ 443,22
09.80.053 CAIXA DE MEDICAO PADRAO CESP - 0,70 X 0,60 X 0,25 M UN R$ 317,04 R$ 290,41
09.80.054 CAIXA DE MEDICAO PADRAO LIGHT 1,00 X 1,00 X 0,25 M UN R$ 1.241,06 R$ 1.136,81
09.80.055 TRANSF-POT 45 KVA-M.T.13,2(5%)B.T.220/127V(5%)EM POSTE/ESTALEIRO UN R$ 5.799,90 R$ 5.312,71
09.80.057 TRANSF-POT 75 KVA-M.T.13,2 KV(5%)B.T.220/127V(5%)EM POSTE/ESTALEIRO UN R$ 7.421,21 R$ 6.797,83
09.80.058 TRANSF-POT 112,5 KVA-M.T.13,2 KV(5%)220/127V(5%) EM POSTE /ESTALEIRO UN R$ 9.127,70 R$ 8.360,97
09.80.059 TRANSF-POT 112,5 KVA-M.T.13,2 KV(5%)B.T.220/127V(5%) EM CABINE UN R$ 9.019,65 R$ 8.262,00
09.80.060 TRANSF-POT 150 KVA-M.T.13,2 KV(5%) B.T. 220/127V(5%) EM CABINE UN R$ 10.893,98 R$ 9.978,89
09.80.061 TRANSF-POT 225 KVA-M.T.13,2 KV(5%)B.T. 220/127(5%) EM CABINE UN R$ 14.963,13 R$ 13.706,23
09.80.062 TRANSF-POT 300 KVA-M.T.13,2 KV(5%)B.T. 220/127(5%) EM CABINE UN R$ 17.399,07 R$ 15.937,55
09.80.063 TRANSF-POT 500 KVA-M.T.13,2 KV(5%)B.T. 220/127V(5%) EM CABINE UN R$ 27.840,46 R$ 25.501,86
09.80.064 MUDANCA DE TAP DO TRANSFORMADOR UN R$ 175,30 R$ 160,57
09.80.065 LIMPEZA DE POSTO PRIMARIO E PINTURA DOS BARRAMENTOS UN R$ 617,45 R$ 565,58
09.80.067 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 2 KVAR-220V/60HZ UN R$ 288,98 R$ 264,71
09.80.068 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 2,5 KVAR-220V/60HZ UN R$ 427,80 R$ 391,86
09.80.069 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 3KVAR-220V/60HZ UN R$ 298,31 R$ 273,25
09.80.070 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 4KVAR-220V/60HZ UN R$ 325,82 R$ 298,45
09.80.071 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 5 KVAR-220/60HZ UN R$ 431,24 R$ 395,02
09.80.072 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 6 KVAR-220V/60HZ UN R$ 350,38 R$ 320,95
09.80.074 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 7,5 KVAR-220V/60HZ UN R$ 501,47 R$ 459,35
09.80.075 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 8KVAR-220/60HZ UN R$ 369,74 R$ 338,68
09.80.076 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 10KVAR - 220 V/60HZ UN R$ 726,41 R$ 665,39
09.80.077 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 12 KVAR - 220V/60HZ UN R$ 512,45 R$ 469,40
09.80.078 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 12,5 KVAR-220V/60HZ UN R$ 937,55 R$ 858,80
09.80.079 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 15 KVAR-220V/60HZ UN R$ 1.003,13 R$ 918,87
09.80.080 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 18 KVAR-220V/60HZ UN R$ 1.149,71 R$ 1.053,13
09.80.081 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 20 KVAR-220V/60HZ UN R$ 1.216,25 R$ 1.114,09
09.80.082 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 24 KVAR-220V/60HZ UN R$ 752,90 R$ 689,66
09.80.083 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 25 KVAR-220V/60HZ UN R$ 1.461,55 R$ 1.338,78
09.80.084 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 30 KVAR-220V/60HZ UN R$ 1.590,17 R$ 1.456,60
09.80.085 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 40 KVAR-220V/60HZ UN R$ 2.048,76 R$ 1.876,66
09.80.086 CAPACITOR PARA CORRECAO DO FATOR DE POTENCIA 50KVAR-220V/60HZ UN R$ 2.363,38 R$ 2.164,86
09.80.088 APARELHO ILUM.EMERGENCIA C/3 PROJETORES P/CABINE PRIM.AUTON.1H A 3H UN R$ 470,46 R$ 430,94
09.80.090 PLACA DE AVISO EM CABINE PRIMARIA UN R$ 40,11 R$ 36,74
09.80.099 OUTROS SERVICOS EM ALTA TENSAO MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.82 Conservação: baixa tensão   
09.82.001 POSTE DE ACO GALVANIZADO DE 3 1/2" X 6,00 M UN R$ 604,04 R$ 553,30
09.82.003 POSTE DE CONCRETO PERFIL I DE 6,00 X 300 KG UN R$ 573,76 R$ 525,56
09.82.004 CABECOTE TIPO TELEFONICA UN R$ 15,96 R$ 14,62
09.82.005 BRAQUET COM 2 ISOLADORES PARA B.T. UN R$ 13,70 R$ 12,55
09.82.006 BRAQUET COM 3 ISOLADORES PARA B.T. UN R$ 18,92 R$ 17,33
09.82.007 BRAQUET COM 4 ISOLADORES PARA B.T. UN R$ 24,05 R$ 22,03
09.82.009 CAIXA ESTAMPADA 4" X 2" UN R$ 9,25 R$ 8,47
09.82.010 CAIXA ESTAMPADA 4" X 4" UN R$ 11,29 R$ 10,34
09.82.011 BRACADEIRA PARA FIXACAO DE ELETRODUTO UN R$ 5,19 R$ 4,75
09.82.025 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 10MM UN R$ 11,88 R$ 10,88
09.82.026 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 16MM UN R$ 12,09 R$ 11,07
09.82.027 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 25MM UN R$ 12,53 R$ 11,48
09.82.028 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 35MM UN R$ 15,50 R$ 14,20
09.82.029 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 50MM UN R$ 17,05 R$ 15,62
09.82.030 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 70MM UN R$ 17,12 R$ 15,68
09.82.031 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 95MM UN R$ 19,78 R$ 18,12
09.82.032 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 120MM UN R$ 26,22 R$ 24,02
09.82.033 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 150MM UN R$ 26,00 R$ 23,82
09.82.034 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 185MM UN R$ 28,50 R$ 26,11
09.82.035 TERMINAL OU CONECTOR DE PRESSAO PARA CABO 240MM UN R$ 31,25 R$ 28,63
09.82.037 CXA PASSAG OU QUADRO DE DISTR C/PORTA,TRINCO E FECH T YALE PROF 10CM M2 R$ 451,61 R$ 413,67
09.82.042 BASE DE CHAPA DE FERRO N 14 PARA FIXACAO DE DISJUNTOR NO Q.D. M2 R$ 145,78 R$ 133,53
09.82.046 FECHADURA TIPO YALE UN R$ 41,25 R$ 37,79
09.82.069 CHAVE REVERSIVEL 3X30 A - BASE MARMORE UN R$ 61,88 R$ 56,68
09.82.070 CHAVE REVERSIVEL 3 X 60 A - BASE MARMORE UN R$ 79,71 R$ 73,01
09.82.084 CHAVE BLINDADA COM FUSIVEIS DE 3 X 30 A - B.T. UN R$ 231,57 R$ 212,12
09.82.085 CHAVE BLINDADA COM FUSIVEIS DE 3 X 60 A - B.T. UN R$ 333,87 R$ 305,82
09.82.086 CHAVE BLINDADA COM FUSIVEIS DE 3X100 A - B.T. UN R$ 634,24 R$ 580,96
09.82.087 CHAVE BLINDADA COM FUSIVEIS DE 3X200 A - B.T. UN R$ 1.542,69 R$ 1.413,10
09.82.090 CHAVE SECCIONADORA NH 3X125A COM FUSIVEIS UN R$ 200,38 R$ 183,55
09.82.091 CHAVE SECCIONADORA NH 3X250A COM FUSIVEIS UN R$ 457,15 R$ 418,75
09.82.092 CHAVE SECCIONADORA NH 3X400A COM FUSIVEIS UN R$ 658,07 R$ 602,79
09.82.093 CHAVE SECCIONADORA NH 3X600A COM FUSIVEIS UN R$ 1.044,24 R$ 956,52
09.82.095 PERFFILADO EM CHAPA DE ACO 38X38MM M R$ 30,35 R$ 27,80
09.82.096 BASE ABERTA PARA FUSIVEIS TIPO DIAZED DE 20 A A 25 A UN R$ 37,60 R$ 34,44
09.82.097 BASE ABERTA PARA FUSIVEIS TIPO DIAZED DE 35 A A 63 A UN R$ 40,25 R$ 36,87
09.82.099 OUTROS SERVICOS DE BAIXA TENSAO MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.83 Conservação: baixa tensão   
09.83.001 CH.SEC.DE ACAO RAP.SOBRE CARGA COMANDO FRONTAL 3X100 A PAINEL BL.B.T UN R$ 213,69 R$ 195,74
09.83.002 CH.SEC.DE ACAO RAP.SOBRE CARGA COMANDO FRONTAL 3X200 A PAINEL BL.B.T UN R$ 800,14 R$ 732,93
09.83.003 CH.SEC.DE ACAO RAP.SOBRE CARGA COMANDO FRONTAL 3X400 A PAINEL BL.B.T UN R$ 479,48 R$ 439,20
09.83.004 CH.SEC.DE ACAO RAP.SOBRE CARGA COMANDO FRONTAL 3X630 A PAINEL BL.B.T UN R$ 811,57 R$ 743,40
09.83.008 FUSIVEL DIAZED TIPO RAPIDO OU RETARDADO DE 2 A 35 A UN R$ 8,16 R$ 7,47
09.83.009 FUSIVEL DIAZED TIPO RAPIDO OU RETARDADO DE 50 A 63 A UN R$ 8,33 R$ 7,63
09.83.013 FUSIVEL NH DE 150/160A UN R$ 18,33 R$ 16,79
09.83.014 FUSIVEL NH DE 300 A 400A UN R$ 47,22 R$ 43,25
09.83.015 FUSIVEL NH DE 425 A 630 A UN R$ 63,71 R$ 58,36
09.83.016 FUSIVEL NH ATE 125A UN R$ 15,80 R$ 14,47
09.83.017 FUSIVEL NH DE 200 A 250A UN R$ 41,21 R$ 37,75
09.83.025 FUSIVEL FACA DE 100 A UN R$ 13,97 R$ 12,80
09.83.026 FUSIVEL FACA DE 200 A UN R$ 25,26 R$ 23,14
09.83.030 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 30 A UN R$ 12,68 R$ 11,61
09.83.031 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 60 A UN R$ 14,39 R$ 13,18
09.83.032 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 100 A UN R$ 20,66 R$ 18,92
09.83.033 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 200 A UN R$ 30,84 R$ 28,25
09.83.034 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 400 A UN R$ 98,96 R$ 90,65
09.83.035 BARRA DE COBRE PARA NEUTRO - 600 A UN R$ 35,50 R$ 32,52
09.83.040 CONTAC.MAG.ABERTO C/RELE BIM.P/COR NOM.10A QD.CMD BOMBA RECALQUE UN R$ 224,26 R$ 205,42
09.83.041 CONTAC.MAG.ABERTO C/RELE BIM.P/COR.NOM.DE 11 A 16A QD.CMD BOMBA RECAL UN R$ 235,11 R$ 215,36
09.83.042 CONTAC.MAG.ABERTO C/RELE BIM.P/COR.NOM.DE 17 A 32A QD.CMD BOMBA RECAL UN R$ 308,42 R$ 282,51
09.83.045 BOTOEIRA DE COMANDO LIGA-DESLIGA PARA COMANDO DE BOMBA RECALQUE UN R$ 174,59 R$ 159,92
09.83.051 DISJUNTOR BIPOLAR TERMOMAGNETICO 2X60A a 2X100A UN R$ 70,14 R$ 64,25
09.83.060 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X10A a 3X50A UN R$ 67,58 R$ 61,90
09.83.061 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X60A a 3X100A UN R$ 77,07 R$ 70,60
09.83.063 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X200A UN R$ 196,00 R$ 179,54
09.83.067 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X400A UN R$ 1.664,62 R$ 1.524,79
09.83.069 DISJUNTOR TRIPOLAR TERMOMAGNETICO 3X600A UN R$ 2.722,31 R$ 2.493,64
09.83.099 OUTROS SERVICOS DE BAIXA TENSAO MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.84 Conservação: aparelhos e equipamentos   
09.84.001 INTERRUPTOR DE 1 TECLA UN R$ 10,37 R$ 9,50
09.84.002 INTERRUPTOR DE 2 TECLAS UN R$ 20,81 R$ 19,06
09.84.003 INTERRUPTOR DE 3 TECLAS UN R$ 20,90 R$ 19,14
09.84.004 INTERRUPTOR PARALELO UN R$ 11,87 R$ 10,87
09.84.009 TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 10A-250V UN R$ 13,20 R$ 12,09
09.84.010 TOMADA 2P+T PADRAO NBR 14136 CORRENTE 20A-250V UN R$ 15,39 R$ 14,10
09.84.017 BOTAO DE CAMPAINHA UN R$ 11,25 R$ 10,31
09.84.020 ESPELHO DE 4’X2' UN R$ 2,96 R$ 2,71
09.84.021 ESPELHO 4’X4' UN R$ 7,44 R$ 6,82
09.84.024 ESPELHO CEGO DE CHAPA DE FERRO 4’X2' UN R$ 2,08 R$ 1,91
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09.84.025 ESPELHO CEGO EM CHAPA DE FERRO DE 4" X 4" UN R$ 2,24 R$ 2,05
09.84.030 CIGARRA TIPO FABRICA UN R$ 79,81 R$ 73,11
09.84.031 SIRENE 110/220 V UN R$ 484,87 R$ 444,14
09.84.035 PLAFON DE ALUMINIO DE SOBREPOR - BOCA 10 PARA GLOBO TIPO BRASIL UN R$ 13,82 R$ 12,66
09.84.036 PLAFON DE ALUMINIO DE SOBREPOR - BOCA 15 PARA GLOBO TIPO BRASIL UN R$ 15,87 R$ 14,54
09.84.037 LUMINARIA P/LAMPADA FLUOR. 2X32W C/DIFUSOR E SOQUETE (IL-42) UN R$ 111,18 R$ 101,84
09.84.038 LUMINARIA P/LAMPADA FLUOR. 1X32W C/REFLETOR ALUM. E SOQUETE (IL-44) UN R$ 73,74 R$ 67,55
09.84.039 LUMINARIA P/LAMPADA FLUOR. 2X32W C/REFLETOR ALUM. E SOQUETE (IL-45) UN R$ 84,07 R$ 77,01
09.84.043 GLOBO TIPO BRASIL - BOCA 10 UN R$ 21,69 R$ 19,87
09.84.044 GLOBO TIPO BRASIL - BOCA 15 UN R$ 27,88 R$ 25,54
09.84.047 LUMINARIA DE FERRO ESMALTADO TIPO BEDD - 14" UN R$ 104,50 R$ 95,72
09.84.048 LUMINARIA DE FERRO ESMALTADO TIPO BEDD - 16" UN R$ 168,49 R$ 154,34
09.84.050 RECEPTACULO PORCELANA P/LAMP INCAND P/ PLAFONS SOBREPOR-ROSCA E-27 UN R$ 10,90 R$ 9,98
09.84.051 RECEPTACULO P/LAMPADA HG OU MHL P/LUMINARIA EXT.OU PROJ-ROSCA E-40 UN R$ 26,67 R$ 24,43
09.84.052 SOQUETE P/LAMPADA FLUORESCENTE TIPO ANTI-VIBR. S/PORTA-STAR UN R$ 3,67 R$ 3,36
09.84.053 RECEPTACULO P/ LAMPADA FLUORESCENTE COM PORTA STARTEL UN R$ 11,87 R$ 10,87
09.84.054 PORTA LAMP ROSCA E-27 P/PLAFON PEND,EM BAQUELITE,FIX.P/ROSCA 1/8" UN R$ 18,58 R$ 17,02
09.84.055 PORTA LAMP ROSCA E-27,PORCEL.C/FLANGE FIX.P/PRATO FIX.P/ROSCA 3/8" GAS UN R$ 25,14 R$ 23,03
09.84.060 CORRENTE PARA PENDENTE DE APARELHO PARA ILUMINACAO M R$ 16,37 R$ 14,99
09.84.063 CALHA TIPO PLAFON. PARA 1 LAMP. FLUORESCENTE 40 W UN R$ 42,16 R$ 38,62
09.84.064 CALHA TIPO PLAFON. PARA 3 LAMPADAS FLUORESCENTES 40 W UN R$ 49,04 R$ 44,92
09.84.065 CALHA TIPO PLAFON PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES DE 20 W UN R$ 38,16 R$ 34,95
09.84.066 CALHA TIPO PLAFON PARA 4 LAMPADAS FLUORESCENTES DE 20 W UN R$ 60,71 R$ 55,61
09.84.067 CALHA TIPO PLAFON PARA 2 LAMPADAS FLUORESCENTES DE 40 W UN R$ 42,73 R$ 39,14
09.84.068 CALHA TIPO PLAFON PARA 4 LAMPADAS FLUORESCENTES DE 40 W UN R$ 70,11 R$ 64,22
09.84.070 CANOPLA DE FIXACAO PARA PENDENTE DE LUMINARIA FLUORESCENTE UN R$ 22,65 R$ 20,75
09.84.074 REATOR SIMPLES P/VAPOR SODIO AFP 70W 220V CAP/IGN UN R$ 70,23 R$ 64,33
09.84.075 REATOR SIMPLES P/VAPOR SODIO AFP 150W 220V CAP/IGN UN R$ 85,05 R$ 77,91
09.84.076 REATOR SIMPLES P/VAPOR SODIO AFP 250W 220V CAP/IGN UN R$ 102,07 R$ 93,50
09.84.077 REATOR SIMPLES P/VAPOR METAL. AFP 70W 220V CAP/IGN UN R$ 86,38 R$ 79,12
09.84.078 REATOR SIMPLES P/VAPOR METAL. AFP 150W 220V CAP/IGN UN R$ 91,20 R$ 83,54
09.84.079 REATOR SIMPLES P/VAPOR METAL. AFP 250W 220V CAP/IGN UN R$ 97,97 R$ 89,74
09.84.080 REATOR ELETRONICO P/LAMPADA FLUORESCENTE 2X16W UN R$ 30,43 R$ 27,87
09.84.081 REATOR ELETRONICO P/LAMPADA FLUORESC.AFP 1X32W UN R$ 49,16 R$ 45,03
09.84.082 REATOR ELETRONICO P/LAMPADA FLUORESC.AFP 2x32W UN R$ 67,65 R$ 61,97
09.84.092 REATOR PARA LAMPADA HG - 220V/250W UN R$ 80,66 R$ 73,88
09.84.093 REATOR PARA LAMPADA VAPOR DE MERCURIO HG 220V/400W - AFP UN R$ 88,85 R$ 81,39
09.84.094 REATOR P/ LAMP. PART. RAP. ALTO FATOR DE POT. 1/110V-110W UN R$ 104,59 R$ 95,80
09.84.095 REATOR P/ LAMP. FLUOR. RAP. AUTO FATOR POT. 2/110W-220V UN R$ 107,67 R$ 98,63
09.84.099 OUTROS SERVICOS DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.85 Conservação: aparelhos e equipamentos   
09.85.001 LAMPADA INCANDESCENTE DE 60W UN R$ 4,03 R$ 3,69
09.85.005 LAMPADA FLUORESCENTE DE 32W UN R$ 8,37 R$ 7,67
09.85.006 LAMPADA FLUORESCENTE COMPACTA 23W UN R$ 13,25 R$ 12,14
09.85.010 LAMPADA VAPOR DE SODIO 70W UN R$ 24,04 R$ 22,02
09.85.011 LAMPADA VAPOR DE SODIO 150W UN R$ 31,71 R$ 29,05
09.85.012 LAMPADA VAPOR DE SODIO 250W UN R$ 36,87 R$ 33,77
09.85.016 LAMPADA FLUORESCENTE DE 16W UN R$ 8,46 R$ 7,75
09.85.017 LAMPADA VAPOR METÁLICO 70W UN R$ 171,66 R$ 157,24
09.85.018 LAMPADA VAPOR METALICO 150W UN R$ 214,09 R$ 196,11
09.85.019 LAMPADA VAPOR METALICO 250W UN R$ 59,31 R$ 54,33
09.85.023 LUMIN. BLINDADA ARANDELA P/ LAMP. MISTA 160 W UN R$ 173,10 R$ 158,56
09.85.024 LUMIN. BLINDADA PLAFONIER P/ LAMP. MISTA 160W UN R$ 156,95 R$ 143,77
09.85.025 LUMIN. BLINDADA ARANDELA P/ LAMP. FLUOR.COMPACTA 23 W UN R$ 201,68 R$ 184,74
09.85.035 ARANDELA SIMPLES C/REFLETOR ESMALT E BRACO F G C/BASE DE FIXACAO UN R$ 548,37 R$ 502,31
09.85.037 BRACO ACO GALVANIZADO DN 1 1/2" X 2,00 M UN R$ 216,76 R$ 198,55
09.85.039 BRACO ACO GALVANIZADO DE 1" X 1.00M UN R$ 103,64 R$ 94,93
09.85.041 LUMIN.(APARELHO) FECH. P/ILUMIN. EXTERNA P/LAMP.V.MERC. OU MISTA 250W UN R$ 231,78 R$ 212,31
09.85.043 LUMINARIA ABERTA (APARELHO) TIPO ECON. P/ LAMP. V. MERC./MISTA 250W UN R$ 132,03 R$ 120,94
09.85.044 PROJETOR ANGULAR (APARELHO) P/ ILUMIN. QUADRA P/ LAMP. V. MERC. 400W UN R$ 267,01 R$ 244,58
09.85.045 CRUZETA DE FERRO GALVANIZADO PARA 2 PROJETORES UN R$ 319,46 R$ 292,63
09.85.047 POSTE ACO GALVANIZADO RETO 4" X6.00M P/ILUMIN EXTERNA UN R$ 1.176,09 R$ 1.077,30
09.85.048 POSTE DE FERRO GALV.TIPO CURVO,C/JANELAS INSP.R=7 M ACIMA DO SOLO UN R$ 991,37 R$ 908,09
09.85.050 POSTE DE FERRO GALV.TIPO RETO, C/JANELA INSP. R=10M ACIMA DO SOLO UN R$ 2.029,97 R$ 1.859,45
09.85.053 POSTE DE CONCRETO TUBULAR OCO DE 7 M DE COMPR C/ JANELA ISNPECAO UN R$ 733,27 R$ 671,68
09.85.060 CONDULETE DE 1" UN R$ 34,03 R$ 31,17
09.85.061 CONDULETE DE 1 1/4" UN R$ 43,62 R$ 39,96
09.85.062 CONDULETE DE 1 1/2" UN R$ 52,80 R$ 48,36
09.85.063 CONDULETE DE 2" UN R$ 73,09 R$ 66,95
09.85.064 CONDULETE DE 3/4" UN R$ 28,02 R$ 25,67
09.85.065 CONDULETE DE 1/2" UN R$ 27,17 R$ 24,89
09.85.080 MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE DE 1/2 HP - 220 V BIFASICO UN R$ 556,48 R$ 509,74
09.85.081 MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE DE 3/4 HP - 220 V BIFASICO UN R$ 637,35 R$ 583,81
09.85.082 MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE DE 1 HP - 220 V BIFASICO UN R$ 699,70 R$ 640,93
09.85.083 MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE DE 2 HP - 220 V TRIFASICO UN R$ 778,21 R$ 712,84
09.85.084 MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE DE 3 HP - 220 V TRIFASICO UN R$ 886,85 R$ 812,35
09.85.085 MOTOR PARA BOMBA DE RECALQUE DE 5 HP - 220 V TRIFASICO UN R$ 1.168,39 R$ 1.070,25
09.85.099 OUTROS SERVICOS DE APARELHOS E EQUIPAMENTOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
09.86 Conservação: aparelhos e equipamentos   
09.86.001 CAPTOR TIPO FRANKLIN, BOUQUET NIQUELADO DE 4 PONTAS-CONECTOR GRANDE UN R$ 197,09 R$ 180,53
09.86.005 CABO DE COBRE NU DE 25 MM2 PARA ATERRAMENTO M R$ 19,49 R$ 17,85
09.86.006 CABO DE COBRE NU DE 35 MM2 PARA ATERRAMENTO M R$ 24,86 R$ 22,77
09.86.010 CABO DE COBRE NU DE 25 MM2 PARA PARA-RAIOS M R$ 28,73 R$ 26,32
09.86.011 CABO DE COBRE NU DE 35 MM2 PARA PARA RAIOS M R$ 34,10 R$ 31,24
09.86.012 CABO DE COBRE NU DE 95 MM2 PARA PARA-RAIOS M R$ 52,25 R$ 47,86
09.86.020 SUPORTE SIMPLES COM ROLDANA PARA CABO DE COBRE NU 25 A 35 MM2 UN R$ 35,03 R$ 32,09
09.86.021 SUPORTE SIMPLES COM ROLDANA PARA CABO DE COBRE NU 70 A 95 MM2 UN R$ 35,03 R$ 32,09
09.86.025 CONECTOR TIPO SPLIT-BOLT PARA CABO DE 25 MM2 UN R$ 9,61 R$ 8,80
09.86.026 CONECTOR TIPO SPLIT-BOLT PARA CABO DE 35 MM2 UN R$ 10,29 R$ 9,43
09.86.027 CONECTOR TIPO SPLIT-BOLT PARA CABO DE 95 MM2 UN R$ 17,63 R$ 16,15
09.86.035 ELETRODUTO DE PVC DE 2" X 3,00 M PARA PROTECAO DE CABO DE COBRE NU UN R$ 54,04 R$ 49,50
09.86.099 OUTROS SERVICOS DE PARA-RAIOS E ATERRAMENTOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
10 FORRO   
10.01 Forro   
10.01.003 FORRO EM LAMINA PVC 100MM E=8A10MM ENTARUGAMENTO DE MADEIRA M2 R$ 62,33 R$ 57,09
10.01.004 FORRO EM LAMINA PVC 100MM E=8A10MM SEMI-ENTARUGAMENTO DE MADEIRA M2 R$ 47,81 R$ 43,79
10.01.006 FORRO EM LAMINA PVC 100MM E=8A10MM SUSTENTACAO METALICA - COLOCADO M2 R$ 42,46 R$ 38,89
10.01.007 FORRO EM LAMINA DE PVC 200MM E=8A12MM ENTARUGAMENTO DE MADEIRA M2 R$ 82,06 R$ 75,17
10.01.008 FORRO EM LAMINA DE PVC 200MM E=8A12MM SEMI-ENTARUGAMENTO DE MADEIRA M2 R$ 66,99 R$ 61,36
10.01.010 FORRO EM LAMINA DE PVC 200MM E=8A12MM SUSTENTACAO METALICA - M2 R$ 60,82 R$ 55,71
10.01.011 FORRO TIPO FIBRAROC COM PERFIL CARTOLA - PROJ.MOD.81 M2 R$ 75,11 R$ 68,80
10.01.013 FORRO DE PLACA MINERAL (625X625X13)MM INCL PERFIS FORN/INST. M2 R$ 56,30 R$ 51,57
10.01.014 FORRO DE PLACA MINERAL (1250X625X13)MM INCLUSIVE PERFIS FORNEC/INSTAL. M2 R$ 52,18 R$ 47,80
10.01.020 FORRO DE TABUA APAR. 10X1CM MACHO-FEMEA G1-C4 SEMI ENTARUGADO M2 R$ 51,10 R$ 46,81
10.01.021 FORRO DE TABUA APAR. 10X1CM MACHO-FEMEA G1-C4 ENTARUGADO M2 R$ 73,87 R$ 67,66
10.01.027 FORRO DE TABUA 10x1CM MACHO-FEMEA G1-C4 C/CUPINICIDA SEMI ENTARUGADO M2 R$ 53,62 R$ 49,12
10.01.028 FORRO DE TABUA 10x1 CM MACHO-FEMEA G1-C4 C/CUPINICIDA ENTARUGADO M2 R$ 76,36 R$ 69,95
10.01.037 FORRO DE RIPA APARELHADA 5X1CM G1-C4 EM XADREZ C/ CUPINICIDA M2 R$ 93,35 R$ 85,51
10.01.038 FORRO DE RIPA APARELHADA 5X1CM G1-C4 EM XADREZ M2 R$ 89,15 R$ 81,66
10.01.045 FORRO C/CHAPA FIBRA MADEIRA PRENSADA DURA LISA 3MM M2 R$ 59,11 R$ 54,14
10.01.046 FORRO C/CHAPA FIBRA MADEIRA PRENSADA ISOLANTE 12MM M2 R$ 60,57 R$ 55,48
10.01.047 FORRO C/CHAPA FIBRA MADEIRA PRENSADA ISOLANTE TERMO-ACUSTICAS M2 R$ 71,42 R$ 65,42
10.01.049 FORRO DE GESSO ACARTONADO INCL ESTRUTURA M2 R$ 53,97 R$ 49,44
10.01.050 FORRO DE PLACA DE GESSO QUADRICULADA M2 R$ 47,90 R$ 43,88
10.01.051 FORRO DE PLACA DE GESSO COM FUROS SIMETRICOS M2 R$ 47,90 R$ 43,88
10.01.052 FORRO DE PLACA DE GESSO COM FUROS ASSIMETRICOS M2 R$ 47,90 R$ 43,88
10.01.053 FORRO DE PLACA DE GESSO C/ISOLACAO TERMO-ACUSTICA-QUADRICULADAS M2 R$ 73,55 R$ 67,37
10.01.054 FORRO DE PLACA DE GESSO C/ISOLACAO TERMO-ACUSTICA-FUROS SIMETRICOS M2 R$ 73,55 R$ 67,37
10.01.055 FORRO DE PLACA DE GESSO C/ISOLACAO TERMO-ACUSTICA-FUROS ASSIMETRICO M2 R$ 73,55 R$ 67,37
10.01.056 ESTRUTURA DE ALUMINIO PARA APLICACAO DE FORRO DE GESSO M2 R$ 15,52 R$ 14,22
10.01.057 FORRO DE PLACA DE GESSO REMOVIVEL M2 R$ 45,76 R$ 41,92
10.01.058 ISOLACAO TERMOACUSTICA - LA DE VIDRO ESP 1" M2 R$ 15,10 R$ 13,83

10.01.059 ISOLACAO TERMOACUSTICA - LA DE VIDRO E=2" M2 R$ 17,62 R$ 16,14
10.01.060 ISOLACAO TERMICA - CHAPA DE ISOPOR E=30MM M2 R$ 9,12 R$ 8,35
10.01.061 ISOLACAO TERMOACUSTICA - LA DE ROCHA E=2“ M2 R$ 18,79 R$ 17,21
10.01.070 FORRO PLACA MINERAL NRC 0,50 ECOMIN FILIGRAN INCL.PERFIS FORNEC/INST. M2 R$ 55,48 R$ 50,82
10.01.071 FORRO PLACA MINERAL NRC 0,55 GERGIAN INCL.PERFIS FORNEC/INST. M2 R$ 76,78 R$ 70,33
10.01.072 FORRO PLACA MINERAL NRC 0,65 COMET INCL.PERFIS FORNEC/INST. M2 R$ 60,87 R$ 55,76
10.01.073 FORRO PLACA MINERAL NRC 0,65 ECOMIN ANTARIS INCL.PERFIS FORNEC/INST. M2 R$ 69,95 R$ 64,07
10.01.074 FORRO PLACA MINERAL NRC 0,65 SAHARA INCL.PERFIS FORNEC/INST. M2 R$ 83,36 R$ 76,36
10.01.075 FORRO PLACA MINERAL NRC 0,70 CONSTELATION INCL.PERFIS FORNEC/INST. M2 R$ 65,82 R$ 60,29
10.01.076 FORRO PLACA MINERAL NRC 0,70 MP COMPLETE INCL.PERFIS FORNEC/INST. M2 R$ 66,61 R$ 61,01
10.01.077 FORRO PLACA MINERAL NRC 0,85 THERMOFON INCL.PERFIS FORNEC/INST. M2 R$ 101,77 R$ 93,22
10.01.099 FORROS MV R$ 333,21 R$ 305,22
10.50 Demolições   
10.50.001 DE FORRO DE ESTUQUE OU MADEIRA, INCLUSIVE ENTARUGAMENTO M2 R$ 1,95 R$ 1,79
10.50.002 DE FORROS DE MADEIRA, EXCLUSIVE ENTARUGAMENTO M2 R$ 3,66 R$ 3,35
10.50.003 DE FORRO EM GESSO M2 R$ 2,69 R$ 2,46
10.50.004 DE ENTARUGAMENTO M2 R$ 0,97 R$ 0,89
10.50.099 DEMOLICOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
10.60 Retiradas   
10.60.001 DE FORROS DE MADEIRA PREGADOS (PLACAS OU TABUAS) M2 R$ 7,77 R$ 7,12
10.60.002 DE FORROS EM PLACAS APOIADAS M2 R$ 4,16 R$ 3,81
10.60.005 RETIRADA DE FORRO DE PVC EM LAMINAS M2 R$ 7,77 R$ 7,12
10.60.099 RETIRADAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
10.70 Recolocação- forros   
10.70.001 DE FORRO DE MADEIRA PREGADO (PLACAS OU TABUAS) M2 R$ 8,77 R$ 8,03
10.70.002 DE FORRO EM PLACAS APOIADAS M2 R$ 4,16 R$ 3,81
10.70.005 RECOLOCACAO DE FORRO DE PVC EM LAMINAS M2 R$ 7,77 R$ 7,12
10.70.099 RECOLOCACOES DE FORROS MV R$ 333,21 R$ 305,22
10.80 Conservação - forros   
10.80.003 FORRO DE RIPA APARELHADA 5X1CM G1-C4 EM XADREZ M2 R$ 97,02 R$ 88,87
10.80.005 FORRO EM LAMINA PVC - 100MM - SOMENTE LAMINAS M2 R$ 30,78 R$ 28,19
10.80.010 FORRO DE ESTUQUE M2 R$ 119,21 R$ 109,20
10.80.016 PLACAS PARA FORROS ISOLANTES BISOTADO DE 12 MM M2 R$ 21,93 R$ 20,09
10.80.017 PLACAS DE MADEIRA MINERALIZADA M2 R$ 25,80 R$ 23,63
10.80.018 PERFIL DE FERRO SECCAO CARTOLA EM CHAPA N 20 P/SUST DE FORRO M R$ 14,85 R$ 13,60
10.80.020 TABUA DE 10 X 1 CM TIPO MACHO-FEMEA G1-C4 PARA FORRO M2 R$ 37,32 R$ 34,19
10.80.029 TABUA 10x1 CM MACHO-FEMEA G1-C4 TRATADO C/CUPINICIDA M2 R$ 40,49 R$ 37,09
10.80.030 REPREGAMENTO DE FORROS DE MADEIRA M2 R$ 3,86 R$ 3,54
10.80.035 PERFIL DE FERRO PARA REFORCO DE FORRO, INCLUSIVE SOLDA KG R$ 4,58 R$ 4,20
10.80.037 ENTARUGAMENTO PARA FORROS EM CHAPAS DE FIBRA DE MADEIRA PRENSADA M2 R$ 47,75 R$ 43,74
10.80.099 SERVICOS EM FORROS MV R$ 333,21 R$ 305,22
11 IMPERMEABILIZAÇÕES / JUNTAS DE DILATAÇÃO   
11.01 Impermeabilizações: subsolos e baldrames   
11.01.001 IMPERMEABILIZACAO DE SUB-SOLOS C/ARG CIM-AREIA 1:3 CONTENDO HIDROFUGO M2 R$ 40,64 R$ 37,23
11.01.002 IMPERMEABILIZACAO DE SUB-SOLOS C/ARG CIM-AREIA 1:3 HIDR TINTA BETUMINOSAM2 R$ 51,48 R$ 47,16
11.01.003 IMPERMEABILIZACAO POR CRISTALIZACAO - SUB SOLOS M2 R$ 9,56 R$ 8,76
11.01.010 IMPERMEAB C/ ARGAM POLIMERICA P/ CORTINAS E POCOS DE ELEV - 4 DEMAOS M2 R$ 16,01 R$ 14,67
11.01.099 IMPERMEABILIZACOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
11.02 Impermeabilizações: lajes, calhas, marquises   
11.02.022 IMPERMEABILIZACAO MULTIMEMBRANAS ASFALTICAS - FELTRO ASFALTO M2 R$ 137,77 R$ 126,20
11.02.023 IMPERMEABILIZACAO COM MANTA ELASTOMERICA BUTILICA OU EPDM M2 R$ 196,29 R$ 179,80
11.02.024 IMPERMEABILIZACAO COM MANTA ASFALTICA PRE FABRICADA 4MM M2 R$ 96,55 R$ 88,44
11.02.025 IMPERMEABILIZACAO COM MANTA ASFALTICA PRE FABRICADA 4MM - ACAB AREIA M2 R$ 109,60 R$ 100,39
11.02.026 IMPERM C/ EMULSAO ACRILICA ESTRUT C/ VEU DE POLIESTER-6 DEMAOS / 2 EST M2 R$ 38,71 R$ 35,46
11.02.027 IMPERMEABILIZACAO C/ EMULSAO ACRILICA - 6 DEMAOS M2 R$ 32,02 R$ 29,33
11.02.028 IMPERMEABILIZACAO EMULSAO ASFALTICA ELASTOMERICA 4 DEMAOS M2 R$ 24,99 R$ 22,89
11.02.029 IMPERM EMULSAO ASFALT ELASTOMERICA ESTRUT VEU POLIESTER 6 DEMAOS/2 M2 R$ 41,04 R$ 37,59
11.02.030 PINTURA C/ TINTA ALUMINIO PARA PROTECAO DA IMPERMEABILIZACAO-3 DEMAOS M2 R$ 49,91 R$ 45,72
11.02.031 PINTURA C/ EMULSAO ACRILICA - 3 DEMAOS M2 R$ 16,29 R$ 14,92
11.02.035 IMPERMEAB C/ MANTA ASF PRE-FABR 4MM ACAB ALUMIN SEM PROT MECANICA M2 R$ 105,95 R$ 97,05
11.02.050 ISOLACAO TERMOACUSTICA - LA DE VIDRO ESP 1" M2 R$ 15,10 R$ 13,83
11.02.052 ISOLAMENTO TERMICO COM ESPUMA DE POLIURETANO ESPESSURA DE 3 CM M2 R$ 39,09 R$ 35,81
11.02.053 ISOLAMENTO TERMICO COM TIJOLOS CERAMICOS FURADOS ESPESSURA DE 10 CM M2 R$ 26,49 R$ 24,26
11.02.054 ISOLAMENTO TERMICO COM CAMADAS DE ARGILA EXPANDIDA M3 R$ 321,84 R$ 294,81
11.02.055 FORNEC E COLOCACAO DE ISOPOR P/ TRATAMENTO ACUSTICO ENTRE LAJES M3 R$ 272,81 R$ 249,89
11.02.061 PROTECAO TERMO-MECANICA C/LAJOTAS CERAM VERM INCL ARGAM ASSENT M2 R$ 78,36 R$ 71,78
11.02.062 PROTECAO TERMO-MECANICA C/LADR HIDRAUL 1 COR INCL ARGAM ASSENT M2 R$ 90,90 R$ 83,26
11.02.065 ARGAMASSA P/ PROT MECANICA EM SUPERFICIE IMPERM TRACO 1:7 E=3CM M2 R$ 15,96 R$ 14,62
11.02.066 REGULARIZACAO DE SUPERFICIE P/ PREPARO IMPERM 1:3 E=2,5CM M2 R$ 20,29 R$ 18,59
11.02.099 IMPERMEABILIZACOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
11.03 Impermeabilizações: reservatórios d’água   
11.03.001 COM ARGAMASSA CIM AREIA 1:3 COM HIDROFUGO (APLICACAO INTERNA) M2 R$ 40,64 R$ 37,23
11.03.002 COM ARGAMASSA CIM AREIA 1:3 COM HIDROFUGO E TINTA BET (APLIC INTERNA) M2 R$ 51,48 R$ 47,16
11.03.003 IMPERMEABILIZACAO ARGAMASA POLIMERICA P/ RESEVATORIO - 4 DEMAOS M2 R$ 16,01 R$ 14,67
11.03.004 IMPERMEABILIZACAO POR CRISTALIZACAO - RESERVATORIOS ENTERRADOS M2 R$ 9,56 R$ 8,76
11.03.010 COM TINTA BETUMINOSA (APLICACAO EXTERNA) M2 R$ 7,25 R$ 6,64
11.03.099 IMPERMEABILIZACOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
11.04 Juntas de dilatação   
11.04.001 JUNTAS DE DILATACAO EM CHAPA DE COBRE N 26 M R$ 132,05 R$ 120,96
11.04.002 JUNTAS DE DILATACAO FUGENBAND ELASTICO PERFIL 0-12 M R$ 48,77 R$ 44,67
11.04.003 JUNTAS DE DILATACAO FUGENBANB ELASTICO PERFIL 0-22 M R$ 67,57 R$ 61,89
11.04.004 JUNTAS DE DILATACAO/MASTIQUE ELASTICO OU POLIURETANO C3 R$ 0,16 R$ 0,15
11.04.010 MANGUEIRA PLASTICA FLEXIVEL PARA JUNTA DE DILATACAO M R$ 6,83 R$ 6,26
11.04.012 ISOPOR PARA SUPORTE DE MASTIQUE M R$ 4,52 R$ 4,14
11.04.021 JUNTA ELASTICA ESTRUTURAL NEOPRENE (REF 2020F) INCLUSIVE LIMPEZA M R$ 154,85 R$ 141,84
11.04.022 JUNTA ELASTICA ESTRUTURAL NEOPRENE (REF 2027M) INCLUSIVE LIMPEZA M R$ 114,32 R$ 104,72
11.04.030 PERFIL DE ALUMINIO DE 1"X1"X1/8" M R$ 29,03 R$ 26,59
11.04.041 SELANTE DE POLIURETANO P/JUNTAS MOVIMENTACAO/DESSOLIDARIZACAO M R$ 18,16 R$ 16,63
11.04.099 SERVICOS EM JUNTAS DE DILATACAO MV R$ 333,21 R$ 305,22
11.50 Demolições   
11.50.001 IMPERMEABILIZACOES COM MULTIMEMBRANAS ASFALT - ELEM SINT M2 R$ 6,11 R$ 5,60
11.50.002 ARGAMASSA COM IMPERMEABILIZANTE M2 R$ 7,33 R$ 6,71
11.50.003 ISOLAMENTO TERMICO COM CONCRETO CELULAR ETC M2 R$ 1,22 R$ 1,12
11.50.004 ISOLAMENTO TERMICO DE MANTA DE LA DE VIDRO M2 R$ 0,61 R$ 0,56
11.50.005 PROTECAO TERMOMECANICA COM CONCRETO CELULAR M2 R$ 6,11 R$ 5,60
11.50.050 JUNTAS DE DILATACAO METALICAS M R$ 2,44 R$ 2,24
11.50.099 DEMOLICOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
11.60 Retiradas   
11.60.001 ISOLAMENTO TERMICO COM CONCRETO CELULAR OU TIJOLOS CERAMICOS M2 R$ 3,66 R$ 3,35
11.60.002 ISOLAMENTO TERMICO COM DOLOMITA/SEIXOS ROLADOS/ARGILA EXPANDIDA M2 R$ 1,22 R$ 1,12
11.60.099 RETIRADAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
11.70 Recolocação - impermeabilizações / juntas de dilatação   
11.70.015 ISOLAMENTO TERMICO EM BRITAS, SEIXOS ROLADOS E ARGILA EXPANDIDA M3 R$ 52,60 R$ 48,18
11.70.099 RECOLOCACOES DE IMPERMEABILIZACOES/JUNTA DE DILATACAO MV R$ 333,21 R$ 305,22
11.80 Conservação - impermeabilizações / juntas de dilatação   
11.80.001 IMPERMEABILIZAÇÃO COM ARGAMASSA CIM: AREIA 1:3 COM HIDROFUGO M2 R$ 47,60 R$ 43,60
11.80.003 IMPERMEABILIZACAO ARGAMASA POLIMERICA P/ RESEVATORIO - 4 DEMAOS M2 R$ 17,54 R$ 16,07
11.80.004 IMPERMEABILIZACAO POR CRISTALIZACAO - RESERVATORIOS ENTERRADOS M2 R$ 9,89 R$ 9,06
11.80.099 SERVICOS DE IMPERMEABILIZACAO/JUNTAS DE DILATACAO MV R$ 333,21 R$ 305,22
12 REVESTIMENTOS: TETO E PAREDE   
12.01 Revestimento de teto   
12.01.001 CHAPISCO M2 R$ 7,97 R$ 7,30
12.01.006 EMBOCO DESEMPENADO M2 R$ 27,12 R$ 24,84
12.01.099 REVESTIMENTOS PARA TETOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
12.02 Revestimento de paredes internas   
12.02.002 CHAPISCO M2 R$ 4,48 R$ 4,10
12.02.003 CHAPISCO ROLADO PARA SUPERFICIES LISAS M2 R$ 6,03 R$ 5,52
12.02.005 EMBOCO M2 R$ 22,32 R$ 20,45
12.02.006 EMBOCO DESEMPENADO M2 R$ 27,07 R$ 24,80
12.02.007 REBOCO M2 R$ 16,42 R$ 15,04
12.02.009 REVESTIMENTO COM GESSO M2 R$ 13,87 R$ 12,70
12.02.010 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRILICO BRANCO M2 R$ 16,31 R$ 14,94
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12.02.011 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRILICO BRANCO E PINTURA ACRILICA M2 R$ 19,76 R$ 18,10
12.02.012 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - LARANJA,VERMELHO,AMARELO M2 R$ 110,48 R$ 101,20
12.02.013 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - AZUL,VERDE,PRETO M2 R$ 92,23 R$ 84,48
12.02.014 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - BRANCO,AREIA,BEGE,OCRE,CINZA M2 R$ 83,95 R$ 76,90
12.02.029 CERAMICA ESMALTADA 20X20CM M2 R$ 56,63 R$ 51,87
12.02.036 REVESTIMENTO COM AZULEJOS LISOS, BRANCO BRILHANTE M2 R$ 45,84 R$ 41,99
12.02.038 PERFIL SEXTAVADO EM ALUMINIO PARA AZULEJO M R$ 22,99 R$ 21,06
12.02.044 PERFIL EM ALUMINIO PARA REBOCO M R$ 18,49 R$ 16,94
12.02.050 REVESTIMENTO TEXT. ACRIL. PIGMENTADO (CORES PRONTAS) - ACAB RANHURADO M2 R$ 23,72 R$ 21,73
12.02.051 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRILICO PIGMENTADO (CORES PRONTAS) M2 R$ 19,45 R$ 17,82
12.02.072 GUARNICAO P/ACABAM JUNTAS DILATACAO APARELHADA 5 X 1 CM G1-C4 M R$ 7,93 R$ 7,26
12.02.099 REVESTIMENTOS P/ PAREDES INTERNAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
12.04 Revestimento de paredes externas   
12.04.004 CHAPISCO M2 R$ 4,48 R$ 4,10
12.04.005 EMBOCO M2 R$ 22,32 R$ 20,45
12.04.006 EMBOCO DESEMPENADO M2 R$ 27,12 R$ 24,84
12.04.007 REBOCO M2 R$ 16,42 R$ 15,04
12.04.008 CHAPISCO FINO PENEIRADO M2 R$ 5,34 R$ 4,89
12.04.013 REVESTIMENTO TEXT. ACRIL. PIGMENTADO (CORES PRONTAS)- ACAB RANHURADO M2 R$ 23,72 R$ 21,73
12.04.014 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRILICO PIGMENTADO (CORES PRONTA) M2 R$ 19,45 R$ 17,82
12.04.018 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRILICO BRANCO M2 R$ 16,31 R$ 14,94
12.04.019 REVESTIMENTO TEXTURIZADO ACRILICO BRANCO E PINTURA ACRILICA M2 R$ 19,76 R$ 18,10
12.04.020 REVESTIMENTO COM PASTILHAS NATURAIS 2,5X2,5CM M2 R$ 167,17 R$ 153,13
12.04.021 REVESTIMENTO COM PASTILHAS NATURAIS 5,0X5,0CM M2 R$ 155,35 R$ 142,30
12.04.022 REVESTIMENTO COM PASTILHAS ESMALTADAS 2,5X 2,5 CM M2 R$ 123,15 R$ 112,81
12.04.023 REVESTIMENTO COM PASTILHAS ESMALTADAS 4,0X 4,0 CM M2 R$ 110,02 R$ 100,78
12.04.024 REVESTIMENTO COM PASTILHAS ESMALTADAS 5,0X 5,0 CM M2 R$ 141,56 R$ 129,67
12.04.040 REVESTIMENTO C/ PLAQUETA LAMINADA M2 R$ 105,72 R$ 96,84
12.04.048 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - LARANJA,VERMELHO,AMARELO M2 R$ 117,36 R$ 107,50
12.04.049 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - AZUL,VERDE,PRETO M2 R$ 99,11 R$ 90,78
12.04.050 CERAMICA ESMALTADA 10X10CM - BRANCO,AREIA,BEGE,OCRE,CINZA M2 R$ 90,84 R$ 83,21
12.04.090 REVESTIMENTO FULGET - GRANULA 0 E 1 - CINZA M2 R$ 88,57 R$ 81,13
12.04.091 REVESTIMENTO FULGET - GRANULA 2 - CINZA M2 R$ 91,51 R$ 83,82
12.04.099 REVESTIMENTOS PARA PAREDES EXTERNAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
12.50 Demolições   
12.50.001 DE REVESTIMENTO EM ARGAMASSA/GESSO EM FORRO E PAREDES M2 R$ 6,87 R$ 6,29
12.50.002 DE REVEST DE AZULEJOS, PASTILHAS E LADRILHOS INCL ARG ASSENTAMENTO M2 R$ 10,30 R$ 9,43
12.50.003 SOMENTE DE AZULEJO M2 R$ 3,43 R$ 3,14
12.50.099 DEMOLICOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
12.60 Retiradas  R$ 0,00
12.60.001 DE MARMORE PEDRAS OU GRANITOS INCL DEMOLICAO ARGAMASSA M2 R$ 22,01 R$ 20,16
12.60.099 RETIRADAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
12.70 Recolocação: revestimentos de forro e parede   
12.70.001 DE MARMORE, PEDRAS E GRANITOS M2 R$ 71,48 R$ 65,48
12.70.099 RECOLOCACOES DE REVESTIMENTOS DE FORRO E PAREDE MV R$ 333,21 R$ 305,22
12.80 Conservação: revestimentos teto e parede   
12.80.003 CHAPISCO RUSTICO COM PEDRISCO M2 R$ 7,91 R$ 7,25
12.80.030 REPARO EM TRINCAS E RACHADURAS M R$ 8,56 R$ 7,84
12.80.050 CANTONEIRA DE FERRO DE 1"X1"X1/8" M R$ 26,32 R$ 24,11
12.80.051 CANTONEIRA DE ALUMINIO DE 1"X1"X1/8" M R$ 26,58 R$ 24,35
12.80.099 SERVICOS EM REVESTIMENTOS DE FORRO E PAREDE MV R$ 333,21 R$ 305,22
13 PISOS INTERNOS / RODAPÉS / PEITORIS   
13.01 Lastro para pisos e enchimento de rebaixos de lajes   
13.01.004 LASTRO DE CONCRETO C/ HIDROFUGO E=5CM M2 R$ 26,17 R$ 23,97
13.01.006 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 R$ 6,09 R$ 5,58
13.01.009 ENCHIMENTO DE LAJE COM CARVAO VEGETAL M3 R$ 201,89 R$ 184,93
13.01.010 ENCHIMENTO DE REBAIXO DE LAJE COM TIJ CERAMICOS FURADOS M3 R$ 238,74 R$ 218,69
13.01.011 ENCHIMENTO DE REBAIXO DE LAJE COM CACOS DE CONCR CELULAR M3 R$ 264,11 R$ 241,92
13.01.017 ARGAMASSA DE REGULARIZACAO CIM/AREIA 1:3 ESP=2,50CM M2 R$ 20,29 R$ 18,59
13.01.018 ARGAMASSA DE REGULARIZACAO CIM/AREIA 1:3 C/ IMPERM. ESP=2,50CM M2 R$ 21,09 R$ 19,32
13.01.099 SERVICOS DE LASTROS E/OU ENCHIMENTOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
13.02 Revestimento de pisos   
13.02.004 CIMENTADO DESEMPENADO E ALISADO C/ CORANTE E=3,5CM INCL ARG REG M2 R$ 43,16 R$ 39,53
13.02.005 CIMENTADO DESEMPENADO ALISADO E=3,50CM INCL ARG REG M2 R$ 40,48 R$ 37,08
13.02.007 PISO DE CONCRETO LISO-FUNDACAO DIRETA FCK-25 MPA M2 R$ 106,89 R$ 97,91
13.02.009 PISO DE CONCRETO CAMURCADO-FUNDACAO DIRETA FCK-25 MPA M2 R$ 100,93 R$ 92,45
13.02.010 QE-26 QUADRA DE ESPORTES/DE CONCRETO/LAJE ALVEOLAR M2 R$ 15,41 R$ 14,12
13.02.011 QE-27 QUADRA DE ESPORTES/PISO DE CONCRETO/PRE-LAJE TRELICADA M2 R$ 15,41 R$ 14,12
13.02.012 QE-28 QUADRA DE ESPORTES/PISO COM PROTECAO ACUSTICA SOBRE LAJE M2 R$ 166,20 R$ 152,24
13.02.013 QE-29 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO DE CONCRETO/LAJE ALVEOLAR M2 R$ 26,22 R$ 24,02
13.02.014 QE-30 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO DE CONCRETO/PRE-LAJE TRELICADA M2 R$ 26,28 R$ 24,07
13.02.015 QE-31 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO COM PROTECAO ACUSTICA SOBRE LAJE M2 R$ 168,50 R$ 154,35
13.02.017 LADRILHOS HIDRAULICOS DE 20X20 CM LISOS EM UMA COR M2 R$ 67,91 R$ 62,21
13.02.019 LADRILHO HIDRAULICO 25X25 E=2CM - PISO TATIL DE ALERTA M2 R$ 117,28 R$ 107,43
13.02.020 LADRILHO HIDRAULICO 25X25 E=2CM - PISO TATIL DIRECIONAL M2 R$ 117,28 R$ 107,43
13.02.023 BORRACHA COLADA - PISO TATIL DIRECIONAL M2 R$ 162,30 R$ 148,67
13.02.024 BORRACHA ASSENTADA C/ ARGAMASSA - PISO TATIL DIRECIONAL M2 R$ 191,26 R$ 175,19
13.02.026 CERAMICA ESMALTADA ANTIDERRAPANTE 30X30CM A 45X45CM PEI 4 OU PEI 5 / M2 R$ 55,00 R$ 50,38
13.02.031 QE-32 QUADRA DE ESPORTES/PISO DE CONCRETO ARMADO/FUNDACAO DIRETA M2 R$ 82,73 R$ 75,78
13.02.032 FAIXA ANTIDERRAPANTE A BASE DE RES.E AREIA QUARTZOSA L=4CM M R$ 10,31 R$ 9,44
13.02.033 QE-33 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO DE CONCRETO ARMADO/FUNDACAO DIRETA M2 R$ 84,02 R$ 76,96
13.02.034 GRANILITE CINZA / CIM. COMUM 8MM C/ POLIMENTO M2 R$ 66,28 R$ 60,71
13.02.038 GRANILITE PRETO/CIMENTO COMUM E=8MM COM POLIMENTO M2 R$ 67,06 R$ 61,43
13.02.040 PISO DE ALTA RESISTENCIA TIPO MEDIO, POLIDO E=8MM PRETO/CIMENTO COMUM M2 R$ 57,49 R$ 52,66
13.02.041 PISO DE ALTA RESISTENCIA TIPO MEDIO, POLIDO E=8MM CINZA/CIMENTO COMUM M2 R$ 53,04 R$ 48,58
13.02.047 SOALHO DE TABUAS DE 10X2CM MACHO-FEMEA G1-C6 SOBRE LASTRO/LAJE M2 R$ 236,49 R$ 216,62
13.02.048 SOALHO DE TABUAS DE 20X2CM MACHO-FEMEA G1-C6 SOBRE LASTRO/LAJE M2 R$ 217,31 R$ 199,06
13.02.049 QE-34 QUADRA DE ESPORTES/PISO FIBRA POLIPROPILENO CORRUGADO/FUND DIR M2 R$ 72,76 R$ 66,65
13.02.050 QE-35 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO FIBRA POLIPROP CORRUGADO/FUND DIR M2 R$ 70,43 R$ 64,51
13.02.052 TRATAMENTO SELADOR PARA GRANILITE - BASE AGUA M2 R$ 7,65 R$ 7,01
13.02.053 BORRACHA COLADA - PISO TATIL DE ALERTA M2 R$ 162,30 R$ 148,67
13.02.055 BORRACHA ASSENTADA C/ ARGAMASSA - PISO TATIL DE ALERTA M2 R$ 191,26 R$ 175,19
13.02.058 SINALIZAÇÃO VISUAL DE DEGRAUS-PINTURA ESMALTE EPOXI CJ R$ 9,32 R$ 8,54
13.02.059 SINALIZAÇÃO VISUAL DE DEGRAUS-FITA ADESIVA CJ R$ 9,35 R$ 8,56
13.02.061 PISO DE BORRACHA SINT PASTILHADA COR PRETA ESP 7MM FIXAVEL C/AR M2 R$ 126,41 R$ 115,79
13.02.062 PISO DE BORRACHA SINT CANELADO COR PRETA ESP 7MM FIXAVEL C/ARG M2 R$ 130,27 R$ 119,33
13.02.066 PISO DE COCNCRETO/LAJE ALVEOLAR (TIPO LAJE ZERO) M2 R$ 14,61 R$ 13,38
13.02.067 PISO DE CONCRETO/LAJE TRELICADA (TIPO LAJE ZERO) M2 R$ 14,61 R$ 13,38
13.02.068 PISO DE CONCRETO SOBRE LAJE IMPERMEABILIZADA OU SOBRE PROTECAO M2 R$ 90,67 R$ 83,05
13.02.069 PORCELANATO ESMALTADO M2 R$ 73,28 R$ 67,12
13.02.071 PISO TÉCNICO PARA COZINHA/DESPENSA/REFEITÓRIO/CANTINA M2 R$ 119,08 R$ 109,08
13.02.073 CERAMICA EXTRUDADA (GRUPO ABSORÇAO A-1) M2 R$ 118,56 R$ 108,60
13.02.075 CHAPAS VINILICAS (COR ESPECIFICAR) ESPESSURA DE 2 MM M2 R$ 68,39 R$ 62,65
13.02.077 CHAPAS VINILICAS/TRANSITO PESADO (COR ESPECIFICAR) ESP 2MM M2 R$ 107,61 R$ 98,57
13.02.087 TACO MADEIRA G1-C6 APLICADO COM COLA M2 R$ 208,27 R$ 190,78
13.02.092 SINTEKO - DUAS DEMAOS INCLUSIVE RASPAGEM - APLICADO M2 R$ 45,73 R$ 41,89
13.02.093 RASPAGEM COM CALAFETACAO E APLICACAO DE CERA M2 R$ 30,92 R$ 28,32
13.02.099 SERVICOS DE REVESTIMENTO DE PISOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
13.03 Revestimento de pisos / pedras naturais   
13.03.042 PEDRA ARDOSIA 40X40CM E=7A10MM M2 R$ 63,17 R$ 57,86
13.03.099 SERVICOS DE REVESTIMENTO DE PISOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
13.04 Revestimento de degraus   
13.04.001 DEGRAUS EM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 1:3 ESPESSURA DE 2 CM M R$ 32,81 R$ 30,05
13.04.004 DEGRAU DE CONCRETO LISO M R$ 72,01 R$ 65,96
13.04.026 DEGRAUS DE GRANILITE MOLDADOS NO LOCAL M R$ 83,04 R$ 76,06
13.04.027 DEGRAUS DE GRANILITE PRE-MOLDADOS M R$ 37,60 R$ 34,44
13.04.040 DEGRAUS DE CHAPA VINILICA ESPESS 2 MM M R$ 110,28 R$ 101,02
13.04.050 DEGRAU DE BORRACHA SINTETICA COR PRETA C/TESTEIRA FIXAVEL C/ARG M R$ 92,71 R$ 84,92
13.04.099 SERVICOS DE REVESTIMENTO DE DEGRAUS MV R$ 333,21 R$ 305,22
13.05 Revestimento de rodapes   
13.05.001 RODAPES DE ARGAM CIMENTO E AREIA 1:3 COM ALTURA DE 5 CM M R$ 14,83 R$ 13,58
13.05.002 RODAPES DE ARGAM CIMENTO E AREIA 1:3 COM ALTURA DE 7 CM M R$ 20,45 R$ 18,73

13.05.003 RODAPE DE CIMENTADO DE 15 CM M R$ 15,34 R$ 14,05
13.05.004 RODAPES DE ARGAM CIMENTO E AREIA 1:3 COM ALTURA DE 10 CM M R$ 15,26 R$ 13,98
13.05.005 RODAPE DE ARGAMASSA DE CIM/AREIA 1:3 PARA ESCADA M R$ 25,02 R$ 22,92
13.05.009 RODAPE DE MADEIRA DE 7X1,5CM G1-C4 M R$ 20,64 R$ 18,91
13.05.012 RODAPE DE MADEIRA DE 5X1,5CM G1-C4 M R$ 18,94 R$ 17,35
13.05.014 RODAPES DE LADRILHO HIDRAULICO UMA COR COM 10 CM DE ALTURA M R$ 30,81 R$ 28,22
13.05.015 RODAPE BOLEADO EM CERAMICA EXTRUDADA M R$ 25,96 R$ 23,78
13.05.017 RODAPE PORCELANATO ESMALTADO 7CM M R$ 19,28 R$ 17,66
13.05.019 RODAPE BOLEADO E COMPLEMENTOS PARA PISO TÉCNICO M R$ 34,46 R$ 31,57
13.05.020 RODAPES DE GRANILITE SIMPLES DE 10 CM M R$ 26,34 R$ 24,13
13.05.021 RODAPE DE GRANILITE SIMPLES DE 7-CM M R$ 31,72 R$ 29,06
13.05.024 RODAPES DE GRANILITE PARA ESCADA DE 10 CM M R$ 26,39 R$ 24,17
13.05.025 RODAPE DE GRANILITE PARA ESCADA DE 7-CM M R$ 26,06 R$ 23,87
13.05.028 RODAPES DE MASSA GRANIT ALTA RESISTENCIA DE 10 CM TIPO MEDIO SIMPLES M R$ 34,40 R$ 31,51
13.05.030 RODAPES MASSA GRANIT ALTA RES 10CM MEDIO P/ESCADA INCL TRIANG M R$ 37,21 R$ 34,08
13.05.031 RODAPE DE ALTA RESISTENCIA 7-CM TIPO MEDIO PARA ESCADA INCL TRIANGULO M R$ 31,83 R$ 29,16
13.05.068 RODAPE VINILICO DE 5 CM SIMPLES M R$ 23,21 R$ 21,26
13.05.069 RODAPE VINILICO DE 7 CM SIMPLES M R$ 22,28 R$ 20,41
13.05.070 RODAPE VINILICO DE 7,5 CM SIMPLES M R$ 22,38 R$ 20,50
13.05.074 RODAPE VINILICO DE 5 CM PARA ESCADA M R$ 21,92 R$ 20,08
13.05.075 RODAPE VINILICO DE 7,5 CM PARA ESCADA M R$ 23,60 R$ 21,62
13.05.078 RODAPE CERAMICA ANTIDERRAPANTE (TP MONOQUEIMA) DE 8CM M R$ 17,08 R$ 15,65
13.05.080 RODAPE DE BORRACHA SINT COR PRETA FAIXA 7CM E=7MM FIXAVEL C/ARG M R$ 27,70 R$ 25,37
13.05.085 RODAPE DE ALUMINIO DE 7X1 CM M R$ 15,39 R$ 14,10
13.05.099 SERVICOS DE REVESTIMENTO DE RODAPES MV R$ 333,21 R$ 305,22
13.06 Revestimento de soleiras   
13.06.005 SOLEIRA DE ARGAMASSA CIM/AREIA 1:3 EM RAMPA M R$ 15,16 R$ 13,89
13.06.008 SOLEIRA TABUA DE 15CM G1-C6 M R$ 41,05 R$ 37,60
13.06.009 SOLEIRA TABUA DE 25CM G1-C6 M R$ 54,12 R$ 49,57
13.06.074 SO-14 SOLEIRA EM CIMENTADO L=15,5CM DESNIVEL 1,5CM M R$ 71,74 R$ 65,71
13.06.075 SO-15 SOLEIRA EM CIMENTADO L=22CM DESNIVEL 1,5CM M R$ 79,52 R$ 72,84
13.06.076 SO-16 SOLEIRA EM GRANILITE L=15,5CM DESNIVEL 1,5CM M R$ 76,70 R$ 70,26
13.06.077 SO-17 SOLEIRA EM GRANILITE L=22CM DESNIVEL 1,5CM M R$ 86,58 R$ 79,31
13.06.082 SO-22 SOLEIRA DE GRANITO EM NIVEL (L= 14 A 17CM) M R$ 82,04 R$ 75,15
13.06.083 SO-23 SOLEIRA DE GRANITO EM NIVEL (L=19 A 22CM) M R$ 106,26 R$ 97,33
13.06.084 SO-24 - SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA DESN.ATÉ 1,5CM-2PÇ (L=14 À 17CM) M R$ 115,91 R$ 106,17
13.06.085 SO-25 SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA DESN.ATÉ 1,5CM 2 PÇ (L=19 A 22CM) M R$ 140,15 R$ 128,38
13.06.086 SO-26 SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA DESN.ATÉ 1,5CM 3 PÇ (L=14 A 17CM) M R$ 149,68 R$ 137,11
13.06.087 SO-27 SOLEIRA DE GRANITO RAMPADA DESN.ATÉ 1,5CM 3 PÇ (L=19 A 22CM) M R$ 173,92 R$ 159,31
13.06.099 SERVICOS DE REVESTIMENTO DE SOLEIRAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
13.07 Revestimento de peitoris   
13.07.002 PE-02 PEITORIL M R$ 54,03 R$ 49,49
13.07.099 SERVICOS DE REVESTIMENTO DE PEITORIS MV R$ 333,21 R$ 305,22
13.50 Demolições   
13.50.001 DEMOLICAO PISO DE CONCRETO SIMPLES CAPEADO M3 R$ 159,03 R$ 145,67
13.50.002 DEMOLICAO PISO GRANIL LADR HID/CER CACOS INCLUSIVE BASE M2 R$ 19,24 R$ 17,62
13.50.003 DEMOLICAO PISO TACOS DE MADEIRA INCLUSIVE ARG ASSENTAMENTO M2 R$ 14,30 R$ 13,10
13.50.004 DEMOLICAO PISO SOALHO DE TABUAS INCLUSIVE VIGAMENTOS M2 R$ 12,87 R$ 11,79
13.50.006 DE ASSOALHO SOMENTE TABUAS M2 R$ 6,43 R$ 5,89
13.50.010 DE PISOS VINILICOS E DE BORRACHA INCL ARG ASSENT E REGULARIZACAO M2 R$ 4,89 R$ 4,48
13.50.015 DEMOLICAO REVEST DE DEGRAUS DE ARG/GRAN/CACOS/LADRIL INCL ARG ASSENT M2 R$ 6,11 R$ 5,60
13.50.016 DEMOLICAO RODAPES EM GERAL INCLUSIVE ARGAMASSA ASSENTAMENTO M R$ 1,46 R$ 1,34
13.50.017 DEMOLICAO SOLEIRAS EM GERAL INCLUSIVE ARGAMASSA ASSENTAMENTO M R$ 1,83 R$ 1,68
13.50.018 DEMOLICAO PEITORIS EM GERAL INCLUSIVE ARGAMASSA ASSENTAMENTO M R$ 1,46 R$ 1,34
13.50.019 DEMOLICAO GUARDA-CORPOS EM GERAL INCLUSIVE ARGAMASSA M R$ 1,46 R$ 1,34
13.50.099 DEMOLICOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
13.60 Retiradas   
13.60.001 DE PISO VINILICO E BORRACHA M2 R$ 2,73 R$ 2,50
13.60.002 DE PISO DE BORRACHA ARGAMASSADO M2 R$ 6,01 R$ 5,51
13.60.003 DE PISO DE CERAMICA OU LADRILHOS HIDRAULICOS M2 R$ 18,34 R$ 16,80
13.60.004 DE PISO DE TACOS DE MADEIRA M2 R$ 7,33 R$ 6,71
13.60.005 DE SOALHO INCLUSIVE VIGAMENTO M2 R$ 16,66 R$ 15,26
13.60.006 DE SOALHO SOMENTE TABUAS M2 R$ 9,71 R$ 8,89
13.60.007 DE PISO DE PEDRA M2 R$ 15,90 R$ 14,56
13.60.008 DE PISO DE GRANITO OU MARMORE M2 R$ 19,57 R$ 17,93
13.60.009 DE DEGRAUS E ESPELHOS EM PEDRA M R$ 12,23 R$ 11,20
13.60.010 DE DEGRAUS E ESP DE GRANITO OU MARMORE M R$ 14,67 R$ 13,44
13.60.011 DE RODAPES DE CERAM LADR-HIDR GRANITO OU MARMORE M R$ 2,44 R$ 2,24
13.60.012 DE RODAPES DE MADEIRA INCLUSIVE CORDAO M R$ 1,92 R$ 1,76
13.60.013 DE SOLEIRAS EM GERAL M R$ 2,44 R$ 2,24
13.60.014 DE PEITORIS EM GERAL M R$ 2,44 R$ 2,24
13.60.015 DE GUARDA-CORPOS EM GERAL M R$ 2,44 R$ 2,24
13.60.099 RETIRADAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
13.70 Recolocação: pisos / rodapes / peitoris   
13.70.001 DE PISO VINILICO E BORRACHA M2 R$ 10,53 R$ 9,65
13.70.002 DE PISO DE BORRACHA ARGAMASSADO M2 R$ 45,76 R$ 41,92
13.70.005 REPREGAMENTO DE SOALHO M2 R$ 3,21 R$ 2,94
13.70.050 DE RODAPES E CORDOES DE MADEIRA M R$ 7,05 R$ 6,46
13.70.099 RECOLOCACOES DE PISOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
13.80 Conservação: pisos / rodapes / peitoris   
13.80.002 LASTRO DE CONCRETO M3 R$ 502,85 R$ 460,61
13.80.003 LASTRO DE BRITA GRADUADA COMPACTAÇÃO MECÂNICA E=8CM M2 R$ 10,32 R$ 9,45
13.80.005 DEGRAU DE CONCRETO LISO M R$ 72,01 R$ 65,96
13.80.006 ENDURECEDOR SUPERFICIAL PARA CONCRETO M2 R$ 5,78 R$ 5,29
13.80.007 PISO DE CONCRETO FCK=25MPA E=5CM M2 R$ 20,92 R$ 19,16
13.80.012 SOALHO DE TABUA 20X2CM MACHO-FEMEA G1-C6 (SOMENTE TABUAS) M2 R$ 160,47 R$ 146,99
13.80.013 ISOLAMENTO COM LONA PRETA M2 R$ 1,58 R$ 1,45
13.80.014 FRESAMENTO DE PISO CIMENTADO M2 R$ 12,85 R$ 11,77
13.80.015 PISO VINILICO DE 2MM DE ESPESSURA M2 R$ 64,64 R$ 59,21
13.80.016 PISO VINILICO DE 3,2MM DE ESPESSURA M2 R$ 93,88 R$ 85,99
13.80.018 REPARO COMPLETO EM GRANILITE-RASPAGEM/ESTUCAMENTO/POLIMENTO M2 R$ 22,22 R$ 20,35
13.80.021 ARGAMASSA DE REGULARIZACAO CIMENTO/AREIA 1:3 E=2,50CM M2 R$ 22,33 R$ 20,45
13.80.022 COLAGEM COM NATA DE CIMENTO E ADESIVO P/ ARGAMASSA E CHAPISCO M2 R$ 11,56 R$ 10,59
13.80.023 SOALHO DE TABUA 10X2,0CM MACHO-FEMEA G1-C6 SOBRE VIGAMENTO 6X16CM M2 R$ 234,40 R$ 214,71
13.80.024 SOALHO DE TABUA 20X2CM MACHO-FEMEA G1-C6 SOBRE VIGAMENTO 6X16CM M2 R$ 214,65 R$ 196,62
13.80.025 REPREGAMENTO DE SOALHO DE MADEIRA M2 R$ 3,21 R$ 2,94
13.80.026 SOALHO DE TABUA 20X2CM MACHO-FEMEA G1-C6 SOBRE VIGAMENTO 6X12CM M2 R$ 207,99 R$ 190,52
13.80.027 SOALHO DE TABUA 10X2,0CM MACHO-FEMEA G1-C6 SOBRE VIGAMENTO 6X12CM M2 R$ 227,73 R$ 208,60
13.80.028 SOALHO DE TABUA 10X2,0CM MACHO-FEMEA GI-C6 (SOMENTE TABUAS) M2 R$ 179,88 R$ 164,77
13.80.032 TELA Q-92 PARA PISO DE CONCRETO M2 R$ 8,86 R$ 8,12
13.80.033 TELA Q-138 E ESPAÇADOR TRELIÇADO P/PISO DE CONCRETO M2 R$ 17,62 R$ 16,14
13.80.034 PISO DE CONCRETO FCK=25MPA E=8CM DESEMPENAMENTO MECÂNICO M2 R$ 47,81 R$ 43,79
13.80.035 PISO DE CONCRETO COM FIBRA FCK=25MPA E=8CM DESEMPENAMENTO MECÂNICO M2 R$ 49,62 R$ 45,45
13.80.050 RODAPE DE GRANILITE EM PLACAS FORN/APLIC M R$ 48,52 R$ 44,44
13.80.051 RODAPE DE MARMORE DE 15CM M R$ 67,34 R$ 61,68
13.80.055 CORDAO MEIA CANA 1,5x1,5CM G1-C4 M R$ 4,68 R$ 4,29
13.80.056 RODAPE DE MADEIRA DE 7X1,5CM G1-C4 COM CORDAO M R$ 16,62 R$ 15,22
13.80.057 REPARO RODAPÉ EM GRANILITE RASPAGEM/ESTUCAMENTO/POLIMENTO M R$ 2,25 R$ 2,06
13.80.060 DEGRAU DE GRANILITE M R$ 60,15 R$ 55,10
13.80.061 DEGRAUS DE MARMORE M R$ 167,26 R$ 153,21
13.80.062 DEGRAU VINILICO COM TESTEIRA DE BORRACHA M R$ 77,46 R$ 70,95
13.80.065 TESTEIRA DE BORRACHA M R$ 16,53 R$ 15,14
13.80.066 PISO BORRACHA SINT PASTILHADO PRETO ESPES 4/5MM - COLADO M2 R$ 84,28 R$ 77,20
13.80.067 GRANILITE CINZA / CIM. COMUM 8MM C/ POLIMENTO M2 R$ 68,41 R$ 62,66
13.80.068 PORCELANATO ESMALTADO ML R$ 78,83 R$ 72,21
13.80.069 RODAPÉ PORCELANATO ESMALTADO 7CM M R$ 20,82 R$ 19,07
13.80.070 GRANILITE PRETO/CIMENTO COMUM E=8MM COM POLIMENTO M2 R$ 72,86 R$ 66,74
13.80.071 CERAMICA ESMALTADA ANTIDERRAPANTE 30X30CM A 45X45CM PEI 4 OU PEI 5 / M2 R$ 57,79 R$ 52,94
13.80.072 RODAPE CERAMICA ANTIDERRAPANTE (TP MONOQUEIMA) DE 8CM M R$ 18,32 R$ 16,78
13.80.073 RODAPES DE GRANILITE SIMPLES DE 10 CM M R$ 26,47 R$ 24,25
13.80.074 RODAPE DE GRANILITE SIMPLES DE 7CM M R$ 31,99 R$ 29,30
13.80.075 ENCHIMENTO DE PISO COM ARGILA EXPANDIDA M3 R$ 312,60 R$ 286,34
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13.80.099 SERVICOS EM PISOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
14 VIDROS   
14.01 Vidros   
14.01.002 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 3MM M2 R$ 59,82 R$ 54,80
14.01.004 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 4MM M2 R$ 73,87 R$ 67,66
14.01.006 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 5MM M2 R$ 86,62 R$ 79,34
14.01.008 VIDRO LISO COMUM INCOLOR DE 6MM M2 R$ 103,52 R$ 94,82
14.01.032 VIDRO LISO FOSCO (DESPOLIDO) ESPESS 3 MM M2 R$ 113,72 R$ 104,17
14.01.035 VIDRO IMPRESSO INCOLOR (E=4MM) M2 R$ 65,33 R$ 59,84
14.01.040 VIDRO ARAMADO DE 7/8 MM M2 R$ 160,93 R$ 147,41
14.01.060 FECHAMENTO EM VIDRO LAMINADO 5+5MM INC ACESS ALUM (CX/ELEVADOR) M2 R$ 365,92 R$ 335,18
14.01.099 SERVICOS EM VIDROS MV R$ 333,21 R$ 305,22
14.02 Espelhos   
14.02.001 EP-01 ESPELHO UN R$ 223,15 R$ 204,41
14.02.002 ARMARIO PLAST C/ESPELHO P/BANH (SOBREPOR 31X36X9CM) UN R$ 54,78 R$ 50,18
14.02.010 ESPELHO DE CRISTAL M2 R$ 194,80 R$ 178,44
14.02.099 SERVICOS DE ESPELHOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
14.60 Retiradas  R$ 0,00
14.60.001 DE VIDRO INCLUSIVE RASPAGEM DE MASSA OU RETIRADA DE BAGUETES M2 R$ 9,67 R$ 8,86
14.60.099 RETIRADAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
14.70 Recolocação   
14.70.001 DE VIDRO INCLUSIVE EMASSAMENTO OU RECOLOCACAO DE BAGUETES M2 R$ 41,91 R$ 38,39
14.70.099 RECOLOCACOES DE VIDRO MV R$ 333,21 R$ 305,22
14.80 Conservação - vidros   
14.80.099 SERVICOS EM VIDROS MV R$ 333,21 R$ 305,22
15 PINTURA   
15.01 Estrutura   
15.01.001 OLEO EM ESTRUTURA METALICA M2 R$ 10,55 R$ 9,66
15.01.002 GRAFITE EM ESTRUTURA METALICA M2 R$ 11,30 R$ 10,35
15.01.003 PINTURA ALUMINIO EM ESTRUTURA METALICA M2 R$ 11,57 R$ 10,60
15.01.004 ESMALTE EM ESTRUTURA METALICA M2 R$ 10,61 R$ 9,72
15.01.005 PINTURA PARA ESTRUTURA DE ALUMINIO C/ TINTA ESMALTE AUTOMOTIVA M2 R$ 13,88 R$ 12,71
15.01.006 ESMALTE A BASE DE ÁGUA EM ESTRUTURA METÁLICA M2 R$ 13,54 R$ 12,40
15.01.008 ESMALTE POLIURETANO ACRILICO ALIFATICO P/ESTR.METALICA M2 R$ 53,91 R$ 49,38
15.01.010 OLEO SEM APAREL E EMASS PREVIOS EM ESTRUT DE MAD APARENTE (GALPOES) M2 R$ 11,61 R$ 10,63
15.01.012 ESMALTE S/APAREL EMASS PREVIOS EM ESTRUTURA DE MADEIRA APARENTES M2 R$ 13,76 R$ 12,60
15.01.013 ESMALTE A BASE DE ÁGUA SEM APARELHAMENTO E EMASSAMENTO PRÉVIOS EM M2 R$ 14,60 R$ 13,37
15.01.015 VERNIZ SEM APARELHAMENTO E EMAS PREVIOS EM ESTRUT DE MADEIRA M2 R$ 11,71 R$ 10,73
15.01.030 GALVANIZACAO A FOGO - ESTRUTURAS KG R$ 3,86 R$ 3,54
15.01.032 PRIMER P/ GALVANIZADOS (GALVITE/SIMILAR) - ESTRUTURAS M2 R$ 7,47 R$ 6,84
15.01.035 FUNDO ANTI-OXIDANTE EM ESTRUTURAS M2 R$ 9,34 R$ 8,56
15.01.099 PINTURAS EM ESTRUTURAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
15.02 Forros / paredes internas   
15.02.003 MASSA NIVELADORA PARA INTERIOR M2 R$ 12,22 R$ 11,19
15.02.005 TINTA LATEX ECONOMICA M2 R$ 16,74 R$ 15,33
15.02.006 LATEX COM MASSA NIVELADORA PARA INTERIOR M2 R$ 25,63 R$ 23,48
15.02.010 TINTA LATEX ECONOMICA EM ELEMENTO VAZADO M2 R$ 16,74 R$ 15,33
15.02.012 MASSA CORRIDA A OLEO M2 R$ 18,24 R$ 16,71
15.02.015 OLEO M2 R$ 17,90 R$ 16,40
15.02.016 OLEO COM MASSA CORRIDA M2 R$ 33,63 R$ 30,81
15.02.018 ESMALTE A BASE DE AGUA M2 R$ 20,36 R$ 18,65
15.02.019 ESMALTE M2 R$ 18,00 R$ 16,49
15.02.020 MASSA NIVELADORA PARA INTERIOR (AREAS MOLHADAS) M2 R$ 15,36 R$ 14,07
15.02.025 TINTA LATEX STANDARD M2 R$ 17,49 R$ 16,02
15.02.026 TINTA LATEX STANDARD COM MASSA NIVELADORA M2 R$ 25,64 R$ 23,49
15.02.030 TINTA NITROSINTETICA MULTICOLORIDA (QUANTIL) M2 R$ 24,67 R$ 22,60
15.02.031 TINTA NITROSINTETICA MULTICOLORIDA (QUANTIL) COM MASSA NIVELADORA M2 R$ 36,53 R$ 33,46
15.02.035 TINTA EPOXICA M2 R$ 60,36 R$ 55,29
15.02.036 TINTA EPOXICA COM MASSA CORRIDA M2 R$ 96,16 R$ 88,08
15.02.050 OLEO EM FORRO DE MADEIRA M2 R$ 20,84 R$ 19,09
15.02.052 ESMALTE EM FORRO DE MADEIRA M2 R$ 21,68 R$ 19,86
15.02.053 ESMALTE A BASE DE AGUA EM FORRO DE MADEIRA M2 R$ 22,94 R$ 21,01
15.02.055 ENVERNIZAMENTO EM FORRO DE MADEIRA M2 R$ 14,23 R$ 13,03
15.02.061 TINTA LATEX STANDARD EM SUPERFICIE DE GESSO M2 R$ 15,67 R$ 14,35
15.02.062 TINTA LATEX ECONOMICA EM SUPERFICIE DE GESSO M2 R$ 14,92 R$ 13,67
15.02.080 TINTA LATEX PARA PISO M2 R$ 15,67 R$ 14,35
15.02.099 PINTURAS EM FORROS/PAREDES INTERNAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
15.03 Esquadrias   
15.03.001 MASSA CORRIDA A OLEO EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 R$ 12,99 R$ 11,90
15.03.002 MASSA NIVELADORA A BASE DE AGUA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 R$ 13,34 R$ 12,22
15.03.003 OLEO SEM MASSA CORRIDA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 R$ 17,29 R$ 15,84
15.03.004 OLEO COM MASSA CORRIDA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 R$ 30,28 R$ 27,74
15.03.005 OLEO EM MADEIRA SEM APARELHAMENTO E EMASS PREVIOS (PORTOES-CERCAS) M2 R$ 16,40 R$ 15,02
15.03.006 ESMALTE SEM MASSA NIVELADORA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 R$ 18,12 R$ 16,60
15.03.007 ESMALTE COM MASSA NIVELADORA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 R$ 31,12 R$ 28,51
15.03.009 ESMALTE EM CERCAS PORTOES E GRADIS M2 R$ 7,20 R$ 6,60
15.03.010 VERNIZ PLASTICO BASE POLIURET EM ESQUADRIAS E PECAS MADEIRA EXTERNA M2 R$ 15,66 R$ 14,34
15.03.012 ENVERNIZAMENTO EM ESQUADRIAS DE MADEIRA M2 R$ 14,23 R$ 13,03
15.03.020 OLEO EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 R$ 18,72 R$ 17,15
15.03.021 ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 R$ 18,82 R$ 17,24
15.03.022 GRAFITE EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 R$ 19,98 R$ 18,30
15.03.024 PINTURA ALUMINIO EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 R$ 20,42 R$ 18,70
15.03.025 ESMALTE A BASE DE AGUA SEM MASSA NIVELADORA EM ESQUADRIAS DE M2 R$ 20,22 R$ 18,52
15.03.026 ESMALTE A BASE DE AGUA COM MASSA NIVELADORA EM ESQUADRIAS DE M2 R$ 33,56 R$ 30,74
15.03.027 ESMALTE A BASE DE AGUA EM CERCAS, PORTÕES E GRADIS M2 R$ 10,13 R$ 9,28
15.03.028 ESMALTE A BASE DE AGUA EM ESQUADRIAS DE FERRO M2 R$ 23,70 R$ 21,71
15.03.030 GALVANIZACAO A FOGO - ESQUADRIAS KG R$ 3,86 R$ 3,54
15.03.032 PRIMER P/ GALVANIZADOS (GALVIT/SIMILAR) - ESQUADRIAS M2 R$ 19,03 R$ 17,43
15.03.035 FUNDO ANTI-OXIDANTE EM ESQUADRIAS M2 R$ 21,75 R$ 19,92
15.03.040 OLEO EM RODAPES, BAGUETES E MOLDURAS DE MADEIRA M R$ 2,60 R$ 2,38
15.03.041 ESMALTE EM RODAPES, BAGUETES E MOLDURAS DE MADEIRA M R$ 3,75 R$ 3,44
15.03.042 ESMALTE A BASE DE AGUA EM RODAPES BAGUETES E MOLDURAS DE MADEIRA M R$ 4,20 R$ 3,85
15.03.050 ENVERNIZAMENTO DE RODAPES,BAGUETES OU MOLDURAS DE MADEIRA M R$ 2,35 R$ 2,15
15.03.060 FACE EXTERNA DE CALHAS/CONDUTORES COM TINTA SINTETICA (ESMALTE) M R$ 8,56 R$ 7,84
15.03.061 FACE INTERNA DE CALHAS COM TINTA BETUMINOSA M R$ 4,83 R$ 4,42
15.03.062 FACE APARENTE DE RUFOS/RINCOES COM TINTA BETUMINOSA M R$ 4,83 R$ 4,42
15.03.063 FACE EXTERNA DE CALHAS/CONDUTORES COM TINTA A OLEO M R$ 8,52 R$ 7,80
15.03.064 FACE EXTERNA DE CALHAS/CONDUTORES COM ESMALTE A BASE DE AGUA M R$ 8,79 R$ 8,05
15.03.099 PINTURAS EM ESQUADRIAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
15.04 Externa   
15.04.001 CAIACAO M2 R$ 5,82 R$ 5,33
15.04.005 LATEX M2 R$ 14,86 R$ 13,61
15.04.006 TINTA LATEX STANDARD M2 R$ 15,61 R$ 14,30
15.04.007 MASSA NIVELADORA PARA EXTERIOR UN R$ 15,36 R$ 14,07
15.04.008 LATEX EM ELEMENTO VAZADO M2 R$ 14,86 R$ 13,61
15.04.009 TRATAMENTO DE CONCRETO COM ESTUQUE E LIXAMENTO M2 R$ 23,44 R$ 21,47
15.04.010 VERNIZ ACRILICO M2 R$ 14,94 R$ 13,69
15.04.011 TINTA MINERAL IMPERMEAVEL SEM NATA SELADORA M2 R$ 8,87 R$ 8,12
15.04.012 TINTA MINERAL IMPERMEAVEL C/ NATA SELADORA S/ BLOCO DE CONCRETO M2 R$ 16,83 R$ 15,42
15.04.013 HIDROFUGO A BASE DE SILICONE M2 R$ 18,81 R$ 17,23
15.04.015 ESMALTE EM SUPERFICIE REBOCADA SEM MASSA NIVELADORA M2 R$ 14,35 R$ 13,14
15.04.020 LIQUIDO IMUNIZANTE EM MADEIRA APARENTE M2 R$ 7,87 R$ 7,21
15.04.073 PINTURA PARA TELHAS DE ALUMINIO COM TINTA ESMALTE AUTOMOTIVA M2 R$ 13,88 R$ 12,71
15.04.078 SINALIZAÇÃO VISUAL DE DEGRAUS-PINTURA ACRÍLICA P/PISOS CJ R$ 9,22 R$ 8,45
15.04.080 PINTURA DE QUADRAS ESP-LINHAS DEMARCATORIAS (600M2) UN R$ 824,91 R$ 755,62
15.04.081 PINTURA DE LINHAS DEMARCATORIAS DE QUADRA DE ESPORTES M R$ 1,36 R$ 1,25
15.04.082 TINTA LATEX PARA PISO M2 R$ 15,67 R$ 14,35
15.04.099 PINTURAS EM PAREDES EXTERNAS MV R$ 333,21 R$ 305,22
15.50 Remoções   
15.50.001 RASPAGEM DE CAIACAO OU TINTA MINERAL IMPERMEAVEL M2 R$ 1,21 R$ 1,11
15.50.002 REMOCAO DE OLEO,ESMALTE,LATEX/ACRILICO EM PAREDES COM LIXAMENTO M2 R$ 2,29 R$ 2,10
15.50.003 REMOCAO DE OLEO,ESMALTE OU VERNIZ EM ESQ DE MADEIRA C/LIXAMENTO M2 R$ 3,27 R$ 3,00

15.50.004 REMOCAO DE OLEO,ESMALTE,ALUMIN OU GRAFITE EM ESQ DE FERRO C/LIXAMENTOM2 R$ 3,96 R$ 3,63
15.50.010 REMOCAO OLEO,ESMALTE/VERNIZ EM RODAPES,BAGUETES E MOLD C/LIXAMENTO M R$ 0,65 R$ 0,60
15.50.011 REMOCAO DE OLEO,ESMALTE,LATEX/ACRILICO EM PAREDES COM PRODUTO M2 R$ 4,41 R$ 4,04
15.50.012 REMOCAO DE OLEO ESMALTE OU VERNIZ EM ESQ. DE MADEIRA C/PROD QUIMICO M2 R$ 4,41 R$ 4,04
15.50.013 REMOCAO DE OLEO,ESMALTE,ALUMIN OU GRAFITE EM ESQ DE FERRO C/PROD QUIMM2 R$ 4,41 R$ 4,04
15.50.014 REMOCAO OLEO,ESMALTE/VERNIZ EM RODAPES,BAGUETES E MOLD C/PROD QUIM M R$ 0,88 R$ 0,81
15.50.030 REMOCAO DE PINTURA EM ESTRUTURA METALICA COM LIXAMENTO M2 R$ 14,93 R$ 13,68
15.50.099 REMOCOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
15.80 Conservação   
15.80.008 OLEO DE LINHACA EM MADEIRAMENTO APARENTE DE TELHADO M2 R$ 6,14 R$ 5,62
15.80.010 PINTURA EM AZULEJO M2 R$ 17,62 R$ 16,14
15.80.012 TINTA EPOXI ANTIPICHACAO (SPEEL FLEX) 2 DEMAOS M2 R$ 11,69 R$ 10,71
15.80.015 TINTA LATEX ECONOMICA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA NIVELADORAM2 R$ 10,84 R$ 9,93
15.80.016 ESMALTE EM SUPERFICIE INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA M2 R$ 13,28 R$ 12,16
15.80.017 OLEO EM SUPERFICIE INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA M2 R$ 11,56 R$ 10,59
15.80.018 TINTA LATEX STANDARD INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA NIVELADORA M2 R$ 9,80 R$ 8,98
15.80.019 ESMALTE EM ESQUADRIAS DE MADEIRA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUES DE M2 R$ 11,50 R$ 10,53
15.80.020 OLEO EM ESQUADRIAS DE MADEIRA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUES DE MASSA M2 R$ 11,42 R$ 10,46
15.80.021 OLEO EM ESQUADRIAS DE FERRO INCLUSIVE PREPARO E RETOQUES DE ZARCAO M2 R$ 17,37 R$ 15,91
15.80.022 ESMALTE EM ESQUADRIAS DE FERRO INCLUSIVE PREPARO E RETOQUES DE M2 R$ 20,42 R$ 18,70
15.80.023 OLEO EM RODAPES/BAGUETES/MOLD. MAD. INCL. PREPARO E RETOQUE DE MASSA M R$ 1,76 R$ 1,61
15.80.024 ALUMINIO EM ESQUADRIAS DE FERRO INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE ZARCAOM2 R$ 18,39 R$ 16,85
15.80.025 REMOVEDOR DE PICHACAO (SPEEL CLEAN) - POS PINTURA ANTIPICHACAO M2 R$ 6,14 R$ 5,62
15.80.027 GRAFITE EM ESQUADRIAS DE FERRO INCL. PREPARO E RETOQUE DE ZARCAO M2 R$ 21,11 R$ 19,34
15.80.029 VERNIZ ANTIPICHACAO (SPEEL FLEX) 2 DEMAOS M2 R$ 24,04 R$ 22,02
15.80.030 VERNIZ EM ESQUADRIAS DE MADEIRA INCL. PREPARO E RETOQUE DE MASSA M2 R$ 13,74 R$ 12,59
15.80.032 VERNIZ EM RODAPES/BAGUETES/MOLD. MAD. INCL. PREPARO E RETOQUE DE M R$ 1,78 R$ 1,63
15.80.035 PINTURA EM LOUSA INCL. PREPARO E RETOQUE DE MASSA M2 R$ 11,20 R$ 10,26
15.80.040 PINTURA DE QUADRAS ESPORTIVAS - LINHAS DEMARCATORIAS UN R$ 385,65 R$ 353,26
15.80.042 PINTURA DE LINHAS DEMARCATORIAS DE QUADRA DE ESPORTES M R$ 1,12 R$ 1,03
15.80.050 OLEO EM FORRO DE MADEIRA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA M2 R$ 11,69 R$ 10,71
15.80.051 ESMALTE EM FORRO DE MADEIRA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE MASSA M2 R$ 13,66 R$ 12,51
15.80.060 ESMALTE EM ESTRUTURA METALICA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE ZARCAO M2 R$ 10,65 R$ 9,76
15.80.061 OLEO EM ESTRUTURA METALICA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE ZARCAO M2 R$ 10,59 R$ 9,70
15.80.062 GRAFITE EM ESTRUTURA METALICA INCLUSIVE PREPARO E RETOQUE DE ZARCAO M2 R$ 11,34 R$ 10,39
15.80.070 GALVANIZACAO A FRIO - PINTURA P/ ESTRUTURAS - CONSERVACAO M2 R$ 29,33 R$ 26,87
15.80.071 GALVANIZACAO A FRIO - PINTURA P/ ESQUADRIAS - CONSERVACAO M2 R$ 44,37 R$ 40,64
15.80.072 PRIMER P/ GALVANIZADOS (GALVIT/SIMILAR) - ESTRUTURAS - CONSERVACAO M2 R$ 6,67 R$ 6,11
15.80.073 PRIMER P/ GALVANIZADOS (GALVIT/SIMILAR) - ESQUADRIAS - CONSERVACAO M2 R$ 13,61 R$ 12,47
15.80.075 FUNDO ANTI-OXIDANTE EM ESTRUTURAS - CONSERVACAO M2 R$ 7,84 R$ 7,18
15.80.076 FUNDO ANTI-OXIDANTE EM ESQUADRIAS - CONSERVACAO M2 R$ 15,07 R$ 13,80
15.80.099 SERVICOS DE PINTURA MV R$ 333,21 R$ 305,22
16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES   
16.01 Fechos: muros / alambrados / portões   
16.01.005 FD-04 FECHAMENTO DE DIVISAS/PLACAS DE CONCRETO M R$ 263,17 R$ 241,06
16.01.008 FD-07 FECHAM DIVISA/BL CONCRETO/REV CHAP GROSSO FACE EXT M R$ 340,68 R$ 312,06
16.01.009 FD-08 FECHAM DIVISA/BL CONCRETO/REV CHAP GROSSO FACE EXT M R$ 385,15 R$ 352,80
16.01.010 FD-10 FECHAMENTO PARA DEVISAS/MOUROES M R$ 40,54 R$ 37,13
16.01.011 FD-11 FECHAMENTO DE DIVISAS - MOUROES C/ PLACAS PRE MOLDADAS M R$ 127,14 R$ 116,46
16.01.012 FD-12 FECHAMENTO DE DIVISAS - MOUROES C/ ARAMES E HIBISCOS M R$ 109,76 R$ 100,54
16.01.013 FD-13 FECHAMENTO DIV/BL CONCR/SEM REVESTIMENTO (H=185CM/SAPATA) M R$ 326,69 R$ 299,25
16.01.014 FD-14 FECHAMENTO DE DIVISA/BLOCO DE CONCRETO/ S/REVEST. H=185CM/BROCA M R$ 371,06 R$ 339,89
16.01.015 FD-15 FECHAMENTO DE DIVISA/BL CONCRETO/REVEST CHAP FINO M R$ 426,55 R$ 390,72
16.01.016 FD-16 FECHAMENTO DIVISA/BL CONCRETO/REVEST CHAPISCO FINO M R$ 467,17 R$ 427,93
16.01.021 FD-21 FECHAMENTO DE DIVISA COM GRADIL ELETROFUNDIDO / SAPATA (H=185CM) M R$ 555,53 R$ 508,87
16.01.022 FD-22 FECHAMENTO DE DIVISA COM GRADIL ELETROFUNDIDO/SAPATA (H=235CM) M R$ 619,52 R$ 567,48
16.01.023 FE-01 FECHAMENTO PARA SETORIZACAO (ALAMBRADO) M2 R$ 289,79 R$ 265,45
16.01.024 FE-02 FECHAMENTO PARA SETORIZACAO (GRADIL ELETROFUNDIDO) M2 R$ 243,46 R$ 223,01
16.01.028 FD-23 FECHAMENTO DE DIVISA COM GRADIL ELETROFUNDIDO / BROCA (H=185CM) M R$ 599,36 R$ 549,01
16.01.029 FD-24 FECHAMENTO DE DIVISA COM GRADIL ELETROFUNDIDO / BROCA (H=235CM) M R$ 663,34 R$ 607,62
16.01.030 FD-25 FECHAMENTO DIVISA C/ GRADIL ELETROF / SAPATA (199X132.20CM) M R$ 525,97 R$ 481,79
16.01.031 FD-26 FECHAMENTO DIVISA C/ GRADIL ELETROF / BROCA (199X132.20CM) M R$ 573,47 R$ 525,30
16.01.032 FD-27 FECHAMENTO DIVISA C/ GRADIL ELETROF / SAPATA (59X211.40CM) M R$ 571,90 R$ 523,86
16.01.033 FD-28 FECHAMENTO DIVISA C/ GRADIL ELETROF / BROCA (59X211.40CM) M R$ 616,71 R$ 564,91
16.01.034 PT-50 PORTÃO DE TELA PARA SETORIZAÇÃO UN R$ 1.035,81 R$ 948,80
16.01.045 PORTÃO EM GRADIL ELETROFUNDIDO M2 R$ 702,66 R$ 643,64
16.01.046 PORTÃO EM CHAPA DE AÇO M2 R$ 574,40 R$ 526,15
16.01.058 GRADIL METALGRADE PINT ELETROSTATICA 62X132MM BARRA 25X2MM M2 R$ 212,42 R$ 194,58
16.01.060 FD-29 FECHAMENTO DIVISA C/ ELEMENTO VAZADO / SAPATA (239X199CM) M R$ 528,33 R$ 483,95
16.01.061 FD-30 FECHAMENTO DIVISA C/ ELEMENTO VAZADO / BROCA (239X199CM) M R$ 546,46 R$ 500,56
16.01.062 FD-31 FECHAMENTO DIVISA C/ ELEMENTO VAZADO / SAPATA (39X199CM) M R$ 512,86 R$ 469,78
16.01.063 FD-32 FECHAMENTO DIVISA C/ ELEMENTO VAZADO / BROCA (39X199CM) M R$ 531,81 R$ 487,14
16.01.064 PT-29 PORTAO DE TELA PARA QUADRA M2 R$ 508,26 R$ 465,57
16.01.065 VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA 14X19X39CM M R$ 33,06 R$ 30,28
16.01.066 VERGA/CINTA EM BLOCO DE CONCRETO CANALETA 19X19X39CM M R$ 28,55 R$ 26,15
16.01.080 PT-30 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE DE CONCRETO (300X185CM) UN R$ 5.126,16 R$ 4.695,56
16.01.081 PT-31 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE DE CONCRETO (300X235CM) UN R$ 6.253,16 R$ 5.727,89
16.01.082 PT-32 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE DE CONCRETO (180X185CM) UN R$ 3.678,92 R$ 3.369,89
16.01.083 PT-33 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE DE CONCRETO (180X235CM) UN R$ 4.257,06 R$ 3.899,47
16.01.084 PT-34 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE METALICO (300X185CM) UN R$ 4.646,38 R$ 4.256,08
16.01.085 PT-35 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE METALICO (300X235CM) UN R$ 5.743,99 R$ 5.261,49
16.01.086 PT-36 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE METALICO (180X185CM) UN R$ 3.182,49 R$ 2.915,16
16.01.087 PT-37 PORTAO GRADIL ELETROFUNDIDO / PILARETE METALICO (180X235CM) UN R$ 3.730,51 R$ 3.417,15
16.01.088 PT-41 PORTAO EM CHAPA DE ACO (300X235CM) UN R$ 5.449,80 R$ 4.992,02
16.01.089 PT-42 PORTAO EM CHAPA DE ACO (180X235CM) UN R$ 3.979,85 R$ 3.645,54
16.01.099 SERVICOS PARA FECHAMENTOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.02 Pisos   
16.02.004 PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO P/PISO PERMEAVEL DRENANTE (DIAGONAL) M2 R$ 99,87 R$ 91,48
16.02.007 PISO DE CONCRETO CAMURCADO - FUNDACAO DIRETA FCK-25 MPA M2 R$ 100,93 R$ 92,45
16.02.008 PISO DE CONCRETO LISO-FUNDACAO DIRETA FCK-25 MPA M2 R$ 106,89 R$ 97,91
16.02.009 PLACA DE CONCRETO MOLDADA NO LOCAL - 90X90 CM M2 R$ 52,19 R$ 47,81
16.02.010 PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO P/PISO PERMEAVEL DRENANTE (SEXTAVADO) M2 R$ 94,46 R$ 86,53
16.02.012 PAVIMENTACAO ARTICULADA SOBRE BASE AREIA GROSSA E=5A6CM M2 R$ 79,44 R$ 72,77
16.02.014 PAVIMENTAÇAO DE CONCRETO PARA PISO PERMEAVEL DRENANTE (GRAMA) M2 R$ 83,02 R$ 76,05
16.02.015 PAVIMENTACAO ASFALTICA M2 R$ 26,34 R$ 24,13
16.02.018 BORRACHA ASSENTADA C/ ARGAMASSA - PISO TATIL DIRECIONAL M2 R$ 191,26 R$ 175,19
16.02.020 BORRACHA ASSENTADA C/ ARGAMASSA - PISO TATIL ALERTA M2 R$ 191,26 R$ 175,19
16.02.022 PAVIMENTACAO COM PEDRISCO COM ESPESS DE 5 CM M2 R$ 7,38 R$ 6,76
16.02.023 PAVIMENTACAO DE PEDRA MOSAICO PORTUGUES 2 COR/SOBRE BASE AREIA M2 R$ 128,41 R$ 117,62
16.02.025 GUIAS PRE-MOLDADAS TIPO PMSP M R$ 65,62 R$ 60,11
16.02.026 SARJETAS MOLDADAS NO LOCAL TIPO PMSP M R$ 54,42 R$ 49,85
16.02.027 GA-01 GUIA LEVE OU SEPARADOR DE PISOS M R$ 19,15 R$ 17,54
16.02.028 GA-02 GUIA E SARJETA M R$ 63,05 R$ 57,75
16.02.029 GA-03 GUIA E SARJETA TIPO PMSP M R$ 94,44 R$ 86,51
16.02.031 DEGRAU DE CONCRETO CAMURCADO M R$ 51,43 R$ 47,11
16.02.033 PEDRA MIRACEMA M2 R$ 59,54 R$ 54,54
16.02.036 PAVIMENTACAO MOSAICO COM BLOCOS DE CONCRETO NATURAL M2 R$ 58,73 R$ 53,80
16.02.039 PAVIMENTAÇÃO DE CONCRETO P/PISO PERMEAVEL DRENANTE (QUADRICULADO) M2 R$ 96,19 R$ 88,11
16.02.045 CERAMICA EXTRUDADA 24X11 OU 11X11 OU 18X18CM - DETALHES E REQUADROS M2 R$ 100,34 R$ 91,91
16.02.048 SEIXO ROLADO - DETALHES E REQUADROS M2 R$ 56,05 R$ 51,34
16.02.050 PASTILHA NATURAL 2,5X2,5CM - DETALHES E REQUADROS M2 R$ 200,49 R$ 183,65
16.02.051 PASTILHA NATURAL 5,0X5,0CM - DETALHES E REQUADROS M2 R$ 188,67 R$ 172,82
16.02.056 LADRILHO HIDRAULICO 20X20CM LISO 1 COR M2 R$ 67,91 R$ 62,21
16.02.061 LADRILHO HIDRAULICO 25X25 E=2CM - PISO TATIL DE ALERTA M2 R$ 117,28 R$ 107,43
16.02.062 LADRILHO HIDRAULICO 25X25 E=2CM - PISO TATIL DIRECIONAL M2 R$ 117,28 R$ 107,43
16.02.070 LASTRO DE CONCRETO - 5CM M2 R$ 25,14 R$ 23,03
16.02.071 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 R$ 6,09 R$ 5,58
16.02.080 PEDRA ARDOSIA 40X40CM E=7A10MM M2 R$ 50,89 R$ 46,62
16.02.090 CIMENTADO DESEMPENADO COM JUNTA SECA E=3,5CM INCL ARG REG M2 R$ 40,48 R$ 37,08
16.02.091 CIMENTADO DESEMPENADO ALISADO C/ CORANTE E=3,5CM INCL ARG REG M2 R$ 43,16 R$ 39,53
16.02.099 REVESTIMENTOS P/ PISOS EXTERNOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.03 Gramados / paisagismo   
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16.03.001 CORTE DE MATO E GRAMA - ROÇAGEM MECANIZADA M2 R$ 0,56 R$ 0,51
16.03.003 GRAMA BATATAIS EM PLACAS M2 R$ 20,30 R$ 18,59
16.03.004 GRAMA ESMERALDA M2 R$ 20,80 R$ 19,05
16.03.005 GRAMA SAO CARLOS EM PLACAS M2 R$ 22,49 R$ 20,60
16.03.007 GRAMA PRETA EM MUDAS M2 R$ 53,98 R$ 49,45
16.03.010 FORRACAO - MARANTA M2 R$ 48,56 R$ 44,48
16.03.014 AP-02 PROTETOR PARA ARVORES UN R$ 59,19 R$ 54,22
16.03.031 ARVORE ORNAMENTAL H=1,50 A 2.00M - TIPUANA UN R$ 89,87 R$ 82,32
16.03.063 PALMEIRA JERIVÁ H=1,50 A 2,00 M UN R$ 137,52 R$ 125,97
16.03.066 ARBUSTO H=0.50 A 0.70M - AZALÉIA UN R$ 23,35 R$ 21,39
16.03.067 ARBUSTO H=0.50 A 0.70M - BELA EMILIA UN R$ 16,46 R$ 15,08
16.03.075 ARBUSTO COSTELA- DE -ADAO H=0.50 A 0.70 M UN R$ 24,74 R$ 22,66
16.03.076 ARBUSTO GUAIMBÊ H=0.50 A 0.70 M UN R$ 26,88 R$ 24,62
16.03.077 ARBUSTO PRIMAVERA H=0.50 A 0.70 M UN R$ 26,51 R$ 24,28
16.03.080 ARBUSTO H=0,50 A 0,70 M - CALIANDRA UN R$ 21,53 R$ 19,72
16.03.083 BAMBU H=1,00 A 2,00 M - BAMBUZINHO UN R$ 27,82 R$ 25,48
16.03.085 FORRACAO - CURCULIGO M2 R$ 45,53 R$ 41,71
16.03.087 FORRACAO - LANTANA M2 R$ 42,50 R$ 38,93
16.03.088 FORRACAO - LIRIO AMARELO M2 R$ 69,87 R$ 64,00
16.03.090 ARBUSTO SANQUÉSIA H=0.50 A 0.70 M M2 R$ 17,74 R$ 16,25
16.03.091 FORRACAO - PILEIA M2 R$ 49,78 R$ 45,60
16.03.092 FORRACAO - CLOROFITO M2 R$ 50,85 R$ 46,58
16.03.093 FORRACAO - VEDELIA M2 R$ 65,05 R$ 59,59
16.03.096 FORRACAO - AGAPANTO M2 R$ 54,32 R$ 49,76
16.03.099 SERVICOS DE GRAMADOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.03.100 ARBUSTO ALECRIM H=0,50M A 0,70M UN R$ 23,03 R$ 21,10
16.03.101 FORRAÇÃO AZULZINHA M2 R$ 43,14 R$ 39,52
16.03.102 FORRAÇÃO BARLÉRIA M2 R$ 49,29 R$ 45,15
16.03.103 FORRAÇÃO BULBINE M2 R$ 41,91 R$ 38,39
16.03.104 ARBUSTO DICORISANDRA H=0,50 A 0,70M M2 R$ 18,11 R$ 16,59
16.03.105 FORRAÇÃO DINHEIRO-EM-PENCA M2 R$ 41,91 R$ 38,39
16.03.106 FORRAÇÃO GOTA DE ORVALHO M2 R$ 43,14 R$ 39,52
16.03.107 FORRAÇÃO GRAMA-AMENDOIM M2 R$ 44,37 R$ 40,64
16.03.108 FORRAÇÃO JIBÓIA-VERDE M2 R$ 41,91 R$ 38,39
16.03.109 FORRAÇÃO LAMBARI-ROXO M2 R$ 41,91 R$ 38,39
16.03.110 ARBUSTO MANJERICÃO H=0,50 A 0,70M UN R$ 25,49 R$ 23,35
16.03.111 FORRAÇÃO OFIOPOGO M2 R$ 49,29 R$ 45,15
16.03.112 FORRAÇÃO PAPIRINHO M2 R$ 40,68 R$ 37,26
16.03.113 FORRAÇÃO SINGÔNIO M2 R$ 59,13 R$ 54,16
16.03.114 FORRAÇÃO TRAPOERABA M2 R$ 59,13 R$ 54,16
16.03.150 ÁRVORE ORNAMENTAL AROEIRA-DO-SERTÃO H=2,00M UN R$ 131,16 R$ 120,14
16.03.151 ÁRVORE ORNAMENTAL CANELA-PRETA H=2,00M UN R$ 130,37 R$ 119,42
16.03.152 ÁRVORE ORNAMENTAL CANELA-SASSAFRÁS H=2,00M UN R$ 129,14 R$ 118,29
16.03.153 ÁRVORE ORNAMENTAL CASTANHA-DO-PARÁ H=2,00M UN R$ 156,67 R$ 143,51
16.03.154 ÁRVORE ORNAMENTAL IMBUIA H=2,00M UN R$ 157,03 R$ 143,84
16.03.155 ÁRVORE ORNAMENTAL JABORANDI H=2,00M UN R$ 130,75 R$ 119,77
16.03.156 ÁRVORE ORNAMENTAL PEROBA ROSA H=2,00M UN R$ 160,08 R$ 146,63
16.03.157 ÁRVORE ORNAMENTAL PINHEIRO-DO-PARANÁ H=2,00M UN R$ 154,15 R$ 141,20
16.03.200 ÁRVORE ORNAMENTAL ALDRAGO H=2,00M UN R$ 133,80 R$ 122,56
16.03.201 ÁRVORE ORNAMENTAL PAU-CIGARRA H=2,00M UN R$ 151,88 R$ 139,12
16.03.202 ÁRVORE ORNAMENTAL ARAÇÁ H=2,00M UN R$ 134,09 R$ 122,83
16.03.203 ÁRVORE ORNAMENTAL AROEIRA-SALSA H=2,00M UN R$ 136,61 R$ 125,13
16.03.204 ÁRVORE ORNAMENTAL BICO-DE-PATO H=2,00M UN R$ 123,82 R$ 113,42
16.03.205 ÁRVORE ORNAMENTAL CHUVA DE OURO H=2,00M UN R$ 154,21 R$ 141,26
16.03.206 ÁRVORE ORNAMENTAL CANELEIRA H=2,00M UN R$ 138,98 R$ 127,31
16.03.207 ÁRVORE ORNAMENTAL CAPUTUNA-PRETA (CHUPA FERRO) H=2,00M UN R$ 138,98 R$ 127,31
16.03.208 ÁRVORE ORNAMENTAL CAROBA H=2,00M UN R$ 135,28 R$ 123,92
16.03.209 ÁRVORE ORNAMENTAL CAROBA-BRANCA H=2,00M UN R$ 134,34 R$ 123,06
16.03.210 ÁRVORE ORNAMENTAL CAROBÃO H=2,00M UN R$ 137,00 R$ 125,49
16.03.211 ÁRVORE ORNAMENTAL CARVALHO-BRASILEIRO (CARVALHO DO BRASIL) H=2,00M UN R$ 140,58 R$ 128,77
16.03.212 ÁRVORE ORNAMENTAL CÁSSIA-GRANDE H=2,00M UN R$ 132,22 R$ 121,11
16.03.213 ÁRVORE ORNAMENTAL CEDRO-ROSA (CEDRO) H=2,00M UN R$ 147,82 R$ 135,40
16.03.214 ÁRVORE ORNAMENTAL CHÁ-DE-BUGRE (CAPITÃO DO CAMPO) H=2,00M UN R$ 158,21 R$ 144,92
16.03.215 ÁRVORE ORNAMENTAL DEDALEIRO H=2,00M UN R$ 152,02 R$ 139,25
16.03.216 ÁRVORE ORNAMENTAL DIADEMA H=2,00M UN R$ 162,20 R$ 148,58
16.03.217 ÁRVORE ORNAMENTAL EMBAÚBA H=2,00M UN R$ 163,37 R$ 149,65
16.03.218 ÁRVORE ORNAMENTAL EMBIRUÇU H=2,00M UN R$ 143,37 R$ 131,33
16.03.219 ÁRVORE ORNAMENTAL FEIJOA H=2,00M UN R$ 156,20 R$ 143,08
16.03.220 ÁRVORE ORNAMENTAL GUANANDI H=2,00M UN R$ 149,44 R$ 136,89
16.03.221 ÁRVORE ORNAMENTAL IPÊ-AMARELO-DA-SERRA H=2,00M UN R$ 141,19 R$ 129,33
16.03.222 ÁRVORE ORNAMENTAL IPÊ-BRANCO H=2,00M UN R$ 137,62 R$ 126,06
16.03.223 ÁRVORE ORNAMENTAL IPÊ-ROXO DE 7 FOLHAS H=2,00M UN R$ 139,72 R$ 127,98
16.03.224 ÁRVORE ORNAMENTAL JACARANDÁ-PAULISTA H=2,00M UN R$ 150,05 R$ 137,45
16.03.225 ÁRVORE ORNAMENTAL JEQUITIBÁ-BRANCO H=2,00M UN R$ 155,09 R$ 142,06
16.03.226 ÁRVORE ORNAMENTAL JEQUITIBÁ-ROSA H=2,00M UN R$ 150,52 R$ 137,88
16.03.227 ÁRVORE ORNAMENTAL MIRINDIBA (MIRINDIBA ROSA) H=2,00M UN R$ 155,09 R$ 142,06
16.03.228 ÁRVORE ORNAMENTAL MULUNGU-DO-LITORAL (SUINÃ) H=2,00M UN R$ 130,62 R$ 119,65
16.03.229 ÁRVORE ORNAMENTAL MULUNGU H=2,00M UN R$ 155,09 R$ 142,06
16.03.230 ÁRVORE ORNAMENTAL PATA-DE-VACA-BRANCA (PATA-DE-VACA) H=2,00M UN R$ 133,52 R$ 122,30
16.03.231 ÁRVORE ORNAMENTAL TARUMÃ H=2,00M UN R$ 156,20 R$ 143,08
16.03.232 ÁRVORE ORNAMENTAL URUCUM H=2,00M UN R$ 147,19 R$ 134,83
16.03.300 ARBUSTO ALPÍNIA H=0,50 A 0,70M UN R$ 27,55 R$ 25,24
16.03.301 ARBUSTO AVE-DO-PARAÍSO H=0,50 A 0,70M UN R$ 56,93 R$ 52,15
16.03.302 ARBUSTO CLÚSIA H=0,50 A 0,70M UN R$ 42,17 R$ 38,63
16.03.303 FORRAÇÃO FALSO-ÍRIS M2 R$ 40,68 R$ 37,26
16.03.304 ARBUSTO FILODENDRO H=0,50 A 0,70M UN R$ 74,17 R$ 67,94
16.03.305 FORRAÇÃO FLOR-LEOPARDO M2 R$ 41,91 R$ 38,39
16.03.306 ARBUSTO GARDÊNIA H=0,50 A 0,70M UN R$ 28,90 R$ 26,47
16.03.307 ARBUSTO GUAIMBÊ-DA-FOLHA-ONDULADA H=0,50 A 0,70M UN R$ 47,01 R$ 43,06
16.03.308 ARBUSTO GUAIMBÊ-DE-BREJO H=0,50 A 0,70M UN R$ 42,75 R$ 39,16
16.03.309 FORRAÇÃO HELICÔNIA-PAPAGAIO M2 R$ 44,37 R$ 40,64
16.03.310 ARBUSTO IMBÊ H=0,50 A 0,70M UN R$ 48,59 R$ 44,51
16.03.311 ARBUSTO JASMIM-AMARELO H=0,50 A 0,70M UN R$ 21,10 R$ 19,33
16.03.312 ARBUSTO LANTERNA-CHINESA H=0,50 A 0,70M UN R$ 30,94 R$ 28,34
16.03.313 ARBUSTO MANACÁ-DE-CHEIRO H=0,50 A 0,70M UN R$ 35,23 R$ 32,27
16.03.314 ARBUSTO MARIA-PRETA H=0,50 A 0,70M UN R$ 44,86 R$ 41,09
16.03.315 FORRAÇÃO MORÉIA-AMARELA M2 R$ 41,91 R$ 38,39
16.03.316 ARBUSTO MUSSAENDA H=0,50 A 0,70M UN R$ 29,35 R$ 26,88
16.03.317 ARBUSTO MUSSAENDA-FRONDOSA H=0,50 A 0,70M UN R$ 32,62 R$ 29,88
16.03.318 ARBUSTO PLEOMELE H=0,50 A 0,70M UN R$ 60,15 R$ 55,10
16.03.319 ARBUSTO QUARESMEIRINHA H=0,50 A 0,70M UN R$ 43,98 R$ 40,29
16.03.320 ARBUSTO RESEDÁ H=0,50 A 0,70M UN R$ 36,90 R$ 33,80
16.03.321 ARBUSTO SOMBRINHA-CHINESA H=0,50 A 0,70M UN R$ 23,47 R$ 21,50
16.03.322 ARBUSTO TUMBÉRGIA H=0,50 A 0,70M UN R$ 22,24 R$ 20,37
16.03.350 FRUTÍFERA ANGELIM-DOCE H=2,00M UN R$ 135,82 R$ 124,41
16.03.351 FRUTÍFERA CEREJINHA (CEREJEIRA DO MATO) H=2,00M UN R$ 148,14 R$ 135,70
16.03.352 FRUTÍFERA GENIPAPO (JENIPAPO) H=2,00M UN R$ 136,42 R$ 124,96
16.03.353 FRUTÍFERA GOIABEIRA H=2,00M UN R$ 136,53 R$ 125,06
16.03.354 FRUTÍFERA GRUMIXAMA H=2,00M UN R$ 163,33 R$ 149,61
16.03.355 FRUTÍFERA GABIROBA H=2,00M UN R$ 131,40 R$ 120,36
16.03.356 FRUTÍFERA JABUTICABEIRA H=2,00M UN R$ 207,76 R$ 190,31
16.03.400 PALMEIRA AÇAÍ H=1,50 A 2,00M UN R$ 175,50 R$ 160,76
16.03.401 PALMEIRA GUARIROBA H=1,50 A 2,00M UN R$ 155,46 R$ 142,40
16.03.402 PALMEIRA INDAIÁ H=1,50 A 2,00M UN R$ 241,90 R$ 221,58
16.03.403 PALMEIRA PALMITO-JUÇARA (PALMITO) H=1,50 A 2,00M UN R$ 172,99 R$ 158,46
16.03.404 PALMEIRA PUPUNHA H=1,50 A 2,00M UN R$ 183,29 R$ 167,89
16.03.430 CIPÓ DE SÃO JOÃO H=0,50 A 0,70M UN R$ 25,75 R$ 23,59
16.03.431 CUSPIDÁRIA H=0,50 A 0,70M UN R$ 34,72 R$ 31,80
16.03.432 IPOMÉIA H=0,50 A 0,70M UN R$ 32,02 R$ 29,33
16.03.450 TRANSPLANTE DE ARVORE INTERNO DAP>2<3CM UN R$ 141,18 R$ 129,32
16.03.451 TRANSPLANTE DE ARVORE INTERNO DAP>3<5CM UN R$ 167,98 R$ 153,87
16.03.452 TRANSPLANTE DE ARVORE INTERNO DAP>5<7CM UN R$ 190,63 R$ 174,62

16.03.460 TRANSPLANTE DE ARVORE INTERNO DAP>7<15CM UN R$ 350,34 R$ 320,91
16.03.461 TRANSPLANTE DE ARVORE INTERNO DAP>15<25CM UN R$ 585,20 R$ 536,04
16.03.462 TRANSPLANTE DE ARVORE INTERNO DAP>25<40CM UN R$ 955,72 R$ 875,44
16.03.463 TRANSPLANTE DE ARVORE INTERNO DAP>40<60CM UN R$ 1.545,16 R$ 1.415,37
16.03.470 FRUTÍFERA JAMBOLÃO H=0,50 A 1,00M UN R$ 14,48 R$ 13,26
16.03.471 PALMEIRA INDAIÁ H=0,50 A 1,00M UN R$ 77,03 R$ 70,56
16.03.472 ÁRVORE ORNAMENTAL ARAÇÁ H=0,50 A 1,00M UN R$ 18,41 R$ 16,86
16.03.473 FRUTÍFERA GENIPAPO - DAP3 UN R$ 40,49 R$ 37,09
16.03.474 PALMEIRA GUARIROBA - DAP 3 UN R$ 59,53 R$ 54,53
16.03.475 ARVORE ORNAMENTAL MULUNGU - DAP3 UN R$ 59,16 R$ 54,19
16.03.476 FRUTÍFERA ANGELIM-DOCE - DAP 5 UN R$ 165,64 R$ 151,73
16.03.477 PALMEIRA INDAIÁ - DAP 5 UN R$ 271,72 R$ 248,90
16.03.478 ARVORE ORNAMENTAL PAU-CIGARRA - DAP 5 UN R$ 181,71 R$ 166,45
16.03.479 FRUTÍFERA GOIABEIRA - DAP 7 UN R$ 180,93 R$ 165,73
16.03.480 PALMEIRA PUPUNHA - DAP 7 UN R$ 227,68 R$ 208,55
16.03.481 ARVORE ORNAMENTAL URUCUM - DAP 7 UN R$ 184,20 R$ 168,73
16.03.488 FRUTÍFERA ACEROLA H=2,00M UN R$ 140,28 R$ 128,50
16.03.489 FRUTÍFERA AMOREIRA H=2,00M UN R$ 127,42 R$ 116,72
16.03.490 FRUTÍFERA PITANGUEIRA H=2,00M UN R$ 152,87 R$ 140,03
16.03.491 FRUTÍFERA UVAIA H=2,00M UN R$ 254,08 R$ 232,74
16.03.492 ÁRVORE ORNAMENTAL ALECRIM DE CAMPINAS H=2,00M UN R$ 135,07 R$ 123,72
16.03.493 ÁRVORE ORNAMENTAL FEDEGOSO (ALELUIA) H=2,00M UN R$ 145,92 R$ 133,66
16.03.494 ÁRVORE ORNAMENTAL IPÊ-AMARELO H=2,00M UN R$ 139,14 R$ 127,45
16.03.495 ÁRVORE ORNAMENTAL IPÊ-ROXO DE BOLA H=2,00M UN R$ 136,67 R$ 125,19
16.03.496 ÁRVORE ORNAMENTAL JATOBÁ H=2,00M UN R$ 134,66 R$ 123,35
16.03.497 ÁRVORE ORNAMENTAL MANACÁ-DA-SERRA H=2,00M UN R$ 135,60 R$ 124,21
16.03.498 ÁRVORE ORNAMENTAL PAU-BRASIL H=2,00M UN R$ 129,82 R$ 118,92
16.03.500 ÁRVORE ORNAMENTAL PAU-FERRO H=2,00M UN R$ 127,98 R$ 117,23
16.03.501 ÁRVORE ORNAMENTAL QUARESMEIRA H=2,00M UN R$ 132,22 R$ 121,11
16.03.502 ÁRVORE ORNAMENTAL SIBIPIRUNA H=2,00M UN R$ 131,91 R$ 120,83
16.03.503 ÁRVORE ORNAMENTAL UNHA-DE-VACA H=2,00M UN R$ 140,31 R$ 128,52
16.04 Quadra de esportes   
16.04.001 QE-02 POSTE PARA REDE DE VOLEIBOL PR R$ 944,84 R$ 865,47
16.04.002 QE-03 TRAVE DE FUTEBOL DE SALAO (FUNDACAO DIRETA) UN R$ 940,48 R$ 861,48
16.04.004 QE-25 TABELA DE BASQUETE UN R$ 4.302,15 R$ 3.940,77
16.04.006 QE-11 DEGRAU ARQUIBANCADA M R$ 102,77 R$ 94,14
16.04.007 QE-12 QUADRA DE ESPORTES/PISO DE CONCRETO ARMADO/FUNDACAO DIRET-600 UN R$ 49.638,26 R$ 45.468,65
16.04.016 QUADRA DE ESPORTES-PISO DE CONCRETO ARMADO-FUND. DIRETA M2 R$ 81,17 R$ 74,35
16.04.017 QE-37 TABELA DE BASQUETE (FUNDACAO DIRETA) UN R$ 6.073,16 R$ 5.563,01
16.04.018 ARQUIBANCADA DE CONCRETO (CIMENTADO DESEMPENADO) MOD. QE-16 M R$ 97,67 R$ 89,47
16.04.019 FQ-01 FECHAMENTO PARA QUADRA DE ESPORTES - FUNDO - BROCA M R$ 704,96 R$ 645,74
16.04.020 FQ-01 FECHAMENTO PARA QUADRA DE ESPORTES - FUNDO - SAPATA M R$ 638,56 R$ 584,92
16.04.031 FQ-01 FECHAMENTO PARA QUADRA DE ESPORTES - LATERAIS - BROCA M R$ 505,96 R$ 463,46
16.04.034 FQ-02 ALAMBRADO SOBRE DIVISA M2 R$ 75,40 R$ 69,07
16.04.035 FQ-04 ALAMBRADO COM PERFIL E TELA SOLDADA - GALVANIZADOS M2 R$ 150,35 R$ 137,72
16.04.036 FQ-01 FECHAMENTO PARA QUADRA DE ESPORTES - LATERAIS - SAPATA M R$ 426,93 R$ 391,07
16.04.043 QE-23 ESPACO MULTIESPORTIVO/PISO DE CONCR. ARMADO/FUND. DIRET - 160 M2 UN R$ 13.437,25 R$ 12.308,52
16.04.099 SERVICOS DE QUADRAS DE ESPORTES MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.05 Drenagem de acabamento   
16.05.004 CA-05 CANALETA P/ AGUAS PLUVIAIS (L=60CM) M R$ 32,90 R$ 30,14
16.05.005 CA-06 CANALETA P/ AGUAS PLUVIAIS (L=90CM) M R$ 47,68 R$ 43,67
16.05.012 CA-11 CAIXA DE AREIA COM GRELHA UN R$ 291,54 R$ 267,05
16.05.030 CA-20 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO (15CM) M R$ 95,53 R$ 87,51
16.05.031 CA-21 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO (20CM) M R$ 97,69 R$ 89,48
16.05.032 CA-22 CANALETA DE AGUAS PLUVIAIS EM CONCRETO (30CM) M R$ 102,07 R$ 93,50
16.05.036 CANALETA DE CONCRETO 1/2 CANA DN 30CM P/ AGUAS PLUVIAIS M R$ 42,57 R$ 38,99
16.05.037 CANALETA DE CONCRETO 1/2 CANA DN 40CM P/ AGUAS PLUVIAIS M R$ 54,19 R$ 49,64
16.05.038 CANALETA DE CONCRETO 1/2 CANA DN 50CM P/ AGUAS PLUVIAIS M R$ 68,93 R$ 63,14
16.05.039 CANALETA DE CONCRETO 1/2 CANA DN 60CM P/ AGUAS PLUVIAIS M R$ 96,74 R$ 88,61
16.05.040 TC-03 TAMPA DE CONCRETO P/ CANALETA AP (20CM) M R$ 65,70 R$ 60,18
16.05.041 TC-04 TAMPA DE CONCRETO P/ CANALETA AP (25CM) M R$ 76,18 R$ 69,78
16.05.042 TC-05 TAMPA DE CONCRETO P/ CANALETA AP (35CM) M R$ 87,28 R$ 79,95
16.05.043 TC-06 TAMPA EM GRELHA DE FERRO GALVANIZADO P/ CANALETA (20CM) M R$ 262,06 R$ 240,05
16.05.044 TC-07 TAMPA EM GRELHA DE FERRO GALVANIZADO P/ CANALETA (25CM) M R$ 299,48 R$ 274,32
16.05.045 TC-08 TAMPA EM GRELHA DE FERRO GALVANIZADO P/ CANALETA (35CM) M R$ 363,89 R$ 333,32
16.05.046 TC-09 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/ CANALETA L=20CM M R$ 62,54 R$ 57,29
16.05.047 TC-10 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/ CANALETA L=25CM M R$ 69,11 R$ 63,30
16.05.048 TC-11 TAMPA DE CONCRETO PRE-MOLDADA PERF. P/ CANALETA L=35CM M R$ 89,37 R$ 81,86
16.05.099 SERVICOS DE DRENAGENS MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.06 Complementos externos / canteiro de obra / alambrado   
16.06.001 BC-22 BANCO DE CONCRETO M R$ 194,56 R$ 178,22
16.06.022 MB-03 MASTRO PARA BANDEIRAS CJ R$ 6.965,10 R$ 6.380,03
16.06.023 AL-01 ABRIGO PARA LIXO UN R$ 3.432,28 R$ 3.143,97
16.06.024 AL-02 ABRIGO PARA RESÍDUOS RECICLÁVEIS UN R$ 3.432,28 R$ 3.143,97
16.06.050 CANTEIRO DE OBRAS - LARG 2,20M M2 R$ 237,33 R$ 217,39
16.06.051 CANTEIRO DE OBRAS - LARG 3.30M M2 R$ 280,55 R$ 256,98
16.06.061 TAPUME MOVEL - H=1,10M M R$ 34,81 R$ 31,89
16.06.062 TAPUME FIXO M2 R$ 31,24 R$ 28,62
16.06.065 ANDAIME - FACHADA - ALUGUEL MENSAL M2 R$ 10,22 R$ 9,36
16.06.066 ANDAIME - TORRE - ALUGUEL MENSAL M R$ 19,01 R$ 17,41
16.06.076 FORNECIMENTO E INSTALAÇAO DE PLACAS DE OBRA M2 R$ 249,88 R$ 228,89
16.06.077 MANUTENÇÃO MENSAL DE PLACAS DE OBRA M2 R$ 2,31 R$ 2,12
16.06.080 TRANSPORTE COM CAMINHAO ATE 6T KM R$ 10,09 R$ 9,24
16.06.081 TRANSPORTE COM UTILITARIO ATE 3 T KM R$ 2,04 R$ 1,87
16.06.082 TRANSPORTE C/ VEICULO COMERCIAL LEVE ATE 1,2 T C/ MOTORISTA KM R$ 3,20 R$ 2,93
16.06.083 LOCAÇÃO MENSAL DE VEICULO COMERCIAL LEVE CLASSE S2 (PERUAS) UN R$ 6.517,11 R$ 5.969,67
16.06.085 INSTALAÇÃO CH-01 CHUVEIRO E LAVA OLHOS / FACE UN R$ 21,80 R$ 19,97
16.06.086 INSTALAÇÃO DE QUADRO BRANCO (QB-01) UN R$ 13,59 R$ 12,45
16.06.087 INSTALACAO DE FAIXAS DE PROTECAO (FP-03/FP-04) POR REGUA UN R$ 5,43 R$ 4,97
16.06.088 INSTALACAO DE FAIXAS DE EXPOSICAO (FP-05) POR REGUA UN R$ 2,71 R$ 2,48
16.06.090 INSTALACAO DE LOUSA (LG-07) UN R$ 27,19 R$ 24,91
16.06.091 INSTALACAO DE MURAL (MR-02) UN R$ 6,79 R$ 6,22
16.06.092 INSTALACAO DE FOGAO INDUSTRIAL UN R$ 15,11 R$ 13,84
16.06.093 INSTALACAO DE SUPORTE TV/VIDEO UN R$ 6,79 R$ 6,22
16.06.099 SERVICOS DE COMPLEMENTOS EXTERNOS MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.07 Área externa: recreação   
16.07.011 BL-01 BICICLETÁRIO SOBRE LAJE DE CONCRETO ARMADO UN R$ 353,53 R$ 323,83
16.07.012 BL-02 BICICLETÁRIO SOBRE CIMENTADO OU BLOCO INTERTRAVADO UN R$ 365,39 R$ 334,70
16.07.015 AM-01 AMARELINHA UN R$ 128,57 R$ 117,77
16.07.016 BC-16 BANCO RETO-CONCRETO (PASTILHA) UN R$ 398,07 R$ 364,63
16.07.017 BC-17 BANCO RETO-CONCRETO (CERAMICAS) UN R$ 387,91 R$ 355,33
16.07.018 BC-18 BANCO RETO-CONCRETO (CACOS CERAMICOS) UN R$ 364,40 R$ 333,79
16.07.019 BC-19 BANCO CURVO CONCRETO (PASTILHA) UN R$ 446,08 R$ 408,61
16.07.020 BC-20 BANCO CURVO CONCRETO (CERAMICA) UN R$ 433,11 R$ 396,73
16.07.021 BC-21 BANCO CURVO CONCRETO (CACOS CERAMICOS) UN R$ 403,57 R$ 369,67
16.07.031 CR-01 CARACOL UN R$ 510,28 R$ 467,42
16.07.033 FL-03 FLOREIRA / BANCO CIRCULAR GRANILITE DIAM=160CM UN R$ 1.138,40 R$ 1.042,77
16.07.034 FL-04 FLOREIRA / CIRCULAR GRANILITE DIAM=180CM UN R$ 1.845,59 R$ 1.690,56
16.07.035 FL-05 FLOREIRA CIRCULAR DIAM=110CM UN R$ 722,82 R$ 662,10
16.07.036 FL-06 FLOREIRA RETANGULAR 150X220CM UN R$ 1.043,44 R$ 955,79
16.07.051 MC-01 MESA XADREZ/DAMAS UN R$ 542,79 R$ 497,20
16.07.081 RV-01 ROSA DOS VENTOS R=180CM UN R$ 145,44 R$ 133,22
16.08.034 FS-05 FOSSA SEPTICA ANEIS CONCR. DN=1,4M H=1,5M UN R$ 3.151,04 R$ 2.886,35
16.08 Fossa séptica   
16.08.050 FA-01 FILTRO ANAEROBICO DN=1,40M H=2,00M UN R$ 3.801,07 R$ 3.481,78
16.08.051 FA-02 FILTRO ANAEROBICO DN=2,00M H=2,00M UN R$ 6.513,87 R$ 5.966,70
16.08.060 CD-01 CAIXA DE DISTRIBUICAO /2 CAMARAS UN R$ 393,04 R$ 360,02
16.08.061 CD-02 CAIXA DE DISTRIBUICAO /3 CAMARAS UN R$ 535,71 R$ 490,71
16.08.062 CD-03 CAIXA DE DISTRIBUICAO /4 CAMARAS UN R$ 674,73 R$ 618,05
16.08.065 FS-06-01 FOSSA SEPTICA L=3,00M VOL. UTIL = 7,56M3 UN R$ 12.034,11 R$ 11.023,24
16.08.066 FS-06-02 FOSSA SEPTICA L=3,80M VOL. UTIL = 9,58M3 UN R$ 13.648,85 R$ 12.502,35
16.08.067 FS-06-03 FOSSA SEPTICA L=5,40M VOL. UTIL = 13,61M3 UN R$ 17.537,39 R$ 16.064,25
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16.08.068 FS-07-01 FOSSA SEPTICA L=4,80M VOL. UTIL = 20,74M3 UN R$ 17.819,11 R$ 16.322,30
16.08.069 FS-07-02 FOSSA SEPTICA L=5,80M VOL. UTIL = 25,06M3 UN R$ 20.278,75 R$ 18.575,34
16.08.070 FS-07-03 FOSSA SEPTICA L=6,40M VOL. UTIL = 29,38M3 UN R$ 22.346,30 R$ 20.469,21
16.08.071 FS-08-01 FOSSA SEPTICA ANEIS CONCRETO DN=2,4M H=2,0M UN R$ 7.563,73 R$ 6.928,38
16.08.072 FS-08-02 FOSSA SEPTICA ANEIS CONCRETO DN=2,4M H=2,5M UN R$ 8.947,37 R$ 8.195,79
16.08.073 FS-08-03 FOSSA SEPTICA ANEIS CONCRETO DN=2,4M H=3,0M UN R$ 10.165,42 R$ 9.311,52
16.08.074 FS-09-01 FOSSA SEPTICA ANEIS CONCRETO DN=3,0M H=2,5M UN R$ 12.400,27 R$ 11.358,65
16.08.075 FS-09-02 FOSSA SEPTICA ANEIS CONCRETO DN=3,0M H=3,0M UN R$ 14.464,30 R$ 13.249,30
16.08.099 SERVICOS EM TRATAMENTO DE ESGOTO MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.09 Poço absorvente   
16.09.003 SM-03 SUMIDOURO - TAMPA DE CONCRETO DN=2,40M UN R$ 571,51 R$ 523,50
16.09.004 SM-04 SUMIDOURO - TAMPA DE CONCRETO DN=3,00M UN R$ 924,63 R$ 846,96
16.09.007 SM-03 SUMIDOURO - POCO M R$ 1.581,03 R$ 1.448,22
16.09.008 SM-04 SUMIDOURO - POCO M R$ 2.177,52 R$ 1.994,61
16.09.099 SERVICOS DE POCO ABSORVENTE MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.10 Poço de água potável   
16.10.010 REVESTIMENTO DE POCOS COM ALVENARIA 1 TIJOLO SEM ARGAMASSA M2 R$ 67,48 R$ 61,81
16.10.011 REVESTIMENTO DE POCOS COM ALVENARIA 1 TIJOLO COM ARGAMASSA M2 R$ 106,30 R$ 97,37
16.10.020 PA-01/01 POCO DE AGUA POTAVEL - SERVICOS - ATE 5 M DE PROFUNDIDADE M R$ 349,37 R$ 320,02
16.10.021 PA-01/02 POCO DE AGUA POTAVEL - DE 5 A 10 M DE PROFUNDIDADE M R$ 355,42 R$ 325,56
16.10.022 PA-01/03 POCO DE AGUA POTAVEL - DE 10 A 15 M DE PROFUNDIDADE M R$ 451,92 R$ 413,96
16.10.023 PA-01/04 POCO DE AGUA POTAVEL - DE 15 A 20 M DE PROFUNDIDADE M R$ 548,16 R$ 502,11
16.10.024 PA-01/05 POCO DE AGUA POTAVEL - DE 20 A 25 M DE PROFUNDIDADE M R$ 668,46 R$ 612,31
16.10.030 POCO SEMI-ARTESIANO PERF. SOLO ATE 60M - VAZAO 5 M3 UN R$ 7.380,00 R$ 6.760,08
16.10.099 SERVICOS DE POCO DE AGUA POTAVEL MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.11 Limpeza final   
16.11.005 LIMPEZA DA OBRA M2 R$ 8,56 R$ 7,84
16.11.012 LIMPEZA DE APARELHOS SANITARIOS UN R$ 9,78 R$ 8,96
16.11.013 LIMPEZA DE REVESTIMENTOS HIDRAULICOS M2 R$ 7,33 R$ 6,71
16.11.014 LIMPEZA DE VIDROS M2 R$ 9,17 R$ 8,40
16.11.020 LIMPEZA DE FACHADA POR HIDROJATEAMENTO M2 R$ 5,32 R$ 4,87
16.11.099 SERVICOS DE LIMPEZA MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.13 Muros de arrimo: serviços em terra   
16.13.001 ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE ATE 1.80 M M3 R$ 28,13 R$ 25,77
16.13.002 ESCAVACAO MANUAL - PROFUNDIDADE ALEM DE 1.80 M M3 R$ 36,69 R$ 33,61
16.13.007 ESCORAMENTO PONTALETADO M2 R$ 41,91 R$ 38,39
16.13.010 APILOAMENTO PARA SIMPLES REGULARIZACAO M2 R$ 4,89 R$ 4,48
16.13.015 REATERRO INTERNO APILOADO M3 R$ 42,81 R$ 39,21
16.13.025 LASTRO DE CONCRETO - 5CM M2 R$ 25,14 R$ 23,03
16.13.026 LASTRO DE PEDRA BRITADA - 5CM M2 R$ 6,09 R$ 5,58
16.13.030 ESCORAMENTO DE VALAS CONTINUO ATé 2,00M M2 R$ 69,85 R$ 63,98
16.13.035 ESCORAMENTO DE VALAS DESCONTINUO ATé 2,00M M2 R$ 45,68 R$ 41,84
16.13.099 SERVICOS EM TERRA - MUROS DE ARRIMO MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.14 Muros de arrimo: concreto armado   
16.14.004 FORNEC INST E PROTENSAO DE TIRANTES P/25T SOLO INCL MOB,TRANSP,INSTAL M R$ 215,25 R$ 197,17
16.14.006 FORMAS DE MADEIRA MACICA M2 R$ 75,17 R$ 68,86
16.14.009 FORMAS PLANAS PLASTIFICADAS PARA CONCRETO APARENTE M2 R$ 89,67 R$ 82,14
16.14.011 ACO CA 50 (A OU B) FYK = 500 M PA KG R$ 7,05 R$ 6,46
16.14.012 ACO CA 60 (A OU B) FYK = 600 M PA KG R$ 6,89 R$ 6,31
16.14.013 TELA ARMADURA (MALHA ACO CA 60 FYK = 600 M PA) KG R$ 6,64 R$ 6,08
16.14.034 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK= 20 M PA M3 R$ 371,53 R$ 340,32
16.14.038 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=25 MPA M3 R$ 387,67 R$ 355,11
16.14.039 CONCRETO DOSADO E LANCADO FCK=30MPA M3 R$ 402,76 R$ 368,93
16.14.044 CONCRETO DOSADO,BOMBEADO E LANCADO FCK= 20 M PA M3 R$ 404,34 R$ 370,38
16.14.048 CONCRETO DOSADO BOMBEADO E LANCADO FCK=25 MPA M3 R$ 424,34 R$ 388,70
16.14.049 CONCRETO DOSADO, BOMBEADO E LANCADO FCK=30MPA M3 R$ 437,87 R$ 401,09
16.14.055 CONCRETO GROUT, PREPARADO NO LOCAL, LANÇADO E ADENSADO M3 R$ 355,46 R$ 325,60
16.14.099 SERVICOS EM CONCRETO ARMADO - MUROS DE ARRIMO MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.15 Muros de arrimo: outros serviços   
16.15.009 ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL DE 14X19X39CM M2 R$ 86,36 R$ 79,11
16.15.010 ALVENARIA AUTO-PORTANTE: BLOCO CONCRETO ESTRUTURAL DE 19X19X39CM M2 R$ 97,13 R$ 88,97
16.15.029 IMPERMEAB COM ARGAM CIM/AREIA 1:3 COM HIDROFOGO M2 R$ 37,28 R$ 34,15
16.15.030 IMPERM COM TINTA BETUMINOSA / COM REG. EM ARGAMASSA CIM AREIA 1:3 M2 R$ 46,90 R$ 42,96
16.15.031 IMPERMEABILIZACAO POR CRISTALIZACAO - MUROS DE ARRIMO M2 R$ 9,56 R$ 8,76
16.15.034 MANTA GEOTEXTIL DE 300GR/M2 M2 R$ 13,41 R$ 12,28
16.15.040 DRENAGEM COM PEDRA BRITADA M3 R$ 115,72 R$ 106,00
16.15.041 DRENAGEM COM AREIA GROSSA M3 R$ 136,22 R$ 124,78
16.15.049 MURO EM GABIAO COM TELA GALVANIZADA 8/10CM - FIO DIAM 2,7MM M3 R$ 306,76 R$ 280,99
16.15.099 OUTROS SERVICOS - MUROS DE ARRIMO MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.18 Serviços complementares: civil   
16.18.001 SERVICOS - CIVIL MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.18.070 SI-01 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE AMBIENTE 200X200MM (PORTA) UN R$ 43,20 R$ 39,57
16.18.071 SI-02 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE AMBIENTE 200X200MM (PAREDE INTERNA) UN R$ 44,80 R$ 41,04
16.18.072 SI-03 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE AMBIENTE 200X200MM (PAREDE INTERNA) UN R$ 57,72 R$ 52,87
16.18.073 SI-04 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE AMBIENTE 700X200MM (PORTA) UN R$ 122,54 R$ 112,25
16.18.074 SI-05 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE AMBIENTE 700X200MM (PAREDE INTERNA) UN R$ 124,14 R$ 113,71
16.18.075 SI-06 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE AMBIENTE 700X200MM (PAREDE INTERNA) UN R$ 173,34 R$ 158,78
16.18.076 SI-07 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE AMBIENTE 500X60MM (PAREDE INTERNA) UN R$ 45,61 R$ 41,78
16.18.077 SI-08 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE CORRIMÃO 30X30MM (METÁLICA/BRAILLE) UN R$ 5,64 R$ 5,17
16.18.078 SI-09 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE AMBIENTE 500X500MM (PAREDE EXTERNA) UN R$ 234,84 R$ 215,11
16.18.079 SI-10 PLACA DE SINALIZAÇÃO DE AMBIENTE 500X700MM (PAREDE EXTERNA) UN R$ 301,26 R$ 275,95
16.18.080 SI-11 SINALIZAÇÃO HORIZONTAL PARA VAGA ACESSIVEL UN R$ 255,33 R$ 233,88
16.18.081 SI-12 TOTEM DE IDENTIFICAÇÃO UN R$ 7.048,55 R$ 6.456,47
16.19 Serviços complementares: hidráulica   
16.19.001 SERVICOS - HIDRAULICA MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.20 Serviços complementares: elétrica   
16.20.001 SERVICOS - ELETRICA MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.20.022 ELEVADOR 2 PARADAS MAQ CONJUGADA PORTA UNILARERAL (ACESSIB) UN R$ 89.328,75 R$ 81.825,14
16.20.023 ELEVADOR 3 PARADAS MAQ CONJUGADA PORTA UNILATERAL (ACESSIB) UN R$ 94.556,25 R$ 86.613,53
16.20.024 ELEVADOR 4 PARADAS MAQUINA CONJUGADA COM PORTAS UNILATERAIS UN R$ 101.167,50 R$ 92.669,43
16.20.025 ELEVADOR 5 PARADAS MAQUINA CONJUGADA COM PORTAS BILATERAIS UN R$ 126.997,50 R$ 116.329,71
16.20.026 ELEVADOR 5 PARADAS MAQUINA CONJUGADA COM PORTAS UNILATERAIS UN R$ 114.697,50 R$ 105.062,91
16.20.029 ELEVADOR 4 PARADAS MAQUINA CONJUGADA COM PORTAS BILATERAIS UN R$ 129.457,50 R$ 118.583,07
16.20.033 ELEVADOR 3 PARADAS MAQUINA CONJUGADA COM PORTAS BILATERAIS UN R$ 107.625,00 R$ 98.584,50
16.20.041 MANUTENCAO INTEGRAL P/ PLATAFORMA NOVA 2 PARADAS - MENSAL UN R$ 707,32 R$ 647,91
16.20.042 MANUTENCAO INTEGRAL P/ ELEVADOR NOVO 2 PARADAS - MENSAL UN R$ 850,79 R$ 779,32
16.20.043 MANUTENCAO INTEGRAL P/ ELEVADOR NOVO 3 PARADAS - MENSAL UN R$ 930,19 R$ 852,05
16.20.044 MANUTENCAO INTEGRAL P/ ELEVADOR NOVO 4 PARADAS - MENSAL UN R$ 1.022,73 R$ 936,82
16.20.045 MANUTENCAO INTEGRAL P/ ELEVADOR NOVO 5 PARADAS - MENSAL UN R$ 1.121,91 R$ 1.027,67
16.30 Serviços de recuperação estrutural: serviços preliminares   
16.30.012 CANTEIRO DE OBRAS - LARG 2,20M M2 R$ 237,33 R$ 217,39
16.30.013 CANTEIRO DE OBRAS - LARG 3,30M M2 R$ 280,02 R$ 256,50
16.30.014 TAPUME MOVEL VERTICAL M R$ 48,22 R$ 44,17
16.30.015 TAPUME MOVEL HORIZONTAL M R$ 25,53 R$ 23,39
16.30.016 ANDAIME - FACHADA - ALUGUEL MENSAL M2 R$ 10,22 R$ 9,36
16.30.017 ANDAIME - TORRE - ALUGUEL MENSAL M R$ 19,01 R$ 17,41
16.31 Serviços de recuperação estrutural: reforço de fundação   
16.31.018 TAXA DE MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO-ESTACA RAIZ UN R$ 14.873,09 R$ 13.623,75
16.31.019 REFORCO FUNDACOES ESTACAS RAIZ 50T M R$ 260,17 R$ 238,32
16.31.021 REFORCO FUNDACOES ESTACA RAIZ 20T M R$ 223,11 R$ 204,37
16.31.023 REFORCO FUNDACOES ESTACA RAIZ 30T M R$ 233,41 R$ 213,80
16.31.024 ESTACA REACAO PARA 20T CRAVADA ALEM 5,00M DE PROFUNDIDADE M R$ 184,50 R$ 169,00
16.31.025 ESTACA REACAO P/20T CRAVADA ATE 5,00 M DE PROFUNDIDADE UN R$ 1.906,50 R$ 1.746,35
16.31.026 ESTACA REACAO PARA 30T CRAVADA ALEM 5,00M DE PROFUNDIDADE M R$ 230,62 R$ 211,25
16.31.027 ESTACA REACAO P/30T CRAVADA ATE 5,00M DE PROFUNDIDADE UN R$ 2.275,50 R$ 2.084,36
16.31.028 TAXA DE MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO- ESTACA REAÇÃO UN R$ 2.460,00 R$ 2.253,36
16.32 Serviços de recuperação estrutural   
16.32.034 JATEAMENTO ABRASIVO COM ÓXIDO DE ALUMÍNIO M2 R$ 29,61 R$ 27,12
16.35 Procedimento para preparo e limpeza de substrato   
16.35.001 DEFINICAO E DEMARCACAO DA AREA DE REPARO, COM DISCO DE CORTE M R$ 3,46 R$ 3,17
16.35.002 ESCARIFICACAO MANUAL (CORTE DE CONCRETO) ATE 3CM DE PROFUNDIDADE M2 R$ 122,33 R$ 112,05
16.35.003 ESCARIFICACAO COM DISCO DE DESBASTE ATE 0,5CM DE PROFUNDIDADE M2 R$ 17,12 R$ 15,68

16.35.004 ESCARIFICACAO MECANICA,CORTE DE CONCRETO ATE 3,0CM PROFUNDIDADE M2 R$ 82,10 R$ 75,20
16.35.005 DEMOLICAO C/MARTELETES PNEUMATICOS ATE 5,0CM DE PROFUNDIDADE M2 R$ 154,90 R$ 141,89
16.35.006 ESCARIFICACAO MECANICA,CORTE CONCRETO C/REBARBADORES ELETR ATE 5,0CM M2 R$ 136,83 R$ 125,34
16.35.007 LIXAMENTO ELETRICO DE ARMADURA C/ESCOVA CIRCULAR M R$ 3,49 R$ 3,20
16.35.008 ESCOVAMENTO MANUAL M2 R$ 4,83 R$ 4,42
16.35.009 PISTOLA DE AGULHA M2 R$ 64,81 R$ 59,37
16.35.011 QUEIMA CONTROLADA M2 R$ 22,13 R$ 20,27
16.35.012 APLICACAO DE SOLVENTE EM SUBSTRATO IMPREGNADOS M2 R$ 9,69 R$ 8,88
16.35.013 FREZAMENTO MECANICO COM MAQUINA DE DESBASTE M2 R$ 21,37 R$ 19,57
16.35.014 LIMPEZA DO SUBSTRATO COM APLICACAO DE JATO DE AGUA FRIA M2 R$ 6,65 R$ 6,09
16.35.015 LIMPEZA DO SUBSTRATO COM APLICACAO DE JATO DE AGUA QUENTE M2 R$ 9,62 R$ 8,81
16.35.016 LIMPEZA DO SUBSTRATO, LAVAGEM COM SOLUCOES ACIDAS, PISOS E PAREDES M2 R$ 5,82 R$ 5,33
16.35.017 LIMPEZA DO SUBSTRATO,LAVAGEM COM SOLUCOES ALCALINAS,PISOS E PAREDES M2 R$ 4,49 R$ 4,11
16.35.018 LIMPEZA PARA REMOCAO DE OLEOS E GRAXAS IMPREGNADOS SUPERFICIALMENTE M2 R$ 8,71 R$ 7,98
16.35.019 LIMPEZA DO SUBSTRATO, COM JATO DE AR COMPRIMIDO M2 R$ 4,81 R$ 4,41
16.35.020 LIMPEZA DO SUBSTRATO COM UTILIZACAO DE SOLVENTE VOLATEIS M2 R$ 11,61 R$ 10,63
16.35.021 PREPARACAO DO SUBSTRATOS POR SATURACAO COM AGUA M2 R$ 3,88 R$ 3,55
16.35.022 PREPARACAO DO SUBSTRATO POR APICOAMENTO MANUAL DA SUPERFICIE M2 R$ 30,58 R$ 28,01
16.36 Reparos superficiais localizados   
16.36.001 REPAROS SUP LOC,ARGAM CIM C/POLIMEROS (1,0<ESP<3.0CM)-TIPO E M2 R$ 98,91 R$ 90,60
16.36.002 REPAROS SUP LOC,ARGAM CIM C/POLIMEROS (1,0<ESP<3.0CM)-TIPO M M2 R$ 117,45 R$ 107,58
16.36.003 REPAROS SUP LOC,ARGAM CIM C/POLIMEROS (1,0<ESP<3,0CM)-TIPO F M2 R$ 130,25 R$ 119,31
16.36.005 REPAROS SUPERF LOCALIZ, ARGAM POLIMERICA BASE EPOXI (0,5<ESP<1,5CM) M2 R$ 488,01 R$ 447,02
16.36.006 REPAROS SUPERF LOCALIZ,ARGAM POLIMERICA BASE POLIESTER (0,5<ESP<1,5CM) M2 R$ 272,95 R$ 250,02
16.37 Reparos superficiais em grandes areas   
16.37.001 REPAROS SUPERF ARGAM BASE CIMENTO C/POLIMEROS (1,0<ESP<5,0CM)-TIPO E M2 R$ 111,51 R$ 102,14
16.37.002 REPAROS SUPERF ARGAM BASE CIMENTO C/POLIMEROS (1,0<ESP<5,0CM)-TIPO M M2 R$ 141,19 R$ 129,33
16.37.003 REPAROS SUPERF ARGAM BASE CIMENTO C/POLIMEROS (1,0<ESP<5,0CM)-TIPO F M2 R$ 161,66 R$ 148,08
16.37.005 REPAROS SUPERF COM ARGAMASSA PROJETADA (1,0<ESP<7,0CM)-TIPO E M2 R$ 161,93 R$ 148,33
16.37.006 REPAROS SUPERF COM ARGAMASSA PROJETADA (1,0<ESP<7,0CM)-TIPO M M2 R$ 213,86 R$ 195,90
16.37.007 REPAROS SUPERF COM ARGAMASSA PROJETADA (1,0<ESP<7,0CM)-TIPO F M2 R$ 249,68 R$ 228,71
16.37.009 REPAROS SUPERF ESTUCAM CORRETIVO,C/ARGAM POLIMERICA ESP<5MM-TIPO E M2 R$ 20,71 R$ 18,97
16.37.010 REPAROS SUPERF ESTUCAM CORRETIVO,C/ARGAM POLIMERICA ESP<5MM-TIPO M M2 R$ 24,42 R$ 22,37
16.37.011 REPAROS SUPERF ESTUCAM CORRETIVO,C/ARGAM POLIMERICA ESP<5MM-TIPO F M2 R$ 26,98 R$ 24,71
16.38 Reparos em juntas de movimentação   
16.38.001 REPAROS DE JUNTAS C/ARGAM BASE CIMENTO C/POLIMEROS-TIPO E M2 R$ 120,15 R$ 110,06
16.38.002 REPAROS DE JUNTAS C/ARGAM BASE CIMENTO C/POLIMEROS-TIPO M M2 R$ 138,70 R$ 127,05
16.38.003 REPAROS DE JUNTAS C/ARGAM BASE CIMENTO C/ POLIMEROS-TIPO F M2 R$ 151,49 R$ 138,76
16.38.005 REPAROS EM JUNTAS, C/ARGAM BASE EPOXI P/ESP ATE 1,5CM M2 R$ 509,26 R$ 466,48
16.38.006 JUNTAS C/ELASTOMEROS POLISSULFETOS OU BOR SILICONE SEC TRANSV 2X2CM D3 R$ 119,99 R$ 109,91
16.39 Reparos profundos em estruturas   
16.39.001 REPAROS PROFUNDOS COM GRAUTE BASE CIMENTO (3,0<ESP<5,0CM) M3 R$ 2.659,99 R$ 2.436,55
16.39.002 REPAROS PROFUNDOS, MICROCONCRETO COM POLIMEROS (5,0<ESP<30,0CM) M3 R$ 2.809,30 R$ 2.573,32
16.39.003 REPAROS PROF EXEC C/ARGAM SECA DRY PACK ISENTA RETR(3,0<ESP<10,0CM) M3 R$ 3.981,44 R$ 3.647,00
16.39.004 FORMAS PARA REPAROS PROFUNDOS (ESP>3,0CM) M2 R$ 204,23 R$ 187,07
16.39.005 APLICACAO DE MEMBRANA DE CURA QUIMICA EM REPAROS ESTRUTURAIS M2 R$ 5,77 R$ 5,29
16.40 Reparos de armaduras corroídas por ação de cloretos   
16.40.001 PROTECAO DE ARMADURAS COM TINTA DE ALTO TEOR DE ZINCO M R$ 3,60 R$ 3,30
16.40.002 ARGAMASSA OU CONCRETO DE REPARO COM INIBIDORES DE CORROSAO M3 R$ 777,81 R$ 712,47
16.41 Reforços estruturais para reconstituição da armadura   
16.41.001 EMENDA POR TRASPASSE, PARA RECONSTITUICAO DA SECAO DA ARMADURA KG R$ 7,99 R$ 7,32
16.41.002 EMENDAS POR SOLDA DE TOPO, P/RECONSTITUICAO DA SECAO DA ARMADURA UN R$ 9,07 R$ 8,31
16.42 Reparos estruturais por injeção de graute base de epoxi   
16.42.001 REPARO ESTRUTURAL POR INJECAO RESINA BASE EPOXI EM FISSURAS 0,3A9,0MM M R$ 281,24 R$ 257,62
16.42.002 REPARO ESTRUTURAL C/APLICACAO DE GRAUTE BASE EPOXI TRINCAS DE 10A40MM M R$ 105,80 R$ 96,91
16.42.003 REPARO ESTR VIGAS LAJES PILARES C/APLIC GRAUTE BASE EPOXI VAOS 35A70MM M R$ 146,80 R$ 134,47
16.42.004 TRATAMENTO DE MICRO FISSURAS POR SILICATACAO OU FLUORSILICATACAO M2 R$ 8,50 R$ 7,79
16.43 Furos em concreto   
16.43.001 FUROS EM CONCRETO COM D=1" E PROFUNDIDADE 5CM UN R$ 7,05 R$ 6,46
16.43.002 FUROS EM CONCRETO COM D=1" E PROFUNDIDADE 15CM UN R$ 18,82 R$ 17,24
16.43.003 FUROS EM CONCRETO COM D=1" E PROFUNDIDADE 30CM UN R$ 13,11 R$ 12,01
16.43.004 FUROS EM CONCRETO COM D=3/4" E PROFUNDIDADE 5CM UN R$ 5,99 R$ 5,49
16.43.005 FUROS EM CONCRETO COM D=3/4" E PROFUNDIDADE 15CM UN R$ 16,85 R$ 15,43
16.43.006 FUROS EM CONCRETO COM D=3/4" E PROFUNDIDADE 30CM UN R$ 11,67 R$ 10,69
16.43.007 FUROS EM CONCRETO COM D=1/2" E PROFUNDIDADE 5CM UN R$ 4,05 R$ 3,71
16.43.008 FUROS EM CONCRETO COM D=1/2" E PROFUNDIDADE 15CM UN R$ 12,83 R$ 11,75
16.43.009 FUROS EM CONCRETO COM D=1/2" E PROFUNDIDADE 30CM UN R$ 10,04 R$ 9,20
16.43.010 FUROS EM CONCRETO COM D=3/8" E PROFUNDIDADE 5CM UN R$ 3,43 R$ 3,14
16.43.011 FUROS EM CONCRETO COM D=3/8" E PROFUNDIDADE 15CM UN R$ 10,88 R$ 9,97
16.43.012 FUROS EM CONCRETO COM D=3/8" E PROFUNDIDADE 30CM UN R$ 9,61 R$ 8,80
16.44 Fornecimento e colocação de chumbadores químicos   
16.44.001 FORNECIMENTO E COLOCACAO DE CHUMBADORES QUIMICOS D=3/4" UN R$ 50,55 R$ 46,30
16.44.002 FORNECIMENTO E COLOCACAO DE CHUMBADORES QUIMICOS D=1/2" UN R$ 23,63 R$ 21,65
16.44.003 FORNECIMENTO E COLOCACAO DE CHUMBADORES QUIMICOS D=3/8" UN R$ 16,37 R$ 14,99
16.45 Fornecimento e colocação de chumbadores expansíveis   
16.45.001 FORNECIMENTO E COLOCACAO DE CHUMBADORES EXPANSIVEIS D=3/4" UN R$ 15,52 R$ 14,22
16.45.002 FORNECIMENTO E COLOCACAO DE CHUMBADORES EXPANSIVEIS D=1/2" UN R$ 7,19 R$ 6,59
16.45.003 FORNECIMENTO E COLOCACAO DE CHUMBADORES ESPANSIVEIS D=3/8" UN R$ 4,13 R$ 3,78
16.45.010 PINOS WALSIWA PARA FIXACAO DE ARMADURAS UN R$ 10,68 R$ 9,78
16.46 Ancoragem de barras de espera   
16.46.001 ANCORAGEM DE BARRAS DE ACO, COM RESINA BASE DE POLIESTER D3 R$ 63,10 R$ 57,80
16.46.002 ANCORAGEM DE BARRAS DE ACO COM RESINA BASE EPOXI D3 R$ 79,30 R$ 72,64
16.47 Preparação de Pontes de aderência   
16.47.001 PREPARACAO DE PONTE DE ADERENCIA COM ADESIVO ACRILICO M2 R$ 10,36 R$ 9,49
16.47.002 PREPARACAO DE PONTE DE ADERENCIA COM ADESIVO BASE EPOXI M2 R$ 59,07 R$ 54,11
16.48 Preparação e conservação de superfícies de concreto / aço   
16.48.001 LIXAMENTO MANUAL M2 R$ 7,04 R$ 6,45
16.48.002 LIXAMENTO GROSSO OU FINO COM LIXADEIRA ELETRICA M2 R$ 10,46 R$ 9,58
16.48.003 APLICACAO MANUAL DE ESTUQUE E PREPARO DE PASTA M2 R$ 11,23 R$ 10,29
16.48.004 POLIMENTO DO ESTUQUE, LIXAMENTO MANUAL M2 R$ 3,98 R$ 3,65
16.48.005 APLICACAO PINTURA HIDROFUGANTE UMA DEMAO,SILICONE BASE AGUA M2 R$ 26,65 R$ 24,41
16.48.006 APLICACAO PINTURA HIDROFUGANTE EM DUAS DEMAOS,SILICONE BASE SOLVENTE M2 R$ 20,62 R$ 18,89
16.48.007 APLICACAO PINTURA HIDROFUGANTE DUAS DEMAOS,SILOXANO OLIGOM BASE M2 R$ 16,92 R$ 15,50
16.48.008 APLICACAO PINTURA HIDROFUGANTE DUAS DEMAOS,SILOXANO POLIM BASE M2 R$ 17,10 R$ 15,66
16.48.009 APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS DEMAOS VERNIZ EPOXI BICOMPONENTE M2 R$ 17,98 R$ 16,47
16.48.010 APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS DEMAOS VERNIZ POLIUR ALIF BICOMPONENTES M2 R$ 34,12 R$ 31,25
16.48.011 APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS DEMAOS VERNIZ POLIUR ALIF M2 R$ 21,32 R$ 19,53
16.48.012 APLICACAO PINTURA INPERM DUAS DEMAOS VERNIZ ACRILICO BASE SOLVENTE M2 R$ 24,05 R$ 22,03
16.48.013 ALICACAO PINTURA IMPERM PRIMER DUAS DEMAOS VERNIZ ACRILICO BASE AGUA M2 R$ 20,17 R$ 18,48
16.48.014 APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS DEMAOS,BORRACHA CLORADA BASE M2 R$ 35,24 R$ 32,28
16.48.015 APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS DEMAOS SITEMA DUPLO EPOXI POLIURETANO M2 R$ 46,89 R$ 42,95
16.48.016 APLICACAO PINTURA IMPERM DUAS DEMAOS SISTEMA DUPLO SILANO SILOXANO M2 R$ 30,70 R$ 28,12
16.48.031 PREPARACAO SUPERF C/ JATEAMENTO ABRAS PAD SA 2X1/2" APLIC FUNDO PRIMER M2 R$ 45,24 R$ 41,44
16.48.035 PINTURA INTUMESCENTE P/ REVESTIMENTO CONTRA FOGO EM ESTR METALICA M2 R$ 71,34 R$ 65,35
16.48.040 ARGAMASSA PROJETADA P/ REVESTIMENTO CONTRA FOGO EM ESTR METALICA M2 R$ 44,28 R$ 40,56
16.49 Seviços especiais pra estrutura pré-moldada   
16.49.001 APARELHO DE APOIO DE NEOPRENE FRETADO D3 R$ 126,89 R$ 116,23
16.50 Demolição-serviços complementares   
16.50.001 DE TUBO DE F.G. P/ SUST DE TELA ALAMBR INCL BASE FIXACAO UN R$ 15,90 R$ 14,56
16.50.002 DE TELA DE ARAME GALVANIZADO M2 R$ 1,36 R$ 1,25
16.50.010 DEMOLICAO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES CAPEADO M3 R$ 159,03 R$ 145,67
16.50.015 DEMOLICAO DE PISO DE CONCRETO COM RETRO ESCAVADEIRA M3 R$ 57,46 R$ 52,63
16.50.099 DEMOLICOES MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.80 Conservação-serviços complementares   
16.80.002 TELA DE ARAME GALVANIZADO N.10 MALHA 2" M2 R$ 43,36 R$ 39,72
16.80.006 FERRO TRABALHADO (GRADIL) KG R$ 18,19 R$ 16,66
16.80.007 PINGADEIRA PARA MUROS DE ALVENARIA M R$ 58,12 R$ 53,24
16.80.008 QUADRA DE ESPORTES - PISO DE CONCRETO NAO ARMADO M2 R$ 50,04 R$ 45,84
16.80.009 QUADRA DE ESPORTES - PISO DE CONCRETO ARMADO M2 R$ 60,06 R$ 55,01
16.80.010 TELA DE ARAME GALVANIZADO N.12 MALHA 2" M2 R$ 42,44 R$ 38,88
16.80.011 TUBO DE F.G. 1 1/4" P/ SUSTENT TELA DE ALAMBRADO EXCL BASE-TRAVAMENTO M R$ 28,39 R$ 26,01
16.80.012 TUBO DE F.G. 2" P/ SUSTENT TELA DE ALAMBRADO EXCL BASE-MONTANTE M R$ 48,22 R$ 44,17



21 de Dezembro de 2012 Diário Oficial do Município de Guarulhos - Página 33

16.80.013 PISO DE CONCRETO DESEMPENADO C/ REQUADRO 1.80CM E=6CM M2 R$ 34,26 R$ 31,38
16.80.014 LASTRO DE BRITA GRADUADA COMPACTAÇÃO MECÂNICA E=8CM M2 R$ 10,32 R$ 9,45
16.80.015 ISOLAMENTO COM LONA PRETA M2 R$ 1,58 R$ 1,45
16.80.016 TELA Q-92 PARA PISO DE CONCRETO M2 R$ 8,86 R$ 8,12
16.80.017 TELA Q-138 E ESPAÇADOR TRELIÇADO P/PISO DE CONCRETO M2 R$ 17,62 R$ 16,14
16.80.018 PISO DE CONCRETO FCK=25MPA E=5CM M2 R$ 20,92 R$ 19,16
16.80.019 PISO DE CONCRETO FCK=25MPA E=8CM DESEMPENAMENTO MECÂNICO M2 R$ 47,81 R$ 43,79
16.80.020 TRELICA METALICA PARA TABELA DE BASQUETES UN R$ 2.258,68 R$ 2.068,95
16.80.022 CESTO PARA TABELA DE BASQUETE UN R$ 118,43 R$ 108,48
16.80.023 PISO DE CONCRETO COM FIBRA FCK=25MPA E=8CM DESEMPENAMENTO MECÂNICO M2 R$ 49,62 R$ 45,45
16.80.024 TABELA DE BASQUETE COM ARO E CESTO UN R$ 798,98 R$ 731,87
16.80.031 CONCRETO ESTRUTURAL Fck 20Mpa PREPARADO NO LOCAL, LANÇADO E M3 R$ 423,34 R$ 387,78
16.80.070 SUMIDOURO - COROAMENTO, INCLUSIVE ESCAVACAO M R$ 1.116,13 R$ 1.022,38
16.80.071 SUMIDOURO - ESCAVACAO M R$ 241,39 R$ 221,11
16.80.072 SUMIDOURO - BRITA M3 R$ 107,62 R$ 98,58
16.80.084 DUTO COLETOR DE ENTULHO - LOCAÇÃO MENSAL M R$ 64,43 R$ 59,02
16.80.086 LIMPEZA DE APARELHOS SANITARIOS UN R$ 9,78 R$ 8,96
16.80.087 LIMPEZA DE REVESTIMENTOS HIDRAULICOS M2 R$ 7,33 R$ 6,71
16.80.088 LIMPEZA DE VIDROS M2 R$ 9,17 R$ 8,40
16.80.089 LIMPEZA DE CAIXA D’AGUA ATE 1000 LITROS UN R$ 36,69 R$ 33,61
16.80.090 LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA ATE 10.000 LITROS UN R$ 97,86 R$ 89,64
16.80.091 LIMPEZA DE CAIXAS D’AGUA ACIMA DE 10.000 LITROS UN R$ 220,19 R$ 201,69
16.80.092 LIMPEZA DE CAIXILHOS METALICOS M2 R$ 18,34 R$ 16,80
16.80.093 LIMPEZA DE CAIXA DE INSPECAO UN R$ 3,66 R$ 3,35
16.80.094 LIMPEZA DE FOSSA SEPTICA M3 R$ 78,40 R$ 71,81
16.80.095 LIMPEZA DE SUMIDOURO POR VIAGEM DE 7 M3 VG R$ 515,86 R$ 472,53
16.80.097 CAÇAMBA DE 4M3 PARA RETIRADA DE ENTULHO UN R$ 456,35 R$ 418,02
16.80.098 RETIRADA DE ENTULHO M3 R$ 37,67 R$ 34,51
16.80.099 SERVICOS DE SERVICOS COMPLEMENTARES MV R$ 333,21 R$ 305,22
16.85 Conservação-serviços complementares   
16.85.001 TRANSP ATE 50 KM E INST DO EQUIP DE PERFURACAO UN R$ 5.738,07 R$ 5.256,07
16.85.002 TRANSP ADICIONAL POR KM DO SERVICO 168501 KM R$ 5,76 R$ 5,28
16.85.005 PERFURACAO EM ALUVIAO DE 18"-450 MM M R$ 599,55 R$ 549,19
16.85.006 PERFURACAO EM ALUVIAO DE 16"-400 MM M R$ 523,08 R$ 479,14
16.85.007 PERFURACAO EM ALUVIAO DE 14"-350 MM M R$ 438,56 R$ 401,72
16.85.008 PERFURACAO EM ALUVIAO DE 12"-300 MM M R$ 417,33 R$ 382,27
16.85.009 PERFURACAO EM ALUVIAO DE 10"-250 MM M R$ 316,78 R$ 290,17
16.85.011 PERFURACAO EM ROCHA ALTERADA D= 12'-300 MM M R$ 378,22 R$ 346,45
16.85.012 PERFURACAO EM ROCHA ALTERADA D= 10'-250 MM M R$ 268,47 R$ 245,92
16.85.013 PERFURACAO EM ROCHA ALTERADA D= 8'-200 MM M R$ 203,01 R$ 185,96
16.85.014 PERFURACAO EM ROCHA ALTERADA DN 350MM (14") M R$ 444,03 R$ 406,73
16.85.015 PERFURACAO EM ROCHA SA D= 10"-250 MM M R$ 443,40 R$ 406,15
16.85.016 PERFURACAO EM ROCHA SA D= 8"-200 MM M R$ 310,79 R$ 284,68
16.85.017 PERFURACAO EM ROCHA SA D= 6"-150 MM M R$ 215,84 R$ 197,71
16.85.021 TUBO DE REVEST DE BOCA DE CHAPA DE ACO D= 16"X3/16" M R$ 936,85 R$ 858,15
16.85.022 TUBO DE REVEST DE BOCA DE CHAPA DE ACO D= 14"X3/16" M R$ 764,65 R$ 700,42
16.85.026 REVEST INTERNO DIM 2440 PRETO D= 6"-150 MM M R$ 294,63 R$ 269,88
16.85.028 FILTRO TIPO NOLD GALV D= 8"-200 MM M R$ 980,29 R$ 897,95
16.85.029 FILTRO TIPO NOLD GALV D= 6"-150 MM M R$ 529,62 R$ 485,13
16.85.033 CIMENTACAO ENTRE PERFURACAO DE MAIOR “D” E O REVEST DE BOCA M3 R$ 1.273,28 R$ 1.166,32
16.85.035 LIMPEZA E DESENV DO POCO C/ COMPRESSOR DE AR E/OU PISTAO VALV H R$ 395,48 R$ 362,26
16.85.037 ENSAIO DE VAZAO COM BOMBA SUBMERSA H R$ 187,29 R$ 171,56
16.85.038 ENSAIO DE VAZAO COM COMPRESSOR DE AR H R$ 206,35 R$ 189,02
16.85.039 ENSAIO DE VAZAO COM BOMBA DE PISTAO H R$ 307,50 R$ 281,67
16.85.041 TRANSP ATE 50 KM E INST EQUIP DE BOMBEAMENTO UN R$ 1.891,74 R$ 1.732,83
16.85.042 TRANSP ADICIONAL POR KM DO SERVICO 168541 KM R$ 6,06 R$ 5,55
16.85.044 ANALISE FISICO-QUIMICA DA AGUA UN R$ 98,80 R$ 90,50
16.85.045 ANALISE BACTERIOLOGICA UN R$ 64,57 R$ 59,15
16.85.046 DESINFECCAO UN R$ 461,25 R$ 422,51
16.85.048 LAJE DE PROTECAO DE 2,00X2,00 M UN R$ 228,56 R$ 209,36
16.85.049 ABRIGO DE POCO EM ALVENARIA DE 1,00X1,00X0,60 M C/ TAMPA METALICA UN R$ 671,36 R$ 614,97
16.85.050 DOCUMENTACAO TECNICA FINAL UN R$ 602,94 R$ 552,29
16.85.051 REVEST. INT. TUBO LISO DE PVC GEOMECANICO D=6" M R$ 198,36 R$ 181,70
16.85.052 REVEST. INT. TUBO LISO DE PVC GEOMECANICO D=8" M R$ 396,87 R$ 363,53
16.85.053 REVEST. INT. TUBO LISO DE PVC REFORCADO GEOMECANICO D=6" M R$ 296,87 R$ 271,93
16.85.054 REVEST. INT. TUBO LISO DE PVC REFORCADO GEOMECANICO D=8" M R$ 445,88 R$ 408,43
16.85.056 FILTRO TIPO STANDARD PVC AB 75MM D=6" M R$ 276,59 R$ 253,36
16.85.057 FILTRO TIPO STANDARD PVC AB 75MM D=8" M R$ 488,93 R$ 447,86
16.85.058 FILTRO TIPO STANDARD PVC REFORCADO AB 75MM D=6" M R$ 361,41 R$ 331,05
16.85.059 FILTRO TIPO STANDARD PVC REFORCADO AB 75MM D=8" M R$ 638,41 R$ 584,78
16.85.060 CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 1HP EXTR 700 A 2000 L/H A M 120 A 80MCA UN R$ 2.594,11 R$ 2.376,20
16.85.061 CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 1,5HP EXTR 1700 A 2600 L/H A M 140 A 80 MCA UN R$ 2.878,37 R$ 2.636,59
16.85.062 CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 2HP EXTR 2200 A 4000 L/H A M 160 A 100MCA UN R$ 3.216,34 R$ 2.946,17
16.85.063 CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 3HP EXTR 2600 A 4900 L/H A M 160 A 100MCA UN R$ 3.653,26 R$ 3.346,39
16.85.064 CJ MOTOR BOMBA SUBMERSO 5HP EXTR 3000 A 5700 L/H A M 180 A 100MCA UN R$ 4.306,39 R$ 3.944,65
16.85.065 TUBO DE REVEST. DE BOCA DE CHAPA DE ACO D=10"X1/4" M R$ 729,11 R$ 667,86
16.85.066 TUBO DE REVEST. DE BOCA DE CHAPA DE ACO D=12"X1/4" M R$ 900,70 R$ 825,04
16.85.067 TUBO DE REVEST. DE BOCA DE CHAPA DE ACO D=14"X1/4" M R$ 1.053,45 R$ 964,96
16.85.068 TUBO DE REVEST. DE BOCA DE CHAPA DE ACO D=16"X1/4" M R$ 1.196,12 R$ 1.095,65
16.85.070 QUADRO DE COMANDO CJ MOTOR BOMBA P/ MOTOR DE 1HP 220V BIFAS UN R$ 972,70 R$ 890,99
16.85.071 QUADRO COMANDO CJ MOTOR BOMBA SUB P/MOTOR 1,5 A 2HP 220V BIFASICO UN R$ 972,70 R$ 890,99
16.85.072 QUADRO DE COMAN CJ MOTOR BOMBA SUB P/ MOTOR DE 3A5HP 220V TRIFASICO UN R$ 972,70 R$ 890,99
16.85.080 CABO DE COBRE ATE 600V - 3X14AWG M R$ 4,57 R$ 4,19
16.85.081 CABO DE COBRE ATE 600V - 3X12AWG M R$ 6,54 R$ 5,99
16.85.082 CABO DE COBRE ATE 600V - 3X10AWG M R$ 8,98 R$ 8,23
16.85.083 CABO DE COBRE ATE 600V - 3X8AWG M R$ 14,85 R$ 13,60
16.85.084 CABO DE COBRE ATE 600V - 3X6AWG M R$ 23,56 R$ 21,58
16.85.085 CABO DE COBRE ATE 600V - 3X4AWG M R$ 34,99 R$ 32,05
16.85.090 ELETRODO DE NIVEL CONTRA TRABALHO A SECO UN R$ 43,19 R$ 39,56

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Pelo presente Edital, fica a Sra Eliana Ventura

Bracioli, portadora do RG nº 26.228.837-0 e do CPF
nº 160408448-09, NOTIFICADA que seu requerimento
realizado através do Processo nº 56783/2012, foi
INDEFERIDO. O presente Edital é expedido após as
diversas tentativas de notificação pessoal do
requerente, sem exito.

Pelo presente Edital, fica o Sr. Aparecido Hipólito
da Silva , portador do RG nº 12843909-9 e do CPF nº
005855118-29, NOTIFICADO que seu requerimento
realizado através do Processo nº 36957/2012, foi
INDEFERIDO. O presente Edital é expedido após as

diversas tentativas de notificação pessoal do
requerente, sem exito.

Pelo presente Edital, fica o Sr. Gleston Marçal de
Oliveira, portador do RG nº41.152.361-2 e do CPF
nº353.238.858-82, NOTIFICADO que seu requerimento
realizado através do Processo nº 59218/2012, foi
INDEFERIDO. O presente Edital é expedido após as
diversas tentativas de notificação pessoal do
requerente, sem exito.

Pelo presente Edital, fica o Willian de Oliveira
Gomes portador do RG nº 47.483.991 e do CPF nº
365.715.608-95, NOTIFICADO que seu requerimento
realizado através do Processo nº 26.926/2012, foi
INDEFERIDO. O presente Edital é expedido após
as diversas tentativas de notificação pessoal do
requerente, sem exito.

SECRETARIA DE HABITAÇÃO

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Edital de Retificação nº 17/2012

O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, vem
comunicar a seguinte retificação na Resolução nº 553/2012-CMAS, que aprovou a Rede de Recursos Estaduais
para o ano de 2013, publicada no Boletim Oficial do Município (D.O. Nº 088/2012-GP de 27/11/2012 – Ano XIII
– nº 1239)

ONDE SE LÊ:

Edital de Retificação nº 18/2012
O CMAS – Conselho Municipal de Assistência Social

de Guarulhos, no uso de suas atribuições legais, vem
comunicar a seguinte retificação na Resolução nº 545/
2012-CMAS, que aprovou a Resolução Estadual de
Chamamento Público para o ano de 2013, publicada
no Boletim Oficial do Município (D.O. Nº 079/2012-GP
de 19/10/2012 – Ano XIII – nº 1230).

ONDE SE LÊ:
Capítulo II
Da Utilização dos Recursos
Art. 41. Os recursos provenientes do FMAS

destinar-se-ão à aquisição de material de consumo,

contas de consumo, locação de veículo, serviços de
terceiros e pagamento de pessoal necessários ao
desenvolvimento dos planos de trabalho,sendo que o
valor destinado a recursos humanos não ultrapasse a
80% (oitenta por cento) do valor total anual pleiteado;

LEIA-SE
Capítulo II
Da Utilização dos Recursos
Art. 41. Os recursos provenientes do FMAS

destinar-se-ão à aquisição de material de consumo,
contas de consumo, locação de veículo, serviços de
terceiros e pagamento de pessoal necessários ao
desenvolvimento dos planos de trabalho.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE GUARULHOS
RESOLUÇÃO 395/11 – CMDCA

(REPUPLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES)
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Guarulhos, no uso de suas

atribuições legais, em atendimento ao que está previsto na Lei Federal 8069/1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente, na Lei Orgânica do Município, nas Leis Municipais 3802/91 e 4341/92 e conforme deliberação
tomada em reunião ordinária de 15.12.2011.

RESOLVE:
Artigo 1º – PRORROGAR até 30/04/12 os seguintes REGISTROS:

Registro Entidade / Projeto
001-E Núcleo de Assistência Social Anália Franco – Unidade I
002-E Associação Caritativa da Paróquia Santa Cruz do Taboão
003-E Grupo Espirita Dr. Bezerra de Menezes
004-E Associação de Amparo ao Próximo “Paz e Amor”
005-E Caritas Diocesana de Guarulhos
006-E Instituto DIET – Direito Integração Educação & Terapêutica em Saúde e Cidadania
007-E Associação Sociedade Família Cristã
008-E FAC – Fraterno Auxilio Cristão – Nossa Senhora da Conceição
010-E Associação Caritativa da Paróquia Nossa Senhora de Fátima
012-E Lar da Irmã Celeste
013-E Centro Social Brasil Vivo
014-E Centro Social da Paróquia Santo Alberto Magno
015-E Núcleo Batuíra – Serviço de Promoção da Família
017-E Obra Social Nossa Senhora de Lourdes
018-E AGAM – Associação Guarulhense de Amparo ao Menor
019-E Assistência Universal Bom Pastor
020-E Clube de Mães São Pedro Apóstolo
021-E IAKAP – Instituto Allan Kardec Alice Pereira:
022-E Centro Espirita Nosso Lar Casa André Luiz
023-E Associação Jardim Irmã Eleonora
025-E Associação Espirita Discípulos do Evangélico Lar da Irmã Dirce
026-E Clube de Mães Casa da Criança – Unid. I -
028-E Instituto Santa Rosália
029-E ACM Associação Cristã de Moços –Centro de Desenvolvimento Comunitário Julian Haranczyk
030-E APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Guarulhos - Unid. I
032-E Congregação das Filhas de Nossa Senhora Stella Maris
038-E Creche Beneficente Joanna D’Arc
045-E Associação SOS Família Paróquia São Geraldo
046-E Associação Padre Renaldo Cruz
050-E ICC – Instituto Criança Cidadã
051-E Casa Amor ao Próximo
052-E ACM Associação Cristã de Moços – Unid. Centro
056-E Instituto de Promoção Social Água e Vida
057-E Projeto Meninos e Meninas de Rua
058-E Sociedade Beneficente São Frutuoso
060-P Programa Escola Formare – Ache Laboratório Farmacêuticos
061-E ABIS Aliança Brasileira pela Inclusão Social
062-E Clube de Mães Girassol
065-E Instituto Cultural e Esportivo “Meu Futuro”
066-E Associação Semente do Amanhã
068-E NEMC – Núcleo de Expansão da mente e do Conhecimento
069-E Associação Cultural e Comunitária do Jd. Santa Emília
070-E Centro de Reabilitação Psicossocial Yasouragui
072-E Clube das Mães Novo Recreio
073-E Instituto Secular Missionaria Diocesana de Jesus Sacerdote
081-M CNBB – Pastoral da Criança – Coordenação Diocese de Guarulhos
084-M ASBRAD – Associação Brasileira de Defesa dos Direitos da Mulher e de Combate a Exploração

Infanto-Juvenil
095-P Liberdade Assistida (LA) - FEBEM – Posto Grande Norte
107-P CIEE – Centro de Integração Empresa Escola
109-P Projeto Bola Cidadania – Metalúrgica Tubos de Precisão – MTP
146-P GAIA – Grupo de Apoio e Integração ao Adolescente – Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida
147-E Associação Ação Vida
148-P GUARD – Grupo Unido na Ação de Resistência às Drogas
149-P Programa Jovem Aprendiz (CEAP- Centro Estadual de Apoio Profissional ao Adolescente)
150-P Programa Jovem Aprendiz (ESPRO – Associação de Ensino Social Profissionalizante)
151-P Casa do Caminho – Oásis (Núcleo Batuíra -Serviço de Proteção da Família)

152-P GAIA – Grupo de Apoio e Integração ao Adolescente – Medida Socioeducativa de Prestação
de Serviço a Comunidade

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RESOLUÇÃO 399/12 – CMDCA
(REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES)

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, em atendimento ao que está previsto na Lei Federal 8069/1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente, na Lei Orgânica do Município, nas Leis Municipais 3802/91 e 4341/92 e conforme deliberação
tomada em reunião ordinária de 10.04.2012.

RESOLVE:
Artigo 1º – PRORROGAR até 30/05/12 os seguintes REGISTROS:

Registro Entidade / Projeto
001-E Núcleo de Assistência Social Anália Franco – Unidade I
019-E Assistência Universal Bom Pastor
021-E IAKAP – Instituto Allan Kardec Alice Pereira:
022-E Centro Espirita Nosso Lar Casa André Luiz
025-E Associação Espirita Discípulos do Evangélico Lar da Irmã Dirce
052-E ACM Associação Cristã de Moços – Unid. Centro



Página 34 - 21 de Dezembro de 2012 Diário Oficial do Município de Guarulhos

056-E Instituto de Promoção Social Água e Vida
147-P Associação Ação Vida

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RESOLUÇÃO 403/12 – CMDCA
(REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES)

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, em atendimento ao que está previsto na Lei Federal 8069/1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente, na Lei Orgânica do Município, nas Leis Municipais 3802/91 e 4341/92 e conforme deliberação
tomada em Reunião Ordinária de 12.06.2012.

RESOLVE:
Artigo 1º – PRORROGAR até 31/08/12 os seguintes REGISTROS:

Registro Entidade / Projeto
001-E Núcleo de Assistência Social Anália Franco – Unidade I
019-E Assistência Universal Bom Pastor
021-E IAKAP – Instituto Allan Kardec Alice Pereira:
022-E Centro Espirita Nosso Lar Casa André Luiz
025-E Associação Espirita Discípulos do Evangélico Lar da Irmã Dirce
052-E ACM Associação Cristã de Moços – Unid. Centro
056-E Instituto de Promoção Social Água e Vida
060-P PROGRAMA APRENDIZ FORMARE – ACHE(Fundação Iochpe)
081-M CNBB – PASTORAL DA CRIANÇA.
084-M ASBRAD-ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DEFESA DA MULHER, DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE.
147-P Associação Ação Vida
148-P GUARD – PROJETO

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor com efeitos retroativos até 12/06/12, data desta deliberação,
revogadas as disposições em contrário.

RESOLUÇÃO 407/12 – CMDCA
(REPUBLICADA POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES)

O CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente de Guarulhos, no uso de suas
atribuições legais, em atendimento ao que está previsto na Lei Federal 8069/1990 - Estatuto da Criança e do
Adolescente, na Lei Orgânica do Município, nas Leis Municipais 3802/91 e 4341/92 e conforme deliberação
tomada em Reunião Ordinária de 14/08/2012.

RESOLVE:
Artigo 1º – PRORROGAR até 15/10/2012 os seguintes REGISTROS:

Registro Entidade / Projeto
0001-E Núcleo de Assistência Social Anália Franco – Unidade I
0019-E Assistência Universal Bom Pastor
022-E Centro Espírita Nosso Lar André Luiz
0025-E Associação Espírita Discípulos do Evangelho Lar Irmã Dirce
0026-E Clube de Mães Casa da Criança – Unidade I
0029-E ACM Associação Cristã de Moços –Centro de Desenvolvimento Comunitário Julian Haranczyk
0030-E APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Guarulhos
0040-E Serviço Promocional da Paróquia Nossa Senhora Aparecida Cocaia
0062-E Clube de Mães Girassol
0084-M ASBRAD – Associação Brasileira de Defesa dos Direitos da Mulher e Combate a Exploração

Infanto-Juvenil
0107-P CIEE – Centro de Integração Empresa Escola
0147-E Associação Ação Vida

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor com efeitos retroativos até 12/06/12, data desta deliberação,
revogadas as disposições em contrário.

àqueles que tenham interesse em compor a
programação da Secretaria Municipal de Cultura.

2. DOS OBJETIVOS:
2.1.  Seleção de apresentações artísticas e

atividades formativas, nos segmentos de artes
cênicas, música e audiovisual, direcionadas ao público
em geral, com ou sem cobrança de ingressos, nos
equipamentos culturais sob gestão da Secretaria
Municipal de Cultura de Guarulhos;

2.2.  Proporcionar ações culturais de distribuição,
formação e uso e ampliar as possibilidades de acesso
cultural nos aspectos físico, econômico, intelectual e
de informação;

2.3. Estimular a circulação da produção artística, a
compreensão crítica da obra de arte, a percepção
estética, a formação de público, a formação artística,
cultural e de cidadania;

2.4. Proporcionar ao munícipe qualificar-se, atualizar-
se, enriquecer sua experiência de vida e formação
através das artes cênicas, da música e do audiovisual
participando de atividades de exercício cultural, lazer
e socialização.

3. DA PARTICIPAÇÃO:
3.1. Poderão participar deste processo de seleção

pessoas físicas, ou jurídicas de natureza cultural,
que apresentem perfis compatíveis com os objetivos
e com a natureza das ações da Secretaria Municipal
de Cultura, e que manifestem interesse em fazê-lo,
nos termos deste edital;

3.2. Serão admitidas inscrições de projetos para
apresentações em datas isoladas, projetos de
circulação da produção artística, e projetos para
realização de temporadas em equipamentos públicos
específicos;

3.3. Poderão ser inscritos projetos relacionados aos
segmentos ou gêneros:

3.3.1. Espetáculos de artes cênicas – teatro, dança,
artes circenses, performance, intervenções e outras
vertentes;

3.3.2. Exibições de obras audiovisuais;
3.3.3. Apresentações musicais de artistas solo,

duetos, corais, bandas e conjuntos diversos;
3.3.4. Encontros, mostras e festivais de artes

cênicas, música ou audiovisual, promovidos a partir
da união entre coletivos representantes dos segmentos
de artes cênicas, música e/ou audiovisual;

3.3.4.1 Propostas de encontros, mostras ou
festivais serão analisadas pela Comissão de Seleção
e aprovadas de acordo com a viabilidade técnica e
adequação física.

3.3.4.2. Projetos relacionados a encontros,
mostras ou festivais poderão possuir as
características de um segmento específico ou
características intersegmentais.

3.3.5 Workshops, leituras dramáticas, aberturas
de processos criativos, ciclos de debates sobre os
segmentos artísticos enquadrados neste edital;

3.4 As atividades descritas nos itens 3.3.4 e 3.3.5
poderão estar relacionadas a obras credenciadas no
presente chamamento ou serem inscritas
separadamente, independente de apresentações de
espetáculos ou exibições audiovisuais.

3.5. O proponente deverá indicar no plano de trabalho
toda a programação e fundamento da atividade, assim
como indicar todos os profissionais e grupos envolvidos
com o devido detalhamento dos espetáculos que
integrarão o evento.

3.5.1. Quando não houver uma programação definida,
o proponente deverá indicar no projeto todo o
fundamento da atividade, a quantidade de grupos,
espetáculos e/ou obras audiovisuais que serão
admitidos e o modo como se dará a escolha dos
participantes.

3.6. Serão admitidas propostas de atividades para
espaços alternativos, (Auditórios, salas multiuso,
praças e logradouros públicos, entre outros), mesmo
estes não estando sob gestão específica da Secretaria
de Cultura

3.6.1.  Propostas para atividades em praças, ruas
ou outros logradouros públicos serão analisadas pela
Comissão de Seleção nos termos deste edital e,
quando selecionadas, os proponentes receberão o
devido acompanhamento da Secretaria Municipal de
Cultura quanto à obtenção de autorização que se
fizerem necessárias no âmbito da administração
municipal.

3.7.  A Secretaria Municipal de Cultura não se
responsabiliza por liberações e autorizações junto às
entidades de direitos autorais e órgãos judiciais,
devendo o proponente providenciar todas as
autorizações necessárias junto a terceiros,
especialmente para utilização de obras intelectuais e
de direitos de imagem;

3.7.1. No caso de utilização de animais vivos deverá
ser apresentada autorização dos órgãos de proteção
aos animais;

3.8. Não serão admitidos projetos que tenham como
proponentes servidores públicos integrantes do quadro
de funcionários da Prefeitura Municipal de Guarulhos;

3.9. Projetos de grupos e produtores sediados no
Município de Guarulhos terão prioridade de atendimento;

3.10. Atividades caracterizadas como formaturas e
cultos religiosos não se enquadram neste edital;

3.11. Poderão par ticipar deste edital projetos já
contemplados pelo FUNCULTURA desde totalmente
concluídos, ou que tenham previsão de conclusão
para período anterior às datas solicitadas neste edital.

4. DA INSCRIÇÃO:
4.1. As inscrições deverão ser feitas pessoalmente,

de 21 de dezembro de 2012 a 1° de fevereiro de 2013,
de segunda a sexta-feira das 9h às 17h, na Secretaria
de Cultura – Av. Monteiro Lobato, 734, 1º andar –
Macedo – Guarulhos – SP.

4.2. A documentação solicitada deverá ser entregue
em envelope ou embalagem apropriada, com o título
da obra e do grupo, companhia e/ou produtor
responsável e indicação do segmento artístico, como
nos quadros a seguir:

FRENTE
Título da Obra
Nome do Grupo
Segmento

VERSO
Secretaria Municipal de Cultura

Gestão de Teatros
Edital de Ocupação 2013
Av. Monteiro Lobato, 734, 1º andar - Guarulhos - SP
CEP: 07112-000

4.3. As inscrições serão efetivadas mediante a
entrega de uma via do projeto constando as seguintes
informações:

4.3.1. Ficha de inscrição preenchida e assinada
(vide o ANEXO I);

4.3.2. Plano de Trabalho (ANEXO II), no qual deve
constar:

4.3.2.1. Objetivo geral, objetivos específicos da
proposta e justificativa da proposta;

4.3.2.2. Sinopse do espetáculo, apresentação
musical, obra audiovisual ou atividade de formação
(máximo em 10 linhas);

4.3.2.3. Explanação dos aspectos e conceitos
sobre os quais se fundamentará o trabalho – Proposta
de Encenação, Proposta de Direção ou Proposta
Coreográfica, para espetáculos de artes cênicas,
Conceito Estético da Obra, para obras audiovisuais,
Conceito Estético ou Concepção Artística para
apresentações de música, e Proposta Pedagógica,
Proposta de Pesquisa ou Proposta Didática para
atividades de formação (máximo em 02 laudas);

4.3.2.4. Serviço e/ou ficha técnica parcial ou
completa, público-alvo, recomendação etária, valor
do ingresso, contatos dos profissionais envolvidos,
tempo da apresentação, exibição ou atividade de
formação e tempo de montagem e desmontagem;

4.3.2.5. Proposta de figurinos com croquis e/ou fotos
anexados, quando houver, devendo ser apresentado
obrigatoriamente antes da execução do projeto;

4.3.2.6. Proposta de cenário com desenhos em
planta baixa, perspectiva e/ou fotografias anexados,
quando houver devendo ser apresentado
obrigatoriamente antes da execução do projeto;

4.3.2.7. Descrição dos recursos materiais
necessários, da infraestrutura física, público estimado
por apresentação, assim como indicação de possíveis
datas e locais para a execução da proposta;

4.3.2.8. Mapa de luz, quando houver devendo ser
apresentado obrigatoriamente antes da execução do projeto;

4.3.2.9. Rider de som e mapa de palco para
apresentações musicais ou espetáculos com música
ao vivo;

4.3.2.10. Plano de divulgação, público estimado por
apresentação e citação dos patrocinadores e/ou
apoiadores prováveis ou já existentes;

4.3.2.11. Cópia do texto, roteiro, descrição
coreográfica ou repertório;

4.3.2.12. Currículo do grupo/companhia, currículos
dos envolvidos nos projetos e portfólio do grupo;

4.3.2.13. Breve texto de apresentação, nos casos
de grupos ou companhias iniciantes;

4.3.2.14. Autorizações referentes a participações
de menores, quando houver, devendo ser apresentado
obrigatoriamente antes da execução do projeto;

4.3.2.15. Cópias das carteiras de identidade e de
comprovantes de residência dos envolvidos no projeto; e

4.3.2.16. Informações complementares julgadas
necessárias pelo proponente para a avaliação do
projeto;

4.3.3. Documentação do responsável, a saber:
4.3.3.1 Cópia da carteira de identidade, para

proponente pessoa física;
4.3.3.2. Cópia do Cadastro de Pessoa Física ou

Jurídica (CPF ou CNPJ), regularizado junto a Receita
Federal;

4.3.3.3. Currículo artístico ou documento que
comprove a experiência e eventual formação
específica, demonstrando estar o proponente apto a
realizar o projeto. (Anexar cópia do registro profissional
se houver, cer tificados, fotos, DVDs, entre outros
comprovantes);

4.3.3.4. Declaração do proponente sobre ter ciência
de que o seu credenciamento e sua possível seleção
para integrar o presente programa não geram direito
subjetivo à contratação do projeto ou apoio financeiro
por parte da Secretaria Municipal de Cultura, e de que
conhece e aceita incondicionalmente as regras do
presente edital, responsabilizando-se por todas as
informações contidas no projeto e pelo cumprimento
do respectivo Plano de Trabalho, caso venha a ser
selecionado; e declaração de que não exerce cargo
público na Municipalidade e/ou prestadores de serviços
de empresas terceirizadas (vide o ANEXO III);

4.3.3.5. Declaração de que tem ciência de que a
Comissão de Seleção poderá indicar equipamentos
públicos localizados em qualquer bairro do município
para a realização dos espetáculos, de acordo com a
disponibilidade de agenda e viabilidade técnica e
adequação física. (vide o ANEXO IV);

4.3.3.5. Cópia do comprovante de residência.
4.4. O projeto poderá conter também fotografias

para divulgação em formato paisagem, digitalizadas
e com resolução mínima de 300dpi.

4.5. O proponente poderá enviar material em DVD
da apresentação e/ou ensaio;

4.5.1. Em casos de apresentações musicais, o
proponente poderá enviar material em DVD e/ou
arquivos de áudio em CD;

4.6. Quando o projeto for proposto por pessoa física,
deverá conter também uma declaração assinada por
todos os componentes da equipe, com nome completo
e número de RG e CPF, indicando que reconhecem
ser representados pelo proponente (vide o ANEXO V).

4.7. A Secretaria de Cultura rejeitará as inscrições
que não estejam nos termos deste Edital.

5. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO:
5.1. À Comissão de Seleção caberá a análise e a

seleção dos projetos apresentados, bem como a
apreciação de recursos eventualmente apresentados
e o julgamento de penalidades.

5.2. Será composta por membros indicados pela
Secretaria Municipal de Cultura, com notória
experiência na área cultural e nomeada por portaria,
sendo soberana quanto aos méritos das decisões;

5.3. Nenhum membro da Comissão de Seleção
poderá participar de forma alguma de projeto

PORTARIA Nº 07/2012 - SM
O Senhor Marco Aurélio C. Carvalho, Secretário de

Meio Ambiente, no uso de suas atribuições legais, e
Considerando o disposto no artigo 4º , inciso XIII e

no artigo 9º parágrafo 2º da Lei Municipal n° 6.798, de
29 de Dezembro de 2010,

RESOLVE:
Art. 1º Ficam estabelecidos os critérios para a

realização de pesquisa científica na Área de Proteção
Ambiental (APA) Cabuçu - Tanque Grande.

Art.2° A realização de pesquisa científica na APA
Cabuçu - Tanque Grande, deverá ser de interesse
para o aprofundamento do conhecimento da unidade,
visando contribuir com seu manejo e gestão.

Parágrafo único. A pesquisa a ser realizada deverá
contribuir para aprimorar o conhecimento e dirimir
dúvidas quanto aos atributos históricos, sócio -
culturais e/ou biológicos a respeito da biodiversidade
e dos recursos naturais.

Art.3° A solicitação para a realização de trabalho de
pesquisa científica, em áreas de outras unidades de
conservação que tenham seus limites no território da
APA, em especial as contidas em Zona de Vida Silvestre
(ZVS), se dará diretamente ao seu órgão gestor,
respeitando as regras vigentes de cada unidade.

§1º A Secretaria de Meio Ambiente deverá solicitar aos
gestores das unidades de conservação, contidas no
território da APA, informações sobre os trabalhos de
pesquisa científica realizados ou em realização, solicitando
aos mesmos cópia dos trabalhos após sua conclusão,
visando o seu conhecimento, apoio e divulgação.

§2º Quando da entrega de cópia do trabalho
concluído, o pesquisador, através de termo próprio
(anexo 1), deverá autorizar a divulgação do mesmo
pelos meios de comunicação disponíveis.

§3º A Secretaria de Meio Ambiente disponibilizará
informações de seu banco dados, que possam contribuir
à realização de trabalhos científicos, mediante
solicitação do pesquisador, encaminhada via FACIL.

§4º O Conselho Gestor da APA, deverá ser informado
dos trabalhos de pesquisa científica realizados e/ou
em andamento.

Art.4º A Secretaria de Meio Ambiente, em conjunto
com o Conselho Gestor, poderá suger ir áreas
prioritárias ao desenvolvimento de pesquisa científica.

Art.5° A Secretaria de Meio Ambiente, em conjunto
com o Conselho Gestor, promoverá a divulgação, junto
às universidades e outras instituições de pesquisa,
do potencial da APA para o desenvolvimento de
pesquisas científicas;

Art.6º A realização de pesquisa científica em áreas
de propriedade privada, principalmente as localizadas
em Zona de Vida silvestre (ZVS) deverá observar a
legislação vigente no âmbito da pesquisa realizada,
solicitando as devidas autorizações aos órgãos
públicos competentes, informando, inclusive, a
Secretaria de Meio Ambiente.

Art.7º Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, ficando revogadas as disposições
em contrário.

ANEXO I
Termo de Autorização

Eu, ______, portador do RG. Nº _____, autor do

Trabalho científico _____, autorizo a sua divulgação,
bem como o uso dos dados gerados pela Prefeitura
de Guarulhos.

Guarulhos, ____ de 201_.
Assinatura Pesquisador

PORTARIA Nº 30/2012 - SC
A Secretár ia de Cultura, ADRIANA GALVÃO

FARIAS, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Suspender as atividades das bibliotecas municipais,
em razão da necessidade de dedetização e
desratização, conforme calendário determinado pelo
Departamento de Higiene e Prevenção à Saúde:

- Biblioteca Gracinda dos Anjos de Sá Domingues –
dia 23/01/13

- Biblioteca Jd. Guaracy – dia 30/01/13
- Biblioteca Paulo do Carmo Dias – dia 11/01/13
- Biblioteca Cidade Seródio – dia 28/01/13
- Biblioteca Mikail – dia 11/01/13
- Espaço Troca Livros – dia 23/01/13
- Biblioteca Jd. Testae – dia 11/01/13
- Biblioteca Monteiro Lobato – dias 11/01/13 e 12/

01/13
- Biblioteca do Adamastor – dias 10/01/13

Biblioteca do Presidente Dutra – dia 24/01/13
Portaria n° 31/2012 – SC

A Secretár ia de Cultura, ADRIANA GALVÃO
FARIAS, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:
Informar que os Professores de Música III do

Departamento de Conservatório Municipal entrarão
em recesso escolar pelo período de 15 à 31/12/2012.

Comunicado n° 25/2012 – SC
A Secretár ia de Cultura, ADRIANA GALVÃO

FARIAS, no uso de suas atribuições legais,
COMUNICA, que receberá propostas de Grupos/

Cias/Produtores interessados na Cessão de Espaço
(com ou sem vendas de ingresso) para os meses de
Janeiro, Fevereiro e Março de 2013 para o Teatro
Nelson Rodr igues, Teatro Adamastor Pimentas e
Anfiteatro da Biblioteca Monteiro Lobato.

Os interessados deverão enviar as propostas via
email gestaodeteatros.guarulhos@gmail.com ou
pessoalmente no Setor de Expediente da Secretaria
de Cultura, sito Av. Monteiro Lobato, nº 734, 2º andar,
Macedo – Guarulhos.

EDITAL PARA CREDENCIAMENTO DE
PROPOSTAS ARTISTICAS PARA OCUPAÇÃO DE
ESPAÇOS GERIDOS PELA SECRETARIA DE
CULTURA – TEMPORADA 2013/2014.

A Secretaria de Cultura comunica que no período
entre 21 de dezembro de 2012 e 1° de fevereiro de
2013, estarão abertas as inscrições para a seleção
de propostas e projetos para os interessados em
realizarem apresentações de espetáculos de artes
cênicas, espetáculos musicais e exibições
audiovisuais nos equipamentos gerenciados pela
Secretaria de Cultura, na temporada compreendida
entre 1º de abril de 2013 a 31 de março de 2014.

1. DO OBJETO:
1.1. As inscrições previstas neste edital visam

à seleção de projetos para comporem o banco de dados
da Secretaria de Cultura, e tem como fundamento a
geração de um processo de isonomia de oportunidades

SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE

SECRETARIA DE CULTURA
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concorrente ou ter quaisquer vínculos profissionais
ou empresariais com as propostas apresentadas ou
de parentesco com os proponentes;

6. DO PROCESSO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO:
6.1.1. Da primeira fase:
6.1.1. De caráter eliminatório, selecionará apenas

os inscritos que tiverem a documentação completa
entregue em conformidade com o item 4.;

6.2. Da segunda Fase:
6.2.1. De caráter classificatório, considerando as

exigências especificadas neste Edital de acordo com
os seguintes critérios, serão avaliados:

6.2.1.1. Atendimento ao Edital, inclusive nos
aspectos formais;

6.2.1.2. Relevância conceitual e temática:
conceitos que evidenciem a importância histórica,
cultural e artística do projeto apresentado, numa
perspectiva de contribuição ao enriquecimento sócio
cultural do município e suas comunidades;

6.2.1.3. Relevância cultural e capital artístico:
Pesquisa de linguagem e/ou pesquisa de grupo
apresentadas através do projeto, do histórico do grupo
ou artista e de sua aderência aos temas da
contemporaneidade;

6.2.1.4. Viabilidade técnica: Qualificação dos
artistas e técnicos envolvidos no projeto;

6.2.1.5. Adequação física: Compatibilidade técnica
da apresentação com os espaços disponíveis, bem
como a portabilidade da produção permitindo a
adaptabilidade aos espaços durante sua circulação e
convívio com outras produções; e

6.2.1.6. Pertinência do projeto em relação ao público
a que se destina.

6.3. A Comissão de Seleção encaminhará o resultado
para homologação da Secretaria Municipal de Cultura,
que fará publicar listagem com todos os selecionados
no Site Oficial da Prefeitura e no Boletim Oficial do
Município em 22/02/2013.

7. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE:
7.1 Caso haja entre os aprovados, projetos que

pleiteiem as mesmas datas e locais, terá prioridade
na escolha aquela melhor avaliada pela Comissão de
Seleção, sendo sugeridas novas alternativas aos
demais proponentes.

8. DOS RECURSOS:
8.1. Do resultado da seleção caberá recurso dirigido

à Comissão de seleção, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis da publicação do resultado de ambas as fases,
que deverá ser devidamente protocolado na Secretaria
de Cultura, sito a Av. Monteiro Lobato, 734 – 1º andar
- Macedo, sempre das 9h às 17h.

8.2.  Não serão aceitos recursos intempestivos ou
enviados pelo correio, fax, correio eletrônico ou
qualquer outro meio de comunicação.

8.3.  A decisão dos recursos proferida pela Comissão
de Seleção será soberana e irrecorrível.

9. DA EXECUÇÃO DAS PROPOSTAS E
PROJETOS:

9.1. Os projetos selecionados passarão a integrar o
banco de dados da Secretaria de Cultura, que se
reserva o direito de chamar as propostas de acordo
com suas necessidades e demandas;

9.2. Os responsáveis pelas propostas aprovadas
convocados para assinaturas do Termo de Uso e Termo
de Ciência e compromisso das condições e prazos
para providências de pré-produção, conforme a
classificação no processo seletivo e a disponibilidade
dos espaços solicitados à Secretaria de Cultura;

9.3. A Secretaria Municipal de Cultura publicará
até o dia 15 de março de 2013, por meio do Diário
Oficial do Município, uma lista com a definição das
datas, locais e horários para a realização das propostas
selecionadas;

9.4. Casos de desistência deverão ser
comunicados com antecedência à Secretaria Municipal
de Cultura para que a programação seja readequada;

9.4.1 A antecedência de que trata o item anterior
deverá ser manifestada no prazo nunca inferior a 40
(quarenta) dias que antecedem a execução do projeto,
sob pena de advertência

9.4.2 Na falta de documentação, verificação de
declaração inexata ou desistência do interessado, a
Secretaria Municipal de Cultura convocará outro
selecionado.

9.5. A inexecução parcial ou total do projeto
poderá acarretar Advertência ou Suspensão total das
atividades, dependendo da gravidade da ocorrência e
seu contexto;

9.5.1. O proponente selecionado que tiver o Termo
de Uso revogado pela inexecução das atividades
perderá o direito de participar de outros editais de
ocupação pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses.

10. DA OCUPAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO
10.1. Assinado os termos de quer trata o item

9.2 e devidamente publicados conforme 9.3, o
proponente poderá, na data acordada com a Secretaria
de Cultura, adentrar ao local requerido estudos,
análises, montagem e instalação de equipamentos
necessários para a execução do projeto.

10.2 Será de Responsabilidade do Proponente:
10.2.1 Providenciar a toda a documentação prevista

nos itens 3.7, 3.7.1 e, além dos equipamentos
suplementares, isto é, não fornecidos pela Secretaria de
Cultura, mas que sejam necessários á execução do projeto;

10.2.2.  Comunicar com antecedência o uso de
elementos que possam por em risco a integridade
física do espaço cultural (fogo, água, armamentos,
fogos de artifício etc), para que a Secretaria de Cultura
de parecer determinando as precauções necessárias;

10.2.3 Providenciar equipe de operação dos
equipamentos de luz e som durante os ensaios e
apresentações;

10.2.4. Realizar a instalação ou manipulação de
materiais cênicos ou equipamentos do artista/grupo,
nem qualquer tipo de serviço relacionado à
contrarregragem;

10.2.5 Manter e zelar pela integridade física do
espaço, objeto do termo de uso, e de seus
equipamentos, devendo ressarcir à Secretaria
Municipal de Cultura quaisquer danos provocados por
sua equipe;

10.2.6 Providenciar Autorização dos pais ou
responsáveis para participação de menores no
espetáculo ou sua entrada e permanência no teatro
quando houver;

10.3. Será de Responsabilidade da Secretaria de
Cultura

10.3.1. Disponibilização de materiais e
equipamentos existentes nos locais das
apresentações.

10.3.1.1. Materiais, equipamentos e outras
demandas serão tratados caso a caso, sempre de
acordo com as possibilidades da Secretaria Municipal
de Cultura;

10.3.2. Disponibilizar técnico para acompanhar a
montagem, desmontagem e apresentação do
espetáculo;

10.3.3. Disponibilizar equipe e material de limpeza
dos espaços.

10.4. Caso haja algum problema técnico no
espaço físico ou equipamentos do espaço, que por
motivo de força maior inviabilize a execução do
espetáculo nos moldes previstos no projeto aprovado
neste edital, ficará sob responsabilidade do proponente
optar por realizar a apresentação nas condições
oferecidas ou pelo cancelamento da ocupação sem
ônus a nenhuma das partes.

11. DA BILHETERIA
11.1 Os projetos aprovados, quanto aos

ingressos, podem ser executados de forma gratuita
ou onerosa;

11.2. Projetos executados com bilheteria gratuita:
11.2.1. O proponente que não tiver o intuito de

vender ingressos poderá propor que atividades ou
disponibilizar ingressos em troca de alimentos,
agasalhos e/ou brinquedos, responsabilizando-se pelo
encaminhamento dos itens arrecadados a entidades
de sua preferência ou ao Fundo Social de Solidariedade

11.2.2 Mesmo que gratuito, é de responsabilidade
do proponente o fornecimento de ingressos, com
antecedência mínima de uma hora antes da
apresentação, na bilheteria ou em local próprio para
esta finalidade;

11.2.2.1. Não é obrigatória a distribuição de
ingressos em eventos ao ar livre.

11.3 Projetos com cobrança de ingressos:
11.3.1 No caso de espetáculos com cobrança de

ingressos, o proponente fica ciente que 10% (dez por
cento) do valor bruto arrecadado na bilheteria deverá
ser destinados ao Funcultura - Fundo Municipal de
Cultura, conforme a lei municipal 5947/2003 e do artigo
3º da lei municipal 4684/95 regulamentada pelo inciso
I, do Artigo 1º do Decreto Municipal 20535/98;

11.3.2 - É de responsabilidade do proponente
selecionado o fornecimento e a comercialização de
ingressos, com antecedência mínima de uma hora à
apresentação, na bilheteria, e com prazo facultativo
para a venda antecipada de ingressos;

11.3.3. É de responsabilidade do proponente a
disponibilização de bilheteiro(s) para a venda de
ingressos na bilheteria do espaço, inclusive para a
venda antecipada;

11.3.4. Em caso de venda antecipada, o
proponente deverá informar no projeto;

11.3.5. No caso de cancelamento do espetáculo
agendado, por razão de qualquer natureza, os
ingressos já adquiridos pelo público deverão ser
ressarcidos na mesma forma dos valores pagos, sendo
vedada a compensação por data futura, ficando a
cargo do proponente a providência.

12. DA DIVULGAÇÃO
12.1. A divulgação e produção das atividades

selecionadas não serão de responsabilidade da
Secretaria Municipal de Cultura;

12.2. O proponente se compromete a fazer
constar em material de divulgação, o apoio institucional
da Prefeitura Municipal de Guarulhos, em padrão e
escala fornecidos pela Assessoria de Imprensa da
Secretaria Municipal de Cultura, como apoio à atividade,
em virtude dos benefícios atingidos com este edital;

12.3. A Secretaria da Cultura fará veicular em
suas mídias impressas e eletrônicas toda programação
dos projetos contemplados pelo presente edital;

12.4. A Assessoria de Comunicação da Secretaria
Municipal de Cultura encaminhará às redações de
imprensa “press releases” das atividades contempladas
pelo presente edital, desde que o proponente tenha
fornecido referido material para divulgação.

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
13.1. Não poderão se inscrever servidores

pertencentes aos quadros da Prefeitura do Município
de Guarulhos e proponentes menores de 18 anos.

13.2. Os interessados que se inscreverem deve
declarar concordância com os termos deste edital.

13.3. Os projetos selecionados integrarão Banco de
Dados que terá validade de uma temporada, e não
receberão, em hipótese alguma, nenhuma espécie ou
forma de remuneração financeira oriunda do erário publico.

13.4. O candidato ao se inscrever reconhece a
veracidade de toda documentação e conteúdo
entregue, sujeitando-se a responder criminalmente
caso contrário. A Comissão de Seleção em caso de
dúvida poderá averiguar e/ou solicitar comprovação
de informações contidas nos documentos
apresentados na inscrição.

13.5. A Secretaria de Cultura poderá indicar
produto cultural para suprir possíveis desistências,
ou que forem de interesse da administração;

13.6. A Comissão de Seleção decidirá sobre
casos omissos;

13.7. Todos os anexos deste edital podem ser
baixados em www.guarulhos.sp.gov.br

ANEXO I
(Deverá constar na primeira página do projeto)
À Secretaria Municipal de Cultura de Guarulhos

Guarulhos, _____de________________ de 20___.
________________________________________

Assinatura do Proponente
ANEXO II

PLANO DE TRABALHO

Identificação do objeto a ser executado
• Informar a atividade e anexar projeto, em conformidade com o presente edital.
OBS: A Secretaria de Cultura não disponibiliza equipamentos que não façam parte das instalações dos

espaços cedidos.
Guarulhos, _____de________________ de 20___.

__________________________________
Assinatura do proponente

ANEXO III
DECLARAÇÃO

Eu,______ (nome do proponente do projeto ou Cia./
Grupo), inscrito no  CPF/ CNPJ nº _______, RG nº
______, declaro para os devidos fins que:

Estou ciente de que o meu credenciamento e
possível seleção para integrar o presente Programa
não geram direito subjetivo à minha efetiva
contratação pela Secretaria Municipal de Cultura;

Conheço e aceito, incondicionalmente, as regras
do presente edital, bem como me responsabilizo por
todas as informações contidas no projeto e pelo
cumprimento do respectivo plano de trabalho, caso
venha a ser contratado, após apresentar a
documentação exigida;

Declaro para todos os efeitos que não sou servidor
municipal e que também não participo de empresas
terceirizadas prestadoras de serviços à Prefeitura
Municipal de Guarulhos.

Guarulhos, _____de _________________ de
20___.

__________________________________
(assinatura do proponente)

ANEXO IV
DECLARAÇÃO

Eu,________, inscrito no CPF/ CNPJ nº ___, RG nº
____, declaro para os devidos fins que:

Tenho ciência de que a Comissão de Seleção do
Edital de Ocupação 2013 poderá indicar equipamentos
públicos localizados em qualquer bairro do município
para a realização do trabalho inscrito, de acordo com
a disponibilidade de agenda e viabilidade de execução.

Guarulhos, __ de __ de 20___.
_________________

(assinatura do proponente)
ANEXO V

DECLARAÇÃO DE REPRESENTANTE DA
COMPANHIA

À Prefeitura Municipal de Guarulhos
Secretaria Municipal de Cultura
Departamento de Atividades Culturais
Nós abaixo assinados, integrantes da companhia

_______, Declaramos, para os devidos fins, ser
representados exclusivamente por ______, RG ____,
CPF ____, residente à _____.

Guarulhos, _____de _________ de 20___.

 (INSIRA MAIS LINHAS CASO NECESSÁRIO)

EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO
TERMO DE ADITAMENTO nº. 029/2.012-SO.
PROCESSO nº. 45.787/2.011.
CONTRATO nº. 005403/2.012-SO.
PREGÃO PRESENCIAL nº 001/2.011 – SO – PA nº.
60.453/2.010.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0413/2.011-SO.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE GUARULHOS.
CONTRATADA: ERA TÉCNICA ENGENHARIA,
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: Registro de Preços de Locação de
caminhões com condutores devidamente habilitados.
FINALIDADE DESTE TERMO: Decréscimo no valor
de R$ 628.922,00 (seiscentos e vinte e oito mil,

novecentos e vinte e dois reais) nos termos do
artigo 65 da Lei de Licitações, conforme documentos
juntados às fls. de nº. 198/202, deste PA nº. 45.787/
2.011, alterando-se, por conseguinte, as cláusulas
2.1,5.1 e 5.2 do contrato.
ASSINATURA: 04/12/2.012.

PORTARIA N.º 36/2012-STT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA , SECRETÁRIO DE

TRANSPORTES E TRÂNSITO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO as disposições regulamentares
estabelecidas no artigo 18, inciso V da Lei Municipal
nº 2.433, de 16 de Dezembro de 1.980;

CONSIDERANDO o disposto na Por taria nº 29/
2010-STT, com alterações dadas pelas Portarias nº
39/2010-STT, nº 05/2012-STT e nº 10/2012-STT;

CONSIDERANDO a necessidade de adequação
do serviço de táxi à oferta de modelos de veículos
pelas montadoras e às características da demanda
de usuários do Aeroporto Internacional de Guarulhos;

CONSIDERANDO, por fim, o contido no Processo
Administrativo nº 64766/2012.

RESOLVE:
Artigo 1º - Fica incluído do Anexo I da Portaria nº

29/2010-STT, de 06 de Agosto de 2010, o veiculo
marca GM, modelo SPIN (versão 5 lugares), tipo
minivan, como veículo autorizado a operar o serviço
de táxi no Ponto 100 – Aeroporto Internacional de São
Paulo/Guarulhos.

Parágrafo único. O veículo descrito no “caput”
deverá ser colocado em operação com a capacidade
volumétrica de seu porta-malas totalmente livre e
disponível ao acondicionamento da bagagem dos
passageiros.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 060/2012 – AMT
ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretár io de

Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 28.505 de
10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 21 e 24 e
no parágrafo 4º do artigo 280 da Lei Federal nº 9503, de
23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);

RESOLVE:
Art. 1º - RETIFICAR os termos da Portaria nº 057/

2012-AMT, publicada em 18 de dezembro de 2012,
referente ao credenciamento de agentes de trânsito que
exercem a Fiscalização de Trânsito, conforme segue:

Onde se lê :
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 21 e 24 e

no parágrafo 4º do artigo 280 da Lei Federal nº 9503, de
23 de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

Leia-se :
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 21 e 24 e

no parágrafo 4º do artigo 280 da Lei Federal nº 9503,
de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito
Brasileiro);

Onde se lê :
Nome Cód. Func.
Roselso Jesus Biella 21.248
Muril Foutora Junior 53.489
Leia-se :
Nome Cód. Func.
Rogelso Jesus Biella 21.248
Muril Fontoura Junior 53.489
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data sua

publicação.
PORTARIA Nº 061/2012 – AMT

ATÍLIO ANDRÉ PEREIRA, Secretár io de
Transportes e Trânsito, no uso de suas atribuições

SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE TRANSPORTES
E TRÂNSITO
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ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 101/12 - Proc 6114/12 –
Aq. de veículos de passageiro, utilitário, tipo caminhão
pesado e retroescavadeiras, zero quilômetro, ano/
modelo de fabricação 2012. AUXTER SOLUÇÕES
EM MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA – lote 10
- R$ 471.000,00.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 111/12 - Proc 6425/12 –
Aq. de sistema de armazenamento de discos externos
-SAN (Storage Área Network), incluindo softwares,
instalação, serviços de assistência técnica on-site
(no local) e garantia de, no mínimo, 60 meses.
STORBACK TECNOLOGIA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA - R$ 363.000,00.

Diretoria de Administração

P O R T A R I A     N º 23.797
de 19 de dezembro de  2012
O SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO
DE ÁGUA E ESGOTO DE GUARULHOS,  ENGº
AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO, no uso de suas
atribuições legais e considerando o que consta do
Processo n.º 4282/2012 – SAAE,
RESOLVE:
Artigo 1º - Constituir Comissão para apurar o que
consta no processo acima mencionado.
Artigo 2º - A Comissão será composta pelos servidores
abaixo relacionados:
Presidente: Haroldo Peixoto de Araujo
Membros: Max Luiz Passeri

Ariovaldo Nascimento
Ailton Jair Pinheiro

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Engº AFRÂNIO DE PAULA SOBRINHO
SUPERINTENDENTE

Registrada na Gerência de Administração de Recursos
Humanos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de
Guarulhos e afixado no lugar público de costume em
dezenove de dezembro de dois mil e doze.

Elecsandra Egidio Diogo Soares
Gerente de Administração de Recursos Humanos

SAAE

CRONOLOGIA DE PAGAMENTO
“Cumprindo as exigências do Artigo 1º da Lei Municipal
n.º 5.209 de 01 de outubro de 1998 e artigo 5º da Lei
Federal n.º8666/93, encontram-se afixadas nos Átrios
da Progresso e Desenvolvimento de Guarulhos S/A -
Proguaru, para conhecimento público, a justificativa
dos pagamentos que serão efetuados fora da ordem
cronológica de pagamento aos seguintes credores”:
CREDOR: ADIVEL CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA.
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em veículos.
VALOR: R$ 347,63 (trezentos e quarenta e sete reais
e sessenta e três centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia o
reparo de veículos util izados em atividades de
relevante interesse público.
CREDOR: AUXTER SOLUÇÕES EM MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 396,08 (trezentos e noventa e seis reais e
oito centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.

PROGUARU

legais conferidas pelo Decreto Municipal nº 28.505 de
10 de fevereiro de 2011.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 21 e 24 e
no parágrafo 4º do artigo 280 da Lei Federal nº 9503, de
23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro);

RESOLVE:
Art. 1º - RETIFICAR os termos da Portaria nº 058/

2012-AMT, publicada em 18 de dezembro de 2012,
referente ao credenciamento de agentes de trânsito que
exercem a Fiscalização de Trânsito, conforme segue:

Onde se lê :
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 21 e 24 e

no parágrafo 4º do artigo 280 da Lei Federal nº 9503, de
23 de setembro de 1998 (Código de Trânsito Brasileiro);

Leia-se :
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 21 e 24 e

no parágrafo 4º do artigo 280 da Lei Federal nº 9503,
de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito
Brasileiro);

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data sua
publicação.

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E
FINANCEIRO

Por deliberação da(s) autoridade (s) competente
(s), nos termos da legislação vigente, tornam-se
públicos os seguintes atos administrativos:
EXTRATO DE CONTRATO:
PROCESSO Nº 3457/2012
TERMO DE CESSÃO DE USO Nº 001/2012-STT
CEDENTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARULHOS
CESSIONÁRIA:  SOCORRO OLIVINA DA SILVA
CNPJ: 11.551.080/0001-90
OBJETO: Cessão de uso de espaço publico, a título
precário – cujos limites e confrontações encontram-
se insertos no Memorial Descritivo – na Avenida Paulo
Faccini, de fronte ao Bosque Maia.
FINALIDADE:  Espaço público util izado
exclusivamente pela Cessionária para prestação dos
serviços de locação de bicicletas e equipamentos na
ciclovia de lazer situada na Avenida Paulo Faccini nos
dias e horários de funcionamento.
PRAZO: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos dentro dos limites
legais
ASSINATURA: 29/11/2012

E para constar, eu (SIMONE RIBEIRO), Gestora
do Departamento de Relações Administrativas, tornei
público o presente Diário Oficial.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
O Departamento Administrativo e Financeiro do IPREF
torna público, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8666/
1993, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para
contratação de prestação de serviços de assistência
à saúde, com base no artigo 25, caput do diploma
legal acima citado, os seguintes processos:
- PA. Nº 949/2010 – Contratada: CLINICA MAYA S/C
LTDA. Valor R$10.000,00.
- PA Nº 168/2011 – Contratada: INSTITUTO DE
UMUNOLOGIA E ONCOLOGIA S/S LTDA. Valor: R$
5.000,00.
- PA Nº 183/2011 – Contratada: ORTOCITY SERVIÇOS
MÉDICOS S/S LTDA. Valor: R$ 70.000,00.
- PA Nº 473/2011 – Contratada: CINE – CENTRO
INTEGRADO DE NEFROLOGIA S/C LTDA. Valor R$
38.000,00.

EXTRATOS DE ADITAMENTO DE
CONTRATOS- CREDENCIAMENTO
Contratante: IPREF. Objeto: Prestação de Serviços
de Assistência Saúde. Finalidade: Inserção de cláusula
contratual e prorrogação. Vigência: 12 meses. Recurso:
(3017). Contratados:
- P.A.: 373/2011 – SOMA – SOCIEDADE MÉDICA
DE ANESTESIA S/S LTDA. Valor : 25.000,00.
Assinatura: 21/11/2012.
- P.A.: 833/2011 - PLINIO SANTOS ANATOMIA
PATOLOGICA S/C LTDA. Valor : R$ 3.000,00.
Assinatura: 12/12/2012.

IPREF

CREDOR: COMERCIAL RADAR PRODUTOS DE
LIMPEZA EIRELI - EPP
PROCESSO: 1214/2012
OBJETO: Aquisição de desinfetante.
VALOR: R$ 3.586,44 (três mil, quinhentos e oitenta e
seis reais e quarenta e quatro centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos aos serviços prestados pela Proguaru à
municipalidade.
CREDOR: DIMAS DE MELO PIMENTA SISTEMAS
DE PONTO E ACESSO LTDA
PROCESSO: 1232/2012
OBJETO: Prestação de serviços técnicos de
manutenção preventiva e corretiva nos relógios de
ponto eletrônicos.
VALOR: R$ 720,32 (setecentos e vinte reais e trinta e
dois centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção contratada, causando transtornos no
controle de acesso de nossos funcionários aos setores
da empresa.
CREDOR: ITA SAFETY EQUIPAMENTOS DE
PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA
PROCESSO: 1755/2012
OBJETO: Aquisição de equipamentos de segurança.
VALOR: R$ 1.198,50 (um mil, cento e noventa e oito
reais e cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos na segurança dos funcionários da Proguaru.
CREDOR: MAGAZINE DESCARTAVEIS LTDA
PROCESSO: 1829/2012
OBJETO: Fornecimento de copos descartáveis.
VALOR: R$ 2.925,00 (dois mil, novecentos e vinte e
cinco reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 13/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento do mater ial
implicaria em prejuízos à distribuição de copos para
uso dos funcionários da empresa que prestam
relevente serviço à municipalidade.
CREDOR: POSTO DE MOLAS ESPADA LTDA
PROCESSO: 1860/2012
OBJETO: Contratação de prestação de serviços de
substituição de molas.
VALOR: R$ 940,70 (novecentos e quarenta reais e
setenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos para o desenvolvimento dos serviços
prestados pela Proguaru, pois esta contratação está
relacionada a manutenção de máquinas e
equipamentos utilizados nas obras e serviços.
CREDOR: RODA BRASIL COMÉRCIO DE PEÇAS
PARA VEÍCULOS LTDA. EPP.
PROCESSO: 1932/2012
OBJETO: Fornecimento de pneus.
VALOR: R$ 2.540,00 (dois mil, quinhentos e quarenta
reais).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/12/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento implicar ia em
prejuízos à frota de veículos da empresa que prestam
relevante serviço à municipalidade.
CREDOR: SÃO JOSÉ TECNO DIESEL LTDA. - EPP
COMPRA DIRETA
OBJETO: Consertos e reparos em máquinas e
equipamentos.
VALOR: R$ 2.101,50 (dois mil, cento e um reais e
cinqüenta centavos).
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/11/2012.
JUSTIFICATIVA: O não pagamento interromperia a
manutenção de equipamentos utilizados em atividades
de relevante interesse público.

Guarulhos (SP), 21 de dezembro de 2012.
José Luiz Ferreira Guimarães

Diretor Presidente

EDITAL 01/2011
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TITULOS
PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
GUARULHOS no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais e considerando o que consta nos,
art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1.988, art.
79 inciso II da Lei Orgânica do Município de Guarulhos
e Capitulo III art 9 da Lei n. 6.718 de 2010 torna
público a CONVOCAÇÃO, do(a) senhor(a) nos termos
do Edital 01/2011, destinado a selecionar candidatos
para provimento de vagas do quadro permanente de
pessoal para os cargos do Concurso Público:
AGENTE TÉCNICO DE SANEAMENTO I
CLASSIF. NOME
21º CRISTIELLY FIGUEIREDO SANTOS
AGENTE ADMINISTRATIVO I (LISTA GERAL)
CLASSIF. NOME
45º RENAN HIROSHI ADASHI PRUDENCIO
46º JULIANA PATRICIA LIMA
47º GUILHERME FORNAZARO RIBAS
AGENTE DE MANUTENÇÃO GERAL I
CLASSIF. NOME
79º EDUARDO FERREIRA PASSOS
TÉCNICO I - ELETROTÉCNICO
CLASSIF. NOME
13º GENILSON VASCONCELLOS PAIVA
O candidato deverá comparecer no SAAE, sito Avenida
Tiradentes, n.º 3198, Bairro Bom Clima – Cidade de
Guarulhos - SP, das 08:30 às 12:00 e das 14:00 às
16:00,  junto à Gerência de Desenvolvimento de
Recursos Humanos, em até 03 dias (úteis) após esta
publicação, de acordo com o capítulo XVI – Da
Convocação, Nomeação e Posse, munido de todos
os documentos constados em Edital.

Guarulhos, 21 de Dezembro de 2012.
Engº. Afrânio de Paula Sobrinho

SUPERINTENDENTE

EDITAL 01/2011
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÌTULOS
PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE
GUARULHOS no uso de suas atribuições e
prerrogativas legais e considerando o que consta nos,
art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1.988, art.
79 inciso II da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
Capitulo III art 9 da Lei n. 6.718 de 2010 e nos termos
do Edital 01/2011, destinado a selecionar candidatos
para provimento de vagas do quadro permanente de
pessoal NOTIFICA  QUE OS(A) CANDIDATOS(A)
SENHORES(A) EDSON JOSÉ ADRIANO
CLASSIFICAÇÃO Nº 19ª CARGO DE AGENTE
TÉCNICO DE SANEAMENTO I,  não compareceu a
Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos,
sito Avenida Tiradentes, nº 3.198, Bairro Bom Clima,
Município de Guarulhos para apresentação dos
documentos e admissão no prazo determinado de
acordo com a Portaria nº  23.785 de 21 de Novembro
de nomeação.

Guarulhos, 21 de Dezembro de 2012.
Engº. Afrânio de Paula Sobrinho

SUPERINTENDENTE

ERRATA
Informamos que no   de pagamento publicado em 18/
12/2012 não constou(ram) o(s) pagamento(s) ao(s)
credor(es):
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA P/ EXECUÇÃO
DE EDIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA E
OPERACIONAL DA AUTARQUIA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/006042
CREDOR: TETO CONSTRUTORA S/A.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 189.468,51(Cento e
oitenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito
reais e cinquenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 19/12/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para a
execução de obras do Centro Operacional - Unidade
Cidade Martins.

SUPERINTENDENTE
Guarulhos, sexta-feira, 21 de dezembro de 2012

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

COMUNICADO
Cumprindo as exigências do Artigo 1o. da Lei Municipal
No. 5.209 de 01 Outubro de 1998 e Artigo 5o. da Lei
Federal No. 8.666/93, encontra-se afixado neste
Serviço em lugar público de costume, para
conhecimento a justificativa de pagamento ao(s)
credor(es) desta Autarquia:
CREDOR: TERUO WATANABE
CONTRATO/PROCESSO: 2001/001851
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA O POSTO
DE ATENDIMENTO DA REGIÃO DO TABOÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.946,97(Dois mil,
novecentos e quarenta e seis reais e noventa e sete
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/12/2012
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para posto de
atendimento ao cidadão na região do Taboão. A falta
do pagamento faz com a autarquia deixe de cumprir
com o contrato de locação.
CREDOR: ALBERTO SHIMADA
CONTRATO/PROCESSO: 2001/002323
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA
IMPLANTAÇÃO DO POSTO DE ATENDIMENTO DO
JD. PRES/DUTRA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.419,60(Dois mil,
quatrocentos e dezenove reais e sessenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2012
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel urbano para a
implantação do Posto de Atendimento ao Cidadão na
região do Jardim Presidente Dutra. A falta do
pagamento faz com que a autarquia deixe de cumprir
com o contrato de locação.
CREDOR: IAV - INSTITUTO AMBIENTE VIVO.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/001989
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA P/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONITORIA

AMBIENTAL NO NÚCLEO CABUÇU, INCLUINDO
ATIVIDADES AGENDADAS P/ESCOLAS E GRUPOS
ESPECIAIS,DESENV.DE OFICINAS E PROGRAMAS
ESPECIAIS DE SEMANAS COMEMORATIVAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.350,00(Dez mil,
trezentos e cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2012
JUSTIFICATIVA: Os serviços de monitoria são
necessários a continuidade do programa de educação
ambiental de uso público do parque Cabuçu.
CREDOR: PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE
GUARULHOS SA PROGUARU
CONTRATO/PROCESSO: 2008/003886
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXCUÇÕES DE SERVIÇOS DE
REPOSIÇÕES DE PAVIMENTOS EM VIAS PUBLICAS
E SERVIÇOS EM PASEEIOS NESTE MUNICIPIO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 7.766,11(Sete mil,
setecentos e sessenta e seis reais e onze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na execução de serviços de reposição de
pavimentos asfálticos e de passeios, no município de
Guarulhos, em virtude da ampliação e da manutenção dos
sistemas de abastecimento e de esgotamento sanitário.
CREDOR: CAMPINEIRA PATRIMONIAL S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/004964
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA
AVENIDA GUARULHOS, 2697 - PONTE GRANDE,
PARA ACOMODAÇÕES DA DIVISÃO DE
SUPRIMENTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 53.404,28(Cinquenta e tres
mil, quatrocentos e quatro reais e vinte e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2012
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para acomodar a
divisão de suprimentos da autarquia. A falta do
pagamento faz com que a autarquia deixe de cumprir
com o contrato de locação.
CREDOR: COMÉRCIO E INDÚSTRIA ANTONIO
ELIAS S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2008/004964
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA
AVENIDA GUARULHOS, 2697 - PONTE GRANDE,
PARA ACOMODAÇÕES DA DIVISÃO DE
SUPRIMENTOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 53.404,28(Cinquenta e tres
mil, quatrocentos e quatro reais e vinte e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2012
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel para acomodar a
divisão de suprimentos da autarquia. A falta do
pagamento faz com que a autarquia deixe de cumprir
com o contrato de locação.
CREDOR: ERG ELETROMOTORES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000746
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA REBOBINAGEM
EM MOTORES ELÉTRICOS, MOTO-FREIOS E
CHAVES DE PARTIDA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 38,83(Trinta e oito reais
e oitenta e tres centavos)
R$ 924,71(Novecentos e vinte e quatro reais e setenta
e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2012 - 27/12/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
atender a manutenção de motores nas estações de
bombeamento.
CREDOR: NEC DO BRASIL S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2009/000758
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA,
CONFIGURAÇÃO EM EQUIPAMENTOS PABX E SEUS
PERIFÉRICOS, COM SEGURO PARA SINISTROS E
TÉCNICO ESPECIALIZADO RESIDENTE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 16.153,43(Dezesseis
mil, cento e cinquenta e tres reais e quarenta e tres
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/12/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
util izada no sistema de telefonia quando em
manutenção para a comunicação por telefone entre
servidores, usuários e fornecedores da autarquia.
CREDOR: QUEIROZ E LAUTENSCHLÄGER
ADVOGADOS
CONTRATO/PROCESSO: 2009/005912
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA, NA ÁREA DO
DIREITO PÚBLICO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.295,00(Dois mil,
duzentos e noventa e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/12/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois a
natureza e tema envolvidos na ação judicial no caso
e procedência da ação, é relevante para a autarquia
na área de direito público.
CREDOR: TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2010/000912
OBJETO: CONT. EMP. P/ PREST. SERV. GERENC./
ABASTEC. COMBUSTÍVEIS VEÍCULOS E EQUIPTS
DO SAAE, C/IMPLANTAÇÃO/OPERAÇÃO SIST.
INFORMATIZADO/INTEGRADO C/ USO CARTÃO
MAGNÉTICO/MICROPROCESSADO E DISPONIB
DE REDE CREDENCIADA/DESCENTRALIZ.
POSTOS COMBUST.
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 65.595,45(Sessenta e
cinco mil, quinhentos e noventa e cinco reais e
quarenta e cinco centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/12/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação de empresa para
disponibilização de cartão combustível a ser usado
pelos funcionários quando em serviço nas viaturas da
autarquia no desempenho de suas funções.
CREDOR: CASCARDI SANEAMENTO BÁSICO
LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2010/001956
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AEXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE COLETA, ANÁLISE E CONTROLE DA
QUALIDADE DA ÁGUA PRODUZIDA PELO SAAE E
DISTRIBUÍDA NO MUNICÍPIO DE GUARULHOS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.090,93(Cinco mil,
noventa reais e noventa e tres centavos)
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EVENTOS A SEREM REALIZADOS NAS
DEPENDÊNCIAS DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.580,00(Oito mil,
quinhentos e oitenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/12/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação se faz necessária a
disponibilização dos serviços de alimentação e
estruturação de eventos na dependência da autarquia.
CREDOR: USINA JARAGUÁ LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2011/007097
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE CONCRETO
ASFÁLTICO USINADO A QUENTE (CBUQ), PARA
APLICAÇÃO A FRIO, NÃO EMULSIONADO PARA O
EXERCÍCIO DE 2012
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.373,28(Quatro mil,
trezentos e setenta e tres reais e vinte e oito centavos)
R$ 2.186,64(Dois mil, cento e oitenta e seis reais e
sessenta e quatro centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2012 - 27/12/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada na recuperação de vias devido a obras e
manutenção do sistema de saneamento.
CREDOR: ECO X - USINA DE RECICLAGEM DE
RCD LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/000886
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA TRANSPORTE E
RECEBIMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS INERTES
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 73.797,67(Setenta e
tres mil, setecentos e noventa e sete reais e sessenta
e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada no descarte de resíduos produzidos pelo
sistema de tratamento de esgoto sanitário.
CREDOR: MULTI VIAS LOCAÇÕES E VIAGENS
LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/001369
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LOCAÇÃO DE ONIBUS SOB REGIME DE
FRETAMENTO EVENTUAL PARA REALIZAÇÃO DE
ROTEIROS AMBIENTAIS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.105,00(Dez mil,
cento e cinco reais)
R$ 5.335,00(Cinco mil, trezentos e trinta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessár ia ao
transporte de alunos, professores e funcionários para
a realização de roteiros ambientais as diversas
unidades da autarquia.
CREDOR: COMERCIAL THIALLI LTDA. EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002269
OBJETO: CONFECÇÃO DE UNIFORMES
OPERACIONAIS (VARIOS NºS), COM FAIXA REFLETIDA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 294,90(Duzentos e
noventa e quatro reais e noventa centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de uniformes padronizados
para disponibilizar aos funcionários a fim de utilizarem
no desempenho de suas funções.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002453
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS, CAMINHÃO
LEVE F 4000, BASCULANTE, POLIGUINDASTE C/8
CAÇAMBAS E UTILITÁRIO TIPO S - 10
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 45.465,00(Quarenta e
cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2012
JUSTIFICATIVA: Contratação necessár ia ao
deslocamento de equipamentos e funcionários para
apoio das atividades técnico-operacionais
desenvolvidas pela autarquia.
CREDOR: ENIGMA TRANSPORTES LOCAÇÕES E
TERRAPLENAGEM LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002453
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS, CAMINHÃO
LEVE F 4000, BASCULANTE, POLIGUINDASTE C/8
CAÇAMBAS E UTILITÁRIO TIPO S - 10
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 18.851,30(Dezoito mil,
oitocentos e cinquenta e um reais e trinta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2012
JUSTIFICATIVA: Contratação necessár ia ao
deslocamento de equipamentos e funcionários para
apoio das atividades técnico-operacionais
desenvolvidas pela autarquia.
CREDOR: LESTENTULHO LOCAÇÃO DE
CAÇAMBAS LTDA. - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/002453
OBJETO: LOCAÇÃO DE VEICULOS, CAMINHÃO
LEVE F 4000, BASCULANTE, POLIGUINDASTE C/8
CAÇAMBAS E UTILITÁRIO TIPO S - 10
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 17.715,57(Dezessete mil,
setecentos e quinze reais e cinquenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2012
JUSTIFICATIVA: Contratação necessár ia ao
deslocamento de equipamentos e funcionários para
apoio das atividades técnico-operacionais
desenvolvidas pela autarquia.
CREDOR: J.BILL COM MAT ELETRICOS E
HIDRAULICOS LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/003110
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS
P/MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DOS
SISTEMAS DE ACIONAMENTO DE BOMBAS
(PAINEIS ELÉTRICOS) DE TODAS AS ESTAÇOES
DE BOMBEAMENTO DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.229,00(Oito mil,
duzentos e vinte e nove reais)
R$ 17.524,46(Dezessete mil, quinhentos e vinte e
quatro reais e quarenta e seis centavos)
R$ 9.315,98(Nove mil, trezentos e quinze reais e
noventa e oito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de diversos materiais
elétricos para manutenção corretiva e preventiva dos
sistema de acionamento de bombas da autarquia.
CREDOR: QUEIROZ E LAUTENSCHLÄGER
ADVOGADOS
CONTRATO/PROCESSO: 2012/003329
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA
P/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS EM CONSULTORIA JURIDICA
NA ÁREA DE DIREITO PÚBLICO EM DEFESA DOS
INTERESSES DO SAAE PERANTE O TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO S.PAULO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.810,00(Cinco mil,
oitocentos e dez reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/12/2012
JUSTIFICATIVA: Contratação necessária a prestação
de serviços jurídicos de direito público em defesa do
SAAE perante o TCU.
CREDOR: DEGRAUS MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/003933
OBJETO: LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS:
COMPACTADOR, CORTADORA, CONJUNTO DE
COMPRESSOR, ROMPEDOR, LAVADORA DE ALTA
PRESSÃO, ROÇADEIRA, BOMBA SUBMERSA,
GERADOR E MARTELO PNEUMÁTICO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 32.730,00(Trinta e dois
mil, setecentos e trinta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/12/2012
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa para o
fornecimennto de máquinas, compactador e outros
para execução de serviços nos centros operacionais
da autarquia.
CREDOR: HEXIS CIENTÍFICA S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/004229
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMÍCOS
PARA MONITORAMENTO DA QUALIDADE DE ÁGUA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 520,00(Quinhentos e
vinte reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de material necessário ao
monitoramento da qualidade da água tratada e
distribuída ao município de Guarulhos.
CREDOR: DINIZ VEDAÇÕES INDÚSTRIAIS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/004864
OBJETO: AQUISIÇÃO DE KIT REVESTIMENTO
CERAMICO, PARA REPAROS RÁPIDOS DE METAIS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.724,48(Dois mil,
setecentos e vinte e quatro reais e quarenta e oito
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de materiais utilizados em
pequenos reparos nas redes de abastecimento de água.
CREDOR: VALLOY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
VÁLVULAS E ACESSÓRIOS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/004877
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS RETENÇÃO
DE FECHAMENTO RÁPIDO COM DISCO DE
DESLOCAMENTO AXIAL DN 100, DN 200, DN 300
E DN 600
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 11.700,00(Onze mil,
setecentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de peças para manutenção da
rede de abastecimento de água do município de Guarulhos.
CREDOR: A.M. WELLER CONFECÇÕES-ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/004941
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MOCHILAS PRODUZIDAS
EM ULY PRETO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 69.860,00(Sessenta e
nove mil, oitocentos e sessenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de mochilas para serem
entregues como brinde aos funcionários da autarquia em
comemoração a Semana Interna de Prevenção de Acidentes.
CREDOR: TECNOPREF INDÚSTRIA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005039
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ANEL DE CONCRETO
ARMADO PARA POÇO DE INSPEÇÃO, ANEL
SUPERIOR PARA APOIO DE TAMPÃO DE FERRO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.500,00(Dez mil,
quinhentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de peças para uso na
ampliação do sistema de esgotamento sanitário no
município de Guarulhos.
CREDOR: TORINO INFORMÁTICA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005318
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ULTRABOOK COM AS
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS MINIMAS,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 36.000,00(Trinta e seis
mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de equipamentos de
informática conforme especifícações técnicas para
substituir os que estão obsoletos.
CREDOR: WATSON-MARLOW BREDEL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BOMBAS LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005470
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BOMBA DOSADORA E
CABEÇOTE PERISTALTICO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 6.533,85(Seis mil,
quinhentos e trinta e tres reais e oitenta e cinco
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de bomba dosadora de
produtos químicos a ser utilizada na ETA Vila Barros.
CREDOR: LUIZ ANTONIO LOPES DE CASTRO ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005537
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIÃO EM POLIPROPILENO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 10.700,00(Dez mil,
setecentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de peças para uso na
manutenção da rede de distribuição de água.
CREDOR: FORTSAM COMERCIAL LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005797
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS (
ADAPTADOR, BUCHA, COTOVELO, LUVA, ETC)
PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.384,25(Hum mil,
trezentos e oitenta e quatro reais e vinte e cinco
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/12/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição de material necessário
ao serviço de manutenção da rede de distribuição de
água e esgotamento sanitário.
CREDOR: HDS COMERCIAL, HIDRÁULICA E
SANEAMENTO LTDA. - EPP

CONTRATO/PROCESSO: 2012/005884
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EXTREMIDADE DE
FERRO FUNDIDO DÚCTIL
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 990,92(Novecentos e
noventa reais e noventa e dois centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de peças para amplianção
da rede de distribuição de água do município de Guarulhos.
CREDOR: HEXIS CIENTÍFICA S/A.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005904
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS C/FORN DE
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO EM COLORIMETRO E
ANALISADORES, ELETRODOS,RELATÓRIO DE
CONFORMIDADE,CABOS DE EXTENSÃO E KIT PARA
MANUTENÇÃO DE ANALISADOR DE FLUOR ON-LINE
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 5.325,95(Cinco mil,
trezentos e vinte e cinco reais e noventa e cinco
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 25/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de peças para manutenção
de colorimetro utilizado na análise da água tratada e
distribuida ao município de Guarulhos.
CREDOR: CAMMAROSANO ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005926
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA
ELABORAÇÃO DE PARECER JURIDICO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 25.000,00(Vinte e cinco
mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2012
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa
especializada para fornecer paracer jurídico a autarquia.
CREDOR: CAMMAROSANO ADVOGADOS
ASSOCIADOS - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/005941
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA PARA ELABORAÇÃO
DE PARECER JURIDICO REFERENTE Á
POSSIBILIDADE DE ANULAÇÃO DE PENA
DISCIPLINAR DE SERVIDOR DESTA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.000,00(Oito mil de
reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/12/2012
JUSTIFICATIVA: Contratação de escritório jurídico
para elaborar paracer referente a anulação de pena
disciplinar aplicada a servidor da autarquia.
CREDOR: AMBI CONSULTORIA E TREINAMENTO
LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006006
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E
ANÁLISES EM RESIDUOS DE ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ESGOTO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 150,00(Cento e
cinquenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2012
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa
especializada para prestar serviços de coleta e análise
dos resíduos da estação de tratamento de esgoto.
CREDOR: 13 A INFORMÁTICA E MATERIAL DE
ESCRITÓRIO LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006034
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
DE ESCRITORIO PARA EXPEDIENTE DA
AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 800,11(Oitocentos reais
e onze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição necessária ao desenvolvimento
dos serviços administrativos da autarquia.
CREDOR: GUARUPEL PAPELARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006034
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
DE ESCRITORIO PARA EXPEDIENTE DA
AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.557,40(Hum mil,
quinhentos e cinquenta e sete reais e quarenta
centavos)
R$ 119,92(Cento e dezenove reais e noventa e dois
centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2012 - 22/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição necessária ao desenvolvimento
dos serviços administrativos da autarquia.
CREDOR: MAGAZINE DESCARTÁVEIS LTDA - ME
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006038
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 917,40(Novecentos e
dezessete reais e quarenta centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de materiais de limpeza
para uso nas dependencias da autarquia.
CREDOR: PROLIM COMÉRCIO DE HIGIENE E
LIMPEZA LTDA
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006038
OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIVERSOS MATERIAIS
PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA DA AUTARQUIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.599,20(Hum mil,
quinhentos e noventa e nove reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de materiais de limpeza
para uso nas dependências da autarquia.
CREDOR: ECCOLOJA NIPPON COMÉRCIO DE
EQUIPAMENTOS DE SINALIZACÃO E
SEGURANÇA LTDA - ME.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006057
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LANTERNAS COM “18.000
LUMENS” DE LUMINÂNCIA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.700,00(Hum mil,
setecentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de equipamento para uso
nas estações de bombeamento, tratamento de água
e tratamento de esgoto, no período noturno ou quando
houver falta de energia.
CREDOR: STOP CAR CARRINHOS COMÉRCIO
DE FERRAMENTAS E FERRAGENS LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006094
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EMPILHADEIRA MANUAL
HIDRÁULICA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.730,00(Dois mil,
setecentos e trinta reais)

DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/11/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessaria pois será
utilizada no monitoramento da qualidade da água
exigido pelo Ministério da Saúde, Portaria nº 518.
CREDOR: PLANINVESTI ADMINISTRAÇÃO E
SERVIÇOS LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2010/002883
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
FORNECIMENTO DE VALE REFEIÇÃO OU
ALIMENTAÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 211.878,40(Duzentos
e onze mil, oitocentos e setenta e oito reais e quarenta
centavos)
R$ 10.547,15(Dez mil, quinhentos e quarenta e sete
reais e quinze centavos)
R$ 146.961,56(Cento e quarenta e seis mil, novecentos
e sessenta e um reais e cinquenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/12/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para
atender o programa de alimentação do trabalhador -
PAT instiruido pela Lei nº 6.321 de 14/04/1976 e
regulamentada pelo Decreto nº 5 de 14/01/1993.
CREDOR: DASCO ENGENHARIA LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/000352
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGª
C/FORN.DE MATERIAIS E MÃO DE OBRA PARA
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REPOSIÇÃO DE
PAVIMENTOS E PASSEIOS NAS ÁREAS DOS
CENTROS OPERACIONAIS ANGELICA E SÃO JOÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 33.609,20(Trinta e tres
mil, seiscentos e nove reais e vinte centavos)
R$ 789.129,26(Setecentos e oitenta e nove mil, cento
e vinte e nove reais e vinte e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2012
JUSTIFICATIVA: A falta do serviço afetará as obras
de tratamento e distribuição de água no município e
prejudicaria os munícipes.
CREDOR: A3 TERRAPLENAGEM E ENGENHARIA
LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/002129
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE
RETROESCAVADEIRA COM PÁ CARREGADEIRA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 279.362,18(Duzentos
e setenta e nove mil, trezentos e sessenta e dois
reais e dezoito centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2012
JUSTIFICATIVA: A locação é necessária pois será
utilizada na execução de obras e manutenção de redes
e ligações de água e esgoto no Município de Guarulhos.
CREDOR: ERG SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004929
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
ELÉTRICA EM GERAL DOS PRÓPRIOS DESTE
SAAE, VISANDO ATENDER AS EXIGENCIAS DA
NORMA REGULAMENTADORA DO MINISTÉRIO DO
TRABALHO NR 10 - SEGURANÇA EM
INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRIC
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 1.029,57(Hum mil, vinte
e nove reais e cinquenta e sete centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/12/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada na manutenção elétrica em geral dos próprios
deste SAAE, visando atender as exigências da norma
regulamentadora do Ministério do Trabalho NR 10 -
Segurança em instalações e serviços em eletricidade.
CREDOR: LENICE DE PINHO FACCINI
CONTRATO/PROCESSO: 2011/004982
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL PARA POSTO DE
ATENDIMENTO AO CIDADÃO REGIÃO CENTRO GRS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.117,71(Quatro mil,
cento e dezessete reais e setenta e um centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 21/12/2012
JUSTIFICATIVA: Locação de imóvel urbano para
atender ao cidadão na região central de guarulhos. A
falta do pagamento faz com que a autarquia deixe de
cumprir com o contrato de locação.
CREDOR: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A -
IMESP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005660
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PUBLICAÇÕES
OFICIAIS NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SÃO
PAULO, PARA O EXERCÍCIO DE 2012
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.507,57(Dois mil,
quinhentos e sete reais e cinquenta e sete centavos)
R$ 645,33(Seiscentos e quarenta e cinco reais e trinta
e tres centavos)
R$ 553,14(Quinhentos e cinquenta e tres reais e
quatorze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/12/2012 - 27/12/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
util izada no desenvolvimento das atividades e
consultoria em licitações.
CREDOR: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005709
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO ENVASADO (BOTIJÃO 13 KG,
CILINDRO 45 KG E 20 KG P/ EMPILHADEIRA)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 146,00(Cento e quarenta
e seis reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/12/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada no funcionamento da empilhadeira do setor
de suprimentos.
CREDOR: POINTER DO BRASIL COMERCIAL S .A.
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005884
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS E INSTALAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS PARA MONITORAMENTO E
RASTREAMENTO DE VIATURAS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 14.977,20(Quatorze mil,
novecentos e setenta e sete reais e vinte centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/12/2012
JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária pois será
utilizada no monitoramento das viaturas da autarquia.
CREDOR: NATURICHE EVENTOS LTDA-EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2011/005964
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO E
ESTRUTURAÇÃO DE
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ATO DA MESA Nº 221
De: 12 de dezembro de 2012.
Dispondo sobre: “Acrescenta o inciso V ao parágrafo
único do artigo 1º do Ato da Mesa nº 204 de 17 de
março de 2011, na forma que especifica.”
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de
Guarulhos, Vereador EDUARDO SOLTUR, no uso de
suas prerrogativas e atribuições legais, visando
proceder alteração excepcional da restrição a ser
observada por ocasião da recontratação de servidores
ocupantes de cargo de provimento em Comissão do
quadro de cargos dos Gabinetes desta Edilidade,
estabelecendo ainda outras providências, edita o
presente Ato da Mesa:
Art. 1º Fica o parágrafo único do artigo 1º do Ato da
Mesa nº 204 de 17 de março de 2011, acrescido do
inciso V que abaixo se transcreve:
“V - servidores ocupantes de cargos integrantes do
quadro dos Gabinetes dos Senhores Vereadores, da
1ª e 2ª Vice Presidência e/ou da Mesa Diretora e das
Comissões Técnicas Permanentes e/ou nos Gabinetes
das Lideranças Partidárias, se existente, no período

CAMARA MUNICIPAL

DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de empilhadeira manual
para movimentação de bombas das estações
elevatórias de água.
CREDOR: LIVRARIA CULTURA S.A.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006113
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LIVRO “ A LEI 4320
COMENTADA E A LEI DE RESPONSABILIDADE
FISCAL” 34ª EDIÇÃO 2012 EDITORA LUMEN JURIS
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 76,00(Setenta e seis
reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 27/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição necessária a pesquisa e
análise para o desenvolvimento das atividades de
contrato e pagamento aos fornecedores.
CREDOR: TEGIMA TUBOS VÁLVULAS E
CONEXÕES LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006122
OBJETO: AQUISIÇÃO DE NIPLE DUPLO COM
ROSCA E NIPLE DE REDUÇÃO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 453,00(Quatrocentos e
cinquenta e tres reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 26/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de materiais para uso na
manutenção da rede de distribuição de água.
CREDOR: FORTSAM COMERCIAL LTDA - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006125
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HIDRANTE DE COLUNA
100MM COMPLETO
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 4.803,86(Quatro mil,
oitocentos e tres reais e oitenta e seis centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/12/2012
JUSTIFICATIVA: A falta deste material impediria a
instalação de hidrantes, em pontos estratégicos da
cidade, de forma a atender as necessidades do corpo
de bombeiros.
CREDOR: SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO LTDA.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006127
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TUBOS DE FERRO
FUNDIDO DÚCTIL DN-400, DN-500 E DN-600
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 131.656,32(Cento e
trinta e um mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e
trinta e dois centavos)
R$ 219.427,20(Duzentos e dezenove mil, quatrocentos
e vinte e sete reais e vinte centavos)
R$ 255.102,12(Duzentos e cinquenta e cinco mil, cento
e dois reais e doze centavos)
R$ 43.885,44(Quarenta e tres mil, oitocentos e oitenta
e cinco reais e quarenta e quatro centavos)
R$ 307.198,08(Trezentos e sete mil, cento e noventa
e oito reais e oito centavos)
R$ 555.434,11(Quinhentos e cinquenta e cinco mil,
quatrocentos e trinta e quatro reais e onze centavos)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 20/12/2012 - 27/12/2012
JUSTIFICATIVA: Aquisição de peças para ampliação
do sistema de abastecimento de água do município
de Guarulhos.
CREDOR: BWS PRODUÇÃO, IMAGEM E
COMPUTAÇÃO GRÁFICA LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006167
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE GRUPO DE TEATRO
PARA APRESENTAÇÃO DE PEÇA DE INCENTIVO
AO USO CONSCIENTE DA ÁGUA
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 8.000,00(Oito mil de reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 23/12/2012
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa
especializada para apresentar uma peça de teatro
sobre o uso conciente da água para a população do
município de Guarulhos.
CREDOR: COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006401
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE
PETRÓLEO ENVASADO (BOTIJÃO DE 13 KG,
CILINDRO DE 45 KG EP-20 P/EMPILHADEIRAS)
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 80,00(Oitenta reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 22/12/2012
JUSTIFICATIVA: A aquisição é necessária pois será
utilizada no funcionamento da empilhadeira do setor
de suprimentos.
CREDOR: ELESBÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
DE PEÇAS E CARROCERIA LTDA. - EPP
CONTRATO/PROCESSO: 2012/006406
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS- TROCA
DE REPARO COMPLETO DO PITÃO DA CAÇAMBA/
ALINHAMENTO E REFORMA DA TAMPA TRASEIRA
DA CAÇAMBA COM GANCHOS E TRAVAS LATERAIS
ST 188
VALOR DO PAGAMENTO: R$ 2.300,00(Dois mil,
trezentos reais)
DATA DA EXIGIBILIDADE: 24/12/2012
JUSTIFICATIVA: Contratação de empresa
especializada para prestar serviço de reparo em
veículos da frota da autarquia.

Guarulhos, sexta-feira, 21 de dezembro de 2012
SUPERINTENDENTE

AFRANIO DE PAULA SOBRINHO

de um mês que antecede ao término de cada
Legislatura e o mesmo período no primeiro mês
daquela que se inicia.”
Art. 2º Este Ato da Mesa entra em vigor na data de
sua publicação.
Câmara Municipal de Guarulhos, 12 de dezembro de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, em local público de costume, aos doze
dias do mês de dezembro do ano de dois mil e doze e
enviado para publicação no Diário Oficial do Município
de Guarulhos.

STYVENSON KOGA
Secretário Chefe de Gabinete

LEI Nº 7076
De 11 de dezembro de 2012.
Autoria: Vereador JONAS DIAS
“ESTABELECE NORMAS PARA A DESTINAÇÃO
AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE GARRAFAS E
EMBALAGENS PLÁSTICAS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, nos termos do § 7º do
artigo 44 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
promulgada em 05 de abril de 1990, FAZ SABER que,
em decorrência do silêncio do Senhor Chefe do
Executivo em relação ao comunicado de rejeição, na
Sessão Ordinária de 4 de dezembro de 2012, do Veto
Total aposto ao Autógrafo nº 096/12, referente ao
Projeto de Lei nº 258/07, de autoria do Vereador JONAS
DIAS, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Todas as empresas que utilizam garrafas e
embalagens plásticas na comercialização de seus
produtos são responsáveis pela destinação final
ambientalmente adequada das mesmas.
Parágrafo único. Considera-se destinação final
ambientalmente adequada para os efeitos desta Lei:
I - a utilização das garrafas e embalagens plásticas
em processos de reciclagens, com vistas à fabricação
de embalagens novas ou a outro econômico;
II - a reutilização das garrafas e embalagens plásticas,
respeitadas as vedações e restrições estabelecidas
pelos órgãos federais competentes da área da saúde.
Art. 2º As empresas de que trata o art. 1º estabelecerão
e manterão, em conjunto, procedimentos para a
recompra das garrafas plásticas após o uso do produto
pelos consumidores.
Art. 3º As empresas de que trata o art. 1º empregarão
recursos financeiros para divulgação de mensagens
educativas objetivando:
I – combater o lançamento de lixo plástico em corpos
d’água e no meio ambiente em geral;
II – informar sobre as formas de reaproveitamento e
reutilização de vasilhames, indicando os locais e as
condições de recompra das embalagens plásticas;
III – estimular a coleta das embalagens plásticas
visando à educação ambiental e sua reciclagem.
Art. 4º É proibida a referência à condição de
descartabilidade das embalagens plásticas na rotulagem
ou na divulgação publicitária, por qualquer meio, dos
produtos referidos nos incisos I e II do artigo 1º.
Art. 5º É proibido o descarte de lixo plástico no solo,
em corpos d´água ou em qualquer outro local não
previsto pelo órgão municipal competente de limpeza
pública, sujeitando-se o infrator à multa aplicada pelos
órgãos competentes, nos valores previstos na
regulamentação desta Lei.
Art. 6º Sem prejuízo da responsabilização por danos
ambientais causados pelas embalagens plásticas de
seus produtos, a infração aos artigos 1º e 2º, sujeita
as empresas a uma ou mais das seguintes sanções,
aplicadas pelos órgãos competentes:
I – multa, nos valores previstos na regulamentação
desta Lei;
II - interdição;
III - suspensão ou cassação de licença ambiental.
Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 11 de dezembro de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos
e afixada em lugar público de costume aos onze dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e doze.

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES
Secretário de Assuntos Legislativos

LEI Nº 7078
De 14 de dezembro de 2012.
Autoria: TONINHO MAGALHÃES FILHO
“OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE SELO
DE GARANTIA NAS EMBALAGENS DE ALIMENTOS
PARA PRONTA ENTREGA NO MUNICÍPIO DE
GUARULHOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, nos termos do § 7º do artigo 44
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, promulgada
em 05 de abril de 1990, FAZ SABER que, em decorrência
do silêncio do Senhor Chefe do Executivo em relação
ao comunicado de rejeição, na Sessão Ordinária de 06
de dezembro de 2012, do Veto Total aposto ao Autógrafo
nº 099/12, referente ao Projeto de Lei nº 74/11, de
autoria do Vereador TONINHO MAGALHÃES FILHO,
promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam as pizzarias, restaurantes e demais
empresas que fazem entrega de alimentos para
consumo imediato obrigadas a usarem selo de garantia
ou lacre destrutível nas embalagens de entrega.
§ 1º O selo de garantia ou lacre destrutível de que
trata o caput deste artigo é aquele que não pode ser
removido, é o lacre inviolável.
§ 2º O selo de garantia ou lacre destrutível deve
conter a informação que se o lacre estiver violado, o
produto deverá ser devolvido.
Art. 2º A inobservância ao disposto no art.1º acarretará
a aplicação sucessiva de sanções.
Parágrafo único. O Poder Executivo fiscalizará e
aplicará as seguintes sanções:

I – multa de 1.000 UFGs (mil Unidades Fiscais de
Guarulhos), por infração;
II - multa de 2.600 UFGs (duas mil e seiscentas
Unidades Fiscais de Guarulhos), em caso de
reincidência;
III – suspensão das suas atividades, por até 30 (trinta)
dias, em caso de nova reincidência;
IV - cancelamento definitivo do Alvará de
Licenciamento, em caso de nova reincidência.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da
presente Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua
publicação.
Câmara Municipal de Guarulhos, 14 de dezembro de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES
Secretário de Assuntos Legislativos

LEI Nº 7079
De 14 de dezembro de 2012.
Autoria: ÍNDIO DE CUMBICA
“TODOS OS MATERIAIS ESCOLARES
DESTINADOS ÀS CRIANÇAS DE ATÉ 12 ANOS DE
IDADE, DEVERÃO TER CERTIFICAÇÃO DOS
ÓRGÃOS PÚBLICOS COMPETENTES DE QUE SÃO
ISENTOS DE QUAISQUER RISCOS PARA A SAÚDE,
E FIXA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, nos termos do § 7º do
artigo 44 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
promulgada em 05 de abril de 1990, FAZ SABER que,
em decorrência do silêncio do Senhor Chefe do
Executivo em relação ao comunicado de rejeição, na
Sessão Ordinária de 06 de dezembro de 2012, do Veto
Total aposto ao Autógrafo nº 095/12, referente ao
Projeto de Lei nº 343/10, de autoria do Vereador ÍNDIO
DE CUMBICA, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Todos os materiais escolares destinados às
crianças de até 12 (doze) anos de idade,
comercializados no âmbito do Município de Guarulhos,
deverão ter certificado dos órgãos públicos
competentes de que esses materiais são isentos de
quaisquer riscos para a saúde física das crianças.
Art. 2º O não cumprimento do disposto no artigo 1º
desta Lei, pelas empresas produtoras desses
materiais, bem como pelos locais de venda, sujeitarão
aos infratores as seguintes penalidades:
I - multa de 300 UFGs (trezentas Unidades Fiscais
de Guarulhos), quando da primeira autuação;
II - multa de 600 UFGs (seiscentas Unidades Fiscais
de Guarulhos), quando da segunda autuação;
III - cassação do alvará de funcionamento, quando da
terceira autuação, sem prejuízo das demais sanções
cíveis e penais cabíveis.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da
data de sua publicação.
Art. 4º As eventuais despesas decorrentes da
aplicação desta Lei correrão a conta de dotações
orçamentárias próprias, consignadas no Orçamento
vigente, e suplementadas se necessário.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal de Guarulhos, 14 de dezembro de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES
Secretário de Assuntos Legislativos

LEI Nº 7080
De 14 de dezembro de 2012.
Autoria: EDUARDO SOLTUR
“ESTABELECE OBRIGATORIEDADE DE
VEICULAÇÃO DE MENSAGENS SONORAS
INTERMITENTES DENTRO DOS VEÍCULOS
UTILIZADOS NO SERVIÇO DE TRANSPORTE
COLETIVO DE PASSAGEIROS INTEGRANTES DOS
SISTEMAS ESTRUTURAL E ALIMENTADOR NO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS, NA FORMA QUE
ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS.”
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, nos termos do § 7º do
artigo 44 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
promulgada em 05 de abril de 1990, FAZ SABER que,
em decorrência do silêncio do Senhor Chefe do
Executivo em relação ao comunicado de rejeição, na
Sessão Ordinária de 06 de dezembro de 2012, do Veto
Total aposto ao Autógrafo nº 092/12, referente ao
Projeto de Lei nº 258/11, de autoria do Vereador
EDUARDO SOLTUR, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de
veiculação de mensagens sonoras intermitentes dentro
dos veículos util izados no serviço de transporte
coletivo de passageiros integrantes dos Sistemas
Estrutural e Alimentador no Município de Guarulhos.
§ 1º As mensagens aludidas no caput do presente
artigo deverão chamar a atenção dos usuários para o
respeito aos direitos da pessoa com deficiência, de
idosos, da criança e das gestantes, dando-lhes
preferência na utilização dos assentos.
§ 2º Poderão ainda, referidas mensagens, informar os
usuários desses sistemas de transportes, sobre outros
assuntos de interesse público em geral, a critério da
Administração.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de dotações próprias consignadas
em Orçamento, suplementadas se necessário.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Guarulhos, 14 de dezembro de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES
Secretário de Assuntos Legislativos

LEI Nº 7081
De 14 de dezembro de 2012.
Autoria: LUIZA CORDEIRO, JONAS DIAS
“DENOMINA TERMINAL DE ÔNIBUS INOMINADO

LOCALIZADO NO BAIRRO DO PIMENTAS DE
TERMINAL JOÃO AMAZONAS.”
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, nos termos do § 7º do artigo 44
da Lei Orgânica do Município de Guarulhos, promulgada
em 05 de abril de 1990, FAZ SABER que, em decorrência
do silêncio do Senhor Chefe do Executivo em relação
ao comunicado de rejeição, na Sessão Ordinária de 06
de dezembro de 2012, do Veto Total aposto ao Autógrafo
nº 097/12, referente ao Projeto de Lei nº 275/11, de
autoria dos Vereadores Luiza Cordeiro e Jonas Dias,
promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Terminal de Ônibus localizado na
confluência da avenida Presidente Juscelino Kubitschek
de Oliveira com estrada do Caminho Velho, bairro do
Pimentas, denominado de “Terminal João Amazonas”.
Art. 2º As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba própria consignada em
Orçamento vigente, suplementada se necessário.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário
Câmara Municipal de Guarulhos, 14 de dezembro de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES
Secretário de Assuntos Legislativos

LEI Nº 7082
De 14 de dezembro de 2012.
Autoria: EDMILSON SOUZA
“INSTITUI O AUTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO CONDICIONADO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, nos termos do § 7º do
artigo 44 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
promulgada em 05 de abril de 1990, FAZ SABER que,
em decorrência do silêncio do Senhor Chefe do
Executivo em relação ao comunicado de rejeição, na
Sessão Ordinária de 06 de dezembro de 2012, do Veto
Total aposto ao Autógrafo nº 091/12, referente ao
Projeto de Lei nº 06/12, de autoria do Vereador Edmilson
Souza, promulga a seguinte Lei:
Art. 1º A instalação e o funcionamento de atividades
não residenciais em edificações em situação irregular
ou em loteamentos em situação de regularização,
nos termos da legislação em vigor no âmbito do
Município de Guarulhos, dar-se-á mediante a obtenção
do Auto de Licença de Funcionamento Condicionado,
ora instituído.
Art. 2º O Auto de Licença de Funcionamento
Condicionado será expedido para atividades
comerciais, industriais, institucionais e de prestação
de serviços, compatíveis ou toleráveis com a
vizinhança residencial, exercidas em edificação em
situação irregular ou em loteamentos em situação de
regularização, nas hipóteses permissivas de Auto de
Licença de Funcionamento, nos termos da legislação
em vigor, desde que:
I - a atividade exercida seja permitida no local em face
da zona de uso e da categoria e largura da via, atenda
os parâmetros de incomodidade, as condições de
instalação e usos estabelecidos na legislação vigente;
II - a edificação a ser utilizada para o exercício da
atividade tenha área total de até 1.500,00 m² (mil e
quinhentos metros quadrados);
III - o responsável técnico legalmente habilitado,
conjuntamente com o responsável pelo uso, atestem
que cumprirão a legislação municipal, estadual e federal
vigente acerca das condições de higiene, segurança
de uso, estabilidade e habitabilidade da edificação.
§ 1º Não sendo possível o atendimento do número de
vagas exigidas para estacionamento de veículos no
local, esta exigência poderá ser atendida com a
vinculação de vagas em outro imóvel, nos termos da
legislação em vigor.
§ 2º O espaço destinado ao estacionamento de veículos
em outro imóvel, referido no § 1º deste artigo, poderá
ser disponibilizado por meio de convênio firmado com
estacionamento e serviço de manobristas, devendo o
instrumento contratual ser mantido à disposição dos
órgãos de fiscalização municipal.
§ 3º Na hipótese dos §§ 1º e 2º deste artigo deverá ser
afixado no acesso principal da edificação ocupada
pela atividade, em local visível para o público, a
indicação do local do estacionamento e o número de
vagas disponível.
Art. 3º O Auto de Licença de Funcionamento
Condicionado deverá ser requerido pelos responsáveis
por atividades comerciais, industriais, institucionais e
de prestação de serviços e terá o prazo de validade
de 2 (dois) anos.
§ 1º O Auto de Licença Condicionado poderá ser
renovado por mais 2 (dois) anos e dependerá da
comprovação, por parte do interessado, de que já deu
início ao procedimento de regularização da edificação.
§ 2° O Auto de Licença de Funcionamento Condicionado
poderá ser renovado por iguais períodos de 2 (dois)
anos quando o solicitante comprovar que aguarda
decisão administrativa ou judicial relativa a
regularização de loteamento onde a atividade está
sendo desenvolvida.
§ 3º A expedição do Auto de Licença de Funcionamento
correspondente ao Auto de Licença de Funcionamento
Condicionado expedido fica condicionada à
regularização da edificação por parte do proprietário
ou de decisão final, administrativa ou judicial, que
regularize o loteamento, ou ainda quando o possuidor
apresentar todos os demais documentos exigidos para
sua concessão.
§ 4º Quando for necessária a manifestação das
autoridades do Corpo de Bombeiros, Sanitária e
Ambiental deverá tal previsão constar expressamente
do Auto de Licença de Funcionamento Condicionado.
§ 5º A licença de que trata esta Lei e, quando for o
caso, os documentos oriundos das autoridades
Sanitária e Ambiental deverão ser afixados no acesso
principal da edificação ocupada pela atividade, em
local visível para o público.
§ 6º Também deverá ficar afixado no acesso principal
da edificação ocupada pela atividade, quando for o
caso, em local visível ao público, o Auto de Vistoria
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finalidade de fiscalizar o cumprimento às disposições
desta Lei.
Parágrafo único. Durante o período de validade do Auto
de Licença de Funcionamento Condicionado, a atividade
e a edificação poderão ser objeto de ação fiscalizatória
com o objetivo de verificar o cumprimento da legislação
vigente quanto às condições de higiene, segurança de
uso, estabilidade e habitabilidade da edificação.
Art. 12. A perda da eficácia do Auto de Licença de
Funcionamento Condicionado sujeitará a pessoa física
ou jurídica responsável por sua util ização aos
procedimentos fiscais e sanções previstas na
legislação de uso e ocupação do solo e/ou legislação
específica, conforme o caso.
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 13. A expedição do Auto de Licença de
Funcionamento Condicionado não desobriga os
responsáveis pela edificação e por sua utilização ao
cumprimento da legislação específica municipal,
estadual ou federal, aplicável a suas atividades.
Art. 14. Esta Lei será regulamentada pelo Executivo,
que estabelecerá os dados e informações que deverão
constar obrigatoriamente do Auto de Licença de
Funcionamento Condicionado.
Art. 15. As despesas com a execução desta Lei
correrão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Guarulhos, 14 de dezembro de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES
Secretário de Assuntos Legislativos

LEI Nº 7083
De 14 de dezembro de 2012.
Autoria: GUTI
“GERAÇÃO DE PROTOCOLO DE ATENDIMENTO
NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA”.
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, nos termos do § 7º do
artigo 44 da Lei Orgânica do Município de Guarulhos,
promulgada em 05 de abril de 1990, FAZ SABER que,
em decorrência do silêncio do Senhor Chefe do
Executivo em relação ao comunicado de rejeição, na
Sessão Ordinária de 06 de dezembro de 2012, do Veto
Total aposto ao Autógrafo nº 094/12, referente ao
Projeto de Lei nº 1343/12, de autoria do Vereador GUTI,
promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Fica determinada a emissão de protocolo de
atendimento no âmbito de toda a Administração Pública
Municipal Direta e Indireta, independente do canal de
comunicação.
Parágrafo único. No caso de contato telefônico,
atendimento pessoal ou eletrônico o protocolo referido
no caput deste artigo será fornecido ao término do
atendimento.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.
Câmara Municipal de Guarulhos, 14 de dezembro de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicadas na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixadas em lugar público de costume
aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e doze.

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES
Secretário de Assuntos Legislativos

PORTARIA Nº 18635
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a apresentação de requerimento de
licença, através do Processo Administrativo nº 5899/
12 e o princípio instituído pelo Ato da Mesa nº 120, de
13 de junho de 2001, expede a presente Por taria
registrando a concessão de 15 (quinze) dias de licença
para tratar de assuntos particulares, de 13 a 27 de
dezembro de 2012, ao Vereador GILENO.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 13 de dezembro de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicadas na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos
e afixada em lugar público de costume, aos treze dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e doze.

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES
Secretário de Assuntos Legislativos

PORTARIA Nº 18640
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a apresentação de
comunicado de que ocupa o cargo de Diretor Presidente
da PROGUARU, através do Processo Administrativo
nº 5918/12 e o princípio instituído pelo Ato da Mesa nº
120, de 13 de junho de 2001 expede a presente Portaria
registrando a concessão de licença ao Vereador ZÉ
LUIZ, no período de 17 a 28 de dezembro de 2012,
conforme possibilidade instituída pelo § 2º do art. 16
da Lei Orgânica Municipal.

C U M P R A - S E.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de dezembro de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixada em lugar público de costume,
aos dezoito dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e doze.

JOSÉ CARLOS GUIMARÃES
Secretário de Assuntos Legislativos

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO FINAL PARA PROVIMENTO DO CARGO DE
JORNALISTA APRESENTADOR DE RÁDIO/TV CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 01/2011
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, sob
a organização da empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda, com a supervisão da Comissão
Especial nomeada pela Portaria nº 17966/2011, de 22 de agosto de 2011 HOMOLOGA o seguinte RESULTADO
FINAL do Concurso Público nº 01/2011para provimento do cargo público de JORNALISTA APRESENTADOR
DE RADIO/TV, tendo em vista a conclusão dos trabalhos relativos ao Concurso Público em tela, após
cumprimento de todas as etapas previstas, prazos recursais e demais exigências constantes do Edital.

LEGENDA: NOTA FINAL = Nota da Prova Escrita Objetiva + Pontuação de Títulos + Nota da Prova Prática ./
NOTA PROVA= Nota da Prova Escrita Objetiva / TI = Pontuação de Títulos / NOTA PP = Nota da Prova Prática
(Quando Houver) / NOTA POCE = Nota da Parte de Conhecimento Específico da Prova Escrita Objetiva. /
DATA NASC = Data de Nascimento /
O Concurso Público em epígrafe tem prazo de validade de dois anos, contados da data de sua homologação,
podendo ser prorrogado, a critério da Câmara Municipal de Guarulhos / SP, uma única vez e por igual período,
conforme Edital do Concurso Público n. 001/2012; Inciso III, do Artigo 37, da Seção I, do Capítulo VII da
Constituição Federal/1988.

Guarulhos, 18 de dezembro de 2012.
Eduardo Antonio da Silva Pires

Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos

do Corpo de Bombeiros - AVCB.
Art. 4º O Auto de Licença de Funcionamento
Condicionado não será expedido em relação à edificação:
I - cuja atividade pleiteada não seja permitida para a
zona de uso em que se situa;
II - situada em área contaminada, “non aedificandi” ou
de preservação ambiental permanente;
III - que seja objeto de ação judicial promovida pelo
Município de Guarulhos, objetivando a sua demolição;
IV - em área de risco geológico-geotécnico.
Art. 5º O Auto de Licença de Funcionamento
Condicionado ora instituído fica dispensado para:
I - o exercício da profissão dos moradores em suas
residências com o emprego de, no máximo, 1 (um)
auxiliar ou funcionário, atendidos os parâmetros de
incomodidade definidos para a zona de uso ou via;
II - o exercício, em Zona Exclusivamente Residencial,
de atividades intelectuais dos moradores em suas
residências, sem recepção de clientes ou utilização
de auxiliares ou funcionários, atendidos os parâmetros
de incomodidade definidos na legislação vigente;
III - o exercício das atividades não residenciais
desempenhadas por Microempreendedor Individual -
MEI devidamente registrado nas hipóteses previstas
na legislação pertinente e definidas por ato do Executivo,
atendidos os parâmetros de incomodidade definidos
para a zona de uso ou via, assim como as exigências
relativas à segurança, higiene e salubridade.
CAPÍTULO II
DA EXPEDIÇÃO DO AUTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO CONDICIONADO
Art. 6º Presentes todos os requisitos técnicos fixados
no art. 2º desta Lei, declarados pelo interessado e
responsável técnico por ele contratado, no limite de
suas atribuições profissionais, será emitido o Auto de
Licença de Funcionamento Condicionado, através da
aceitação do Termo de Responsabilidade, no qual
tomarão ciência das respectivas regras, bem como
das multas aplicáveis em decorrência de seu uso
indevido ou da prestação de informações inverídicas.
Art. 7º A Secretaria de Desenvolvimento Urbano
procederá à análise da solicitação de Auto de Licença
de Funcionamento Condicionado efetuada nos termos
do disposto no caput deste artigo, devendo concluir
sua análise e expedir a licença no prazo máximo de
60 (sessenta) dias, contados a partir da data de
protocolo do pedido.
CAPÍTULO III
DOS EFEITOS DO AUTO DE LICENÇA DE
FUNCIONAMENTO CONDICIONADO
Art. 8º O Auto de Licença de Funcionamento Condicionado
somente produz efeitos após sua efetiva expedição.
§ 1º A licença instituída por esta Lei não confere, aos
responsáveis pela atividade, direito a indenizações
de quaisquer espécies, principalmente nos casos de
invalidação, cassação ou caducidade do auto.
§ 2º O Auto de Licença de Funcionamento
Condicionado, expedido nos termos desta Lei, não
constitui documento comprobatório da regularidade
da edificação ou titularidade do imóvel.
CAPÍTULO IV
DA INVALIDAÇÃO, CASSAÇÃO E CADUCIDADE
DO AUTO DE
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO CONDICIONADO
Art. 9º O Auto de Licença de Funcionamento Condicionado
perderá sua eficácia, nas seguintes hipóteses:
I - invalidação, nos casos de falsidade ou erro das
informações, bem como da ausência dos requisitos
que fundamentaram a concessão da licença;
II - cassação, nos casos de:
a) descumprimento das obrigações impostas por lei
ou quando da expedição da licença;
b) se as informações, documentos ou atos que tenham
servido de fundamento à licença vierem a perder sua
eficácia, em razão de alterações físicas, de utilização, de
incomodidade ou de instalação, ocorridas no imóvel em
relação às condições anteriores, aceitas pela Prefeitura;
c) desvirtuamento do uso licenciado;
d) desrespeito às normas de proteção às crianças,
adolescentes, idosos e pessoas com deficiência;
e) prática de racismo ou qualquer discriminação
atentatória aos direitos e garantias fundamentais;
f) permissão da prática, facilitação, incentivo ou prática
de apologia, mediação da exploração sexual, do
trabalho forçado ou análogo à escravidão, do comércio
de substâncias tóxicas, da exploração de jogo de
azar; ou
g) outras hipóteses definidas em lei;
III - caducidade, por decurso do prazo de validade
indicado no Auto de Licença de Funcionamento
Condicionado.
Art. 10. A declaração de invalidade ou cassação do
Auto de Licença de Funcionamento Condicionado,
nas hipóteses prevista nesta Lei, será feita mediante
a instauração de processo administrativo documental.
§ 1º O objeto do processo será a verificação da
hipótese de invalidação ou cassação, por meio da
produção da prova necessária e respectiva análise.
§ 2º O interessado deverá ser intimado para o exercício
do contraditório, na forma da lei.
§ 3º A decisão sobre a invalidação ou cassação do Auto
de Licença de Funcionamento Condicionado compete à
mesma autoridade competente de sua expedição.
§ 4º Contra a decisão será admitido um único recurso,
sem efeito suspensivo, dirigido à autoridade imediatamente
superior, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação
da decisão recorrida no Diário Oficial.
§ 5º A decisão proferida em grau de recurso encerra
definitivamente a instância administrativa.
CAPÍTULO V
DA AÇÃO FISCALIZATÓRIA E APLICAÇÃO DAS
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Art. 11. Sempre que julgar conveniente ou houver
notícia de irregularidade ou denúncia, o órgão
competente da Prefeitura realizará vistorias com a

PORTARIA Nº 18630
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei, CONCEDE, aos
funcionários abaixo discriminados:
- JOSÉ CARLOS FERREIRA GOMES (cód.1693),
Oficial Legislativo V, NE-3, 31 (trinta e um) dias de
licença para tratamento de saúde, no período de 01/
12/2012 a 31/12/2012 – Proc. 5.352/12 de 08/10/2012,
em prorrogação à licença anterior;
- CAIO PERALTA (cód.22914), Agente Técnico
Parlamentar (Advogado), NE-1, 08 (oito) dias de gala,
no período de 17/11/2012 a 24/11/2012 – Proc. n.º
5.823/12 de 05/12/2012.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 10 de dezembro de 2012.

PORTARIA Nº 18631
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Memorando nº 120/12-DAP, de 03/12/12, e
ainda de acordo com a Portaria nº 9642, de 2/1/97,
DETERMINA, que a partir de 12/12/12, o servidor
JOSÉ VICENTE CASTRO (cód.6373), deverá registrar
seu ponto em livro próprio junto à Diretoria de
Administração de Pessoal.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 12 de dezembro de 2012.

PORTARIA Nº 18632
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 5.792/12, de 04/12/12, que
trata da lotação do Gabinete da Vereadora ENEIDE
MARIA MOREIRA DE LIMA (cód.145), RESOLVE, a
partir de 05/12/2012:
EXONERAR
- EVA GESLAINE MEDINA DOS SANTOS
(cód.22778), do cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador I, NE-0, em comissão;

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 12 de dezembro de 2012.

PORTARIA Nº 18633
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 5.833/12, de 06/12/2012, que
trata da lotação do Gabinete do Vereador Toninho
Magalhães Filho (129), RESOLVE:
EXONERAR
- MURIELLI EL FAKIH DA SILVA (cód.21120), do cargo
de Assessor de Gabinete de Vereador VIII – NE-0.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 12 de dezembro de 2012.

PORTARIA Nº 18634
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 5.832/12, de 06/12/12, e ainda
de acordo com a Lei Municipal nº 6.824, de 29/3/
2011, que trata da lotação do Gabinete do Vereador
Toninho Magalhães Filho (129), RESOLVE:
NOMEAR
- ADEMAR ROSA (cód.20367), RG. nº 7.832.463,
para ocupar o cargo de Assessor de Gabinete de
Vereador VIII – NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 12 de dezembro de 2012.

PORTARIA Nº 18636
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta dos Processos  nºs 5.858 e 5.859/12, de 10/
12/12,  que tratam da lotação do Gabinete do Vereador
GERALDO CELESTINO (cód.104), RESOLVE a partir
de 10/12/2012:

EXONERAR
- DINALVA DE MOURA PAIXÃO (cód.22973), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador IV, NE-0,
em comissão;
- GABRIEL FERREIRA ESPINOSA (cód.20881), do
cargo de Assessor de Gabinete de Vereador VII, NE-0,
em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 17 de dezembro de 2012.

PORTARIA Nº 18637
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta dos Processos n.ºs 5.860 e 5.861, de 10/12/
12, e ainda de acordo com a Lei Municipal nº 6.824,
de 29/3/2011, que tratam da lotação do Gabinete do
Vereador GERALDO CELESTINO (cód.104),
RESOLVE a partir de 10/12/2012:
NOMEAR
- GABRIEL RODRIGUES DE ARRUDA (cód.23073),
RG. n.º 32.619.871-4, para ocupar o cargo de Assessor
de Gabinete de Vereador IV, NE-0, em comissão;
- MICAEL HUGO DE PINHO (cód.22163), RG. n.º
33.003.935-0, para ocupar o cargo de Assessor de
Gabinete de Vereador VII, NE-0, em comissão.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 17 de dezembro de 2012.

PORTARIA Nº 18638
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei, CONCEDE , aos
funcionários abaixo discriminados:
- ANDRÉA BICUDO (cód.4266), Oficial Legislativo V,
NE-3, 26 (vinte e seis) dias de licença para tratamento
de saúde, no período de 11/12/2012 a 05/01/2013,
em prorrogação à licença anterior - Proc. n.º 5.740/12,
de 26/11/2012;
- JOSÉ TADEU DE ALMEIDA (cód.1819), Agente
Técnico Legislativo D, NE-1, 60 (sessenta) dias de
licença para tratamento de saúde, no período de 10/
12/2012 a 07/02/2013, em prorrogação a licença
anterior - Proc. n.º 4.039/12, de 15/06/2012;
- JOVINO CANDIDO DA SILVA (cód.1891), Oficial
Legislativo, NE-1, 1 (um) dia de licença para
tratamento de saúde, em 11/12/2012 - Proc. n.º 5.881/
12, de 11/12/2012;
- PATRICIA KUBUDI CORDEIRO E SILVA
(cód.22975), Agente Técnico Legislativo G, NE-1, 8
(oito) dias de gala, no período de 10/11/2012 a 17/11/
2012 – Proc. n.º 5.775/12, de 29/11/2012.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de dezembro de 2012.

PORTARIA Nº 18639
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 5.914/12, de 14/12/12, que diz
respeito aos cargos criados pela Lei Municipal n.º
6.824/11, EXONERA, a pedido, a partir de 17/12/
2012, o servidor CAIO PERALTA (cód.22914), RG. nº
32.658.246-0, do cargo de Agente Técnico Parlamentar,
NE-1 (Advogado), de provimento efetivo.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 18 de dezembro de 2012.

PORTARIA Nº 18641
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei e tendo em vista o que
consta do Processo nº 5.882/12, de 11/12/2012, com
base no Artigo 28, § 1º da Lei Municipal nº 1.429/68,
PRORROGA, por 30 (trinta) dias, a partir de 02/01/
2013, os efeitos da Portaria nº 18.619, de 30/11/2012,
publicada no Diário Oficial do Município, de 04/12/
2012, no que diz respeito a nomeação da Senhora
MARINA DA SILVEIRA FRAGA (cód.23056), RG.
9.602.457-5, para ocupar o cargo de Assistente de
Produção, NE-2, de provimento efetivo.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, 19 de dezembro de 2012.
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PORTARIA Nº 18642
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos, Senhor
EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições que lhe
são conferidas em Lei e, tendo em vista o que consta
do Memorando nº 154/12-SCG, de 18/12/12, RESOLVE,
que não haverá expediente nesta Edilidade, excetuando-
se os serviços que por sua natureza não possam sofrer
interrupções, considerando-se pontos facultativos, nos
seguintes dias:
- 24 de dezembro de 2012 - segunda-feira - Véspera
de Natal
- 31 de dezembro de 2012 - segunda-feira - Véspera
de Ano Novo

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 19 de dezembro de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicadas na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos e afixadas em lugar público de costume,
aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e doze.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

PORTARIA Nº 18643
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei, que diz respeito aos

cargos criados pela Lei Municipal n.º 6.824/11,
REVOGA os termos da Portaria nº 18619, de 30/11/
12, no que diz respeito às nomeações dos Senhores
abaixo relacionado, conforme segue:
- VERENA NOVAES MELO (cód.23052), RG.nº
43.051.323-9, para ocupar o cargo de Agente Técnico
Parlamentar, NE-1 (Serviços Sociais),  de provimento
efetivo;
- RICARDO TEIXEIRA MINEI (cód.23053), RG. nº
16.890.103-1, para ocupar o cargo de Agente Técnico
Parlamentar, NE-1 (Arquiteto), de provimento efetivo.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 20 de dezembro de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de
Guarulhos, e afixada em lugar público de costume,
aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil
e doze.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

PORTARIA Nº 18643
O Presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor EDUARDO SOLTUR, usando das atribuições
que lhe são conferidas em lei, que diz respeito aos
cargos criados pela Lei Municipal n.º 6.824/11,
REVOGA os termos da Portaria nº 18619, de 30/11/

12, no que diz respeito às nomeações dos Senhores
abaixo relacionados, conforme segue:
- VERENA NOVAES MELO (cód.23052), RG.nº 43.051.323-
9, para ocupar o cargo de Agente Técnico Parlamentar, NE-
1 (Serviços Sociais),  de provimento efetivo;
- RICARDO TEIXEIRA MINEI (cód.23053), RG. nº
16.890.103-1, para ocupar o cargo de Agente Técnico
Parlamentar, NE-1 (Arquiteto), de provimento efetivo.

CUMPRA-SE.
Câmara Municipal de Guarulhos, em 20 de dezembro de 2012.

EDUARDO SOLTUR
Presidente

Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Guarulhos
e afixada em lugar público de costume aos vinte dias do
mês de dezembro do ano de dois mil e doze.

APARECIDO DOS REIS MACHADO
Diretor de Administração de Pessoal

Processo Administrativo 3755/2012
Aviso de Republicação de Licitação
O presidente da Câmara Municipal de Guarulhos,
Senhor Eduardo Soltur, leva ao conhecimento de todos
os interessados que, se fará realizar reunião pública
no dia 08/01/2013, às 9:00 horas, visando
credenciamento e abertura do procedimento licitatório,
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2012,
do tipo, Menor Preço Global Por Lote, visando a
Contratação de empresa para Prestação de Serviços

de controlador de acesso, copeira e recepcionista e
vigilante nos edifícios da Câmara Municipal de
Guarulhos. Conforme condições e especificações
constantes do Termo de Referência- Anexo I, parte
integrante do presente edital, recebimento de propostas:
até as 9:00 horas do dia 08/01/2013, na Rua João
Gonçalves, nº 604, 3º andar, Sala 138, Centro,
Guarulhos – Comissão Permanente de Licitações e
Contratos) – OBTENÇÃO DO EDITAL: no mesmo
endereço acima citado ou pelo, e-mail
cplc@camaraguarulhos.sp.gov.br, telefone 2475-0200
Ramais 406 ou 168.

Guarulhos, 20/12/2012.
Fabio M.P.Kuke

Presidente da Comissão Permanente de Licitações
e Contratos

Processo Administrativo n° 4.777/2.012.
Fundamentação – “caput” do art. 25 da Lei n° 8.666/93.
TERMO DE RATIFICAÇÃO - Fica ratificado nos
termos do “caput” do art. 26 do mesmo diploma legal,
a realização da despesa, concessão de vale transporte
para o servidor Rogério Scervino, junto à empresa
Promobom Autopass (Cartão Bom Vale Transporte)
que totaliza a importância de 17,60 (dezessete reais
e sessenta centavos) diária.

Guarulhos, 20 de dezembro de 2.012.
EDUARDO SOLTUR

- Presidente –

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DO IPREF
DIA 21.12.2012

Comunicamos que nesta sexta-feira, dia 21 de dezembro de 2012, o horário de atendimento no IPREF será,
excepcionalmente, das 08h às 11h.

COMUNICADO


